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Expediente Nº 4278

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0048089-05.1999.403.6100 (1999.61.00.048089-4) - EMPRESA LIMPADORA PAULISTA S/A(SP231573 -

DANIELA FERREIRA ZIDAN E SP068650 - NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES) X

INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES)

MMa Juíza, respeitosamente, informo que inexplicavelmente estes autos encontram-se com apenas 156 folhas,

mas que estão incompletos, porque conforme extrato processual, os mesmos devem ter no mínimo 250 folhas,

entre sentença, acórdão e demais determinações de secretaria. À consideração superior.Eu, _______, subscrevi.

Aux./Téc. Judiciário RF5591CONCLUSÃOEm 24 de agosto de 2012,faço conclusos estes autos à MMa.Juíza

Federal Substituta da 1.ª Vara Cível, Dra. VERIDIANA GRACIA CAMPOS.Eu, ________, subscrevi. Aux./Téc.

Judiciário RF5591Processo nº 199961000480894Tendo em vista a informação supra, informem as partes se estão

em poder das peças faltantes ou se detêm cópias das mesmas. São Paulo, 24 de agosto de 2012.

 

0027436-98.2007.403.6100 (2007.61.00.027436-3) - DR OETKER DO BRASIL LTDA(SP098953 - ACHILES

AUGUSTUS CAVALLO E SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência. Defiro a produção de prova requerida pela autora à fl.235, devendo juntar

os documentos pretendidos em cinco dias. Em igual prazo, esclareça a União Federal a razão de existir saldo

devedor, diante da compensação integral que se verifica à fl.216. Int.

 

0002823-43.2009.403.6100 (2009.61.00.002823-3) - CLEBER FERNANDO RODA(SP243961 - LUCIANA

SAYURI IWASSAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X

MARIA ANGELA DE SOUZA DIAS X WALDEMAR DOS SANTOS JUNIOR(SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE)

Dê-se ciência ao autor da juntada do CD de fls. 86. Decorridos cinco dias, tornem-me os autos conclusos para

sentença. Int.
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0006592-88.2011.403.6100 - CARLOS ALBERTO PEREIRA RAMOS(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA

RODRIGUES PEREIRA) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X ELETROPAULO

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A(SP138990 - PAULO RENATO FERRAZ

NASCIMENTO) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL

Remetam-se os autos ao SEDI para fazer constar Fazenda Pública do Estado de São Paulo no polo passivo da ação

e não Fazenda Nacional. Após, intime-se a Eletropaulo para que se manifeste sobre o despacho de fl.189. Int. 

 

0012689-07.2011.403.6100 - ITALICA SAUDE LTDA(SP167404 - EDY GONÇALVES PEREIRA E SP181164

- VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA E SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP173186 -

JOEL DOS SANTOS LEITÃO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 932 -

RODRIGO PEREIRA CHECA)

ENTENDO que todos os elementos trazidos aos autos são suficientes para a formação da convicção do juízo.

Assim, indefiro a produção de prova pericial contábil. Ciência às partes e após, conclusos para sentença.

 

0002333-16.2012.403.6100 - MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA(SP223258 -

ALESSANDRO BATISTA) X UNIAO FEDERAL

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir no prazo legal. 

 

0013087-17.2012.403.6100 - CAFEGRAMA TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE LTDA(SP244107 -

CARLOS ALBERTO CORREA BELLO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO

PAULO - IPEM/SP

Ciência às partes sobre a redistribuição do feito. Recolha a parte autora as custas iniciais relativas à Justiça Federal

através de GUIA GRU no prazo legal. Após, conclusos. Int.

 

0015467-13.2012.403.6100 - RESCOM - REPRESENTACOES SERVICOS E COM/ LTDA - EPP(SP228034 -

FABIO SPRINGMANN BECHARA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

RESCOM - REPRESENTAÇÕES SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., qualificada na inicial, propôs a presente

Ação Ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, contra a EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS, objetivando provimento jurisdicional que determine à ré: a) que se abstenha de

extinguir o contrato de franquia postal celebrado entre as partes, permanecendo em vigor até que seja formalizado

novo instrumento contratual para agência de correio franqueada; b) que a ré se abstenha de enviar

correspondências, aos clientes da autora, que mencionem o fechamento da agência, bem como de adotar qualquer

providência que interfira na regular execução do contrato de franquia postal. Alega, em síntese, que é franqueada

dos Correios desde o início da década de 90, no entanto, o Decreto nº 6.639/2008 determinou em seu artigo 9º, 2º,

a extinção dos contratos firmados sem prévio procedimento licitatório. Afirma que, em razão da aludida

determinação, a ré publicou em dezembro/2011 os editais de licitação para a contratação de pessoas jurídicas de

direito privado, dentre eles, o procedimento licitatório nº 4040/2011, do qual a autora participou e, por ter sido a

empresa vencedora, assinou o contrato administrativo nº 9912295545/2012. Não obstante, a ré informou-lhe, por

meio de circular, que o prazo de vigência do atual modelo de contrato de franquia postal empresarial será

encerrado em 30/09/2012, devendo ser adotado a partir de 01/10/2012 um novo modelo (AGF). Aduz que a

migração para o novo modelo exigido é morosa, portanto, o fechamento da atual agência no modelo ACF

implicará paralisação dos serviços postais prestados para a localidade na qual é sediada a autora até a efetiva

inauguração como AGF. Sustenta que a atividade da franquia postal é regulamentada pela Lei nº 11.668/08, que

decorre da Medida Provisória nº 403/2007. Assim, o Decreto nº 6.639/2008 alterou a previsão da Lei nº

11.668/08, no que diz respeito à extinção dos contratos das atuais franquias postais, uma vez que o artigo 7º de

referida lei prevê a manutenção dos atuais contratos enquanto os novos não entrarem em vigor. Requer, portanto,

a continuidade das atividades das agências de correios franqueados cujos contratos estejam em vigor. A inicial

veio instruída com os documentos de fls. 41/196. É o breve relato. Decido. Nos termos do artigo 273 do Código

de Processo Civil não vislumbro a presença de relevância na fundamentação da autora, bem como perigo da

demora, requisitos necessários a ensejar a medida ora pleiteada. Para concessão da tutela antecipatória há de estar

presente a verossimilhança da alegação, que se traduz em forte probabilidade de acolhimento do pedido, pois

tendo por objetivo conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos,

não cabe à autora simplesmente demonstrar a plausibilidade da pretensão, mas a lei exige a probabilidade de êxito

do demandante. Não é o caso dos autos. Vejamos:Pretende a autora a obtenção de provimento que determine à ré

que se abstenha de extinguir o contrato de franquia postal celebrado entre as partes, o que ocorrerá em

30/09/2012, nos termos do aviso enviado à autora, por meio de telegrama (fl. 147).Inicialmente, cumpre tecer

algumas considerações com relação ao prazo estipulado para a conclusão das contratações.A Lei nº 11.668/2008,

que dispõe sobre o exercício da atividade de franquia postal, estabeleceu, inicialmente, em seu artigo 7º, parágrafo

único:Art. 7º. Até que entrem em vigor os contratos de franquia postal celebrados de acordo com o estabelecido
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nesta Lei, continuarão com eficácia aqueles firmados com as Agências de Correios Franqueadas que estiverem em

vigor em 27 de novembro de 2007.Parágrafo único. A ECT terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, a

contar da data da publicação da regulamentação desta Lei, editada pelo Poder Executivo, para concluir todas as

contratações mencionadas neste artigo. (grifos meus)Após, por meio da Medida Provisória nº 509/2010, o prazo

para conclusão das contratações foi prorrogado até 11/06/2011 e, por fim, com redação dada pela Lei nº

12.400/2011, o parágrafo único do artigo 7º passou a estabelecer que a ECT deverá concluir as contratações a que

se refere este artigo até 30 de setembro de 2012. (grifos meus)Registre-se que o Decreto nº 6.639/2008, que

regulamenta a Lei nº 11.668/2008, em seu artigo 9º, 2º, não fixa novo prazo para a conclusão das contratações,

mas remete ao prazo estabelecido pelo artigo 7º da Lei nº 11.668/2008:Art. 9o A ECT terá o prazo máximo de

vinte e quatro meses, a contar da data da publicação deste Decreto, para concluir todas as contratações previstas

no art. 7o da Lei no 11.668, de 2008, observadas as disposições deste Decreto. 1o Na data em que as AGFs

contratadas mediante procedimento licitatório iniciarem suas operações, extinguir-se-ão, de pleno direito, os

contratos firmados pela ECT com as Agências de Correios Franqueadas, a que se refere o caput do art. 7º da Lei

nº 11.668, de 2008, cujas instalações se encontrem nas áreas de atuação das primeiras. 2o Após o prazo fixado no

parágrafo único do art. 7º da Lei nº 11.668, de 2008, serão considerados extintos, de pleno direito, todos os

contratos firmados sem prévio procedimento licitatório pela ECT com as Agências de Correios Franqueadas.

(Redação dada pelo Decreto nº 6.805, de 2009) (grifos meus)Portanto, o Decreto nº 6.639/2008 em nada inovou,

apenas fez remissão à previsão legal já existente. Ademais, é certo que o contrato de AGF celebrado com a autora

já está em vigor (fls. 92/123), cuja assinatura se deu em 01/06/2012, conforme o documento juntado aos autos, o

que vai ao encontro do quanto estabelecido em lei (art. 7º, Lei n. 11.668/2008). É do interesse público que as

AGFs funcionem no menor prazo possível e não o contrário. Contudo, ainda que o aludido decreto tivesse

inovado, certo é que a ré, enquanto ente administrativo, tem o amplo poder de rescindir contratos celebrados,

avaliando a conveniência e oportunidade de assim fazê-lo, mediante observância das cláusulas contratuais.

Portanto, ainda que não houvesse a extinção de pleno direito, é possível a rescisão contratual, o que não contraria

nenhuma disposição legal vigente. Nesse sentido, observo que o contrato de franquia empresarial inicialmente

firmado entre as partes (fls. 49/68) estabelece na Cláusula 9.1:9.1. O presente contrato pode ser rescindido, por

qualquer das partes, mediante aviso prévio, por escrito, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, sem

compor perdas e danos, direitos e indenizações, para qualquer das partes, ressalvando o direito de acerto de contas

e recebimentos devidos. (grifos meus)Verifico, à fl. 147, que em 29/06/2012, por meio de telegrama, a autora foi

informada do encerramento do atual contrato de franquia empresarial, a partir de 30/09/2012, com a consequente

desativação da agência, respeitando-se, assim, a condição imposta contratualmente à ré para a rescisão.Ainda que

tenha sido realizado novo contrato, em decorrência da participação na concorrência nº 4040/2011 (fls. 92/146),

deve ser observado que os contratos administrativos são firmados com o objetivo de atender a vontade funcional

de quem exerce a atividade administrativa. Dessa forma, se para a Administração o contrato deixa de ser

conveniente e oportuno, pode haver sua extinção. Aliás, o contrato de fls. 92/123 admite expressamente a rescisão

unilateral pelos Correios por razões de interesse público (cláusula 17.1.1 - III). Assim, se a ré entende que o

correto seria a utilização de novo modelo de agência (AGF), decorrente de contratação por licitação, revela-se

conveniente e oportuna a extinção dos contratos firmados sem prévio procedimento licitatório pela ECT com as

Agências de Correios Franqueadas, sem que se possa falar em ilegalidade, ao contrário, pois se trata de

prerrogativa inerente à Administração, cuja atuação se deu dentro das balizas delineadas pelo ordenamento.

Ademais, a matéria atinente ao prejuízo à continuidade da prestação de serviços essenciais deve ser objeto de

análise da Administração, em consonância com o interesse público, e não do administrado. Desse modo, não cabe

a este Juízo determinar à ré que aceite a continuidade da execução do contrato firmado entre as partes, visando ao

atendimento de interesses privados, sem que esteja devidamente comprovado o interesse público, do qual cabe à

Administração zelar, bem como analisar os critérios de oportunidade e conveniência na realização do ato

administrativo.É certo que o controle judiciário dos atos, decisões e comportamentos da entidade pública cinge-se

apenas ao aspecto da legalidade. Ou seja, quando devidamente provocado, o Poder Judiciário só pode verificar a

conformidade do ato, decisão ou comportamento da entidade com a legislação pertinente, sendo-lhe defeso,

verdade, imiscuir-se na atividade tipicamente administrativa. Com efeito, não pode o Poder Judiciário, que atua

como legislador negativo, avançar em questões a respeito das quais não se vislumbra a suposta ilegalidade, sob

pena de ofensa ao princípio da separação dos poderes e às rígidas regras de outorga de competência impositiva

previstas na Constituição Federal. Além disso, é de se preservar o que a doutrina constitucionalista nominou de

princípio da conformidade funcional, que se traduz no equilíbrio entre os Poderes. Nesse influxo, ensina Canotilho

que: O princípio da conformidade funcional tem em vista impedir, em sede de concretização da Constituição, a

alteração da repartição das funções constitucionalmente estabelecida. O seu alcance primeiro é este: o órgão (ou

órgãos) encarregado da interpretação da lei constitucional não pode chegar a um resultado que subverta ou

perturbe o esquema organizatório-funcional constitucionalmente estabelecido (O Direito Constitucional e Teoria

da Constituição, Livraria Almedina, Coimbra. 3ª Ed. 1998, p. 1149). Assim, analisando os autos, verifico que

inexiste prova inequívoca a demonstrar de forma conclusiva a verossimilhança das alegações da parte autora. De

outro lado, não demonstrou o perigo da demora, eis que os argumentos apresentados pela autora, não se mostram
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suficientes por si sós. Pelo exposto, ausentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO

OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA. Cite-se. Int.

 

 

Expediente Nº 4304

 

MONITORIA

0901201-40.2005.403.6100 (2005.61.00.901201-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X JOSE MAGALHAES RODRIGUES(SP094506 - MANOEL FERREIRA DE

ASSUNCAO E SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO)

Vistos, etc. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação em face de JOSÉ

MAGALHÃES RODRIGUES, objetivando provimento que determinasse ao requerido o pagamento da

importância de R$2.789,64, atualizado para 17.01.2005, referente ao contrato de crédito rotativo em conta

corrente - Cheque Azul, firmado entre as partes.Às fls. 109/110 o processo foi julgado procedente, reconhecendo a

autora credora da importância mencionada na petição inicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado

executivo; e condenando o requerido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez

por cento) do valor do débito, devidamente atualizado, a serem cobrados na forma da Lei n.º 1.060/50. Não houve

recurso. Trânsito em julgado da sentença à fl. 111 v.Iniciada a execução e restando infrutíferas a penhora de ativos

em instituições financeiras (fls. 124/126) e a pesquisa de bens junto ao Renajud, à fl. 156 a Caixa Econômica

Federal requereu a extinção da execução do título judicial.Isto posto, homologo o pedido de desistência da

execução formulado pela CEF, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, na forma do artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil.Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 11/45 mediante a

substituição, no prazo de 05 (cinco) dias, por cópias simples.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, dê-se

baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0023126-78.2009.403.6100 (2009.61.00.023126-9) - REINALDO ALVES DE OLIVEIRA(SP159196 - ANA

REGINA NOVAIS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Vistos, etc.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opôs tempestivamente os presentes embargos de declaração com o

objetivo de sanar contradição na sentença de fls. 120/123.Aduz que a isenção do autor do pagamento das verbas

de sucumbência, sem que elas tenham sido fixadas, contraria disposições da Lei nº 1.060/1950 e entendimento do

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria. Em razão disso, pretende a condenação da parte contrária ao

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, ainda que futura execução fique condiciona à

melhora da condição econômica do devedor.É o relato do necessário. Decido.O que pretende a embargante não é

aclarar sentença, mas sim alterar o seu resultado, por meio do acolhimento de tese jurídica implicitamente afastada

no julgamento, o que implicaria a modificação das razões de decidir. A contradição a ser alegada em embargos de

declaração não é aquela entre decisão judicial e dispositivo legal ou entendimento jurisprudencial nem entre o

valor dado a determinada prova pelo juiz e pelas partes, mas sim entre parcelas de uma mesma decisão (entre a

fundamentação e o dispositivo, por exemplo). A respeito, discorrem Luiz Rodrigues Wambier, Flávio Renato

Correia de Almeida e Eduardo Talamini (in Curso Avançado de Processo Civil, vol. 1, 2006) que a contradição

pode estar nos fundamentos, no decisório, pode existir entre os fundamentos e o decisório, ou, ainda, localizar-se

entre a ementa e o corpo do acórdão. Aduzem ainda os autores que o objetivo dos embargos de declaração é a

revelação do verdadeiro sentido da decisão. Não se presta, portanto, esse recurso a corrigir uma decisão errada. Se

não concorda a embargante com a isenção do autor do pagamento das verbas de sucumbência, o recurso a ser

manejado é a apelação.Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração, mantendo a sentença da forma como

lançada.P.R.I.

 

0015345-68.2010.403.6100 - URBANO CESAR BELVISI(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Vistos em Sentença.URBANO CESAR BELVISI, devidamente qualificado, propõe a presente ação ordinária,

com pedido de tutela antecipada, em face da UNIÃO FEDERAL, com o objetivo de ver declarada a inexistência

de relação jurídico-tributária que o obrigue a recolher aos cofres públicos montante relativo ao Imposto sobre a

Renda incidente sobre o pagamento de benefício relativo à previdência privada requerendo, outrossim, a repetição

dos aludidos valores.Alega que foi admitido pela CESP - Companhia Energética de São Paulo, em 02/02/1981,

tendo sido aposentado em 16/02/1995. Aduz que, após ter se desligado de sua empregadora, com a implementação

das condições previstas no Regulamento de Benefícios da Fundação CESP, passou a receber a complementação

de aposentadoria.Afirma que o fundo previdenciário é formado por contribuições do empregador e dos

empregados e se mantém atualizado pelas aplicações financeiras e investimentos, no transcorrer da relação de

emprego e que quando da aposentadoria há início da fruição do benefício pago pela Fundação CESP, acrescidas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     4/633



dos rendimentos, que retornam ao patrimônio jurídico do aposentado, na forma de complementação de

aposentadoria. Aduz que por força da Lei nº 7713/98, sobre as parcelas recolhidas para a formação do Fundo

Previdenciário da CESP, durante o vínculo empregatício e sobre os resultados dos investimentos e das aplicações

financeiras, já houve a incidência do imposto sobre a renda. Alega que as contribuições à Previdência Privada só

deixaram de ser aplicadas com a entrada em vigor da Lei nº 9.250/95, mas em contrapartida as complementações

dos proventos de aposentadoria pagos pela Previdência Privada, passaram a ser inseridas no rol de rendimentos

tributáveis, independentemente do fato de os rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da

entidade já terem sido tributados na fonte.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 11/23. Deferiu-se o

pedido de gratuidade e deferiu-se parcialmente o pedido de antecipação de tutela (fls. 26/27). Citada, a ré

apresentou contestação (fls. 38/45), alegando, preliminarmente, a prescrição quinquenal. Não contestou o mérito,

porém, alegou a ausência de comprovação dos recolhimentos indevidos. As partes não requereram a produção de

provas. Em cumprimento à determinação de fl. 49, o autor requereu a expedição de ofício à Fundação CESP (fl.

50), o que foi deferido à fl. 51. A Fundação CESP se manifestou às fls. 53/62, 66 e 70/71. Manifestou-se a ré à fl.

73. É o relatório. Passo a decidir. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a matéria discutida nos

autos é unicamente de direito, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. No tocante à preliminar de

prescrição, o Superior Tribunal de Justiça entendia inicialmente que para a compensação dos tributos sujeitos a

lançamento por homologação o prazo iniciava-se decorridos cinco anos contados do fato gerador, acrescidos de

mais um quinquênio, computados a partir do termo final do prazo atribuído ao Fisco para aferir o valor devido

referente ao tributo (tese dos cinco mais cinco). Em havendo homologação expressa, o prazo de cinco anos inicia-

se da data da homologação.Posteriormente, foi editada a Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que

dispõe em seu artigo 3º que para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro

de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a

lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida

Lei.O Supremo Tribunal Federal, em acórdão proferido no Recurso Extraordinário nº 56.621, submetido ao

regime do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, consolidou o entendimento de que o novo prazo de cinco

anos imposto pela Lei Complementar 118/05 somente se aplica às ações ajuizadas a partir da vigência dela,

afastada, contudo, a incidência, por analogia, do artigo 2.028 do Código Civil para os casos em que o prazo

prescricional tenha começado a correr antes de 9 de junho de 2005, a despeito de a ação ter sido ajuizada a partir

dessa data (Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em

vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada). Transcrevo abaixo a ementa

da decisão:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou

inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do

pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido (RE 566621. REL. MIN. ELLEN GRACIE.

STF. Plenário, 04.08.2011).No presente caso, em que a ação foi ajuizada após o período de vacatio legis, segundo

o entendimento acima esposado, a prescrição atinge os créditos decorrentes de pagamentos indevidos efetuados há

mais de cinco anos, contados a partir de 16/07/2010 (data da propositura da ação). Portanto, uma parte dos valores
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que a autora alega ter recolhido indevidamente já não pode ser cobrada.Nesse sentido já se manifestou o E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

PREVIDÊNCIA PRIVADA. SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSTO DE RENDA.

PRESCRIÇÃO.O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº

566.621, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei

complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.Desse modo, o art. 3º

da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos formulados ou ações

ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos indevidamente

recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes de 09/6/2005,

aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo Superior

Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005, julgamento este

submetido ao regime do 543-C do CPC; aos requerimentos e ações ajuizadas após 09/6/2005, aplica-se o prazo de

05 (cinco) anos para a devolução do indébito.In casu, considerando que a ação teve seu ajuizamento em

24/10/2003 (fl. 02) e a retenção indevida foi fincada a partir da competência de 24/04/2003 (data do início do

benefício complementar - fls. 28/30), a aplicação da prescrição decenal é de rigor.No que concerne à forma de

cálculo do imposto sujeito à restituição, registre-se que a questão deve ser dirimida na fase de liquidação, quando

serão apurados os valores devidos.Apelação improvida.(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0030388-

89.2003.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 14/06/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2012)PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -

IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - PREV-SIEMENS - APELAÇÃO DA UNIÃO

FEDERAL - DEIXOU DE RECORRER NO MÉRITO - ART. 19, 2º, LEI Nº 10.522/2002 - APLICAÇÃO -

REMESSA OFICIAL - NÃO CONHECIMENTO PARCIAL - COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIA -

DECADÊNCIA PARCIAL - PRAZO QUINQUENAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - TAXA SELIC -

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Tendo o Procurador da Fazenda manifestado no sentido de não recorrer sobre

o mérito, esta hipótese obsta o reexame necessário, com fundamento no artigo 19, 2º, da Lei nº 10.522 de

19/07/2002. Precedentes.II - Quanto ao mérito, somente a parte do benefício formada por contribuições vertidas

pelo autor, durante o período de vigência da Lei nº 7713/88, até 31.12.95, não deve sofrer a incidência do imposto

de renda. Quanto a todo o mais, deve o benefício sofrer a tributação imposta pelas leis que regulamentam a

matéria.III- Não obstante esteja pacificado o entendimento acima exposto, no que diz respeito ao pedido de

repetição em curso, há que se levar em consideração as disposições legais aplicáveis à espécie no que se refere ao

prazo decadencial e a aplicação dos consectários legais.IV - O prazo disposto no art. 168, I, CTN, mesmo no caso

de tributo lançado por homologação, ou seja, quando o contribuinte recolhe o tributo sem o prévio exame da

autoridade fiscal, conta-se a partir deste recolhimento, uma vez que o contribuinte não precisa esperar o

esgotamento do qüinqüênio previsto no 4º do art. 150 do CTN para postular, administrativa ou judicialmente, a

restituição do tributo indevidamente recolhido.V - O contribuinte poderia postular a repetição desde o momento

em que foi efetuado o pagamento antecipado (nos casos de tributos lançados por homologação) até o decurso do

prazo de cinco anos, contados retroativamente da data da propositura da ação.VI - Tendo a ação sido interposta

em junho/2009, estão alçadas pelo prazo quinquenal as parcelas retidas a título de imposto de renda incidente

sobre a complementação aposentadoria paga aos autores antes de junho/2004.VII - A correção monetária é cabível

a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior Tribunal de Justiça.VIII - A

partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa Selic, prevista no 4º do artigo 39, da Lei nº

9250/95, como fator cumulado de correção monetária e de juros de mora, a qual representa a taxa de inflação do

período considerado acrescido de juros reais.IX - Ante à sucumbência parcial da ação, aplicada a sucumbência

recíproca, a teor do disposto no art. 21, caput, do CPC, devendo cada uma das partes arcar com as respectivas

custas processuais e honorários advocatícios de seus patronos.X - Apelação e remessa oficial, na parte conhecida,

parcialmente providas.(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX 0013547-09.2009.4.03.6100, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 30/06/2011, e-DJF3 Judicial 1

DATA:08/07/2011 PÁGINA: 904) (grifos nossos)Ademais, os documentos necessários ao deslinde da questão

foram juntados aos autos, portanto, afasto a preliminar alegada. Passo à análise do mérito.Almeja o autor afastar a

exigibilidade do imposto de renda na fonte incidente sobre os valores recebidos como complementação de

proventos pagos pela SISTEL de Seguridade Social.De fato, a Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, previa, em

seu art. 6º, VI, que estariam isentos do imposto de renda os benefícios recebidos de entidades de previdência

privada: a) quando em decorrência de morte ou invalidez permanente do participante; b) relativamente ao valor

correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de

capital produzidos pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte.Por conseguinte, sob a égide da

Lei 7.713/88, os valores pagos a título de contribuição para a previdência complementar somente eram deduzidas

do salário líquido do beneficiário após a incidência do imposto de renda na fonte. Por seu turno, com base no art.

6º, VI, b, do mesmo diploma legal, havia isenção dos benefícios recebidos das entidades de previdência

complementar que houvessem sido tributados na fonte. Com o advento da Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995,
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a sistemática de tributação foi alterada, retornando à forma vigente anteriormente ao advento da Lei 7.713/88. A

Lei 9.250/95 alterou a redação do art. 6º, VI, da Lei 7.713/88, excluindo a isenção do imposto de renda sobre os

benefícios de entidade de previdência complementar e possibilitando a exclusão, da base de cálculo da exação,

dos valores vertidos ao sistema a título de contribuição. Conveniente a transcrição dos dispositivos legais: Art. 4º.

Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas: V - as

contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus tenha sido do contribuinte,

destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da Previdência Social; Art. 33. Sujeitam-se à

incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de

previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições.Verifica-se, assim,

em razão da sucessão dos diplomas normativos referidos, que, durante a vigência da Lei 7.713/88, as

contribuições eram isentas e os aportes eram incluídos na base de cálculo do imposto de renda, ao passo que após

o advento da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática, transferindo-se a isenção para o momento do pagamento da

contribuição pelo beneficiário, permitindo-se sua dedução da base de cálculo do imposto, e tributando-se o

recebimento do benefício ou o resgate das contribuições.Por conseguinte, especificamente aos recolhimentos

efetuados durante a vigência da Lei 7.713/88, a incidência do imposto de renda no momento do resgate das

contribuições, já sob a égide da Lei 9.250/95, implicaria bitributação, uma vez que já sofreram a incidência

tributária quando do aporte ao sistema. Assim, somente pode ser aceito o regime instituído pela Lei 9.250/95, vale

dizer, a incidência do imposto de renda sobre o recebimento do benefício ou resgate das contribuições, em relação

aos recolhimentos efetuados após o início de vigência da lei. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do

Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIOS PROVENIENTES DE

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. LEIS 7.713/88 E 9.250/95. BITRIBUTAÇÃO. 1. A Primeira Seção

desta Corte já pacificou o entendimento no sentido da não incidência do Imposto de Renda sobre o recebimento de

benefícios e o resgate das contribuições recolhidas à entidades de previdência privada, guardadas as devidas

proporções no que se refere aos valores decorrentes das contribuições efetuadas entre janeiro de 1989 e dezembro

de 1995, cujo ônus tenha sido da pessoa física. 2. Embargos de declaração acolhidos tão somente para esclarecer

que fora aplicado o entendimento já pacificado pela Egrégia 1ª Seção, sem alteração no julgado. (EDcl no REsp

705.276/RJ, Rel. Magistrado Convocado Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, j. 11.3.2008, DJ 28.3.2008,

p. 1). TRIBUTÁRIO. IRPF. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEIS 7.713/88 (ART. 6º, VII, B)

E 9.250/95 (ART. 33) E MP 2.159-70/01. 1. O recebimento da complementação de aposentadoria e o resgate das

contribuições recolhidas para entidade de previdência privada no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 não

constituíam renda tributável pelo IRPF, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na

redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95. Em contrapartida, as contribuições vertidas para tais planos

não podiam ser deduzidas da base de cálculo do referido tributo, sendo, portanto, tributadas. 2. Com a edição da

Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de incidência do IRPF, passando a ser tributado o recebimento do benefício

ou o resgate das contribuições, por força do disposto no art. 33 da citada Lei, e não mais sujeitas à tributação as

contribuições efetuadas pelos segurados. 3. A Medida Provisória 1.943-52, de 21.05.1996 (reeditada sob o nº

2.159-70), determinou a exclusão da base de cálculo do imposto de renda do valor do resgate de contribuições de

previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de seu desligamento do plano de

benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas no período de 1º de janeiro de

1989 a 31 de dezembro de 1995 (art. 8º), evitando, desta forma, o bis in idem. 4. Da mesma forma, considerando-

se que a complementação de aposentadoria paga pelas entidades de previdência privada é constituída, em parte,

pelas contribuições efetuadas pelo beneficiado, deve ser afastada sua tributação pelo IRPF, até o limite do imposto

pago sobre as contribuições vertidas no período de vigência da Lei 7.713/88. 5. Questão pacificada pela 1ª Seção

no julgamento do ERESP 621348/DF, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.12.2005. 6. Na assentada de

11.07.2007, a 1ª Seção desta Corte, apreciando os ERESP 912.359/MG, da relatoria do Ministro Humberto

Martins, dirimiu a controvérsia atinente aos índices utilizados para o cálculo da correção monetária na repetição

do indébito tributário, decidindo pela adoção do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, através da Resolução n. 561/CJF, de 02.07.2007,

que prevê a aplicação dos seguintes índices: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a

dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996. Esse

entendimento foi confirmado no julgamento dos ERESP 861.548/SP, da relatoria da Ministra Eliana Calmon, na

sessão de 28.11.2007. 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. (REsp

928.132/MG, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 4.3.2008, DJ 12.3.2008, p. 1). Infere-se,

assim, que não poderia haver incidência do imposto de renda sobre os valores vertidos para a previdência privada

no momento do recebimento do benefício ou resgate das contribuições, sendo de rigor o reconhecimento da

impossibilidade de tributação até o limite do imposto pago sobre as contribuições vertidas custeadas pelo

beneficiário no período em que vigorou a Lei 7.713/88. Cumpre registrar, por fim, que, tendo o juiz encontrado

motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais pontos ventilados pelo autor,

pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo
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suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas, e tampouco a

responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207). Diante do exposto e de tudo mais que dos autos

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma pleiteada, com o que extingo o processo

com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a ré a

restituir o valor do imposto de renda, recolhido indevidamente nos últimos cinco anos anteriores à propositura da

ação, que incidiu sobre o resgate da poupança oriunda do plano de previdência privada, decorrente das

contribuições diretas do empregado (participante) efetuadas desde 01/01/1989 até 31/12/1995, às quais já havia

incidido o imposto na vigência da legislação anterior.Os valores a serem restituídos deverão ser atualizados

monetariamente. Juros de mora devidos de acordo com o previsto no 4º do artigo 39 da Lei n. 9.250/95. Custas na

forma da lei. Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os seus honorários advocatícios.

Sentença sujeita ao reexame necessário. Os valores eventualmente depositados em juízo deverão permanecer

como tal até o trânsito em julgado. P.R.I.

 

0018548-38.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP257484 - PATRICIA FUKUARA REBELLO PINHO)

Converto o julgamento em diligência. Traga a autora, no prazo de 10 (dez) dias, certidão de objeto e pé da Ação

Ordinária nº 2006.61.00.011474-4, bem como como cópias da inicial, sentença e acórdão. No retorno, tornem os

autos conclusos para prolação de sentença. Int.

 

0025276-95.2010.403.6100 - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA(SP130599 -

MARCELO SALLES ANNUNZIATA E SP154138 - LUIS AUGUSTO DA SILVA GOMES) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração opostos por GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE

BORRACHA LTDA, que pretende o saneamento de omissão e contradição na sentença de fls. 674/675.Alega, em

síntese: (...) que a compensação do saldo remanescente de R$ 268.820,68 deverá ser informada e realizada com

base no processo administrativo nº 16186.000400/2007-34 já habilitado pela Receita Federal, na forma da atual

Instrução Normativa nº 900/08. O procedimento de compensação tributária, em relação ao valor objeto da referida

compensação, ficará sujeito à posterior verificação e homologação por parte do Fisco Federal (...) Assim, entende

a embargante que não é necessário aguardar o trânsito em julgado da presente ação para que a compensação seja

realizada, o que desde já se requer; No entanto, a ação foi julgada procedente, sendo concedido o pedido inicial da

autora. Dessa forma, com a devida vênia, entende a embargante que caberá à União Federal a condenação e

pagamento de tal verba de sucumbência.É o relatório. Passo a decidir.Em relação ao ponto omisso, o que pretende

a autora é o acolhimento de tese que não foi albergada pela sentença. Ainda que não se aplique o disposto no

artigo 170-A do Código Tributário Nacional ao caso vertente, certo é que a sentença só poderá produzir efeitos

após o trânsito em julgado, pois ela não se amolda a nenhuma das hipóteses previstas no artigo 520 do Código de

Processo Civil. Desse modo, não há como impor à ré a retomada do processo administrativo nº

16186.000400/2007-34 desde logo.No que toca à contradição, assiste-lhe razão. De fato, a condenação ao

pagamento das verbas de sucumbência, por equívoco, deixou de recair sobre a ré.Ante o exposto, ACOLHO

PARCIALMENTE os embargos de declaração, a fim de sanar a contradição indicada na sentença de fls. 674/675,

no trecho que trata da distribuição do ônus da sucumbência, que passará a dispor:Custas na forma da lei. Condeno

a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00, de acordo com o disposto no artigo 20,

4º, do Código de Processo Civil.Fica a sentença, no mais, da forma como lançada.P.R.I.

 

0004208-55.2011.403.6100 - BRASFORNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES

MILLER)

Vistos. BRASFORNO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA propôs a presente Ação Ordinária em face da UNIÃO

FEDERAL, requerendo a anulação de lançamento fiscal e o reconhecimento do direito ao processamento de

pedido de compensação de crédito de IPI.Alega a autora que, em 12/01/2001, protocolou pedido de restituição de

créditos de IPI referentes ao primeiro trimestre de 1998, posteriormente alterando-o para a obtenção de

compensação. Aduz que, em 05/05/2006, foi notificado pela ré para apresentar alguns documentos necessários

para a análise do pedido de compensação, Após, seu pedido foi indeferido, subsistindo tal resultado no julgamento

do recurso administrativo interposto. Não tendo sido reconhecido o crédito de IPI nem o direito à compensação,

recebeu a autora comunicação de cobrança dos débitos que não foram considerados compensados, regulados pelo

processo administrativo nº 13896.000037/0001-31. Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 15/158.A

petição inicial foi aditada (fls. 163/164), oportunidade em que o autor juntou comprovante de depósito judicial do

valor cobrado pela ré (fl. 165).Na contestação (fls. 173/184), a ré argui, preliminarmente: inépcia da petição inicial

em relação ao pedido de anulação, ao argumento de que ele é incompatível com a compensação; impossibilidade

jurídica do pedido de compensação, por tratar de atribuição exclusiva da autoridade fiscal. No mérito, defende a
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regularidade do procedimento fiscal, invocando a presunção de legitimidade dos atos administrativos.A União

Federal trouxe cópia do processo administrativo, que foi juntado por linha.Nenhuma das partes requereu a

produção de outras provas.É o relatório. FUNDAMENTO E DECIDO. Julgo antecipadamente a lide, nos termos

do artigo 330, do Código de Processo Civil.Apesar de a autora não ter sido intimada para se manifestar sobre as

preliminares argüidas pela ré, consigno que não é o caso de conceder-lhe prazo para fazê-lo agora, uma vez que,

tendo retirado os autos em carga (fl. 196), é presumível a ciência do conteúdo da contestação. Feita essa

ponderação, afasto as preliminares suscitadas.O pedido de anulação não é inepto, não havendo incompatibilidade

entre ele e a compensação tributária. O que se pretende anular é o lançamento fiscal e não o débito propriamente

dito. A compensação tem a mesma finalidade do pagamento, qual seja, a extinção do crédito tributário.Quanto à

alegada impossibilidade jurídica do pedido de compensação, advirto a ré que, da leitura da petição inicial, extrai-

se que a autora pretende o processamento do pedido de compensação em sede administrativa, a fim de que,

confrontados os créditos e débitos, chegue-se à extinção do crédito tributário. Ainda que não fosse essa a

pretensão dela, a compensação poderia, sim, ser deferida em sede judicial, desde que houvesse elementos nos

autos para tanto. A impossibilidade, em hipóteses tais, quando existe, reside no plano fático-processual e não no

plano jurídico, razão pela qual a questão deve ser discutida em sede de mérito. A respeito do assunto, trago à

colação julgado que corrobora esse entendimento:TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO DA

CONTRIBUIÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 NOS MOLDES DO DECRETO-LEI N.º

1.422/75. I- A perda do direito de a autora compensar dá-se após cinco anos da ocorrência do fato gerador,

acrescidos dos cinco anos previstos no art. 168 do CTN. II- A ação declaratória é a via adequada para se pleitear a

compensação de indébito tributário. III- Sendo o pedido suscetível de apreciação pelo Poder Judiciário, não há que

se falar em impossibilidade jurídica do mesmo. IV- O exame das diversas decisões já proferidas pelo C. Supremo

Tribunal Federal AgReg. no RE nos 287.413-2, 287.751-9, 286.645-8, 287.413-2 e 287.613-5 denotam que ficou

definitivamente assentada a constitucionalidade do salário-educação, não só no que concerne à Lei n.º 9.424/96

objeto da ADC n.º 3 mas também de toda a disciplina legal anteriormente em vigor. V- A natureza jurídica do

salário-educação era no sistema constitucional anterior a 1988 a de contribuição especial não tributária (RE n.º

83.662/RS) ficando firmada, portanto, a constitucionalidade da exação à luz do art. 55, inc. II, da Emenda

Constitucional n.º 1/69. A fixação de alíquota por ato do Poder Executivo (Decretos nos 76.923/75 e 87.043/82)

também em nada contrariava o sistema anterior por se tratar de técnica de delegação legislativa e não de delegação

legislativa pura. VI- Após a Carta Magna de 1988, o salário-educação passou a ter natureza tributária sujeitando-

se, a partir de então, aos princípios constitucionais da legalidade, irretroatividade, anterioridade, entre outros. VII-

Por força do art. 212, 5º, da CF/88, o salário-educação foi mantido com a mesma estrutura do Decreto-Lei n.º

1.422/75, só podendo ser alterado, a partir daí, por meio de lei. VIII- O art. 15, 1º, I e II e 3º da Lei n.º 9.424/96

foi declarado constitucional pelo STF no julgamento da ADC n.º 3. IX- Os honorários advocatícios deverão ser

fixados em 10% sobre o valor atualizado da causa, atribuindo-se 5% a cada um dos réus, nos termos do art. 20, 4º,

do Código de Processo Civil. X- Preliminares rejeitadas. No mérito, Apelação da autora prejudicada. Apelações

autárquicas e Remessa Oficial providas (APELREEX 00437966019974036100. REL. DESEMBARGADOR

FEDERAL CARLOS MUTA. TRF 3. 4ª TURMA. DJF3 DATA:21/10/2008).No que pertine ao mérito, os

pedidos são procedentes.Examinando a cópia do processo administrativo fiscal apensado a estes autos, verifica-se

que foi exigida da autora a apresentação dos seguintes documentos: relação dos produtos que saíram do

estabelecimento da autora, acompanhada de notas fiscais de saída; notas fiscais de aquisição; livros de apuração

do IPI, modelo 8, com indicação do estorno do crédito de IPI; cópia dos livros diário e razão com os lançamento

contábeis pertinentes; declaração de que os créditos objetos do pedido de compensação não foram usados em

outras compensações. A autora não apresentou a documentação, resultando sua inércia na decisão de

indeferimento do pedido de compensação (fls. 44/46 dos autos do processo fiscal).Com a manifestação de

inconformidade apresentada (fls. 53/58), a autora apresentou a declaração de não utilização dos créditos, relação

de notas fiscais - acompanhada de cópias destas -, trechos do livro razão analítico e do livro diário, bem como

registro de apuração do IPI (fls. 59/205). A 2ª Turma de Julgamento DRJ/POR, no entanto, indeferiu a

manifestação de inconformidade, ao argumento de que teria havido preclusão temporal quanto à apresentação dos

documentos exigidos pela autoridade fiscal. Essa decisão foi mantida pelo acórdão proferido pelo 2º Conselho de

Contribuintes (fls. 264/266).O que se verifica, no caso vertente, é que a autora juntou aos autos do processo

administrativo fiscal documentos hábeis à apreciação do pedido de compensação, mas o fez a destempo, sendo

punida pela preclusão administrativa. O primeiro ponto controvertido a ser dirimido, portanto, impõe saber se,

operada a preclusão em sede de processo administrativo, podem os fatos e a matéria de direito ser rediscutidos no

âmbito do Poder Judiciário. O ordenamento jurídico brasileiro preza pela inafastabilidade da jurisdição, princípio

elevado à condição de norma constitucional pelo artigo 5º, XXXV, da Constituição da República (a lei não

excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito). Desse modo, a preclusão administrativa (ou

coisa julgada administrativa), ao contrário da coisa julgada judicial, não torna a decisão proferida imutável, pois a

última palavra a ser dada na resolução das controvérsias é a do Poder Judiciário. Assim, tem-se que a preclusão

administrativa nada mais faz que impedir a rediscussão de certa questão dentro do processo administrativo, a fim
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de que não se eternizem as controvérsias nele suscitadas. A respeito, ensina Flávia Cristina Moura de Andrade (in

Direito Administrativo, 2008):Embora seja uma expressão tecnicamente imperfeita, dado que coisa julgada apenas

pode ser produzida pelo Poder Judiciário, no direito administrativo é a impossibilidade de retratação por parte da

Administração Pública, desde que não seja decisão ilegal. É a decisão administrativa da qual não é mais possível

interpor recurso. Podemos dizer que, na verdade, se trata de uma preclusão de efeitos internos.Definida, portanto,

a possibilidade de ser discutida em sede judicial a questão trazida pela autora, é de se ponderar que o rigorismo

formal adotado pela autoridade administrativa fiscal no indeferimento do pedido de compensação tributária não se

coaduna com o princípio da verdade material, informador do processo administrativo. Conforme lecionam

Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo (in Direito Administrativo, 2006):Este princípio é, talvez, o mais

característico dos processos administrativos e representa uma de suas principais diferenças em relação aos

judiciais.No processo administrativo importa conhecer o fato efetivamente ocorrido. Importa saber como se deu o

fato no mundo real. Enquanto no processo judicial, pelo menos na esfera civil, importa a chamada verdade formal

ou verdade dos autos (o juiz somente aprecia os fatos e provas apresentados pelas partes, mesmo assim, se

apresentados na ocasião apropriada para tal. Diz-se, comumente, nos processos judiciais: o que não está nos autos

não está no mundo - entenda-se, mundo jurídico).Se o processo administrativo é informado pelo princípio da

verdade material, cabe à Administração Pública, superando questões de ordem meramente processual, buscar e

analisar provas que levem a um julgamento mais próximo possível dos fatos ocorridos. A respeito disso,

acrescentam os autores acima referidos (idem):Nos processos administrativos, entretanto, a Administração pode

valer-se de qualquer prova (lícita, evidentemente) de que venha a ter conhecimento, em qualquer fase do processo

(regra geral). A autoridade processante ou julgadora administrativa pode conhecer provas apresentadas pelo

particular ou por terceiros, ou ainda pela própria Administração, até o julgamento final, ainda que produzidas em

outro processo administrativo ou judicial).Postas essas premissas, e levando em consideração que os documentos

exigidos pela autoridade fiscal foram juntados aos autos do processo administrativo, resta evidenciado o direito de

ser apreciado o pedido de compensação. Ademais, a manifestação de inconformidade apresentada pela autora

suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, por

ter sido protocolada após a entrada em vigor da Lei nº 10.833/2003, que acrescentou o 11 ao artigo 74 da Lei nº

9.430/1996 (A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os 9o e 10 obedecerão ao rito processual

do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação).

O mesmo efeito suspensivo é produzido pelo depósito judicial efetuado à fl. 165. Desse modo, os atos de cobrança

levados a efeito não podem persistir, devendo ser anulados, permitindo-se a apreciação das provas que instruíram

a manifestação de inconformidade.Como já dito no começo desta sentença, o pedido de compensação não foi

formulado pela autora, que se ateve a requerer que o direito creditório de IPI apurado pela Requerente no 1º

trimestre de 1998, seja reconhecida por este juízo, com a conseqüente homologação da compensação efetivada

pela requerente. De todo modo, ainda que se entendesse ter sido pleiteada a declaração de compensação, ela não

poderia ser reconhecida nos autos sem a produção de prova pericial, que não foi requerida pelas partes. Destaco

que o exame dos documentos não pode ser relegado a uma eventual fase de cumprimento de sentença, pois

provimentos jurisdicionais anulatórios e declaratórios não geram execução por quantia (a não ser das verbas de

sucumbência, que forma capítulo condenatório de toda sentença). Ademais, não se poderia proferir sentença

condicional, que reconhecesse a compensação desde que, posteriormente, fossem comprovados os fatos contábeis

e tributários alegados no processo administrativo fiscal, por implicar nulidade processual absoluta, insanável.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTES os pedidos, para o fim de determinar que a ré, por meio da autoridade

fiscal competente, examine o pedido de compensação regulado pelo PAF nº 13896.000037/0001-31 à luz dos

documentos apresentados com a manifestação de inconformidade e com petições posteriores, ficando anuladas as

decisões que indeferiram o pleito administrativo da autora, bem como os atos de cobrança perpetrados, inclusive

eventual inscrição em dívida ativa.Custas na forma da lei. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor da causa atualizado.Com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento em

prol da autora. P.R.I.

 

0013799-41.2011.403.6100 - RENATO NOGUEIRA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E

SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 -

MARCOS UMBERTO SERUFO E SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA)

Vistos em sentença. RENATO NOGUEIRA ajuizou a presente Ação Ordinária, com pedido de antecipação de

tutela, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a declaração de nulidade da consolidação

compulsória de propriedade, bem como de seus efeitos, relativos ao seu imóvel. Sustenta, em síntese, que é

mutuário do Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI e adquiriu imóvel por meio de contrato de financiamento

com alienação fiduciária celebrado com a ré e que, em face da inadimplência no pagamento das prestações, a

propriedade do mesmo foi compulsoriamente consolidada em nome da requerida. Afirma a ilegalidade do

procedimento de consolidação compulsória da propriedade prevista na Lei nº 9.514/97, pois a ré não observou as

exigências ali inseridas, especialmente no tocante à prévia notificação do devedor, o que ocasiona a nulidade da
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execução extrajudicial efetivada, bem como violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Suscitou o

Código de Defesa do Consumidor para embasar suas alegações Acostaram-se à inicial os documentos às fls.

26/55. Às fls. 59/60, indeferiu-se o pedido de antecipação de tutela, sendo concedidos os benefícios da justiça

gratuita. Noticiou a parte autora a interposição de recurso de agravo de instrumento (fls. 69/78), em face da

decisão que indeferiu a antecipação de tutela. Citada (fl. 68v.), a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou

contestação (fls. 79/97), por meio da qual suscitou, preliminarmente, a carência da ação ante a falta de interesse de

agir. No mérito, requereu a improcedência do pedido. Intimados a se manifestarem sobre a contestação (fl. 158) a

parte autora ofereceu réplica (fls. 159/466). Instadas a se manifestarem quanto à produção de provas (fl. 167), a ré

informou não ter provas a produzir (fls. 168/171), sendo que o autor requereu a juntada do processo

administrativo de execução extrajudicial (fl. 179/182). Em atenção ao determinado à fl. 183, a ré informou que

todos os documentos relativos à consolidação da propriedade já foram apresentados juntamente com a contestação

(fls. 184/192). É o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento antecipado, porquanto a questão

de mérito é unicamente de direito e não há necessidade de produção de outras provas além daquelas que instruem

a petição inicial e a contestação, nos termos do art. 330, I, do Código de Processo Civil. Inicialmente, afasto a

preliminar de carência de ação, pois a parte autora tem interesse processual em requerer a nulidade da

consolidação da propriedade fiduciária vício ou inconstitucionalidade e utilizou a via adequada para tanto.

Superada a preliminar argüida, passo à apreciação do mérito. Primeiro, impende registrar que ao caso em análise

são aplicáveis as normas previstas no Código de Defesa do Consumidor, por envolver serviço bancário e

configurar-se relação de consumo. De acordo com o enunciado n. 297 do C. Superior Tribunal de Justiça: O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituição financeiras. O procedimento de alienação fiduciária de

coisa imóvel está previsto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, que dispõe o seguinte:Art. 26. Vencida e não paga, no

todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a

propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu

representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo

oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se

vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os

encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de

cobrança e de intimação. 2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A

intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente

constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de

Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio,

com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial

do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um

dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º O oficial do

Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas,

deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da

mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do

imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do

imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. (Redação dada pela Lei nº 10.931, de 2004) 8o O

fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida,

dispensados os procedimentos previstos no art. 27. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)(grifos nossos) Ademais,

dispõem as cláusulas décima terceira e décima oitava do contrato de fls. 30/42:CLÁUSULA DÉCIMA

TERCEIRA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - Em garantia do pagamento da dívida decorrente

do financiamento, bem como do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais e legais, o(s)

DEVEDOR/FIDUCIANTE (ES) alienam à CEF, em caráter fiduciário, o imóvel objeto deste financiamento, ao

final descrito e caracterizado, nos termos e para os efeitos dos artigos 22 e seguintes da Lei nº 9.514, de

20/11/1997.PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia fiduciária, ora contratada, abrange o imóvel identificado no

final deste instrumento e todas as acessões, benfeitorias, melhoramentos, construções e instalações que lhe forem

acrescidas e vigorará pelo prazo necessário à reposição integral do capital financiado e seus respectivos encargos,

inclusive reajuste monetário, permanecendo íntegra até que o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) cumpra(m)

integralmente todas as obrigações contratuais e legais vinculadas ao presente negócio.PARÁGRAFO SEGUNDO

- Mediante o registro do contrato no competente Registro de Imóveis estará constituída a propriedade fiduciária

em nome da CAIXA, e efetiva-se o desdobramento da posse, tornando o(s) DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(ES)

possuidor(es) direto(s) e a CAIXA possuidor indireto do imóvel objeto da garantia fiduciária.PARÁGRAFO

TERCEIRO - Enquanto permanecer(em) adimplente(s) com as obrigações ora pactuadas, ao(s)

DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) fica assegurada a livre utilização, por sua conta e risco, do imóvel objeto deste

contrato.(...)CLAÚSULA DÉCIMA OITAVA - DO PRAZO DE CARÊNCIA PARA EXPEDIÇÃO DA

INTIMAÇÃO, MORA E INADIMPLEMENTO - Para os fins previstos no artigo 26, parágrafo 2º da Lei nº
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9.514/97, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de vencimento do primeiro encargo

mensal vencido e não pago.PARÁGRAFO PRIMEIRO - Decorrida a carência de 60 (sessenta) dias, de que trata o

caput desta cláusula, a CAIXA, ou seu cessionário poderá iniciar o procedimento de intimação e, mesmo que não

concretizada, o(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES) que pretender(em) purgar a mora deverá(ão) fazê-lo mediante

o pagamento dos encargos mensais vencidos e não pagos e os que se vencerem no curso da intimação, que

incluem juros remuneratórios contratados, juros de mora, multa moratória, os demais encargos e despesa de

intimação, inclusive tributos, contribuições condominiais e associativas, apurados consoante disposições contidas

na Cláusula DÉCIMA SEGUNDA.PARÁGRAFO SEGUNDO - A mora do(s) DEVEDOR/FIDUCIANTE(ES)

será ratificada mediante intimação com prazo de 15 (quinze) dias para sua purgação.(...)CLÁUSULA DÉCIMA

NONA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE - Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem purgação da

mora, o Oficial do competente Registro de Imóveis certificará o fato e, à vista da prova do pagamento pela

CAIXA do Imposto de Transmissão Inter Vivos - ITBI, e se for o caso do laudêmio, promoverá a averbação, na

matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome da CAIXA. Portanto, essas disposições não podem

ser taxadas de ilegais porque decorrem expressamente de lei, inclusive quanto à redação, a qual é quase cópia

literal do disposto no artigo 26 da Lei nº 9.514/97, acima transcrito. Além disso, essa norma não é incompatível

com os princípios constitucionais do acesso ao Poder Judiciário, do devido processo legal, do contraditório e da

ampla defesa, insertos no artigo 5.º, incisos XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal. Não há de se falar em

violação ao princípio constitucional do amplo acesso ao Poder Judiciário. Inexiste norma que impeça esse acesso

pelo mutuário. Nada impede o mutuário inadimplente, notificado para purgar a mora nos moldes do 5, do artigo

26 da Lei nº 9.514/97, de ingressar em juízo para discutir o valor do débito. Assim, configurado o débito, o

mutuário fiduciante, que detém apenas a posse direta do bem imóvel, é constituído em mora e, não tendo purgado

a débito, aquela propriedade dissipa-se em favor da instituição financeira fiduciária, consolidando-se nesta a

propriedade plena da coisa. Portanto, configurada a mora e não purgada a dívida, não há como impedir a

consolidação da propriedade pois, ao ocorrerem tais fatos, o 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97 expressamente

autoriza a consolidação da propriedade em nome da credora fiduciária. Ademais, este tem sido o reiterado

posicionamento da jurisprudência do C. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Confira-se:PROCESSO CIVIL:

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º DO CPC. JULGAMENTO MONOCRÁTICO AUTORIZADO. SISTEMA

FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. EFEITO SUSPENSIVO.I - O agravo legal em exame não reúne condições

de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou

conclusão no sentido do colhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de

primeiro grau.II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada,

limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir

discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência

dominante desta Corte.III - A alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que,

conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se

consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel

não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao

fiduciante quanto a sua realização.IV - O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº

9.514/97 , com alienação fiduciária em garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes)

diverge dos mútuos firmados com garantia hipotecária. A impontualidade na obrigação do pagamento das

prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da

propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos, evidências de que a instituição financeira

não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art. 26, da Lei 9.514/97.V - Ademais, somente

o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria o condão de

afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as cláusulas do

contrato de financiamento. Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à

instituição financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida.VI - O pagamento da parte incontroversa, por

si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte

controvertida ( 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário decisão nos termos do 4º do artigo 50 da

referida lei.VII - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de

acesso ao Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise

judicial.VIII - Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3, Quinta Turma, AC nº 0004624-11.2011.403.6104,

Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 13/08/2012, DJ. 20/08/2012)PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE.I - A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações acarreta a consolidação da

propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97.II - Propriedade consolidada em nome

da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários.III. Ausência de comprovação de

irregularidades apontadas no procedimento de consolidação da propriedade. Alegação de falta de intimação para

purgação da mora que não se confirma.IV. Alegação de inconstitucionalidade que se afasta. Precedentes da Corte.

V. Recurso desprovido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0006215-54.2010.403.6100, Rel. Des Fed Peixoto Junior,
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j. 22/05/2012, DJ. 31/05/2012)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC - POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO - SFH - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM

GARANTIA- LEI Nº 9.514/97 - NÃO PURGAÇÃO DA MORA - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO

IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA - AGRAVO IMPROVIDO.I - O fundamento pelo qual o presente recurso

foi julgado nos termos do artigo 557, caput, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada no

âmbito desta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.II - O contrato

firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº

9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que

na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação

da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.III - Ademais, o procedimento de execução do mútuo

com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação

pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário.IV - Conforme se verifica no registro de

matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para purgação da mora, todavia, a mesma deixou de

fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da credora fiduciária. V - Registre-se que não

há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na referida averbação da matrícula do

imóvel.VI - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível

obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à agravante a permanência em imóvel que não

mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com a

consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.VII - Agravo

improvido.(TRF3, 2ª Turma, AI nº 0015221-18.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 04/10/2011,

DJ 13/10/2011).PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. NOTIFICAÇÃO

PARA PURGAÇÃO DE MORA RECEBIDA POR UM DOS CÔNJUGES MUTUÁRIOS. NOTIFICAÇÃO POR

OFICIAL DE REGISTRO REALIZADA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. LEILÃO AUTORIZADO.

AGRAVO IMPROVIDO.I - Não restou caracterizada qualquer nulidade no procedimento de consolidação da

propriedade pelo agente financeiro. Os próprios apelantes confirmaram o recebimento de notificação para

purgação da mora, sem, contudo, promoverem o pagamento dos encargos vencidos.II- O fato de apenas um dos

mutuários ter recebido a referida notificação não torna nulo o ato, posto que os contratantes são casados e vivem

no mesmo endereço, presumindo-se a ciência de ambos. A certidão de fl. 126 demonstra que os apelantes foram

devidamente notificados via Oficial de Registro de Títulos e Documentos, na forma do artigo 24 da Lei 9.514/97.

III- Caberia aos autores adotarem medidas que certificassem o animus de cumprir o quanto acordado, antes do

processo de consolidação da propriedade, acautelando-se, inclusive, em relação à deflagração desse procedimento.

Não há porque negar à Caixa Econômica Federal a satisfação do seu crédito, promovendo, já na qualidade de

proprietária do imóvel, o leilão do imóvel garantia.IV- O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau.V - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, não atacando

os fundamentos da decisão.VI - agravo improvido.(TRF3, Segunda Turma, AC nº 0000302-91.2010.403.6100,

Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, DJ. 25/08/2011, p. 528) AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA.

CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - SFI. LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL

CUJA PROPRIEDADE FOI CONSOLIDADA PELA CEF. LEGALIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO

CONTRA LIMINAR QUE DEFERIU A SUSPENSÃO DO LEILÃO. PROVIMENTO. - Ao ser contratada a

alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em

favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da

propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. - Ocorrida a consolidação

dentro dos ditames legais, a realização dos leilões para alienação do imóvel para terceiros é ato contínuo, sobre o

qual não se verifica ilegalidade, porquanto garantidas ao devedor, em época própria a oportunidade para quitar o

débito quedou-se inerte, ao passo que no presente momento a titularidade do imóvel pertence a CEF. - Se a

decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.

- Agravo regimental desprovido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº 2011.03.00.019732-0, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j.

30/08/2011, DJ 09/09/2011, p. 226).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA

FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL.

CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. IMPROVIMENTO.1. O contrato firmado entre as

partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento Imobiliário, não se aplicando as

normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97.2. Na alienação fiduciária, o

devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em favor deste uma

propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da propriedade

resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na qualidade de

proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade plena ao implementar a

condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento da dívida,
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a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do

imóvel em nome do fiduciário.3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.4. Desse

modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o

fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em

favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com

direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O

risco, então, é consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta

do fiduciário nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário,

nesse caso, se dá em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº

9.514/97.5. Agravo de instrumento improvido.(TRF3, 1ª Turma, AI nº 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz

Stefanini, j. 31/03/2009, DJ 25/05/2009, p. 205). No caso em tela, entretanto, a parte autora sustenta que a

consolidação da propriedade padece de vício formal, pois não foi observado o artigo 26 da Lei nº 9.514/97, por

ausência de notificação do mesmo para a purgação da mora, o que conduziria, conseqüentemente, à sua nulidade.

É assente que ao realizar a consolidação da propriedade, deve ser observado rigorosamente todos os

procedimentos legais para excutir o bem imóvel, sob pena de nulidade do próprio procedimento. No caso em

apreço, a parte autora fundamenta a sua pretensão precisamente em razão da ausência de notificação pessoal ou

por edital acerca purgação da mora, ou seja, irregularidade formal do procedimento de consolidação da

propriedade. A jurisprudência dos E. Tribunais Regionais Federais é pacífica, no sentido de que a ausência de

intimação pessoal ou por edital, para a purgação da mora, é causa de nulidade da consolidação da propriedade

fiduciária prevista na Lei nº 9.514/97:CIVIL. SFI. ALIENAÇÃO FICUDIÁRIA. CONSTITUIÇÃO EM MORA.

INTIMAÇÃO PESSOAL OU PELO CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE. DANO MORAL. - De acordo com o art. 26 da Lei n. 9.514/97, para que a propriedade

resolúvel do credor fiduciário se consolide é imprescindível que o devedor fiduciante seja intimado pessoalmente.

- A notificação por edital somente pode ser realizada quando o fiduciante estiver em lugar incerto e não sabido (4º

do art. 26 da Lei n. 9.514/97). - Havendo suspeita de ocultação e como a Lei n. 9.514/97 não prevê o

procedimento a ser adotado nessa hipótese, a intimação deve ser realizada na forma prevista nos arts. 227, 228 e

229 do CPC, aplicável analogicamente ao caso. - Nulidade da intimação reconhecida. - Não há dano moral a ser

ressarcido, pois foi a falta de pagamento das prestações que levou o credor a realizar os procedimentos para cobrar

os valores que lhe são devidos, sendo que os meios empregados para cobrar a dívida, não obstante o equívoco

quanto à forma, não foram desproporcionais, excessivos ou ofensivos. (TRF4, Quarta Turma, AC nº

2003.70.00.034437-3, Rel. Des. Fed. Eduardo Tonetto Picarelli, j. 01/06/2005, DJ 29/06/2005, p. 716)(grifos

nossos) Ocorre que, ao compulsar os autos, observo que a Caixa Econômica Federal, em sua contestação de fls.

79/97, na qual alegou a regularidade dos procedimentos executivos, e nos documentos e petições de fls. 114/157 e

184/192, não acostou um único documento comprovando ter cumprido todas as formalidades legais previstas na

Lei nº 9.514/97, em especial a notificação pessoal ou por edital do autor, para fins de purgação da mora. Alega

simplesmente ter cumprido todos os ditames legais previstos no artigo 26 da aludida Lei nº 9.514/97, entretanto

não comprova suas assertivas, em claro descompasso ao determinado no inciso II do artigo 333, do Código de

Processo Civil. Dessarte, tendo afirmado a parte autora que não foi notificada previamente para a purgação da

mor, cumpriria à parte ré, que alega ter realizado as notificações comprovar que o fez, ou seja, a esta caberia o

ônus de positivar o fato negativo, já que em seu poder o processo administrativo. Portanto, ao afirmar que a parte

autora foi regularmente notificada, a Caixa Econômica Federal deveria desincumbir-se de comprovar que assim o

fez, o que, de acordo com o constante nos autos, acabou não acontecendo. Assim, à míngua de provas nos autos,

acerca da realização da notificação pessoal dos executados, a inexistência desta tem o condão de contaminar,

integralmente, o procedimento executivo extrajudicial acarretando a sua nulidade. Este, também, tem sido o

entendimento jurisprudencial:CIVIL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO, GARANTIDO

POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PROCEDIMENTO DE CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE

IMOBILIÁRIA PELO CREDOR FIDUCIÁRIO, EM VIRTUDE DA INADIMPLÊNCIA DA DEVEDORA

FIDUCIANTE. LEI Nº 9.514/97. NULIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE INTIMAÇÃO

PESSOAL DA DEVEDORA, PARA PURGAR A MORA NO PRAZO QUINZENAL. DANO MORAL

CONFIGURADO.1. Rejeição das preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de inadequação da via

eleita, visto que o pedido (objeto) da lide, consistente na anulação do procedimento de consolidação da

propriedade imobiliária em favor da credora fiduciária, não é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio, bem como

por não haver óbice em que seja adotado o procedimento ordinário, o que, de fato, ocorreu.2. O art. 26, da Lei nº

9.514/97, que disciplina a fase inicial do procedimento de consolidação da propriedade imobiliária em favor do

credor fiduciário, dispõe que, uma vez inadimplente e constituído em mora o devedor fiduciante, deve o credor

intimá-lo pessoalmente, ou através de representante legal ou procurador regularmente constituído, para purgar a

mora, no prazo de 15 (quinze) dias, através do competente Cartório de Registro de Imóveis.3. No caso concreto, a

devedora insiste não haver sido intimada para purgar a mora. Observa-se que, na certidão cartorária referente à
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intimação pessoal da devedora, malgrado tenha a Escrevente certificado que lhe deu ciência do conteúdo da

intimação, inclusive com a entrega da primeira via do documento, não colheu a sua assinatura, ou a do seu

representante legal ou a do procurador constituído, nem certificou a eventual recusa em recebê-la, vício que

compromete irremediavelmente a sua validade.4. A falta de intimação da devedora para purgar a mora inquina de

nulidade absoluta o procedimento de consolidação da propriedade imobiliária em favor da CEF, por malferir o

princípio do devido processo legal.(...)10. Valor fixado na sentença para os danos morais - R$ 3.000,00 (três mil

reais) que se mantém, por se coadunar com os parâmetros mencionados. Apelação improvida. (TRF5, Terceira

Turma, AC nº 2005.81.00.015810-5, Rel. Des. Fed. Joana Carolina Lins Pereira, j. 07/08/2008, DJ. 26/09/2008, p.

1109)(grifos nossos) Desta modo, ante a ausência de comprovação de regularidade no cumprimento das

formalidades relativas à consolidação da propriedade fiduciária, realizada pela parte ré, resta caracterizada a

nulidade da mesma em face da inobservância do regramento estabelecido na Lei nº 9.514/97. Cumpre registrar

que, tendo o juiz encontrado motivo suficiente a fundamentar a decisão, torna-se despicienda a análise dos demais

pontos ventilados pela autora, pois o juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já

tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por

elas, e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos (RJTJESP 115/207 ). Isto posto e considerando

tudo que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para declarar a nulidade da

consolidação da propriedade fiduciária, bem como os demais atos executivos dela decorrentes. Por conseguinte,

declaro extinto o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo

Civil. Condeno a parte ré a pagar à autora os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor

atualizado atribuído à causa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006328-37.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ALDEMIR FERREIRA DE LIMA

Vistos, etc. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada nos autos, ajuizou a presente Ação Monitória

em face de ALDEMIR FERREIRA DE LIMA, objetivando provimento que determine ao requerido a restituição

de R$ 6.712,58, valor atualizado até 30.03.2012 (fl. 28), referente a saque a maior realizado na conta vinculada do

FGTS n.º 06966800186616/18516539.Estando o processo em regular tramitação, às fls. 40/45 a autora noticiou a

realização de acordo para parcelamento do débito e pagamento das custas e honorários advocatícios, requerendo a

extinção da ação. Diante do exposto e considerando tudo mais que dos autos consta, HOMOLOGO, por sentença,

a convenção entre as partes, ao que de consequente, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e

arquivem-se os autos. Custas ex lege. P. R. I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005593-43.2008.403.6100 (2008.61.00.005593-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0042261-67.1995.403.6100 (95.0042261-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES MILLER) X REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE

DANTAS FRONZAGLIA)

Vistos.A UNIÃO FEDERAL interpôs os presentes Embargos à Execução objetivando o reconhecimento a revisão

dos cálculos apresentados pela embargada, em razão do excesso constatado.Alega que a restituição pretendida não

pode ser deferida, pois a sentença transitada em julgado restringiu o direito da embargada à compensação do

crédito tributário com outros débitos contraídos com o INSS. Acrescenta que não há nos autos principais nem nos

da cautelar provas das compensações efetuadas. Em razão desses fatos, argumenta que a embargada está a cobrar

mais do que lhe é devido.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 8/24.Houve impugnação (fls.

31/39).Remetidos os autos à Contadoria do Juízo, sobreveio a conta de fls. 45/46, com a qual apenas a embargante

concordou (fl. 50).A embargada desistiu da execução (fls. 74/76), dizendo que, por equívoco de seu contador, o

valor cobrado é inferior ao verdadeiramente devido pela embargante, já que nenhum crédito chegou a ser

compensado no curso do processo principal. Instada a se manifestar, a União Federal requereu o prosseguimento

do feito (fls. 97/100).É O RELATÓRIO.DECIDO:A presente demanda trata da correta delimitação dos valores

exeqüendos em consonância com a decisão judicial transitada em julgado. Em razão dos limites da coisa julgada,

impostos pelo ordenamento em vigor, é imperioso que os cálculos se atenham aos estritos termos do

julgado.Encaminhados os autos à Contadoria do Juízo para a verificação dos valores de acordo com o que restou

transitado em julgado, foi elaborada nova conta, anexada aos autos, com a qual a União Federal concordou (fl.

50). Vale ressaltar que o contador apenas calculou o valor dos honorários advocatícios (10% do valor da causa

atualizado), informando que o valor do principal não podia ser calculado em razão de não haver nos autos a

documentação necessária.Pois bem. Independentemente de se arvorar na questão de a embargada poder exigir a

restituição do crédito ao invés de buscar a mera compensação, certo é que, sem documentos que embasem a conta

de liquidação, a ponto de inviabilizar sua conferência pela parte contrária e pelo contador judicial, o título

executivo é ilíquido no tocante ao crédito principal. Partindo do pressuposto de que a conta do embargado não

mais se reveste da presunção de liquidez - pois foi impugnada - e que a União Federal não tem acesso às provas
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necessárias para fundamentar devidamente seu inconformismo, outra solução não resta a não ser considerar ainda

ilíquido o título executivo judicial. O artigo 618, I, do Código de Processo Civil diz que a execução é nula se o

título executivo extrajudicial não corresponder a obrigação certa, líquida e exigível. O reconhecimento da

nulidade não importará na perda do direito ao crédito reconhecido na sentença proferida nos autos do processo

principal, uma vez que, dentro do prazo prescricional, será possível dar seguimento à execução - esta sentença não

fará coisa julgada material em relação a essa parte do julgamento. Apesar disso, pelo princípio da causalidade,

arcará a embargada com o ônus da sucumbência.Quanto ao valor dos honorários, a União Federal não chegou a

impugnar a conta da embargante - tanto é assim que apresentou cálculo quase idêntico, divergindo em apenas R$

0,41. Desse modo, deve ser mantido o valor inicialmente cobrado na execução, a qual poderá prosseguir em

relação a essa parte do crédito da embargada.Diante do exposto e de tudo mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTES os embargos, a fim de, reconhecendo a iliquidez de parte do título executivo judicial, julgar

extinta a execução, sem apreciação do mérito, com fundamento nos artigos 267, VI, 586 e 618, I, todos do Código

de Processo Civil.Custas ex lege. Condeno a embargada, por ter dado causa aos embargos, ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, em consonância com o disposto no artigo 20, 4º, do já referido

diploma legal.Traslade-se cópia desta para a Ação Ordinária n. 0029093-95.1995.403.6100.P.R.I.

 

0013841-27.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0693482-

79.1991.403.6100 (91.0693482-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO

FORTES MILLER) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X JORGE

KAMITSUJI(SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA E SP040324 - SUELI SPOSETO GONCALVES)

Vistos etc. A UNIÃO FEDERAL opôs os presentes Embargos à Execução objetivando a revisão dos cálculos

apresentados pelo embargado, em razão do excesso constatado. Alega que não há recolhimentos indevidos em

tidas as guias juntadas aos autos do processo principal. A embargada apresentou impugnação (fl.

22/24).Remetidos os autos ao contador judicial por duas vezes, sobrevieram os cálculos definitivos de fls. 56/59,

com os quais as partes concordaram (fls. 64 e 75). É O RELATÓRIO. DECIDO.O valor encontrado pelo contador

judicial muito se assemelha àquele cobrado pelo embargado. Vale acrescentar que a União Federal, ao ser

intimada dos cálculos do experto, com eles concordou (fls. 64/71), o que implica dizer que ela abriu mão da

alegação de excesso de execução. Sendo assim, deve prevalecer o valor inicialmente calculado pelo embargado,

que é ligeiramente inferior ao dos cálculos da Contadoria, a fim de que a sentença não seja considerada ultra

petita, concedendo ao exeqüente mais do que ele havia pedido.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os

embargos, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, devendo a execução prosseguir pelo valor

inicialmente apresentado pelo embargado nos autos do processo principal. Custas ex lege. Condeno a embargante

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00, em conformidade com o artigo 20, 4º, do

diploma legal acima referido. Traslade-se cópia desta para o processo nº 0693482-79.1991.403.6100. P.R.I.

 

0014639-17.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0977495-

66.1987.403.6100 (00.0977495-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES) X

GLODEVANES NEVES DA SILVA(SP174405 - ELAINE NEVES DA SILVA E SP089152 - FLORENCIO

DORIVAL ANTONELLI)

Vistos, etc.A UNIÃO FEDERAL interpôs os presentes Embargos à Execução objetivando a revisão dos cálculos

apresentados pelo embargado mencionados nos autos principais. Intimado, o embargado concordou com os

cálculos de fls. 06/08 apresentados pelo embargante (fls. 254/256). Diante do exposto, e de tudo mais que dos

autos consta, julgo os embargos PROCEDENTES, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para adequar o valor em execução ao cálculo elaborado pela Contadoria da Embargante, o qual acolho

integralmente.Deixo de condenar os embargados em honorários advocatícios por não ter ocorrido resistência à

pretensão. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta para a Ação Ordinária n.º 0977495-66.1987.403.6100.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0029364-70.1996.403.6100 (96.0029364-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0684533-

66.1991.403.6100 (91.0684533-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA) X JOSE

SANTOS DE HARO(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA)

Vistos etc. A UNIÃO FEDERAL opôs os presentes Embargos à Execução objetivando a revisão dos cálculos

apresentados pelo embargado, em razão do excesso constatado. Sustenta foram aplicados indevidamente expurgos

inflacionários, devendo ser adotada, para a liquidação do julgado, a tabela de atualização de precatórios. Houve

impugnação (fls. 6/7). Remetidos os autos à Contadoria do Juízo, foi elaborada nova conta (fls. 9/11), retificada

posteriormente (fls. 74/76), em cumprimento à decisão de fl. 37. Houve a interposição de agravo de instrumento

(fls. 22/27), que foi posteriormente julgado prejudicado (fl. 141). Ambas as partes discordaram da conta definitiva

(fls. 82/83 e 86/97). É O RELATÓRIO. DECIDO.Primeiramente, determino que seja providenciada a

renumeração das folhas dos autos, em virtude dos esclarecimentos prestados às fls. 145 e 146.A presente demanda
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trata da correta delimitação dos valores exeqüendos em consonância com a decisão judicial transitada em julgado.

Em razão dos limites da coisa julgada, impostos pelo ordenamento em vigor, é imperioso que os cálculos se

atenham aos estritos termos do julgado.A sentença transitada em julgado nada tratou sobre a possibilidade de

aplicação dos índices de expurgos inflacionários. Devem ser adotados, pois, aqueles discriminados na decisão de

fls. 37, que não foi alterada pelo agravo de instrumento interposto pela embargante. Ademais, os expurgos

deferidos, relativos ao IPC de fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, encontram-se previstos

no Manual de Cálculos da Justiça Federal, instituído pela Resolução nº 134/2010 do CJF, que é um instrumento de

consolidação de leis e entendimentos jurisprudenciais pacificados sobre cálculos judiciais. Quanto ao erro material

apontado pelo embargado no cálculo do Sr. Contador Judicial, não o vislumbro. No demonstrativo de fl. 76, o

experto do Juízo relacionou todos os índices de atualização monetária aplicados e a forma de cálculo dos juros de

mora, estando tudo de acordo com os critérios de liquidação do título executivo judicial. Assim, há que se

reconhecer o excesso de execução, porém em valor bem menor que aquele alegado pela União Federal. Ante o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos, reconhecendo em parte o excesso de

execução alegado e fixando o crédito do embargado em R$ 10.338,77 (atualizado até junho de 2000), adotando-se

os cálculos do contador de fls. 74/76 (que passarão a ser fls. 43/45).Custas na forma da lei. Tendo a União Federal

decaído de parte significativa de sua pretensão, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro

em 10% do valor atualizado da causa.Traslade-se cópia desta para a Ação Ordinária n. 91.0684533-9. P.R.I.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0022956-43.2008.403.6100 (2008.61.00.022956-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0029378-78.2001.403.6100 (2001.61.00.029378-1)) LUIZ ADRIANO GABRIEL DA SILVA(MG109615 -

MARCIA APARECIDA CAETANO VISONA DE OLIVEIRA) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc.

1144 - SUZANA FAIRBANKS LIMA DE OLIVEIRA)

Vistos, etc. LUIZ ADRIANO GABRIEL DA SILVA, qualificado na inicial, propôs a presente ação de Embargos

de Terceiro em face do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, relativamente à Ação Civil Pública nº

2001.61.00.029378-1; objetivando a liberação do veículo marca Fiat, modelo Uno Mille Smart, placas DCB 3615,

de cor cinza, anos de fabricação e modelo 2001, chasi nº 9BD15828814266521, alienado ao Banco Fiat S/A.

Alega haver adquirido o veículo de Maria do Carmo Lombardi, agindo com boa-fé. Juntou os documentos de fls.

06/153. O Ministério Público Federal apresentou resposta às fls. 161/163. Determinou-se ao embargante que

cumprisse a solicitação do MPF (fl. 164). Nova determinação à fl. 166. Determinou-se a intimação pessoal do

embargante (fl. 167). O embargante não foi encontrado (fl. 178v.). Determinou-se a intimação através do

advogado (fl. 180). Realizou-se a intimação pessoal do advogado (fl. 197v.). Houve nova determinação para

andamento do feito em 48 (quarenta e oito) horas (fl. 204). Manifestou-se novamente o Ministério Público Federal

no sentido de se determinar ao embargante que junte aos autos documentos que comprovem a aquisição anterior

do bem móvel (fls. 206/207). Determinou-se tal como requerido (fl. 208). Determinou-se nova intimação pessoal

do procurador (fl. 209). A procuradora do embargante foi pessoalmente intimada (fls. 222v.). O embargante

juntou documentos (fls. 224/323). Manifestou-se o Ministério Público Federal, à fl. 326, reiterando a manifestação

anterior de fls. 161/163, afirmando não ser possível a liberação do veículo. É O RELATÓRIO. DECIDO. O

pedido deve ser julgado improcedente. O embargante não demonstrou que tivesse agido de boa-fé. Tem razão o

Ministério Público Federal quando afirma (fls. 161/163) que o conjunto probatório apresentado pelo então

embargante restou insuficiente para afastar possível fraude ao bloqueio judicial, o qual tem por finalidade garantir

o eventual ressarcimento ao Erário. Consta, ainda, da manifestação ministerial: Nesse sentido é importante atentar

para os seguintes aspectos: a) os boletos supostamente pagos pelo embargante referentes ao ano de 2001 (período

de celebração da venda) e de 2002 carecem das respectivas autenticações de pagamento; b) é sabido que o valor,

ao lado da forma, objeto e partes, compõe a estrutura elementar do título contratual. No entanto, o instrumento

particular de compra e venda apresentado pelo ora embargante, curiosamente, sequer apresenta valor subscritado!

Sendo assim, questiona-se a que título teria recebido o veículo da ré Maria do Carmo Lombardi, ré da Ação Civil

Pública 2001.61.00.029378-1.c) ademais, não obstante a data consignada ao término do título, as assinaturas

constantes da avença só tiveram firma reconhecida após um ano. É curioso que as partes tenham providenciado tal

diligência - elementar, diga-se - não no momento da constituição do ato, mas tão apenas ulteriormente. De fato, o

embargante não comprovou que a transação tivesse sido realizada em momento anterior ao bloqueio judicial. A

determinação do bloqueio consta da decisão de 30 de novembro de 2.001 (fls. 1466/1472 dos autos principais), do

qual as partes foram intimadas em 10 de dezembro de 2.001 (fl. 1528 dos autos principais). No documento

denominado Instrumento Particular de Compra e Venda e Pagamento de Mensalidades de um Veículo Descrito

Abaixo (fls. 07/08 e 226/228), as datas do reconhecimento de firma, respectivamente, de Luiz Adriano Gabriel da

Silva e Maria do Carmo Lombardi, são 09 de dezembro de 2.002 (fls. 07 e 227) e 12 de dezembro de 2.002 (fls.

07v. e 228); datas posteriores ao bloqueio, portanto. A colocação da data de 26 de outubro de 2.001 (fls. 07 e

227), no contrato, não comprova que efetivamente seja a data de real realização da avença. Consigno ainda que

houve várias oportunidades, nestes autos, para que o embargante comprovasse suas alegações. Entretanto, não o

fez. Os documentos juntados às fls. 224/323 não trouxeram nada de novo. Por outro lado, é necessário que haja
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garantias para que eventual sentença de procedência seja cumprida.Diante do exposto e de tudo mais que dos

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido constante da inicial e mantenho bloqueado o bem objeto do

pedido de liberação; extinguindo-se o processo com julgamento de mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Condeno o embargante ao pagamento de custas, bem como de honorários advocatícios

que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais), na forma do artigo 20, 4º, do mesmo diploma legal. Apesar de

haver declaração de pobreza à fl. 153, bem como pedido de gratuidade de justiça na petição inicial (fl. 02),

observa-se pelos documentos dos autos que o embargante não é pessoa pobre na acepção jurídica do termo, pois,

além de ser técnico de suporte em informática, possui condições financeiras até de manter automóvel. Junte-se, a

este apenso, cópia das fls. 1466/1472 e 1528 dos autos principais. P.R.I.

 

0021160-80.2009.403.6100 (2009.61.00.021160-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027662-36.1989.403.6100 (89.0027662-0)) MARCIA REGINA DELPHINO(SP214222 - UBIRAJARA

MORAL MALDONADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE HAMAMURA E

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA)

Converto o julgamento em diligência. Compulsando os autos, observo que até o presente momento não foi

analisado o pedido de justiça gratuita, articulado pela embargante na petição inicial. Os benefícios da gratuidade

processual, previstos na Lei 1.060/50, visam atender aqueles cuja situação econômica não lhes permitam pagar as

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família, conforme

expressamente previsto no parágrafo primeiro do artigo 2º da referida lei. No presente feito, constato que a autora

não se enquadra na situação legalmente idealizada e acima transcrita, haja vista que a demandante é qualificada

em sua declaração de ajuste de imposto de renda como proprietária de empresa ou firma individual ou

empregador-titular (fl. 19). Destarte, indefiro o pedido de concessão da justiça gratuita. Assim, tendo em vista a

natureza de ação dos Embargos de Terceiro, apresente a embargante, no prazo de 05 (cinco) dias, a guia relativa

ao recolhimento de custas judiciais, nos exatos termos do disposto na Lei nº 9.289/96 e da Resolução nº 411, de

21 de dezembro de 2010, do Conselho de Administração do TRF da 3ª. Região. Decorrido o prazo supra, tornem

os autos conclusos. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0027662-36.1989.403.6100 (89.0027662-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172416 - ELIANE

HAMAMURA E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X KYZ ARTES GRAFICAS

EDITORA LTDA(SP136307 - REGINA APARECIDA A DE PAULA PRADO) X JOSE ROBERTO

VOLPATTI X ANA MARIA DE OLIVEIRA VOLPATTI X ALBERTO GONCALVES NETO X IRACEMA

JESUS PIRES(SP214148 - MARTA MARIA PRESTES VALARELLI)

Fls. 429/442 e 443/501: Após decorrido o prazo assinalado nos autos dos Embargos de Terceiro em apenso,

manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as alegações e documentos

apresentados pela co-executada Iracema de Jesus Pires. Posteriormente, tornem os autos conclusos. Int.

 

 

Expediente Nº 4308

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0050433-22.2000.403.6100 (2000.61.00.050433-7) - CIA/ MELHORAMENTOS NORTE DO

PARANA(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE) X UNIAO FEDERAL

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias, primeiramente a parte autora,

sucessivamente a ré.

 

 

Expediente Nº 4309

 

MONITORIA

0030253-04.2008.403.6100 (2008.61.00.030253-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162964 -

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X ROSALINDA

ROMANO

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO
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0643342-85.1984.403.6100 (00.0643342-1) - FREUDENBERG-NOK COMPONENTES BRASIL

LTDA(SP285763 - NAILA RADTKE HINZ DOS SANTOS E SP182155 - DANIEL FREIRE CARVALHO E

SP026554 - MARIO ANTONIO ROMANELI E SP236565 - FERNANDO BELTRÃO LEMOS MONTEIRO E

SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE E SP131524 - FABIO ROSAS) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0650256-68.1984.403.6100 (00.0650256-3) - PITTLER MAQUINAS LTDA(SP018671 - FERNANDO JOSE

DA SILVA FORTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0668844-89.1985.403.6100 (00.0668844-6) - BRASIL - CIA/ DE SEGUROS GERAIS(SP263707 - SHEILA

AMENDOLA PANICA E SP079632 - REGINA HELENA MENEZES LOPES E SP079884 - ELISA HARUYO

SAKAMOTO E SP177876 - TAÍS HELENA FIORINI BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA

DONA PEREIRA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0659812-50.1991.403.6100 (91.0659812-9) - COABEM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP048852 -

RICARDO GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0713086-26.1991.403.6100 (91.0713086-4) - BRASFILTER IND/ E COM/ LTDA(SP107333 - ROBERTO DOS

SANTOS E SP187747 - CINTIA PAULA BAIONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1074 - CRISTINA

CARVALHO NADER)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0726480-03.1991.403.6100 (91.0726480-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0716068-

13.1991.403.6100 (91.0716068-2)) CENTER NORTE S/A CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS

ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO X OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A(SP040637B - ARMANDO

MEDEIROS PRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 228 - JURANDIR

FREIRE DE CARVALHO)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0003702-46.1992.403.6100 (92.0003702-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0722245-

90.1991.403.6100 (91.0722245-9)) MECA TELEINFORMATICA S/A(SP013924 - JOSE PAULO

SCHIVARTCHE E SP093483 - ANDRE SCHIVARTCHE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA

MEDEIROS DE MIRANDA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0017532-79.1992.403.6100 (92.0017532-5) - LEINER BRASIL GELATINAS S/A(SP298169 - RICARDO

CRISTIANO BUOSO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0026360-64.1992.403.6100 (92.0026360-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0738114-

93.1991.403.6100 (91.0738114-0)) TRANSPORTADORA TREVO LTDA(SP114527 - EUCLIDES

FRANCISCO JUTKOSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. AFONSO

APARECIDO DE MORAES)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.
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0033027-66.1992.403.6100 (92.0033027-4) - GURGEL MOTORES S/A(SP048852 - RICARDO GOMES

LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 -

DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0073109-42.1992.403.6100 (92.0073109-0) - IND/ QUIMICA RIVER LTDA(SP094832 - PAULO ROBERTO

SATIN E SP025925 - DERCILIO DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS

DE MIRANDA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0076105-13.1992.403.6100 (92.0076105-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0067211-

48.1992.403.6100 (92.0067211-6)) ENTERSA ENGENHARIA PAVIMENTACAO E TERRAPLENAGEM

LTDA(SP267106 - DAVI GRANGEIRO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLELIA DONA PEREIRA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0089563-97.1992.403.6100 (92.0089563-8) - COML/ ASTRO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

LTDA(SP068647 - MARCO ANTONIO PIZZOLATO E SP110778 - ANDERSON WIEZEL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0011727-77.1994.403.6100 (94.0011727-2) - IPE IND/ E COM/ LTDA(SP054885 - VITO MASTROROSA E

SP058529 - ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA

MEDEIROS DE MIRANDA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0045626-27.1998.403.6100 (98.0045626-0) - RICHARD WAGNER OSTLER PIRES X IASE LUIZA SETTE

OSTLER PIRES(Proc. ALEXANDRE DE CARVALHO GARCIA E Proc. EDVALDO FERREIRA DE

MACEDO JR.) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0003409-17.2008.403.6100 (2008.61.00.003409-5) - TIAGO PEREIRA POLO(SP201382 - ELISABETH

VALENTE E SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN

MEDEIROS)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0763186-58.1986.403.6100 (00.0763186-3) - POLY VAC S/A IND/ COM/ DE EMBALAGENS(SP022549 -

JOSE BRAZ ROMAO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0833550-21.1987.403.6100 (00.0833550-8) - VALVULAS SCHRADER DO BRASIL S/A(SP292708 -

CAROLINA CHRISTIANO E SP261973 - LUIS EDUARDO VEIGA E SP039325 - LUIZ VICENTE DE

CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

MANDADO DE SEGURANCA
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0050416-20.1999.403.6100 (1999.61.00.050416-3) - BRASWEY S/A IND/ E COM/(SP140098 - VANDERLEY

MIQUILINO DOS REIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 254 - CLELIA

DONA PEREIRA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

CAUTELAR INOMINADA

0004249-47.1996.403.6100 (96.0004249-7) - BANCO NORCHEM S/A(SP316073 - AURELIO LONGO

GUERZONI) X PAULO CORREA DE MORAES JUNIOR(SP011717 - JORGE LAURO CELIDONIO E

SP070188 - LAURO CELIDONIO GOMES DOS REIS NETO) X UNIAO FEDERAL X BANCO CENTRAL

DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA E Proc. 132 - JOSE TERRA

NOVA)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

0010855-52.2000.403.6100 (2000.61.00.010855-9) - MARCOS FERRARI(SP109708 - APOLLO DE

CARVALHO SAMPAIO E SP129104 - RUBENS PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985

- MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Nos termos da Portaria 18/2004, fica o beneficiario intimado para retirada do alvará de levantamento expedido.

Ressalto que o prazo de validade é de 60(sessenta) dias.

 

 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.***

 

 

Expediente Nº 3508

 

MONITORIA

0007664-28.2002.403.6100 (2002.61.00.007664-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA

LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP210937 -

LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X CUSTON VEICULOS LTDA X ROBERTO LEANDRO DE DEUS X

JANETE MITIKO SHIOZAMA DE DEUS

Ante a natureza da informação requerida, determino a consulta ao sistema Bacen Jud e ao Web Service da Receita

Federal.Se informado endereço diverso daquele informado na inicial, fica desde já deferida a expedição do

competente mandado.Caso contrário, publique-se este despacho, intimando-se a parte autora para que requeira o

que de direito em 30(trinta) dias. In albis, intime-se a parte autora pessoalmente para que dê regular andamento ao

feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção conforme o disposto no art. 267, parágrafo primeiro do CPC.Int

 

0027113-64.2005.403.6100 (2005.61.00.027113-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X JUCIMAR FAZANO BATO(SP102930 - SILVANA DOS REIS CAETANO)

Defiro a vista conforme requerido pela parte autora. Após, sem manifestação em 10 (dez) dias, aguarde-se

provocação no arquivo. Int.

 

0027210-30.2006.403.6100 (2006.61.00.027210-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ADRIANA DE JESUS CERVINI ARAUJO PINTO

1. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho

da Justiça Federal, e ante a ausência de pagamento pelo executado, determino que se proceda à pesquisa, por meio

do sistema informatizado Bacen Jud, das informações bancárias do(s) executado(s), a fim de saber este(s) mantém

valores em depósitos de qualquer natureza em instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes

destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se

no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do

valor atualizado da execução. Caso tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição

financeira, em montante superior ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que

as informações forem prestadas pelas instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do
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Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). 3. Efetivado o bloqueio, proceda-se à transferência, por meio do

Bancen Jud, dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem

mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à ordem desta 2.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo. 4.

Consumada a transferência à ordem desta Vara, os valores arrestados serão convertidos em penhora, dela se

intimando o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, para fins de contagem de prazo para recurso ou oposição

de embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º). 5. Fica consignado que os

valores inferiores a 5% do valor da execução não serão objeto objeto de bloqueio. 6. Ultimadas todas essas

providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item 4.

 

0007402-05.2007.403.6100 (2007.61.00.007402-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X FABIO DOS SANTOS SAITO(SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X

MARCIO EDUARDO ZANI(SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI)

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial às fls.168/198, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Após, se em

termos, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais. Tendo em vista o valor recolhido

indevidamente a título de honorarios periciais por meio de guia DARF, oficie-se à Delegacia da Receita Federal,

solicitando a disponibilização do valor à disposição deste juízo. Int.

 

0021465-35.2007.403.6100 (2007.61.00.021465-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

FABIANO LUPINO(SP173103 - ANA PAULA LUPINO) X WILSON SALVADOR LUPINO(SP173489 -

RAQUEL MANCEBO LOVATTO) X NATALIA LUPINO(SP173103 - ANA PAULA LUPINO)

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial às fls. 158/206, no prazo sucessivo de 10 (dez)

dias.Considerando a complexidade da perícia a ser realizada, com fundamento no art. 3º, parágrafo 1º da

Resolução CJF nº 558/2007, fixo os honorários periciais do Sr. Eduardo de Azevedo Ferreira em R$ 469,60

(quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), 2 (duas) vezes o valor máximo da tabela II da referida

resolução.Comunique-se a Corregedoria via correio eletrônico.Após, se em termos, expeça-se solicitação de

pagamento dos honorários periciais. Oportunamente venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0034633-07.2007.403.6100 (2007.61.00.034633-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 - FLAVIA

ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X THERMO LIGA IND/ E COM/ DE LIGAS METALICAS LTDA X JACOB

COHEN X PAULINO GONZALES MARTINEZ

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feio, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0002043-40.2008.403.6100 (2008.61.00.002043-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS) X STILLUS COM/ E

SERVICOS DE PORTARIA,LIMPEZA E LOCACAO LTDA X RUBENS MARQUES DA SILVA X ANA

PAULA DAS FONTES PEREIRA ALVES X NIVALDA DOS SANTOS LIMA

Ante a natureza da informação requerida, determino a consulta ao sistema Bacen Jud e ao Web Service da Receita

Federal.Se informado endereço diverso daquele informado na inicial, fica desde já deferida a expedição do

competente mandado.Caso contrário, publique-se este despacho, intimando-se a parte autora para que requeira o

que de direito em 30(trinta) dias. In albis, intime-se a parte autora pessoalmente para que dê regular andamento ao

feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção conforme o disposto no art. 267, parágrafo primeiro do CPC.Int

 

0003936-66.2008.403.6100 (2008.61.00.003936-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X POSTO DE SERVICOS ALFA LTDA X LUIZ FERNANDES CORVELONI X

CLAUDIA APARECIDA FERRAREZI CORVELONI

Manifeste-se a CEF expressamente acerca da ausência de depositário, no prazo de cinco dias.Sem manifestação,

aguarde-se provocação no arquivo.Int.

 

0006856-13.2008.403.6100 (2008.61.00.006856-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP162964 -

ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP252737 - ANDRE FOLTER RODRIGUES) X MARIA

LUCIA SANTOS CRUZ LIMA X KELLE CRISTINA CRUZ DE ALMEIDA

1. Com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do Conselho
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da Justiça Federal, e ante a ausência de pagamento pelo executado, determino que se proceda à pesquisa, por meio

do sistema informatizado Bacen Jud, das informações bancárias do(s) executado(s), a fim de saber este(s) mantém

valores em depósitos de qualquer natureza em instituições financeiras no País, salvo quanto às contas correntes

destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer natureza e aposentadorias. 2. Solicite-se

no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores encontrados, respeitado o limite do

valor atualizado da execução. Caso tenham sido bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição

financeira, em montante superior ao valor atualizado da execução, o excedente deverá ser desbloqueado assim que

as informações forem prestadas pelas instituições financeiras revelando tal fato (Resolução 527/2006, do

Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). 3. Efetivado o bloqueio, proceda-se à transferência, por meio do

Bancen Jud, dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem

mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à ordem desta 2.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo. 4.

Consumada a transferência à ordem desta Vara, os valores arrestados serão convertidos em penhora, dela se

intimando o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, para fins de contagem de prazo para recurso ou oposição

de embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 2.º). 5. Fica consignado que os

valores inferiores a 5% do valor da execução não serão objeto objeto de bloqueio. 6. Ultimadas todas essas

providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item 4.*

 

0024295-37.2008.403.6100 (2008.61.00.024295-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X EDUARDO

GASPAROTTI X ANDRE GASPAROTTI(SP022685 - JORGE ZAIET)

Diante da oposição dos embargos monitórios, prossiga-se o feito, nos termos do artigo 1.102-C, parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil, pelo procedimento ordinário.Intime-se a embargada para impugnação, no prazo

legal.Int.

 

0025029-85.2008.403.6100 (2008.61.00.025029-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ALEXANDRE TORRES X DENILTON

TORRES

Deixo de apreciar o pedido de homologação de acordo à vista da sentença transitada em julgado às fls. 75.Defiro o

desentranhamento tão somente dos documentos da inicial mediante a substituição por cópias.Int.

 

0027338-79.2008.403.6100 (2008.61.00.027338-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ANTONIO DE MARZIO X ARLETE

ALCARAZ DE MARZIO

À vista das certidões de fls. 123 e 125, intime-se a parte autora para que requeira o que de direito no prazo de 10

(dez) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo. Int.

 

0011331-75.2009.403.6100 (2009.61.00.011331-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALI FADL MAJDOUE(SP159054

- SORAIA TARDEU VARELA)

Dê-se Ciência à parte ré da petição de fls. 99/109. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0008927-17.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCELO RAFALDINO LANCA X ROSEMARY DE OLIVEIRA ROSA LANCA

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2007.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos

para que requeira o que entender de direito no prazo de cinco dias. Sem manifestação, retornem os autos ao

arquivo. Int. 

 

0009014-70.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

GILMAURO PAULINO DA SILVA

Ante a certidão de fls. 74, manifeste-se a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias. Sem manifestação, aguarde-se

provocação no arquivo. Int.

 

0011248-25.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FLAVIA RENDA PESSOA(SP230714 - CAROLINA NEUBERN

DE SOUZA) X DAISY RENDA X DARCY DA CRUZ RENDA

Intime-se a parte autora / exeqüente para que junte comprovante de acordo noticiado às fls.84.Após, com o

cumprimento, tornem os autos conclusos pra sentença de extinção.Int.
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0002248-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ANDREA GALICHIO(SP157671 - CRISTIANE HUSZ)

Converto o julgamento em diligência. Intime-se a parte ré para que se manifeste, expressamente, sobre o pedido

de homologação de acordo requerido pela autora às fls. 72/76. Cumpra-se.

 

0010490-12.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLAUDIO DE OLIVEIRA ROCHA

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feio, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0016153-39.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELI

FEITOSA FIGUEIREDO

Defiro prazo requerido pela parte autora. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0016162-98.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CRISTIANE REGINA SILVA FARIAS

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feio, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0016811-63.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

SAMUEL ROMAO DE OLIVEIRA NETO

Diante da informação supra, intime-se a parte que protocolizou a petição em questão ( 201261000041044-1/2012),

para que providencie cópia desta petição, no prazo de 15 (quinze ) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intime-

se. 

 

0017058-44.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ADRIANA DE SOUZA MACHADO

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feio, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0017599-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

HELIO NOGUEIRA ROSA CAVALIERI

Expeça-se carta precatória para citação do réu utilizando-se o endereço indicado pela parte autora. Não obstante,

intime-se a exequente, com urgência, para retirar em Secretaria esta carta precatória, em 05 (cinco) dias, mediante

recibo nos autos e comprovar sua posterior distribuição junto ao Juízo deprecado, sob pena de cancelamento. Int.

 

0018166-11.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MIRIAM SAFADI

Diante da informação supra, intime-se a parte que protocolizou a petição em questão ( 201261000061051-1/2012),

para que providencie cópia desta petição, no prazo de 15 (quinze ) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intime-

se. 

 

0019219-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELISANGELA DE CASSIA RIBEIRO(SP312416 - RENATA

APARECIDA DOS SANTOS)

Defiro a produção da prova pericial requerida.Nomeio o perito(a) judicial, Sr(a)Eduardo de Azevedo Ferreira.Fixo

os honorários periciais em R$ 234,80, nos termos da resolução CJF nº 558/2007, de 22 de maio de 2007, vez que
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os réus são beneficiários de Assistência Judicial Gratuita.Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação

de assistentes técnicos, em 5 (cinco) dias.Se em termos, ao perito para elaboração do laudo pericial, em 30 (trinta)

dias.Intime-se.

 

0019358-76.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CLAUDIA FRANCA SOARES

Ante a natureza da informação requerida, determino a consulta ao sistema Bacen Jud e ao Web Service da Receita

Federal.Se informado endereço diverso daquele informado na inicial, fica desde já deferida a expedição do

competente mandado.Caso contrário, publique-se este despacho, intimando-se a parte autora para que requeira o

que de direito em 30(trinta) dias. In albis, intime-se a parte autora pessoalmente para que dê regular andamento ao

feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção conforme o disposto no art. 267, parágrafo primeiro do CPC.Int.

 

0019852-38.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE

E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X MOACIR CARDOSO DA SILVA JUNIOR X

MARCIA PIERRE CARDOSO SILVA

Diante da informação supra, intime-se a parte que protocolizou a petição em questão ( 201261000033504-1/2012),

para que providencie cópia desta petição, no prazo de 15 (quinze ) dias. Após, tornem os autos conclusos. Intime-

se. 

 

0023241-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PAULO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

Cite-se conforme nos termos do despacho de fls.54, utilizando-se os endereços de fls. 62. Int.

 

0002544-52.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARIA MADELAINE DA SILVA ALENCAR BATISTA

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feio, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0002915-16.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X RAFAEL DOS SANTOS SIQUEIRA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERALRÉU: RAFAEL DOS SANTOS SIQUEIRACITANDO: RAFAEL

DOS SANTOS SIQUEIRA, CPF 287.061.798-43Endereço: Rua Anna Sanches Peres, 75 Aliança - CEP 06260-

050 - OSASCO -SP Carta Precatória. 137./2012Cite(m)-se, expedindo-se mandado(s) para pagamento do valor

indicado na inicial de R$ 20.557,96 ( vinte mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos) em

10/02/2012, atualizado monetariamente, cientificando-se o(s) Réu(s) de que dispõe(m) de 15 (quinze) dias para

cumpri-lo(s) ou, em igual prazo, oferecer embargos, sob pena de constituir-se, de pleno direito, o título executivo

judicial e conversão do mandado inicial em mandado executivo, nos termos dos artigos 1.102-B e 1.102-C do

Código Processo Civil. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa do artigo

172, parágrafos 1º e 2º, do CPC. Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço:

Avenida Paulista , 1682 - 4º andar - Cerqueira Cesar - São Paulo / SP, CEP 01310-200 -Telefone: (11) 2172-4302.

CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA AO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE OSASCO , para efetivação da citação determinada, no endereço supramencionado pertencente a

esse município. Não obstante, intime-se a parte autora, com urgência, para retirar em Secretaria esta carta

precatória, em 05 (cinco) dias, mediante recibo nos autos e comprovar sua posterior distribuição junto ao Juízo

deprecado, sob pena de cancelamento. Intimem-se. 

 

0002958-50.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLAUDIA DIAS ROCHA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERALRÉU: CLAUDIA DIAS ROCHACITANDO: CLAUDIA DIAS

ROCHA, CPF 356.931.668-80Endereço: Rua Bezerra de Menezes, 250 - Jardim Tranquilidade - Guarulhos - SP

CEP 07051-160 Carta Precatória. 136./2012Cite(m)-se, expedindo-se mandado(s) para pagamento do valor

indicado na inicial de R$ R$ 14.616,83 ( catorze mil e seiscentos e dezesseis reais e ointeta e treis centavos) em 08

/02/2012, atualizado monetariamente, cientificando-se o(s) Réu(s) de que dispõe(m) de 15 (quinze) dias para

cumpri-lo(s) ou, em igual prazo, oferecer embargos, sob pena de constituir-se, de pleno direito, o título executivo
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judicial e conversão do mandado inicial em mandado executivo, nos termos dos artigos 1.102-B e 1.102-C do

Código Processo Civil. Destaco que o Sr. Oficial de Justiça fica autorizado a valer-se da prerrogativa do artigo

172, parágrafos 1º e 2º, do CPC. Cientifiquem-se, ainda, aos interessados, de que este juízo funciona no endereço:

Avenida Paulista , 1682 - 4º andar - Cerqueira Cesar - São Paulo / SP, CEP 01310-200 -Telefone: (11) 2172-4302.

CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO CARTA PRECATÓRIA AO

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE GUARULHOS , para efetivação da citação determinada, no endereço supramencionado

pertencente a esse município. Int.

 

0003166-34.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X NATACHA PALMA

Ante a natureza da informação requerida, determino a consulta ao sistema Bacen Jud e ao Web Service da Receita

Federal. Se informado endereço diverso daquele informado na inicial, fica desde já deferida a expedição de novo

mandado de citação, conforme despacho de fls.49. Caso contrário, publique-se este despacho, intimando-se a parte

autora para que requeira o que de direito em trinta dias. In albis, intime-se a parte autora pessoalmente para que dê

regular andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção conforme o disposto no art. 267, parágrafo

primeiro do CPC. Int.

 

0004139-86.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X WAGNE DA SILVA NASCIMENTO

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feio, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0005224-10.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JANE PAULA SILVA FERREIRA(SP207758 - VAGNER DOCAMPO E SP211325 - LUIS CARLOS

MONTEIRO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

0009681-85.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

LUIZ CARLOS RODRIGUES MOTA(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feio, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0009819-52.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

SEBASTIAO TADEU BRUNO(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feio, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0011281-44.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

EDUARDO INACIO DA SILVA

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feio, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0011567-22.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ERIKA NARCIZO COSTA
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Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feio, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0012431-60.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MOUNIR TONI YOUSSEF

Por ora, intime-se a parte autora para que, em 15 (quinze) dias, realize as diligências necessárias no sentido de

localizar e informar nos autos o(s) endereço(s) atual(is) do(s) Réu(s), diante da(s) certidão(ões) do(s) Sr.

Oficial(ais) de Justiça, necessários ao regular prosseguimento do feito. Com a informação de novo(s) endereço(s),

expeça(m)-se competente(s) mandado(s). Silente, intime-se pessoalmente o autor para que dê regular andamento

ao feio, no prazo de 48 ( quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009014-07.2009.403.6100 (2009.61.00.009014-5) - ROBERTA PINTO DE ALMEIDA(SP182190 - GESSI DE

SOUZA SANTOS CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP210750 - CAMILA MODENA E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES)

Intime-se o perito para que apresente o laudo pericial no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de destituição. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0012100-49.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X WANDERLEY MISCHIATTI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X WANDERLEY MISCHIATTI

Em homenagem a jurisprudência do Tribunal Regional da 3ª Região, revejo o meu entendimento no tocante à

penhora de ativos financeiros. Assim, com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da

Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, e ante a ausência de pagamento pelo executado, determino

que:1. Proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das informações bancárias do(s)

executado(s), a fim de saber este(s) mantém valores em depósitos de qualquer natureza em instituições financeiras

no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer

natureza e aposentadorias.2. Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores

encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução. Caso tenham sido bloqueados valores em mais

de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor atualizado da execução, o

excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas instituições financeiras

revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).3. Efetivado o bloqueio,

proceda-se à transferência, por meio do Bancen Jud, dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica

Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à ordem desta 2.ª

Vara da Justiça Federal em São Paulo.4. Consumada a transferência à ordem desta Vara, os valores arrestados

serão convertidos em penhora, dela se intimando o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, para fins de

contagem de prazo para recurso ou oposição de embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal,

artigo 8.º, 2.º).5. Fica consignado que os valores inferiores a 5% do valor da execução não serão objeto de

bloqueio.6. Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item

4.Comunique-se com E. Tribunal Federal da 3ª Região.

 

0014614-72.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOSE MARIA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE

MARIA SILVA

Em homenagem a jurisprudência do Tribunal Regional da 3ª Região, revejo o meu entendimento no tocante à

penhora de ativos financeiros. Assim, com fundamento na autorização contida no parágrafo único do artigo 1.º da

Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, e ante a ausência de pagamento pelo executado, determino

que:1. Proceda-se à pesquisa, por meio do sistema informatizado Bacen Jud, das informações bancárias do(s)

executado(s), a fim de saber este(s) mantém valores em depósitos de qualquer natureza em instituições financeiras

no País, salvo quanto às contas correntes destinadas ao recebimento de salários, vencimentos, pensões de qualquer

natureza e aposentadorias.2. Solicite-se no mesmo ato da consulta o bloqueio, por meio do Bacen Jud, dos valores

encontrados, respeitado o limite do valor atualizado da execução. Caso tenham sido bloqueados valores em mais

de uma conta bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor atualizado da execução, o

excedente deverá ser desbloqueado assim que as informações forem prestadas pelas instituições financeiras

revelando tal fato (Resolução 527/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º).3. Efetivado o bloqueio,

proceda-se à transferência, por meio do Bancen Jud, dos valores bloqueados para a agência da Caixa Econômica
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Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos como valores arrestados, em depósito judicial à ordem desta 2.ª

Vara da Justiça Federal em São Paulo.4. Consumada a transferência à ordem desta Vara, os valores arrestados

serão convertidos em penhora, dela se intimando o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, para fins de

contagem de prazo para recurso ou oposição de embargos (Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal,

artigo 8.º, 2.º).5. Fica consignado que os valores inferiores a 5% do valor da execução não serão objeto de

bloqueio.6. Ultimadas todas essas providências, publique-se esta decisão, para os fins indicados no item 4.

 

0003590-13.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ALIA CHAHINE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALIA CHAHINE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X ALIA CHAHINE

Expeça-se carta precatória para citação do réu utilizando-se o endereço indicado pela parte autora. Não obstante,

intime-se a exequente, com urgência, para retirar em Secretaria esta carta precatória, em 05 (cinco) dias, mediante

recibo nos autos e comprovar sua posterior distribuição junto ao Juízo deprecado, sob pena de cancelamento. Int.

 

0010493-64.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

CARLOS DA COSTA LEAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS DA COSTA LEAO

À vista do(s) mandado(s) de intimação juntado(s) aos autos e sem notícia de pagamento pela parte do executado,

promova a parte autora o regular andamento ao feito, trazendo aos autos planilha atualizada e inclusive a

multa.Com cumprimento, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação.Nada sendo requerido, aguarde-

se provocação no arquivo.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3534

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0015708-17.1994.403.6100 (94.0015708-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003291-

32.1994.403.6100 (94.0003291-9)) EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA(SP252946 - MARCOS

TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS)

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos nos termos do julgado nos autos dos

embargos à execução. Int.

 

0038209-47.2003.403.6100 (2003.61.00.038209-9) - CARLOS GITYN HOCHBERG X JACQUELINE

RESENDE BERRIEL HOCHBERG(SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E SP130493 -

ADRIANA GUARISE E SP164030 - JACQUELINE RESENDE BERRIEL HOCHBERG) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA

AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Ciência ao Sr. Perito da expedição de alvará de levantamento dos honorários periciais, a ser retirado no prazo de

05 (cinco) dias. Silente, decorrido o prazo, providencie a Secretaria o cancelamento do alvará. Com a retirada ou

cancelamento do alvará, venham os autos conclusos para sentença. Int.

 

0018817-82.2007.403.6100 (2007.61.00.018817-3) - FIDELINA ODETTE ESTEVES SUCENA(SP190470 -

MÁRIO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU

NUKUI)

Intime-se a parte autora, expressamente, se está satisfeita a execução. Prazo:10(dez)dias. Após, venham os autos

conclusos para sentença de extinção, quando deverá ser determinada a expedição do alvará.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0021543-73.2000.403.6100 (2000.61.00.021543-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015708-17.1994.403.6100 (94.0015708-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X EMPRESA

LIMPADORA CENTRO LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E SP118948 - SANDRA

AMARAL MARCONDES)

Ciência às partes do retorno dos autos da Superior Instância. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do

polo ativo, fazendo constar União Federal onde consta Fazenda Nacional. Trasladem-se as cópias necessárias aos

autos da ação principal, tornando-me aqueles conclusos. Após, desapensem-se se arquivem-se, com baixa na

distribuição. Int.

 

0003545-82.2006.403.6100 (2006.61.00.003545-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0042037-27.1998.403.6100 (98.0042037-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 295 - ROBERIO DIAS) X BIANKA

MARIE RIED(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS E SP242710 - THAIS NEVES ESMERIO RAMOS)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int.

 

0023953-26.2008.403.6100 (2008.61.00.023953-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0039821-98.1995.403.6100 (95.0039821-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1157 - JULIANO RICARDO

CASTELLO PEREIRA) X HAGAELTEX REPRESENTACOES E COM/ LTDA(SP026420 - OTONIEL DE

MELO GUIMARAES)

Desapensem-se estes dos autos da ação principal. Após, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Int.

 

0021679-21.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X

INDUSTRIALIZACAO DE AMENDOIM INAM LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS

MACEDO)

Ciência às partes da redistribuição do presente feito. Após, tornem os autos à contadoria. Int.

 

0004506-13.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019562-

23.2011.403.6100) REGINA DOS SANTOS(SP309576 - ELISANGELA TRINDADE E SP311607 -

FERNANDA ARNAIZ BELUDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2432 - MARCELA PAES BARRETO LIMA

MARINHO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

0006003-62.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001464-

53.2012.403.6100) QUEENSWAY VIAGENS, TURISMO E EVENTOS LTDA X ELIENAI FERREIRA DE

RAMOS X NESTOR DE RAMOS(SP243683 - BRUNO PAULA MATTOS CARAVIERI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

0010301-97.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006854-

04.2012.403.6100) ALESSANDRO PORFIRIO DA SILVA(SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X

FUNDACAO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE(DF020981 - MARCO ANTONIO ROCHAEL

FRANCA E SP135618 - FRANCINE MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011)Especifiquem as partes as provas que pretendam

produzir, no prazo de cinco dias, justificando sua pertinência.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0019634-88.2003.403.6100 (2003.61.00.019634-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018937-48.1995.403.6100 (95.0018937-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP176783 - ERIKA FERREIRA

DA SILVA) X NELSON DANTAS DE CARVALHO(SP090079 - MONICA ALVES PICCHI E SP041830 -

WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR)

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço 01/2011) Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 15

(quinze) dias, sobre os cálculos elaborados pela contadoria, a começar pela parte autora. Int.

 

0023579-83.2003.403.6100 (2003.61.00.023579-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031097-37.1997.403.6100 (97.0031097-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. SAMIR CHUKAIR DA CRUZ) X

MARIA MAZARELLO FURTADO DO AMARAL X MARLENE DE CINQUE PEREIRA X MAURO

AKAMINE X MILTON ALVES X NILCE FERRETTI DE SOUZA X NIRIVALDO CLARO X PAULO

SERGIO CONTE DE ALMEIDA X REGINA TIBIRICA VON BESZEDITS X RICARDO NIELSEN

STANZIONE JUNIOR X ROBERTO KAZUO KANASHIHO(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS)

Fls. 483: Intimem-se os executados para que comprovem ser as contas mantidas no Banco do Brasil S/A, contas

salário, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a comprovação, liberem-se os valores bloqueados nas contas mantidas

no Banco do Brasil S/A. Silentes, ou sem a comprovação, tornem os autos conclusos. Int. 

 

0027342-92.2003.403.6100 (2003.61.00.027342-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0018566-84.1995.403.6100 (95.0018566-0)) BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP148251 - ALESSANDRA

MARQUES VERRI MEDICI) X MARIA KUCKO X STEFANIJA KUCKO(SP019362 - JOSE DA COSTA
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RAMALHO)

Tendo em vista a manifestação do BACEN, tornem os autos à contadoria para esclarecimentos e, se for o caso,

apresentar novos cálculos. Int.

 

0036317-06.2003.403.6100 (2003.61.00.036317-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0031854-36.1994.403.6100 (94.0031854-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP200813 - FÁBIO DE SOUZA

GONÇALVES) X LUIZ CARLOS COLOMBO(SP086788 - JOSE AFONSO GONCALVES E SP090320 -

ERASMO MARIO DE JESUS MARTINEZ)

Fls. 208: Defiro o prazo requerido pela CEF. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos

conclusos. Int.

 

0014203-68.2006.403.6100 (2006.61.00.014203-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059937-57.1997.403.6100 (97.0059937-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1196 - TAIS PACHELLI) X ELENILZA

LACERDA SANTOS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X ESTERINA ALVES DE SOUZA X

MARIA AUXILIADORA CRAICE BENEDITO(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X MASAMIKI

OKAYAMA X SEVERINO BENTO SOBRINHO(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS)

Fls. 149: Defiro a devolução do prazo, conforme requerido. Após, abra-se vista à União. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0039821-98.1995.403.6100 (95.0039821-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001212-

46.1995.403.6100 (95.0001212-0)) HAGAELTEX REPRESENTACOES E COM/ LTDA(SP026420 - OTONIEL

DE MELO GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL X HAGAELTEX REPRESENTACOES E COM/ LTDA X

UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o trânsito em julgado nos autos dos embargos à execução, requeira a parte autora o que entender

de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para retificar o polo passivo da

demanda, fazendo constar UNIÃO FEDERAL, excluindo INSS/FAZENDA. Sem manifestação, aguarde-se

eventual provocação no arquivo. Int.

 

0046008-54.1997.403.6100 (97.0046008-8) - INDUSTRIALIZACAO DE AMENDOIM INAM LTDA X

SUBIROS & CIA/ LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X INDUSTRIALIZACAO DE AMENDOIM INAM LTDA X

UNIAO FEDERAL X SUBIROS & CIA/ LTDA X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição do presente feito. Após, aguarde-se pelo julgamento dos embargos à execução.

Int.

 

 

Expediente Nº 3536

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006006-47.1994.403.6100 (94.0006006-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO

FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X ALEXANDRE TADEU

BACELLAR

Defiro a pesquisa e posterior bloqueio pelo sistema RENAJUD conforme requerido. Saliento que : No caso de

licenciamento do veículo bloqueado, fica desde já deferida a expedição de ofício por este Juízo. Efetuado o

bloqueio, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação. Sem prejuízo, expeça-se ofício à DRF,

solicitando o envio das 3 últimas declarações do IR do executado. Com a resposta, que deverá estar arquivada em

pasta própria,publique-se este despacho, intimando-se o exequente a proceder a consulta dos documentos no prazo

de cinco dias. Após, com ou sem manifestação, proceda a secretaria a inutilização da mesma, certificando-se nos

autos. Int.

 

0007673-87.2002.403.6100 (2002.61.00.007673-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169012 - DANILO

BARTH PIRES) X DATATELECOM S/A X RICARDO MATHIAS DE MEDEIROS X SILVANIA MATHIAS

DE MEDEIROS

Expeça-se ofício à DRF solicitando o envio da cópia das 3 últimas declarações do IR do executado.Com a

resposta, que deverá estar arquivada em pasta própria, publique-se este despacho, intimando-se o exequente para

que proceda a consulta aos documentos no prazo de cinco dias.Após, com o sem manifestação, certifique a

secretaria nos autos e proceda a sua inutilização.Sem prejuízo, proceda-se a pesquisa da existencia de veículos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     30/633



através do sistema RENAJUD. Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio de eventual veículo encontrado e tornem

os autos conclusos.Int.

 

0026929-74.2006.403.6100 (2006.61.00.026929-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X FRANCISCA DE ASSIS DA SILVA BRANDAO(SP154912 - AILTON BUENO

SCORSOLINE)

Fls. 127 : Defiro.Expeça-se ofício á DRF solicitando o envio da cópia das 3 últimas declarações do IR do

executado.pPA 1,10 Com a resposta, que deverá ser arquivada em pasta própria, publique-se este despacho,

intimando-se o exequente a proceder sua consulta no prazo de cinco dias.Após, com ou sem manifestação,

proceda a secretaria sua inutilização, certificando-se nos autos.Int.

 

0029287-75.2007.403.6100 (2007.61.00.029287-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO) X CAMARGO

TRANSPORTES GERAIS LTDA X EDISON DE CAMARGO NEVES X RICARDO ROGERIO DE

ALMEIDA

Expeça-se ofício à DRF solicitando o envio da cópia das 3 últimas declarações do IR do executado.Com a

resposta, que deverá estar arquivada em pasta própria, publique-se este despacho, intimando-se o exequente para

que proceda a consulta aos documentos no prazo de cinco dias.Após, com o sem manifestação, certifique a

secretaria nos autos e proceda a sua inutilização.PA 1,10 Sem prejuízo, proceda-se a pesquisa da existencia de

veículos através do sistema RENAJUD. Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio de eventual veículo encontrado

e tornem os autos conclusos.Int.

 

0031699-76.2007.403.6100 (2007.61.00.031699-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X AMOHPE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA X JOSE ROBERTO DE

CASTRO HILSDORF X LAERCIO CAZUHIRO OHNUMA

Defiro o prazo de 10 dias para manifestação do exequente, conforme requerido.Decorrido o prazo sem

manifestação, aguarde-se sobrestado no arquivo.Int.

 

0034626-15.2007.403.6100 (2007.61.00.034626-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X NC PAPEIS COML/ LTDA X NELSON

RAMOS NOBREGA JUNIOR

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de fls.,

para que requeira o que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para

extinção. Int.

 

0002606-34.2008.403.6100 (2008.61.00.002606-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ANTONIO JOAQUIM OLIVEIRA DOS

SANTOS EPP X ANTONIO JOAQUIM OLIVEIRA DOS SANTOS

Oficie-se à Delegacia da Receita Federal solicitanto o envio de cópia das 3 últimas declarções de I.R. do

executado.Com a resposta , publique-se este despacho , intimando-se o exequente para que proceda a consulta em

secretaria .Após, com ou sem manifestação, proceda a secretaria a inutilização do mesmo, certificando-se nos

autos.Int.

 

0013429-67.2008.403.6100 (2008.61.00.013429-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP250143 - JORGE

NARCISO BRASIL) X BCM COML/ E ASSESSORIA DE COBRANCAS LTDA X ALESSANDRA DA

CONCEICAO GOIS X RENATO VIEIRA MARINHO

Expeça-se ofício à DRF solicitando o envio da cópia das 3 últimas declarações do IR do executado.Com a

resposta, que deverá estar arquivada em pasta própria, publique-se este despacho, intimando-se o exequente para

que proceda a consulta aos documentos no prazo de cinco dias.Após, com o sem manifestação, certifique a

secretaria nos autos e proceda a sua inutilização.Sem prejuízo, proceda-se a pesquisa da existencia de veículos

através do sistema RENAJUD. Em caso positivo, proceda-se ao bloqueio de eventual veículo encontrado e tornem

os autos conclusos.Int.

 

0017631-87.2008.403.6100 (2008.61.00.017631-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO

FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X P BRAZIL COM/ E

CONFECCOES LTDA X LUCIANA MARIA DA SILVA X CLAUDIA MARIA DA SILVA

Fls. 205 : Defiro.Expeça-se ofício à DRF conforme requerido, solicitando o envio de cópia das 3 últimas

declarações de IR dos executados.Com a vinda da resposta, que deverá estar arquivada em pasta própria,
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publique-se este despacho, intimando-se o exequente a proceder a consulta das informações enviadas, no prazo de

cinco dias.Após, com ou sem manifestação, proceda-se a inutilização do mesmo, certificando-se dos autos.Int.

 

0018886-80.2008.403.6100 (2008.61.00.018886-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X TANIA MARA MAINARDES BUENO PASSOLONGO

Fls. 78/80 : Defiro.Oficie-se à DRF solicitando o envio de cópia das 3 últimas declarações do Imposto de Renda

do executado conforme requerido.Com a resposta, publique-se este despacho, intimando-se o exequente para que

compareça em secretaria para consulta dos documentos no prazo de cinco dias.Decorrido este prazo, com ou sem

manifestação, proceda a secretaria a inutilização dos mesmos, certificandO-se nos autos.Após, requeira o

exequente o que de direito , sob pena de arquivamento.Int.

 

0013136-63.2009.403.6100 (2009.61.00.013136-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X VIP SERVICE TELECOM LTDA X

ALEXANDRE MARTIN FERNANDEZ

Fls. 372 : Defiro.Expeça-se ofício à DRF solicitando o envio da cópia das 3 últimas declarações do IR do

executado.Com a resposta, que deverá permanecer arquivada em pasta própria, publique-se este despacho,

intimando-se o exequente para que proceda sua consulta no prazo de cinco dias.Após, com ou sem manifestação,

proceda a secretaria sua inutilização, certificando-se nos autos.Int.

 

0016832-10.2009.403.6100 (2009.61.00.016832-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ARMAZEM PINHEIROS COMERCIO G A L

EPP X CARLOS EDUARDO REIS PORTASIO

Fls. 125/126 : Defiro.Expeça-se ofício à DRF conforme requerido, solicitando o envio de cópia das 3 últimas

declarações de IR dos executados.Com a vinda da resposta, que deverá estar arquivada em pasta própria,

publique-se este despacho, intimando-se o exequente a proceder a consulta das informações enviadas, no prazo de

cinco dias.Após, com ou sem manifestação, proceda-se a inutilização do mesmo, certificando-se dos autos.Int.

 

0025655-70.2009.403.6100 (2009.61.00.025655-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X CANGUCU INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE

PROTECAO INDUSTRIAL LTDA X RUBENS CANGUCU DE OLIVEIRA X MARIA APARECIDA BRITO

DA SILVA

Defiro o prazo de dez dias para manifestação da CEF, conforme requerido. In albis aguarde-se sobretado no

arquivo.Int.

 

0002099-68.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RINCON DE BUENOS AIRES LTDA X MIGUEL ANGEL

DAGOSTINHO

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Tendo em vista as diligências infrutíferas para

realização da penhora eletrônica, requeira o(a) exequente o que entender de direito, em dez dias.In albis,

arquivem-se os autos, sem prejuízo de diligências futuras pela parte para prosseguimento da cobrança.Int.

 

0005282-13.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RM CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME X MARCELO SANTOS DINIZ X RODRIGO SANTOS DE

OLIVEIRA

Fls. 67 : Indefiro o pedido de levantamento do valor bloqueado , conforme requerido, visto que no despacho de

fls. 54 foi determinado que valores inferiores a 5% da execução não serão objeto de bloqueio.Proceda-se ao

bloqueio de veículos existentes em nome dos executados, conforme anteriormente determinado.Sem prejuízo,

cite-se o executado Marcelo Santos Diniz no endereço declinado às fls. 67.Int.

 

0009241-89.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PEDRO NOGUEIRA MAGALHAES ALVENARIA X PEDRO NOGUEIRA MAGALHAES

(Ato praticado nos termos da Ordem de Serviço nº 01/2011) Ciência à parte autora da certidão negativa de fls.,

para que requeira o que entender de direito, em dez dias. Sem manifestação, venham os autos conclusos para

extinção. Int.

 

 

3ª VARA CÍVEL 
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Expediente Nº 2980

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0059093-10.1997.403.6100 (97.0059093-3) - CLAUDETE GONCALVES BELCHOR GRIGIO(SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA APARECIDA BARBOSA RUIZ X MARIA APARECIDA

CHAVES DA SILVA(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1819 - AZOR PIRES FILHO)

Fl. 418:Defiro pelo prazo requerido.Int.

 

0067200-06.1999.403.0399 (1999.03.99.067200-6) - SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X HESKETH

ADVOGADOS(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH E

SP183004 - ALESSANDRA OURIQUE DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS(Proc. 1517 - DANIELLE GUIMARAES DINIZ)

Fls.1685/1686: Dê-se vista à União Federal (Fazenda Nacional) para ciência do pagamento do precatório.Após,

intime-se o autor para indicar OAB, RG, CPF e nome do advogado que deverá constar no alvará de

levantamento.Sem oposição da União, expeça-se alvará, sujeito à retenção de I.R., nos termos do artigo 27 da Lei

10.833, de 29 de dezembro de 2003, se em termos e desde que não haja penhora no rosto dos autos sobre o crédito

relativo ao principal.Intimem-se. 

 

0075803-68.1999.403.0399 (1999.03.99.075803-0) - COINVEST CIA/ DE INVESTIMENTOS

INTERLAGOS(SP220919 - JOSE EDUARDO COSTA MONTE ALEGRE TORO) X ACOS VILLARES

S/A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP257099 - PRISCILA MARIA

MONTEIRO COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO)

Intimem-se as partes acerca do pagamento das parcelas dos precatórios, conforme extratos de fls. 1171/1172, para

que requeiram o que de direito.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001049-07.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013034-

27.1998.403.6100 (98.0013034-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1540 - SIMONE ALVES DA COSTA E Proc.

ANELY MARQUEZANI PEREIRA) X PAGAN S/A DISTRIBUIDORA DE TRATORES E

VEICULOS(SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA)

Manifestem-se as partes acerca dos documentos solicitados pela Contadoria Judicial à fl. 40.Int.

 

0017952-20.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0901263-

80.2005.403.6100 (2005.61.00.901263-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2401 - DAUMER MARTINS DE

ALMEIDA) X ERVIN PERROUD(SP057030 - ROMILDA RODRIGUES DE SOUZA)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0043771-18.1995.403.6100 (95.0043771-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028674-

12.1994.403.6100 (94.0028674-0)) JAIR ANTONIO ALEIXO DE OLIVEIRA X IZABEL CRISTINA

FERREIRA DOS SANTOS SILVESTRE OLIVEIRA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA)

Manifeste-se o requerente sobre o pedido, às fls. 160, de levantamento dos depósitos efetuados nos autos. Intime-

se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007864-16.1994.403.6100 (94.0007864-1) - SAETA GRAFICA EDITORA LTDA(SP037661 - EUGENIO

REYNALDO PALAZZI E SP128126 - EUGENIO REYNALDO PALAZZI JUNIOR) X UNIAO
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FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE CASTRO E Proc. 297 - ANELY MARCHEZANI

PEREIRA) X SAETA GRAFICA EDITORA LTDA X UNIAO FEDERAL X SAETA GRAFICA EDITORA

LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 215/216: Dê-se vista à União Federal (Fazenda Nacional) para ciência do pagamento do precatório.Após,

intime-se o autor para indicar OAB, RG, CPF e nome do advogado que deverá constar no alvará de

levantamento.Sem oposição da União, expeça-se alvará, sujeito à retenção de I.R., nos termos do artigo 27 da Lei

10.833, de 29 de dezembro de 2003, se em termos e desde que não haja penhora no rosto dos autos sobre o crédito

relativo ao principal.Intimem-se. 

 

0024147-38.2000.403.0399 (2000.03.99.024147-4) - ELFRIEDE PAULS CLAASSEN X HANS JURGEN

CLAASSEN X SYLVIA CLAASSEN ENNS X KLAUS WILFRIED CLAASSEN X HEINZ PETER

CLAASSEN(SP242710 - THAIS NEVES ESMERIO RAMOS E SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS E

SP036916 - NANCI ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X ELFRIEDE

PAULS CLAASSEN X UNIAO FEDERAL X HANS JURGEN CLAASSEN X UNIAO FEDERAL X SYLVIA

CLAASSEN ENNS X UNIAO FEDERAL X KLAUS WILFRIED CLAASSEN X UNIAO FEDERAL

Trata-se de cumprimento da r. decisão definitiva proferida nestes autos. O exequente apresentou cálculos (fls.

92/104), perfazendo o valor total de R$ 140.407,49 (cento e quarenta mil, quatrocentos e sete reais e quarenta e

nove centavos).Citada, a executada opôs embargos à execução, os quais foram julgados improcedentes (fls.

120/124) e fixou o valor da condenação em R$ 164.652,11 (cento e sessenta e quatro mil, seiscentos cinquenta e

dois reais e onze centavos), atualizados até maio de 2004. Transmitido ofício precatório em 20/06/2001 (fl. 146),

pago em 16/01/2008 (fl. 161).Os exequentes pleitearam a expedição de ofício requisitório complementar,

referente ao saldo remanescente (fl. 164). A executada discordou do valor apresentado (fls. 174/177). O Juízo

indeferiu o pedido de expedição de precatório complementar (fl. 178).Inconformados, os exequentes interpuseram

agravo de instrumento (fls. 180/190). O E. TRF da 3ª Região entendeu ser cabível a incidência de juros moratórios

em precatório complementar no período compreendido entre a data da elaboração da conta e sua expedição pelo

Tribunal (fls. 213/215).Os exequentes foram intimados para apresentar memória de cálculo para fins de expedição

de precatório complementar (fl. 222).Cálculos dos exequentes às fls. 223/224 no valor de R$ 53.060,64, em

agosto/2009.A executada discordou (fls. 229/230).Os autos foram remetidos ao Setor de Cálculos e Liquidações,

que apresentou informações e cálculos (fls. 266/272), no valor de R$ 31.063,31, em 01/09/2011.A executada

discordou dos cálculos apresentados (fls. 277/279). Os exequentes não se manifestaram (fl. 280).Verifico que os

cálculos de fls. 266/271 observaram o determinado na r. sentença de fl. 124, bem como a decisão proferida em

sede de agravo de instrumento de fls. 213/215.Ante o exposto, homologo os cálculos da Contadoria do Juízo (fls.

266/271), atualizados até 09/2011, no valor total de R$ 31.063,31 (trinta e um mil, sessenta e três reais e trinta e

um centavos).Decorrido o prazo recursal, expeça-se requisição de pagamento.Indiquem os beneficiários os dados

necessários para a expedição.Int.

 

0074145-72.2000.403.0399 (2000.03.99.074145-8) - ARNALDO NATAL DOS SANTOS X MARIA LUCIA

GILI MASSI X MANOEL AMORIM ALBUQUERQUE X TITO DE DEUS X JOSE MARIA DE SOUSA X

MAURICIO MARQUES X JOSE RODRIGUES DE LIMA X GILDO ALBERTO DE CAMARGO ALVES X

ISABEL MORENO DA SILVA SOUZA X MARCOS PEROAIS DO NASCIMENTO(SP116052 - SILVIA DA

GRACA GONCALVES COSTA) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR(Proc. 493 - NILTON

RAFAEL LATORRE) X ARNALDO NATAL DOS SANTOS X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA

NUCLEAR X JOSE MARIA DE SOUSA X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR X MARCOS

PEROAIS DO NASCIMENTO X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, devendo constar COMISSÃO NACIONAL DE

ENERGIA NUCLEAR em lugar de COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR -

CNEN/SP.Outrossim, a fim de viabilizar a expedição das requisições de pagamento, informem os exequentes:a) o

órgão a que estão vinculados, bem como a condição de ativo, inativo ou pensionista;b) o valor da contribuição do

Plano de Seguridade Social do Servidor Público Civil (PSSS).Cumpra-se e intimem-se.

 

0016761-23.2000.403.6100 (2000.61.00.016761-8) - SOCREL - SERVICOS DE ELETRICIDADE E

TELECOMUNICACOES LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA

AMARAL MARCONDES E SP082042 - KIYOKO OGAWA SAWADA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X SOCREL - SERVICOS DE

ELETRICIDADE E TELECOMUNICACOES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS X JOSE ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Aceito a conclusão nesta data.Inicialmente, determino a remessa dos autos ao SEDI, para registro da alteração da

denominação social da exequente, a fim de que conste SOCREL - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE E

TELECOMUNICAÇÕES LTDA, conforme documentos de fls. 472/483.Outrossim, tendo em vista a
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comprovação do óbito do advogado José Roberto Marcondes (fl. 519) - que atuou na causa, tendo direito aos

honorários de sucumbência fixados no julgado, defiro a habilitação do seu espólio, representado pela inventariante

Prescila Luzia Bellucio, conforme requerido às fls. 510/513.Determino, assim, que, juntamente com a

regularização do polo ativo, acima determinada, se proceda à inclusão do Espólio de José Roberto Marcondes no

polo ativo da execução.No mais, considerando a petição de fl. 538, por meio da qual a Fazenda Nacional informou

acerca do requerimento efetuado na 3ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, solicitando penhora no rosto

destes autos, não tendo, contudo, até a presente data, advindo qualquer solicitação daquele Juízo neste sentido,

determino a abertura de vista à executada (Fazenda Nacional), para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, se

houve o deferimento ou não do pedido de penhora em questão, sob pena de, à míngua de eventual óbice

processual, autorizar-se a expedição do ofício requisitório, sem a anotação de que o pagamento seja efetuado à

ordem deste Juízo.Cumpra-se e intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014889-46.1995.403.6100 (95.0014889-7) - LUCINDA YURI TASHIRO X LUIZ ANTONIO BERNARDI X

LUIZ FERNANDO BASTOS NOGUEIRA X LAIMONS KORLOSS X MARIA TERESA OLIVEIRA

VILLELA X MILTON MIDUO HATAKEYAMA X MASSAKO JOJIMA DAVIDOFF X MARIA DALVA

BIANCHI NEVES X MARCIO LACERDA X NELSON LUIZ STABILE X ADVOCACIA FERREIRA E

KANECADAN(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 -

MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X BANCO DO BRASIL S/A(SP132279B - PAULO HENRIQUE GARCIA

HERMOSILLA E SP140910 - RENATO SILVA MONTEIRO E SP101300 - WLADEMIR ECHEM JUNIOR) X

BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA(SP096984 - WILSON ROBERTO SANTANNA E

SP069972 - ADEMIR OCTAVIANI) X BANCO ITAU S/A(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA

NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X BANCO BRADESCO

S/A(SP056214 - ROSE MARIE GRECCO BADIALI) X BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A(SP028254 -

DENISE LUCI BERNARDINELLI CARAMICO E SP075446 - MARIA CECILIA DE LIMA AUILO) X

LUCINDA YURI TASHIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO BERNARDI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUIZ FERNANDO BASTOS NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X LAIMONS KORLOSS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA TERESA OLIVEIRA VILLELA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MILTON MIDUO HATAKEYAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X MASSAKO JOJIMA DAVIDOFF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA DALVA BIANCHI

NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCIO LACERDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

NELSON LUIZ STABILE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Muito embora o despacho da fl.839 tenha determinado a expedição de alvará de

levantamento dos valores depositados nas folhas 642, 703 e 729, em favor da parte autora, com observância dos

dados indicados na f.836, fato é que, a petição deferida requereu a expedição de alvará de levantamento em favor

da sociedade de Advogados que representa a parte autora (Advocacia Ferreira e Kanecadan), por se tratar de

levantamento de honorários de sucumbência.Tendo em vista que referida sociedade de Advogados não integra o

polo ativo do feito, inviabilizando, por conseguinte, a expedição eletrônica do referido Alvará, e, considerando

que já foi juntado aos autos cópia do contrato social de referido escritório de Advocacia (folhas 679/684),

remetam-se os autos à SUDI, para inclusão da sociedade de advocacia Advocacia Ferreira e Kanecadan no polo

ativo do feito.Após, expeça-se alvará de levantamento dos depósitos efetuados nas guias de folhas 642, 703 e 729

em favor da referida sociedade de Advogados, devendo a parte exequente retirá-la, no prazo de até 05 (cinco) dias

após a expedição.Não subsistindo pendências com relação à execução, após a juntada da guia liquidada, venham

conclusos para extinção da execução.Intime-se. 

 

0010454-24.1998.403.6100 (98.0010454-2) - ALCIDES BOGUS X LILIA MARIA NOGUEIRA

BOGUS(SP008676 - ELIAS CURY MALULY E SP053432 - ELIAS MARTINS MALULY) X BANCO

CENTRAL DO BRASIL(Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL

X ALCIDES BOGUS X BANCO CENTRAL DO BRASIL X LILIA MARIA NOGUEIRA BOGUS

REPUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DE FL. 355 - Julgo extinto o processo com fundamento no artigo 794, inciso

I, combinado com 795, ambos do Código de Processo Civil, em face do pagamento espontâneo do débito

remanescente, efetuado por meio da guia de depósito judicial da fl.338, no importe de R$ 6.073, 10, em

complementação ao depósito judicial de fl.301, efetuado em virtude de arrematação judicial realizada nos

autos.Defiro, assim, a transferência dos referidos valores para a parte exequente, independentemente do trânsito

em julgado desta decisão.Oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 2527, para que promova a transferência

do valor depositado na conta judicial nº 2527.005.39486-8 (migrada para a conta nº 2527.635.3570-1, conforme

fl.340), no valor de R$ 5.675,00, para conta de titularidade do exequente junto ao Banco do Brasil, agência 712-9,

conta corrente nº 2066002-2 (fl.349).Do mesmo modo, oficie-se à Caixa Econômica Federal, agência 0265, para

que promova a transferência do valor depositado na conta judicial nº 0265.005.267.294-1, no valor de R$

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     35/633



6.073,10, para conta corrente do exequente, conforme acima indicado (fl.349). Certificado o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0013905-57.1998.403.6100 (98.0013905-2) - PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA(Proc. MIGUEL

ARCANJO DA SILVA E Proc. MIGUEL ARCANJO CESAR GUERRIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(Proc. 435 - EVANDERSON DE JESUS GUTIERRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PATRUS TRANSPORTES URGENTES LTDA

Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias,

nos termos do artigo 475 J, do Código de Processo Civil.A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial,

tendo em conta que o devedor/autor está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15

(quinze) dias, sem comprovação de pagamento, o débito indicado pela parte ré será acrescido de 10%, nos termos

da lei. Após, expeça-se o mandado de penhora e demais atos executivos.

 

0034262-58.1998.403.6100 (98.0034262-1) - ARMINDO TADEU MONTANARO CORREIA X FABIANA

ALVES RODRIGUES CARRASCO CORREIA(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ARMINDO TADEU MONTANARO CORREIA

Intime-se o devedor ao pagamento da verba de sucumbência a que foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias,

nos termos do artigo 475 J, do Código de Processo Civil.A intimação deverá ser realizada pela imprensa oficial,

tendo em conta que o devedor/autor está regularmente representado por advogado.Decorrido o prazo de 15

(quinze) dias, sem comprovação de pagamento, o débito indicado pela parte ré será acrescido de 10%, nos termos

da lei. Após, expeça-se o mandado de penhora e demais atos executivos.

 

0035602-27.2004.403.6100 (2004.61.00.035602-0) - CELIA CRISTINA MENGE COLLET E SILVA(SP104203

- GILBERTO MOREZUELA GIMENEZ E SP098202 - CARLOS EDUARDO COLLET E SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X CELIA CRISTINA MENGE

COLLET E SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de cumprimento da r. decisão definitiva proferida nestes autos (fls. 70/71). Intimada (fl. 72), a executada

apresentou documentos relativos aos creditamentos efetuados à conta de FGTS da exequente (fls. 78/90).A

exequente insurgiu-se contra os creditamentos efetuados pela executada (fls. 92/93).Os autos foram remetidos ao

Setor de Cálculos e Liquidações, que apresentou informações no sentido de que a conta da executada encontra-se

em conformidade com o r. julgado (fls. 95/99).A executada concordou com os cálculos da Contadoria do Juízo,

requerendo a extinção do feito, nos termos do art. 794, I e 795 do CPC (fl. 124). A exequente continuou

discordando dos cálculos apresentados, trazendo novo demonstrativo de cálculos (fls. 125/140).Das informações

prestadas pela Contadoria do Juízo (fls. 95/99), verifica-se que a exequente aplicou 42,72% sobre o saldo em

01/1989, quando deveria ter aplicado somente sobre a diferença entre o JCM creditado à época e o JCM devido. A

ré também lançou em seu cálculo 02 (dois) Créditos de JAM Oficial não considerados pelo autor. Assim, a

conclusão da Contadoria foi no sentido de que a conta da executada encontra-se em conformidade com o r.

julgado, havendo pequena diferença decorrente de arredondamento.Diante do exposto, homologo os cálculos e

creditamentos efetuados pela executada (fls. 78/90), atualizados até 12/04/2011, no valor total de R$ 1.888,57 (um

mil, oitocentos e oitenta e oito reais e cinquenta e sete centavos).Decorrido o prazo recursal, voltem os autos

conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.Int.

 

0025038-81.2007.403.6100 (2007.61.00.025038-3) - JACOB CAZARIAN(SP100804 - ANDREA MARIA

THOMAZ SOLIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X JACOB

CAZARIAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de cumprimento da r. decisão definitiva proferida nestes autos. O exequente apresentou cálculos (fls.

65/73), perfazendo o valor total de R$ 109.610,93 (cento e nove mil, seiscentos e dez reais e noventa e três

centavos).Intimada (fl. 74), a executada impugnou os cálculos apresentados, aduzindo que o valor efetivamente

devido seria de R$ 56.246,77 (fls. 75/78). Comprovantes de depósitos judiciais (fls. 81/82).Manifestação do

exequente (fls. 84/85).Os autos foram remetidos ao Setor de Cálculos e Liquidações, que apresentou informações

e cálculos (fls. 87/90).As partes concordaram com os cálculos da Contadoria do Juízo, no valor total de R$

52.222,99 (fls. 93/94 e 95/97). Requereu o executado, diante do princípio da causalidade, o arbitramento de

honorários advocatícios nesta fase processual.Diante da concordância das partes, homologo os cálculos da

Contadoria do Juízo (fls. 87/90), atualizados até 02/2011 - data do depósito judicial, no valor total de R$

52.222,99 (cinquenta e dois mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa e nove centavos), sendo R$ 49.736,19

(principal) e R$ 2.486,80 (honorários advocatícios).Caracterizado o excesso na execução e a proximidade do valor

apurado com aquele apresentado pelo executado, é de rigor o arbitramento de honorários advocatícios nesta fase
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processual, que ora arbitro no valor fixo de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser abatido do valor principal

exequendo.Decorrido o prazo recursal, expeça-se alvará de levantamento com os dados fornecidos pelo credor,

constando o nome do beneficiário e os dados necessários à expedição (OAB, CPF e RG), intimando-o a retirá-lo

em 48 (quarenta e oito) horas.Outrossim, tendo em vista a existência de saldo residual relativo ao depósito judicial

de fls. 81/82, determino a expedição de ofício autorizando a CEF a reapropriar-se do valor indicado, devidamente

atualizado.Com o retorno do ofício cumprido e nada mais sendo requerido pelas partes, retornem os autos

conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0007490-09.2008.403.6100 (2008.61.00.007490-1) - HELENA OLIVEIRA DA FONSECA(SP163825 -

SANDRO PAULOS GREGORIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

X HELENA OLIVEIRA DA FONSECA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de cumprimento da r. decisão definitiva proferida nestes autos.A exequente apresentou cálculos (fls.

60/62). Intimada, a executada realizou o depósito no valor de R$103.639,73 e requereu a extinção do feito pelo

cumprimento da sentença (fl. 65/66).Dada vista à exequente, esta não concordou com o valor depositado (fls.

68/93). Instada a trazer nova planilha (fl. 94), a exequente apresentou o cálculo de fls. 95/99.A executada

impugnou os cálculos apresentados e realizou depósito do valor complementar requerido (fls. 102/107).Em

petição de fls. 113/114 a exequente reconheceu que os cálculos por ela apresentados estavam incorretos.A

executada juntou aos autos novos extratos bancários (fls. 119/122) e os autos foram remetidos à Contadoria do

Juízo.O Setor de Cálculos e Liquidações apresentou informações e cálculos (fls. 124/127).A executada concordou

com os cálculos apresentados (fls. 130/132).A exequente não se manifestou (fl. 133).Diante do exposto, homologo

os cálculos da Contadoria do Juízo (fls. 124/127), atualizados até 07/2010, no valor total R$ 243,75 (duzentos e

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos).Caracterizado o excesso na execução e a disparidade do valor

apurado com aquele apresentado pelo exequente, é de rigor o arbitramento de honorários advocatícios nesta fase

processual, que ora arbitro no valor fixo de R$ 40,00 (quarenta reais) a ser abatido do valor principal

exequendo.Decorrido o prazo recursal, expeçam-se alvarás de levantamento com os dados fornecidos pelos

credores (exequente e honorários em favor do executado), constando os nomes dos beneficiários e os dados

necessários à expedição (OAB, CPF e RG), intimando-os a retirá-los em 48 (quarenta e oito) horas.Outrossim,

tendo em vista a existência de saldo residual relativo aos depósitos judiciais de fls. 66 e 106, determino a

expedição de ofício autorizando a CEF a reapropriar-se do valor indicado, devidamente atualizado.Int.

 

 

Expediente Nº 3004

 

MANDADO DE SEGURANCA

0020096-50.2000.403.6100 (2000.61.00.020096-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009289-68.2000.403.6100 (2000.61.00.009289-8)) PERTECNICA ENGENHARIA LTDA(SP017211 - TERUO

TACAOCA E SP108333 - RICARDO HIDEAQUI INABA) X GERENTE EXECUTIVO DA DIVISAO DE

FISCALIZACAO E SERVICO DE ARRECADACAO DO INSS EM COTIA SP

Julgo extinto o processo com fundamento no artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código

de Processo Civil, em face do pagamento efetuado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa

na distribuição.P. R. I.

 

0006579-41.2001.403.6100 (2001.61.00.006579-6) - CIA/ SIDERURGICA PAULISTA - COSIPA(SP043997 -

HELIO FANCIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Ciência ao impetrante de petição de fls. 1051.Após, defiro a expedição de alvará de levantamento em favor do

impetrante no valor de R$ 2.930.611,15 (valor histórico) e a expedição de ofício à CEF para transformação em

pagamento definitivo da União Federal, o valor de R$ 15.605.828,78 (valor histórico), conforme guia de depósito

às fls. 287.Intime-se. Cumpra-se.

 

0008177-54.2006.403.6100 (2006.61.00.008177-5) - OPUS SOFTWARE COM/ E REPRESENTACOES

LTDA(SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA) X PROCURADOR GERAL DA FAZENDA

NACIONAL EM SAO PAULO

Ciência da baixa dos autos.Requeira a parte interessada o que de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao

arquivo findo.Intimem-se.

 

0024313-87.2010.403.6100 - MARCOS ANTONIO RECKE(SP112525 - ANSELMO APARECIDO

ALTAMIRANO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP -

DERAT
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Vistos.Ciência ao impetrante da petição de fls. 88/97.Diante dos documentos apresentados e considerando que as

informações são protegidas por sigilo fiscal, determino o prosseguimento dos atos processuais em segredo de

justiça, nos termos do artigo 155 do Código de Processo Civil, bem como a classificação do feito no nível 4,

conforme o disposto no Comunicado COGE n. 66 de 12 de julho de 2007. Anote-se.Intime-se.

 

0000062-34.2012.403.6100 - BANCO GMAC S.A(SP153881 - EDUARDO DE CARVALHO BORGES E

SP206639 - CRISTIANO MACIEL CARNEIRO LEÃO) X DELEGADO DEL ESPECIAL INSTITUICOES

FINANCEIRAS REC FED BRASIL SPAULO

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante objetiva a concessão de ordem para:(i) retificar as

apurações do IRPJ e da CSL, relativos ao ano-calendário de 2006, entregues pela IMPETRANTE, para excluir das

bases de cálculo desses tributos, os valores que nela foram incluídos correspondentes aos (i.i) juros moratórios

incidentes em razão do atraso no adimplemento de obrigações contratuais por terceiros (juros remuneratórios

contratuais) e aos (i.ii) juros moratórios incidentes sobre os tributos recolhidos indevidamente ou a maior pela

IMPETRANTE (ou por empresas por ela sucedidas) e passíveis de restituição ou compensação (ou já restituídos

ou compensados) (juros moratórios tributários); (i.i) subsidiariamente, (...) excluir das bases de cálculo desses

tributos, os valores que nela foram incluídos correspondentes à correção monetária (...) calculada sobre os tributos

recolhidos indevidamente ou a maior pela IMPETRANTE (ou por empresas por ela sucedidas) e passíveis de

restituição ou compensação (ou já restituídos ou compensados) (juros moratórios tributários); (ii) efetuar a

compensação, nos termos da legislação federal atual (...); e(iii) efetuar a recomposição dos prejuízos fiscais (IRPJ)

e das bases de cálculo negativas da CSL (...).Sustenta ser indevida a inclusão dos juros e correção monetária na

base de cálculo dos tributos IR e CSLL, em face da natureza indenizatória, não podendo ser considerados como

receita ou acréscimo patrimonial para fins de tributação, uma vez que os mesmos não agregam valores ao

patrimônio do contribuinte, ao contrário, têm função de reparar a lesão sofrida.Com a inicial vieram os

documentos de fls. 17/114.Despacho proferido em Plantão Judicial, reconhecendo que a prescrição do direito de

impetração do Mandado de Segurança restou afastada com o protocolo e a distribuição no dia 30 de dezembro de

2011 (fls. 145/146.Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações às fls. 154/162. Sustenta que os

encargos moratórios, como juros moratórios, multa contratual e comissão de permanência, excluída a parcela de

correção monetária que recompõe o capital, representam acréscimo patrimonial sujeito à incidência do IRPJ e

CSLL. Pugna pela denegação da ordem.O Ministério Público Federal opinou, às fls. 165/166, seja intimada a

impetrante a juntar aos autos demonstrativo que reflita o benefício econômico almejado. Comprovada a

incompatibilidade, que seja corrigido o valor da causa e recolhidas as custas faltantes. Requereu seja, após, dada

nova vista para manifestação, nos termos do art. 12 da Lei nº 12.016/2009.Intimada (fl. 167), a impetrante alterou

o valor da causa, recolhendo a complementação das custas (fls. 171/172).Dada nova vista ao MPF, opinou pelo

regular prosseguimento do feito (fls. 174/175).É o relato. Decido.Busca-se o reconhecimento do direito à

retificação das apurações do IRPJ e da CSLL, relativos ao ano-calendário de 2006, para excluir, das bases de

cálculo desses tributos, os valores que nela foram inseridos correspondentes aos juros moratórios incidentes em

razão do atraso no adimplemento de obrigações contratuais por terceiros e incidentes sobre os tributos recolhidos

indevidamente ou a maior. Subsidiariamente, pleiteia-se o reconhecimento do direito a excluir das bases de

cálculo desses tributos os valores que nela foram inseridos correspondentes à correção monetária. Como

decorrência, requer declaração judicial do direito à compensação, bem como de efetuar a recomposição dos

prejuízos fiscais (IRPJ) e das bases de cálculo negativas da CSLL.Por ocasião do julgamento do mandado de

segurança nº 0014699-24.2011.403.6100, proferi decisão refutando a tese da impetrante nos seguintes moldes:A

matéria tratada nesta demanda cinge-se à incidência ou não de IRPJ e CSLL sobre juros moratórios e correção

monetária, calculados pelos índices legais, entre eles a Selic e a Ufesp, percebidos nos recebimentos em atraso,

restituição/compensação de tributos pagos indevidamente e depósitos judiciais.As impetrantes argumentam que

tais verbas, juros moratórios e correção monetária, nos termos do artigo 404 do Novo Código Civil, têm natureza

indenizatória, não caracterizando acréscimo patrimonial. Conquanto ponderáveis os argumentos, inclusive

amparados em acórdão do egrégio Superior Tribunal de Justiça, não se vislumbra, em sede de cognição sumária,

possibilidade de acolhimento da tese.Não se trata de discutir se verbas indenizatórias, por não representarem

efetivo acréscimo patrimonial, fogem à tributação do IRPJ e CSLL. Sobre tal assertiva não há dissenso, na medida

em que restaria caracterizada hipótese de não-incidência tributária, porquanto inexistente aquisição de riqueza

nova a ser objeto da exação (artigo 43 do CTN). A questão é saber se todas as verbas tidas por indenizatórias se

enquadram nessa premissa. A resposta é negativa. Considerados isoladamente, a princípio, os juros moratórios

constituem remuneração de capital indevidamente retido e acarretam acréscimo patrimonial.Importante distinção

ressaltada por Eduardo Gomes Philippsen vem transcrita na obra de Leandro Paulsen, Direito Tributário -

Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência :Espécies de indenizações: reposição do

patrimônio/reposição dos lucros/compensação. Incidência sobre indenizações por danos emergentes e por lucros

cessantes. 4) A palavra indenização, da forma como é utilizada ordinariamente no mundo jurídico, designa

realidades distintas. A identificação das distintas espécies de indenização é fundamental para que se possa ter a

devida compreensão dos diferentes efeitos jurídicos por elas produzidos. 5) A indenização por dano patrimonial
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do tipo emergente recompõe o patrimônio lesado; esta espécie pode ser denominada de indenização-reposição do

patrimônio; já a indenização por dano patrimonial do tipo lucro cessante recompõe não o patrimônio, mas o seu

acréscimo que certamente ocorreria no futuro; trata-se de indenização-reposição dos lucros; por fim, a indenização

por dano moral nada recompõe, pois paga o dano de natureza extrapatrimonial com bem de natureza diversa. 6) É

correto afirmar que a indenização pelo dano patrimonial, do tipo emergente (indenização-reposição do

patrimônio), não caracteriza acréscimo patrimonial; não é correto, contudo, estender a mesma conclusão às demais

espécies de indenização - indenização-reposição do lucro (lucros cessantes) e indenização-compensação (dano

moral ou extrapatrimonial). (Philippsen, Eduardo Gomes. A Incidência do Imposto de Renda sobre Indenizações.

In Revista da AJUFERGS nº 2. Porto Alegre:2006, p.137).Precedentes jurisprudenciais consagram

posicionamento sobre a tributação de juros moratórios, porquanto considerados produto do capital. Veja-

se:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.1. Os juros de mora

correspondem à remuneração do capital e se enquadram na hipótese prevista no art. 43, I, do CTN (produto de

capital), passível de incidência de Imposto de Renda, independentemente da natureza jurídica da prestação

pecuniária principal à qual estejam vinculados. 2. Recurso Especial provido.(REsp 627065/PE, Segunda Turma,

Ministro Herman Benjamin, DJ 07/02/2008)TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSLL. RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES

FINANCEIRAS. CÔMPUTO NO LUCRO PRESUMIDO PELO VALOR LÍQUIDO. RECEITAS

FINANCEIRAS DECORRENTES DE ACRÉSCIMOS INCIDENTES SOBRE O PREÇO PELO ATRASO NO

ADIMPLEMENTO.Havendo expressa disposição na Lei n.º 9.430/96, em seus artigos 25 e 29, no sentido de

serem considerados os valores líquidos dos rendimentos das aplicações financeiras na apuração da base de cálculo

do IRPJ e da CSLL, e estando demonstrada a incidência das exações sobre os valores brutos, impõe-se a

concessão da ordem para que a incidência tributária se restrinja aos valores líquidos. Os acréscimos agregados à

receita, correspondentes à correção monetária e juros incidentes sobre os valores recebidos como pagamento de

serviços e/ou mercadorias com atraso, constituem receita financeira da pessoa jurídica, integrando a base de

cálculo do IRPJ e da CSLL, conforme previsto no artigo 9º da Lei 9.430/96.(TRF4, Apelação Cível nº

2008.71.05.001838-6/RS, Primeira Turma, Desembargador Federal Álvaro Eduardo Junqueira, D.E.

22/09/2011)Em seu voto no REsp 627065/PE - ementa acima transcrita - o Ministro Herman Benjamin, após

ressaltar entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça de que a natureza dos juros de mora é determinada

pela natureza do principal, ao qual estão vinculados, trilha caminho diverso para analisar a natureza dos juros

independentemente da natureza jurídica da prestação principal. Acaba por concluir que representam remuneração

do capital e que se enquadram no fato gerador do imposto de renda. Segue trecho do voto:A pretensão da

recorrente diz respeito à incidência do Imposto de Renda sobre o valor correspondente aos juros de mora de dívida

paga por precatório.Constato que em diversos casos o STJ perfilha entendimento de que a natureza dos juros de

mora é determinada pela natureza do principal, ao qual estão vinculados.O posicionamento utilizado é de que se a

prestação principal for tributável, também o serão os juros de mora sobre ela incidente. Do mesmo modo, caso o

principal tenha natureza indenizatória, em que não haja acréscimo patrimonial, não estará sujeito ao Imposto de

Renda, raciocínio válido também para os juros moratórios e a atualização dele decorrentes.Seguindo essa linha

cito os seguintes precedentes: REsp 727944/SE, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ de

26.04.2006; REsp 246417/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ de 19.12.2005; REsp

675639/SE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJ de 13.02.2006. Contudo, parece-me que os juros de mora

devem ser analisados independentemente da natureza jurídica das prestações principais a que estejam

vinculados.Sobre a questão, o dicionário Houaiss da Língua Portuguesa, verte o termo juro como quantia que

remunera um credor pelo uso de seu dinheiro por parte de um devedor durante um período determinado,

geralmente uma percentagem sobre o que foi emprestado; soma cobrada de outrem, pelo seu uso, por quem

empresta o dinheiro, renda ou rendimento de capital investido.De maneira sintética, podemos dizer que juros

correspondem à remuneração do capital. Partindo dessa premissa, necessário verificar se esses valores se

enquadram no fato gerador do Imposto de Renda, previsto no art. 43, do CTN, in verbis:Art. 43. O imposto, de

competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da

disponibilidade econômica ou jurídica:I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da

combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não

compreendidos no inciso anterior. (grifei). O dispositivo acima transcrito deixa claro que o produto do capital

corresponde a fato gerador do Imposto de Renda. Cito, a título exemplificativo, a hipótese de investidor que aplica

quantia em dinheiro em fundo de investimento. Ao término do período de um ano, caso o investidor tenha

auferido ganhos, ser-lhe-á exigido Imposto de Renda sobre a diferença apurada, nos moldes da legislação

tributária. Não se questiona, nesse caso, a origem das verbas utilizadas no investimento, se oriundas de

indenização ou remuneração propriamente dita, para fins de incidência do IR, visto que se configurou o fato

gerador produto do capital.Abalizando esse mesmo raciocínio, o Decreto 3.000/99, em seu artigo 640, prevê que a

incidência do Imposto de Renda abrange os respectivos juros de mora:Art. 640. No caso de rendimentos recebidos

acumuladamente, o imposto na fonte incidirá sobre o total dos rendimentos pagos no mês, inclusive sua

atualização monetária e juros (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12, e Lei nº 8.134, de 1990, art. 3º).Parágrafo único.

Poderá ser deduzido, para fins de determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, o valor
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das despesas com ação judicial necessárias ao recebimento dos rendimentos, inclusive com advogados, se tiverem

sido pagas pelo contribuinte, sem indenização (Lei nº 7.713, de 1988, art. 12).Diante do exposto, dou provimento

ao Recurso Especial, para reconhecer a incidência de Imposto de Renda sobre a quantia percebida a título de juros

de mora.Conquanto o voto tenha sido proferido em setembro de 2007, o mesmo entendimento foi perfilhado pelo

Ministro Herman Benjamin no Agravo 1275561, pelo qual restou provido recurso especial. A decisão é datada de

03/03/2010.Ademais, em abril de 2010, verifica-se admissão de Embargos de Divergência em REsp 1037731,

ante o posicionamento acima transcrito e o adotado pela Primeira Turma da egrégia Corte fundado na

acessoriedade dos juros moratórios. Veja-se, ainda, ERESP 1079004. Os debates, como se vê, prosseguirão. A

matéria não se encontra pacificada na Corte Superior.Assinale-se que a tese da acessoriedade também não socorre

a pretensão da impetrante. As prestações principais, in casu, não ostentam caráter indenizatório.Como se vê, a

posição adotada pelo Juízo acerca dos juros moratórios recebidos pelo atraso no adimplemento de obrigações

contratuais por terceiros, bem como daqueles que incidiram na restituição ou compensação de tributos recolhidos

indevidamente, ou a maior, pela impetrante, é a de que, independentemente do caráter indenizatório, ensejam

acréscimo patrimonial passível de tributação pelo imposto sobre a renda.Posteriormente, impressionou o julgado

da Primeira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, relativo ao REsp nº 1.227.133/RS (recurso

representativo de controvérsia), pela sistemática do art. 543-C do CPC, publicado no DJe de 19/10/2011, Relator

para Acórdão Ministro César Asfor Rocha, cuja ementa assim dispunha:RECURSO ESPECIAL.

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais

em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C

do CPC, improvido.Contudo, em face do julgado foram interpostos Embargos de Declaração, acolhidos

parcialmente com efeitos modificativos (DJe 02/12/2011). Veja-se a nova ementa:EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL NA EMENTA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. - Havendo erro material

na ementa do acórdão embargado, deve-se acolher os declaratórios nessa parte, para que aquela melhor reflita o

entendimento prevalente, bem como o objeto específico do recurso especial, passando a ter a seguinte redação

:RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. VERBAS TRABALHISTAS. NÃO INCIDÊNCIA OU ISENÇÃO DE

IMPOSTO DE RENDA.- Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais vinculados a verbas

trabalhistas reconhecidas em decisão judicial. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,

improvido. Embargos de declaração acolhidos parcialmente.Os ulteriores Embargos de Declaração em Embargos

de Declaração foram rejeitados (DJe 15/02/2012). Assim, não obstante as teses debatidas e premissas adotadas, o

precedente restringiu-se à hipótese diversa - juros moratórios vinculados a verbas trabalhistas reconhecidas em

decisão judicial.Discorrendo sobre inúmeros precedentes da Primeira Seção da egrégia Corte Superior, o Ministro

Zavascki afirma que o pagamento de indenização que importa acréscimo patrimonial (e, portanto, que configura o

fato imponível), está, em regra, sujeito à tributação, que somente deixará de ocorrer se a lei assim o declarar

expressamente, vale dizer, se a lei o isentar da tributação. Ainda, ao reconhecer a natureza indenizatória dos juros

moratórios, ressalta que o seu pagamento, por não se destinar à cobertura de qualquer espécie de dano emergente,

acarreta necessariamente um real acréscimo ao patrimônio material do credor. Sendo assim, impõe-se a conclusão

de que o pagamento de juros moratórios tipifica o fato imponível descrito no art. 43 do CTN. Não obstante

inexistir isenção dirigida especificamente aos juros moratórios, conclui aduzindo que o sistema normativo

contempla uma espécie de isenção indireta: aplica-se aos correspondentes juros de mora, a isenção que beneficia o

valor da prestação principal.Advém voto divergente, que nega provimento ao recurso, do Ministro Cesar Asfor

Rocha, entendendo que a importância decorrente dos juros moratórios não representa necessariamente renda, e,

muito menos, renda tributável, vislumbrando hipótese de não-incidência, sendo irrelevante a natureza da prestação

principal. Sustenta que, abrangendo os juros moratórios, em tese, de forma abstrata e heterogênea, eventuais danos

materiais, ou apenas imateriais, que não precisam ser discriminados ou provados, não se pode conceber que

aqueles representem simples renda ou acréscimo patrimonial, não se enquadrando na norma do art. 43 do Código

Tributário Nacional (Lei n. 5.172, de 25/10/1966). Ainda, entende derrogado o parágrafo único do artigo 16 da

Lei nº 4.506/64, incompatível com o artigo 43 do CTN e o atual Código Civil. Ao final, afirma que os juros de

mora pagos por força da lei, sem necessidade de comprovação dos prejuízos recompostos (heterogêneos),

materiais ou imateriais, não são tributáveis porque não identificáveis quais tipos de rendas foram indenizadas.Os

Ministros Arnaldo Esteves Lima, Humberto Martins e Mauro Campbell Marques acompanharam a divergência

para negar provimento ao recurso.Entretanto, ao prolatar seu voto, o Ministro Mauro Campbell Marques traz

fundamentos diversos, baseadas na isenção tributária. Classifica os juros de mora como verbas indenizatórias na

condição de lucros cessantes e que a lei, como regra geral, manteve a incidência do tributo. No entanto, o art. 6º,

inciso V, da lei nº 7.713/88 prevê a isenção do IR sobre as verbas indenizatórias pagas por ocasião da despedida

ou rescisão do contrato de trabalho. Conclui: ... não é o caso de se discutir se e em que medida o imposto de renda

deve ou não incidir sobre danos emergentes ou lucros cessantes, também não é o caso de verificar se os juros de

mora são ou não frutos do capital ou do trabalho (já vimos que não o são, são proventos). Também não é o caso de

se verificar a natureza jurídica da verba principal (se indenizatória ou remuneratória) sobre a qual os juros incidem
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a fim de estabelecer a natureza jurídica dos juros e a sua submissão ao imposto de renda ou não, como quer o Min.

Teori em seu voto. O caso é de enquadramento dos juros de mora pagos no contexto de despedida ou rescisão do

contrato de trabalho diretamente na isenção prevista no art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88, porque são verbas

indenizatórias por si só, independentemente da natureza jurídica da verba principal.Também importa observar que

o Ministro Arnaldo Esteves Lima, ao fundamentar seu voto, acompanhando a divergência, ressaltou: Quanto ao

mérito, impõe-se circunscrever, desde logo e com clareza, o alcance do presente julgamento. Discute-se a

exigência de imposto de renda sobre os juros de mora pagos em virtude de decisão judicial proferida em ação de

natureza trabalhista, devidos no contexto de rescisão de contrato de trabalho. Quer dizer, não se está a examinar a

tributação dos juros de mora em qualquer outra hipótese.Após concordar com a premissa de que o incontroverso

caráter indenizatório dos juros de mora não afasta, por si só, a incidência do imposto de renda, firma seu

entendimento: os juros de mora pagos em virtude de decisão judicial proferida em ação de natureza trabalhista,

devidos no contexto de rescisão de contrato de trabalho, por se tratar de verba indenizatória paga na forma da lei,

são isentos do imposto de renda, por força do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, até o limite da lei.Análise do julgado e

fundamentos revela que somente dois votos adotaram a tese mais abrangente, pela não-incidência tributária em

face, apenas, da natureza indenizatória ampla dos juros de mora. Os demais julgadores admitiram a incidência

sobre verba indenizatória, porquanto caracterizada hipótese de acréscimo patrimonial. Contudo, os Ministros

Mauro Campbell Marques e Arnaldo Esteves Lima, que compuseram a maioria e delimitaram a extensão do

precedente, reconheceram não ser devido o imposto de renda em virtude de regra específica de isenção,

relacionada à rescisão do contrato de trabalho.Veja-se recente julgado da Colenda Corte Superior, que admite a

tributação sobre juros moratórios:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA.

CARÁTER REMUNERATÓRIO. TEMA JULGADO PELO STJ SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO

CPC.1. Por ocasião do julgamento do REsp 1.227.133/RS, pelo regime do art. 543-C do CPC (recursos

repetitivos), consolidou-se o entendimento no sentido de que não incide imposto de renda sobre os juros

moratórios legais em decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla. Todavia, após o julgamento dos

embargos de declaração da Fazenda Nacional, esse entendimento sofreu profunda alteração, e passou a prevalecer

entendimento menos abrangente. Concluiu-se neste julgamento que os juros de mora pagos em virtude de decisão

judicial proferida em ação de natureza trabalhista, devidos no contexto de rescisão de contrato de trabalho, por se

tratar de verba indenizatória paga na forma da lei, são isentos do imposto de renda, por força do art. 6º, V, da Lei

7.713/88, até o limite da lei.2. Na hipótese, não sendo as verbas trabalhistas decorrentes de despedida ou rescisão

contratual de trabalho, assim como por terem referidas verbas (horas extras) natureza remuneratória, deve incidir o

imposto de renda sobre os juros de mora. Agravo regimental improvido.(AgRg no AgRg no REsp 1235772/RS,

Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 29/06/2012)Assim, não se cogita da aplicação do

precedente REsp nº 1.227.133/RS ao caso em tela. Aliás, premissas extraídas do aludido debate - em sua maioria -

confirmam que os juros moratórios ostentam natureza indenizatória, correspondendo aos lucros cessantes, a

caracterizar acréscimo patrimonial passível de incidência tributária nos termos do artigo 43, inciso II, do CTN,

inexistindo regra geral de isenção.Não se justifica, nesse quadro, seja alterado o posicionamento inicialmente

adotado pelo Juízo.Cumpre assinalar que no presente writ se pretende afastar a cobrança com base na tese da não-

incidência, já refutada. Não se discutem normas legais impositivas, tampouco normas que veiculam isenções

tributárias. O próprio impetrante confirma que o IRPJ, nos termos do artigo 43 do CTN, incide sobre acréscimos

patrimoniais, e que a contribuição social, instituída pela Lei nº 7.689/88, incide sobre o lucro das pessoas

jurídicas.Por sua vez, o Regulamento do Imposto de Renda, Decreto nº 3.000/99, em seu artigo 219, traz

referência ao suporte legal da cobrança que estabeleceu o lucro real ou arbitrado como base de cálculo do imposto.

Seu parágrafo único dispõe que todos os ganhos e rendimentos de capital, qualquer que seja a denominação que

lhes seja dada, independentemente da natureza ou espécie (...), integram a base de cálculo.Como explicitado pela

autoridade impetrada, após reproduzir vários dispositivos do RIR que determinam a tributação sobre encargos

moratórios e correção monetária, os encargos moratórios incidentes nas operações de crédito das instituições

financeiras representam, de fato, parcelas indenizáveis devidas pelo mutuário em mora, vez que integram a

reparação devida à instituição financeira afetada pela mora do devedor. Mas não se pode negar que esses mesmos

encargos implicam acréscimo patrimonial para a instituição financeira credora quando o devedor purga a mora,

haja vista que se somam à prestação originalmente devida (...). (fl. 161)Também não exsurge plausível excluir

parcela correspondente à correção monetária. Se os pagamentos recebidos em atraso estão sujeitos à exação, o

acréscimo decorrente da mera recomposição do poder aquisitivo da moeda, para manter íntegro o montante

recebido (riqueza nova), deve sofrer incidência tributária. Vale lembrar que a mera atualização do valor monetário

da base de cálculo não constitui majoração de tributos (artigo 97, 2º, do CTN).Ademais, quanto aos valores pagos

a título de tributos deduzidos quando da determinação do lucro real, se o recolhimento das exações se dá de forma

indevida, o mesmo ocorre com a respectiva dedução, cujos montantes, atualizados nos termos da lei, quando da

restituição, devem integrar o lucro da pessoa jurídica para efeito de incidência tributária. Daí não se sustentar a

genérica postulação.Importa considerar, sobretudo, a inviabilidade jurídica da pretensão subsidiária - excluir da

incidência tributária (IRPJ e CSL) a parcela integrante de correção monetária que compõe a Taxa SELIC,

equivalente ao IPCA/IBGE. Tal postulação implica indevido reconhecimento de índice de correção monetária não
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previsto em lei para matéria tributária. Por outro lado, significa ignorar que a Lei nº 9.065/95, artigo 13,

expressamente adotou a taxa SELIC como substitutiva dos juros devidos pelo inadimplemento da obrigação

tributária. Forma única de atualização, que corresponde à taxa média dos financiamentos diários apurados no

Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais. Conquanto, economicamente, possa

contemplar juros reais e inflação, não há amparo jurídico para a pretendida decomposição.Refutadas as teses

postas na inicial, não há falar na restituição ou compensação de tributos ou retificação de prejuízos fiscais.Ante o

exposto, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, aplicado

subsidiariamente à Lei nº 12.016/09.Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.026/09).

Custas ex lege.P. R. I. 

 

0001525-11.2012.403.6100 - ESCOVAS BELEM LTDA(SP312272 - PAULA BALDINI MIRANDA DA

CRUZ) X SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO INST DE PESOS E MEDIDAS DO EST SP - IPEM/SP X

PRESIDENTE DO INST NAC DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO

Recebo a apelação do INMETRO de fls. 264/289 no efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para

contrarrazões. Vista ao MPF e, após, SUBAM os autos ao E. Tribunal Regional Federal, observadas as

formalidades legais.Intime-se

 

0008270-07.2012.403.6100 - RENAN RODRIGUES(SP084808 - MILO ITALO DELA TORRE) X

COORDENADOR DO PROUNI NA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE(SP271571 - LUCILO

PERONDI JUNIOR)

Trata-se de Mandado de Segurança no qual o impetrante pleiteia, em sede liminar e definitiva, seja determinada à

autoridade impetrada a concessão de bolsa integral, com efeitos ex tunc, no curso de tecnólogo em redes de

computadores prestado pela autoridade impetrada, campus Vila Maria - São Paulo/SP, pelo Programa

Universidade para Todos - PROUNI.Alega ter requerido sua reinscrição no projeto PROUNI no ano letivo de

2012, mas seu pedido foi indeferido sob a seguinte fundamentação: apresentou em sua totalidade a documentação

exigida pelo ProuiIes (sic) e a renda mensal per capita comprovada excede ao limite permitido pelo Prouni,

conforme Portaria Normativa nº 1 de 6 de janeiro de 2012, estando assim inapto a concessão de bolsa (...). Aduz,

no entanto, que a autoridade impetrada considerou a somatória de todos os valores lançados no recibo de

pagamento de salário, inclusive o vale-transporte. Sustenta que o valor recebido a título de vale-transporte não tem

natureza salarial, não se incorporando à remuneração para quaisquer efeitos, nos termos do artigo 2º da Lei nº

7.418/85. Daí haver indevida reprovação do impetrante para o ingresso no sistema PROUNI.Com a inicial vieram

os documentos de fls. 05/21.Informações às fls. 30/123. Preliminarmente, a autoridade defende sua ilegitimidade

passiva. Aduz, em síntese, que o vale-transporte pago em dinheiro integra o conceito de remuneração. Requer a

improcedência do pedido.A medida liminar foi parcialmente deferida (fls. 124/126).Manifestação da autoridade

impetrada (fls. 139/140).Manutenção da decisão liminar (fls. 141 e verso).Comprovante de inscrição do

impetrante junto ao PROUNI e sistema do MEC (fls. 145/148).Dada vista ao impetrante (fl. 149), nada mais

requereu, conforme certidão de fl. 152.O Ministério Público Federal ofertou parecer às fls. 153/158, opinando pela

concessão da segurança, confirmando-se o teor da liminar.É o relatório. Decido.As questões relativas ao mérito da

demanda foram analisadas de maneira exauriente na decisão liminar de fls. 124/126, que

transcrevo:Preliminarmente, afasto a alegação de ilegitimidade passiva.Competente para figurar no pólo passivo

do mandado de segurança é a autoridade capaz de adotar providências para fins de executar o ato combatido pela

segurança e não o responsável pela edição da norma geral e abstrata. Neste sentido é o entendimento da Primeira

Seção do e. STJ:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PORTARIA 1.109/2007 DO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. LEI EM TESE. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 266/STF. 1.

Não cabe Mandado de Segurança contra a Portaria 1.109/2007 do Ministério da Educação, dirigida genérica e

abstratamente a todos os candidatos a bolsas do PROUNI, ao fixar a forma de cálculo da renda bruta familiar. 2.

Como já estabelecido por esta Corte, a legitimidade para figurar no pólo passivo do mandamus é da autoridade

que detém atribuição para adoção das providências tendentes a executar o ato combatido pela segurança, e não

daquele responsável pela edição da norma geral e abstrata. Aplicação, por analogia, da Súmula 266/STF.

Precedentes do STJ. 3. Mandado de Segurança extinto, sem apreciação do pedido de mérito. É facultada ao

Impetrante a discussão da matéria nas vias ordinárias. (MS 200703086478 MS - MANDADO DE SEGURANÇA

- 13280 Relator(a) HERMAN BENJAMIN Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJE

DATA:19/12/2008)Adentro ao mérito.Ao que se depreende da inicial, busca-se obter a concessão de bolsa

integral no curso de tecnólogo em redes de computadores prestado pela autoridade impetrada, campus Vila Maria

- São Paulo/SP, pelo Programa Universidade para Todos - PROUNI.Como ato ilegal, a manifestação da

autoridade impetrada ao analisar a documentação apresentada pelo impetrante, concluindo pela não concessão da

bolsa integral de estudos, sob o argumento de que o impetrante apresenta renda bruta superior ao limite previsto

na Portaria Normativa MEC nº 01, de 6 de janeiro de 2012. Defende que o vale-transporte, quando recebido em

dinheiro, como é o caso ora em análise, integra o conceito de renda bruta.O impetrante, como já relatado, sustenta

o preenchimento dos requisitos para obtenção da bolsa de estudos, vale dizer, possuir renda bruta inferior ao teto
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previsto na citada Portaria para fins de obtenção de bolsa integral do PROUNI, porquanto o valor do vale-

transporte não integra o conceito de renda bruta e não deve ser computado.A Lei nº 11.096/2005, que instituiu o

Programa Universidade para Todos - PROUNI, dispõe, em seu artigo 1º, 1º, que A bolsa de estudo integral será

concedida a brasileiros não portadores de diploma de curso superior, cuja renda familiar mensal per capita não

exceda o valor de até 1 (um) salário-mínimo e (meio). O 2º prevê a concessão de bolsas parciais, no caso de renda

familiar mensal per capita não superior a três salários mínimos, mediante critérios definidos pelo Ministério da

Educação.Por sua vez, o caput do artigo 3º da referida lei estabelece:Art. 3º O estudante a ser beneficiado pelo

Prouni será pré-selecionado pelos resultados e pelo perfil socioeconômico do Exame Nacional do Ensino Médio -

ENEM ou outros critérios a serem definidos pelo Ministério da Educação, e, na etapa final, selecionado pela

instituição de ensino superior, segundo seus próprios critérios, à qual competirá, também, aferir as informações

prestadas pelo candidato.A Portaria nº 1, de 06.01.2012, do Ministério da Educação, que regulamenta o processo

seletivo do PROUNI, em seu artigo 6º, 1º e 2º, trata do conceito de renda bruta, indispensável para o

preenchimento da condição de bolsista, nos seguintes termos:Art. 6º Entende-se como grupo familiar, além do

próprio candidato, o conjunto de pessoas residindo na mesma moradia do candidato que, cumulativamente:(...) 1º

Entende-se como renda bruta mensal familiar a soma de todos os rendimentos auferidos por todos os membros do

grupo familiar, composta do valor bruto de salários, proventos, vale alimentação, gratificações eventuais ou não,

gratificações por cargo de chefia, pensões, pensões alimentícias, aposentadorias, comissões, pró-labore,

rendimentos oriundos de estágio remunerado, outros rendimentos de trabalho não assalariado, rendimentos do

mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, e quaisquer outros, bem como benefícios

sociais, salvo o seguro desemprego, de todos os membros do grupo familiar, incluindo o candidato. 2º Somente

poderá ser abatido da renda referida no 1º deste artigo o montante pago a título de pensão alimentícia,

exclusivamente no caso de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou escritura pública que assim o

determine.Ainda, o Anexo V da citada Portaria, em sua disposição nº 2.1.3, enumera as verbas a serem

consideradas como renda do trabalho assalariado, constantes de contracheque (sem rendimentos variáveis). São

elas: salário-base/salário-padrão; salário pelo exercício de cargo público efetivo; gratificações pelo exercício de

função pública de confiança, desde que comprovado seu exercício em caráter efetivo; salário pelo exercício de

cargo público comissionado; salário pelo exercício de mandato eletivo; adicionais noturnos, insalubridade e

periculosidade desde que estejam comprovadamente vinculados às atividades exercidas pelo proponente; e

quaisquer outras remunerações constantes no respectivo contracheque.Da análise da documentação acostada aos

autos (fls. 110/123), vê-se que o vale-transporte ora em discussão integra o contracheque do impetrante, tratando-

se de verba recebida continuamente.É certo que a lei não esclarece o que deve ser considerado renda familiar

mensal para efeito de concessão do benefício. A regulamentação foi delegada ao Ministério da Educação que, no

artigo 6º, 1º, da Portaria nº 01/2012, traz descrição dos rendimentos que integram o cálculo da renda bruta. Não há

referência ao vale-transporte pago em pecúnia. Tampouco se tem menção expressa no Anexo V, item 2.1.3.

Cumpre aferir, portanto, se a restrição posta pela autoridade impetrada se enquadra no item genérico quaisquer

outras remunerações constantes no respectivo contracheque (fl. 105).Conquanto não se trate de benefício

concedido nos termos da Lei nº 7.619/87, mas em pecúnia, não pode ser equiparado aos ganhos salariais do

empregado, uma vez que o vale-transporte tem por escopo indenizar o trabalhador dos gastos realizados com a

locomoção ao seu local de trabalho, ostentando natureza ressarcitória, não remuneratória. Nesse sentido: STF, RE

478410, DJe 13/05/2012.Acrescente-se que as disposições acima analisadas (artigo 6º, 1º, e Anexo V, item 2.1.3),

que consubstanciam regulamentação administrativa para aferição dos critérios socioeconômicos do candidato ao

PROUNI, não arrolam, dentre os rendimentos que compõem a renda bruta, verbas de caráter indenizatório,

restando desautorizada a interpretação conferida pela autoridade impetrada.Como sustento:ADMINISTRATIVO.

ENSINO SUPERIOR. BOLSA INTEGRAL. PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS (PROUNI).

CÁLCULO DA RENDA BRUTA. INCLUSÃO DO VALOR DE VALE TRANSPORTE. ILEGALIDADE. 1. A

Portaria Normativa n. 16 (MEC), de 8 de junho de 2010, que regulamenta o processo seletivo do Prouni referente

ao 2 semestre de 2010, no 2 do art. 14 dispõe que a apuração da renda bruta mensal familiar observará os

procedimentos especificados no Anexo V, o qual, entre outras disposições, enumera as parcelas consideradas

como integrantes da renda do trabalho assalariado, inclusive do servidor público, sem nenhuma referência ao

auxílio transporte. 2. Não tendo a agravante, ademais, infirmado os fundamentos da decisão agravada, postos no

sentido do equívoco da inclusão do valor do vale transporte para fins de cálculo da renda bruta mensal do

candidato ao Prouni, não há razão que justifique a sua reforma. 3. Agravo não provido. (TRF1, AG 0071889-

97.2010.4.01.0000/RO, Sexta Turma, Relatora Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, e-DJF1

26/03/2012)Dessa forma e considerando indevida a inclusão do vale-transporte, constante do contracheque do

impetrante, na apuração da renda bruta mensal familiar, forçoso reconhecer a ilegalidade do ato praticado pela

autoridade coatora, que obstou o acesso do impetrante ao PROUNI no ano de 2012.A fim de possibilitar a

continuidade dos estudos sem sujeição à cobrança de mensalidades (periculum in mora), impõe-se o deferimento

parcial da medida postulada, uma vez que não cabe ao Juízo apreciar os demais requisitos para aprovação no

PROUNI, que não são objeto de discussão nesta sede.Isto posto, DEFIRO EM PARTE a liminar determinando a

autoridade coatora, para fins de concessão de bolsa integral no sistema PROUNI, ano 2012, proceda à nova
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análise dos requisitos socioeconômicos do impetrante RENAN RODRIGUES, com a exclusão do montante

recebido a título de vale-transporte da composição da renda bruta.Procedida à análise pela autoridade impetrada

da situação socioeconômica do impetrante, excluindo-se o montante recebido a título de vale-transporte da

composição da sua renda bruta, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão de bolsa

integral, o que ocorreu, em julho de 2012, com a inscrição do impetrante junto ao PROUNI e sistema do MEC

(fls. 145/148). Do cotejo dos autos, verifico que a autoridade impetrada foi intimada, em 22/06/2012, para o

cumprimento da decisão liminar, tendo trazido aos autos o extrato financeiro emitido em 12/07/2012, que

comprova a concessão da bolsa de 100% para o impetrante no período de 01/07/2012 a 30/12/2012 (fl. 146).Dada

vista ao impetrante (fl. 149), nada mais requereu, conforme certidão de fl. 152.O Ministério Público Federal

também compartilhou do entendimento deste Juízo, opinando pela confirmação da liminar e concessão da

segurança (fls. 153/158). Enfatizou o representante do parquet que o vale transporte, ainda que pago em pecúnia,

não tem natureza salarial e sim reparatória, de sorte que não (...) incorpora a remuneração para quaisquer efeitos -

art. 2º, a, da Lei nº 7.418/85.Inexistindo, pois, razões a ensejar modificação do posicionamento firmado em

liminar, tais fundamentos são adotados como razão de decidir.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09,

para confirmar a decisão liminar de fls. 124/126, que determinou à autoridade coatora que procedesse à nova

análise dos requisitos socioeconômicos do impetrante RENAN RODRIGUES, com a exclusão do montante

recebido a título de vale-transporte da composição da renda bruta, bem como reconhecer o direito do impetrante à

concessão de bolsa integral no sistema PROUNI - ano 2012 (fl. 146).Sem condenação em honorários advocatícios

(artigo 25 da Lei nº 12.026/09).Sentença sujeita a reexame necessário (artigo 14, 1º, da Lei nº 12.026/09).Custas

ex lege.P.R.I. Comunique-se.

 

0009264-35.2012.403.6100 - FULGENCIO DA COSTA RAMOS(SP045801 - FRANSRUI ANTONIO

SALVETTI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE SAO PAULO - CREMESP X

PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA - DF

Intimada a impetrante a regularizar o feito (fls. 202 e 205) para juntada de documentos indispensáveis à

propositura da ação, o impetrante não providenciou a juntada das contrafés completas, conforme certidão de fl.

207.Assim, INDEFIRO A INICIAL e julgo extinto o processo, com fulcro nos artigos 267, inciso I, c.c. 295,

inciso VI, ambos do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente, arquivem-se estes autos,

findos.P.R.I.

 

0009458-35.2012.403.6100 - TRIPLE A ARTES GRAFICAS E EDITORA LTDA(SP163613 - JOSÉ

GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E SP182344 - MARCELO BOTELHO PUPO E SP305589 - IVAN

TEIXEIRA DA COSTA BUDINSKI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO

EM SAO PAULO SP

Fls. 230/232 - Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo impetrante TRIPLE A ARTES GRAFICAS E

EDITORA LTDA., sob o argumento de que a r. sentença de fls. 220/223 contém contradição. Alega que, não

obstante o entendimento da sentença no sentido de ausência de interesse de agir, há necessidade de apreciação do

pedido voltado à compensação dos montantes indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária

sobre valores pagos de auxílio-creche, visto que a não incidência do tributo encontra-se sumulada.Os embargos

foram opostos tempestivamente.É o breve relato. Decido.Nada há que ser alterado na sentença. Este Juízo

posicionou-se pela ausência de interesse no provimento judicial, referente à contribuição previdenciária sobre o

auxílio-creche, visto que não integra o salário de contribuição, nos termos da Súmula nº 310 do Superior Tribunal

de Justiça.Desta forma, ante a ausência de resistência oposta pela autoridade impetrada, ora embargada, a

impetrante deverá requerer administrativamente eventuais valores recolhidos a esse título.Isto posto, recebo os

presentes embargos de declaração, visto que tempestivos, para, no mérito, REJEITÁ-LOS.P.R.I.

 

0009876-70.2012.403.6100 - NATURAL LINE COSMETICOS LTDA(SP261919 - KARLA CRISTINA

PRADO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela NATURAL LINE COSMÉTICOS LTDA. em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO

PAULO - DERAT, objetivando a exclusão do ICMS da base de cálculo das parcelas vincendas do PIS e da

COFINS, autorizando a compensação dos valores indevidamente recolhidos a este título.Alega que a COFINS e o

PIS incidem sobre o faturamento, sendo indevida a tributação sobre a parcela relativa ao ICMS, porquanto não

constitui receita e tampouco faturamento da empresa. Sustenta que a exigência afronta os artigos 195, inciso I,

alínea b e 239, ambos da Constituição Federal e o artigo 110 do Código Tributário Nacional. Menciona votos dos

Ministros do Colendo STF no RE nº 240.785/MG, que, embora suspenso o julgamento, pronunciaram-se pela

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, posição aplicável ao PIS.A apreciação
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do pedido liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 113 e verso).Notificada, a autoridade

impetrada apresentou informações (fls. 119/124). Pugnou pela denegação da segurança.A medida liminar foi

indeferida às fls. 125/127-verso.O Ministério Público Federal não se manifestou quanto ao mérito, em razão da

inexistência de interesse público, pugnando pelo prosseguimento do feito (fls. 134/135).É o relato. Decido. As

questões relativas ao mérito da demanda foram analisadas de maneira exauriente pela MMa Juíza Federal

Substituta, Dra. Maria Vitória Maziteli de Oliveira, na decisão que indeferiu a liminar, que transcrevo:Verifico, ao

menos em sede de cognição sumária, que a impetrante não demonstrou a plausibilidade do direito invocado.

Vejamos.Impugna-se, nestes autos, a inclusão da parcela relativa ao ICMS nas bases imponíveis da Contribuição

para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da contribuição ao PIS.Ainda que admitamos a

procedência da tese sustentada nestes autos quanto à não inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS, o

entendimento em sentido contrário já se encontra sedimentado na jurisprudência, cristalizado no enunciado nº 94

da Súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim redigida:Súmula nº 94 do Superior Tribunal de

Justiça:A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL..Observe-se, a propósito, que

embora essa súmula faça referência ao FINSOCIAL, é de inteira aplicação à COFINS, tendo em conta que esta

contribuição criada pela Lei Complementar nº 70/91 sucedeu o FINSOCIAL como contribuição incidente sobre o

faturamento, nos termos do art. 195, I, da Constituição Federal de 1988.Esse vem sendo a orientação trilhada pelo

próprio STJ, em julgados mais recentes, assim como pelos Tribunais Regionais Federais, como vemos dos

seguintes julgados:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

515217Processo: 200300442154 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 12/09/2006

Documento: STJ000711854 TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO.

INCLUSÃO DO ICMS. LEI N. 9.718/98. CONCEITO DE FATURAMENTO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE.1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na

base de cálculo do PIS e da Cofins. Precedentes.2. A matéria relativa à validade da cobrança do PIS e da Cofins

com base na Lei n. 9.718/98 - especificamente no ponto concernente à definição dos conceitos de receita bruta e

faturamento e à majoração de suas bases de cálculo - é questão de natureza constitucional, razão pela qual refoge

do âmbito de apreciação do recurso especial. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

improvido. STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL -

521010Processo: 200300663605 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMAData da decisão: 06/12/2005

Documento: STJ000665107 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

PREQUESTIONAMENTO AUSENTE. RAZÕES DO RECURSO. ANÁLISE DE PRECEITOS

CONSTITUCIONAIS. INVIÁVEL EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ICMS. INCLUSÃO. BASE DE

CÁLCULO PIS E COFINS. MATÉRIA SUMULADA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.Os

dispositivos legais ditos violados não foram prequestionados pelo acórdão recorrido, nem foram opostos embargos

de declaração buscando fazê-lo, o que atrai o óbice das Súmulas 282 e 356 do STF. A definição dos conceitos de

receita bruta e faturamento defendida nas razões recursais é questão de natureza constitucional, razão pela qual

refoge do âmbito de apreciação do recurso especial.O STJ fixou o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS

insere-se na base de cálculo do PIS e da COFINS. Inteligência das Súmulas ns. 68 e 94 do STJ. Recurso não

conhecido.STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 661924 Processo: 200500325120 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA

TURMAData da decisão: 02/06/2005 Documento: STJ000619241 TRIBUTÁRIO. PIS. BASE DE CÁLCULO.

CONCEITOS DE RECEITA BRUTA E DE FATURAMENTO (LEI 9.718/98). MATÉRIA DE ÍNDOLE

CONSTITUCIONAL. INCLUSÃO DO ICMS. SÚMULA 68/STJ. ART. 3º, 2º, III, DA LEI 9.718/98. NORMA

CUJA EFICÁCIA DEPENDIA DE EDIÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO PELO PODER EXECUTIVO.

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. A questão relativa à alteração da alíquota e da base de cálculo do PIS

e da COFINS, implementada pela Lei 9.718/98, incluindo-se a discussão acerca dos conceitos de receita bruta e

faturamento (reavivada com o advento da EC 20/98), é matéria de índole eminentemente constitucional, sendo

vedada sua apreciação em recurso especial.2. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a

parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS, conforme a Súmula 68/STJ.3. A 1ª Seção desta

Corte pacificou o entendimento de que o art. 3º, 2º, III, da Lei 9.718/98 jamais teve eficácia, por se tratar de

norma cuja aplicação dependia de regulamentação pelo Poder Executivo, a qual não se editou, todavia, até sua

revogação pela MP 1.991/00.4. Agravo regimental a que se nega provimento.STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇAClasse: RESP - RECURSO ESPECIAL - 668571Processo: 200400791460 UF: RS Órgão Julgador:

SEGUNDA TURMAData da decisão: 04/11/2004 Documento: STJ000585047TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS:

INCIDÊNCIA - INCLUSÃO NO ICMS NA BASE DE CÁLCULO.1. O PIS e a COFINS incidem sobre o

resultado da atividade econômica das empresas (faturamento), sem possibilidade de reduções ou deduções.2.

Ausente dispositivo legal, não se pode deduzir da base de cálculo o ICMS.3. Recurso especial conhecido em parte

e improvido.As mesmas razões acima expostas para afirmar a validade dessa inclusão do ICMS na base de cálculo

da COFINS são aplicáveis à contribuição ao PIS, em especial quanto à natureza do sistema constitucional

tributário brasileiro, ao conceito constitucional de faturamento, conforme já exposto acima. Essa matéria, aliás, de

igual forma, foi objeto de Súmula do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de nº 68, que preceitua: a parcela

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     45/633



relativa ao ICM inclui-se na base de calculo do PIS.No mesmo sentido é a orientação predominante no E. Tribunal

Regional Federal da 3º Região:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 997584

Processo: 200061030021535 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 05/07/2006

Documento: TRF300104914 TRIBUTÁRIO. PIS, FINSOCIAL E COFINS. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE

DE CÁLCULO. CONCEITO DE FATURAMENTO. POSSIBILIDADE.1. A teor das Súmulas 68 e 94 do

Superior Tribunal de Justiça, entende-se que o ICMS se inclui na base de cálculo do PIS, do FINSOCIAL e da

COFINS.2. Se a inclusão do ICMS na base de cálculo dessas contribuições foi considerada constitucional pelos

Tribunais Superiores e, por isso, obediente aos conceitos constitucionais, muito mais razão há para declarar-se

legal e não ofensiva ao artigo 110 do CTN.3. Apelação desprovida.TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe:

AC - APELAÇÃO CIVEL - 776940Processo: 200203990070548 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data

da decisão: 15/03/2006 Documento: TRF300103358 TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -

COFINS -CONSTITUCIONALIDADE DA EXAÇÃO - DECISÃO DO STF NA ADCon. N.º01/1-DF - EFEITO

ERGA OMNES E VINCULANTE - COFINS - ICMS -EXCLUSÃO - MULTA MORATÓRIA DE 30% -

REDUÇÃO - CDC APLICABILIDADE RESTRITA ÀS RELAÇÕES DE CONSUMO - POSSIBILIDADE - LEI

MAIS BENIGNA- ART. 192, 3º DA CF/88 - TAXA SELIC - APLICABILIDADE.1. Declarada a

constitucionalidade da COFINS pelo STF (ADCon. nº 01/1-DF).2. As decisões de mérito proferidas pelo STF nas

ações declaratórias de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal produzirão eficácia contra todos e efeito

vinculante relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário.3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria

que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da COFINS.4. Observância dos princípios

constitucionais da capacidade contributiva, da legalidade e da isonomia.5. O Superior Tribunal de Justiça, via

edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela relativa ao ICMS integra o faturamento e,

portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-

se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao FINSOCIAL.6. A Constituição Federal prevê

expressamente a coexistência das contribuições ao PIS e à COFINS, pelo que não há falar-se em bitributação ou

ofensa ao princípio da não-cumulatividade.7. Inaplicável o art. 52 do CDC às relações jurídicas tributárias, pois se

refere especificamente às de consumo.8. Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, porquanto a

multa fiscal decorre de lei e é imposta a todos os contribuintes que se encontram na mesma situação jurídica.9. A

multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos termos do art. 61, 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 106,

II, c do CTN.10. A limitação dos juros prevista no art. 192, 3º, da Constituição Federal, anteriormente a Emenda

Constitucional n.º 40, de 29/05/2003, não era auto-aplicável, pois dependia de Lei Complementar para a sua

regulamentação (ADIn 4-7/DF).11. Consoante previsão na legislação específica, a taxa SELIC incide sobre os

valores objeto da execução fiscal, afastando a incidência de outro índice de correção monetária ou juros.Pacificada

a matéria nessas Colendas Cortes Superior e Regional, constituiria ofensa aos reclamos de economia processual

qualquer decisão em sentido contrário, que, fatalmente, seria objeto de revisão nessas instâncias. Demais disso,

como já decidiu o próprio STJ, quando a matéria já se encontra sumulada, pode o julgador dispensar-se de discutir

todos os precedentes e fundamentos que levaram a elaboração de tal súmula (2ª Turma, RESP 14908/MG, Rel.

Min. José de Jesus Filho, DJU 27 de abril de 1992, p. 05491).Não havendo se falar em violação formal ou

material aos preceitos constitucionais, deverá a impetrante continuar a se submeter ao estatuído pela Lei

10.637/02.Ressalto, por oportuno, que não desconheço que a matéria versada na presente ação se encontra,

atualmente, em novo julgamento pelo Plenário do STF, existindo, até mesmo, orientação a respeito da

inconstitucionalidade da incidência do PIS/COFINS na base de cálculo do ICMS. Porém, por ora, as orientações e

decisões em caráter isolado não possuem poder vinculante. Frise-se que o Supremo Tribunal Federal ainda não

concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário 240.785, em virtude do pedido de vista do Ministro Gilmar

Mendes. Até a proclamação do resultado final do julgamento (CPC, artigo 556) é possível aos Ministros que já

votaram modificarem o voto, de modo que se revela prematuro afirmar que a questão já está definitivamente

resolvida.Assim, até que tal julgamento seja concluído, mantenho o entendimento exposto no voto do então

Ministro Eros Grau, que, conforme noticia o informativo STF 437, julgou que o montante do ICMS integra a base

de cálculo da COFINS, porque está incluído no faturamento, haja vista que é imposto indireto que se agrega ao

preço da mercadoria.Em face do exposto, indefiro o pedido de liminar.Comungo do entendimento firmado em

sede de cognição provisória, adotando tais fundamentos como razão de decidir.A questão principal posta na

demanda é saber se o valor do ICMS - imposto indireto que está embutido no preço da mercadoria e do serviço,

cujo custo é repassado para o consumidor final - compõe o faturamento da empresa.Precedente do egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região confirma a constitucionalidade da inclusão, considerando que O

faturamento, segundo a Lei Complementar nº 70/91, corresponde à receita bruta das vendas de mercadorias, de

mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. Sendo assim, não há inconstitucionalidade na inclusão

do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, uma vez que o ICMS integra o preço final da mercadoria,

compondo juntamente com outros elementos o valor final cobrado do adquirente. Por estar embutido no preço

total da operação, o ICMS inclui-se na base de cálculo das referidas contribuições, pois sendo o preço produto da

venda, será computado como receita da empresa, compondo o faturamento. (Agravo em AMS-SP 242246, Sexta

Turma, Relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJ 06/06/2007)No mesmo precedente também restou
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afastada afronta ao princípio da capacidade contributiva, pelo qual ... os tributos terão caráter pessoal e serão

graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte. Conforme restou acima esclarecido, a parcela

relativa ao ICMS inclui-se no faturamento, base de cálculo da COFINS e do PIS, não consistindo tal inclusão em

violação da capacidade econômica do contribuinte.A propósito, outros julgados ressaltam a jurisprudência

consolidada que, inclusive, afasta as demais inconstitucionalidades ou ilegalidades comumente apontadas. Veja-

se, como sustento, dentre eles:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.

AGRAVO INOMINADO. PIS/COFINS. ICMS NA BASE DE CÁLCULO. VALIDADE. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA.1. Considerando que perdeu eficácia a liminar concedida na ADC 18, pelo Supremo Tribunal

Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre tal matéria, passa-se ao exame do presente

recurso.2. Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada,

cabe destacar o consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua

declaração - com o afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação

conforme, excluindo a que seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos

Tribunais, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não

se pode acolher tese de inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito,

firmado e concluído, pelo Plenário desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481 , parágrafo único,

CPC).3. Nesta Corte, não há declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à

legislação em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS

na base de cálculo da tributação, assim como da sua legalidade, à luz das Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de

Justiça.4. Cumpre enfatizar que a decisão agravada, ao invocar as Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de

Justiça, não se limitou a apreciar a matéria no plano infraconstitucional, até porque foi expressamente atribuída

abordagem constitucional ao julgamento, destacando que a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS

decorre dos artigos 195 e 239, ambos da Constituição Federal, que não são incompatíveis com a apuração do

tributo como previsto na legislação específica.5. Eventual alegação de ofensa ao artigo 110 do CTN parte do

suposto de que houve invasão de competência tributária e que o ICMS não integra o conceito constitucional ou

legal de faturamento ou receita. Sucede que houve exercício regular da competência constitucional, observando o

princípio da legalidade (artigo 150, I, da CF), nada impedindo a inserção como faturamento ou receita dos valores

que decorrem da atividade econômica da empresa, ainda que devam ser repassados como custos, insumos, mão-

de-obra ou impostos aos Estados. Não houve legislação federal sobre imposto estadual, mas norma impositiva,

com amparo em texto constitucional, que insere e engloba o valor do próprio ICMS, não por orientação da própria

legislação, isoladamente, mas por força de hipótese constitucional de incidência.6. Ademais, não se trata, de

admitir que a UNIÃO esteja a cobrar contribuição social sobre imposto, ofendendo princípios federativo, ou

relativos à capacidade contributiva, legalidade e tipicidade tributária, ou previstos no inciso I do artigo 154 da

Constituição Federal, na medida em que a incidência fiscal sobre faturamento ou receita é definida ou permitida

constitucionalmente, assim abrangendo todo o valor que se incorpora no preço do bem ou serviço prestado,

inclusive o ICMS, cujo encargo financeiro, por tal técnica, é transmitido ao consumidor final e, portanto, assume,

juridicamente, a condição de elemento integrante da base de cálculo, em discussão, sem qualquer contraste com o

ordenamento constitucional.7. Como se observa, existem reiterados precedentes, abordando a matéria tanto sob a

perspectiva constitucional como legal, a respaldar, portanto, o julgamento na forma da decisão agravada. Ainda

que iniciado o julgamento da questão na Suprema Corte, o fato é que não existe, ainda, precedente firmado no

sentido da inconstitucionalidade, que exige declaração específica, diante do princípio que estabelece a presunção

de constitucionalidade. No âmbito desta Corte, como demonstrado, prevalece o reconhecimento da

inconstitucionalidade, de sorte que não mais subsistindo a liminar suspensiva do curso dos feitos, não pode a

Turma deixar de processar e julgar os recursos que lhe estão afetos, por força do próprio princípio da razoável

duração do processo (artigo 5º, LXXVIII, CF), restando ao contribuinte, caso a inconstitucionalidade venha a ser

declarada em pronunciamento definitivo da Suprema Corte, interpor o recurso próprio para a adequação

necessária, com a observância do devido processo legal.8. Sendo legal e constitucional a inclusão do ICMS na

base de cálculo do PIS/COFINS, resta evidente a ausência de indébito fiscal para efeito de compensação.9.

Agravo inominado desprovido.(TRF3, AMS 309401, Terceira Turma, Desembargador Federal Carlos Muta,

julgado em 24/03/2011, DJF3 CJ1 01/04/2011, p. 1060) Dessa forma, considerada legítima a inclusão do ICMS na

base de cálculo do PIS e da COFINS, porquanto inserido no preço da mercadoria vendida ou do serviço prestado,

integrante da receita bruta da empresa e compondo, portanto, seu faturamento, não há falar em créditos a

compensar. Daí restar prejudicada a análise das demais questões suscitadas.Diante do exposto, DENEGO A

SEGURANÇA e julgo extinto o processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09.Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº

12.026/09).Custas ex lege.P.R.I. e Comunique-se.

 

0010510-66.2012.403.6100 - PABLO EDILMAR LOPEZ(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

Ante a manifestação do impetrante de fls. 63, requerendo a desistência da ação, julgo extinto o processo sem
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resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0011097-88.2012.403.6100 - SERVICOS POSTAIS MORUMBI LTDA-EPP(SP181560 - REBECA DE

MACEDO SALMAZIO) X PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO-DR/SPI-24 EMP BRA COR

TEL-ECT X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS DE SP

Trata-se de mandado de segurança, pelo qual a impetrante postula a concessão de ordem para que seja declarada

definitivamente classificada a sua Proposta Técnica apresentada no processo licitatório nº 4095/2011 da

ECT.Alega que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT abriu diversas licitações simultâneas, na

modalidade concorrência, com o objetivo de celebrar novos contratos de franquia postal em todo o país. A

impetrante, não obstante seja franqueada da ECT, com a intenção de permanecer explorando contrato de franquia

junto aos Correios, participou do processo licitatório nº 4095/2011-DR/SPM.No certame foram habilitados três

concorrentes, dentre eles, a impetrante. A reunião para abertura dos envelopes das Propostas Técnicas foi

agendada para 20/04/2012, a qual foi encerrada sem julgamento das referidas propostas. A Comissão Especial de

Licitação realizou o julgamento das mesmas em 04/05/2012, decidindo pela desclassificação dos

licitantes.Sustenta que a autoridade coatora desclassificou a impetrante com fundamento no descumprimento de

itens do edital, notadamente, no anexo 5- subitem 7.1- inciso I (cópia do IPTU apresentada encontra-se

desatualizada); no anexo 5- subitem 7.1- inciso I- alínea b (certidão de matrícula com área construída divergente

da área constante no IPTU; contrato de locação- não houve comprovação de poderes para o ato de sublocar pela

sub-locadora Carrefour Comércio e Indústria Ltda., o imóvel pertence à empresa Morumbi Town Center

Empreendimentos Imobiliários Ltda.).Expõe que apresentou tempestivamente recurso administrativo, ao qual foi

negado provimento. E, após, recebeu comunicado informando que considerando a prerrogativa do item 6.1.6 do

Edital, tendo em vista a ocorrência da desclassificação de todas as licitantes, foi agendada nova reunião para

apresentação de novas propostas técnicas, escoimada das causas que determinaram as desclassificações, para o dia

25.06.2012, próxima segunda-feira, às 9h00.Acostou documentos de fls. 27/208.A decisão de fls. 213/215

indeferiu o pedido liminar.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 227/278, aduzindo,

preliminarmente, a perda do objeto da ação, em razão da notificação da impetrante em 13/06/2012 para apresentar

nova documentação; carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido; inadequação da via eleita, visto que

os atos praticados são de gestão e inexistência de comprovação de lesão a direito líquido e certo; falta de interesse

de agir, visto que a impetrante não atendeu aos requisitos constantes do edital e ausência de fumus boni iuris e

periculum in mora. No mérito, sustenta legalidade da decisão da Comissão de Licitação, pugnando pela denegação

da segurança.O Ministério Público Federal ofertou parecer, às fls. 280/282, opinando pela denegação da

segurança. É o relatório. Decido. As preliminares de perda do objeto, falta de interesse de agir e ausência do

fumus boni iuris e periculum in mora se confundem com o mérito e com ele serão analisadas. Afasto as

preliminares de carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido e impropriedade da via eleita, visto que

não se trata, in casu, de demanda contra atos de gestão comercial praticados pelos administradores de empresa

pública, a teor do disposto no art. 5º, inc. LXIX, da CF, pois a matéria aqui tratada refere-se a licitações públicas

de franquia postal, e, portanto, estão sujeitas às regras insculpidas no art. 37 da Constituição da República e Lei n.º

8.666/93, podendo ser impugnadas por meio do mandamus. Outrossim, a pretensão da impetrante não demanda a

produção de provas, já que os documentos que instruem a inicial são suficientes para a formação do

convencimento do Juízo. Verifico, desta forma, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo

ao exame do mérito. A decisão liminar foi indeferida sob os seguintes fundamentos:Para a concessão da medida

liminar é necessário que a parte cumpra os requisitos legais, nos termos do artigo 7.º, inciso II, da Lei 1.533/51,

quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni iuris.Neste exame de cognição sumária e que antecede a oitiva

da parte contrária, não vislumbro a presença dos requisitos legais.Celso Antônio Bandeira de Mello conceitua

licitação como o procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governamental, pretendendo alienar, adquirir

ou locar bens, realizar obras ou serviços, segundo condições por ela estipuladas previamente, convoca

interessados na apresentação de propostas, a fim de selecionar a que se revele mais conveniente em função de

parâmetros antecipadamente estabelecidos e divulgados.Como regra, todas as entidades que compõem a

Administração Pública direta, indireta e fundacional, nas órbitas federal, estadual e municipal, estão obrigadas à

licitação pública para contratar obras, serviços, compras e alienações. Essa é a dicção do art. 37, inciso XXI da

Constituição Federal. O dispositivo constitucional é reafirmado pelo artigo 1º da Lei n. 8.666/93Os princípios

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade e probidade administrativa, igualdade e publicidade são

aplicados à licitação, além de outros previstos na própria lei de regência, como o princípio da vinculação ao

instrumento convocatório (edital) e julgamento objetivo.O artigo 22 da Lei 8.666/93 prevê cinco modalidades de

licitação: 1) concorrência - destinada a transações de maior vulto, requer maior publicidade e possibilita o acesso

de quaisquer interessados que preencherem as condições mínimas estabelecidas no edital para a execução de seu

objeto; 2) tomada de preços - destina-se a transações de vulto médio, com menor publicidade, restringindo-se à
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participação de interessados previamente cadastrados na Administração, ou que atenderem a todas as condições

exigidas para o cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observadas suas

atividades e a necessária qualificação; 3) convite - tem por objeto transações de baixos valores, com publicidade

mínima, pois se processa entre os que operam no ramo pertinente à licitação (no mínimo três, cadastrados ou não),

convidados por escrito a fazerem suas propostas; 4) concurso - é uma disputa entre quaisquer interessados, para a

escolha de trabalho técnico ou artístico, com instituição de prêmio aos vencedores; e 5) leilão - modalidade de

licitação entre quaisquer interessados para venda de bens móveis e semoventes inservíveis da Administração, ou

de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, ou para a alienação de bens imóveis adquiridos em

procedimentos judiciais ou de doação, a quem oferecer maior lanço, desde que igual ou superior ao da

avaliação.Pode-se resumir o procedimento da licitação na modalidade concorrência (que é a mais ampla), nas

seguintes fases: a) deliberação interna - a Administração analisa a necessidade de realização do certame, avaliando

as condições jurídicas, financeiras e política da obra, serviço, compra ou alienação, define o objeto e designa a

comissão de licitação, caso não exista comissão permanente; b) edital - é a lei interna da licitação, que vinculará

Administração Pública e administrado (os requisitos obrigatórios do edital estão previsto no artigo 40 da Lei n.

8.666/93); c) habilitação - a comissão licitante reconhecerá formalmente que o licitante preenche as condições

exigidas na lei e no edital, quanto à qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e a regularidade fiscal,

com vistas à futura celebração do contrato; d) classificação e julgamento - há comparação das propostas,

classificando-as e escolhendo-se o vencedor a quem será adjudicado o objeto da licitação; e) adjudicação -

definida como o ato pelo qual se atribui ao vencedor o objeto da licitação; f) homologação - o ato por meio do

qual a autoridade competente delibera acerca da regularidade da licitação, exercendo exclusivo controle da

legalidade.O artigo 30 da Lei n. 8.666/93 estabelece normas diretrizes sobre a comprovação da aptidão técnica da

empresa licitante. Ou melhor, confere à Administração os limites a serem observados no tocante às exigências

para a comprovação deste requisito, impostas no edital.É intuitivo que o legislador tenha procurado coibir

exigências descabidas ou abusivas por parte da Administração, reduzindo sua margem de liberdade neste ponto.

Porém, a despeito dos esforços legislativos, a redação do dispositivo não logrou fornecer um caminho seguro o

bastante, a ponto de eliminar as discussões sobre a natureza, a extensão e o cabimento/adequação de determinadas

exigências.As exigências são necessárias para salvaguardar a Administração de eventual insucesso contratual em

decorrência, v.g., de inabilidade, de despreparo do contratante. Em outro giro, as exigências não podem resultar

em violação a igualdade de condições entre os licitantes, reduzindo sobremaneira o universo de participantes.A

partir dessas breves considerações, passo a analisar o caso dos autos.A pretensão ora veiculada cinge-se à imediata

suspensão do certame, impedindo-se a realização da reunião para recebimento de novos envelopes contendo

Propostas Técnicas, agendada para o dia 25/06/2012.Consta às fls. 153/175 as razões do indeferimento do recurso

administrativo. Verifico que a desclassificação da impetrante do certame foi devidamente fundamentada, com os

seguintes argumentos: (...) os dados do proprietário constantes no IPTU não conferem com os dados do

proprietário constante nos demais documentos (...), Com relação ao contrato de locação apresentado (...) consta

como último proprietário na Certidão de Matrícula a empresa Morumbi Town Center Empreendimentos

Imobiliários Ltda. O Contrato de locação foi firmado pela empresa Carrefour Comércio e Indústria Ltda como

sublocadora, ou seja, não constou qualquer documento que autorizasse a sub-locação. Há uma declaração em

papel timbrado do Carrefour Comércio e Indústria Ltda. citando cessão de direitos de Ita Planejamento e

Comércio Ltda. que fora sucedida pela Morumbi Town Empreendimentos Imobiliários Ltda. para empresa

Consensus Comércio Varejista de Produtos Alimentícios Ltda., ou seja, esta última sem qualquer relação no

processo em análise pela Comissão. Com relação ao Comunicado inserido no processo direcionado aos Lojistas

do Empreendimento Morumbi Town, não há como a Comissão aceitar tal documento como comprovação de

poderes para locação de imóvel apresentado. Por último, em função da apresentação do comprovante de

pagamento de taxa de condomínio não foi este documento exigido no Edital dessa forma não comprova a

propriedade do imóvel. Portanto, foi correta a desclassificação da Recorrente também pelo documento

apresentado sem a comprovação de poderes para locação e sublocação do imóvel.O Edital da Concorrência nº

0004095/2011, Anexo 5, é expresso em seu item 7.1, I (fl. 61), in verbis:7.1. O Envelope nº 02 - Proposta Técnica

deverá conter a Ficha de Avaliação Técnica e os seguintes documentos:I. Cópia do IPTU e do documento

comprobatório do uso do imóvel principal e, quando existente, do imóvel complementar para a operação da AGF,

a saber (...)Da análise da cópia do IPTU do imóvel (fl. 181), verifico que a exigência acima citada, de fato, não foi

cumprida pela impetrante. O nome do proprietário constante no referido documento não coincide com os

proprietários constantes nos demais documentos apresentados. Nesta análise sumária, o descumprimento desta

condição é suficiente para a desclassificação da impetrante do certame. Conforme já assinalado, a Administração

está adstrita ao edital no que concerne à condução e conclusão do procedimento e os interessados devem se portar

de forma a atender tais exigências.Não vislumbro, assim, ilegalidade no ato da autoridade impetrada, que,

conforme documento de fls. 177, procedeu à reabertura de prazo para apresentação de propostas, conforme

previsto no item 6.1.6 do Edital em análise. Assinale-se que referido item possibilita à impetrante a apresentação

de nova proposta e a regularização da documentação irregular.Assim sendo, indefiro o pedido de

liminar.Confirmo o entendimento expendido em sede de cognição provisória, adotando tais fundamentos como
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razão de decidir. No mais, sendo mantidas as circunstâncias de fato e de direito, não há razão para afastar a

conclusão acima.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e tenho por extinta a relação processual, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09.Sem

condenação em honorários advocatícios, diante do teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ e artigo 25 da Lei

nº 12.016/09. Custas na forma da lei.P.R.I.

 

0011101-28.2012.403.6100 - CLEIDE BEZERRA DE OLIVEIRA SOUSA ME X WILDECKSON SANTOS

COSTA(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP212457 - THIAGO FERRAZ DE ARRUDA) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Busca-se a concessão de ordem para que o Conselho Regional de Farmácia reconheça a responsabilização técnica

do segundo impetrante, pessoa física, pela drogaria, primeira impetrante, vedando-se a aplicação de qualquer

penalidade por infração ao artigo 24 da Lei nº 3.820/60, compelindo-se a autoridade impetrada a proceder ao

registro da empresa e a devida anotação daquele profissional, com a expedição do devido certificado de

regularidade.Consoante manifestação do impetrado de fls. 61/62, é possível verificar que assiste razão aos

impetrantes, uma vez que já há decisão definitiva proferida em sede de Ação Ordinária nº 2001.03.99.009688-0, a

qual teve seu trâmite perante a 20ª Vara Federal, reconhecendo o direito do oficial de farmácia exercer a

responsabilidade técnica por drogaria, fato esse que revela o equívoco desta autarquia em não admitir a assunção

pretendida.Ora, não havendo resistência à pretensão dos impetrantes, bem como diante da ausência de qualquer

pronunciamento jurisdicional a ser confirmado nesta sede, exsurge desnecessária a apreciação do mérito.

Tampouco se verifica interesse na prolação de provimento declaratório.Isto posto, caracterizada a falta de

interesse processual, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/09).Custas ex lege.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P. R. I.

 

0011366-30.2012.403.6100 - AUTO POSTO 156 LTDA(SP128510 - SANDRO HENRIQUE ARMANDO) X

GERENTE DA ANP-AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por AUTO POSTO 156 LTDA. em face do GERENTE DA ANP-

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO EM SÃO PAULO, objetivando que se afaste o ato ilegal, autorizando,

de forma incontinenti, seja desinterditado e retirado os lacres dos bicos 5, 6, 7, 8, 11 e 12 e dos tanques 2, 3 e 4,

restabelecendo parcialmente a atividade mercantil da Impetrante, fl. 28.A impetrante, pessoa jurídica de direito

privado, tem como objetivo social a comercialização a varejo de combustíveis veiculares derivados de petróleo.

Possui todas as autorizações para exercício regular de sua atividade econômica. Contudo, em 11/06/2012, recebeu

notificação da ANP que, procedendo a verificação e testes nos combustíveis comercializados pelo impetrante,

teria encontrado Etanol Hidratado (álcool) no bico de abastecimento nº 2, interligado ao tanque nº 01, que estaria

fora das especificações, possuindo teor alcoólico de 99,53%, quando deveria estar entre 92,5% e 94,07%.Ressalta

que os demais combustíveis comercializados pela impetrante estão limpos de impurezas e dentro das

especificações exigidas pela legislação vigente. As bombas de abastecimento aferidas também estão dentro dos

limites legais. Apesar disso, como medida cautelar, o agente da impetrada determinou a interdição de todos os

bicos e tanques da impetrante. A impetrante foi intimada para apresentar defesa administrativa. Pretende obter

liminar para desinterditar os demais bicos e tanques de combustíveis onde não foram detectadas

irregularidades.Acostou os documentos de fls. 29/49.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a

vinda das informações (fls. 53 e verso).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 58/88).

Pugnou pela denegação da segurança.A medida liminar foi deferida às fls. 89/91.O Ministério Público Federal, em

parecer de fls. 100/103, manifestou-se pela concessão da segurança, visto haver direito líquido e certo da

Impetrante ferido por ilegalidade da Administração Pública.É o relato. Decido. As questões relativas ao mérito da

demanda foram analisadas de maneira exauriente pela MMa Juíza Federal Substituta, Dra. Maria Vitória Maziteli

de Oliveira, na decisão que deferiu a liminar, que transcrevo:Neste juízo perfunctório, verifico que a lei em

regência, Lei 9.478/97, que dispõe sobre a fiscalização das atividades relativas ao abastecimento nacional de

combustíveis, autoriza a interdição, total ou parcial, das instalações e equipamentos em caso de infração às normas

e especificações da lei.Veja-se o texto da referida Lei:Art. 5o Sem prejuízo da aplicação de outras sanções

administrativas, a fiscalização poderá, como medida cautelar: (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)III -

interditar, total ou parcialmente, nos casos previstos nos incisos II, VI, VII, VIII, IX, XI e XIII do art. 3o desta

Lei, as instalações e equipamentos utilizados diretamente no exercício da atividade outorgada; (Incluído pela Lei

nº 11.097, de 2005)IV - apreender bens e produtos, nos casos previstos nos incisos I, II, VI, VII, VIII, IX, XI e

XIII do art. 3o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.097, de 2005) Art. 3o A pena de multa será aplicada na

ocorrência das infrações e nos limites seguintes:(...)II - importar, exportar ou comercializar petróleo, gás natural,

seus derivados e biocombustíveis em quantidade ou especificação diversa da autorizada, bem como dar ao produto

destinação não permitida ou diversa da autorizada, na forma prevista na legislação aplicável: (Redação dada pela

Lei nº 11.097, de 2005)É de se registrar que a interdição é penalidade extrema para a atividade da sociedade

empresária que sobrevive do lucro. Neste aspecto, deve estar fundada em instrumento normativo e deve ser
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proporcional à infração cometida.In casu, verifico do Documento de Fiscalização fls. 41/46, que somente foi

constatada irregularidade - comercialização de ETANOL HIDRATADO COMBUSTÍVEL COMUM com teor

alcoólico acima do permitido por lei - 99,53, quando o máximo deveria ser de 94,7 ºINPM - no bico de

abastecimento nº 2, bomba medidora série nº 12154, interligado ao tanque de armazenamento nº 01.Por estarem,

também, os bicos 02, 09 e 10 interligados ao tanque de armazenamento nº 01, que apresentou combustível

irregular, plausível a sua interdição. Todavia, a impetrante comercializa combustível por meio de outros tanques

de armazenamento de nºs 02, 03 e 04, com saídas nos bicos 05, 06, 07, 08, 11 e 12, que não apresentaram

adulteração/nível de álcool acima das especificações legais. Demonstra-se, pois, desproporcional a interdição de

todos os tanques/bicos de saída de combustível, que se encontra adequado para consumo. A interdição parcial

encontra amparo na própria Lei nº 9.478/97 (art. 5º, III), Não há, portanto, razão para a interdição total do

estabelecimento e equipamentos, causando prejuízo demasiado à empresa impetrante. Ainda mais considerando a

pequena variação encontrada pela autoridade administrativa. A jurisprudência já se pronunciou no sentido de que,

não obstante detenha a ANP o poder de polícia para fiscalizar as atividades ligadas à comercialização de

combustível, deve haver demonstração da real necessidade do ato de interdição total das bombas de combustíveis.

Confira-se: PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INTERDIÇÃO DE BOMBAS DE

COMBUSTÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ART. 557 DO CPC. AGRAVO INTERNO. A decisão impugnada foi clara ao destacar que prestigiava a decisão

que concedeu a antecipação de tutela, na medida em que a jurisprudência desta Corte tem entendido por modificar

provimento de urgência apenas em casos de decisão teratológica, com abuso de poder ou em flagrante

descompasso com a Constituição, a lei ou com a orientação consolidada de Tribunal Superior ou deste tribunal,

sendo certo que o pronunciamento judicial impugnado não se encontrava inserido nessas exceções, havendo a

citação de diversos precedentes deste Tribunal que justificam a adoção do art. 557 do CPC, para negar seguimento

ao recurso. Outrossim, é certo que, não obstante o disposto no art. 5º, III da Lei nº 9.847/99, deve ser demonstrada

a real necessidade do ato de interdição total das bombas de combustível, o que não ocorreu. Com efeito, verifica-

se que, em suas razões recursais, a agravante discorre acerca da proporcionalidade do ato de lacrar todas as

bombas de combustível de uma forma genérica, mas em nenhum momento analisa essa proporcionalidade de

acordo com os fatos postos nos autos do processo originário. Ressalte-se que os julgados colacionados pela

agravante não alteram a conclusão, na medida em que reconhecem a razoabilidade do lacre total das bombas de

acordo com o caso concreto. Agravo interno não provido. (AG 200602010044575 AG - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 146177 Relator(a) Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA Sigla do órgão

TRF2 Órgão julgador SEXTA TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::25/09/2008 - Página::266) Diante

da pequena variação apurada para álcool 99,53, quando o máximo deveria ser de 94,7 ºINPM, é desarrazoada a

manutenção da interdição total em prejuízo do regular funcionamento do posto revendedor. Assinale-se que

constou do documento de fiscalização que Na ocasião da desinterdição, a Empresa deverá exibir o Livro de

Movimento de Combustíveis, devidamente preenchido e atualizado, notas fiscais de compra e venda dos produtos

automotores de sua comercialização, compreendendo o período relativo aos últimos 06 (seis) meses, fl. 45.Isto

posto, DEFIRO a liminar requerida para afastar a determinação administrativa de interdição dos bicos 5, 6, 7, 8,

11 e 12 e dos tanques 2, 3 e 4, restabelecendo parcialmente a atividade mercantil da Impetrante.Inexistindo razões

a ensejar modificação do posicionamento firmado, tais fundamentos são adotados como razão de decidir.Diante

do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.026/09, confirmando a liminar deferida, para afastar a determinação

administrativa de interdição dos bicos 5, 6, 7, 8, 11 e 12 e dos tanques 2, 3 e 4, restabelecendo parcialmente a

atividade mercantil da Impetrante.Sem honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.026/09).Custas ex

lege.Sentença sujeita a reexame necessário (artigo 14, 1º, da Lei nº 12.026/09).P. R. I

 

0012822-15.2012.403.6100 - TAMBORE S/A(SP115915 - SIMONE MEIRA ROSELLINI) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP

Fls. 438/440 - Retorna a impetrante comprovando ter efetuado, em 20/08/2012, o depósito judicial relativo à

contribuição previdenciária ora em debate - competência de julho/2012 - no valor de R$ 5.024,83.DEFIRO, pois,

a liminar para suspender a exigibilidade do crédito tributário, relativo à competência de julho de 2012, até o

montante depositado, nos termos do art. 151, II, do CTN, ficando assegurado ao Fisco o direito de conferir

regularidade e suficiência do depósito efetuado.Encaminhe-se cópia desta decisão, bem como de fls. 438/440, à

autoridade impetrada para ciência, oficiando-se.Após, ao Ministério Público Federal para parecer.P. R. I.

 

0012883-70.2012.403.6100 - CIBERNET LTDA(SP163162A - PAULO HENRIQUE PROENÇA PEREIRA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança, pelo qual a impetrante objetiva o deferimento de provimento liminar e

definitivo para determinar que a autoridade impetrada profira decisão nos pedidos de restituição (PER/DCOMP),

relativos às competências - ano calendário 2007, protocolados em 15 e 16/12/2010, no prazo não superior a 20

(vinte) dias.Juntou documentos de fls. 15/49.A apreciação do pedido liminar foi postergada para após a vinda das
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informações (fls. 54 e verso).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 60/63). Alegou

inexistir qualquer ilegalidade ou abuso de poder, vez que deve ser observada a ordem cronológica de solicitação,

em atendimento igualitário dos contribuintes. Pugnou pela denegação da segurança.A medida liminar foi deferida

às fls. 64/65.O Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de inexistir interesse jurídico a justificar sua

intervenção quanto ao mérito da lide. Opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 75/76).É O RELATÓRIO.

DECIDO.Verifico, inicialmente, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.As questões relativas ao mérito da demanda foram analisadas de maneira exauriente na decisão concessiva

da liminar, que transcrevo:Inicialmente, verifico que, em princípio, o deferimento do pedido da impetrante encerra

uma inegável ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes do Estado.A independência e harmonia entre os

Poderes do Estado é justificada pela Teoria dos Freios e Contrapesos, proveniente dos Estados Unidos da

América, cabendo a cada um deste Poderes atribuições próprias e, excepcionalmente, impróprias.Até mesmo por

força da regra constitucional inserta no artigo 2º da Constituição da República de 1988, só é dado ao Poder

Judiciário intervir nas situações em que, flagrantemente, a autoridade administrativa esteja descurando de seu

dever de atendimento aos pleitos que lhe são apresentados. De toda forma, não pode o Poder Judiciário negar-se a

atender os pleitos que lhe são dirigidos, especialmente quando a demora excessiva e injustificável na prática de

atos pelas autoridades fazendárias estiver acarretando prejuízo aos contribuintes, havendo o descumprimento dos

vetores constitucionais que orientam as atividades administrativas, que vão desde o dever de estrito cumprimento

à legalidade, até o dever de prestação de serviços com eficiência, nos termos introduzidos (expressamente) pela

Emenda nº 19/98.Por outro lado, não poderá o contribuinte ser prejudicado pela demora na apreciação dos pedidos

em seara administrativa, ainda mais considerando que, dependendo da resposta fornecida pela autoridade

fazendária, certamente decorrerá o pagamento a maior de tributo. Ao caso concreto, portanto, resta analisar se o

alongamento na apreciação dos requerimentos administrativos supracitados extrapolam ao razoável.A norma

incidente sobre o caso vertente deve ser a prevista pela Lei 11.547/07, haja vista sua especificidade quanto ao

processo administrativo tributário, em detrimento da Lei 9.784/99, lei de caráter geral, que aplicar-se-ia ao

presente caso até 18 de março de 2007, dia anterior à vigência daquela outra.Diz o art. 24 da Lei 11.457/2007 o

seguinte:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e

sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte.

(grifado)Nessa base, verifica-se que os pedidos de restituições (PER/DCOMP) aludidos pela impetrante foram

transmitidos eletronicamente em 15 e 16/12/2010 (fls. 25/48), já na vigência, pois, da Lei 11.457/07, cujo art. 24

determina o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para análise dos pedidos administrativos tributários,

a contar do protocolo da respectiva petição, o que já escoou a muito.Frise-se, ainda, que embora a normatização

aplicável ao caso em apreço seja a referente a Lei 11.457/2007, há que se atentar à implícita relativização do prazo

estabelecido por seu art. 24, na medida em que o lapso temporal, concedido ao FISCO para análise dos pedidos

administrativos tributários, não é estanque, podendo variar entre a hipótese de uma análise imediata, de um ou

dois dias, por exemplo, e a possibilidade de uma apreciação extremamente complexa, cujo detalhamento pode

efetivamente se prolongar pelo prazo máximo de 360 dias.Com efeito, tudo se dará aos préstimos da eficiência

administrativa e, sobretudo, em consonância com a razoabilidade esculpida pelo art. 5º, inciso LXXVIII da CF/88,

cuja garantia destaca que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.Nessa ordem de idéias, não se justifica a demora

da análise dos pedidos administrativos de restituição, por mais de 360 (trezentos e sessenta) dias, o que viola a

razoabilidade que se espera da norma extraída do art. 24 da Lei 11.457/2007. Assinale-se que as informações

prestadas pela autoridade impetrada são vagas, porquanto nada esclarecem sobre a ordem cronológica e não

permitem aferir a perspectiva de atendimento da postulação da impetrante em prazo não muito distante. Isto posto,

DEFIRO a medida liminar para determinar que a autoridade impetrada exame os pedidos de restituições

transmitidos pela impetrante - PER/DCOMP, em 15 e 16/12/2010 (fls. 25/48), no prazo de 20 (vinte) dias,

proferindo decisão ou despacho apropriado ao caso.Inexistindo razões a ensejar modificação do posicionamento

firmado, tais fundamentos são adotados como razão de decidir.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09,

para o fim de confirmar a liminar que determinou à autoridade impetrada que examinasse os pedidos de

restituições transmitidos pela impetrante - PER/DCOMP, em 15 e 16/12/2010 (fls. 25/48), no prazo de 20 (vinte)

dias, proferindo decisão ou despacho apropriado ao caso.Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25

da Lei nº 12.026/09).Custas ex lege.P. R. I. 

 

0012943-43.2012.403.6100 - MARIA APARECIDA SALSA(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E

SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

OSASCO - SP

Cuida-se de embargos de declaração opostos por Maria Aparecida Salsa, visando seja afastada contradição, tendo

em vista que este Juízo é o competente para apreciar e julgar a ação, pois a FUNCESP (fonte pagadora do
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benefício previdenciário) está localizada em São Paulo - Capital. Os embargos foram interpostos no prazo legal.É

o relato. Decido.Não assiste razão à embargante.A decisão impugnada de fls. 53/54 declarou incompetente este

Juízo, determinando a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Osasco/SP, em razão de a impetrante residir

naquela cidade, estando, portanto, subordinada à autoridade do Delegado da Receita Federal do Brasil de

Osasco/SP.Destaque-se que, em se tratando de não recolhimento do imposto de renda em face de decisão judicial,

posteriormente reformada, o pagamento do tributo ficará a cargo do contribuinte, não havendo que se falar em

retenção na fonte pagadora. O objeto do writ volta-se a aspectos de futuro lançamento do tributo, considerado o

período de não-retenção em virtude de liminar.Consoante decisão impugnada, residindo o contribuinte, ora

impetrante, na cidade de Osasco, a competência para conhecer da ação fixa-se no Juízo da sede funcional da

autoridade coatora.Portanto, não há falar em contradição, mas no manifesto inconformismo da embargante com o

posicionamento adotado, que não comporta mera revisão em sede de declaratórios, alterando-se entendimento

firmado por outra Magistrada.É nítido o caráter infringente, fora das hipóteses legais previstas no artigo 535 do

Código de Processo Civil, em face dos argumentos lançados pelo embargante. Assim, a busca de simples alteração

do decisum, em conformidade com seu entendimento, deverá ser veiculada por meio do recurso cabível.REJEITO

os embargos declaratórios.Baixem os autos ao SUDI para retificação do pólo passivo, passando a constar o

Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco/SP.Após, cumpra-se a decisão de fls. 53/54, com o

encaminhamento do processo à Subseção Judiciária de Osasco/SP, com urgência.Intimem-se.

 

0013202-38.2012.403.6100 - HAK FABRICA DE FUSOS E PASSAMANARIA LTDA.(RJ096275 - ANDRE

WERNER VIANNA FERREIRA DIAS) X PRESIDENTE INST NACI METROLOGIA NORMAL E QUALID

IND/ SAO PAULO INMETRO

Trata-se de mandado de segurança no qual a impetrante objetiva a concessão de liminar para afastar o iminente

ato de inscrição em Dívida Ativa de crédito oriundo de lançamento indevido e mantido por despacho carente de

fundamentação jurídica, (...) suspendendo, assim, (...) a exigibilidade da cobrança ilegal.Ao final, pretende obter

provimento jurisdicional para decretar a nulidade do lançamento tributário com base nas ilegalidades apontadas,

ou nas inconstitucionalidades suscitadas, fl. 12. Na petição inicial, embora a impetrante tenha indicado no pólo

passivo o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E

QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO/SP, com endereço nesta cidade (fl. 12), constata-se que a autoridade

impetrada tem sede funcional localizada na Rua Santa Alexandria, 416 - 5º andar - Rio Comprido - Rio de Janeiro

- RJ (fls. 153/155), consoante certificado pelo Sr. Oficial de Justiça (fl. 172).Conforme precedente do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, em sede de mandado de segurança, a competência é absoluta e fixada em razão da

qualificação da autoridade apontada como coatora e de sua sede funcional (RESP 1101738/DF Rel. Min. Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, DJ 06/04/2009 - Precedentes: CC 60.560/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira

Seção, DJ 12/2/2007; CC 41.579/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJ 24/10/2005, p. 156; CC

48.490/DF, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, Dje 19/5/2008).Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta

deste Juízo Federal da 3.ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos do artigo 113 do Código de

Processo Civil, pelo que determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais do Rio de Janeiro - RJ, com as

nossas homenagens.Ao SUDI, para as providências cabíveis, com alteração do polo passivo para PRESIDENTE

DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -

INMETRO/RJ.Int.

 

0013822-50.2012.403.6100 - SUPERMERCADO SAVANA LTDA(SP233073 - DANIEL MARCON PARRA E

SP139012 - LAERCIO BENKO LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO

PAULO - SP

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia a suspensão dos efeitos do Termo de Embaraço à

Fiscalização decorrente do Mandado de Procedimento Fiscal nº 08.1.90.00-2011-03675-2, lavrado em 13/07/2011

pela Autoridade Impetrada, em razão da inconstitucionalidade não somente do Auto de Embaraço, mas do próprio

procedimento administrativo fiscal, determinando, ainda, a imediata paralisação do procedimento fiscal até que

sejam sanados todos os seus vícios.A título de provimento final busca a nulidade do Termo de Embaraço à

Fiscalização, em decorrência de sua manifesta inconstitucionalidade, determinando, ainda, que a Autoridade

Impetrada se abstenha de executar qualquer providência relativa ao Mandado de Procedimento Fiscal nº

08.1.90.00-2011-03675-2, até que sejam sanados todos os vícios do mesmo.Alega que foi intimada, por meio do

Termo de Início de Fiscalização emitido em 27/12/2011, para apresentar documentos fiscais, contrato social e

extratos bancários completos, referentes ao ano calendário 2009 e 2010. No entanto, para salvaguardar seus

interesses e direitos, já que os documentos solicitados contêm informações sigilosas, protocolou petição para vista

dos autos do processo administrativo em 24/05/2012, reiterado em 25/06/2012, ante o indeferimento do primeiro

pedido.Como resposta, foi lavrado Termo de Constatação Fiscal, em 26/06/2012, a ferir preceitos constitucionais

básicos e garantias fundamentais do contribuinte. Sustenta ter cumprido a solicitação de apresentação de

documentos, mesmo diante da manifesta nulidade do procedimento fiscal, consistente na sua irregular instauração,

uma vez que os motivos ensejadores do termo de início de fiscalização não estão materializados, bem como se
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obstou o acesso ao procedimento, prejudicando o seu direito de defesa, além de não existir obrigatoriedade de

entregar os extratos bancários que revelem sua privacidade e estar amparado pelo direito constitucional de não

auto-incriminação.A impetrante, então, passa a discorrer sobre normas da Lei nº 9.784/99 (artigo 46), cerceamento

de defesa, violação aos princípios da legalidade, publicidade, vinculação administrativa e motivação, bem como

sobre o direito de não auto-incriminação.Quanto ao periculum in mora, alega restar caracterizado pela iminência

de punição traduzida pelo artigo 33 e 44, I, ambos da Lei nº 9.430/96, em vista da lavratura do Termo de

Embaraço à Fiscalização, quando estava apenas a exercer seu direito à ampla defesa e em aplicação ao já citado

princípio que impede a auto-incriminação, previsto no art. 5º, LXVIII da Constituição Federal.Acostou os

documentos de fls. 22/52.A decisão de fl. 57 postergou a apreciação da liminar para após a vinda das

informações.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 62/109, alegando que a impetrante não

apresentou a documentação solicitada pela fiscalização, razão pela qual se lavrou o Termo de Embaraço à

Fiscalização, nos termos do artigo 919 do Decreto nº 3.000/99. Aduz que a recusa em exibir a documentação

solicitada é passível de representação fiscal para fins penais, decretação do regime especial de fiscalização e

agravamento da multa, bem como a atitude da impetrante impede a autoridade fiscalizadora de praticar a atividade

vinculada que lhe foi atribuída pela lei tributária.É o relato. Decido.O pedido formulado em sede liminar não

comporta acolhimento.Da documentação acostada aos autos, constata-se que, com base no Mandado de

Procedimento Fiscal - Fiscalização nº 08.1.90.00-2011-03675-2, datado de 08/12/2011 (fl. 66), lavrou-se Termo

de Início de Procedimento Fiscal, em 27/12/2011, concedendo-se prazo de 20 dias para apresentação de livros e

documentos, relacionados às fls. 72 e verso e relativos aos anos-calendário 2009 e 2010, inclusive extratos

mensais de movimentação junto a instituições financeiras (AC 2009).Após manifestação do contribuinte pela

dilação de prazo, indeferida (fl. 74), com reintimações para exibição de todos documentos (fls. 75 e 77), foi,

posteriormente, indeferido pedido de cópia do procedimento administrativo (fls. 85/86) por meio do Termo de

Constatação e Reintimação Fiscal, datado de 20/06/2012 (fls. 87/88), no qual consta relato das ocorrências e

fundamentos adotados pelo Auditor-Fiscal responsável, restando consignado:No que tange à solicitação contida

no requerimento recebido por esta fiscalização em 24/05/12, informo que os entes públicos estão obrigados à

publicidade de seus atos e a proporcionar acesso às informações, conforme previsto no inciso XXXIII do art. 5º da

Carta Suprema.Cabe, entretanto, ressaltar que esta publicidade já foi dada a V.Sa. vez que :a) a ação fiscal está

amparada pelo Mandado de Procedimento Fiscal nº 08.1.90.002011-03675-2, que poderá ser acessado pelo

contribuinte, através do site: www.receita.fazenda.gov.br, acessando-se o menu Empresas/Todos os

Serviços/Fiscalização/MPF, quando esta Empresa deverá preencher o CNPJ e o Código de Acesso = 15210913,

nos termos do Artigo 4º da portaria RFB nº 3.014, de 29 de junho de 2011;b) no referido Mandado consta o

auditor responsável pelo procedimento, o período a ser fiscalizado, bem como o tributo atingido pelo

procedimento;c) a ação fiscal encontra-se apenas iniciada e até o momento não existe constituição de qualquer

lançamento;d) os documentos em poder desta fiscalização são aqueles fornecidos por essa empresa e encontram-

se relacionados em seu requerimento;e) e, por fim, os procedimentos inerentes ao desenvolvimento da ação fiscal

fogem da observância da publicidade como preceito global, encontrando-se protegidos pelo artigo 23, VIII da Lei

nº 12.527 de 18/11/2011.Assim, considerando que os documentos acima solicitados deveriam estar à disposição

imediatamente, não justificando mais protelações para sua apresentação, o contribuinte fica alertado que a falta de

atendimento ao presente Termo, no prazo determinado, poderá ensejar a caracterização de embaraço à fiscalização

sujeitando o contribuinte aos termos do artigo 44 da Lei 9.430/96 e demais cominações legais.Destarte, foi

concedido novo prazo de cinco dias para apresentação dos extratos de movimentação bancária (AC 2009), Livro

Registro de Entradas (AC 2010) e Livro de Inventário (AC 2009 e 2010), não exibidos pelo contribuinte, o que

ensejou a lavratura do Termo de Embaraço à Fiscalização de fls. 30/35, datado de 13/07/2012.Ausente

irregularidade procedimental a amparar pedido de suspensão da fiscalização ou de nulidade do Termo de

Embaraço à Fiscalização.Incumbe à autoridade fazendária proceder à verificação do regular recolhimento dos

tributos (artigos 142, 194 e 195 do Código Tributário Nacional). A obrigação tributária imposta aos contribuintes

apresenta, como corolário, o inasfastável poder-dever da Administração de apurar seu cumprimento. A

fiscalização, a princípio, não requer motivação especial. Trata-se de atividade privativa e vinculada da

Administração, inerente ao poder de polícia do Estado, exercida nos limites da lei.Não há falar, portanto, em falta

de motivação. Tampouco em violação à ampla defesa, porquanto ainda não instaurado processo tributário - o que

se dá após fase de fiscalização que resulte em lançamento ou imposição de multa. Consoante observado pela

autoridade, o procedimento fiscal e respectivas peças poderiam ser acessados pelo site. De todos os termos se deu

ciência ao contribuinte. Os documentos em poder do Fisco são aqueles entregues pela própria empresa. Daí a

fragilidade do argumento acerca do cerceamento de defesa ou de violação à publicidade.Por outro lado, constata-

se observância do princípio da legalidade. O artigo 33, inciso I, da Lei nº 9.430/96 considera embaraço à

fiscalização a negativa não justificada de exibição de livros e documentos em que se assente a escrituração das

atividades do sujeito passivo, bem como o não fornecimento de informações sobre bens, movimentação

financeira, negócio ou atividade, próprios ou de terceiros, quando intimado o contribuinte. Veja-se, também,

artigo 919, parágrafo único, do Decreto nº 3000/99. Ademais, o artigo 928 do mesmo Decreto dispõe que

Nenhuma pessoa física ou jurídica, contribuinte ou não, poderá eximir-se de fornecer, nos prazos marcados, as
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informações ou esclarecimentos solicitados pelos órgãos da Secretaria da Receita Federal (Decreto-Lei nº 5.844,

de 1943, art. 123, Decreto-Lei nº 1.718, de 27 de novembro de 1979, art. 2º, e Lei nº 5.172, de 1966, art.

197).Como já assinalado, não só os extratos bancários, mas também os Livros de Entrada e de Inventário não

foram exibidos, a autorizar a medida adotada. As manifestações do contribuinte carecem de justificativas

plausíveis.Como ponderou a autoridade impetrada, informações e quaisquer dados sigilosos de conhecimento da

Autoridade não podem ser revelados, sob pena de ilícito funcional, bem como de crime (artigos 998 e 999 do

Decreto nº 3000/99). Ainda, não se verifica irregularidade, ilegalidade, abusividade ou inconstitucionalidade que

macule o Mandado de Procedimento Fiscal nº 08.190.00-2011-0375-2, eis que o procedimento em questão não

tem como motivo ou razão de ser a entrega de dados sigilosos ou financeiros aos concorrentes da impetrante,

como ela tenta fazer crer.Sob a ótica da legalidade e da atividade vinculada da Administração, a Lei

Complementar nº 105/2001, artigo 6º, atribuiu ao Fisco o poder de requisitar informações sobre operações e

serviços das instituições financeiras quando houver procedimento fiscal em curso e tais exames sejam

considerados indispensáveis, reservando-se o sigilo dessas informações e documentos.Nesse quadro, precedente

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região destaca que a situação não é de quebra de sigilo, mas de acesso a

dados em face dos limites de atuação da Administração Tributária, contidos no art. 145, 1º, da Constituição da

República. Eis o teor da ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR. MANDADO DE SEGURANÇA.

APRESENTAÇÃO DE DADOS RELATIVOS À MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA.- A situação não é de

quebra do sigilo, mas de acesso a dados. A intimação do Fisco ao contribuinte foi para apresentar extratos e

informações sobre a origem da movimentação financeira realizada no período fiscalizado. O contribuinte pode ou

não fornecer os dados, pode, inclusive, utilizar-se da apresentação dos documentos como oportunidade de defesa.

Não há vícios na LC n 105/01, nem no Decreto n 3.724/01. O sigilo bancário perante o fisco encontra lugar para

discussão constitucional no âmbito do direito à intimidade e dos limites da atuação da administração tributária,

contidos no art. 145, 1º, do CTN. É, portanto, de ordem legal.- No mais, o art. 6 da LC n 105/01 autoriza que as

autoridades e os agentes fiscais tributários da União examinem documentos, livros e registros de instituições

financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo

administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso , e desde que tais exames sejam considerados

indispensáveis. De outro lado, o art. 3, VII do Decreto n 3.724/01 considera indispensável o exame nas hipóteses

em que houver embaraço a fiscalização, na forma do art. 33, I da Lei n 9.430/96.- Agravo de instrumento

improvido.(AI 473603, Sexta Turma, Relator Juiz Convocado Paulo Domingues, e-DJF3 02/08/2012)Conquanto a

questão da requisição de informações bancárias do contribuinte, diretamente pela Receita Federal, tenha sido

apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de controle difuso, no RE nº 389808/PR, pendem de

julgamento ações direta de constitucionalidade. Portanto, até o julgamento pelo Pleno do C. STF das ADIs nºs

2386-1, 2397-7, 2406-0 e 2446-9, nas quais se discute a constitucionalidade da Lei Complementar nº 105/01, da

Lei nº 10.174/01 e do art. 4º do Dec. 3.724, de 10/01/2001, estes diplomas gozam da presunção de

constitucionalidade, não havendo qualquer mácula na solicitação, pelo fisco, de informações bancárias.

Precedente da 4ª Turma: AMS nº 2003.61.13000241-2. Apelação improvida. (TRF 3ª Região, AMS 283493, 4ª

Turma, Rela. Marli Ferreira, e- DJF3 Judicial 1, 17/05/2012) A par de tais posicionamentos, cumpre observar que

a argumentação da impetrante acerca da questão do sigilo bancário não autorizaria a concessão da ordem, liminar

ou definitiva, nos moldes em que formulada (artigo 128 e 460 do Código de Processo Civil).Afastados vícios

procedimentais, não se cogita da suspensão dos efeitos ou da nulidade do Termo de Embaraço à Fiscalização que

traz como fundamento a falta de apresentação de livros fiscais indispensáveis à verificação da regularidade dos

recolhimentos, além da ausência dos extratos bancários. Assim, não há sustento legal para determinar à autoridade

impetrada que se abstenha de exercer seu múnus público de fiscalizar o cumprimento das obrigações

tributárias.Por fim, resta consignar que o princípio da não auto-incriminação não tem o alcance proposto pela

impetrante. In casu, não obstante a oportunidade de esclarecimentos dos fatos que ensejaram o lançamento,

significa, apenas, a faculdade de não exibir sponte propria os extratos bancários incriminadores. Contudo, não

desonera o contribuinte das obrigações tributárias acessórias, fundadas em lei e voltadas à aferição da regularidade

dos recolhimentos. Vale dizer, não afasta as conseqüências desfavoráveis decorrentes da não exibição dos

documentos de relevância fiscal, nem impede a atuação do Fisco para sua obtenção.Ante o exposto, INDEFIRO o

pedido liminar, por ausência de seus pressupostos, notadamente o fumus boni iuris.Ao Ministério Público Federal

para parecer e, após, conclusos para sentença.P. R. I. 

 

0013855-40.2012.403.6100 - DANIEL BEZERRA DE MENEZES(SP193747 - PAULO FERNANDES VIEIRA)

X REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU

Fls. 46/59: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.intime-se.

 

0013907-36.2012.403.6100 - GELCIRA DOS SANTOS CORVINI X DIONE DE SOUZA MOURAO(SP169232

- MARCOS AURÉLIO CORVINI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO

DE SAO PAULO - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, a fim de se determinar à autoridade impetrada que
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atenda o protocolo que recebeu o nº 7121.0100837-47, datado de 18 de julho de 2012, no prazo máximo e

improrrogável de 05 (cinco) dias, acatando o pedido ou apresentando as exigências, que uma vez cumpridas pelos

Impetrantes, deverá obrigar a Autoridade Impetrada a expedir o necessário à expedição da certidão de autorização

de venda do imóvel em igual prazo de 05 (cinco) dias, fl. 04.Alegam, em prol de sua pretensão, a presença do

fumus boni iuris e periculum in mora, pois necessitam entregar a certidão de autorização da venda do imóvel para

a efetivação da Escritura Pública de Venda e Compra (Compromisso às fls. 16/20), com o consequente

recebimento da última parcela do preço avençado. A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das

informações (fl. 29).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações às fls. 36/37, defendendo que não

há demora injustificada na análise do requerimento das impetrantes. O que há, de fato, é carência de recursos por

parte da Superintendência.É o relatório. Decido.Da análise da certidão de registro de imóveis acostada às fls.

14/15, é possível depreender que as impetrantes adquiriram o domínio útil sobre o imóvel nele descrito, em

08/06/2009, tendo, portanto, legitimidade para requerer a transferência de titularidade do aforamento perante a

Secretaria do Patrimônio da União.Verifico, à fl. 12, o requerimento de averbação da transferência protocolado

pelas impetrantes, em 18/07/2012 (nº 04977.009229/2012-75).Inicialmente, verifico que, em princípio, o

deferimento do pedido da impetrante encerra uma inegável ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes do

Estado.A independência e harmonia entre os Poderes do Estado é justificada pela Teoria dos Freios e Contrapesos,

proveniente dos Estados Unidos da América, cabendo a cada um deste Poderes atribuições próprias e,

excepcionalmente, impróprias.Até mesmo por força da regra constitucional inserta no artigo 2º da Constituição da

República de 1988, só é dado ao Poder Judiciário intervir nas situações em que, flagrantemente, a autoridade

administrativa esteja descurando de seu dever de atendimento aos pleitos que lhe são apresentados. De toda forma,

não pode o Poder Judiciário negar-se a atender os pleitos que lhe são dirigidos, especialmente quando a demora

excessiva e injustificável na prática de atos pelas autoridades fazendárias estiver acarretando prejuízo aos

contribuintes, havendo o descumprimento dos vetores constitucionais que orientam as atividades administrativas,

que vão desde o dever de estrito cumprimento à legalidade, até o dever de prestação de serviços com eficiência,

nos termos introduzidos (expressamente) pela Emenda nº 19/98.Por outro lado, a Constituição Federal de 1988,

em seu inciso LXXVIII, artigo 5º, garante a todo cidadão o direito de ver apreciados os requerimentos formulados

em face de autoridades administrativa, dentro de um prazo razoável. A interpretação do referido dispositivo

constitucional deve ser realizada com base no princípio da razoabilidade, que nada mais é do que uma diretriz de

senso comum aplicada ao Direito. Pronuncia-se com tal princípio que o intérprete e aplicador da lei deverá usar de

discernimento e coerência no desempenho de seu mister.Nesta seara, verifico que, na situação em tela, a inércia

administrativa não extrapolou os padrões da normalidade a justificar a intervenção do Poder Judiciário, uma vez

que o requerimento foi formulado em 18/07/2012.Posto isso, indefiro a liminar. Intime-se a Advocacia Geral da

União para os fins do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Após, ao Ministério Público Federal para parecer

e, por fim, venham conclusos para sentença. P. R. I.

 

0014041-63.2012.403.6100 - RENALDO CALDERINI X MARIA DAS GRACAS GIARDINI

CALDERINI(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X GERENTE GERAL DA SECRETARIA DO

PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SP

Ante a petição de fls. 31/33, manifeste-se a impetrante sobre o interesse no prosseguimento do feito, no prazo de

cinco dias.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0015343-30.2012.403.6100 - FABIO TABORDA GONCALVES MARQUES X MARILIA JOLY RIBAS

DAVILA(SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO

PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

FABIO TABORDA GONÇALVES MARQUES E MARILIA JOLY RIBAS DAVILA, qualificados na inicial,

impetraram o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra o SUPERINTENDENTE

REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, a fim de que seja concluído o pedido de

transferência referente ao imóvel denominado apartamento 22-B, 2º Pavimento - Bloco B, Residencial Alphalife,

situado na Avenida Marco Penteado de Ulhôa Rodrigues nº 1.081, Sitio Tamboré, Santana de Parnaíba/SP,

protocolado sob o nº 04977007135/2012-61, inscrevendo os impetrantes como foreiros responsáveis.Alegam que

formalizaram, em 24.05.2012, pedido administrativo de transferência de domínio útil do imóvel cadastrado na

Secretaria do Patrimônio da União- RIP nº 7047.0101221-54, instruído com os documentos necessários. Contudo,

o processo não foi concluído, não obstante o art. 24 da Lei nº 9.784/99 preveja o prazo de cinco dias para a

Administração concluí-lo.Aduzem que a demora causa situação embaraçosa, visto que necessitam, com urgência,

realizar transações de aporte financeiro perante seus bancos, que exigem a apresentação de documentos relativos

ao imóvel. Não vislumbro perecimento de direito a ensejar a concessão de liminar até a vinda das informações,

inclusive para esclarecimento quanto à existência de algum impedimento para a conclusão dos pedidos

formulados pelos impetrantes.Postergo, assim, a apreciação da liminar.Notifique-se a autoridade coatora para que

preste suas informações no prazo legal.Após, tornem os autos conclusos.Int.
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0015469-80.2012.403.6100 - SOLBRASIL COML/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP237866 -

MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO

PAULO/SP

Tendo em vista a aparente identidade parcial dos pedidos e dos fundamentos desta demanda com os dos autos do

MS nº 0018016-30.2011.403.6100, em trâmite perante a 25ª Vara Cível Federal (documento anexo), dê-se vista à

impetrante para manifestação, especialmente no sentido de delimitação da demanda para evitar possível

litispendência.Prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0015529-53.2012.403.6100 - LEANDRO GUIMARAES MORAES(SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA

NUNES) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO

LEANDRO GUIMARÃES MORAES, qualificado na inicial, impetrou o presente mandado de segurança, com

pedido de liminar, contra o SUPERINTENDENTE DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO

ESTADO DE SÃO PAULO, a fim de que seja concluído o pedido de transferência referente ao imóvel situado na

Alameda Batatais, Lote 24, da Quadra 34, no Residencial 04, Santana de Parnaíba/SP, protocolado sob o nº

04977.008402/2012-18, inscrevendo o impetrante como foreiro responsável.Alega que formalizou, em

03.07.2012, pedido administrativo de transferência de domínio útil do imóvel cadastrado na Secretaria do

Patrimônio da União- RIP nº 7047.0002709-08. Contudo, o processo não foi concluído, não obstante a Lei nº

9.784/99 preveja o prazo de até 30 (trinta) dias para a Administração concluí-lo.Aduz que a não conclusão do

procedimento causa-lhe prejuízo, visto que está vendendo o imóvel e o comprador exige a apresentação da CAT

para concluir a transação. Não vislumbro perecimento de direito a ensejar a concessão de liminar até a vinda das

informações, inclusive para esclarecimento quanto à existência de algum impedimento para a conclusão dos

pedidos formulados pelos impetrantes.Postergo, assim, a apreciação da liminar.Notifique-se a autoridade coatora

para que preste suas informações no prazo legal.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0015591-93.2012.403.6100 - ELIZETE BARBOSA DA SILVA(SP093496 - EDSON DA SILVA E SP321636 -

HALLANA HINDIRA BARBOSA DA SILVA) X PRESIDENTE DA OAB SECCIONAL DE SP E DA BANCA

EXAM DO VI EXAME ORDEM UN

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ELIZETE BARBOSA DA SILVA contra ato praticado pelo

PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL- SECCIONAL DE SÃO PAULO E DA BANCA

EXAMINADORA DO VI EXAME DE ORDEM UNIFICADO, pleiteando a concessão de liminar, para que a

peça profissional da prova prático-profissional seja avaliada de forma criteriosa, com a finalidade de comprovação

e atendimento exato do edital.Alega, em síntese, que a banca examinadora do VI Exame de Ordem Unificado lhe

atribuiu a nota 5,05 na peça profissional de direito penal, com fundamento na alteração dos critérios de correção

da prova prático-profissional. Contudo, o ato praticado viola princípios de direito administrativo, pois a prova não

foi corrigida em conformidade com as regras e disposições do edital.A inicial veio instruída com documentos

(fls.10/106).Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Não vislumbro perecimento de direito a ensejar a concessão

de liminar até a vinda das informações.Notifique-se a autoridade coatora para que preste suas informações no

prazo legal.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0015819-68.2012.403.6100 - SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS LTDA(SP178344 - RODRIGO

FREITAS DE NATALE E SP227704 - PATRICIA MADRID BALDASSARE E SP220353 - TATIANA SOUSA

LIMA DA COSTA CRUZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Ante a informação de folha 98, não vislumbro hipótese de prevenção.Trata-se mandado de segurança impetrado

com a finalidade de assegurar o alegado direito líquido e certo da parte impetrante de não ser compelida ao

recolhimento da Contribuição Previdenciária (cota patronal, SAT e entidades terceiras) incidente sobre valores

pagos a seus empregados a título de adicional por horas extraordinárias, adicional noturno, aviso prévio

indenizado, adicional de férias, férias, auxílio doença e prêmio-gratificação. Em sede liminar, requer seja a

autoridade impetrada impedida de adotar medidas punitivas de qualquer espécie contra a impetrante, tais como:

negar certidão negativa de débito, inscrever o nome no CADIN e lavrar auto de infração, enquanto pendente esta

ação, fl. 28/29.Alega a impetrante que a contribuição ora mencionada não poderia incidir sobre tais verbas, tendo

em vista tratar-se de circunstâncias nas quais não há efetiva prestação de serviços, não estando configurada a

hipótese de incidência prevista no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.A inicial veio

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Do cotejo dos documentos acostados aos autos,

verifico que não há comprovação de pagamento de prêmio-gratificação por parte da impetrante a seus

empregados. Não há, portanto, como se verificar a real natureza jurídica desta verba.É cediço que o direito

invocado no mandado de segurança deve ser líquido e certo, manifesto na sua existência, delimitado na sua

extensão e apto a ser exercido no momento da impetração, conforme ensinamento do saudoso professor Hely

Lopes Meirelles (in Mandado de Segurança, Malheiros Editores, 21ª edição, 1999, p. 34/35).Se a sua existência
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não estiver delimitada ou depender de situações e fatos ainda indeterminados, como no caso sub judice,

inadequada a impetração do mandamus.Mesmo sendo a impetração preventiva, deve haver a individualização e

demonstração da iminente ocorrência de ato coator que se busca obstaculizar, o que não restou demonstrado

nestes autos. Daí, prejudicada a análise da incidência ou não da contribuição previdenciária sobre tal verba,

prêmio-gratificação. Passo a análise do pedido liminar com relação às demais verbas: adicional por horas

extraordinárias, adicional noturno, aviso prévio indenizado, adicional de férias, férias, auxílio doença.A

Constituição Federal revela os contornos da base de cálculo das contribuições previdenciárias, em seu art. 195, I, a

e art. 201, 11º:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos

termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na

forma da lei, incidentes sobre:a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a qualquer título, à

pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (redação de acordo com a Emenda

Constitucional nº 20/98)Art. 201. ... 11º. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na

forma da lei. (reenumerado pela EC 20/98, grifo nosso)Assim, para fins de recolhimento de contribuição

previdenciária, a Constituição Federal ampliou o conceito salário, pois incorporou os rendimentos do empregado,

a qualquer título, ou seja, sua própria remuneração.Nesse sentido orientou-se a Lei nº 8.212/91, que em seu artigo

28, define salário-de-contribuição:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e

trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos

rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa (destaque nosso).A própria redação da CLT enquadra esta

verba no conceito de salário:Art. 457. Compreendem-se na remuneração do empregado para todos os efeitos

legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as gorjetas

que receber. 1º. Integram o salário, não só a importância fixa estipulada, como também as comissões,

percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagem e abonos pagos pelo empregador.Em contrapartida,

assim, dispõe o 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91:Art. 28. (...) 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins

desta Lei, exclusivamente: a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade; b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de

30 de outubro de 1973; c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;d) as

importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor

correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-

CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). e) as importâncias: 1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias; 2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de

outubro de 1988, do empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS; 3. recebidas a

título da indenização de que trata o art. 479 da CLT; 4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da

Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973; 5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de

férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT; 7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente

desvinculados do salário;8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada; 9. recebidas a título da indenização de

que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na

forma da legislação própria; g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97).h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos termos

da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou

creditada de acordo com lei específica; l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de

Assistência ao Servidor Público-PASEP; m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação

fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em

canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de

proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; n) a importância paga ao empregado a título de

complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da

empresa;o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da

Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica

relativo a programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus

empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;q) o valor relativo à assistência

prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de

despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares,
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desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa; r) o valor correspondente a

vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados no local do trabalho para

prestação dos respectivos serviços; s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o

reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de

idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas; t) o valor relativo a plano educacional que vise à

educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e

qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em

substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;.u) a importância

recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o

disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; v) os valores recebidos em decorrência da cessão de

direitos autorais; x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. Desta forma, resta claro que somente as

verbas com caráter nitidamente indenizatório estão excluídas da incidência, pois não se enquadram nos conceitos

de folha de salários ou demais rendimentos do trabalho. Inicialmente, quanto ao aviso prévio indenizado não

incide a contribuição previdenciária, diante de seu caráter indenizatório (R.Esp. n 812871/SC, 2ª T., Rel. Min.

Mauro Campbel Marques, j. 25/10/2010, D.J. 22/02/2011).Segundo pacificado pela Súmula 125 do E. Superior

Tribunal de Justiça, o imposto sobre a renda não incide sobre as verbas recebidas a título de férias vencidas,

simples ou proporcionais, acrescidas do terço constitucional. Referida Súmula reconhece o caráter indenizatório

do abono pecuniário de férias e respectivo terço constitucional.O abono pecuniário refere-se às importâncias

recebidas a título de férias indenizadas de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho e é excluído

expressamente da base de cálculo da contribuição, conforme art. 28, 9º, d, da Lei n.º 8.212/91, por constituir verba

indenizatória.Destarte, não há motivo para que a impetrante se insurja contra a cobrança da contribuição

previdenciária com relação às férias indenizadas, eis que a própria lei afirma que estes valores não integram o

salário de contribuição. Neste ponto, portanto, não há o justo receio a amparar o presente mandado de

segurança.No que tange às férias e seu respectivo terço constitucional, não há a incidência na contribuição

previdenciária somente no que se refere ao adicional, visto que referida verba, constitucionalmente prevista no

artigo 7º, inciso XVII como direito básico dos trabalhadores urbanos e rurais, tem natureza indenizatória.Nesse

sentido, o Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a sua natureza é compensatória/indenizatória,

já que o adicional de férias visa conceder ao empregado um reforço financeiro para usufruir no período de

descanso.Confira-se:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. I - A orientação do Tribunal

é no sentido de que as contribuições previdenciárias não podem incidir em parcelas indenizatórias ou que não

incorporem a remuneração do servidor. II - Agravo regimental improvido.(STF, AI-AgR 712880, 1ª Turma, Rel.

Ricardo Lewandowski, 26/05/2009).O empregado afastado por motivo de doença ou acidente, não presta serviço

e, por conseguinte, não recebe remuneração salarial, mas tão somente uma verba de natureza previdenciária de seu

empregador nos primeiros 15 (quinze) dias que antecedem o gozo do benefício auxílio-doença. Logo, como a

verba tem nítido caráter previdenciário, não incide a contribuição, na medida em que a remuneração paga ao

empregado refere-se a um período de inatividade temporária.Nesse sentido se posicionou o Tribunal Regional

Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL. 1. Nos termos

do artigo 195, inciso I, alínea a da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n 20/98, a

contribuição da empresa incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. 2. O artigo 22, inciso I,

da Lei n 8.212/91, na redação dada pela Lei n 9.876/99, estabelece que a contribuição a cargo da empresa é de

20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o

mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. 3. Da análise do texto constitucional e da legislação ordinária

infere-se que as verbas indenizatórias, por não terem natureza de contraprestação decorrente de relação de

trabalho, não se submetem à incidência da aludida contribuição. 4. A remuneração, de responsabilidade do

empregador, paga nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalhador em gozo de auxílio-doença, decorrente

ou não de acidente, não tem natureza salarial, pois tal verba não é paga pelo empregador mediante uma

contraprestação laboral. Assim sendo, sobre tal verba não deve incidir contribuição previdenciária. 5. Quanto ao

aviso prévio indenizado, o STJ já reconheceu a não incidência da contribuição previdenciária sobre a importância

paga a este título. 6. Agravo legal improvido.(TRF 3ª Região, APELREEX 00006756220104036120, 1ª Turma,

Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3 Judicial 1 04/05/2012). (grifo nosso)As horas extras são pagas ao

trabalhador que exceder a duração normal da jornada de trabalho e não a compensar, tratando-se, portanto, de

contraprestação ao serviço prestado. Tal instituto encontra-se disciplinado no artigo 7º, inciso XVI, da

Constituição da República e artigo 59 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, estipulando-se,
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inclusive, remuneração superior à normalmente paga, integrando o salário do trabalhador. Em decorrência, inclui-

se na base de cálculo das contribuições sociais, não importando se tal situação ocorrer de forma eventual ou

mesmo rotineira. Tal incidência, prevista no artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição da República, encontra

sustento no artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91,sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços,

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.As verbas recebidas como horas

extras, assim como as pagas a título de adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade, têm natureza

retributiva (remuneratória) e, portanto, integram o salário de contribuição. O pagamento de tais verbas possui

caráter de retribuição pelo trabalho e não de indenização. Neste sentido pronunciou-se o E. STJ: Os adicionais

noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente à prestação de horas-extras, quando pagos com

habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de contribuição previdenciária. (STJ, RESP

200901342774 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1149071 ELIANA CALMONSEGUNDA TURMADJE DATA:

22/09/2010).Conclusão contrária seria assentir a tese de que toda remuneração pelo trabalho prestado, como

compensação pela força vital e pelo tempo despendido pelo indivíduo, teria natureza indenizatória.Diante do

exposto, em sede de cognição sumária dos fatos, DEFIRO PARCIALMENTE a medida liminar para afastar a

exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos pela impetrante a título de aviso prévio

indenizado, terço constitucional de férias e 15 primeiros dias que antecedem o gozo de auxílio-doença ou auxílio-

acidente.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste as informações no prazo legal. Após, dê-se vista dos

autos ao Ministério Público Federal.Em seguida, venham conclusos para sentença.Intimem-se. Oficie-se.

 

0004346-79.2012.403.6102 - MASIL COMERCIAL FARMACEUTICA LTDA(SP115936 - CARLOS

ROBERTO DA SILVA CORREA) X COORDENADOR DEPART TRAMITE DOCUMENTOS CONS REG

FARMACIA EST SAO PAULO

1 - Ratifico os atos anteriormente praticados. 2 - Trata-se de Mandado de Segurança, inicialmente distribuído

perante a 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, no qual se pleiteia a concessão de liminar para determinar a

expedição IMEDIATA da renovação do CERTIFICADO DE REGULARIDADE, solicitada pelo protocolo nº

014364/2012, por estarem presentes os pressupostos para sua concessão, fl. 05.É comerciante legalmente

estabelecido na cidade de Ribeirão Preto/SP, desde 09/08/2005, explorando o comércio varejista de produtos

farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. Aduz que sua Certidão de Regularidade, documento necessário para

o exercício de suas atividades, venceu em 31/03/2012.Sustenta que, para renovação do citado certificado, a

impetrada efetuou fiscalização junto ao estabelecimento da impetrante. Entretanto, a renovação foi recusada ao

argumento de que a impetrante comercializa produtos alheios ao ramo farmacêutico.Defende que a Lei Estadual nº

12.623/2007 autorizou os estabelecimentos farmacêuticos a comercializarem artigos de conveniência.A inicial

veio instruída com documentos (fls.07/38).A apreciação da medida liminar foi postergada para após a vinda das

informações (fls. 40/41).Em face da certidão negativa da senhora oficiala de justiça (fl. 47), a impetrante foi

intimada para se manifestar (fl. 48), oportunidade em que requereu a emenda da inicial para fins de alterar o pólo

passivo da demanda (fls. 49/50).Reconhecida a incompetência absoluta do Juízo de Ribeirão Preto (fl. 51), vez

que a autoridade coatora possui sede em São Paulo/SP, os autos foram redistribuídos a este Juízo.Embora a

pretendida certidão seja necessária para o regular exercício das atividades da impetrante, são necessários

esclarecimentos da autoridade coatora acerca dos fatos relatados.Assim, postergo a apreciação da

liminar.Notifique-se a autoridade impetrada para que preste suas informações no prazo legal.Após, remetam-se os

autos ao SUDI para retificação do pólo passivo, a fim de que passe a constar o PRESIDENTE DO CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP.Com a vinda das informações, tornem os

autos conclusos.P. R. I.

 

0007238-49.2012.403.6105 - SAVIO FABIANO GOLO TINTI(SP145385 - ANTONIO DE PADUA TINTI E

SP240655 - PAOLO FABRICIO GOLO TINTI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE

CONTABILIDADE DO EST DE SAO PAULO(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS)

Trata-se de Mandado de Segurança, inicialmente distribuído perante a 2ª Vara Federal de Campinas/SP,

objetivando seja determinado ao Presidente do Conselho Regional de Contabilidade para que proceda ao Registro

Profissional Definitivo ao impetrante SAVIO FABIANO GOLO TINTI, sendo certo que o mesmo é bacharel em

Ciências Contábeis desde 2005 e a exigência da realização do exame de suficiência somente passou a ser exigida

com edição da lei 12.249/10, publicada em 14/06/10, portanto, para bacharéis formados a partir desta data, fl.

07.Alega o impetrante que obteve grau de bacharel em Ciências Contábeis em 05/08/2005 e que nesta data não se

exigia a aprovação no exame de suficiência para registro junto ao Conselho impetrado. Entretanto, o Conselho

impetrado indeferiu seu pedido de registro por não haver apresentado certidão de aprovação no referido exame.

Tal decisão foi confirmada, em sede de recurso administrativo.A inicial veio instruída com documentos (fls.
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08/28).O Juízo da 2ª Vara Federal de Campinas/SP declinou da competência (fl. 31) e os autos foram

redistribuídos a esta 3ª Vara.A apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 37 e

verso).Informações às fls. 42/47. Preliminarmente, arguiu a nulidade do presente feito, uma vez que o polo

passivo da demanda foi modificado de ofício, o que é vedado em sede de mandado de segurança. No mérito

defendeu, em síntese, a regularidade do ato impugnado.A medida liminar foi indeferida às fls. 48/49.O Ministério

Público Federal opinou pela denegação da segurança (60/62).É o relato. Decido. A questão preliminar, bem como

as questões relativas ao mérito da demanda, foram analisadas de maneira exauriente pela MMa Juíza Federal

Substituta, Dra. Maria Vitória Maziteli de Oliveira, na decisão que indeferiu a liminar, que

transcrevo:Preliminarmente, afasto a alegação de nulidade do feito, tendo em vista que, conforme fl. 07 da petição

inicial, o impetrante apontou o Presidente do Conselho Regional de Contabilidade como autoridade coatora em

seu pedido. Deste modo, não há se falar em alteração do pólo passivo de ofício, mas, apenas, em correção de erro

formal.Passo à análise do pedido de liminar.A recusa da inscrição da impetrante pelo CRECI se deu sob o

argumento de que aquele não instruiu seu requerimento com a certidão de aprovação no Exame de Suficiência

(fls. 19).O impetrante insurge-se contra a aplicabilidade da Lei 12.249/10, sob o fundamento de que, por haver

obtido diploma de graduação em ciências contábeis em 2005, referida lei não seria aplicável a sua

situação.Conforme informações de fls. 42/47, a Resolução nº 1301 do Conselho Federal de Contabilidade, de

28/09/2010, que regulamentou a Lei 12.249/10, em seu artigo 18, estabeleceu que o profissional apto para

requerer o registro e aquele com registro baixado poderá efetuar ou restabelecer seu registro sem se submeter ao

Exame de que trata esta Resolução, até a data limite de 29 de outubro de 2010, fl. 45.O requerimento do

impetrante perante o Conselho impetrado tratava-se de pedido de REGISTRO ORIGINÁRIO (fl. 19) e foi

protocolizado, apenas, em 24/02/2011 (fl. 15), após decorrido o prazo previsto para a dispensa de realização do

Exame de Suficiência (29/10/2010).O direito adquirido só se configura quando o ato ou fato se apresente perfeito

e acabado, de modo a incorporar-se ao patrimônio de seu titular. Se o processo constitutivo não se completou, há

mera expectativa de direito, sendo, portanto, alcançada pela nova lei.Assim, descabe falar em direito adquirido

antes de aperfeiçoar-se o ato. Não há provas de que o impetrante preenchia todos os requisitos para obtenção do

registro definitivo perante o CRECI.Por outro lado, a Resolução nº 1301 do Conselho Federal de Contabilidade, a

fim de resguardar os interesses daqueles que porventura já tivessem preenchido os requisitos para a obtenção da

referida inscrição, previu prazo razoável para a manifestação de vontade da parte.O Colendo STJ assim se

manifestou em situação análoga, referente à necessidade de submissão ao exame da Ordem dos Advogados do

Brasil:ADMINISTRATIVO - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - INSCRIÇÃO - EXAME DE

ORDEM - NECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. 1. A inscrição na Ordem dos Advogados

do Brasil obedece a lei do tempo em que ela se opera, sendo irrelevante o momento da aquisição da condição de

bacharel em direito. 2. A Lei 4.215/63 previa, em seu art. 48, V, como requisito ao deferimento de inscrição nos

quadros da instituição, o não-exercício, pelo requerente, de atividade incompatível com a advocacia. 3. Não

restando satisfeitos todos os requisitos para o ingresso nos quadros da OAB, não há que se falar em direito

adquirido à inscrição. Precedentes: REsp 478279/PB Relator Ministro LUIZ FUX DJ 23.06.2003; RESP

214671/RS DJ 01.08.2000. 4. Bacharel em direito que, por exercer cargo ou função incompatível com a

advocacia, jamais foi inscrito como estagiário na OAB está obrigado a prestar Exame de Ordem. (art. 7º,

parágrafo único da Res. 7/94). 5. Recurso Especial provido. (RESP 200701463598 RESP - RECURSO

ESPECIAL - 963520 Relator(a) LUIZ FUX Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:07/04/2008 Data da Decisão 12/02/2008 Data da Publicação 07/04/2008)Ausente, portanto, o fumus boni

iuris.Em face do exposto, INDEFIRO o pedido liminar. Inexistindo razões a ensejar modificação do

posicionamento firmado, tais fundamentos são adotados como razão de decidir.Diante do exposto, DENEGO A

SEGURANÇA e julgo extinto o processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

aplicado subsidiariamente à Lei nº 12.016/09.Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº

12.026/09).Custas ex lege.P.R.I. e Comunique-se.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0013115-82.2012.403.6100 - SLT SOLUCOES LOGISTICAS DE TRANSPORTE E CONSULTORIA

LTDA(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA

SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Vistos.Recebo a apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.SUBAM os autos ao E. Tribunal

Regional Federal, observadas as formalidades legais.Intime-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0006756-19.2012.403.6100 - IVO MARQUES DOS SANTOS(SP289483 - LUIS FERNANDO MARCONDES

RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.Recebo a apelação no efeito devolutivo.Dê-se vista à parte contrária para contrarrazões. Vista ao MPF e,

após, SUBAM os autos ao E. Tribunal Regional Federal, observadas as formalidades legais.Intime-se.
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CAUTELAR INOMINADA

0003823-06.1994.403.6100 (94.0003823-2) - OFFICIO SERVICOS GERAIS LTDA(SP151852 - GUILHERME

VON MULLER LESSA VERGUEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE

CASTRO)

Julgo extinto o processo de execução relativamente aos honorários advocatícios, com fundamento no artigo 569,

cumulado com o artigo 267, VIII, ambos do Código de Processo Civil, em face do pedido formulado pela UNIÃO

FEDERAL às fls. 258/259. Oportunamente, certifique-se o trânsito em julgado, dando-se baixa dos autos ao

arquivo findo.P. R. I.

 

 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE 

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7108

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005663-95.1987.403.6100 (87.0005663-4) - MERCANTIL DOESTE LTDA X LABORMAX PRODUTOS

QUIMICOS IND/ E COM/ LTDA X INDARMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA(SP128785 -

ALESSANDRA MARETTI E SP247568 - ANA CLAUDIA SILVEIRA CURADO) X BIGMARTE IND/

TEXTIL LTDA X PAULO SANTAROSA & CIA/ X UNIAO FABRIL DE AMERICANA LTDA X M

FERREIRA JORGE S/A X IRMAOS CAIO S/A(SP080307 - MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

Tendo em vista a notícia da falência decretada, solicite ao Juízo Falimentar, via correio eletrônico, que informe o

nome do banco e a agência para a transferência do montante disponibilizado à ordem deste Juízo, encaminhando-

se cópia de fls. 445/448 e 461/463. Após, se em termos, expeça-se ofício de transferência.Dê-se vista ao

Ministério Público.

 

0663050-77.1991.403.6100 (91.0663050-2) - JOAO CARLOS PARPINELLI(SP022566 - EDUARDO

JERONIMO PERES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 264 - DENISE PEREIRA DE PAIVA GABRIEL)

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco)

dias. 3. No silêncio, retornem os autos ao arquivo findo.4. Expeça-se a certidão requerida às fls. 285.Int.

 

0047365-69.1997.403.6100 (97.0047365-1) - FRANCISCA GUIMARAES X HILDA DE CAMPOS ZANINI X

JAIR FELIPUCI X JANUARIO DELLA PAOLERA X JOAO PAULA VIDOTO PINHEIRO(SP078100 -

ANTONIO SILVIO PATERNO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE)

Dê-se vista aos autores acerca dos documentos apresentados pela União Federal.

 

0020050-46.2009.403.6100 (2009.61.00.020050-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X IBRACOMP IND/ E COM/ LTDA

Diante do trânsito em julgado requeira o autor o que de direito.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

0025082-95.2010.403.6100 - WAGNER FERREIRA SOBRAL(SP151854 - INES RAQUEL ENTREPORTES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 - DANIEL

MICHELAN MEDEIROS)

Intime-se a CEF, para que promova o recolhimento do montante devido no prazo de 15 (quinze) dias, estando

ciente de que não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo

inadimplemento, nos termos do art. 475-J do CPC.Caso permaneça inerte, expeça-se mandado de penhora e

avaliação.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0038043-74.1987.403.6100 (87.0038043-1) - PAULO JOAQUIM MARTINS FERRAZ(SP027722 - PAULO

JOAQUIM MARTINS FERRAZ) X JOSE LUIZ BOANOVA X MAXIMO OPPICI X EUGENE KOCHER X

MARCIO TADEU ROMANO X VITO ANTONIO FAZZANI X CYNTHIA CECILIA DE ALMEIDA

VIDEIRA X OSMAR DA SILVA REIS X ANTONIO SAVOLDI X CARLOS JOSE TEIXEIRA X CLAUDIO

PINHEIRO RODRIGUES X ABILIO DIAS RODRIGUES X KARLO VELCIC(SP078083 - MIYOSHI

NARUSE E SP240304 - MARIA FATIMA GOMES LEITE) X LYEGE APARECIDA DE CASTRO SANTOS

X TRANSKAY TRANF E EQUIP ELETRICOS LTDA X WILSON REZAGLI X JOLMERIN HENRIQUE

GRACIO X JUAREZ SILVA MADEIRA X ERCEU CANTARIM(SP149645 - JOSE RICARDO CARROZZI) X

ROSELY PLOTRINO X DOMINIQUE LEJEUNE X CLEYSE DA SILVA REIS(SP123349 - FRANCISCO DE

ASSIS RAMOS PIMENTEL GOMES E SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES VIANA E SP078083 -

MIYOSHI NARUSE E SP105374 - LUIS HENRIQUE DA SILVA E SP118893 - ROSEMEIRE SOLA

RODRIGUES VIANA E SP142417 - MARCELLO AUGUSTO DE ALENCAR CARNEIRO) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X CYNTHIA CECILIA DE ALMEIDA VIDEIRA X

UNIAO FEDERAL(SP179234 - LEONOR DA CONCEIÇÃO FURTADO VIEIRA E SP030745 - LAIR

SVICERO)

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco)

dias. 3. No silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

 

0005329-22.1991.403.6100 (91.0005329-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046657-

63.1990.403.6100 (90.0046657-1)) SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA - IND/ E COM/ DE

PLASTICOS LTDA X ADALBERTO ANDRADE BERALDO X LUIZ CARLOS GHIDELLI X WALTER

PASCHOALINO FILHO X JOSE ROBERTO DECARLI(SP088079 - ANA PAULA ZATZ CORREIA E

SP049990 - JOAO INACIO CORREIA) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579 -

CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA E SP106872 -

MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES) X SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA - IND/

E COM/ DE PLASTICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO

Tendo em vista que se trata de execução de créditos de pequeno valor contra o conselho Regional de Química IV

Região, nos termos do artigo 3º , parágrafo 2º da Resolução CJF nº 168, de 05/12/2011, cancele-se as requisições

de fls. 218/223. Considerando, ainda, os pagamentos consignados nos autos às fls. 240/258, manifeste-se o

executado acerca do pedido de levantamento dos depósitos. No silêncio, expeça-se ofício à executada nos termos

da Resolução acima mencionada.

 

0067971-94.1992.403.6100 (92.0067971-4) - BOMETAL INDUSTRIA COMERCIO DE METAIS

LTDA(SP049404 - JOSE RENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X

BOMETAL INDUSTRIA COMERCIO DE METAIS LTDA X UNIAO FEDERAL

Fls. 206/207: Expeça-se ofício de conversão do valor apresentado pela União Federal.Intime-se.

 

0003453-41.2005.403.6100 (2005.61.00.003453-7) - CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA(DF005214 - PAULO ALVES DA SILVA) X ASSOCIACAO BRASILEIRA DE HIGIENISTAS

OCUPACIONAIS ABHO(SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD) X ASSOCIACAO BRASILEIRA

DE HIGIENISTAS OCUPACIONAIS ABHO X CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

Tendo em vista o depósitos de fls. retro, e em cumprimento ao artigo 47, da Resolução nº 168/2011, cientifiquem-

se as partes acerca do depósito efetuado pelo E.TRF 3ª Região, bem como informe o interessado os dados pessoais

de seu patrono, quais sejam, RG, CPF e OAB, nos termos da Resolução nº 265, de 06 de junho de 2002, do

Conselho da Justiça Federal, no prazo de 10 (dez) dias, para eventual expedição de alvará de

levantamento.Requerida a expedição, e se em termos, expeça-se o alvará.Após, arquivem-se os autos.Int. 

 

0008224-52.2011.403.6100 - MARCELO CARITA CORRERA(SP174443 - MÁRCIO FRALLONARDO) X

UNIAO FEDERAL X MARCELO CARITA CORRERA X UNIAO FEDERAL

Diante da manifestação da ré, dê-se vista à autora.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0024513-56.1994.403.6100 (94.0024513-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020700-

21.1994.403.6100 (94.0020700-0)) CONSTRUTORA RENATO KUBOTA LTDA(SP031956 - CARLOS

CARMELO NUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X

CONSTRUTORA RENATO KUBOTA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP031956 - CARLOS

CARMELO NUNES)

Manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos formulados pela contadoria judicial, sendo

os primeiros 10 (dez) dias ao(s) autor(es). Após, tornem os autos conclusos.
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0005534-02.2001.403.6100 (2001.61.00.005534-1) - FRANCISCA PEDROSA DE LIMA X FRANCISCO

EUCLIDES DA SILVA X FRANCISCO INACIO DE ALVARENGA FILHO X FRANCISCO IZIDORIO

RODRIGUES X FRANCISCO JAIME MOREIRA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X FRANCISCA

PEDROSA DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal acerca da petição do autor de fls. retro.Após, conclusos.Int.

 

0017901-53.2004.403.6100 (2004.61.00.017901-8) - PEDRO NORBERTO FLUES X ELAINE DE SOUZA

IVONIKA FLUES(SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE E SP195477 - THABADA ROSSANA

XIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X PEDRO NORBERTO FLUES

Vistos, etc.Considerando as informações constantes a fls. retro, dê-se vista à exequente.Após, nada sendo

requerido, arquivem-se os autos.

 

0002289-41.2005.403.6100 (2005.61.00.002289-4) - EDISON DA SILVA CAVALCANTE(SP175292 - JOÃO

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183001 - AGNELO QUEIROZ

RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDISON DA SILVA CAVALCANTE

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal acerca da certidão de fls. retro.Silente, arquivem-se os autos.Int.

 

0018404-40.2005.403.6100 (2005.61.00.018404-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X FLAVIO ROGERIO PIRES(SP266481 - MARCELO BAJONA COSTA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FLAVIO ROGERIO PIRES

Expeça-se o Alvará de Levantamento.Após o seu cumprimento, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0000803-16.2008.403.6100 (2008.61.00.000803-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X MARCOS ROBERTO MARINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MARCOS ROBERTO MARINHO(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

1. Dê-se ciência ao requerente do desarquivamento dos autos. 2. Requeira o que de direito, no prazo de 05 (cinco)

dias. 3. No silêncio, retornem os autos ao arquivo sobrestado.Int.

 

 

Expediente Nº 7114

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0079619-71.1992.403.6100 (92.0079619-2) - HELIOS S/A IND/ E COM/(SP020097 - CYRO PENNA CESAR

DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA)

Dê-se ciência acerca da redistribuição dos autos.Venham conclusos para prolação de sentença.Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0078879-16.1992.403.6100 (92.0078879-3) - HELIOS S/A IND/ E COM/(SP020097 - CYRO PENNA CESAR

DIAS E SP058768 - RICARDO ESTELLES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS

FERREIRA)

Dê-se ciência acerca da redistribuição dos autos.Requeira a parte interessada o que de direito.Após,

conclusos.Intimem-se.

 

 

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES

MM. Juiz Federal Titular 

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI

MM. Juíz Federal Substituta

Bel. ELISA THOMIOKA 

Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 3877

 

MANDADO DE SEGURANCA

0018206-90.2011.403.6100 - PAULO CESAR VELLOSO QUAGLIA(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM BARUERI SP(Proc.

1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Folhas 223/228: Dê-se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional) pelo prazo de 10 (dez)

dias.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, tendo em vista que foi

juntada nova procuração às folhas 225, observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-se.

 

0014069-31.2012.403.6100 - DIXIE TOGA LTDA(SP174040 - RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA E

SP300690 - PAULO HENRIQUE RODRIGUES PEREIRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos.Tendo em vista que até a presente data a parte impetrante não comprovou que efetuou o depósito integral,

referente ao montante controverso do tributo discuto nos presentes autos, conforme estabelecido às folhas 617,

determino: a) expeçam-se ofícios:a.1) de notificação à autoridade coatora;a.2) à União Federal (Procurador Chefe

da Fazenda Nacional) nos termos do artigo 7º, inciso II, Lei 12.016/2009.Após a juntada das informações, dê-se

vista ao Ministério Público Federal e voltem os autos conclusos.b) revogo a r. decisão de folhas 617. Cumpra-se.

Int.

 

0016308-08.2012.403.6100 - DISBRASA DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA(SP134316 -

KAREN GATTAS CORREA ANTUNES DE ANDRADE E SP091060 - ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE

JUNIOR) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP(Proc. 1511 - CAMILA

CASTANHEIRA MATTAR)

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e da Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte

impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL:a.2) a atribuição do

valor da causa compatível ao benefício econômico pretendido, recolhendo-se a diferença das custas, nos termos da

legislação em vigor; a.2) a apresentação de cópia do CNPJ da empresa impetrante; a.3) o fornecimento do

endereço completo das indicadas autoridades coatoras nos termos do artigo 282 do Código de Processo Civil; a.4)

o correto recolhimento das custas judiciais (GRU), devidas nas Agências da Caixa Econômica Federal, sob os

códigos: Unidade Gestora (UG) - 090017, Gestão - 0001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento - 18710-0

- Custas Judiciais - 1ª Instância, em cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 9.289/1996 e Resolução nº

426, de 14 de setembro de 2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região em

16.09.2011, às folhas 3 e 4; a.5) colacionando as cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais

documentos novos apresentados para instrução das contrafés.b) Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. Prazo de carga: 5 (cinco) dias nos

termos do artigo 195 do Código de Processo Civil. 

 

 

Expediente Nº 3919

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0032345-53.1988.403.6100 (88.0032345-6) - LOJAS RIACHUELO S/A X GUARARAPES CONFECCOES

S/A(SP048852 - RICARDO GOMES LOURENCO E SP171790 - FERNANDO LUIS COSTA NAPOLEÃO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0690494-85.1991.403.6100 (91.0690494-7) - UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA(SP027708 - JOSE

ROBERTO PISANI E SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP262815 - GUSTAVO BRUNO DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade
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de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0060772-21.1992.403.6100 (92.0060772-1) - IVANI GONCALVES DE MAGALHAES X JOAO BATISTA

ACCETTURI NETO X JOSE CARLOS TOFANIN X ANGELA MARIA HOFFMANN X ALVARO PEREIRA

DA SILVA - ESPOLIO X ANTONIO VALDIR PEREIRA DA SILVA(SP026852 - JOSE LUIZ BAYEUX

FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0026144-44.2008.403.6100 (2008.61.00.026144-0) - ORPHEU ALBERTO DE BONA(SP182845 - MICHELE

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0002873-12.2009.403.6119 (2009.61.19.002873-0) - CRISTIANE PEREZ RUBINI(PR026446 - PAULO

ROBERTO GOMES E SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP210937 -

LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0016931-48.2007.403.6100 (2007.61.00.016931-2) - JOSE BILO - ESPOLIO X ANA DE SOUZA BILO X

SANDRA REGINA BILO GONCALVES(SP162352 - SIMONE SOUSA RIBEIRO E SP253454 - ROBERTA

FINI LEITE VICENTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ

MACEDO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0030188-63.1995.403.6100 (95.0030188-1) - PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS

S/A(SP134324 - MARCO ANTONIO FERNANDO CRUZ E SP228626 - ITAMAR DE CARVALHO JUNIOR

E SP149569 - FABIANA SIANI BOGGIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA

MATTAR) X PRODUTOS ROCHE QUIMICOS E FARMACEUTICOS S/A X UNIAO FEDERAL

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0036556-83.1998.403.6100 (98.0036556-7) - ADAO PEREIRA X AMARO PEDRO DA SILVA X BENEDITO

JOSE TEODORO X FRANCISCA DE ASSIS BEZERRA X ELIZABETE LAZZARI X GENARO DI NUNO X

JOSE BELARMINO X JOSE MARQUES NOVAIS FILHO X LUIZA IMACULADA DE BRAGA X GEORGE

HELENO SENA SANTOS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP008105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO E SP029741 - CARLOS ALBERTO TOLESANO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS

LIMA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X

AMARO PEDRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0015869-80.2001.403.6100 (2001.61.00.015869-5) - CONCEICAO RODRIGUES LUIZ X ALEVIR BERTAN X
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ANTONIO NUNES AMARAL X EURIDES CHAGAS SILVA X JOSE LUIZ DE FIGUEIREDO X JOSE

MANOEL RODRIGUES X LAUDETE LIMA TEIXEIRA X MELCHIOR QUEIROS(SP261121 - OSVALDO

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO E

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X

CONCEICAO RODRIGUES LUIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

0012194-02.2007.403.6100 (2007.61.00.012194-7) - GERALDO LUIZ DA SILVA X RITA FLORENTINO

DUARTE(SP187074 - CELSO FERNANDO GIANNASI SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN E SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP156868 - MARIA MACARENA

GUERADO DE DANIELE) X GERALDO LUIZ DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie o beneficário a pronta retirada do alvará de levantamento expedido, atentando-se ao prazo de validade

de 60 (sessenta) dias, contados da data da expedição, nos termos da Resolução CJF nº 110, de 08 de julho de

2010. 

 

 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN 

Juíza Federal Titular 

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5986

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007984-29.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RUBENS SILVINO DOS SANTOS

Concedo à CEF o prazo de 05 (cinco) dias para que se manifeste-se acerca do seu interesse no prosseguimento do

feito.Silente, tornem conclusos os autos para cassação da Liminar deferida e extinção do processo sem julgamento

do mérito.Int.

 

0014475-52.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

RAFAEL TAVARES SILVA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a requerente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

0014515-34.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

KEILA CRISTINA SILVA DE FREITAS

Trata-se de ação de busca e apreensão, redistribuída da 20ª Vara Cível Federal com base no Provimento n 349, de

21 de agosto de 2012, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, com pedido de liminar, requerida pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de KEILA CRISTINA SILVA DE FREITAS, em que pretende a

instituição financeira a imediata busca e apreensão do veículo mencionado na inicial, em qualquer lugar onde for

encontrado, com a entrega do bem ao depositário indicado. Alega que o Banco Panamericano firmou com a ré

contrato de abertura de crédito veículo (contrato n 000045513666), no valor de R$ 5.450,00 (cinco mil,

quatrocentos e cinquenta reais) a serem quitados em quarenta e oito prestações mensais e sucessivas, com

vencimento da primeira em 24 de julho de 2011.Esclarece que o crédito foi cedido com observância das

formalidades previstas nos artigos 288 e 290 do Código Civil.Informa que a ré deixou de pagar as prestações,

dando ensejo à sua constituição em mora, conforme demonstram os extratos acostados aos autos.Sustenta que,

com base no disposto no artigo 3 do Decreto-lei n 911/69, tem direito à busca e apreensão do bem.Se não

localizado o bem mencionado na petição inicial requer a conversão em ação de depósito.Juntou procuração e
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documentos (fls. 08/22).A CEF acostou aos autos cópia autenticada dos documentos que acompanharam a petição

inicial (fls. 29/39), conforme determinado a fls. 26.Vieram os autos à conclusão.É o breve relato.Decido.Os

documentos colacionados a fls. 18/21 comprovam a notificação da devedora acerca da cessão de crédito realizada,

restando cumprido o requisito do artigo 290 do Código Civil, o que confere legitimidade à CEF para ingressar

com a presente demanda.Nos termos do Artigo 3 do Decreto-lei n 911/69, que estabelece as normas de processo

sobre alienação fiduciária, O Proprietário Fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou terceiro a

busca e apreensão do bem alienado fiduciàriamente, a qual será concedida Iiminarmente, desde que comprovada a

mora ou o inadimplemento do devedor.A instituição financeira demonstrou a inadimplência da ré, que firmou

contrato de crédito para a aquisição de veículo em 24 de junho de 2011, tendo esta deixado de arcar com suas

obrigações na avença aos 24 de setembro de 2011, três meses após a assinatura do contrato.Assim, comprovada a

mora das obrigações da devedora, medida de rigor a busca e apreensão do bem objeto do contrato de

financiamento. Em face do exposto, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR, e determino a busca e apreensão da

motocicleta marca HONDA, modelo CG 125, cor PRETA, chassis n 9C2JC4110BR747205, ano de fabricação

2011, modelo 2011, placa EQE5179/SP, RENAVAM 335388302, com a entrega ao depositário indicado na

petição inicial, Depósito e Transportes de Bens LTDA, CNPJ 73.136.996/0001-30, e seus prepostos, MARCEL

ALEXANDRE MASSARO, CPF 298.638.708-03, FERNANDO MEDEIROS GONÇALVES, CPF 052.639.816-

78 e ADAUTO BEZERRA DA SILVA, CPF 014.380.348-55, com endereço na Avenida Indianópolis, 2895,

Planalto Paulista, São Paulo - SP.Expeça-se o competente mandado de busca e apreensão.Ao SEDI para a

retificação da autuação, conforme determinado a fls. 26.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0017959-81.1989.403.6100 (89.0017959-4) - SINDICATO DA MICRO E PEQUENA IND/ DO ESTADO DE

SAO PAULO(SP012312 - ROBERTO FARIA DE SANT ANNA E SP095091 - ALEXANDRE SERVIDONE E

SP130367 - ROBERTO FARIA DE SANTANNA JUNIOR) X CHEFE DA DIVISAO DE DEPOSITOS E

PRESTACAO DE SERVICOS DIPEP/SP DA CEF(SP099950 - JOSE PAULO NEVES E Proc. ROBERTO

MODESTO JEUKEN)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da

parte interessada serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo)

 

0003789-98.2012.403.6100 - VINICIUS SCRAMIN FRANCA(SP285116B - MICHAEL ALEXANDER

FEODOROW) X REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE(SP062729 - LOURDES

POLIANA COSTA DA CAMINO E SP123813 - SAMUEL MACARENCO BELOTI)

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por VINÍCIUS SCRAMIN

FRANÇA em face do REITOR DA UNIVERSIDADE MACKENZIE, pretendendo o abono da falta motivada por

problema de saúde.Em sede liminar, pleiteou fosse determinada à autoridade impetrada procedesse à matrícula na

disciplina Direito Constitucional I, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Alega sofrer de asma, o que autoriza o

tratamento excepcional, nos termos do Decreto-lei nº 1.044/69.Informa que a instituição de ensino indeferiu o

pedido de abono de uma falta na disciplina Teoria do Estado e da Constituição, razão pela qual não cumpriu o

limite mínimo da freqüência exigida.Juntou procuração e documentos (fls. 09/13).Distribuído inicialmente perante

a Justiça Estadual, foi determinada a remessa dos autos para este Juízo.Deferido o pedido liminar e os benefícios

da justiça gratuita (fls. 27/28).Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou suas informações a fls.

35/91, pugnando pela denegação da ordem.O Ministério Público opinou pela denegação da ordem (fls.

93/98).Vieram os autos à conclusão.É o relatório do essencial. Fundamento e decido.Pretende o Impetrante o

abono de faltas que, supostamente, causaram sua reprovação em duas disciplinas.Alega ser por ser portador de

doença crônica que autoriza regime especial de freqüência.Confunde o Impetrante o abono de faltas com o

Regime Especial de Freqüência tratado pelo Decreto 1044/69 e disciplinado no regimento interno da Universidade

a quem se direciona tal impetração.Pelo regime especial de freqüência o aluno compensa as aulas com trabalhos

domiciliares realizados durante o período de afastamento..Não se trata de disciplina aplicável a qualquer ausência

do aluno, como pretendido no presente caso.Ademais, conforme explicitado nas informações, o Impetrante teve

20 faltas no semestre sem realização de qualquer atividade compensatória, sendo assim justificada a sua

reprovação por faltas.Além disso, a autoridade impetrada comprova que durante todo o mês de agosto, à exceção

do dia 25/08, o impetrante deixou de comparecer à aula da disciplina Teoria do Estado e da Constituição (fls.

70/73), sem qualquer justificativa.Ora, levando-se em conta as faltas relatadas, não pode agora o impetrante alegar

que foi reprovado na matéria em questão, diante da recusa da instituição financeira em abonar a falta do dia 22/11,

apesar da apresentação de atestado médico. Assim sendo, diante da ausência de previsão legal que obrigue a

Instituição de Ensino a abonar falta justificada por atestado médico, não há que se falar em irregularidade na

conduta do impetrado.Em face do exposto, pelas razões elencadas, DENEGO a segurança almejada, e julgo

extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
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cassada a medida liminar anteriormente deferida.Não há honorários advocatícios. Custas na forma da lei.Com o

trânsito em julgado desta decisão e nada mais sendo requerido, arquivem-se, observadas as formalidades

legais.P.R.I.O.

 

0005324-62.2012.403.6100 - VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE COML/ E INDL/ LTDA X VISCOFAN

SOCIEDADE COML/ E INDL/ LTDA(SP155121 - ADRIANA TERESA C ALENCAR PASSARO DE MELLO

E SP103956 - PAULO SIGAUD CARDOZO E SP274066 - GABRIEL ABUJAMRA NASCIMENTO) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que pretendem as impetrantes a

exclusão da base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salário os valores pagos a

seus funcionários a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos primeiros 15 (quinze) dias dos benefícios,

adicional constitucional de 1/3 nas férias gozadas e indenizadas, férias e salário-maternidade, ficando os

impetrados impedidos de autuá-las as impetrantes em razão do recolhimento da contribuição previdenciária com a

base de cálculo reduzida. Alegam que as verbas não possuem caráter contraprestacional, razão pela qual não

podem ser objeto de incidência da contribuição previdenciária.Com relação aos recolhimentos indevidos,

requerem sejam declarados compensáveis, referente às operações realizadas nos últimos 05 (cinco) anos, com as

demais contribuições previdenciárias vincendas, incidentes sobre suas folhas de salário.Juntaram procuração e

documentos (fls. 33/2668).Pedido liminar deferido em parte para autorizar o não recolhimento de contribuições

previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a seus empregados a título de auxílio-doença e auxílio-acidente

nos primeiros 15 (quinze) dias dos benefícios e adicional de um terço constitucional de férias (fls.

2673/2674).Opostos embargos de declaração pelas impetrantes (fls. 2683/2688), os mesmos foram rejeitados (fls.

2690/2690-verso).Devidamente notificadas, as autoridades impetradas prestaram informações a fls. 2692/2703 e

2704/2714, sustentando a legalidade da incidência da contribuição previdenciária sobre referidas verbas.A União

Federal (fls. 2715/2727) e as impetrantes (fls. 2731/2750) noticiaram a interposição de Agravo de Instrumento

contra a decisão que deferiu em parte a medida liminar.Ao agravo interposto pelas impetrantes foi negado

seguimento (fls. 2752/2755).Ao agravo interposto pela União Federal também foi negado seguimento, todavia, foi

anulada, de ofício, a decisão agravada no que tange à suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária

incidente sobre valores pagos a título de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias do benefício (fls.

2756/2760).O Ministério Público opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 2764/2765). A fls. 2768/2773 e

2775/2779, o E. TRF da 3ª Região noticiou que foi negado provimento aos embargos de declaração interpostos

pelas partes, em face da decisão que negou seguimento ao agravo.Vieram os autos à conclusão.É o relatório.

Fundamento e decido.Não há preliminares a serem apreciadas.Passo ao exame do mérito.A incidência da

contribuição social do empregador encontra fundamento no Artigo 195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal,

que autoriza a incidência sobre a folha de salários e demais rendimentos decorrentes do trabalho, conforme

segue:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e

das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei,

incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)a) a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem

vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)b) a receita ou o faturamento;

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de

1998) (...)(grifo nosso).Assim, por expressa determinação constitucional, as contribuições previdenciárias a cargo

do empregador somente podem incidir sobre as verbas que tenham caráter salarial.O artigo 28 da Lei n 8.212/91

estabeleceu quais as verbas que integram o salário de contribuição, conforme segue:Art. 28. Entende-se por

salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob

a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10.12.97) (...)Assim, em nenhum momento autorizou a legislação a incidência da contribuição previdenciária

sobre valores com natureza indenizatória.Feito este intróito, passo a analisar as verbas requeridas pelas

Impetrantes separadamente.Em relação ao auxílio-doença, é dominante no STJ o entendimento segundo o qual

não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os

primeiros dias do auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a

trabalho, não tem natureza salarial.Vejamos a jurisprudência do STJ a respeito do tema:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
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MERA INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À CLÁUSULA DE

RESERVA DE PLENÁRIO. 1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade,

omissão ou contradição vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada

singularmente, a irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para

obter o mero rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. Está

assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos

primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo

considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de

incidência prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes. 3. Não há negativa de vigência aos artigos 60,

3º, da Lei n. 8.213/91, 22, inc. I, e 28, 9º, da Lei n. 8.212/91, tampouco a violação à cláusula de reserva de

plenário prevista no art. 97 da Constituição da República, mas apenas a interpretação dos referidos dispositivos

legais. Não era pressuposto de tal conclusão a declaração de inconstitucionalidade de lei federal. 4. Agravo

regimental da Fazenda Pública não provido. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 557, 1º,

DO CPC. INTERPOSIÇÃO FORA DO QUINQUÍDIO LEGAL. INTEMPESTIVIDADE. 1. Conforme se

depreende dos autos, a intimação acerca da decisão agravada ocorreu por meio de publicação em 8.4.2010.

Todavia, a irresignação foi interposta somente em 15.4.2010, ou seja, após o quinquídio legal estabelecido no art.

557, 1º, do Código de Processo Civil, cujo termo final se deu em 9.4.2010. 2. Não se conhece da irresignação por

ser manifestamente intempestiva. 3. Agravo regimental da empresa não conhecido. - Grifei(Processo ADRESP

200801478527 ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL - 1072102 Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES Sigla do órgão STJ Órgão julgador

SEGUNDA TURMA Fonte DJE ATA:28/06/2010)No que diz respeito ao terço constitucional de férias, este Juízo

curva-se ao entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça que, após o julgamento da Pet. 7.296/DF, realinhou

sua jurisprudência para acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre referida

verba.Quanto às férias gozadas, há entendimento consolidado no sentido de que a mesma integra o salário-de-

contribuição, devendo, portanto, incidir a contribuição previdenciária (TRF3 - PRIMEIRA TURMA - AI

200903000310671, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 383800, RELATORA DES. VESNA KOLMAR,

DJF3 CJ1 DATA:24/03/2010 PÁGINA: 86).Com relação ao salário maternidade, ainda que se trate de benefício

recebido em substituição à remuneração mensal da trabalhadora, tal verba deve ser incluída no salário-de-

contribuição por expressa determinação legal, constante no 2 do Artigo 28 da Lei n 8.212/91.Desta feita, mister se

faz reconhecer o direito das impetrantes de repetir, por meio de compensação, o que foi indevidamente pago a

maior nos últimos cinco anos, a contar da propositura da presente ação, cabendo à autoridade fazendária realizar a

devida fiscalização e posterior homologação. Considerando que os créditos tributários em apreço, quando

cobrados pela Fazenda Pública, são atualizados pela aplicação da TAXA SELIC, em respeito ao princípio da

igualdade, de rigor que se aplique esse mesmo critério para a atualização dos valores pagos indevidamente.

Portanto, os valores a serem compensados deverão ser corrigidos pela taxa SELIC, sem o acréscimo de qualquer

outro índice, até porque este já aglutina os juros e a correção monetária.Saliento, por fim, que a teor do disposto

no Artigo 170-A do Código Tributário Nacional, É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,

objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.Isto

posto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos

termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, confirmada a liminar anteriormente deferida, para o

fim de afastar a incidência da contribuição previdenciária paga nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento em

decorrência de doença ou acidente que antecederam ao gozo do benefício auxílio-doença, bem ainda afastar a

incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de um terço constitucional de férias, autorizando a

compensação dos valores recolhidos a maior a este título nos 05 (cinco) anos anteriores à propositura da presente

ação, com as demais contribuições previdenciárias, na forma da fundamentação acima, observado o disposto no

artigo 170-A do Código Tributário Nacional.Os valores compensados deverão ser corrigidos pela SELIC, desde a

data do recolhimento indevido.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Comunique-se

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, via e-mail, a sentença proferida, tendo em vista os agravos

noticiados, nos termos do artigo 149, III, do provimento COGE nº 64/05.Sentença sujeita ao reexame

necessário.P. R. I. O.

 

0006947-64.2012.403.6100 - MARINGA S/A CIMENTO E FERRO LIGA(SP144628 - ALLAN MORAES E

SP179730 - ANGELA PATRÍCIA FERREIRA ANDREOLI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SAO PAULO - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO

PAULO

Vistos.Através do presente Mandado de Segurança pretende a Impetrante seja reconhecido que o débito nº

39349185-4 não representa óbice à expedição da Certidão de Contribuições Previdenciárias, em razão de sua

extinção, nos termos do artigo 156, inciso I e IV do CTN.Alega que os débitos apontados como restrição são

referentes a contribuições para o INSS de diversas competências e que se encontram devidamente quitados.A

medida liminar foi parcialmente deferida a fls. 109/110 para determinar que autoridade impetrada procedesse à
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análise dos documentos constantes na inicial.Informações prestadas a fls. 120/138, pelo Procurador Chefe da

Fazenda Nacional, requerendo a extinção do feito por falta de interesse superveniente, tendo em vista o

cancelamento do débito nº 39.349.185-4.A fls. 139/143, o Delegado da Receita Federal prestou suas informações,

esclarecendo que, de fato, o impetrante encaminhou proposta de cancelamento do débito nº 39349185-4 para a

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, pugnado pela denegação da ordem.A União Federal manifestou-se a fls.

144/154.O Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (fls. 157/159).Vieram os autos à

conclusão.É o relatório do essencial.Fundamento e Decido.Pela leitura das informações prestadas pelas

autoridades impetradas depreende-se que as mesmas reconheceram a procedência do pedido constante da presente

impetração, na medida em que dão conta de que após a análise dos documentos constantes na inicial, procedeu-se

ao cancelamento do débito 39349185-4, que foi objeto da impetração. Tal fato demonstra, assim, o total

reconhecimento, pelas autoridades impetradas, da procedência do pedido formulado pela Impetrante.Saliente-se

que, a despeito de a autoridade impetrada informar a fls. 126 que há outros dois débitos inscritos em dívida ativa

da União que impedem a expedição de certidão, a impetrante limitou-se a requerer o reconhecimento de que o

débito nº 39349185-4 não representa óbice à expedição da Certidão de Contribuições Previdenciárias, em razão de

sua extinção.Por estas razões, CONCEDO a segurança pretendida e julgo extinto o processo com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, II, do Código de Processo Civil, confirmada a liminar parcialmente

deferida.Sem honorários advocatícios.Custas ex lege.Ante o reconhecimento da procedência do pedido, fica esta

sentença dispensada do reexame necessário.Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao

arquivo. P.R.I.O.

 

0007117-36.2012.403.6100 - WAGNER GHENSEV FERNANDES(SP215716 - CARLOS EDUARDO

GONÇALVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP -

DERAT X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Recebo o recurso de apelação interposto pela impetrante, de fls. 129/142, no efeito devolutivo.Vista ao impetrado

para contrarrazões.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal, e por fim, encaminhem-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0007548-70.2012.403.6100 - LEANDRO OLIVEIRA RESENDE JUNQUEIRA(SP141754 - SILVIO VITOR

DONATI E SP138722 - RENILDA NOGUEIRA DA COSTA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL

DE MEDICINA DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI)

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, em que pretende o impetrante a imediata

suspensão do Processo Ético Profissional n 8191-257/08, abstendo-se de seu prosseguimento sem a tomada de seu

depoimento pessoal, assegurando sua oitiva por intermédio de carta rogatória.Alega ser médico cirurgião,

devidamente inscrito junto ao impetrado sob o n 87.504.Afirma que, por ocasião da defesa prévia, apresentada em

17 de março de 2009 nos autos do processo disciplinar acima, comunicou ao relator sua mudança para Dubai, nos

Emirados Árabes Unidos, fornecendo endereço e telefones para contato.No entanto, informa que, mesmo ciente da

mudança de residência, o impetrado designou audiência para o dia 14 de maio de 2012, ocasião em que não estará

no País, o que configura ofensa ao Princípio da Ampla Defesa.Juntou procuração e documentos (fls.

13/307).Indeferida a medida liminar (fls. 311/311-verso).O impetrante interpôs recurso de Agravo de Instrumento

(fls. 316/332).Devidamente notificado, o impetrado prestou informações a fls. 334/343, pugnando pela denegação

da segurança.Negado seguimento ao recurso de Agravo de Instrumento (fls. 363/366).O Ministério Público

Federal opinou pela concessão parcial da segurança, a fim de que o impetrado agende a oitiva do impetrante com

antecedência mínima de dez dias a oitiva do impetrante por meio telemático com videofone, facultando o

acompanhamento e auxílio de advogado de defesa (fls. 368/372).Vieram os autos à conclusão.É o

relatório.Fundamento e Decido.O pedido formulado é improcedente.Os documentos acostados aos autos

demonstram que o processo ético profissional em comento foi instaurado em face do impetrante em razão de

ofício encaminhado pela Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher de Santo André, no qual constou o relato dos

fatos pela paciente que entendeu ter havido erro médico em cirurgia de redução de mama, com posterior necrose

da auréola esquerda, impondo-se ao CREMESP a instauração de sindicância em que foi constatada a existência de

indícios de infração ética.Conforme sustentado pelo impetrado em informações e já salientado pelo Juízo na

ocasião da apreciação da medida liminar, após diversas tentativas de ouvir o depoimento pessoal do impetrante,

com audiências marcadas para os dias 10 de novembro de 2010, 25 de julho de 2011, 01 de agosto de 2011 e 14

de maio de 2012, o impetrado determinou que o não comparecimento à audiência designada ensejaria o

prosseguimento da tramitação processual independentemente da manifestação do denunciado.Ao que se denota, o

impetrante vem protelando a produção de prova de seu interesse por há cerca de um ano e meio, fato que não pode

ser imputado ao impetrado, que marcou as audiências com a antecedência necessária para que o denunciado

programasse sua viagem ao País.O E. TRF da 3ª Região, em sede de agravo de instrumento, manifestou-se no

mesmo sentido das afirmações ora expostas, entendendo não ser razoável o impetrado aguardar ad eternun a

programada visita do impetrante ao Brasil para dar continuidade ao processo ético profissional em comento, e que

o impetrado designou as audiências em tempo consideravelmente suficiente para que o denunciado se organizasse
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para comparecimento (fls. 363/366).Quanto à oitiva mediante expedição de Carta Rogatória, o artigo 5 do

Protocolo de Cooperação e Assistência Jurisdicional em Matéria Civil, Comercial, Trabalhista e Administrativa,

promulgado pelo Decreto n 2067/96, estabelece que tal providência somente é admitida em sede jurisdicional, in

verbis:ARTIGO 5 - Cada Estado Parte deverá enviar às autoridades jurisdicionais do outro Estado, segundo a via

prevista no artigo 2, as precatórias em matéria civil, comercial, trabalhista ou administrativa, quando tenham por

objeto:a) diligências de mero trâmite, tais como citações, intimações, aforamentos, notificações ou outras

semelhantes;b) recepção ou obtenção de provas.Por fim, não há determinar a oitiva da parte por meio telemático,

conforme requerido pelo parquet, uma vez que tal medida configura ampliação objetiva da lide, posto não haver

requerimento nesse sentido formulado na petição inicial.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo

extinto o processo com exame do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Não há

honorários advocatícios. Custas ex lege.Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos ao

arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se e Oficie-se.

 

0014018-20.2012.403.6100 - DANIEL FIDELIS DA SILVA X ELIANA SILVA DOS SANTOS(SP132545 -

CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO EM

SAO PAULO X UNIAO FEDERAL

Fls. 52/56: Anote-se a interposição do agravo retido pela parte impetrada.Mantenho a decisão agravada por seus

próprios fundamentos.Manifeste-se a parte impetrante, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos para

prolação de Sentença.Int.

 

0014749-16.2012.403.6100 - DISAC COML/ LTDA(SP242478 - CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO E

SP292649 - RAFAEL ROMERO SESSA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 146/161: Anote-se a interposição do agravo de instrumento.Mantenho a decisão agravada por seus próprios

fundamentos.Cumpra-se a parte final do determinado as fls. 133.

 

0015285-27.2012.403.6100 - SANTAMALIA SAUDE S/A(SP300091 - GUILHERME PELOSO ARAUJO) X

PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP X DELEGADO DA REC

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fls. 123/139: Anote-se a interposição do agravo de instrumento.Mantenho a decisão agravada por seus próprios

fundamentos.Fls. 184/186: Nada a considerar, tendo em vista que a cópia da guia de depósito que acompanha a

referida petição já foi carreada aos autos, conforme se verifica as fls. 170.Int.

 

0015527-83.2012.403.6100 - CLAUDINO VELLOSO BORGES NETO X JOSE VELLOSO BORGES DA

SILVA(SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI E SP206982 - PAULO JOSÉ CARVALHO NUNES) X

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP

Recebo a petição de fls. 147/149 como aditamento a inicial, retificando-se, assim, o valor inicialmente atribuído à

causa.Cumpra-se a parte final do determinado as fls. 144.

 

0015985-03.2012.403.6100 - TRANSPORTE DELLA VOLPE S/A COMERCIO E INDUSTRIA(SP185517 -

MARCOS TAVERNEIRO E SP185451 - CAIO AMURI VARGA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO

BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TRANSPORTE DELLA VOLPE S/A

COMÉRCIO E INDÚSTRIA em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT, em que requer a impetrante

seja reconhecido o direito de escriturar créditos de PIS e de COFINS sobre os dispêndios com insumos, sem as

restrições impostas pela Receita Federal do Brasil sob a luz das Instruções Normativas n 247/02 e 404/04.Alega

que, nos termos das Leis n 10.637/02 e 10.833/03, efetua os recolhimentos de PIS e COFINS pela sistemática da

não cumulativa.Sustenta que, do ponto de vista jurídico-tributário, todos os dispêndios tecnicamente classificáveis

como custos e despesas necessárias devem ser contemplados no conceito insumos, assegurando, sobre tais

valores, o regular creditamento dos tributos, para fins de abatimento do montante devido em cada período de

apuração.Afirma que as instruções normativas n 247/02 e 404/04 ofendem a legislação ordinária acerca da matéria

e a Constituição Federal, por restringirem o conceito de insumo e, consequentemente, o direito creditório dos

contribuintes.Juntou procuração e documentos (fls. 31/198).Vieram os autos à conclusão.É o breve

relato.Decido.Não verifico a presença do periculum in mora a ensejar a concessão da medida em sede liminar.A

impetrante alega indevidos os recolhimentos a título de PIS e COFINS nos moldes das Leis ns. 10.637/02 e

10833/03, afirmando a ilegalidade e inconstitucionalidade das Instruções Normativas ns. 247/02 e 404/04.Tratam

de normas editadas há cerca de uma década, o que afasta qualquer alegação de urgência apta a autorizar a
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concessão da medida em sede liminar.Dessa forma, ausente um dos pressupostos, não há como ser deferida a

medida.Em face do exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR pleiteada. Notifique-se autoridade impetrada

para que preste suas informações no prazo de 10 (dez) dias.Expeça-se o mandado de intimação para o

representante judicial da União Federal.Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para

manifestação.Após, voltem conclusos para prolação da sentença.Intime-se.

 

0016161-79.2012.403.6100 - HIROSHIMA AGRPECUARIA LTDA(SP147935 - FERNANDO DANTAS

CASILLO GONCALVES E SP287715 - TIAGO DIAS DE AMORIM) X PROCURADOR REGIONAL DA

FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que requer a impetrante seja assegurado

o direito de não sofrer a cobrança executiva judicial do crédito tributário objeto do PAF n 14094.720.009/2011-

12, inscrito em Dívida Ativa n 80.8.11.000710-31, por considerar ilegal sua cobrança em razão de ofensa aos

artigos 21, 1, 42, inciso II e 43 do Decreto n 70.235/72, artigos 151, inciso III, 201, 202, inciso III do CTN e

artigo 2, 5, inciso III da Lei n 6.830/80, ou, sucessivamente, para que seja suspensa a cobrança executiva até que a

decisão objeto do Acórdão n 2201-00.644 do CARF se torne definitiva nos termos do artigo 42 do Decreto n

70.235/72.Requer, ainda, seja determinado o cancelamento da inscrição em Dívida Ativa objeto da demanda, por

ser ilegal sua manutenção, nos termos das normas acima citadas, bem como o seja providenciado o registro da

suspensão da exigibilidade em seu sistema, até o julgamento definitivo na seara administrativa.Alega ter sido

lavrado auto de infração constituindo o crédito tributário do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural - ITR,

relativo ao ano de 2002 e, por ter sido apresentada impugnação, foi instaurado o Processo Administrativo Fiscal -

PAF n 10183.003405/2006-56.Em virtude da decisão que manteve a autuação, proferida pela Delegacia da

Receita Federal do Brasil de Julgamento em Campo Grande, interpôs recurso voluntário, que foi provido pela 2ª

Câmara da 1ª Turma Ordinária da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, no

Acórdão n 2201-00.644, garantindo o direito de excluir a área de reserva legal para o cálculo do tributo em

comento, incidente sobre o imóvel identificado pelo NIRF n 5.106.593-2.Contra esta decisão, informa que a

Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial, ainda pendente de julgamento junto à Câmara Superior do

CARF.Sustenta que, não obstante a inexistência de decisão definitiva na esfera administrativa houve

desmembramento do crédito tributário, com o prosseguimento da cobrança do valor correspondente à parte do

recurso voluntário a que se negou provimento.Aduz não ter recolhido o valor exigido, o que ensejou a inscrição

em Dívida Ativa da União sob o n 80.8.11.000710-31.Entende que a medida adotada é ilegal e inconstitucional,

em face de ofensa aos artigos 21, 1, 42, inciso II e 43 do Decreto n 70.235/72, artigos 151, inciso III, 201, 202,

inciso III do CTN e artigo 2, 5, inciso III da Lei n 6.830/80Juntou procuração e documentos.Vieram os autos à

conclusão.É o relatório.Decido.Os documentos acostados aos autos demonstram que o impetrante questiona a

legalidade da cobrança do crédito tributário objeto do Processo Administrativo Fiscal n 14094.720.009/2011-12,

inscrito em Dívida Ativa da União sob o n 80.8.11.000710-31.Impugna o desmembramento do crédito tributário

objeto do Processo Administrativo n 10183.003.405/2006-56, com a posterior transferência do valor de R$

680.087,15 para o Processo Administrativo n 14094-720.009/2011-12, realizada em 18 de março de 2011,

conforme demonstra o documento de fls. 258.Os documentos de fls. 321/323 comprovam que a impetrante foi

intimada para o recolhimento dos valores em 11 de abril de 2011, tendo sido efetuada a inscrição em Dívida Ativa

da União em 19 de setembro de 2011.Assim, não obstante as alegações formuladas na petição inicial acerca da

ilegalidade da cobrança do débito em comento, verifico a decadência para a propositura da ação mandamental, a

teor do disposto no Artigo 23 da lei n 12.016, de 07 de agosto de 2009:Art. 23. O direito de requerer mandado de

segurança extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias contados da ciência, pelo interessado, do ato

impugnado.Ressalte-se que a impetrante protocolou o presente feito em 12 de setembro de 2012, após o decurso

de mais de um ano do desmembramento do débito de ITR e da intimação para o recolhimento dos valores ora

impugnados, o que impede a discussão da legalidade do ato em sede de mandado de segurança.Vale trazer à

colação a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça:(Processo AMS 00254966920054036100AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 278710Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/01/2010 PÁGINA: 890)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SIGILO BANCÁRIO. MANDADO DE

PROCEDIMENTO FISCAL EXPEDIDO PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, EM MARÇO/2001.

PRAZO PARA IMPETRAÇÃO. ART. 23, DA LEI Nº 12.016/2009 (ANTIGO ART. 18, DA LEI Nº 1.533/51).

DECADÊNCIA. 1. O prazo para ajuizamento do writ é de 120 (cento e vinte) dias, contados da ciência do ato

impugnado, conforme disposto no art. 23, da Lei nº 12.016/2009 (antigo art. 18, da Lei nº 1.533/51). Expirado o

prazo legal, consuma-se a decadência do direito de impetrar a ação mandamental. 2. O impetrante pretende o

cancelamento do mandado de procedimento fiscal que resultou na apuração de crédito tributário relativo ao IRPF,

bem como a manutenção do seu sigilo bancário. O referido mandado de procedimento fiscal data de março/2001,

constando, em seu teor, a determinação para intimação do contribuinte, no prazo 20 (vinte) dias, para apresentar

extratos bancários relativos à movimentação financeira e comprovar, mediante documentação hábil, a origem dos

recursos depositados nas contas bancárias indicadas. Consta ainda dos autos cópia de carta de cobrança com
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DARF para pagamento do tributo, cujo vencimento é de 31/10/2005, documento através do qual o impetrante

alega ter sido cientificado do procedimento administrativo. 3. É de se observar que tanto o mandado de

procedimento fiscal instaurado quanto a carta de cobrança encaminhada indicam o nome do contribuinte e

idêntico endereço, não havendo como concluir pela ausência de ciência do impetrante quanto ao procedimento

instaurado. 4. No caso vertente, não há como negar que o impetrante se insurge contra os termos e efeitos do

mandado de procedimento fiscal que resultou na apuração de crédito tributário. Dessa forma, a prática efetiva da

suposta lesão ao direito líquido e certo, a que se refere o impetrante, deu-se a partir da ciência do referido ato

administrativo, não podendo ser considerada a data de vencimento do tributo constante do DARF que lhe foi

encaminhado . 5. O presente mandado de segurança foi impetrado somente no dia 08/11/2005, portanto, após

decorrido o prazo decadencial. 6. Apelação improvida. Em face do exposto, reconheço a decadência do direito da

Impetrante de propor ação mandamental contra o ato inquinado e extingo este processo com julgamento do

mérito, com fulcro no art. 23 da lei n 12.016, de 07 de agosto de 2009, combinado com o art. 269, IV, do

CPC.Não há honorários advocatícios.Ao SEDI para a retificação do pólo ativo, uma vez que o nome da impetrante

está grafado de forma incorreta.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais. P.R.I.

 

0016261-34.2012.403.6100 - ROSANGELA CABRAL DO NASCIMENTO X GREISSE LOPES RODRIGUES

X AMANDA DA SILVA NASCIMENTO X ANDRESSA FERREIRA DE PAULA X ANA CLAUDIA

BATISTA X IOLANDA VARAO FERREIRA DE PAULA X MARIA AURILEIDE FERNANDES LISBOA

ALVES(SP153644 - ANA PAULA CORREIA BACH) X DIRETOR GERAL DA ANHANGUERA

EDUCACIONAL LTDA - TABOAO DA SERRA - SP

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.Considerando que não há nos autos documento que comprove a

comunicação emitida pelo impetrado de que não mais haveria a turma vespertina do curso de pedagogia (fls. 05),

bem como diante da necessidade de maiores esclarecimentos acerca da situação acadêmica das impetrantes,

postergo a apreciação da medida liminar para após a vinda das informações.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para

a juntada aos autos das cópias necessárias à instrução da contrafé, bem como que as impetrantes Amanda da Silva

Nascimento e Maria Fernandes Lisboa Alves demonstrem a realização da matrícula junto à instituição de ensino,

sob pena de indeferimento da inicial.Cumprida a determinação acima, notifique-se.Sem prejuízo, defiro o prazo de

15 (quinze) dias para a juntada aos autos dos instrumentos de mandato, nos termos do Artigo 37 do Código de

Processo Civil.Prestadas as informações, ou decorrido o prazo sem manifestação, retornem imediatamente os

autos conclusos para deliberação.Intime-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0013798-22.2012.403.6100 - CONFEDERACAO BRASILEIRA DE CANOAGEM(SP219006 - LUIS

FERNANDO FRANQUEIRA DAVID) X PREFEITO MUNICIPAL DE GUARATINGUETA X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL GUARATINGUETA - SP X PROMOTOR DE JUSTICA CHEFE

MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL EM GUARATINGUETA X DELEGADO SECCIONAL DE POLICIA

CIVIL DE GUARATINGUETA - SP X COMANDANTE DA POLICIA MILITAR EM GUARATINGUETA -

SP

Através do presente procedimento judicial, lastreado no artigo 873 do CPC, pretende a Autora dar ciência às

partes indicadas de decisão liminar proferida nos autos da 2ª. Vara Federal do Distrito Federal no feito de número

2002.34.00.029428-3.Postula, em suma, que os notificados se abstenham de interditar, fechar ou lacrar o

estabelecimento indicado, no qual será explorada a atividade de bingo.É o relato. Decido.Verifico que o

procedimento adotado pelo Autor não serve ao propósito que invoca, qual seja, comunicar aos notificados o

deferimento de liminar para seu cumprimento.A Seção X do Livro III do CPC, ao tratar dos protestos, notificações

e interpelações, regulamentou institutos que objetivam trazer resultados no âmbito do direito material.Na

notificação, propriamente dita, pressupõe-se um vínculo jurídico entre as partes, onde uma faz uma comunicação

formal a outra sob pena cominatória.Não é o caso dos autos, a comunicação da sentença e os efeitos de seu

descumprimento devem ser dirimidas sempre no juízo que a proferiu.Como leciona Humberto Theodoro Junior: a

concessão das medidas conservativas subordina-se à dupla exigência de demonstração de interesse do promovente

no remédio processual e não nocividade efetiva da medida.Também salienta o Autor que a notificação não pode

ser manifestada de modo a transformar-se, mesmo na aparência, num comando ou numa ordem do juiz.Desta

forma, ao que tudo indica, o notificante pretende substituir eventual comunicação do juízo da 2ª. Vara do Distrito

Federal por esta notificação, o que é vedado.Por estas razões, nos termos do artigo 869 do CPC indefiro

notificação e a petição inicial a teor do artigo 295, III do CPC.Custas de lei.P.R.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0011057-97.1998.403.6100 (98.0011057-7) - MONICA FERNANDES DAVID X PAULO CESAR

FERNANDES DAVID(SP053034 - JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc.
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PROC. DA FAZ. NAC. ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) X

BANCO BRADESCO S/A(SP089137 - NANCI APARECIDA NOGUEIRA DE SA)

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da

parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0000040-49.2007.403.6100 (2007.61.00.000040-8) - YORK INTERNATIONAL LTDA(SP071812 - FABIO

MESQUITA RIBEIRO E SP197139 - MICHELLE SANCHES FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da

parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

 

0009893-43.2011.403.6100 - PIRELLI LTDA(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E

SP241582 - DIANA PIATTI DE BARROS LOBO E SP306237 - DANIELLE PARUS BOASSI) X UNIAO

FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação cautelar em que pretende o requerente a suspensão da exigibilidade dos débitos

tributários objeto dos Processos Administrativos ns 10880.928222/2006-88, 10880.720179/2009-57 e

10880.928224/2006-77. Aduz que a despeito de não ter recebido nenhuma notificação, acredita tratar-se de

débitos que a União Federal entende terem sido compensados com atraso, sem os acréscimos moratórios. Alega

que não foi lavrado auto de infração, o que a impediu de corrigir, retificar eventual erro ou mesmo discutir

qualquer imputação.Sustenta que ainda que a União pretendesse realizar o lançamento, não mais poderia, por ter

decaído de direito de constituir seu crédito. Salienta que ainda que se entenda pela desnecessidade da prévia

lavratura do auto de infração, os débitos estariam extintos pela prescrição. Juntou procuração e documentos (fls.

30/86).O feito foi recebido como medida cautelar de caução, tendo sido a medida liminar deferida parcialmente

para determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, condicionada à apresentação de carta de fiança

(fls. 91/93).A fls. 96 foi retificada a decisão de fls. 91/93 para o fim de constar o número correto dos processos

administrativos.A requerente optou pela realização de depósito judicial do valor atualizado do débito (fls. 100/106

e 113/118). Devidamente citada, a União Federal contestou o pedido a fls. 124/140, sustentando a ausência de

interesse processual da requerente, uma vez que o depósito pode ser efetuado em qualquer ação judicial, sendo

desnecessária a propositura da ação cautelar. Réplica a fls. 142/149, ocasião em que a autora noticiou a

propositura da ação principal.A fls. 156/160, a requerente requereu a substituição do depósito efetuado por carta

de fiança bancária, o que foi deferido a fls. 164.Dada vista à União Federal da juntada da carta da fiança, a mesma

interpôs embargos declaratórios (fls. 188/196), alegando que os depósitos judiciais deveriam permanecer nos

autos até o trânsito em julgado da ação principal, os quais foram rejeitados pela decisão exarada a fls.

198/199.Trasladada cópia da sentença proferida nos autos da ação ordinária 0012122-73.2011.403.6100 (fls.

200/202).Contra a decisão que rejeitou os embargos declaratórios, a União Federal interpôs Agravo de

Instrumento (fls. 206/223), ao qual foi dado provimento, para indeferir a substituição do depósito judicial por

fiança bancária (fls. 236/242), razão pela qual foi procedido o desentranhamento da carta de fiança (fls. 253),

tendo a mesma sido retirada pela Impetrante a fls. 265.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Decido.Afasto a

preliminar de falta de interesse processual, uma vez que embora seja direito subjetivo do contribuinte a realização

do depósito judicial em qualquer tipo de demanda, conforme já reconhecido pelo E. TRF da 3ª Região, nada

impede a propositura da ação cautelar para o fim de suspender a exigibilidade de crédito tributário a ser discutido

em ação judicial a ser proposta, tal qual no caso em exame. Passo ao exame do mérito.O artigo 151, inciso II, do

Código Tributário Nacional conferiu ao contribuinte o direito ao depósito para suspensão da exigibilidade do

crédito tributário.A despeito de o feito ter sido recebido inicialmente como medida cautelar de caução, com o

deferimento do pedido de apresentação de carta de fiança a fim de suspender a exigibilidade dos débitos em

discussão, o requerente optou pela realização de depósitos judiciais.Ainda que tenha posteriormente requerido a

substituição de referidos depósitos por carta de fiança, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região decidiu, nos

autos do Agravo de Instrumento nº 0005293-09.2012.403.0000 interposto pela União Federal, pela permanência

dos depósitos nos autos.Assim sendo, diante dos depósitos realizados nos autos, entendo que estão presentes os

requisitos para o deferimento da medida requerida.Em face do caráter eminentemente assecuratório do pedido

formulado na presente cautelar, não há honorários advocatícios, conforme já decidido pelo E. Superior Tribunal

de Justiça: PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - É incabível a condenação em honorários advocatícios quando se trata

de medida cautelar meramente conservativa de direito, sem natureza contenciosa como na hipótese presente.II -

No presente processo cautelar não há que se falar em vencido ou vencedor, uma vez que o desiderato da medida é

a salvaguarda do feito principal, não sendo própria à consecução do bem da vida perseguido. Em se fazendo

incidir sobre o processo cautelar asentença prolatada nos autos da ação principal, qualquer que seja a decisão da
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cautelar, de procedência ou não, logicamente ela está afeta ao julgamento do processo principal.III - Recurso

especial provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 823153

Processo: 200600360372 UF: PR Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 09/05/2006 Documento:

STJ000266944 Fonte DJ DATA:25/05/2006 PG:00195 Relator(a) FRANCISCO FALCÃO)Diante do exposto,

julgo procedente o pedido cautelar, para declarar suspensa a exigibilidade do crédito tributário vinculado aos

processos administrativos ns 10880.928222/2006-88, 10880.720179/2009-57 e 10880.928224/2006-77, na forma

do art. 151, II, do Código Tributário Nacional, até o trânsito em julgado da sentença proferida na ação principal

(autos nº 0012122-73.2011.403.6100), oportunidade em que o juízo determinará o destino do depósito desses

autos. Custas ex lege. Não há honorários, na forma da fundamentação acima.Traslade-se cópia da presente decisão

para os autos da ação principal.Comunique-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, via e-mail, a

sentença proferida, tendo em vista o agravo noticiado, nos termos do artigo 149, III, do provimento COGE nº

64/05.Transitada em julgado a sentença, aguarde-se no arquivo (sobrestado), até que sobrevenha decisão

definitiva nos autos da ação principal.P.R.I.

 

0015555-51.2012.403.6100 - SILVERADO SERVICOS DE INFORMACOES CADASTRAIS LTDA X FUNDO

DE INVESTIMENTO EM DIREITOS DE CREDITO MULTISETORIAL SILVERADO MAXIMUM(SP238263

- DOUGLAS RIBEIRO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA

NOVAES) X EVERMOBILE LTDA(SP120528 - LUIS AUGUSTO ROUX AZEVEDO E SP183676 -

FERNANDO GOMES DOS REIS LOBO E SP183676 - FERNANDO GOMES DOS REIS LOBO)

DESPACHO DE FLS. 364:J. Defiro. Expeça-se.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA DE FLS. 371:Em

conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º

27/2011 deste Juízo, fica a requerida EVERMOBILE LTDA intimada da expedição do alvará de levantamento,

devendo-se promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em

vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a

Resolução n. 110, de 08 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.DESPACHO DE FLS. 376:J. O

acolhimento do requerido é de competência do TRF, não restando a este Juízo nada a decidir.

 

 

Expediente Nº 5990

 

MONITORIA

0027230-55.2005.403.6100 (2005.61.00.027230-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP027494 - JOAO

BAPTISTA ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X CLAUDIO AGUIAR DA

SILVA(SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X ADELINO ANTONIO DA SILVA(SP237378 -

PAULO DE OLIVEIRA LUDUVICO) X MARIA ABADIA MOREIRA DA SILVA(SP237378 - PAULO DE

OLIVEIRA LUDUVICO)

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, em termos de prosseguimento do feito.No

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

 

0025030-41.2006.403.6100 (2006.61.00.025030-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CLAUDEMIRO SANTANA GONCALVES

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada do desarquivamento dos autos para requerer o quê de direito

no prazo de 05 (cinco) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo.

 

0030991-26.2007.403.6100 (2007.61.00.030991-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP148863B - LAERTE

AMERICO MOLLETA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VANDERLICE PEREIRA LULIO

LOPES(SP191751 - JONAS NICANOR FREITAS CHERUBINI) X RAPHAEL LOPES(SP191751 - JONAS

NICANOR FREITAS CHERUBINI) X THEREZINHA DE OLIVEIRA LOPES(SP191751 - JONAS NICANOR

FREITAS CHERUBINI)

Ciência à Caixa Econômica Federal do desarquivamento dos autos. Regularize a i. subscritora de fls. 210/211 sua

representação processual, apresentando o competente instrumento de procuração pública da Caixa Econômica

Federal que justifique o substabelecimento de poderes constante a fls. 191.Regularizado, venham os autos

conclusos para deliberação.No silêncio, retornem os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se.

 

0007350-04.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ANGELO MARCO PASCHOAL RASO

Fls.136: Defiro pelo prazo requerido. Silente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção do
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feito.Intime-se.

 

0024384-89.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANA ROSA XAVIER DOS SANTOS DE MELO(SP166945 - VILMA CHEMENIAN)

Tendo em conta que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou prejudicada, passo a

deliberar acerca do pedido formulado pela Caixa Econômica Federal, a fls. 129/130.Defiro o pedido de expedição

do Mandado de Penhora, para a constrição dos bens móveis da devedora, até o limite do débito exequendo.Na

hipótese de insucesso da medida, tornem os autos conclusos, para apreciação do pedido de penhora sobre o bem

imóvel de propriedade da ré.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

 

0002723-20.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X VALMIRA SILVA DE SOUZA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado, sem manifestação da parte interessada,

serão os autos remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

0006370-23.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CICERO BEZERRA PEREIRA

Fls. 73: Defiro pelo prazo de 15 (quinze) dias. Silente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de

extinção do feitoIntime-se.

 

0010555-07.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X ROSALI ALVES BEZERRA

Fls. 67: Defiro pelo prazo requerido. Silente, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção do

feito. Intime-se.

 

0011650-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X KELLY CRISTINA BAGOLIN

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado, sem manifestação da parte interessada,

serão os autos remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

0016122-19.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDSON LUIS SANTOS SILVA(SP210159 - ARMANDO GUEDES

SOUZA)

Fls. 62: Defiro pelo prazo requerido. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-

findo), conforme anteriormente determinado.Intime-se.

 

0017079-20.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ADRIANO CONSOLI

Fls. 63/86: Defiro a vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, em nada sendo requerido,

tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção do feitoIntime-se.

 

0022958-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X SEBASTIAO ZACARIAS DREIBI X FLAVIA SOUZA DREIBI

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado, sem manifestação da parte interessada,

serão os autos remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

0001816-11.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CELSO PEREIRA MARTINS JUNIOR(Proc. 2186 - FABIANA GALERA SEVERO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, em seus regulares efeitos de direito.Vista à parte contrária,

para apresentação de contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região.Intime-se.
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0004602-28.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X GISLENE CRISTINA BLOTA(SP288554 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES)

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido. Anote-se.Recebo os Embargos Monitórios opostos

pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.À Caixa Econômica Federal, para apresentação de

impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

 

0015325-09.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CAROLINA LASAGNA X GIOVANNI LASAGNA X FERNANDA

JOSE LASAGNA

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria

n.º 27/2011 deste Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para

manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos

serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0034759-57.2007.403.6100 (2007.61.00.034759-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO

MOREIRA PRATES BIZARRO) X VILLAGE INFORMATICA LTDA ME(SP094160 - REINALDO BASTOS

PEDRO) X MARIANA SAMPAIO MENEZES X MARCELO SAMPAIO MENEZES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X VILLAGE INFORMATICA LTDA ME(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Tendo em conta a informação supra e diante do exaurimento das medidas administrativas e judiciais, imperiosa se

torna a citação por edital, tal qual requerido a fls. 345. Assim sendo e diante do desconhecimento do paradeiro da

ré MARIANA SAMPAIO MENEZES, determino a sua citação por edital para que responda aos termos da

presente ação, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do que dispõe o artigo 231, inciso II, do Código de

Processo Civil.Na hipótese de revelia, nomeio o Dr. Reinaldo Bastos Pedro, OAB/SP n 94.160, como Curador

Especial, com endereço à Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 290 - 14 andar - cj. 141, fone 3106.0266, para

responder a presente, nos termos do disposto no artigo 9º, inciso II, do mesmo diploma legal.Uma vez expedido o

edital, promova a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, a retirada do edital expedido, devendo

comprovar a sua publicação em jornal de grande circulação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da

disponibilização do edital, no Diário Eletrônico da Justiça, nos termos do artigo 232, inciso III, do Código de

Processo Civil.Saliente-se à Caixa Econômica Federal que a disponibilização do edital, no Diário Eletrônico da

Justiça, ocorrerá 03 (três) dias - úteis - após a publicação desta decisão.Fls. 347/349 - Anote-se. Cumpra-se,

intimando-se, ao final.

 

 

Expediente Nº 5994

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0659292-37.1984.403.6100 (00.0659292-9) - BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A(SP118076 - MARCIA

DE FREITAS CASTRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE)

Fls. 761: Defiro o requerido pela União Federal. Publique-se a decisão de fls. 759. Após, cumpra-se.DESPACHO

DE FLS. 759: Fls. 757/758: Considerando o levantamento da penhora que recaía no rosto destes autos, noticiado

pelo Juízo da 9ª Vara Federal de Execuções Fiscais desta Capital/SP. (Processo número 0003647-

29.2010.403.6500), expeça-se ofício de conversão em renda parcial do montante devido a título de verba

sucumbencial (R$ 10.182,43), nos termos da planilha de fls. 729, a ser deduzido da conta número

0265.635.00035721-1. Expeça-se alvará de levantamento do saldo remanescente da conta supramencionada bem

como do numerário indicado a fls. 621, no campo LEVANTAMENTO AUTOR em favor da patrona da parte

autora indicada a fls. 743.Intimem-se as partes e, na ausência de impugnação, cumpra-se. 

 

0015881-51.1988.403.6100 (88.0015881-1) - ROBERTO SANDOVAL CATENA(SP026570 - ROBERTO

CATENA) X CIA/ ENERGETICA DE SAO PAULO - CESP(SP097688 - ESPERANCA LUCO E Proc.

VALDIR ROBERTO MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

FL.479.Nos termos do artigo 1º, inciso III, alínea i da Portaria nº 17/2011 deste Juízo - disponibilizada no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.06.2011, e homologada

pela E. CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO (PROT. CORE nº 33.593, de

06.06.2011) - ficam as partes intimadas do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para

requererem o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo. 
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0001937-74.1991.403.6100 (91.0001937-2) - THOMAZ CAMANHO NETTO(SP069372 - SOFIA HATSU

STEFANI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 367 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL)

Considerando a realização da 98ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13:00 horas, para o

primeiro leilão, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífero o leilão acima, fica, desde logo, designado o dia

07/12/2012, às 11:00 horas, para realização do leilão subsequente.Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Intimem-se as partes.

 

0008027-64.1992.403.6100 (92.0008027-8) - RICHARD NEME - PIRAJUI X R N COM/ E EXP/ DE CAFE E

CEREAIS LTDA(SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO E SP091755 - SILENE MAZETI E

SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Autos recebidos por redistribuição da 20ª Vara Cível Federal.Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do alegado pela União a fls. 294/302.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à União, silentes

tornem os autos conclusos.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0016234-51.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053771-

77.1995.403.6100 (95.0053771-0)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 2569 - MARIANA

KUSSAMA NINOMIYA) X ADAO PEREIRA GAIA X APARECIDA DOS SANTOS X CLAUDIO ONOFRE

X JARDELINO FERRAZ X JOSE BERNARDINO DE OLIVEIRA X JOSE EUDES DOS SANTOS FERREIRA

X NATALIA NOVAIS X VALDECI ALVES CARDOSO X WALDEMAR AURORA ANTUNES

1 - Apensem-se aos autos principais nº 0053771-77.1995.403.6100. 2 - Recebo os embargos e suspendo a

execução. Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias. 3 - Após, tornem os autos

conclusos.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0047585-49.1969.403.6100 (00.0047585-8) - JOAO CARLOS IBRAHIM GUTIERREZ X GABRIEL IBRAHIM

GUTIERREZ X JOSE CLAUDIO GUTIERREZ X ELIZABETH GUTIERRES X MARIA APARECIDA

GUTIERREZ CHAIN X MARIA MARTIRIO BONILHA GUTIERREZ X NEDER CHAIM X LUIZ CARLOS

CHAIN X DALSON WILIAM CHAIN X JOAO GUTIERREZ BONILHA X SOPHIA GABRIEL IBRAHIM

GUTIERREZ(SP009578 - OTAVIANO GALVAO DO AMARAL E SP142417 - MARCELLO AUGUSTO DE

ALENCAR CARNEIRO E SP036137 - EUNICE FAGUNDES STORTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 -

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X JOAO CARLOS IBRAHIM GUTIERREZ X UNIAO FEDERAL

Fls. 602/609: Dê-se ciência à parte autora acerca das minutas de ofícios requisitórios expedidas, bem como para

que se manifeste sobre o pedido de compensação formulado pela União a fls. 611, nos termos do art. 31, da Lei

12.431/2011, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

 

0014501-51.1992.403.6100 (92.0014501-9) - JOSE CALMON DE SOUZA TEIXEIRA X ELIAS JORGE DE

MELLO X EIKO HIBI HARAGUCHI X NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO X ROBERTO NEIVA DE

FIGUEIREDO(SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E SP049688 - ANTONIO COSTA DOS SANTOS) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X JOSE CALMON DE SOUZA

TEIXEIRA X UNIAO FEDERAL X ELIAS JORGE DE MELLO X UNIAO FEDERAL X EIKO HIBI

HARAGUCHI X UNIAO FEDERAL X NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO X UNIAO FEDERAL X

ROBERTO NEIVA DE FIGUEIREDO X UNIAO FEDERAL

Autos recebidos por redistribuição da 20ª Vara Cível Federal. De acordo com a documentação juntada aos autos

(fls. 306/315), há outros sucessores de Newton Neiva de Figueiredo, além de Maria das Dores Pinheiro Neiva de

Figueiredo, assim providenciem os mesmos, colacionando aos autos instrumentos de mandatos, no prazo de 10

(dez) dias. Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações, bem como

para que passe a figurar no pólo ativo PAULO TERCIO MATTOS DE MELLO no lugar de ELIAS JORGE DE

MELLO, tornando os autos conclusos. Silente, aguarde no arquivo (baixa-findo), provocação da parte interessada.

Int.

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0008021-56.2012.403.6100 - DELFIM COM/ E IND/ LTDA(SP114908 - PAULO HENRIQUE BRASIL DE

CARVALHO E SP306636 - MARCIO DE ANDRADE LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     79/633



SANTOS FERREIRA)

FL.225.Vistos, em despacho.Petição de fls. 223/224:Defiro o pedido de prazo de 15 (quinze) dias, requerido pela

Exequente, para apresentar planilha de débito atualizada.Int.

 

 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 6514

 

DESAPROPRIACAO

0067915-86.1977.403.6100 (00.0067915-1) - CTEEP - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA

ELETRICA PAULISTA(SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084 - AITAN CANUTO COSENZA

PORTELA) X ESP DE ANTONIO GIMENEZ VALLEJOS(SP031618 - DANTE MARIANO GREGNANIN

SOBRINHO)

1. Remeta a Secretaria por meio de correio eletrônico mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, a fim de que

exclua a COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP e inclua a COMPANHIA DE

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP (CNPJ: 02.998.661/0001-04) no pólo ativo.2.

Alterado o pólo ativo pelo SEDI, cadastre a Secretaria os advogados ALFREDO ZUCCA NETO (OAB/SP

154.694) e AITAN CANUTO COSENZA PORTELA (OAB/SP 246.084) no sistema informatizado de

acompanhamento processual.3. Defiro à parte que requereu o desarquivamento destes autos vista deles pelo prazo

de 10 dias.Publique-se. 

 

MONITORIA

0027854-36.2007.403.6100 (2007.61.00.027854-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X CONFECCOES NERI LTDA X SOOK HEE KIM LEE X JOAO GOULART BUENO

1. Fl. 396: defiro o pedido. Expeça a Secretaria novo mandado de citação nos endereços descritos pela Caixa

Econômica Federal - CEF.2. Fl. 398: no prazo de 10 dias, apresente a CEF os comprovantes de recolhimento das

custas e diligências exigidas pela Justiça Estadual para expedição de carta precatória no endereço

indicado.Publique-se. 

 

0009348-75.2008.403.6100 (2008.61.00.009348-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X ARAPUA DROGARIA LTDA - EPP X DANIELA CORREA ANDRADE X DAVID

FERNANDES ALVES

1. Fl. 246: indefiro o pedido da Caixa Econômica Federal de citação dos réus no endereço situado na Avenida

Inocêncio Seráfico nº 3336, Vila Silvânia, Carapicuíba/SP. Já houve diligência nesse endereço, onde nenhum dos

réus foi localizado (certidão de fl. 80).2. Fl. 245: fica a Caixa Econômica Federal intimada para, em 10 dias, sob

pena de extinção do processo sem resolução do mérito, recolher as custas devidas à Justiça Estadual, para

expedição da carta precatória a ser cumprida na Rua São Benedito nº 256, Bairro Independente, situado na

comarca de Benevides/PA, município que não é sede de Vara Federal.Publique-se. 

 

0010018-16.2008.403.6100 (2008.61.00.010018-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X VIA MUNDI ACESSORIOS DA MODA LTDA

1. Fl. 189: indefiro o pedido da exequente de registro, no sistema Bacenjud, de nova ordem de penhora de ativos

financeiros dos executados. Tal medida já foi adotada por este juízo e restou infrutífera (fls. 161/163). Sabe-se que

a ordem de penhora, no Bacenjud, atinge somente os valores depositados nas instituições financeiras no momento

do recebimento, por estas, da ordem inserida pelo juiz nesse sistema.Em outras palavras, a ordem de penhora,

nesse sistema, não produz efeitos para o futuro. Não são atingidos pela ordem de penhora valores depositados na

conta depois de recebida e respondida a ordem eletrônica de penhora pela instituição financeira.Ocorre que tal

circunstância não pode transformar o Poder Judiciário em refém de execução eterna, em que a parte terá o poder

de renovar, indefinidamente, tantos pedidos quantos forem necessários de penhora no Bacenjud, até que seja

encontrado valor penhorável.O registro da ordem de penhora pelo juiz, no Bacenjud, gera atividades burocráticas,
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como elaboração da ordem, conferência dos valores e dados do devedor (CPF), acompanhamento da resposta,

desbloqueio de valores irrisórios ou bloqueados em excesso.Tais atividades burocráticas subtraem do juiz tempo

que seria gasto na atividade para a qual foi investido no cargo, que é a de julgar.Daí por que a utilização do

Bacenjud, para penhora de ativos financeiros, deve ser realizada com razoabilidade, sob pena de o juiz ver seu

tempo absorvido com o exercício de atividades burocráticas, em milhares de execuções, nas quais será obrigado a

renovar a ordem de penhora milhares de vezes, segundo a vontade das partes, prejudicando o exercício da

jurisdição.O Bacenjud constitui ferramenta destinada a facilitar a penhora e a extinção da execução. Não pode se

transformar em atividade prejudicial ao exercício da jurisdição, sob pena de manutenção perpétua de milhões de

feitos em Secretarias do Poder Judiciário, para renovação permanente de ordens de penhora pelo BacenJud, em

violação do princípio constitucional da razoável duração do processo.2. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo

(baixa-findo-retorno).Publique-se. 

 

0011022-83.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

IVAN PIMENTEL DE OLIVEIRA

1. Junte a Secretaria aos autos o resultado da pesquisa por meio do sistema Receita Federal do Brasil quanto ao

titular do CPF nº 376.635.458-26, citado pelo oficial de justiça na certidão de fl. 59 como sendo de IVAN

PIMENTEL DE OLIVEIRA FILHO, nascido em 22.4.1989 e filho de Ivan Pimentel de Oliveira e Célia

Aparecida do Nascimento. A presente decisão produz o efeito de termo de juntada desses documentos.2. Apesar

de o endereço constante desse cadastro da Receita Federal do Brasil para Ivan Pimentel de Oliveira, réu desta

demanda (fl. 52), Ivan Pimentel de Oliveira (fl. 53) e Ivan Pimentel de Oliveira Filho (item 1 supra) ser o mesmo

(Rua Joana Scala, 73, Vila Mazzei, São Paulo/SP), as cópias dos documentos do réu revelam que não se trata da

mesma pessoa, pois é filho de Ivan Pimentel e Célia de Oliveira e nasceu em 22.4.1982 (fls. 19/20). 3. Fica a

Caixa Econômica Federal intimada para, no prazo de 10 dias, apresentar o endereço do réu ou pedir a citação

desta por edital, ciente de que não se deferirá prorrogação de prazo para tanto e de que eventual pedido para este

fim ou ausência de manifestação acarretará a extinção do processo sem resolução do mérito.Publique-se.

 

0012100-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

OMAR SANTOS

1. Fl. 146: defiro o pedido. Expeça a Secretaria novo mandado de citação e intimação do réu no endereço

informado pela autora.2. Solicite a Secretaria, por meio de correio eletrônico, informações à Justiça Federal em

Juiz de Fora - MG sobre o integral cumprimento da 3. Fica a Caixa Econômica Federal cientificada da juntada aos

autos do mandado de citação com diligência negativa (fls. 144/145) e da carta precatória n.º 46/2012 (fls.

149/158).Publique-se.

 

0012214-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

EFIGENIA APARECIDA DOS REIS DA SILVA

Fica a Caixa Econômica Federal intimada do trânsito em julgado da sentença bem como para, em 10 dias,

comprovar o recolhimento das custas, sob pena de extração de certidão de não-recolhimento das custas

processuais e seu encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em São Paulo, para inscrição como

Dívida Ativa da União, em cumprimento às determinações contidas na sentença de fl. 62.Publique-se.

 

0013938-90.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA

1. Fls. 70/71: diante do lapso de tempo decorrido desde a última tentativa de citar o réu, defiro o pedido. Expeça a

Secretaria nova mandado de citação e intimação do réu no endereço informado pela autora.2. Fica a Caixa

Econômica Federal cientificada da juntada aos autos do mandado de citação com diligência negativa (fls. 67/68) e

da carta precatória n.º 56/2012 (fls. 60/65).Publique-se.

 

0015169-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

LUIZ FELIPE ALBIERI

Fl. 53: defiro o pedido da Caixa Econômica Federal apenas com relação à citação do réu no primeiro endereço por

ela indicado, uma vez que o mandado de fl. 56 foi expedido com número identificador do endereço errado. Com

relação ao segundo endereço, já houve diligência negativa, conforme certidão de fl. 57.Expeça a Secretaria novo

mandado monitório inicial para cumprimento na Avenida Indianápolis, n.º 3096, 5º andar, bloco B, Indianápolis,

São Paulo/SP.Publique-se. 

 

0015177-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

FABIO EDUARDO RABELLO
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1. Diante da petição de fls. 56/57, julgo prejudicado o pedido de prazo da petição de fl. 53.2. Cumpra a Secretaria

a parte final da sentença de fl. 49: dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos (baixa-findo). Publique-

se.São Paulo, 13 de agosto de 2012.

 

0015614-73.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

CRISTHIANE FERRIN GOMES DA SILVA

1. Certifique o Diretor de Secretaria as custas recolhidas pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (fl. 49), nos

termos da Lei nº 9.289, de 04 de julho de 1996.2. Fl. 48: defiro o desentranhamento dos documentos originais de

fls. 11/17 que instruíram a petição inicial, os quais devem ser substituídos pelas cópias simples fornecidas pela

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e juntadas às fls. 50/56, nos termos dos artigos 177, 2º, e 178, do Provimento

CORE nº 64/2005.3. Substitua a Secretaria os documentos de fls. 11/17 destes autos pelas cópias juntadas às fls.

50/56.4. Fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intimada de que os documentos desentranhados estão

disponíveis na Secretaria deste juízo.Publique-se.

 

0017132-98.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FERNANDO BELLO GONCALVES

1. Fls. 48/50 e 56: extraia a Secretaria certidão de não-recolhimento das custas processuais, a fim de que seja

encaminhada à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional em São Paulo, para inscrição como Dívida Ativa da

União, em cumprimento às determinações contidas na sentença de fl. 45.2. Fl. 55: defiro o pedido de

desentranhamento dos documentos originais que instruíram a petição inicial (fls. 9/15), os quais devem ser

substituídos pelas cópias simples fornecidas pela Caixa Econômica Federal, nos termos dos artigos 177, 2º, e 178,

ambos do Provimento CORE 64/2005.3. Fica a Caixa Econômica Federal intimada para retirar na Secretaria deste

juízo os documentos originais desentranhados destes autos, no prazo de 10 dias.Publique-se.

 

0017241-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE INACIO DE BARROS

Fl. 45: defiro prazo de 10 dias à Caixa Econômica Federal - CEF, como requerido.Publique-se.

 

0017429-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

EZEQUIEL DE ALMEIDA

1. Determino à Secretaria que junte aos autos os resultados das pesquisas de endereços do réu por meio dos

sistemas Bacen Jud, Receita Federal do Brasil e Sistema de Informações Eleitorais - Siel. A presente decisão

produz o efeito de termo de juntada desses documentos.2. Revelando tais consultas endereço(s) diferente(s)

daquele(s) onde já houve diligência(s) e situado(s) no município de São Paulo ou em qualquer outro município

onde há Vara Federal, expeça a Secretaria novo mandado ou carta precatória, respectivamente.3. Se o(s)

endereço(s) estivere(m) situado(s) em município(s) que não são sede de Vara Federal, fica a Caixa Econômica

Federal intimada para, em 10 dias, recolher as diligências devidas à Justiça Estadual, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito.4. Se certificado nos autos que no(s) endereço(s) obtido(s) nessas consultas já

houve diligência(s) negativa(s), fica a Caixa Econômica Federal intimada para, no prazo improrrogável de 10 dias,

apresentar novo endereço ou requerer a citação por edital, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito. Fica a CEF cientificada que não será concedida prorrogação de prazo para pesquisa de endereços ou para

requerer a citação por edital.Publique-se. 

 

0018103-83.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE TARCISIO DE OLIVEIRA(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Remeta a Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. 

 

0019384-74.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

ERICA DE AGUIAR PEREIRA SANTANA

1. Certifique a Secretaria o decurso de prazo para pagamento das custas processuais pela ré.2. Extraia a Secretaria

certidão de não-recolhimento das custas processuais, a fim de que seja encaminhada à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional em São Paulo, para inscrição como Dívida Ativa da União, em cumprimento às determinações

contidas na sentença de fl. 40.Publique-se.

 

0019425-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

NEIDE MACIEL PLATINI

Fica a Caixa Econômica Federal intimada para, no prazo de 10 dias, apresentar o endereço da ré ou pedir a citação

desta por edital, ciente de que não se deferirá prorrogação de prazo para tanto e de que eventual pedido para este
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fim ou ausência de manifestação acarretará a extinção do processo sem resolução do mérito.Publique-se.

 

0021641-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CLOVIS ROMUALDO DA SILVA

1. Fl. 60: não conheço do pedido formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL de extinção do processo com

fundamento no artigo 269, III, do CPC. Já foi proferida sentença nos autos, com resolução do mérito, nos termos

do inciso I desse artigo (fls. 57/58).Proferida sentença de mérito, incide o artigo 463, I e II, do CPC: Art. 463.

Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I - para Ihe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte,

inexatidões materiais, ou Ihe retificar erros de cálculo; II - por meio de embargos de declaração.Assim, tendo sido

constituído o título executivo judicial, recebo o pedido da CEF como desistência da execução, na forma artigo

569, cabeça, do CPC: Art. 569. O credor tem a faculdade de desistir de toda a execução ou de apenas algumas

medidas executivas.2. Junte a Secretaria aos autos a cópia do termo de renegociação de dívida que está na

contracapa dos autos, que instrui a petição de fl. 60, e renumere a os autos a partir de fl. 61. 3. Expeça a Secretaria

carta para intimação do réu CLOVIS ROMUALDO DA SILVA, no endereço já diligenciado (fl. 52), para, no

prazo de 10 dias, recolher a outra metade das custas, na Caixa Econômica Federal por meio de Guia de

Recolhimento da União - GRU, conforme determina o artigo 2º da Lei 9.289/96, combinada com a Resolução n.º

411/2010 do Conselho de Administração e Justiça do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, sob pena de

extração de certidão e encaminhamento à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, para inscrição na Dívida Ativa

da União, conforme artigo 16 da Lei 9.289/1996.4. Defiro o pedido da Caixa Econômica Federal de

desentranhamento dos documentos originais que instruíram a petição inicial mediante sua substituição por cópias

simples, com exceção do instrumento de mandato, nos termos do artigo 178, do Provimento CORE nº 64/2005. 5.

Apresente a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias que pretendem sejam

desentranhadas.Publique-se.

 

0006716-37.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ROGERIO MENDES DA COSTA

1. Fls. 28/29: fica a CEF cientificada do mandado devolvido com diligência negativa.2. Determino à Secretaria

que junte aos autos os resultados das pesquisas de endereços do réu por meio dos sistemas Bacen Jud, Receita

Federal do Brasil. Consulte a Secretaria o endereço do réu por meio do Sistema de Informações Eleitorais - Siel. A

presente decisão produz o efeito de termo de juntada desses documentos.3. Revelando tais consultas endereço(s)

diferente(s) daquele(s) onde já houve diligência(s) e situado(s) no município de São Paulo ou em qualquer outro

município onde há Vara Federal, expeça a Secretaria novo mandado ou carta precatória, respectivamente.4. Se

o(s) endereço(s) estivere(m) situado(s) em município(s) que não são sede de Vara Federal, fica a Caixa

Econômica Federal intimada para, em 10 dias, recolher as diligências devidas à Justiça Estadual, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.5. Se certificado nos autos que no(s) endereço(s) obtido(s) nessas

consultas já houve diligência(s) negativa(s), fica a Caixa Econômica Federal intimada para, no prazo

improrrogável de 10 dias, apresentar novo endereço ou requerer a citação por edital, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito. Fica a CEF cientificada que não será concedida prorrogação de prazo para

pesquisa de endereços ou para requerer a citação por edital.Publique-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013974-98.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010603-

34.2009.403.6100 (2009.61.00.010603-7)) KATIANE E SILVA GOMES(SP185938 - MARIA ANGÉLICA DE

SOUZA E SP125127 - GIUSEPPE ALEXANDRE COLOMBO LEAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

1. Defiro o pedido da embargante, KATIANE E SILVA GOMES, de concessão das isenções legais da assistência

judiciária somente para falar, recorrer e produzir provas nos autos destes embargos à execução, bem como quanto

aos honorários advocatícios que nele forem arbitrados quando da prolação da sentença.Tratando-se de execução

de título executivo extrajudicial, se improcedentes os embargos à execução, não fica o executado dispensado de

pagar os honorários advocatícios da parte exequente, já arbitrados nos auto da execução, nem de restituir as custas

despendidas por esta nos autos da execução.A assistência judiciária destina-se a facilitar o acesso ao Poder

Judiciário para o autor da demanda (o artigo 4.º da Lei 1.060/1950 alude ao requerimento na petição inicial), e não

para isentar o devedor de pagar os honorários advocatícios do credor, já arbitrados nos autos do processo de

execução, nem as custas despendidas por este, no caso de improcedência dos embargos.Cumpre observar que nos

embargos à execução não são devidas as custas, nos termos do artigo 7.º da Lei 9.289/1996. Daí por que o

pagamento, pela parte embargante, dos honorários advocatícios já arbitrados nos autos da execução, se for julgado

improcedente o pedido nos embargos, não cria nenhum óbice a impedir o acesso ao Poder Judiciário. Isso porque

tal acesso já ocorreu, independentemente do pagamento das custas que a parte exequente despendeu para o

ajuizamento da execução e dos honorários advocatícios já arbitrados nos autos da execução, com a oposição dos
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embargos, nos quais poderá ser interposta apelação sem necessidade de recolhimento de custas, nos termos do

citado artigo 7.º da Lei 9.289/1996. A questão nada tem a ver com o acesso ao Poder Judiciário, e sim com o

pagamento integral da dívida ao credor. A ninguém é dado escusar-se do pagamento de dívida ao fundamento de

não ter condições financeiras para fazê-lo.Desse modo, ficam excluídas das isenções legais da assistência

judiciária ora concedida à embargante as custas despendidas pela exequente nos autos da execução e os honorários

advocatícios já arbitrados em benefício da exequente nos autos da execução, salvo se forem julgados procedentes

os presentes embargos à execução, situação em que serão tais verbas afastadas não por força da assistência

judiciária, mas sim em razão da desconstituição total do título executivo extrajudicial ante a procedência dos

embargos à execução.2. Indefiro o pedido de efeito suspensivo aos embargos à execução. A execução não está

garantida por penhora. Nos termos do parágrafo 1 do artigo 739-A do Código de Processo Civil O juiz poderá, a

requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos,

o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta

reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes (grifei e

destaquei).Além disso, de acordo com o 6 desse artigo, a execução deve prosseguir, com a prática de atos de

penhora e avaliação, ainda que deferido o efeito suspensivo.Negado o efeito suspensivo e sendo cabível, de

qualquer modo, a prática de atos de penhora e de avaliação de bens dos executados, a execução deverá prosseguir

regularmente.3. Não conheço do pedido de liminar formulado pela embargante, na petição inicial dos embargos,

para ordenar à embargada que não faça o registro do nome daquela em cadastros de inadimplentes.Os embargos à

execução são exclusivamente meio de defesa, em que o executado pode alegar somente as matérias descritas

taxativamente no artigo 745 do Código de Processo Civil: I - nulidade da execução, por não ser executivo o título

apresentado; II - penhora incorreta ou avaliação errônea; III - excesso de execução ou cumulação indevida de

execuções; IV - retenção por benfeitorias necessárias ou úteis, nos casos de título para entrega de coisa certa (art.

621); V - qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento.Os embargos

opostos à execução têm o mesmo efeito da contestação no processo de conhecimento neles podendo o executado

alegar qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento (CPC, artigo 745,

inciso V).Não há previsão legal que atribua, aos embargos opostos à execução efeito dúplice, em que se permite a

formulação de reconvenção ou de pedido contraposto na própria petição inicial dos embargos.Pode a parte

embargante alegar qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de conhecimento. Mas

não há previsão legal de que possa formular nos embargos à execução pretensão que lhe seria lícito deduzir

somente em demanda própria de conhecimento ou por meio de reconvenção.Daí por que não cabe, nos embargos à

execução, a dedução, de forma principal (principaliter), de pedido de ordem ao exequente para este não fazer o

registro do nome do executado em cadastros de inadimplentes.4. No prazo de 10 (dez) dias, a embargante deverá,

sob pena de indeferimento liminar da petição inicial e de extinção destes embargos sem resolução do mérito,

apresentar cópias do contrato e da memória de cálculo que instruem a petição inicial da execução nos autos nº

0010603-34.2009.403.6100, a fim de permitir a resolução da controvérsia.5. No mesmo prazo de 10 dias, sob

pena de não conhecimento da afirmação de excesso de execução, a embargante deverá declarar o valor que

entende corre e apresentar a respectiva memória de cálculo, nos termos do 5º do artigo 739-A do Código de

Processo Civil: Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na

petição inicial o valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos

embargos ou de não conhecimento desse fundamento.Publique-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0013474-66.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026109-

50.2009.403.6100 (2009.61.00.026109-2)) TATIANE LUCAS DE MIRANDA(SP152190 - CLODOALDO

VIEIRA DE MELO) X GUSTAVO LUCAS DE MIRANDA -MENOR INCAPAZ X ELIZETE LUCAS DE

MIRANDA X GUILHEME LUCAS DE MIRANDA - MENOR INCAPAZ X ELIZETE LUCAS DE

MIRANDA(SP151637 - ALTAMIRANDO BRAGA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673

- HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Embargos de terceiro opostos contra a penhora de R$ 17.582,39, em 25.05.2011, em conta corrente de ELIZETE

LUCAS DE MIRANDA, executada nos autos do cumprimento de sentença nº 0026109-50.2009.403.6100.

Afirmam os embargantes que os valores penhorados na conta corrente de ELIZETE lhes pertencem. Ela é mãe dos

embargantes e responsável pela gestão do dinheiro recebido por eles pela venda de propriedade imóvel (fls.

2/6).Recebidos os embargos no efeito suspensivo (fl. 29), a embargada os impugnou postulando a improcedência

dos pedidos (fls. 221/224).O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido (fls.

227/230).Determinada a especificação de provas (fl. 233), os embargantes não se manifestaram (certidão de fl.

235). O Ministério Público Federal afirmou não lhe caber fazê-lo (fls. 237/238).É o relatório. Fundamento e

decido.As provas documentais constantes dos autos permitem o julgamento da lide no estado atual (artigos 330, I,

e 740, cabeça, do Código de Processo Civil - CPC).Além disso, as partes foram intimadas para especificar provas

(fl. 233), mas não requereram a produção de nenhuma prova (certidão de fl. 235).O pedido não pode ser

acolhido.Certo, os embargantes comprovaram a alienação de bem imóvel por meio de escritura pública lavrada em
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28.03.2011 (fls. 22/23).Os embargantes provaram também a efetivação de depósitos, em 28.03.2011, de R$

116.200,00, R$ 3.800,00 e R$ 3.840,00, em conta corrente do Banco do Brasil, de titularidade de ELIZETE

LUCAS DE MIRANDA, mãe deles e executada nos autos de cumprimento de sentença nº 0026109-

50.2009.403.6100 (fl. 24).Mas o depositante dos valores de R$ 3.800,00 e R$ 3.840,00 não está identificado. Já o

depósito do valor de R$ 116.200,00 não foi efetivado por nenhum dos compradores qualificados na indigitada

escritura pública, e sim por JOSÉ DOMINGOS DE ALMEIDA, CPF nº 078.412.566-04 (que não figura como

comprador).Falta prova da relação entre a alienação do imóvel e a efetivação de tais depósitos na conta corrente

da mãe dos embargantes.Além disso, não se sabe os valores que cabiam a cada um dos embargantes pela

alienação do imóvel. A escritura pública não descreve tais valores. Tal descrição também não consta de nenhum

outro documento constante dos autos.Mas não é só: falta também prova de que o valor penhorado na conta

corrente de ELIZETE LUCAS DE MIRANDA, em 25.05.2011, tenha relação com algum valor fruto da alienação

do imóvel dos embargantes ou de doação recebida por eles do avô paterno, ERNANI LIMA DE MIRANDA.Os

embargantes se limitaram a apresentar o extrato do período de 18.05.2011 a 25.05.2011 (fl. 26). Esse extrato

prova apenas o bloqueio judicial do valor de R$ 17.582,39, mas não a origem desse saldo. Não há nenhum extrato

a comprovar que esse valor é originário da alienação do imóvel ou de doação de dinheiro do avô dos embargantes

destinada a estes.Ante o exposto, não restou comprovada a origem do valor penhorado na conta corrente de

ELIZETE LUCAS DE MIRANDA nem que tal valor pertence aos embargantes tampouco que eles o receberam

em doação. Não está presente nenhum hipótese legal de impenhorabilidade descrita no artigo 649 do Código de

Processo Civil.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

julgar improcedente o pedido.Não são exigíveis custas nos embargos.Condeno as embargantes a pagar à

embargada os honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (mil reais), com correção monetária a partir desta data pelos

índices da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, da tabela das ações condenatórias em geral,

sem a Selic nem juros moratórios.Traslade-se cópia desta sentença para os autos do cumprimento de sentença nº

0026109-50.2009.403.6100.Registre-se. Publique-se. Intime-se o Ministério Público Federal.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0018593-77.1989.403.6100 (89.0018593-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES

RODRIGUES RUBINO E SP073529 - TANIA FAVORETTO) X ROSIMEIRE ROMANO(SP234168 - ANDRE

FELIPE FOGAÇA LINO)

1. Fls. 63/65: remeta a Secretaria por meio de correio eletrônico mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, para

retificação do nome e CPF de ROSEMEIRE ROMANO, a fim de que passe a constar ROSIMEIRE ROMANO,

CPF n.º 070.590.378-88. Junte a Secretaria aos autos o comprovante de situação cadastral no CPF. Esta decisão

produz o efeito de termo de juntada desse documento.2. Cadastre a Secretaria o advogado André Felipe Fogaça

Lino, OAB/SP n.º 234.168, no sistema de acompanhamento processual, para intimação desta decisão, por meio do

Diário da Justiça eletrônico, conforme pedido na petição de fl. 63.3. Remeta a Secretaria os autos ao arquivo

(baixa-findo).Publique-se. 

 

0004634-05.1990.403.6100 (90.0004634-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048850-

22.1988.403.6100 (88.0048850-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO E SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X PASTISSIMA PRODUTOS

ALIMENTICIOS LTDA X REYNALDO YUNAN GASSIBE X IOLE MARIA LORENZON GASSIBE X

JEANETTE YUNAN GASSIBE

1. Fls. 549/551, 554/556 e 562/564: com fundamento na autorização contida nos artigos 655, inciso I, e 655-A,

cabeça, do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da

Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, defiro o pedido da exequente de penhora, por meio do

sistema informatizado BACENJUD, de valores de depósito em dinheiro mantidos pelos executados, até o limite

de R$ 85.221,20.2. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta bancária ou instituição financeira,

em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será desbloqueado depois de prestadas

pelas instituições financeiras as informações que revelem tal excesso (Resolução 524/2006, do Conselho da

Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também serão automaticamente desbloqueados valores penhorados iguais ou

inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), por economia processual, uma vez que é contraproducente praticar atos de

transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse montante ínfimo. Além disso, o 2.º do artigo 659

do Código de Processo Civil dispõe que Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da

execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução.3. Os valores

bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por meio do BACENJUD, para a agência da Caixa

Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara

da Justiça Federal em São Paulo.4. Ficam as partes cientificadas da juntada aos autos do resultado da ordem de

penhora.5. Julgo prejudicado o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal de penhora de veículos em

nome dos executados.No sistema de Restrições Judiciais de Veículos Automotores - RENAJUD não há veículos

registrados nos números dos CPFs dos executados REYNALDO YUNAN GASSIBE (CPF 426.676.408-10),
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IOLE MARIA LORENZON GASSIBE (CPF 391.585.948-68) e JEANETTE YUNAN GASSIBE (CPF

006.575.158-25). A ausência de veículos passíveis de penhora prejudica o requerimento de efetivação desta.Sobre

o veículo de propriedade da executada PASTÍSSIMA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA (CNPJ

00.360.305/0001-04), há restrições no RENAJUD. Embora haja veículo em nome dessa executada, as restrições

judicial e administrativa sobre tal bem lhe retira a possibilidade de alienação e comércio, o que prejudica a

penhora.Junte a Secretaria as informações extraídas do RENAJUD. A presente decisão vale como termo de

juntada desses documentos.7. Sem prejuízo, expeça a Secretaria, imediatamente, mandado de constatação e

avaliação do imóvel penhorado, bem como de intimação dos proprietários e depositários. Instrua-se o mandado

com o auto de penhora e depósito (fls. 325/326).Publique-se. 

 

0047193-93.1998.403.6100 (98.0047193-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI ROBERTO

MENDONÇA E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X SOESG COM/ IND/ E MATERIAIS

PARA EDIFICIOS LTDA(SP101014 - JOAQUIM SALVADOR SIQUEIRA) X OMAR SOUIT X GASALIA

LAHAM SOUIT X SAMIR SOUIT X EMIR SOUIT

1. Julgo prejudicado o requerimento formulado pela Caixa Econômica Federal de penhora de veículos em nome

dos executados SOESG COMÉRCIO INDÚSTRIA E MATERIAIS PARA EDIFÍCIOS LTDA. (CNPJ n.º

47.328.992/0001-44), OMAR SOUIT (CPF nº 148.863.188-35), GASALIA LAHAM SOUIT (CPF n.º

052.524.048-95), SALIM SOUIT (CPF n.º 020.128.718-87) e EMIR SOUIT (CPF n.º 949.805.278-68), pelos

seguintes fundamentos.O veículo de placa ABU 8295, registrado no sistema de Restrições Judiciais de Veículos

Automotores - RENAJUD em nome da executada SOESG COMÉRCIO INDÚSTRIA E MATERIAIS PARA

EDIFÍCIOS LTDA., e o veículo de placa DFS 1578, registrado nesse sistema em nome do executado EMIR

SOUIT, estão alienados fiduciariamente. Pertencendo os veículos ao credor fiduciário, a penhora deles

representaria constrição ilegal sobre bens de propriedade de terceiros.Não há veículos registrados no número do

CPF do executado OMAR SOUIT no sistema RENAJUD. A ausência de veículos passíveis de penhora prejudica

o requerimento de efetivação dela.O veículo registrado nesse sistema em nome da executada GASALIA LAHAM

SOUIT, FIAT/70, placa BPB 4974, trata-se de bem de pouco valor comercial, tendo presente o tempo de

fabricação (mais de 30 anos) e a ausência de garantia para quem o adquirir em leilão. A aquisição de veículos com

mais de dez anos de uso pode ser realizada em lojas especializadas com garantia. Não é crível que tal aquisição

ocorra em leilão, em que não há nenhuma garantia sobre eventuais vícios aparentes ou ocultos do bem.Sobre o

veículo GM/CHEVROLET D10/1000, de placa BRN 3532, registrado no RENAJUD em nome do executado

SALIM SOUIT, e sobre veículo VW/PASSAT VILLAGE LS, placa DAS 6710, registrado nesse sistema em

nome de EMIR SOUIT, há informação de roubo/furto.2. Junte a Secretaria aos autos os resultados dessas

consultas.3. Não conheço do pedido da exequente de intimação dos executados para indicar bens penhoráveis. Os

executados já foram citados e intimados para indicar bens para penhora. A renovação dessa intimação viola a

economia processual e o princípio da razoável duração do processo, se não há nenhuma prova de que os

executados estejam a ocultar bens passíveis de penhora.4. Aguarde-se no arquivo a indicação pela exequente de

bens dos executados para penhora (baixa-findo). Ficam suspensas a execução e a prescrição da pretensão

executiva, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil. No sentido de que a prescrição não

corre nesta hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg

nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp 33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp

62921/PR; REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; REsp 154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp

280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp 327329/RJ).Publique-se.

 

0023730-49.2003.403.6100 (2003.61.00.023730-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073808 - JOSE

CARLOS GOMES E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X LOTERICA VIDA NOVA

LTDA X SHIGEKO SHINODA X JORGE WENCESLAU SHINODA X SANDRA SAYURI SHINODA

ONO(SP223649 - ANDRESSA BORBA PIRES)

1. A consulta ao sítio do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo na internet revelou que a carta precatória para

citação da executada SANDRA SAYURI SHINODA expedida às fls. 466/467 foi redistribuída, ante o seu caráter

itinerante, ao Juízo de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca do Guarujá - SP. Junte a Secretaria o extrato de

andamento processual dos autos nº 223.01.2012.008202-9 (ordem nº 768/2012). Esta decisão produz efeito de

termo de juntada aos autos desse documento.2. Solicite a Secretaria, por meio de correio eletrônico, ao Juízo de

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarujá - SP, informações sobre o integral cumprimento da carta

precatória expedida às fls. 466/467 (autos nº 223.01.2012.008202-9 - ordem nº 768/2012).3. Fls. 476/482: fica a

Caixa Econômica Federal intimada da restituição da carta precatória com diligência positiva e do decurso de prazo

para pagamento pela executada SHIGEKO SHINODA (fl. 483), para manifestação no prazo de 10 (dez)

dias.Publique-se.

 

0026957-42.2006.403.6100 (2006.61.00.026957-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO
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MOREIRA PRATES BIZARRO) X CONSTRUTORA KAIRALLA E INSERRA LTDA

Fica a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL intimada da juntada aos autos da carta precatória com diligência

negativa (fls. 341/348) para, no prazo de 10 dias, apresentar o endereço da executada CONSTRUTORA

KAIRALLA E INSERRA LTDA. ou pedir a citação desta por edital, ciente de que não se deferirá prorrogação de

prazo para tanto e de que eventual pedido para este fim ou ausência de manifestação acarretará a extinção do

processo sem resolução do mérito.Publique-se.

 

0010246-88.2008.403.6100 (2008.61.00.010246-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO E SP228090 - JOÃO BATISTA JORGE

PIRES) X SOUZA & MASSANI COM/ DE ESQUADRIAS LTDA X SERGIO DE SOUZA

1. Fl. 348: com fundamento na autorização contida nos artigos 655, inciso I, e 655-A, cabeça, do Código de

Processo Civil, incluído pela Lei 11.382/2006, e no parágrafo único do artigo 1.º da Resolução 524/2006, do

Conselho da Justiça Federal, defiro o pedido de penhora, por meio do sistema informatizado BACENJUD, de

valores de depósito em dinheiro mantidos pelos executados SOUZA & MASSANI COMÉRCIO DE

ESQUADRIAS LTDA. (CNPJ nº 01.045.091/0001-44) e SÉRGIO DE SOUZA (CPF nº 039.880.858-98), até o

limite de R$ 23.319,80, para abril de 2008.2. No caso de serem bloqueados valores em mais de uma conta

bancária ou instituição financeira, em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será

desbloqueado depois de prestadas pelas instituições financeiras as informações que revelem tal excesso

(Resolução 524/2006, do Conselho da Justiça Federal, artigo 8.º, 1.º). Também serão automaticamente

desbloqueados valores penhorados iguais ou inferiores a R$ 50,00 (cinquenta reais), por economia processual,

uma vez que é contraproducente praticar atos de transferência de recursos e expedir alvará de levantamento nesse

montante ínfimo. Além disso, o 2.º do artigo 659 do Código de Processo Civil dispõe que Não se levará a efeito a

penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo

pagamento das custas da execução.3. Os valores bloqueados serão convertidos em penhora e transferidos, por

meio do BACENJUD, para a agência da Caixa Econômica Federal deste Fórum, a fim de serem mantidos em

depósito judicial remunerado, à ordem da 8.ª Vara da Justiça Federal em São Paulo.4. Ficam as partes

cientificadas da juntada aos autos do resultado da ordem de penhora.Publique-se.

 

0016941-87.2010.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - RENATO VIDAL DE

LIMA E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

1. Os veículos de placas DJB 4347 e CGR 8518, registrados no RENAJUD em nome do executado ANTONIO

RODRIGUES DA SILVA (CPF n.º 074.530.433-87), são objeto de alienação fiduciária. Pertencendo os veículos

aos credores fiduciários, resta prejudicado o pedido da Caixa Econômica Federal de penhora. A efetivação de

penhora representaria constrição ilegal sobre veículos de propriedade de terceiros. Junte a Secretaria aos autos os

documentos expedidos pelo RENAJUD. Esta decisão produz o efeito de termo de juntada desses documentos.2.

Não conheço do pedido de intimação do executado para indicar bens para penhora. O executado já foi intimado

para tal finalidade (fls. 67/68). A renovação dessa intimação viola a economia processual e o princípio da razoável

duração do processo, se não há nenhuma prova de estar o executado a ocultar bens passíveis de penhora.3.

Aguarde-se no arquivo a indicação pela exequente de bens do executado para penhora (baixa-findo). Ficam

suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de

Processo Civil. No sentido de que a prescrição não corre nesta hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp

33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; REsp

154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp

327329/RJ).Publique-se.

 

0023679-91.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LEONARDO FERNANDES

1. 2. Não conheço do pedido de intimação do executado para indicar bens para penhora. O executado já foi

intimado para tal finalidade. A renovação dessa intimação viola a economia processual e o princípio da razoável

duração do processo, se não há nenhuma prova de estar o executado a ocultar bens passíveis de penhora.2. Fl. 96:

a Caixa Econômica Federal - CEF requer a expedição de ofício, à Receita Federal do Brasil, a fim de localizar

bens para penhora em nome do executado.A exequente comprovou que realizou diligências para localizar bens

passíveis de penhora, sem resultado positivo (fls. 73/94). Também já houve tentativa deste juízo de penhorar

valores depositados pelo executado em instituições financeiras, por meio do sistema informatizado BacenJud (fls.

52/54).Em casos como este, em que houve a realização de diligências pelo exequente para localizar bens para

penhora e a tentativa infrutífera deste juízo de penhorar valores depositados pelo executado em instituições

financeiras no País, a jurisprudência tem autorizado a decretação da quebra do sigilo fiscal, no interesse da Justiça,

exclusivamente para permitir ao credor a localização de bens passíveis de penhora. Nesse sentido o seguinte
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julgado do Superior Tribunal de JustiçaPROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO

DE INFORMAÇÕES À RECEITA FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos

bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz da execução, de informações à Receita Federal, face

ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 161.296/RS, Rel.

Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2000, DJ 08/05/2000 p.

80).Saliento, contudo, que a requisição de informações à Receita Federal do Brasil acerca de declarações de ajuste

anual do imposto de renda da pessoa física, somente se justifica, quando compreender mais de um exercício

financeiro, se a do último deles não houver sido prestada pelo contribuinte, pois se presume, quando há

declaração, que a última delas contém todos os bens do contribuinte. Nesta situação é abusiva a quebra de sigilo

para compreender as declarações anteriores, por não ser necessária, uma vez que, se há nelas bens que já não

constam da última declaração, é porque tais bens não integram mais o patrimônio do contribuinte.Ante o exposto,

defiro o requerimento formulado pela exequente e decreto a quebra do sigilo fiscal do executado LEONARDO

FERNANDES (CPF n.º 288.985.318-77), em relação à última declaração de ajuste anual do imposto de renda da

pessoa física por ele apresentada.3. Arquive-se a declaração de ajuste anual em pasta própria, na Secretaria, pelo

prazo de 5 dias, para consulta pela exequente.4. Nos termos do artigo 2º, cabeça e 1º da Resolução 589/2007, do

Conselho da Justiça Federal, fica vedada a extração de cópia da declaração de ajuste anual do imposto de renda,

presente sua qualificação jurídica de informação protegida por sigilo fiscal.5. Dê-se vista dos autos e da

declaração arquivada em pasta própria na Secretaria à exequente, com prazo de 5 dias.6. Após a manifestação da

exequente ou certificada a sua inércia, a Secretaria deste juízo destruirá a cópia da declaração, lavrando-se de tudo

certidão nos autos e na pasta da Secretaria em que foi arquivada a declaração.7. Ultimadas as providências acima,

arquivem-se os autos (baixa-findo) porque não há na declaração de ajuste anual bens passíveis de penhora. Ficam

suspensas a execução e a prescrição da pretensão executiva, nos termos do artigo 791, inciso III, do Código de

Processo Civil. No sentido de que a prescrição não corre nesta hipótese é pacífica a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 300046/DF; AgRg nos EDcl no Ag 1130320/DF; REsp 16558/MG; REsp

33373/PR; REsp 34035/PR; REsp 38399/PR; REsp 62921/PR; REsp 70385/PR; REsp 70395/PR; REsp

154782/PR; REsp 210128/PR; REsp 241868/SP; REsp 280873/PR; REsp 315429 / MG; REsp 327293/DF; REsp

327329/RJ).Publique-se.

 

0008784-91.2011.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2432 - MARCELA PAES BARRETO LIMA

MARINHO) X MARISA MELLO MARTINS(SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA) X INSTITUICAO

FILANTROPICA E EDUCACIONAL PARABOLA SP(SP162867 - SIMONE CIRIACO FEITOSA)

Fica a UNIÃO intimada da juntada aos autos da carta precatória nas fls. 93/98, com prazo de 10 dias para

manifestação sobre a avaliação do automóvel penhorado (fls. 97 verso) e se persiste interesse no prosseguimento

da execução em relação àquele bem.Publique-se. Intime-se.

 

0008004-20.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

DANIEL ANTONIO DE OLIVEIRA

Fica a Caixa Econômica Federal intimada da juntada aos autos do mandado de citação, em que não houve penhora

(fls. 86/87), com prazo de 10 dias para manifestação.Publique-se.

 

0008910-10.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE EDIGERSON DA SILVA

Fls. 40/41: fica a Caixa Econômica Federal intimada da juntada aos autos do mandado de citação, em que não

houve penhora, com prazo de 10 dias para manifestação.Publique-se.

 

0013674-39.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

AMARILDO NASCIMENTO DO SACRAMENTO

1. Expeça a Secretaria mandado de citação do(s) executado(s) para pagamento, em 3 (três) dias, do valor

atualizado do débito (artigo 652 do Código de Processo Civil - CPC), acrescido dos honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito. Sendo o pagamento efetuado nesse prazo, os

honorários advocatícios ficam automaticamente reduzidos a 5% do valor atualizado do débito.2. Se não houver

pagamento nesse prazo, intime(m)-se o(s) executado(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, indique(m) bens

passíveis de penhora e lhes atribuam os respectivos valores, cientificando-o(s) de que a ausência dessa indicação

poderá caracterizar ato atentatório à dignidade da Justiça, passível de punição pena de multa em percentual de até

20% (vinte por cento) do valor atualizado do débito em execução.3. Se o pagamento não for efetivado e havendo

indicação de bens passíveis de penhora, proceda-se de imediato à penhora e avaliação dos bens ou indicação dos

valores que lhes foram atribuídos pelo(s) próprio(s) executado(s), intimando-os.4. Se não houver pagamento nem

indicação de bens passíveis de penhora, proceda-se à penhora de tantos bens quantos bastem para satisfazer a

execução, excetuados os impenhoráveis.5. Recaindo a penhora em bens imóveis, intime(m)-se também o(s)
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cônjuge(s) do(s) executado(s). 6. Não sendo encontrando(s) o(s) executado(s), mas sendo localizados bens

penhoráveis, deverão ser arrestados tantos bens quantos bastem para satisfazer a execução. 7. Intime(m)-se o(s)

executados de que, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá(ão) opor-se à execução por meio

de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação

devidamente cumprido.8. Fica deferida ao oficial de justiça a prática de atos nos termos do artigo 172, 2º, do

Código de Processo Civil.Publique-se.

 

OPCAO DE NACIONALIDADE

0001590-06.2012.403.6100 - WASSILA MEDJAHDI(SP184072 - EDUARDO SCALON E SP297618 - JULIA

CHOUERI SORDI) X NAO CONSTA

Dê a Secretaria vista dos autos ao Ministério Público Federal.Publique-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002895-40.2003.403.6100 (2003.61.00.002895-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0044934-57.2000.403.6100 (2000.61.00.044934-0)) TRATEM CONSULTORIA EM RH LTDA(SP150002 -

JOSE RICARDO MARTINS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

X INSS/FAZENDA(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X UNIAO FEDERAL X TRATEM

CONSULTORIA EM RH LTDA

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da

Resolução 441/2005, do Conselho da Justiça Federal, para Cumprimento de Sentença.2. Traslade a Secretaria,

para estes autos, cópias das decisões e da certidão de trânsito em julgado dos autos do agravo de instrumento n.º

0027942-70.2009.4.03.0000.3. Desapense e arquive a Secretaria os autos do agravo, trasladando cópia desta

decisão para aqueles autos.4. Arquivem-se os presentes autos (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

 

 

Expediente Nº 6577

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014269-53.2003.403.6100 (2003.61.00.014269-6) - RODINEI CLAUDIO BATISTA X FRANCISCA DAS

CHAGAS FELIX LEITE BATISTA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP123751 - DENILSON ORTIGOZA MONTEIRO E SP117065 - ILSANDRA DOS

SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Processo com conclusão aberta para sentença em 04.7.2012, recebido da 20ª Vara Cível da Justiça Federal em São

Paulo no dia 05.9.2012, em razão de redistribuição nos termos do Provimento n.º 349/2012 do Conselho da Justiça

Federal do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Proferida sentença nesta 8ª Vara Cível da Justiça

Federal em São Paulo em 10.9.2012.SENTENÇATrata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, com pedido

de tutela antecipada, na qual os autores requerem o reajuste das prestações pelo plano de equivalência salarial por

categoria profissional - PES/CP, amortizados pelo Sistema Francês de Amortização - Tabela Price adequando os

seguros em consonância com a relação acessório prestação pactuada no contrário, de acordo com a planilha dos

autores; o recálculo do saldo devedor para adotar como indexadores para correção monetária do saldo devedor o

INPC medido pelo IBGE em substituição ao TR atrelada então a poupança, sem a ocorrência de juros compostos,

bem como que a amortização da dívida ocorra antes e depois faça-se a correção monetária do saldo devedor, de

acordo com a letra c do artigo 6º da Lei n.º 4.380/64. Pleiteia, ainda, a condenação da ré em dobro do valor

referente ao indébito como demonstra a planilha acostada aos autos, acrescido de juros e correção monetária, bem

como exercerem o direito ao instituto da compensação em relação ao saldo devedor ou nas prestações vincendas,

em liquidação de sentença, face aos excessos cobrados. Em sede de tutela pleiteiam que até sentença final as

prestações vencidas e vincendas sejam pagas diretamente ao agente financeiro, ou sejam convertidos em depósito

judicial, pelos valores correto constantes na planilha anexa ofertada pelos autores, bem como que a ré se abstenha

de promover qualquer processo administrativo ou judiciário, como ação de execução judicial ou extrajudicial ou a

negativação dos seus nomes em qualquer órgão de restrição ao crédito. O pedido de Justiça Gratuita foi indeferido

(fl. 59) e a petição inicial foi emendada (fls. 63/64). A antecipação de tutela foi parcialmente deferida (fls. 65/67).

Houve interposição de recurso de agravo de instrumento (fl. 119), ao qual foi indeferida a concessão do efeito

suspensivo (fls. 121/123). Posteriormente, foi dado provimento (fls. 151 e 153/155).Citada (fls. 81/82), a CEF

apresentou contestação (fls. 84/118). Preliminarmente, alega a ausência da causa de pedir. No mérito, pugna pela

improcedência do pedido e requer a condenação dos autores em litigância de má-fé. Os autores apresentaram

réplica (fls. 124/136).Instadas a se manifestarem sobre a produção de provas (fl. 137), os autores requereram a

realização de prova pericial contábil e a designação de audiência de conciliação (fls. 139/140), enquanto a ré não

se manifestou. A CEF requereu a revogação da tutela pelo seu descumprimento (fl. 141), o que foi acolhido à fl.

157. Sentença prolatada às fls. 164/174, a qual julgou improcedente o pedido. Os autores apelaram (fls.
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182/239)Intimadas para composição nos termos do programa de mutirão de audiências do SFH, restou

prejudicada a conciliação (fls. 263/264). Houve provimento à apelação para anular o feito a partir da fl. 164 (fls.

267/269). Despacho à fl. 270 determinou que as partes especificassem as provas a produzir. Os autores

requereram a prova pericial (fl. 272), o que foi acolhido pela decisão de fl. 274. A CEF apresentou seu assistente

técnico e quesitos (fls. 279/280). Laudo pericial às fls. 299/341. Manifestação da ré às fls. 347/348. Os autores

quedaram-se inertes, nos termos da certidão de fl. 350. Esclarecimentos do perito às fls. 353/354. Intimadas para

composição nos termos do programa de mutirão de audiências do SFH, restou prejudicada a conciliação (fls.

360/361). Alegações finais às fls. 371/374 pela CEF. Os autores não se manifestaram de acordo com a certidão de

fl. 375. O feito foi redistribuído a este Juízo (fls. 380/381). É a síntese do necessário. Fundamento e decido.

Quanto à ausência de interesse processual, a existência ou não das condições da ação, em nosso sistema

processual, que adota a teoria abstrata da ação, é verificada conforme a afirmação feita na petição inicial (in statu

assertionis). Se há na petição inicial afirmação de que é aplicável o Sistema Financeiro de Habitação é questão de

mérito a sua aplicação ou não.No magistério de Kazuo Watanabe O juízo preliminar de admissibilidade do exame

do mérito se faz mediante o simples confronto entre a afirmativa feita na inicial pelo autor, considerada in statu

assertionis, e as condições da ação, que são a possibilidade jurídica, interesse de agir e a legitimação para agir.

Positivo que seja o resultado dessa aferição, a ação estará em condições de prosseguir e receber o julgamento do

mérito. Se verdadeira ou não, a asserção do autor não é indagação que entre na cognição do juiz no momento

dessa avaliação. O exame dos elementos probatórios que poderá, eventualmente, ocorrer nessa fase preambular

dirá respeito basicamente, a documentos cuja apresentação seja exigência da lei (...) e assim mesmo apenas para o

exame das condições da ação, vale dizer, para a verificação da conformidade entre o documento e a afirmativa, e

não para o estabelecimento do juízo de certeza quanto ao direito alegado, quanto ao mérito da causa (Da cognição

no processo civil, Campinas: Bookseller, 2000, 2.ª edição, pp. 85/86).Afastada a preliminar, presentes os

pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da

Constituição da República), passo ao exame de mérito.O pedido é improcedente.O contrato é fonte de

obrigação.Os devedores não foram compelidos a contratarem. Se assim o fizeram, independentemente do contrato

ser de adesão, concordaram, ao que consta, com os termos e condições de referido instrumento. Inclusive, o

acordo faz lei entre as partes e qualquer uma pode exigir seu cumprimento. Assim, é de rigor o cumprimento das

condições estabelecidas entre as partes, o que afasta a possibilidade de alteração ou declaração de nulidade, tendo

em vista a ausência de motivo a ensejar este procedimento, salvo se ocorrer nulidade, imprevisão e outras

exceções taxativas e limitadas previstas na legislação. Portanto, o contrato é obrigatório entre as partes, ou seja,

possui força vinculante, nos termos do princípio pacta sunt servanda, em razão da necessidade de segurança nos

negócios, pois caso contrário haveria um verdadeiro caos se uma das partes pudesse ao seu próprio alvitre alterá-

lo unilateralmente, ou não quisesse cumpri-lo, motivo pelo qual qualquer alteração ou revogação contratual deve

ser realizada por ambas as partes. Desta forma, não cabe sequer ao Poder Judiciário modificá-lo, sob pena de ferir

o pacta sunt servanda.Ademais, em face do princípio da boa-fé, exige-se que os contratantes ajam de forma

correta não somente durante as tratativas, bem com durante toda a execução do contrato. Sustenta a inicial ter

havido a aplicação indevida do índice de atualização do saldo devedor, no entanto, não há que se falar na

impossibilidade de utilização da Taxa Referencial - TR para reajustá-lo. A cláusula nona do contrato dispõe (fl.

34): CLÁUSULA NONA - ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR - O saldo devedor do financiamento, será

atualizado mensalmente, no dia correspondente ao da assinatura deste instrumento, pelo mesmo índice de

remuneração básica aplicado aos depósitos de poupança do dia do aniversário deste instrumento. A correção

monetária nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação foi, inicialmente, prevista no Decreto Lei 19/66 e,

posteriormente, no art. 5.º da Lei 4380/64 e o índice previsto em lei para reajuste nas prestações dos contratos

firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação é o de remuneração dos depósitos em caderneta de

poupança.Com a Lei 8.177/91, foi criada a TR, que podia ser utilizada como base de remuneração de contratos

(art. 11) e foi estabelecida como índice de correção monetária dos depósitos de poupança (art. 12) e dos saldos das

contas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (art. 17). Se os financiamentos do SFH são concedidos com

recursos da poupança e do FGTS, nada mais justo que os índices de reajuste sejam iguais; assim, a utilização da

TR nos contratos de financiamento para habitação não viola o princípio da isonomia, pois há razão jurídica para

sua aplicação.A aplicação da TR aos contratos do sistema financeiro da habitação foi afastada por decisão do

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADIN 493, somente nos casos em que houve

determinação legal de substituição compulsória do índice anteriormente pactuado pelas partes, pois visou a

decisão a proteger o ato jurídico perfeito e o direito adquirido. Não houve, contudo, qualquer decisão que tivesse

como fundamento a impossibilidade de utilização desse índice para os contratos de financiamento

imobiliário.Desta forma, mostra-se possível a incidência da TR (índice básico de remuneração dos depósitos de

poupança), quando decorrer de cláusula estabelecida pelos contratantes. Portanto, a Caixa Econômica Federal se

limitou a aplicar no contrato as disposições legais vigentes por ocasião de sua celebração. Não criou nenhuma

cláusula contratual que contrariasse normas de ordem pública. Ao contrário, observou as normas vigentes.Quanto

à amortização da dívida, a regra especial do Sistema Financeiro da Habitação é a obrigatoriedade de amortização
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mensal do saldo devedor, com base nas Leis n. 4.380/64 e n. 8.692/93, independentemente do regime de

amortização contratado - PRICE, SACRE, SAC.Contudo, há de se observar expressa disposição contratual quanto

ao regime de amortização adotado.Assim sendo, verifico que o contrato de mútuo hipotecário de fls. 32/41

estabeleceu que as prestações seriam pagas em 180 meses, adotando-se o Sistema de Amortização - SACRE.O

SACRE possibilita o decréscimo do valor das prestações, pois amortiza o valor emprestado e reduz, de forma

simultânea, os juros incidentes sobre o saldo devedor. Desta forma, em uma economia estável, as prestações

tendem a diminuir e a amortização do saldo devedor aumentar. Consta especificamente da cláusula décima (fl. 34)

que as amortizações do financiamento serão feitas através de prestações mensais e sucessivas, composta da

parcela de amortização e juros, calculada pelo sistema SACRE. Calculada a prestação, dela os juros

remuneratórios serão apropriados em primeiro lugar e o restante imputado na amortização do saldo devedor.

Reporto-me à jurisprudência, cuja ementa a seguir transcrevo:Acordão Origem: TRIBUNAL - QUARTA

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200370000040475 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMA, Data da decisão: 16/06/2005 Documento: TRF400110737 Fonte DJU DATA:20/07/2005 PÁGINA: 557

Relator(a) VÂNIA HACK DE ALMEIDADecisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO

AO RECURSO.SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA

APELAÇÃO.- O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo

agente financeiro, de critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da

celeridade e da economia processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa.- O Sistema de

Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo índices e

atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado.- A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que

deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização de tal sistema nos contratos de mútuo encontra

amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64.- Apelação improvida, com a manutenção da

decisão a quo.Assim, o procedimento adotado no Sistema de Amortização Crescente - SACRE consiste em

corrigir primeiro o saldo devedor e depois efetuar a amortização, conforme determina o art. 20 da Resolução nº

1.980, de 30/04/1993.Ademais, não houve demonstração de prejuízo na sua utilização no contrato de mútuo

habitacional ora em questão, motivo pelo qual deve ser mantido, pois foi expressamente pactuado entre as partes.

Além disso, não há notícia de que houve coação, dolo ou má-fé por parte do agente financeiro. Assim, incide o

princípio do pacta sunt servanda. Quanto à alegada aplicação de juros capitalizados, vale consignar que, se o valor

da prestação paga é superior ao valor que foi acrescido ao saldo devedor, este irá diminuir, resultando em efetiva

amortização ou amortização positiva. Se, no entanto, o valor da prestação é inferior ao reajuste do saldo devedor,

não há amortização propriamente dita, ocorrendo a chamada amortização negativa.Nesse último caso, o saldo

devedor cresce em expressão numérica, a despeito dos pagamentos realizados, em virtude de ser o valor da

prestação inferior ao valor monetário do reajuste. Os juros deixam de ser pagos, passando a compor o saldo

devedor e, por conseqüência, a base de cálculo dos juros passa a ser composta pelo saldo devedor acrescido dos

juros não pagos, configurando-se a capitalização dos juros ou anatocismo, prática vedada pelo art. 4º do Decreto

22.623/33 e pela Súmula 121 do STF.Nessa esteira, ao examinar a planilha de evolução do financiamento,

enquanto houve o pagamento das prestações (fls. 113/118) verifico que, no presente caso, não houve amortização

negativa, pois o saldo devedor foi diminuindo ao longo do pagamento das prestações, compostas da parcela de

amortização e de juros. Portanto, no Sistema de Amortização Crescente - SACRE os juros são calculados de

forma simples, sobre o saldo devedor, não havendo incorporação dos juros no saldo devedor e, por conseqüência,

a cobrança de juros sobre juros, que constituiria o anatocismo vedado por lei. As prestações mensais já incluem a

taxa de juros e a parcela destinada à amortização, isto é, calculada a taxa de juros, é cobrada juntamente com a

parcela da amortização pelo que não existe sua inclusão no saldo devedor.Não há ilegalidade na cláusula

contratual do SACRE, a qual foi firmada pela livre manifestação de vontade das partes e objeto lícito, razão pela

qual não prospera o pedido de aplicação da tabela PRICE.Ademais, como é possível considerar iníqua cláusula

contratual que decorre expressamente de lei? Como se pode afirmar que a CEF criou, por meio de contrato de

adesão, obrigação desproporcional para prejudicar o mutuário, se decorrem de lei (ex lege), e não da vontade da

CEF (ex voluntate), as cláusulas contratuais que estabelecem a correção do encargo mensal e do saldo devedor

pelo índice de remuneração da poupança, com amortização pelo SACRE?Não encontra respaldo em nosso

ordenamento jurídico, tampouco previsão contratual que autorize a atualização das parcelas do financiamento pelo

Plano de Equivalência Salarial, ao contrário, há vedação prevista expressamente no contrato em questão na

cláusula décima primeira, em seu parágrafo quarto o recálculo do valor do encargo mensal previsto neste

instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria profissional dos DEVEDORES, tampouco

a Planos de Equivalência Salarial (fl. 35), justamente em razão de determinação legal, a qual prevê no artigo 48 da

Lei 10.931, de 2 de agosto de 2004, in verbis: Art. 48. Fica vedada a celebração de contratos com cláusula de

equivalência salarial ou de comprometimento de renda, bem como a inclusão de cláusulas desta espécie em

contratos já firmados, mantidas, para os contratos firmados até a data de entrada em vigor da Medida Provisória

no 2.223, de 4 de setembro de 2001, as disposições anteriormente vigentes.Também não prospera o pedido para
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que os nomes dos autores não sejam incluídos em órgãos de restrição ao crédito.Não há fundamento legal para

impedir, no caso de inadimplemento, a inclusão do nome dos devedores em cadastros de inadimplentes, em

virtude do simples ajuizamento da ação. A existência de prestações vencidas e não pagas no valor exigido pelo

credor, se tal valor está correto, autoriza essa inscrição.O simples ajuizamento da demanda em que se discute o

valor do débito não constitui motivo suficiente para tal providência, que exige a relevância jurídica dos

fundamentos que levaram o devedor à mora, o que, conforme fundamentação acima, inocorre neste caso, uma vez

que, em cognição aprofundada e exauriente, chegou-se à certeza de que improcedem os fundamentos que

motivaram os cálculos do parecer técnico que instrui a petição inicial.Conforme afirmado pelo Superior Tribunal

de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 357034, autos 200101318545-GO, 4.ª Turma, 7.11.2002, relator

Ministro Aldir Passarinho Júnior, A inscrição dos devedores no cadastro de proteção ao crédito constitui direito

do credor, assegurado pelo art. 43 e seguintes do Código de Defesa do Consumidor.Em face de abusos no

exercício do direito de demandas sem fundamentação plausível e sem a efetivação do depósito da parte

incontroversa, o Superior Tribunal de Justiça, recentemente, modificou o entendimento de que o simples

ajuizamento da demanda leva ao impedimento de inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes. O

Decreto-Lei que cuida da execução extrajudicial não padece de inconstitucionalidade, visto que todo o

procedimento regulado pelo DL 70/66 submete-se ao crivo do Poder Judiciário, seja antes, durante ou após

ultimado, razão pela qual não se cogita em afronta aos incisos XXXV, XXXVI, LIII, LIV e LV, todos do art. 5o.

da CF.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da recepção do Decreto-lei 70/66 (RE nº 223.075-

DF, Relator Min. Ilmar Galvão, j. 23.06.98, in informativo do STF nº 116/98):EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta

da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do

procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.Recurso conhecido e provido (1ª Turma

RE-223075, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06.11.1998, p. 22).Desta forma, resta prejudicado o pedido de

repetição de indébito e compensação, pois nenhum dos pedidos anteriores da parte autora foi acolhido de modo a

ensejar a revisão do contrato. Não encontra respaldo o pedido dos autores quanto ao pedido de aplicação das

disposições previstas no Código de Defesa do Consumidor, o que só teria sentido caso fosse aplicada a inversão

do ônus da prova, pois do contrário seria apenas a aplicação abstrata do mesmo, haja vista as teses serem de

improcedência.Por fim, não há que se falar em litigância de má-fé pelas partes. Esta cararacteriza-se pela forma

maldosa, com dolo ou culpa, que uma das partes do processo age gerando um dano processual à parte adversa. O

artigo 17, Código de Processo Civil estabelece um rol taxativo no qual esta situação fica caracterizada. Não

constato a ocorrência de qualquer das hipóteses legais, motivo pelo qual não aplico o instituto em tela. Diante do

exposto, julgo improcedentes os pedidos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código

de Processo Civil.Condeno os autores a arcarem com as custas e a pagarem à ré os honorários advocatícios, os

quais arbitro em R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), devidamente atualizados, desde o ajuizamento da

presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), segundo os critérios da Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, sem Selic, haja vista a simplicidade do feito e o trabalho realizado pelo advogado,

conforme artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil. A execução dessas verbas fica suspensa, nos termos do

artigo 12 da Lei 1.060/1950, por serem beneficiários da assistência judiciária (fl. 249).

 

0023396-78.2004.403.6100 (2004.61.00.023396-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP041822 - JOSE

ROBERTO PADILHA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X ITAFARMA IMP/ E EXP/ LTDA

A autora cobra da ré débito no valor de R$ 1.518.54 (fls. 2/6).A ré não foi encontrada para citação nos endereços

conhecidos nos autos (fls. 67, verso, 93 e 110).Determinada a suspensão do processo no arquivo em 21.08.2008

(fl. 115), os autos foram desarquivados em 06.02.2012 (fl. 116, verso).Realizadas consultas de endereços no

banco de dados da Receita Federal do Brasil, Sistema de Informações Eleitorais e BacenJud (fls. 118/125), foram

expedidos mandados de citação e cartas precatórias, cujas diligências resultaram negativas (fls. 128/181).A autora

foi intimada para se manifestar sobre o interesse processual na demanda, sob pena de extinção por falta desse

interesse (fl. 183). A autora não se manifestou (fl. 184).Ante o exposto, decreto a extinção do processo sem

resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, incisos VI e XI, 219, 2º, 282, inciso VII, e 284, parágrafo

único, do Código de Processo Civil, por falta de indicação de endereço válido da ré para citação e de interesse

processual superveniente.Sem custas nem honorários advocatícios.Certificado o trânsito em julgado, remeta a

Secretaria os autos ao arquivo (baixa-findo).Registre-se. Publique-se.

 

0030792-67.2008.403.6100 (2008.61.00.030792-0) - JOAO BAPTISTA MONTEIRO(SP038717 - JOAO

BAPTISTA MONTEIRO E SP192353 - VITOR JOSÉ DE MELLO MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Processo com conclusão aberta para sentença em 14.4.2010, recebido da 20ª Vara Cível da Justiça Federal em São

Paulo no dia 05.9.2012, em razão de redistribuição nos termos do Provimento n.º 349/2012 do Conselho da Justiça
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Federal do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Proferida sentença nesta 8ª Vara Cível da Justiça

Federal em São Paulo em 10.9.2012.SENTENÇAO autor pede seja liminar deferida a imediata restituição do

Imposto de Renda retido na Fonte relativamente aos anos-calendário de 2000 e 2001, devidamente corrigido e

acrescido dos juros legais, descontados eventuais valores já esse título efetivamente pagos, decisão essa que

deverá ser confirmada por final sentença, em que a presente demanda deverá ser considerada procedente e

provada para se declarar a ilegalidade das glosas feitas, e anulados os Autos de Infração já referidos, condenando-

se a União Federal a promover a integral e imediata restituição do Imposto de Renda indevidamente retido,

corrigido e acrescidos dos juros legais, abatidos os valores já pagos, no prazo a ser fixados, impondo-se-lhe, ainda,

os ônus derivados do princípio do sucumbimento (fls. 2/11).O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls.

106/108).Em face dessa decisão o autor interpôs agravo retido (fls. 118/120).A União contestou. Requer a

improcedência dos pedidos (fls. 121/138). A União apresentou contra-minuta ao agravo retido (fls. 234/242).O

autor se manifestou sobre a contestação (fls. 223/231).A decisão agravada na forma retida foi mantida (fl. 243).O

autor requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 245/246).A ré protestou pela juntada de cópia de autos de

processo administrativo e requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 248/249).Foi determinado o julgamento

antecipado da lide (fl. 363).Por força do Provimento nº 349, de 23.08.2012, redistribuídos os autos a esta 8ª Vara

Cível da Justiça Federal em São Paulo, nesta foram recebidos em 06.09.2012 (fl. 1.322).É o relatório. Fundamento

e decido.A Receita Federal do Brasil glosou valores de deduções de livro caixa, constantes da declaração do autor

de ajuste anual do imposto de renda dos exercícios de 2000 e 2001 (períodos-base de 1999 e 2000).Os valores

glosados pela Receita Federal do Brasil se referem a honorários advocatícios dos advogados Décio Cooke e

Alberto Quaresma, de R$ 96.099,86 (período-base de 1999) e de R$ 139.775,40 (período-base de 2000).As glosas

foram realizadas pela Receita Federal do Brasil sob os seguintes fundamentos:- falta de elementos probatórios que

demonstrassem a efetividade dos pagamentos;- O acerto entre o impugnante e os profissionais é um documento

particular (...) que não tem comprovação de que foi lavrado na data que consta do respectivo documento;- O

cheque que teria sido usado para pagar os profissionais (...) não tem qualquer carimbo de compensação, indicando

que, no mínimo, a cópia foi tirada antes do cheque ser entregue aos interessados;- (...) o impugnante poderia ter

obtido junto ao respectivo banco a cópia que contivesse os carimbos da compensação, mas não o fez; e- O recibo

(...) também é um documento que não permite atestar a data de sua lavratura;Não procedem os fundamentos

expostos pela Receita Federal do Brasil para motivar as glosas. Os documentos apresentados pelo autor são

suficientes e idôneos para provar que os valores glosados são honorários advocatícios pertencentes aos advogados

Décio Cooke e Alberto Quaresma Júnior.No documento de fls. 163/164, um contrato, o autor acertou com esses

profissionais da advocacia a repartição de honorários advocatícios, no percentual de 40% (quarenta por cento),

deduzidas eventuais despesas processuais, a ser pagos em autos de execução contra devedor solvente promovida

por Banco Itamarati S.A. em face de Roque Felício.Este documento constitui ato jurídico perfeito, existente,

válido e eficaz a comprovar que 40% desses honorários advocatícios pertencem aos citados advogados. É

irrelevante tratar-se de documento particular. Não há previsão legal de escritura pública para este contrato. Não há

forma prevista em lei. A Receita Federal do Brasil não produziu nenhuma prova de que este contrato seria

material ou ideologicamente falso.Nos recibos de fl. 171, 285 e 292 os advogados Décio Cooke e Alberto

Quaresma Júnior declararam haver recebido os valores de R$ 96.099,86 (ano-base 2000), R$ 43.737,00 (ano-base

2001) e R$ 96.402,40 (ano-base 2001), relativos à repartição de 40% dos honorários advocatícios levantados nos

citados autos (fl. 165).Os recibos constituem documentos suficientes e aptos para comprovar a destinação dos

referidos honorários advocatícios aos advogados Décio Cooke e Alberto Quaresma Júnior, e não ao autor. A

Receita Federal do Brasil não produziu nenhuma prova de que tais recibos seriam material ou ideologicamente

falsos.Os cheques de fls. 168, 286 e 290, emitidos pelo autor, nominalmente, ao advogado Décio Cooke, nos

valores de R$ 96.099,86 (ano-base 2000), R$ 43.737,00 (ano-base 2001) e R$ 96.402,40 (ano-base 2001),

exatamente nos mesmos valores constantes dos referidos recibos. O extrato bancário de fl. 232 prova a

compensação do cheque de R$ 96.099,86.Ante os recibos de fls. 171, 285 e 292, cuja falsidade não foi afirmada

nem restou provada, a apresentação dos respectivos cheques seria até mesmo dispensável. Mas o autor os exibiu e

a Receita Federal do Brasil não produziu nenhuma prova de que se trata de cheques falsos ou simulados.Além

disso, para um desses cheques, conforme já assinalado, o autor apresentou o extrato bancário de fl. 232. Este

prova a compensação do cheque de R$ 96.099,86.Por força do princípio da verdade real, que proíbe a exigência

de imposto de renda de quem não é o verdadeiro beneficiário do rendimento, o autor não foi o beneficiário dos

valores glosados pela Receita Federal do Brasil, e sim os advogados Décio Cooke e Alberto Quaresma Júnior.Daí

por que os valores dos honorários advocatícios destes advogados, declarados pelo autor como despesas a deduzir,

nas declarações de ajuste anual do imposto de renda dos exercícios de 2000 e de 2001, devem ser mantidos, nas

declarações originais.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para julgar procedentes os pedidos, a fim de anular as glosas realizadas pela Receita Federal do Brasil, nas

declarações de ajuste anual do imposto de renda do autor dos exercícios de 2000 e de 2001, e condenar a União a

restituir-lhe o imposto de renda (previsto a restituir nas declarações originais), sem tais glosas, descontados

eventuais valores já restituídos na via administrativa, com atualização exclusivamente pela variação da Selic, esta

incidente desde a data em que os valores eram devidos, sem cumulação com outro índice de correção monetária
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nem juros moratórios.Condeno a União a restituir as custas despendidas pelo autor e a pagar-lhe honorários

advocatícios de 10% sobre o valor atualizado do imposto a restituir.Decorrido o prazo para recursos, remeta a

Secretaria os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, para reexame necessário desta

sentença.Defiro o requerimento de prioridade na tramitação do processo com fundamento no artigo art. 1.211-A,

do CPC, na redação da Lei 12.008/2009. Determino à Secretaria que identifique na capa dos autos a prioridade

deferida e adote as providências para concretizá-la, nos termos do artigo 1.211-B, caput e 1.º.Registre-se.

Publique-se. Intime-se a União.

 

0005498-76.2009.403.6100 (2009.61.00.005498-0) - SERVTEC INSTALACOES E MANUTENCAO

LTDA(SP217515 - MAYRA FERNANDA IANETA PALÓPOLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY

DOS SANTOS FERREIRA)

Processo com conclusão aberta para sentença em 21.3.2012, recebido da 20ª Vara Cível da Justiça Federal em São

Paulo no dia 06.9.2012, em razão de redistribuição nos termos do Provimento n.º 349/2012 do Conselho da Justiça

Federal do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Proferida sentença nesta 8ª Vara Cível da Justiça

Federal em São Paulo em 12.9.2012.SENTENÇAA autora pede a anulação dos créditos tributários cuja

compensação não foi homologada pela Receita Federal do Brasil nas declarações de compensação PER/DCOMP

nº2250385145.300604.1.3.03-6741, nº19547.26576.310105.1.3.03.5260, nº18204.21518.310105.1.3.03-5938,

nº35488.07230.310105.1.3.03-9273, nº00689.58675.310105.1.3.03-7602, nº07496.70003.150305.1.3.03-2297,

nº32510.66212.310105.1.3.03-1860, nº23349.81324.310105.1.3.03-1321, nº15959.96872.310105.1.3.03-8033,

nº12.614.88582.310105.1.3.03-3811 e nº13522.37654.310105.1.03-8285. A autora pede também a antecipação da

tutela para suspender a exigibilidade desses créditos tributários (fls. 2/26).O pedido de antecipação da tutela foi

deferido (fls. 273/277 e 292/294).Contra essa decisão a União interpôs agravo de instrumento no Tribunal

Regional Federal da Terceira Região (fls. 313/330), que o converteu em agravo retido (fl. 332).A União contestou.

Requer a improcedência do pedido (fls. 333/345).A autora se manifestou sobre a contestação (fls. 376/393).A

tutela antecipada foi revogada (fls. 401/403).A autora depositou os valores dos créditos tributários à ordem da

Justiça Federal (fls. 409/414).Ante os depósitos foi antecipada a tutela (fls. 508/512 e 538/540).A autora agravou

de instrumento da decisão de fls. 401/403, que revogou a antecipação da tutela (fls. 565/587).O Tribunal Regional

Federal da Terceira Região converteu o agravo de instrumento em agravo retido (fl. 591).Determinado o

julgamento antecipado da lide (fl. 595), a autora interpôs agravo de instrumento no Tribunal Regional Federal da

Terceira Região (fls. 600/617), que antecipou a tutela recursal para permitir a produção de prova pericial (fls.

619/621).Apresentado o laudo pericial (fls. 661/681), as partes concordaram com as conclusões do perito (fls. 958

e 964/966) e apresentaram alegações finais (fls. 968/980 e 983/994).Aberta conclusão para sentença ao juízo da

20ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo em 21.3.2012 (fl. 998), os autos foram redistribuídos a esta 8ª

Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo e nesta recebidos em 06.09.2012 (fl. 999), por força do Provimento nº

349, de 23.08.2012.É o relatório. Fundamento e decido.A Receita Federal do Brasil não homologou o pedido de

compensação apresentado pela autora na PER/DCOMP nº2250385145.300604.1.3.03-6741. É incontroverso que a

não-homologação desta compensação decorreu de erro cometido pela autora. Ela foi intimada pela Receita Federal

do Brasil para retificar a declaração de compensação, mas não o fez. Daí ter sido proferida a decisão que não

homologou o pedido de compensação.Também não há nenhuma controvérsia quanto ao fato de que a não-

homologação, pela Receita Federal do Brasil, dos pedidos de compensação apresentados pela autora nas

PER/DECOMPs nº19547.26576.310105.1.3.03.5260, nº18204.21518.310105.1.3.03-5938,

nº35488.07230.310105.1.3.03-9273, nº00689.58675.310105.1.3.03-7602, nº07496.70003.150305.1.3.03-2297,

nº32510.66212.310105.1.3.03-1860, nº23349.81324.310105.1.3.03-1321, nº15959.96872.310105.1.3.03-8033,

nº12.614.88582.310105.1.3.03-3811 e nº13522.37654.310105.1.03-8285 decorreu de erro desta, como ela própria

admite na petição inicial. Em virtude do erro, a Receita Federal do Brasil não localizou os créditos da autora para

compensação com os créditos tributários cuja extinção se pretendia nessas declarações.Ainda, é incontroverso o

fato, apurado pelo perito, no laudo pericial, de que a autora tinha créditos suficientes para compensar com os

créditos tributários cuja extinção foi por ela pedida nas citadas PER/DECOMPs.Mas, com o devido respeito, a

questão colocada para julgamento não é esta, a de saber se a autora tinha créditos suficientes para liquidar os

créditos tributários nas referidas declarações de compensação que não foram homologadas pela Receita Federal do

Brasil.A questão que se deve resolver é se houve vício e ilegalidade na fundamentação adotada pela Receita

Federal do Brasil para não homologar as compensações.A autora pretende refazer os pedidos de compensação,

não por meio de retificação das informações que ela própria prestou à Receita Federal do Brasil, e sim por meio de

documentos e perícia contábil, nos presentes autos, o que é manifestamente incabível.É que não há nenhuma

ilegalidade nas decisões da Receita Federal do Brasil que não homologaram as compensações.Conforme já

assinalado, é incontroverso o fato de que as PER/DCOMPs não foram homologadas por informações incorretas

prestadas pela autora à Receita Federal do Brasil.Não se pode perder de perspectiva que o controle dos atos

administrativos pelo Poder Judiciário é estritamente de legalidade, e não de conveniência e oportunidade.As

decisões da Receita Federal do Brasil não contêm nenhuma ilegalidade porque, consideradas exclusivamente as

informações prestadas pela autora, os créditos desta não existiam nos valores apresentados nas PER/DECOMPs.
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Trata-se de fatos incontroversos.Permitir o uso do processo judicial como instrumento válido para aditar ou

retificar declaração de compensação corretamente não homologada pela Receita Federal do Brasil significa burlar

o inciso V do 3º do artigo 74 da Lei 9.430/1996, segundo o qual:Art. 74 (...)(...) 3º Além das hipóteses previstas

nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega,

pelo sujeito passivo, da declaração referida no 1º: (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)(...) V - o débito que

já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre pendente de decisão

definitiva na esfera administrativa; e (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)Cabe registrar que a palavra

débito veiculada nesse dispositivo está a se referir ao crédito tributário que se pretendeu extinguir com o pedido de

compensação.Retomando, o crédito tributário que foi objeto de compensação, não sendo esta homologada

validamente, não poderá ser objeto de novo pedido de compensação.Trata-se de crédito tributário confessado e

constituído no âmbito do lançamento por homologação, cuja cobrança não contém nenhuma ilegalidade,

presumindo-se sua certeza e liquidez.Caso se admitisse que o processo judicial pudesse ressuscitar a declaração de

compensação validamente não homologada pela Receita Federal do Brasil, fazendo a demanda as vezes de

declaração de compensação retificadora, inclusive para aditar informações que não foram prestadas, violar-se-ia o

inciso V do 3º do artigo 74 da Lei 9.430/1996.O contribuinte tem o direito de postular a repetição do crédito de

que se afirma titular ou a declaração de existência desse crédito ou mesmo apresentar novo pedido de

compensação com outros créditos tributários, se ainda não se consumou a prescrição.Conforme afirmei acima, o

inciso V do 3º do artigo 74 da Lei 9.430/1996 proíbe a reapresentação do pedido apenas com crédito tributário que

já tenha sido objeto de compensação não homologada.Mas não pode o contribuinte utilizar o processo judicial

para corrigir informações inexistentes em pedidos de compensação que foram corretamente não homologados pela

Receita Federal do Brasil.Não cabe ao Poder Judiciário declarar a nulidade da decisão da Receita Federal do

Brasil que não homologa a compensação, se tal decisão não contém nenhuma ilegalidade e está fundamentada em

motivos de fato e de direito existentes e válidos, que, realmente, autorizavam a não-homologação da

compensação.Decisão judicial que o fizesse ingressaria não no controle de legalidade dos atos administrativos,

mas sim em juízo de conveniência e oportunidade, apenas pela conveniência de aproveitar pedido de

compensação já formulado e não homologado, mas que poderia ser complementado ou retificado pela produção

de provas em juízo.O controle da conveniência e oportunidade dos atos administrativos não cabe ao Poder

Judiciário, sob pena de violação do princípio da separação de funções estatais, previsto no artigo 2º da

Constituição do Brasil.Em síntese, a utilização desta demanda para reaproveitar os mesmos pedidos de

compensação, complementando-os por meio de provas e de fatos novos que não foram declarados à Receita

Federal do Brasil, ausente qualquer ilegalidade nas decisões que não homologaram tais pedidos, não pode ser

admitida. Sempre ressalvada a possibilidade de a autora postular a repetição dos valores recolhidos

indevidamente, respeitado o prazo da prescrição.Assim, devem prevalecer as informações prestadas pela autora

nas PER/DECOMPs não homologadas, nas quais se fundamentou a Receita Federal do Brasil para indeferir,

validamente, os pedidos de compensação. Não há ato ilegal ou abusivo da Receita Federal do Brasil a ser

corrigido pelo Poder Judiciário.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar improcedentes os pedidos.Condeno a autora nas custas, nos honorários periciais já

despendidos e liquidados e a pagar à ré os honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, com correção

monetária a partir da data do ajuizamento na forma da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic.Transmita o Gabinete esta sentença por meio

de correio eletrônico ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos do agravo de instrumento nº

2009.06.00.044301-4, nos termos do artigo 149, III, do Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria

Regional da Justiça Federal da Terceira Região.Os valores depositados pela autora à ordem da Justiça Federal

serão transformados em pagamento definitivo da União, depois do trânsito em julgado.Registre-se. Publique-se.

Intime-se a União.

 

0006583-97.2009.403.6100 (2009.61.00.006583-7) - CBE - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES

LTDA(SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E SP237443 - ANA LUCIA PRANDINE LAZZARI E

SP156299 - MARCIO S POLLET) X UNIAO FEDERAL

Processo com conclusão aberta para sentença em 14.4.2010, recebido da 20ª Vara Cível da Justiça Federal em São

Paulo no dia 05.9.2012, em razão de redistribuição nos termos do Provimento n.º 349/2012 do Conselho da Justiça

Federal do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Proferida sentença nesta 8ª Vara Cível da Justiça

Federal em São Paulo em 10.9.2012.SENTENÇATrata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, com pedido

de tutela antecipada, na qual a parte autora requer o reconhecimento da nulidade da confissão feita pela autora em

01/09/1999 dos fatos geradores ocorridos no período de 10/1993 a 08/1994 constituído no lançamento de débito

confessado n.º 32.676.624-3 e conseqüentemente determinar a exclusão definitiva destes créditos do Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS, inclusive com a exclusão dos juros e multa incidentes nesse período. Alega, em

apertada síntese, que em 01/09/1999 confessou à Previdência Social a ocorrência de fatos geradores das

contribuições previdenciárias relativas ao período de 10/1993 a 09/1998 por meio do lançamento de débito

confessado n.º 32.676.624-3. Contudo, posteriormente, transferiu o saldo remanescente do crédito tributário para o
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programa de recuperação fiscal - REFIS - instituído pela Lei n.º 9.964/2000. Aduz que quando da confissão estava

em vigor o artigo 45 da Lei n.º 8.21291, o qual foi declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal,

razão pela qual ocorreu a nulidade da confissão. A análise do pedido de tutela antecipada foi postergada após a

vinda da contestação (fl. 108). Citada (fls. 134/135), a União apresentou contestação (fls. 113/133). Pugna pela

improcedência do pedido. A antecipação de tutela foi indeferida (fls. 136/141). Réplica às fls. 146/153. Instadas a

se manifestarem sobre a produção de provas (fl. 154), as partes requereram o julgamento antecipado da lide (fls.

156/157 e 159). O feito foi redistribuído a este Juízo (fls. 164/165). É a síntese do necessário.Fundamento e

decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pois se trata

de questão de mérito unicamente de direito.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao

exame do mérito. O pedido é improcedente. O parcelamento de débitos tributários é uma benesse concedida pelo

credor e depende de expressa previsão legal, haja vista a indisponibilidade pela Administração Pública do dinheiro

público advindo de tributos de ofício, delimitadora de seus parâmetros e regras, nos termos propugnados no artigo

155-A do Código Tributário Nacional.A adesão ou não é facultativa, mas uma vez aceita devem ser observadas as

regras pré-estabelecidas previstas pela lei. Tendo em vista que a atuação da Administração é vinculada pelo

princípio da legalidade, a impetrada verificando as condições a ensejar o parcelamento ofereceu à impetrante, por

meio da lei, esta possibilidade. No entanto, o devedor não está obrigado a aderir às cláusulas do parcelamento. Se

assim o fez, deve ter analisado as condições propostas e julgado que seria o mais adequado e conveniente para ele

naquelas circunstâncias.Assim, não cabe agora, querer discordar das condições impostas, as quais anuiu por sua

própria vontade, mesmo no tocante as parcelas atingidas pela prescrição, tendo em vista o entendimento firmado

pelo Supremo Tribunal Federal. Esta na realidade é uma ficção jurídica, pois de fato o contribuinte reconheceu

que não houve o recolhimento do quando devido, motivo pelo qual não há que se falar em enriquecimento ilícito

por parte do Estado. Ademais, a confissão é uma das causas de interrupção da prescrição, nos termos do artigo

174, parágrafo único, inciso IV do Código Tributário Nacional. Portanto, quando houve a adesão aos dois

parcelamentos em questão a parte autora interrompeu a prescrição e esta restou suspensa enquanto válidos os

parcelamentos. Além disso, conforme informa a ré em sua contestação, com o pagamento das três primeiras

parcelas do parcelamento houve a quitação das parcelas prescritas antes de serem atingidas pela prescrição nos

termos da decisão da Corte Constitucional, ou seja, estas foram extintas pelo pagamento, razão pela qual os

pagamentos são considerados válidos (fls. 126/127). Ao aderir ao parcelamento, que nada mais é do que uma

modalidade de transação, na qual as partes fazem concessões mútuas, a impetrante concordou com todas as

condições. O pedido da parte autora para parcelamento de seus débitos confessados, com exclusão de algumas das

competências que o compõem, foge dos parâmetros legais fixados, impossibilitando o Poder Judiciário de agir

como legislador positivo.Esse tratamento encontra fundamento na supremacia do interesse público sobre o

particular, haja vista a necessidade de resguardar o interesse público.Ademais, o tratamento diferenciado

pretendido pela parte autora fere o princípio da isonomia, pois geraria mais condições favoráveis a uma pessoa

jurídica do que em relação a outras inúmeras empresas na mesma situação, beneficiadas pelo parcelamento dentro

dos parâmetros legalmente previstos.Trago ementa em caso análogo ao presente:Origem: TRIBUNAL -

SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 73471 Processo: 200102010069379 UF: RJ Órgão Julgador:

QUINTA TURMA Data da decisão: 23/10/2001 Documento: TRF200081319 DJU DATA:09/04/2002 Relatora:

JUIZA VERA LÚCIA LIMA TRIBUTÁRIO - AGRAVO - CONCESSÃO DO PARCELAMENTO DE

DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS - TUTELA ANTECIPADA - ENTE PRIVADO - IMPOSSIBILIDADE - O

princípio da isonomia determina tratamento igual a contribuintes que se encontrem na mesma situação,

diferentemente do que se evidencia no caso, em que o Agravante não ostenta a mesma condição dos entes

públicos.(...)- O parcelamento, segundo o art. 151, VI, do CTN, é causa de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, sendo certo que nestes casos, a lei que o disciplina, deve ser interpretada restritivamente, conforme

estabelece o art. 111, I, do CTN. Se a lei que concedeu a possibilidade de parcelamento de débito aos entes

públicos não fez menção a empresas privadas, as mesmas não poderão gozar deste benefício.(...)- Não

demonstrado nos autos o fumus boni iuris, requisito indispensável à concessão da tutela antecipada pretendida, na

forma do art. 273, do CPC.- Agravo improvido. (grifo meu)O princípio da razoabilidade não é atingido pela

possibilidade de pagamento parcelado de tributos na forma como pretende cada contribuinte. Cabe lembrar que

este é devedor confesso de tributos e por si só gerador de prejuízo ao erário. O parcelamento dos débitos é, como

já dito, uma faculdade e um benefício ao contribuinte. A adesão ou não é facultativa, mas uma vez aceita devem

ser observadas as regras pré-estabelecidas previstas pela lei. Assim, não procede a afirmação da parte autora, que

confessou o débito, pretende continuar com o parcelamento, com todos seus benefícios, mas com exclusão de

montante a lhe beneficiar. Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora a arcar com as custas processuais e a pagar

à ré os honorários advocatícios, os quais fixo no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), atualizados a partir desta data,

segundo os critérios e os índices da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, previstos na tabela

das ações condenatórias em geral, sem Selic, nos termos do artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil, haja

vista a simplicidade do feito, seu tempo de duração e o trabalho realizado, pois não houve instrução. Registre-se.

Publique-se. Intime-se. Oficie-se.
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0020798-78.2009.403.6100 (2009.61.00.020798-0) - FITAS DE ACO MCM LTDA(SP216176 - FABIO

ROBERTO SANTOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1485 - WAGNER MONTIN)

Processo com conclusão aberta para sentença em 19.7.2010, recebido da 20ª Vara Cível da Justiça Federal em São

Paulo no dia 05.9.2012, em razão de redistribuição nos termos do Provimento n.º 349/2012 do Conselho da Justiça

Federal do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Proferida sentença nesta 8ª Vara Cível da Justiça

Federal em São Paulo em 11.9.2012.SENTENÇAA autora pede a decretação de nulidade do lançamento da Taxa

de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA: i) dos exercícios de 2001, 2002 e 2003, em virtude da decadência

do direito do réu de constituir os créditos tributários desses exercícios (artigo 173, inciso I, do Código Tributário

Nacional); e i) dos 3º e 4º trimestres do exercício de 2005 e dos exercícios de 2006, 2007 e 2008 ante a

inocorrência do respectivo fato gerador, por não haver exercido atividades potencialmente poluidoras e

utilizadoras de recursos naturais (artigo 17-C e Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981, na redação da Lei nº

10.165/2000). O autor pede também a antecipação da tutela para suspender a exigibilidade dos créditos tributários

(fls. 2/8).O pedido de antecipação da tutela foi parcialmente deferido, para suspender a exigibilidade dos créditos

tributários relativos aos exercícios de 2001, 2002 e 2003 (fls. 52/59).Contra essa decisão o réu interpôs agravo de

instrumento no Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que o converteu em agravo retido (fls. 68/80 e

97/100).O réu contestou. Requer a improcedência dos pedidos (fls. 81/95).A autora se manifestou sobre a

contestação (fls. 103/106).Determinado o julgamento antecipado da lide (fl. 107), foi aberta conclusão para

sentença ao juízo da 20ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo em 19.07.2010 (fl. 112, verso).Por força do

Provimento nº 349, de 23.08.2012, redistribuídos os autos a esta 8ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo,

nesta foram recebidos em 06.09.2012 (fls. 116 e 117).É o relatório. Fundamento e decido.O artigo 174, inciso I,

do Código Tributário Nacional dispõe: O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se

após 5 (cinco) anos, contados: I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter

sido efetuado.A notificação à autora do lançamento dos créditos tributários da Taxa de Controle e Fiscalização

Ambiental - TCFA dos exercícios de 2001 a 2008 ocorreu em 31.03.2009 (fl. 46).O réu decaiu do direito de

constituir os créditos tributários da TCFA dos exercícios de 2001, 2002 e 2003. Os valores das taxas venceram

nesses exercícios. O termo inicial do lançamento é o primeiro dia do exercício seguinte ao do vencimento da

obrigação tributária. O réu deveria ter notificado a autora do lançamento, quanto aos créditos dos exercícios de

2001 (2º, 3º e 4º trimestres), 2002 (2º, 3º e 4º trimestres) e 2003 (1º, 2º e 3º trimestres) até 1º de janeiro de 2007, 1º

de janeiro de 2008 e 1º de janeiro de 2009, respectivamente. Mas a notificação do lançamento à autora ocorreu em

31.03.2009, quando já consumada a decadência (fl. 46).É irrelevante o fato de constar da notificação de

lançamento referência aos autos do processo administrativo nº 02027.020688/2002-41 (fl. 46), supostamente

instaurado em 2002. O réu não provou que nos autos desse processo administrativo a autora foi notificada do

lançamento antes de consumada a decadência. A mera instauração de processo administrativo de lançamento não

constitui notificação de lançamento.Mas procede a afirmação do réu de que não teria se consumado a decadência

do lançamento da TCFA do 4º trimestre de 2003.Certo, segundo a notificação de lançamento, o vencimento da

TCFA do 4º trimestre de 2003 ocorreu em 30.12.2003 (fl. 46). Mas por força do artigo 17-G da Lei nº 6.938/1981,

na redação da Lei nº 10.165/2000 A TCFA será devida no último dia útil de cada trimestre do ano civil, nos

valores fixados no Anexo IX desta Lei, e o recolhimento será efetuado em conta bancária vinculada ao Ibama, por

intermédio de documento próprio de arrecadação, até o quinto dia útil do mês subsequente (grifei e destaquei).A

TCFA do 4º trimestre de 2003 poderia ser paga até o 5º dia útil de janeiro de 2004. Sendo exigível o crédito

tributário depois do 5º dia útil de janeiro de 2004, o lançamento somente poderia ser realizado a partir de 1º de

janeiro de 2005. O termo inicial do direito de o réu constituir o crédito tributário é 1º de janeiro de 2005 e o termo

final, 1º de janeiro de 2010. Notificada a autora do lançamento em 31.03.2009, a decadência não se consumou em

relação à TCFA do 4º trimestre de 2003.Ante o exposto, o réu decaiu do direito de constituir a TCFA dos 2º, 3º e

4º trimestres de 2001, 2º, 3º e 4º trimestres de 2002 e 1º, 2º e 3º trimestres de 2003.Quanto ao pedido de

desconstituição do lançamento quanto aos 3º e 4º trimestres do exercício de 2005 e aos exercícios de 2006, 2007 e

2008, a procedência é parcial.O artigo 17-C e Anexo VIII da Lei nº 6.938/1981, na redação da Lei nº

10.165/2000), estabelece que o fato gerador da TCFA é o exercício de atividades potencialmente poluidoras e

utilizadoras de recursos naturais.A autora provou que, por alteração do contrato social, registrada na Junta

Comercial do Estado de São Paulo em 18.01.2006, no estabelecimento matriz, em São Paulo, passou a

desenvolver, única e exclusivamente, a atividade de escritório de assuntos administrativos e financeiros da

Sociedade (fls. 12/21). É público e notório que esta atividade não é potencialmente poluidora nem utilizadora de

recursos naturais.Além de o contrato social a comprovar que a autora passou a desenvolver, única e

exclusivamente, a atividade de escritório de assuntos administrativos e financeiros da Sociedade, ela apresentou

também o registro desse estabelecimento, na Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, como escritório

administrativo (fls. 22/23), e cópias do livro comercial de registro de saídas. Neste livro, a partir de janeiro de

2006, foi zero o registro de saídas (fls. 38/41).A procedência é parcial porque compreende os exercícios de 2006,

2007 e 2008. A alteração contratual foi registrada na Jucesp em 18.01.2006 e produz efeitos a partir dessa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     97/633



data.Finalmente, ainda que a autora não tenha atualizado, no Cadastro Técnico Federal de atividades

potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos ambientais, a mudança de suas atividades, incide o

princípio da verdade real ou material, em direito tributário. A obrigação tributária decorre da lei, e não da vontade

dos sujeitos ativo e passivo. Se o sujeito passivo da obrigação tributária não praticou, concretamente, o

comportamento descrito, em abstrato. na hipótese de incidência tributária, ainda que não tenha atualizado o

cadastro, não pode ser obrigado a pagar por obrigação inexistente, sem prejuízo das penalidades cabíveis ante a

não-atualização do cadastro.DispositivoResolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de anular em parte o lançamento nº 2481846

da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, em relação: aos 2º, 3º e 4º trimestres de 2001; 2º, 3º e 4º

trimestres de 2002; 1º, 2º e 3º trimestres de 2003; todos os trimestres lançados dos exercícios de 2006, 2007 e

2008.Ratifico a antecipação da tutela para manter suspensa a exigibilidade dos créditos tributários dos 2º, 3º e 4º

trimestres de 2001, 2º, 3º e 4º trimestres de 2002 e 1º, 2º e 3º trimestres de 2003. Defiro a antecipação da tutela

para suspender a exigibilidade dos créditos tributários dos exercícios de 2006, 2007 e 2008.Porque sucumbiu em

grande parte do pedido, condeno o réu a restituir à autora as custas despendidas por esta e a pagar-lhe honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da causa, atualizado desde a data do ajuizamento na forma da Resolução nº

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a

Selic.Deixo de determinar o reexame necessário desta sentença. O valor da causa é inferior a 60 salários mínimos

(CPC, artigo 475, 2º).Registre-se. Publique-se. Intime-se o réu.

 

0007625-95.2010.403.6182 (2010.61.82.007625-4) - TATU FILMES LTDA X CLAUDIO ANDRE

KAHNS(SP194560 - MARCELO LAMANNA DE CAMPOS MAIA DÓRIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 -

IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Processo com conclusão aberta para sentença em 21.7.2011, recebido da 20ª Vara Cível da Justiça Federal em São

Paulo no dia 05.9.2012, em razão de redistribuição nos termos do Provimento n.º 349/2012 do Conselho da Justiça

Federal do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Proferida sentença nesta 8ª Vara Cível da Justiça

Federal em São Paulo em 13.9.2012.SENTENÇATrata-se de demanda, pelo procedimento ordinário, com pedido

de tutela antecipada, na qual os autores requerem a anulação da dívida inscrita na certidão de número

80695001298-01, da série DO/95, que tem por fundamentação legal o contrato n.º 04363/85-Embrafilme, diante

do pagamento, ou ao menos declarar que os autores não são dela devedores; a condenação da ré ao pagamento de

indenização por danos morais; condenação ao pagamento de indenização por danos materiais aos autores, cujo

montante deverá ser objeto de liquidação, a qual considerará as perdas com a impossibilidade de financiamento, o

custo da aquisição da Brasil 1500 - inclusive manutenção - e as perdas pela classificação curricular inferior na

ANCINE e a condenação da ré ao pagamento do dobro da quantia ilícita e dolosamente cobrada devidamente

atualizada desde a inscrição indevida.O pedido de tutela antecipada é para a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário em discussão e a expedição de ofício ao Banco Unibanco S/A para que confirme a compensação do

cheque administrativo n.º WF 253353 da agência 499 de 11 de julho de 1988 contra si sacado, em favor da

Empresa Brasileira de Filmes S/A - Embrafilme, no valor de Cz$ 299.592,61 (duzentos e noventa e nove mil,

quinhentos e noventa e dois cruzados e sessenta e um centavos), ao mesmo tempo em que seja oficiada a

ANCINE para confirmar a autenticidade do recibo emitido pela Embrafilme em favor de Cinema Centro do Brasil

Ltda, relacionado ao mesmo cheque. Inicialmente distribuído ao Juízo da Execução Fiscal este se declarou

incompetente e o feito foi redistribuído à 20ª Vara Cível (fls. 92/93 e 96/98). A petição inicial foi emendada (fls.

100/101).A tutela antecipada foi indeferida (fls. 102/103).Citada (fls. 152/153), a União Federal apresentou

contestação (fls. 109/149). Pugna pela improcedência do pedido.Os pedidos cautelares foram indeferidos (fl. 150).

A autora manifestou-se em réplica (fls. 156/165).Instadas a se manifestarem sobre a produção de provas (fl. 167),

os autores se manifestaram à fl. 170 e a União requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 172/175). A prova

requerida foi indeferida (fl. 176). Manifestação da União às fls. 179/187. O feito foi redistribuído a este Juízo (fls.

189/190). É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Preliminarmente, não há conexão, pois a finalidade da

reunião de demandas, por conexão, perante o juízo prevento, é processar as demandas conexas ou continentes

simultaneamente pelo mesmo juízo, para de um lado atuar com economia processual e de outro lado evitar o risco

de decisões conflitantes.De acordo com a consulta processual, realizada na presente data, no sítio eletrônico da

Justiça Federal de Primeiro Grau, o qual determino a juntada e esta decisão serve como termo para tanto, não

houve oposição de embargos nos autos da Execução Fiscal n.º 95.0520269-5, de modo que os débitos tratados nos

presentes autos, não foram objeto de discussão em Embargos à Execução Fiscal.Ademais, eventuais embargos

opostos pelos autores, nos autos das Execuções Fiscais, após a garantia do juízo da execução, caberá àquele juízo

rejeitá-los liminarmente, na parte em que houver litispendência ou coisa julgada com a demanda de procedimento

ordinário já julgada, e julgá-los no mérito somente quanto à parte em que não estiverem presentes esses

pressupostos processuais negativos, vale dizer, que não versarem matéria já resolvida nos presentes

autos.Outrossim, faltaria àquele juízo competência absoluta, de natureza funcional, para processa e julgar a

presente ação anulatória de débito fiscal ajuizada pela autora, pois as Varas Especializadas em Execução Fiscal

em São Paulo possuem competência para processar e julgar as execuções fiscais e os embargos opostos a elas, em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     98/633



virtude da especialização (Lei 5.010/1966; artigo 12 do Provimento 56, de 4.4.1991, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região CJF- 3.ª Região), ainda que esteja em curso demanda conexa perante as Varas

Federais Cíveis da Capital. Nesse sentido é pacífico o magistério jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região:PROCESSO CIVIL. CONEXÃO. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ORDINÁRIA.

INOCORRÊNCIA. 1. O Código Tributário Nacional trata especificamente da suspensão do crédito tributário no

artigo 151: Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: II - o depósito do seu montante integral;.2. Súmula

112, do Superior Tribunal de Justiça: O depósito suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em

dinheiro.3. A especialização do juízo, em razão de matéria, impede a reunião de ação de conhecimento e de

execução fiscal.4. Agravo de instrumento improvido (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 332051 Processo: 200803000136940 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA

TURMA Data da decisão: 11/12/2008 DJF3 DATA:29/04/2009 PÁGINA: 869, RELATOR FABIO

PRIETO).EMBARGOS Á EXECUÇÃO. ANULATÓRIA. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. QUESTÃO

PREJUDICIAL. CPC: ART 265, INCISO IV, ALINEA A E 5º. SUSPENSÃO DO PROCESSO POR ATÉ UM

ANO. REUNIÃO POR CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS VARAS

ESPECIALIZADAS.1. A ação anulatória é intentada com vistas a discutir diretamente o crédito tributário. Esta a

causa de pedir próxima. Nos embargos à execução, a pretensão é a desconstituição do título executivo, ou seja,

volta-se contra a certeza e liquidez da certidão de dívida ativa a qual tem lastro em anterior lançamento.

Inexistência de litispendência.2. Nos termos do art. 265, IV, a e 5º do Código de Processo Civil, o juízo da

execução fiscal, provocado pelas partes, reconheceu a existência de questão prejudicial, porém, no caso em tela,

passados mais de dez anos de paralisação do feito, donde que há muito ultrapassado o prazo máximo de um ano

de suspensão, previsto para casos da espécie.3. A conexão é causa modificativa de competência, consoante

inteligência do artigo 102 do Código de Processo Civil, entretanto, apenas no que tange à competência relativa.

Ocorre que a competência atribuída às varas das execuções fiscais é de natureza material, absoluta, por isso

inafastável em razão de conexão ou continência.4. É firme a jurisprudência no sentido da impossibilidade de

reunião por conexão da ação de execução e ação anulatória. 5. Apelação da embargante a que se nega provimento

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1289400 Processo: 200803990117348

UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 05/03/2009 DJF3 DATA:07/04/2009 PÁGINA:

540, RELATOR ROBERTO JEUKEN).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA.

VARA ESPECIALIZADA RATIONAE MATERIAE. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. CONEXÃO.

INDERROGABILIDADE.1. Embora possa caracterizar-se a conexão entre a execução fiscal e a ação declaratória

de inexistência de débito, a reunião dos processos somente se verifica quando se tratar de competência relativa,

pois a competência absoluta é inderrogável (CPC, art. 111).2. Agravo de instrumento não provido. Agravo

regimental Prejudicado TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -

194778 Processo: 200303000756063 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 27/04/2009

DJF3 DATA:20/05/2009 PÁGINA: 122, RELATOR ANDRÉ NEKATSCHALOW).Passo ao exame de mérito. O

pedido é parcialmente procedente. Com relação ao pedido de anulação da dívida inscrita na certidão de número n.º

80695001298-01, da série DO/95, que tem por fundamentação legal o contrato n.º 04363/85-Embrafilme este

perdeu seu objeto, pois a ré retificou a certidão de dívida ativa para excluir como fundamento legal o contrato n.º

04363/85, conforme informa na contestação e restou comprovado pelos documentos juntados com esta. No

tocante ao pedido subsidiário de declaração que os autores não são devedores da CDA n.º 80695001298-01 houve

reconhecimento do pedido, pois conforma a manifestação da União à fl. 113 o contrato que embasou a referida

dívida ativa foi resultado de um aditamento contratual do qual as partes autoras do presente feito não participaram,

ou possuem qualquer relação, porque concluído entre a então Embrafilme e Cinema Centro do Brasil Ltda.

Contudo, deixo de analisar o pedido com relação ao co-autor, Claudio André Kahns, pois este já não mais consta

do processo de execução como executado, tendo em vista a decisão de 16/03/2012 proferida em sede de exceção

de execução, conforme verifico pelo extrato de acompanhamento processual, o qual determinei a juntada

anteriormente. Ressalto que o contrato n.º 4963/86 não é objeto deste feito, tampouco o contrato n.º 4948/86. Esse

último não possui qualquer vinculação com os autores, pois são partes diversas, como demonstram os documentos

de fls. 58/59, razão pela qual não é pertinente a discussão se o cheque administrativo n.º 259353 foi utilizado no

pagamento ou não. O pedido de condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais não prospera,

haja vista não existir nos autos documento hábil a comprovar a inscrição no CADIN, como um extrato descritivo,

há apenas mera alegação dos autores na inicial. Era ônus da parte autora trazer aos autos esta prova quando do

ajuizamento do feito, nos termos do artigo 283 do Código de Processo Civil. Ainda que desconsiderássemos este

dispositivo, os autores não se desincumbiram deste ônus, haja vista que foi oportunizada a manifestação sobre o

interesse na produção de provas (fl. 167) e nada foi requerido neste sentido na petição de fl. 170. De acordo com o

disposto no artigo 333, inciso I, Código de Processo Civil o ônus da prova dos fatos constitutivos de seu direito

incumbe ao autor. Com base na mesma fundamentação supra o pedido de indenização por danos materiais

tampouco procede, pois ausente qualquer documento neste sentido. Desta forma, resta prejudicado o pedido da

condenação da ré ao pagamento do dobro da quantia ilícita e dolosamente cobrada devidamente atualizada desde a

inscrição indevida, pois não houve comprovação da inscrição, tampouco dos danos morais e materiais. Enfim, não
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existe nos autos qualquer prova de fato ocorrido que teria gerado os afirmados danos.Por fim, não há que se falar

em litigância de má-fé pelas partes. Esta cararacteriza-se pela forma maldosa, com dolo ou culpa, que uma das

partes do processo age gerando um dano processual à parte adversa. O artigo 17, Código de Processo Civil

estabelece um rol taxativo no qual esta situação fica caracterizada. Não constato a ocorrência de qualquer das

hipóteses legais, motivo pelo qual não aplico o instituto em tela. Diante do exposto: 1) não conheço do pedido e

extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462, do Código de Processo

Civil, ante a ausência superveniente de interesse processual quanto ao pedido de anulação da Dívida Ativa da

União de n.º 80 6 95 001298-01 por fundamentação legal o contrato n.º 04363/85-Embrafilme; 2) julgo

procedente o pedido, com resolução de mérito, de acordo com o artigo 269, inciso II, Código de Processo Civil,

para declarar que o autor Tatu Filmes Ltda. não é devedor Dívida Ativa da União de n.º 80 6 95 001298-01; 3)

julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, Código de Processo

Civil, com relação aos pedidos de danos morais, materiais e condenação em dobro. Tendo em vista a sucumbência

recíproca e o princípio da causalidade, condeno a União a restituir a metade dos valores despendidos a título de

custas aos autores e as partes arcarão com os honorários advocatícios dos respectivos patronos.Registre-se.

Publique-se. Intime-se.

 

0003398-80.2011.403.6100 - MINUSA TRATORPECAS LTDA(SP233105 - GUSTAVO DAUAR E SP233087 -

ARNALDO BENTO DA SILVA) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187

- PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE

SAMPAIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Embargos de declaração opostos pela autora em face da sentença. A autora afirma que a sentença é omissa quanto

(fls. 619/624):i) à correção monetária plena sobre os juros remuneratórios oriundos do pagamento (depósito

judicial) originário, calculado segundo os critérios da Embargada-Eletrobrás devidos em tese no mês de julho de

cada ano, mas que foram pagos apenas no ano de 2008;ii) à sucumbência, que não é recíproca; a autora entende

ter direito aos honorários advocatícios nos termos do 3º do artigo 20 do CPC;iii) à condenação da Eletrobrás a

pagar todos os dividendos desde a data da conversão dos créditos em ações até o momento, com a aplicação de

correção monetária plena;iv) à condenação das rés a pagar os valores em dinheiro, e não mediante conversão dos

créditos em ações; ev) à condenação da Eletrobrás por litigância de má-fé.É o relatório. Fundamento e decido.A

sentença não é omissa quanto à questão da correção monetária plena sobre os juros remuneratórios oriundos do

pagamento (depósito judicial) originário. A sentença afirma que no período em que os valores do empréstimo

compulsório permaneceram depositados à ordem da Justiça Federal não são devidos juros remuneratórios e

correção monetária pela Eletrobrás. A questão foi resolvida, ainda que de modo desfavorável à autora. Ao resolver

a questão, mas deixar de aplicar o entendimento de uma das partes, a sentença não incorre em omissão.A sentença

não é omissa na questão da distribuição dos ônus da sucumbência. A questão foi expressamente resolvida na

sentença, que estabeleceu sucumbência recíproca. A omissão na aplicação do entendimento que a parte reputa

correto não caracteriza erro de procedimento, a ser corrigido por embargos de declaração. Poderá haver erro de

julgamento. O recurso adequado para corrigir este erro é a apelação.A pretensão, nestes embargos de declaração,

de condenação da Eletrobrás a pagar todos os dividendos desde a data da conversão dos créditos em ações até o

momento, com a aplicação de correção monetária plena, não foi deduzida na petição inicial. Nela não se pede

correção monetária de dividendos de ações. Não há omissão a ser suprida.Quanto à pretensão de condenação das

rés a pagar os valores em dinheiro, não houve omissão. A sentença condenou as rés ao pagamento de correção

monetária e juros (obrigação de pagar). Nada há na sentença a autorizar a conclusão da autora de que as rés teriam

sido condenadas na obrigação de fazer a conversão da obrigação de pagar em obrigação de fazer.Finalmente, não

cabe a condenação da Eletrobrás em litigância de má-fé. É juridicamente irrelevante o fato de ela afirmar na

contestação que a petição inicial não descreve o CICE da autora. Conforme assinalado na sentença, a própria

Eletrobrás apresentou o CICE da autora.DispositivoNego provimento aos embargos de declaração.Registre-se.

Publique-se. Intime-se a União.

 

0009568-68.2011.403.6100 - BASF S/A(SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Trata-se de demanda de procedimento ordinário, com pedido de antecipação da tutela, em que a autora pede a

procedência do pedido para o fim de decretar a nulidade dos lançamentos fiscais e decisões objeto do PA nº

10943.000213/2007-20 (doc. 02), e, caso assim não se entender, julgar totalmente improcedentes as autuações e

decisões pelo mérito em face da ilegalidade e inconstitucionalidade, nos termos do acima exposto.O pedido de

antecipação de tutela é para suspender a exigibilidade dos valores em discussão no PA nº 10943.000213/2007-20,

nos termos do artigo 151, V, do CTN, bem como assegurar a emissão de CND do art. 206 do CTN quanto aos

mesmos, até decisão final no presente feito (fls. 2/21).O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fls.

341/345).Contra essa decisão a autora interpôs agravo de instrumento no Tribunal Regional Federal da Terceira

Região (fls. 350/370), que antecipou a tutela recursal para suspender a exigibilidade das contribuições

previdenciárias constituídas nos autos do citado processo administrativo (fls. 375/378).A União contestou. Requer
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a improcedência dos pedidos (fls. 383/399).A autora se manifestou sobre a contestação e requereu a produção de

provas documental e testemunhal (fls. 402/418), que foram deferidas (fls. 426) e produzidas (fls. 432/435 e

447/449).É o relatório. Fundamento e decido.Não há que se falar em nulidade do lançamento fiscal, por haver sido

realizado por arbitramento, com base no 6º do artigo 33 da Lei 8.212/1991: Se no exame da escrituração contábil e

de qualquer outro documento da empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento

real de remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição indireta,

as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.Na verdade, de

arbitramento restou apenas e tão-somente o nome do lançamento. Em concreto, no curso do processo

administrativo de lançamento, todos os excessos decorrentes do arbitramento das contribuições previdenciárias

pela fiscalização foram glosados pela própria fiscalização. De fato, ante a prova produzida pela autora, nos autos

do processo administrativo, a fiscalização reduziu o lançamento à constituição de contribuição previdenciária

sobre os valores pagos por aquela a pessoas físicas a título de bônus para incentivo de vendas.O lançamento, desse

modo, não se efetivou com base em presunção abstrata quanto aos fatos nem se desgarrou da realidade, a ponto de

violar o princípio da verdade material ou real.Não há controvérsia quanto aos fatos. A própria autora admite que o

lançamento foi realizado sobre os valores pagos a pessoas físicas que não trabalham para ela, pagamentos esses

realizados a título de incentivo ao aumento das vendas de seus produtos.A esse respeito, leio este trecho na petição

inicial (fl. 12; p. 11 da inicial):Importante salientar que, como se verá abaixo, se tivesse ao menos intimado as

empresas para quem estas pessoas físicas realmente trabalham a d. Fiscalização teria constatado que não existe

qualquer vinculo das mesmas com a Autora, sendo os pagamentos esporádicos e realizados exclusivamente

quando as metas de vendas são atingidas.Não há nenhuma dúvida, portanto, quanto à realidade e aos fatos sobre

os quais houve o lançamento. A controvérsia cinge-se à qualificação jurídica dos fatos. Trata-se de questão

jurídica.A questão jurídica, que é exclusivamente de direito, é a seguinte: incide contribuição previdenciária sobre

os valores pagos pela autora, sem habitualidade, a pessoas físicas que não trabalham para ela, a título de incentivo

ou prêmio pelo aumento da venda de seus produtos?A resposta é positiva.As pessoas físicas que prestaram,

esporadicamente, serviços à autora, em caráter eventual, sem relação de emprego com ela, serviços esses que

resultaram no aumento da venda de produtos dela, atuaram na condição de contribuintes individuais.O

contribuinte individual é segurado obrigatório da Previdência Social, como previsto no artigo 12, inciso V, alínea

g, da Lei 8.212/1991:Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (...)V

- como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).(...)g) quem presta serviço de natureza

urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Incluído pela Lei nº

9.876, de 1999)Por força do inciso III do artigo 22 da Lei 8.212/1991, a contribuição, a cargo da empresa,

destinada à Seguridade Social, além do disposto no artigo 23 dessa lei, é de vinte por cento sobre o total das

remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais

que lhe prestem serviços:Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do

disposto no art. 23, é de:III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título,

no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Incluído pela Lei nº 9.876,

de 1999).Não tem nenhuma importância jurídica a existência ou não de inscrição, na Previdência Social, na

condição de contribuintes individuais, das pessoas físicas às quais a autora fez os pagamentos eventuais para

incentivar o aumento da venda de seus produtos.Caso se exigisse a inscrição do contribuinte individual, na

Previdência Social, como condição indispensável para autorizar o nascimento de relação jurídica de que decorra a

obrigação tributária de recolher a contribuição previdenciária, seria muito fácil furtar-se ao cumprimento dessa

obrigação. Bastaria à empresa contratar a prestação de serviços apenas de pessoa física não inscrita na Previdência

Social como contribuinte individual.Esta interpretação, sobre conduzir ao absurdo, por permitir a criação de

brecha para burlar o nascimento da obrigação tributária, é incompatível com o dever constitucional, imposto a

toda a sociedade, de financiar a seguridade social (artigo 195, cabeça, da Constituição do Brasil), além de violar a

cabeça do artigo 12 da Lei 8.212/1991, segundo o qual o contribuinte individual é segurado obrigatório da

Previdência Social.Também é irrelevante o fato de as pessoas físicas às quais a autora fez pagamentos eventuais, a

título de bônus, para incentivar o aumento da venda dos produtos dela, serem empregados de outras pessoas

jurídicas.O que interessa é que tais pagamentos realizados pela autora tiveram como fundamento fático relação

jurídica decorrente da prestação de serviços de natureza urbana, por essas pessoas físicas à autora, ainda que em

caráter eventual e sem relação nenhuma de emprego com esta.Se essas pessoas físicas mantinham ou não relação

de emprego com outras pessoas jurídicas e se aquelas pessoas físicas têm ou não inscrito na Previdência Social

como contribuintes individuais, é irrelevante. O que importa é que entre a autora e essas pessoas físicas foi

estabelecida uma relação jurídica temporária de prestação de serviços de natureza eventual. A existência dessa

relação jurídica não depende da existência de vínculo de emprego entre as pessoas físicas e outras pessoas

jurídicas diversas da autora. O eventual vínculo de emprego entre tais pessoas físicas e outras pessoas jurídicas

diversas da autora gera relação jurídica distinta, da qual poderá resultar, para essas pessoas jurídicas, a obrigação

de recolher as contribuições previdenciárias sobre a remuneração dos próprios empregados, que seriam tais

pessoas físicas, com o que também nada tem a ver a autora.O fato é que não somente a remuneração decorrente da

relação de emprego entre o segurado empregado e o empregador dá nascimento à obrigação tributária de recolher
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contribuições previdenciárias. Neste caso o vínculo decorre dos artigos 12, inciso I, alínea a, e 22, inciso I, da Lei

8.212/1991.Dos pagamentos decorrentes da relação de trabalho também nasce a obrigação de recolher a

contribuição previdenciária.No caso da relação de trabalho entre quem presta serviço de natureza urbana ou rural,

em caráter eventual, a determinada empresa, esta é obrigada a recolher a contribuição sobre a remuneração

eventual, a teor dos indigitados artigos 12, inciso V, alínea g, e 22, inciso III, da Lei 8.212/1991. A obrigação

tributária resultante desses dispositivos tem como características essenciais a realização de pagamento eventual,

pela empresa, por serviços prestados por quem não é empregado, em razão de relação de trabalho.Registro que a

petição inicial não aponta a inconstitucionalidade dos assaz referidos artigos 12, inciso V, alínea g, e 22, inciso III,

da Lei 8.212/1991.Não há, realmente, nenhuma inconstitucionalidade nestes dispositivos. A Constituição do

Brasil autoriza, no artigo 195, inciso I, alínea a, a exigência de contribuição, para o financiamento da seguridade

social, do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada por lei, sobre a folha de salários e demais

rendimentos do trabalho, pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviços, mesmo

sem vínculo empregatício:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;Basta assim

que o rendimento seja pago a qualquer título, pela empresa ou pela entidade a ela equiparada pela lei, à pessoa

física que lhe preste serviços, ainda que eventuais tais serviços ou os pagamentos.Daí a irrelevância da natureza

não-salarial dos pagamentos em questão realizados pela autora.O disposto no artigo 28, 9º, letra e, item 7, da Lei

8.212/1991, segundo o qual as importâncias recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente

desvinculados do salário não integram,o salário-de-contribuição, não se aplica à contribuição, a cargo da empresa,

prevista no artigo 22, inciso III, da Lei 8.212/1991.O artigo 28, 9º, letra e, item 7, da Lei 8.212/1991, diz respeito

exclusivamente à contribuição da empresa sobre a remuneração do segurado empregado.Isso porque é da própria

natureza jurídica da contribuição sobre os pagamentos da empresa ao segurado individual descrito no artigo 12,

inciso V, alínea g, da Lei 8.212/1991 a eventualidade da prestação de serviços e, consequentemente, do

pagamento realizado pela empresa para remunerá-los.É o próprio texto do artigo 12, inciso V, alínea g, da Lei

8.212/1991, que define, como contribuinte individual, entre outros, aquele que presta serviço de natureza urbana

ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de emprego.Se o serviço é prestado em caráter

eventual, é evidente que o pagamento também o é.Em outras palavras, se o serviço prestado em caráter eventual se

destina a obter o aumento do volume da venda de produtos, a remuneração pela efetiva prestação desses serviços,

paga pela empresa à pessoa física, será eventual e ocorrerá como prêmio pela obtenção dos resultados efetivos.A

empresa poderá contratar pessoas físicas prestadoras de serviços de natureza urbana, em caráter eventual, sem

relação de emprego. Tais serviços podem envolver obrigação de meio ou de resultado. Na obrigação de meio o

que interessa é atuação diligente do prestador de serviço, que deve utilizar todos os meios técnicos e científicos

disponíveis e conhecidos na profissão, como o médico e o advogado.Na obrigação de resultado o que interessa é o

alcance do objetivo contratado, cuja não obtenção caracteriza o inadimplemento da obrigação, como, por

exemplo, o contrato de transporte de mercadoria.Assim, por exemplo, sobre honorários advocatícios pagos pela

empresa, por serviços eventuais, ao advogado, que é contribuinte individual, incide a contribuição previdenciária,

por força dos artigos 12, inciso V, alínea g, e 22, inciso III, da Lei 8.212/1991 (obrigação de meio).Igualmente,

estes mesmos dispositivos determinam a incidência de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga ao

contribuinte individual contratado pela empresa para fazer a entrega da mercadoria (obrigação de resultado).Nos

dois exemplos há a prestação de serviços de natureza urbana, em caráter eventual, sem relação de emprego. Não

há vínculo empregatício nem habitualidade na prestação dos serviços tampouco subordinação. Há uma mera

relação de trabalho (prestação de determinados serviços). E mesmo assim incide a contribuição

previdenciária.Afirmar que o artigo 28, 9º, letra e, item 7, da Lei 8.212/1991 não tem sua incidência limitada,

exclusivamente, à contribuição da empresa sobre a remuneração do segurado empregado, significa aceitar que há

contradição na própria Lei 8.212/1991, o que não se admite na interpretação do Direito, que não pode ser lido,

entendido e aplicado às tiras, aos pedaços.Com efeito, ao mesmo tempo em que, de um lado, a Lei 8.212/1991

determinaria, nos artigos 12, inciso V, alínea g, e 22, inciso III, a incidência de contribuição previdenciária, a

cargo da empresa, sobre os valores pagos esporadicamente a pessoas físicas prestadoras de serviços de natureza

urbana, em caráter eventual, sem relação de emprego, de outro lado essa mesma lei afastaria a incidência da

indigitada contribuição, por incidência do artigo 28, 9º, letra e, item 7, da Lei 8.212/1991.A contradição é apenas

aparente. Trata-se de uma falsa antinomia.O artigo 28, 9º, letra e, item 7, da Lei 8.212/1991, incide somente em

relação à contribuição a cargo da empresa sobre a folha de salários dos segurados empregado.Ampliar a incidência

do artigo 28, 9º, letra e, item 7, da Lei 8.212/1991, para abarcar a contribuição do inciso III do artigo 22 dessa lei,

é revogar este dispositivo.No que diz respeito à incidência dos juros moratórios, pela variação da Selic, também

improcede o pedido.O 1.º do artigo 161 do Código Tributário Nacional dispõe que Se a lei não dispuser de modo

diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. O Código Tributário Nacional

autoriza a lei ordinária a dispor sobre a taxa de juros moratórios.A questão da validade da incidência da Selic

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     102/633



como índice de atualização dos créditos tributários está pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, conforme revela esta ementa:INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SÚMULA Nº

07/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE.I - A questão do laudo pericial ter ou não conseguido determinar a

natureza dos fatos geradores do tributo, resta prejudicada, pois impossível a sua análise pela via eleita do especial,

a teor da Súmula 07/STJ, que se aplica à hipótese dos autosII - Quanto à aplicação da taxa SELIC, a

jurisprudência desta Corte, consolidou o entendimento no sentido de que, a partir de 1º de janeiro de 1996, passou

a ser legítima sua aplicação no campo tributário, em face da determinação contida no 4º, do artigo 39, da Lei n.º

9.250/95.III - Agravo regimental improvido (AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

480641-MG, 08-04-2003, PRIMEIRA TURMA, RELATOR MINISTRO FRANCISCO FALCÃO).Tal

jurisprudência é definitiva. O Supremo Tribunal Federal tem se recusado a conhecer da questão por entender

tratar-se de ofensa reflexa à Constituição Federal, o que é matéria de direito infraconstitucional. Nesse sentido as

ementas destes julgados:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO.

UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. 1. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no

âmbito infraconstitucional, circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário.2. O Supremo Tribunal

Federal possui orientação pacífica, consolidada através de sua Súmula n. 636, no sentido de que não cabe recurso

extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida Agravo regimental a que se nega

provimento (AI-AgR 586182 / PR - PARANÁ AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min.

EROS GRAU Julgamento: 20/06/2006, Segunda Turma).1. Empréstimo compulsório sobre energia elétrica

instituído pela L. 4.156/61: exigibilidade, nos termos do art. 34, 12, ADCT ( RE 146.615, Corrêa, Pleno,

30.6.95).2. Recurso extraordinário: descabimento: questões relativas ao prazo de prescrição dos créditos da

agravada, à incidência da correção monetária, aos juros e à taxa Selic, de âmbito infraconstitucional; alegada

ofensa aos dispositivos constitucionais dados como violados, que, se houvesse, seria indireta ou reflexa:

incidência do princípio da Súmula 636. 3. Agravo regimental manifestamente infundado: condenação da agravada

ao pagamento de multa, nos termos do art. 557, 2º, C.Pr.Civil (AI-AgR 618070 / RS - RIO GRANDE DO SUL

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE Julgamento:

06/02/2007, Primeira Turma).Em relação à questão da incidência da Selic sobre a multa de ofício, a autora expôs

na petição inicial apenas considerações teóricas, sem apresentar o valor atualizado do crédito tributário nem

demonstrar que houve a efetiva incidência da taxa Selic sobre a multa de ofício.Da forma como a questão foi

exposta na petição inicial, com o devido respeito, a questão ficou apenas no campo teórico. Sem a apresentação de

cálculos atualizados expedidos pela União, que demonstrem estar esta a aplicar a Selic sobre a multa de ofício, a

impugnação da autora acaba por atacar lei em tese.De qualquer modo, improcede a tese de que é ilegal a

incidência de juros moratórios pela variação da Selic sobre a multa moratória.Descabe falar em bis in idem ou

duplicidade de sanções. A taxa Selic não tem finalidade punitiva. A Selic tem composição mista. É composta por

índice de correção monetária e de juros nominais, gerando taxa real de juros.A parte da Selic composta por índice

de correção monetária tem a finalidade de preservar o valor real da obrigação. Não gera nenhum acréscimo nem

representa punição.A parte da Selic composta por juros nominais visa indenizar a União pelo atraso no

cumprimento da obrigação. Não tem finalidade punitiva.No 3º do artigo 61 da Lei 9.430/1996 há expressa

autorização de incidência da Selic sobre a multa de mora. Este dispositivo dispõe que a Selic incide sobre os

débitos a que se refere este artigo. A palavra débitos constante deste artigo compreende a multa de mora, nela

expressamente tratada. Este é o teor do texto legal:Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de

janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora,

calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 1º A multa de que trata este artigo será

calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou

da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 2 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a

vinte por cento. 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se

refere o 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do

pagamento e de um por cento no mês de pagamento. Além da interpretação literal deste dispositivo autorizar o

entendimento de que a Selic incide sobre a multa de mora, há que se ter presente também que orientação diversa,

que afastasse tal incidência, conduziria a situação absurda, por gerar o enriquecimento sem causa do contribuinte.

Com efeito, a exclusão da multa de mora como encargo compreendido na palavra débitos constante do 3º do

artigo 61 da Lei 9.430/1996 geraria interpretação que conduz ao absurdo. O contribuinte recolheria a multa no

valor nominal, sem nenhuma atualização monetária, depois de passados cinco, dez, vinte anos a depender do

tempo em que a exigibilidade do crédito tributário esteve suspensa ou da demora na execução fiscal para se obter

a satisfação do crédito e o julgamento de eventuais embargos à execução.DispositivoResolvo o mérito nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar improcedentes os pedidos.Condeno a autora nas

custas e a pagar à ré honorários advocatícios de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com correção monetária a partir
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desta data na forma da Resolução nº 134/2010, pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a

Selic.Transmita o Gabinete esta sentença por meio de correio eletrônico ao Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, nos autos do agravo de instrumento tirado dos presentes autos, nos termos do artigo 149, III, do

Provimento n.º 64, de 28.4.2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.Registre-se.

Publique-se. Intime-se a União.

 

0017479-34.2011.403.6100 - POSTO JOTAS LTDA(SP244467 - ALEXANDRE OLIVEIRA MILEN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Processo com conclusão aberta para sentença em 20.8.2012, recebido da 20ª Vara Cível da Justiça Federal em São

Paulo no dia 06.9.2012, em razão de redistribuição nos termos do Provimento n.º 349/2012 do Conselho da Justiça

Federal do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Proferida sentença nesta 8ª Vara Cível da Justiça

Federal em São Paulo em 13.9.2012.SENTENÇAO autor pede a revisão das cláusulas do contrato nº

21.4077.556.0000007-09, a fim de excluir a incidência da Taxa Referencial - TR, os juros remuneratórios

superiores a 12% ao ano, a capitalização mensal de juros remuneratórios e o registro de seu nome de cadastros de

inadimplentes. O autor pede também a antecipação da tutela para excluir de registros de cadastros de

inadimplentes seu nome e os dos avalistas (fls. 2/21).A ré contestou. Suscita, preliminarmente, a ilegitimidade

ativa do autor para pedir a exclusão de registros de cadastros de inadimplentes dos nomes dos avalistas e a inépcia

da petição inicial. No mérito requer a improcedência dos pedidos (fls. 56/71).O autor se manifestou sobre a

contestação (fls. 84/90).Acolhida a preliminar de ilegitimidade ativa para a causa do autor em relação ao pedido

de exclusão dos nomes dos avalistas de cadastros de inadimplentes e rejeitada a de inépcia da petição inicial, o

pedido de antecipação da tutela foi indeferido, determinando-se às partes a especificação de provas (fls. 91/94).A

ré requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 96).O autor não se manifestou (fl. 99).Determinada a abertura de

termo de conclusão para sentença, os autos foram redistribuídos a esta 8ª Vara Cível da Justiça Federal em São

Paulo e nesta foram recebidos em 06.09.2012 (fl. 103).É o relatório. Fundamento e decido.-Não há ilegalidade na

incidência da Taxa Referencial - TR na composição da taxa de juros remuneratórios. A incidência da TR está

prevista nos parágrafos da cláusula segunda da Cédula de Crédito Bancário nº 21.4077.556.0000007-08. O artigo

11 da Lei nº 8.177/1991, na redação da Lei nº 8.660/1993, autoriza tal contratação, ao dispor que É admitida a

utilização da Taxa Referencial - TR como base de remuneração de contratos somente quando tenham prazo ou

período de repactuação igual ou superior a três meses.-Não incide a limitação de cobrança dos juros reais à taxa

anual de 12%, estabelecida na redação original do 3.º do artigo 192 da Constituição do Brasil, antes da revogação

do 3.º do artigo 192 pela Emenda Constitucional 40/2003. Primeiro porque quando o contrato foi assinado tal

norma constitucional já havia sido revogada.Segundo porque, mesmo na vigência da redação original do 3.º do

artigo 192 da Constituição, era pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal de que não se tratava de

norma de eficácia plena e aplicabilidade direta, imediata e integral, mas sim de eficácia programática, isto é, não é

norma auto-aplicável (ADIn n.º 4, de 7.4.91; Ag. 157293-1-MG, relator Ministro Celso de Mello, j. 18.10.1994,

DJU de 4.11.1994, p. 29.851). Recentemente, o Supremo Tribunal Federal ratificou esse entendimento, como

revela esta ementa:Juros reais: limitação a 12% ao ano (CF, art. 192, 3.º): orientação consolidada no STF, a partir

da decisão plenária da ADIn 4, de 7.3.91, no sentido de que a eficácia e a aplicabilidade da norma de limitação

dos juros reais pendem de complementação legislativa: observância da jurisprudência, sem prejuízo das reservas

pessoais do relator (Recurso Extraordinário n.º 226.171-1/RS, 1.ª Turma, j. 26.5.98, DJ 19.6.98, Seção 1, p. 15,

relator Ministro Sepúlveda Pertence).Tal interpretação foi consolidada na Súmula 648 do Supremo Tribunal

Federal, cujo enunciado é este:A norma do 3.º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que

limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei

complementar.Além disso, em relação aos artigos 2.º, 3.º, II e IV, 4.º, VI, IX, XVII e XXII, da Lei 4.595/1964, o

Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976:As disposições do

Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas

por instituições públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A leitura do inteiro teor dos

julgados originaram a Súmula 596 do STF (RE 82.439, Xavier de Albuquerque; RE 80.115, Djaci Falcão; RE

82.196, Moreira Alves; RE 81.658, Cordeiro Guerra; RE 81.693, Thompson Flores; RE 81.692, Antonio Neder;

RE 82.216, Leitão de Abreu; RE 81.680, Rodrigues Alckmim; RE 78.853, Cordeiro Guerra) mostra que o

Supremo Tribunal Federal entendeu que a Lei 4.559/1964 revogou o artigo 1.º do Decreto 22.626/1933, que

limitava a cobrança de taxas de juros superiores ao dobro legal (Código Civil, artigo 1.062). Assim, por força da

Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal, não se aplica às instituições públicas ou privadas do sistema financeiro

nacional a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 22.626/1933.Este entendimento ficou claro no julgamento

dos Recursos Extraordinários 96.875-RJ, em 16.9.1983, 2.ª Turma, relator Ministro Djaci Falcão, e 90.341, em

26.2.1980, 1.ª Turma, relator Ministro Xavier de Albuquerque, assim ementados, respectivamente:EXECUÇÃO

POR TÍTULO JUDICIAL. MÚTUO HIPOTECÁRIO PELO SISTEMA B.N.H. A DECISÃO RECORRIDA

CONTRAPÕE-SE À SUMULA 121, SEGUNDO A QUAL É VEDADA A CAPITALIZACAO DE JUROS,

AINDA QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA. PROIBIÇÃO QUE ALCANÇA TAMBÉM AS

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. NO CASO, NÃO HÁ INCIDÊNCIA DE LEI ESPECIAL. LIMITES DO
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RECURSO EXTRAORDINARIO. PROVIMENTO DO RECURSO.É VEDADA A CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS, AINDA QUE EXPRESSAMENTE CONVENCIONADA (SUMULA 121). DESSA PROIBIÇÃO NÃO

ESTÃO EXCLUÍDAS AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DADO QUE A SUMULA 596 NÃO GUARDA

RELAÇÃO COM O ANATOCISMO. A CAPITALIZAÇÃO SEMESTRAL DE JUROS, AO INVÉS DA

ANUAL, SÉ É PERMITIDA NAS OPERACOES REGIDAS POR LEIS ESPECIAIS QUE NELA

EXPRESSAMENTE CONSENTEM. RECURSO EXTRAORDINARIO CONHECIDO E PROVIDO.O Superior

Tribunal de Justiça, no exercício da função de intérprete último do direito infraconstitucional, a partir da

Constituição Federal de 1988, mantém o mesmo entendimento:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - CONTRATO BANCÁRIO - LEASING - JUROS

REMUNERATÓRIOS - LIMITAÇÃO AFASTADA - SÚMULAS 596/STF E 283/STJ - APLICABILIDADE -

DESPROVIMENTO.1 - Esta Corte, no que se refere aos juros remuneratórios, firmou-se no sentido de que, com a

edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de 12% ao ano, aos

contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas

hipóteses de legislação específica.2 - Outrossim, conforme orientação da Segunda Seção, não se podem considerar

presumidamente abusivas taxas acima de 12% ano, sem que tal fato esteja cabalmente comprovado nos autos, o

que, in casu, não restou evidenciado pelo v. acórdão recorrido.3 - Agravo regimental desprovido (AgRg no REsp

767.648/MS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 20.11.2006

p. 325).A CEF, como instituição financeira que integra o Sistema Financeiro Nacional, não está sujeita à limitação

dos juros ao percentual de 12% ao ano.-Não procede a tese de que é proibida a capitalização mensal de juros. Ela

não é proibida por norma de ordem pública. Ao contrário. A capitalização dos juros é expressamente permitida no

artigo 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de 23.8.2001. Este dispositivo dispõe que Nas operações realizadas

pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano. Cédula de Crédito Bancário nº 21.4077.556.0000007-08 autoriza na cláusula

segunda a capitalização mensal dos juros remuneratórios.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é

pacífica nesse sentido: 2- A capitalização dos juros é admissível quando pactuada e desde que haja legislação

específica que a autorize. Assim, permite-se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas de crédito rural,

comercial e industrial (Decreto-lei n. 167/67 e Decreto-lei n. 413/69), bem como nas demais operações realizadas

pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, desde que celebradas a partir da

publicação da Medida Provisória n. 1.963-17 (31.3.00). Nesse sentido, o REsp 602.068/RS, Rel. MIN. ANTÔNIO

DE PÁDUA RIBEIRO, DJ 21.3.05, da colenda Segunda Seção. Ressalte-se, ainda, que esta Corte, no julgamento

do REsp 890.460/RS, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ 18.2.08, pronunciou-se no sentido de que a

referida Medida Provisória prevalece frente ao artigo 591 do Código Civil, face à sua especialidade. Correta,

assim a decisão que admitiu a capitalização mensal dos juros no presente caso. Precedentes (AgRg no AREsp

138.553/SC, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2012, DJe 27/06/2012).-

Sendo devidos os valores que geraram a inscrição do nome do autor em cadastros de inadimplentes, descabe

determinar o cancelamento desse registro.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil, para julgar improcedentes os pedidos.Condeno o autor nas custas e nos honorários

advocatícios de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com correção monetária a partir desta data na forma da Resolução nº

134/2010, pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic nem juros moratórios.Proceda a

Secretaria ao traslado desta sentença para os autos da execução nº 0022012-36.2011.403.6100 e ao

desapensamento dos autos. Mantenha apensados apenas aos presentes autos os dos embargos à execução nº

0002405-03.2012.403.6100. Isso para prosseguimento daquela execução ante a ausência de efeito suspensivo nos

embargos e de antecipação da tutela nos presentes autos.Registre-se. Publique-se.

 

0019528-48.2011.403.6100 - RCPAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP171223 -

WELLYNGTON LEONARDO BARELLA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO

PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA E SP246230 - ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI)

Processo com conclusão aberta para sentença em 02.7.2012, recebido da 20ª Vara Cível da Justiça Federal em São

Paulo no dia 05.9.2012, em razão de redistribuição nos termos do Provimento n.º 349/2012 do Conselho da Justiça

Federal do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Proferida sentença nesta 8ª Vara Cível da Justiça

Federal em São Paulo em 13.9.2012.SENTENÇAA autora pede seja julgada procedente a presente Ação

Declaratória, para fim de ser declarada a inexistência de relação jurídica entre as partes, no tocante a Lei 4.795/65,

reconhecendo-se, por consequência, a inexigência de Registro da Requerente perante o Conselho Regional de

Administração de São Paulo. A autora pede também a antecipação da tutela para suspender a exigência de sua

inscrição neste Conselho e impedi-lo de cobrar-lhe qualquer valor (fls. 2/16).O pedido de antecipação da tutela foi

indeferido (fls. 60/61).Contra essa decisão a autora interpôs agravo de instrumento (fls. 77/94) no Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.O réu contestou. Requer a improcedência dos pedidos (fls. 99/110).As partes

afirmaram não ter provas a produzir (fls. 131 e 138).Aberta conclusão para sentença ao juízo da 20ª Vara Cível da

Justiça Federal em São Paulo em 02.07.2012 (fl. 140), por força do Provimento nº 349, de 23.08.2012, os autos

foram redistribuídos a esta 8ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo e recebidos em 05.09.2012 (fl. 142).É o
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relatório. Fundamento e decido.Julgo a lide no estado atual (artigo 330, I, do Código de Processo Civil). As partes

afirmaram não ter provas a produzir além das documentais já apresentadas.A questão submetida a julgamento é

saber se a autora, que se qualificada como holding, que detém participações em sociedades empresariais, de

diversos seguimentos e não realiza a administração das mesmas, restringido-se a participações societárias e gestão

de capital próprio.O artigo 1º da Lei nº 6.839/1980 dispõe que O registro de empresas e a anotação dos

profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a

fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual

prestem serviços a terceiros.Segundo o artigo 15 da Lei n 4.769/1965, Serão obrigatoriamente registradas nos

C.R.T.A. as empresas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob qualquer forma, atividades de Técnico

de Administração enunciadas nos termos desta Lei.O artigo 2º, a e b, da citada Lei nº 4.769/1965 descreve as

seguintes atividades profissionais privativas de Técnico de Administração: a) pareceres, relatórios, planos,

projetos, arbitragens, laudos, assessoria em geral, chefia intermediária, direção superior; b) pesquisas, estudos,

análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos trabalhos nos campos da

administração (...), como administração e seleção de pessoal, organização e métodos, orçamentos, administração

de material, administração financeira, relações públicas, administração mercadológica, administração de

produção, relações industriais, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam

conexos.A interpretação dos dispositivos acima transcritos conduz à conclusão de que estão obrigadas ao registro,

no Conselho Regional de Administração, as pessoas jurídicas que prestem a terceiros os serviços descritos no

artigo 2º, a e b da Lei nº 4.769/1965.As palavras em razão da atividade básica, constantes do artigo 1º da Lei nº

6.839/1980, não se destinam a determinar a obrigatoriedade de inscrição, na entidade competente para fiscalização

do exercício de profissão regulada por lei, da pessoa jurídica na qual é exercida alguma atividade básica de

profissional sujeito a tal fiscalização.O artigo 1º da Lei nº 6.839/1980, na parte em que dispõe ser obrigatório o

registro da pessoa jurídica, nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em

razão da atividade básica, tem a finalidade de resolver conflitos de competência entre entidades diferentes de

fiscalização de profissões reguladas por lei, de modo a vedar que mais de uma entidade de fiscalização

profissional exija o registro.Dito de outro modo, as palavras atividade básica, veiculadas nesse dispositivo legal,

têm a finalidade de, ocorrendo a prestação de serviços a terceiros, pela pessoa jurídica, em mais de um campo

profissional, definir a entidade em que será obrigatório o registro: naquela relativa à atividade básica da pessoa

jurídica.O que determina a obrigatoriedade de registro de pessoa jurídica em entidade competente para

fiscalização do exercício de profissão regulada por lei é a efetiva prestação serviços a terceiros por aquela pessoa

jurídica, serviços esses relativos a profissão sujeita à fiscalização do Conselho de profissão legalmente

disciplinada.O Conselho Regional de Administração somente pode exigir o registro de empresas que prestem a

terceiros os serviços descritos no artigo 2º, a e b da Lei nº 4.769/1965.A última alteração do contrato social da

autora, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo em 12.08.2011, estabelece na cláusula terceira que

ela tem por objeto:a) intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral;b) prestação de serviços de

assessoramento e assistência técnica;c) participação em outras sociedades ou empreendimentos, como

controladora ou não, independentemente de sua forma jurídica.O contrato social da autora estabelece que ela tem

como atividade a prestação de serviços de assessoramento e assistência técnica, sem limitá-los às sociedades em

que detém participação ou controle.A possibilidade de a autora prestar a terceiros serviços descritos no artigo 2º

da Lei nº 4.769/1965 (assessoramento e assistência técnica) a obriga a registrar-se no Conselho Regional de

Administração. Impõe-se a improcedência dos pedidos.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de julgar improcedentes os pedidos.Condeno a autora nas custas e a

pagar ao réu honorários advocatícios de 10% sobre o valor atribuído à causa, com correção monetária a partir da

data do ajuizamento na forma da Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, ou da que a substituir,

pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic nem juros moratórios.Transmita o Gabinete

esta sentença por meio de correio eletrônico ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos autos do

agravo de instrumento tirado dos presentes autos, nos termos do artigo 149, III, do Provimento n.º 64, de

28.4.2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.Registre-se. Publique-se.

 

0002506-40.2012.403.6100 - MARIA GORETH PARNAIBA FERREIRA X ADALBERTO RAMOS

FERREIRA(SP216960 - ADRYANO GOMES DE AMORIM MAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Os autores, que firmaram com a ré contrato de financiamento imobiliário, com alienação fiduciária, pedem a

decretação de nulidade da cobrança de juros capitalizados mensalmente e superiores ao percentual de 12% ao ano

e de juros moratórios. Pedem também a antecipação da tutela para que seja suspenso o procedimento extrajudicial

de transferência do bem objeto da presente demanda, bem como o leilão do mesmo e ação de reintegração de

posse caso tenha sido instruída ou seja determinada, até final decisão sobre a presente lide, com fulcro no Artigo

273, inciso I, do Código de Processo Civil (fls. 2/19).O pedido de antecipação da tutela foi indeferido (fl. 90).A ré

contestou. Requer a improcedência dos pedidos (fls. 95/112).Os autores não se manifestaram sobre a contestação

(fls. 158 e 180).A ré afirmou que a propriedade do imóvel cujo contrato é objeto desta demanda foi consolidada
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em nome dela (fls. 163/179).Os autores não se manifestaram (fls. 187 e 198).É o relatório. Fundamento e

decido.Julgo a lide no estado atual. As questões de direito e de fato podem ser resolvidas com base na prova

documental constante dos autos (artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil).A ré afirmou e provou que a

propriedade do imóvel cujo contrato é objeto desta demanda foi consolidada em nome dela, conforme averbação

11 na matrícula nº 263.923, do 11º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital do Estado de São Paulo,

em 11 de janeiro de 2012, antes do ajuizamento desta demanda (fls. 163/179).Ausente a controvérsia

relativamente ao fato de que a propriedade do imóvel está consolidada em nome da ré, não cabe mais a revisão

judicial de cláusulas contratuais nem dos valores dos encargos mensais e do saldo devedor. O contrato já está

extinto ante o vencimento antecipado do débito, em razão do inadimplemento, a ausência de purgação da mora e a

consolidação da propriedade do imóvel em nome da ré.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica

no sentido de que, extinto o contrato de financiamento imobiliário, não cabe mais sua revisão judicial, conforme

provam as ementas destes julgados:PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO

EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO.Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo

artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da modalidade de execução, qualquer vício de nulidade a ser

apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se para a inobservância dos requisitos formais exigidos

por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não sendo mais possível reabrir-se discussão quanto ao

critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo autor, em ação própria, antes de se tornar

inadimplente, ensejando a aludida execução.Recurso não conhecido (2.ª Turma, Recurso Especial 49.771/RJ,

20.3.2001, relator Ministro Castro Filho).ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA

FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES -

INADIMPLÊNCIA - LEILÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66. 1. A CONTRARIEDADE OU

NEGATIVA DE VIGENCIA DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL, NA VIA ESPECIAL, DEVE

SER DEMONSTRADA COM CLAREZA, NÃO BASTANDO A REFERÊNCIA GENÉRICA OU

ABRANGENTE DA LEI. A DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SUBMETE-SE A EXPRESSA

DEMONSTRAÇÃO (ART. 26, PARAG. UNICO, LEI 8.038/90).2. NÃO MERECE O BENEPLÁCITO DO

ACOLHIMENTO O QUESTIONAMENTO CATIVO AO VALOR DE PERCENTUAIS DE

REAJUSTAMENTOS DAS PRESTAÇOES VENCIDAS, REFERENTES À AQUISIÇÃO DA CASA PROPRIA

(SFH), APÓS A REALIZAÇÃO DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL E ALIENAÇÃO DO IMÓVEL, QUESTÃO

QUE PODE SER ERGUIDA JUDICIALMENTE, PORÉM, ANTES DO LEILOAMENTO DO IMOVEL.3.

RECURSO IMPROVIDO (1.ª Turma, Recurso Especial 34.123/RJ, 9.11.1994, Relator Ministro Milton Luiz

Pereira).SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI Nº 70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.I - Diante da

inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no Decreto-lei nº

70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de financiamento.II -

Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de cláusulas

contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.III - Após a adjudicação do bem,

com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do bem, donde se conclui que não

há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando superadas todas as discussões a esse

respeito.IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, 3º, que, se apurado na hasta pública valor

superior ao montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.V - Recurso especial provido (REsp

886.150/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.04.2007, DJ

17.05.2007 p. 217).É oportuna a citação do seguinte trecho do voto do Ministro Milton Luiz Pereira no Recurso

Especial n.º 34.123-5:Dessa averiguação, certeiramente, resulta que o credor hipotecário tem a faculdade de optar

pela execução do crédito como estabelecido na lei específica (arts. 31 e 38), concretizando-se o leilão

extrajudicial, realizado por Leiloeiro Público, descabendo cogitar-se de percentuais de reajustes, questão que

deveria ter sido erguida a tempo e modo e não após o leiloamento do bem imóvel. Mostra-se, pois, inoportuno o

questionamento do valor de percentuais de reajustes das prestações, depois da alienação em leilão extrajudicial.No

mesmo sentido os seguintes julgados dos Tribunais Regionais Federais:PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE

MÚTUO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL CONSUMADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE

PROCESSUAL DO MUTUÁRIO PARA PROPOR A AÇÃO QUE OBJETIVA VEDAR O INÍCIO DO

PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, DEPOSITAR OS VALORES DAS PRESTAÇÕES E

EXCLUIR SEU NOME DOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO DO CRÉDITO.1. Após consumado o leilão

extrajudicial, com a subseqüente transferência do domínio do imóvel pelo registro da carta de adjudicação no

competente CRI, não mais subsiste o interesse processual dos mutuários para ajuizar demanda com o objetivo de

vedar o início do procedimento de execução extrajudicial do contrato, efetuar os depósitos das prestações vencidas

e excluir seus nomes dos órgãos de restrição ao crédito, dado que o imóvel objeto da ação já não mais lhes

pertence. De outro lado, os mutuários não questionam, na inicial, a regularidade do procedimento de execução
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extrajudicial levado a efeito pelo agente fiduciário. Carência de ação proclamada. Precedentes da Corte.2.

Apelação dos Autores improvida (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL -

200433000025889 Processo: 200433000025889 UF: BA Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

4/4/2005 Documento: TRF100209983 Fonte DJ DATA: 28/4/2005 PAGINA: 82 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS).PROCESSUAL CIVIL. SFH. JULGAMENTO

ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. REJEITADA

NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL

CONSUMADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL DO MUTUÁRIO PARA PROPOR AÇÃO

VISANDO DISCUTIR CRITÉRIOS DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR DE

FINANCIAMENTO HABITACIONAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 1. Merece ser prestigiada a sentença

que extingue o processo antecipadamente, sem julgamento do mérito, dispensando a produção de prova pericial,

quando demonstrada a existência de fato extintivo do direito dos Autores (CPC, artigos 267, VI, e 462), não

caracterizando, dessa forma, cerceamento ao direito de defesa.2. Inexiste nulidade na sentença que, de forma clara

e precisa, apresenta os fundamentos em que o Julgador analisou as razões de fato e de direito, que levaram à

extinção do processo, sem julgamento do mérito, inclusive, prestigiando os precedentes jurisprudenciais

pacificados desta Corte 3. Após consumado o leilão extrajudicial, com a subseqüente arrematação do imóvel, não

mais subsiste o interesse processual dos mutuários para ajuizar demanda com o objetivo de discutir critérios de

reajuste das prestações e do saldo devedor do contrato de mútuo, dado que o imóvel objeto da avença não mais

lhes pertence. De outro lado, os mutuários não questionam, na inicial, a regularidade do procedimento de

execução extrajudicial levado a efeito pelo agente fiduciário. Carência de ação proclamada. Precedentes da Corte.

4. Apelação dos Autores improvida (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL -

200035000114870 Processo: 200035000114870 UF: GO Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão:

4/4/2005 Documento: TRF100209951 Fonte DJ DATA: 28/4/2005 PAGINA: 34 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL FAGUNDES DE DEUS).CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO

CAUTELAR. CONTRATO DE MÚTUO. SFH. REVISÃO DOS REAJUSTES APLICADOS ÀS PRESTAÇÕES

DO FINANCIAMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. PERDA DO

OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.I - Se o contrato

existente entre as partes foi extinto, com a expedição da carta de arrematação e versando a ação em torno de

revisão contratual de uma avença não mais existente à data de seu ajuizamento, extingue-se o feito, à míngua de

objeto, caracterizando-se, assim, na espécie, a falta de interesse processual da autora.II - Apelação desprovida.

Sentença confirmada (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200033000051291

Processo: 200033000051291 UF: BA Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 9/6/2003 Documento:

TRF100149891 Fonte DJ DATA: 30/6/2003 PAGINA: 173 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA

PRUDENTE).SFH. AÇÃO ANULATÓRIA DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL COM PEDIDO DE

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. AÇÃO DE REVISÃO DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR

E AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO AJUIZADAS APÓS REALIZAÇÃO DOS LEILÕES E DA ADJUDICAÇÃO

DO IMÓVEL. INTIMAÇÃO DOS DEVEDORES. - A simples propositura da ação ordinária, em que se discute o

critério de reajuste das prestações da casa própria, quando já realizado leilão, não é suficiente para permitir a

suspensão da execução extrajudicial e impedir a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em

juízo, através ação própria, em tempo hábil, os valores do débito que considerava devido. - Improcede o pedido de

anulação do leilão e da arrematação, eis que comprovado pelos documentos juntados aos autos que os devedores

foram notificados para purgação da mora nos termos da legislação de regência e devidamente intimados

pessoalmente da realização do leilão (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL -

265699 Processo: 200102010198891 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003

Documento: TRF200115623 Fonte DJU DATA:26/01/2004 PÁGINA: 45 Relator(a) JUIZ FERNANDO

MARQUES).SFH. CONTRATO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. REVISÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL NO CURSO DA LIDE. PERDA DO OBJETO. FALTA DE INTERESSE.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. - Finda a execução, com a transcrição da

carta de Arrematação no Cartório do RI competente, o imóvel hipotecado passa para a esfera patrimonial da

arrematante, caracterizando a perda do objeto da presente lide.- Extinto o processo sem julgamento de mérito, por

falta de interesse processual, nos moldes do art. 267, VI, do CPC (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC

- APELAÇÃO CIVEL Processo: 200404010141461 UF: PR Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da

decisão: 03/11/2004 Documento: TRF400101691 Fonte DJU DATA:09/12/2004 PÁGINA: 691 Relator(a) JUIZ

EDGARD A LIPPMANN JUNIOR).DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil, para julgar improcedentes os pedidos.Condeno os autores nas custas e nos honorários

advocatícios de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), atualizado a partir desta data na forma da Resolução nº

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, sem a Selic nem juros moratórios. A execução dessas verbas fica

suspensa, por serem os autores beneficiários da assistência judiciária, nos termos do artigo 12 da Lei nº

1.060/1950.Registre-se. Publique-se.
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0016040-51.2012.403.6100 - FABRICA NACIONAL DE COLETORES LTDA(SP204929 - FERNANDO

GODOI WANDERLEY) X FAZENDA NACIONAL

1. Indefiro o pedido de antecipação da tutela. Não há prova inequívoca da afirmação de prescrição da pretensão de

cobrança dos créditos tributários. O termo inicial da prescrição da pretensão de cobrança é a data da constituição

definitiva desses créditos. Mas falta prova inequívoca da data da constituição definitiva dos créditos tributários. A

petição inicial não está instruída com cópia integral dos autos do processo administrativo.A data do trânsito em

julgado nos autos do mandado de segurança nº 96.0012523-6 é irrelevante para determinar o termo inicial da

prescrição da pretensão de cobrança dos créditos tributários. Estes créditos nada têm a ver com os obtidos pela

impetrante nos citados autos. Aparentemente, os créditos tributários inscritos na Dívida Ativa dizem respeito à

compensação não homologada pela Receita Federal do Brasil com os créditos da impetrante nos citados

autos.Falta prova inequívoca da afirmação de ilegalidade da suposta decisão da Receita Federal do Brasil que não

homologou a compensação. Não se sabe sequer os fundamentos dessa hipotética decisão.2. Expeça a Secretaria

mandado de citação da ré, intimando-a também para, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento

antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende

produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la

com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a

impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União.

 

0016127-07.2012.403.6100 - TERCIO FERREIRA BEZERRA(SP146372 - CRISTIANE LIMA DE ANDRADE)

X UNIAO FEDERAL

DECISÃOTrata-se de ação, pelo procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, na qual a parte autora

requer a suspensão da execução n.º 2007.61.82.022289-2 referentes aos débitos de imposto de renda pessoa física

referentes aos períodos 2002/2003, 2003/2004 e 2004/2005, até que seja examinado, no mérito, em ampla

cognição, a legalidade da cobrança.É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Quanto ao pedido de

antecipação da tutela, seu deferimento está condicionado à verossimilhança da alegação e à existência de prova

inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art.

273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art.

273, II).Passo ao julgamento desses requisitos. Numa análise sumária que faço, entendo ausentes os pressupostos

autorizadores para a antecipação dos efeitos da tutela.Não existe causa de suspensão da exigibilidade quanto ao

débito em questão. Estas estão previstas taxativamente no artigo 151 do Código Tributário Nacional. O mero

ajuizamento de demanda na qual se discute a validade do débito não tem a eficácia de suspender sua exigibilidade.

Ademais, a pretensão também encontra óbice pelo entendimento preconizado na Súmula nº 112 do C. Superior

Tribunal de Justiça, cujo teor é o seguinte: O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se

for integral e em dinheiro.Além disso, pelos documentos trazidos aos autos não é possível, neste juízo de cognição

sumária e superficial, verificar se o processo n.º 13811-001450/2006-11, o qual foi declarado encerrado por

quitação de parcelamento refere-se aos mesmos débitos do processo n.º 10880-605563/2007-69. Diante o exposto,

indefiro o pedido de tutela antecipada.Cite-se a ré, intimando-a também para, no prazo da resposta, sob pena de

preclusão e de julgamento antecipado da lide com base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as

provas que pretende produzir, justificando-as. No caso de pretender a produção de prova documental deverá desde

logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão, salvo se justificar o motivo de o documento não estar em

seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo assinalado.Registre-se. Publique-se. 

 

0016191-17.2012.403.6100 - ANTONIO RODRIGUES ROSA(SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 284,

Código de Processo Civil, emenda a parte autora a inicial para juntar aos autos: 1. os comprovantes de pagamento

das prestações mencionadas na causa de pedir à fl. 03, ou seja, de outubro de 2010 a agosto de 2011, pois os

documentos de fls. 28 e seguintes são comprovantes a partir de setembro de 2011; 2. a cópia do contrato de

empréstimo, haja vista que o número do contrato que consta no documento de fl. 22, bem como o valor, não

correspondem aos documentos de fls. 18/21, e, por fim, 3. algum documento a comprovar que o nome do autor

encontra-se inscrito nos demais órgãos de proteção ao crédito mencionados na inicial, já que há nos autos apenas o

documento de fl. 32 referente ao SCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0016214-60.2012.403.6100 - CARLA ZANESCA X CELSO DA CRUZ RAMOS X DOMINGOS ALIBERTO

DE SOUZA FERNANDES CAMACHO X EDMILSON DA COSTA MORAES X TANIA GUIMARAES LEAL

X JESSICA LIMA VASQUES(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro o pedido de antecipação da tutela para suspender os efeitos da decisão do Instituto Nacional do Seguro

Social na parte em que exige dos autores, no prazo máximo de 30 dias, a restituição dos valores decorrentes da
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redução do adicional de insalubridade de 20% para 10%.Há prova inequívoca dos fatos afirmados pelos autores, a

fundamentação exposta na petição inicial é verossímil e há risco de dano de difícil reparação. Parece ser

incontroverso o fato de que o adicional de insalubridade no percentual de 20% foi pago aos autores pelo INSS por

interpretação errônea deste. Os autores não concorreram para o erro de interpretação do INSS. Eles receberam os

valores de boa-fé. O recebimento de boa-fé, pelo servidor, de valores indevidos, pagos por interpretação errônea

da Administração, não a autoriza a exigir daqueles a restituição desses valores. Nesse sentido a jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A SERVIDOR DE BOA-FÉ. PRECEDENTES. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO (RE 602697 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA,

Primeira Turma, julgado em 01/02/2011, DJe-036 DIVULG 22-02-2011 PUBLIC 23-02-2011 EMENT VOL-

02469-02 PP-00239).EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA

UNIÃO QUE CONSIDEROU ILEGAL APOSENTADORIA E DETERMINOU A RESTITUIÇÃO DE

VALORES. ACUMULAÇÃO ILEGAL DE CARGOS DE PROFESSOR. AUSÊNCIA DE

COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. UTILIZAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA OBTENÇÃO DE

VANTAGENS EM DUPLICIDADE (ARTS. 62 E 193 DA LEI N. 8.112/90). MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA.

DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. INOCORRÊNCIA DE

DESRESPEITO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL E AO DIREITO ADQUIRIDO. 1. A compatibilidade de

horários é requisito indispensável para o reconhecimento da licitude da acumulação de cargos públicos. É ilegal a

acumulação dos cargos quando ambos estão submetidos ao regime de 40 horas semanais e um deles exige

dedicação exclusiva.2. O 2º do art. 193 da Lei n. 8.112/1990 veda a utilização cumulativa do tempo de exercício

de função ou cargo comissionado para assegurar a incorporação de quintos nos proventos do servidor (art. 62 da

Lei n. 8.112/1990) e para viabilizar a percepção da gratificação de função em sua aposentadoria (art. 193, caput,

da Lei n. 8.112/1990). É inadmissível a incorporação de vantagens sob o mesmo fundamento, ainda que em

cargos públicos diversos. 3. O reconhecimento da ilegalidade da cumulação de vantagens não determina,

automaticamente, a restituição ao erário dos valores recebidos, salvo se comprovada a má-fé do servidor, o que

não foi demonstrado nos autos. 4. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem-se firmado no sentido de

que, no exercício da competência que lhe foi atribuída pelo art. 71, inc. III, da Constituição da República, o

Tribunal de Contas da União cumpre os princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal

quando garante ao interessado - como se deu na espécie - os recursos inerentes à sua defesa plena. 5. Ato

administrativo complexo, a aposentadoria do servidor, somente se torna ato perfeito e acabado após seu exame e

registro pelo Tribunal de Contas da União.6. Segurança parcialmente concedida (MS 26085, Relator(a): Min.

CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 07/04/2008, DJe-107 DIVULG 12-06-2008 PUBLIC 13-06-2008

EMENT VOL-02323-02 PP-00269 RTJ VOL-00204-03 PP-01165) Os autores correm o risco de sofrer dano de

difícil reparação. Uma vez descontados os valores dos seus vencimentos, os autores poderão executar os valores,

se procedente o pedido, somente depois do trânsito em julgado. Ainda, terão de aguardar a execução nos moldes

do artigo 730 do CPC, eventuais embargos à execução, o trânsito em julgado nos embargos e o pagamento por

meio de precatório ou requisitório de pequeno valor. Além disso, os vencimentos destinam-se à manutenção da

sobrevivência. Sobre eles se pode admitir apenas descontos revestidos de densa plausibilidade jurídica, o que não

ocorre neste caso. Finalmente, não há risco de irreversibilidade fática. Se o pedido for julgado improcedente, o réu

poderá descontar os valores, a qualquer tempo, dos vencimentos dos autores.2. Defiro as isenções legais da

assistência judiciária.3. Expeça a Secretaria mandado de citação do réu, intimando-o também para cumprir

imediatamente esta decisão e, no prazo da resposta, sob pena de preclusão e de julgamento antecipado da lide com

base nas regras de distribuição do ônus da prova, especificar as provas que pretende produzir, justificando-as. Se

pretender a produção de prova documental deverá desde logo apresentá-la com a resposta, sob pena de preclusão,

salvo se justificar o motivo de o documento não estar em seu poder e a impossibilidade de obtê-lo no prazo

assinalado.Registre-se. Publique-se. Intime-se o INSS.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0013519-07.2010.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1203 - PATRICIA MARA DOS SANTOS E Proc. 350 -

NEIDE MENEZES COIMBRA) X HORA INSTRUMENTOS S/A IND/ COM/(SP022207 - CELSO BOTELHO

DE MORAES)

A União pede a extinção da execução ante a ausência de prova de recolhimento de contribuições previdenciárias

sobre as férias indenizadas dos empregados da embargada ou a redução do valor da execução de R$ 546.176,96,

em fevereiro de 2010, para R$ 502.536,30, em fevereiro de 2010 (fls. 2/13).A embargada impugnou os embargos.

Requer a improcedência dos pedidos (fls. 49/52).A contadoria da Justiça Federal apresentou os cálculos (fls. 55/58

e 66). A embargada os impugnou (fls. 61 e 69/70). A embargante concordou com tais cálculos (fls. 63 e 71).Por

força do Provimento nº 349, de 23.08.2012, redistribuídos os autos a esta 8ª Vara Cível da Justiça Federal em São

Paulo, nesta foram recebidos em 06.09.2012 (fl. 73).É o relatório. Fundamento e decido.Julgo a lide no estado

atual. As questões de direito e de fato podem ser resolvidas com base na prova documental constante dos autos
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(artigos 740 e 330, inciso I, do Código de Processo Civil).Está superada a questão da prova de recolhimento de

contribuições previdenciárias sobre as férias indenizadas dos empregados da embargada. Esta questão foi

resolvida na sentença proferida no processo de conhecimento. Não cabe mais nenhum debate a esse respeito, por

força da coisa julgada. A sentença fixou o valor original da execução.O título executivo judicial contém

condenação da embargante a restituir à embargada o valor de Cz$ 31.073,43 (trinta e um mil e setenta e três reais

e quarenta e três centavos). Este valor, motivado no laudo pericial, corresponde à contribuição patronal recolhida

de agosto de 1981 a dezembro de 1984 sobre as férias não gozadas dos empregados da embargada.Na memória de

cálculo da embargada ela atualizou os valores históricos recolhidos de agosto de 1981 a dezembro de 1984 que

somam o valor acolhido no título executivo judicial, de Cz$ 31.073,43 (trinta e um mil e setenta e três reais e

quarenta e três centavos), observando a coisa julgada.Em relação ao excesso de execução, tem razão a

embargante. Na contagem dos juros moratórios, exclui-se o mês de início e inclui-se o da conta, conforme

Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal (a Resolução nº 561/2007 estabelecia idêntica sistemática

de cálculo dos juros). A citação foi realizada em junho de 1987 (fl. 1.180). A data da conta é fevereiro de 2010. Os

juros moratórios, fixados a partir da citação, em 0,5% ao mês, são devidos no percentual de 136%, de junho de

1987 a fevereiro de 2010. Já a correção monetária, não pode ser calculada a partir do mês de competência, e sim a

partir do mês do recolhimento, como calculado pela embargante.Assim, a conta da União deve ser acolhida. O

valor apurado pela contadoria, por ser inferior ao da União, não pode ser acolhido, sob pena de julgamento além

do pedido, vedado pelos artigos 128 e 460 do CPC.DispositivoResolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente procedente o pedido, a fim de desconstituir a memória de

cálculo da embargada e fixar o valor da execução em R$ 502.536,30 (quinhentos e dois mil quinhentos e trinta e

seis reais e trinta centavos), para fevereiro de 2010.Ante a sucumbência recíproca cada parte pagará os honorários

advocatícios dos respectivos advogados.Traslade a Secretaria, para os autos principais, cópia desta sentença, da

petição inicial e dos cálculos que a instruem.Registre-se. Publique-se. Intime-se a União.

 

0002405-03.2012.403.6100 - POSTO JOTAS LTDA(SP244467 - ALEXANDRE OLIVEIRA MILEN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP300900 - ANA CLAUDIA

LYRA ZWICKER)

Processo com conclusão aberta para sentença em 20.8.2012, recebido da 20ª Vara Cível da Justiça Federal em São

Paulo no dia 06.9.2012, em razão de redistribuição nos termos do Provimento n.º 349/2012 do Conselho da Justiça

Federal do Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Proferida sentença nesta 8ª Vara Cível da Justiça

Federal em São Paulo em 13.9.2012.SENTENÇAO autor pede Reconhecimento da existência de questão

prejudicial externa, determinando a suspensão dos embargos do devedor, na forma do artigo 265, IV, letra a, do

Codex Processual e Superada a prejudicialidade, reitera o embargante os requerimentos formulados na peça de

cognição incidental oposta, com a receptividade da preliminar suscitada, ou, no prosseguimento da fase instrutória

(...) com a procedência dos embargos à execução ante a cobrança de juros capitalizados mensalmente no contrato

nº 21.4077.556.0000007-09 (fls. 2/7).Apensados estes autos aos da demanda de procedimento ordinário nº

0017479-34.2011.403.6100, a embargada impugnou os embargos. Preliminarmente, suscita a falta de interesse

processual, a inépcia da petição inicial e a ineficácia da nomeação à penhora. No mérito requer a improcedência

do pedido (fls. 62/72).O embargante não se manifestou (fls. 79 e 80).Os autos foram redistribuídos a esta 8ª Vara

Cível da Justiça Federal em São Paulo e nesta foram recebidos em 06.09.2012 (fl. 83).É o relatório. Fundamento e

decido.Há litispendência entre estes embargos à execução e a demanda de procedimento ordinário nº 0017479-

34.2011.403.6100, entre as mesmas partes e idênticos pedidos e causas de pedir.Com efeito, a única causa de

pedir veiculada nestes embargos - ilegalidade de cobrança de juros remuneratórios capitalizados mensalmente na

Cédula de Crédito Bancário nº 21.4077.556.0000007-08 - integra a causa de pedir nos citados autos nº 0017479-

34.2011.403.6100. O pedido também é igual: exclusão da cobrança desses juros.Ante a litispendência, geradora de

extinção do processo sem resolução do mérito, estão prejudicadas as preliminares suscitadas pela embargada.

Quanto à questão da ineficácia do bem indicado à penhora, será resolvida nos autos da execução nº 0022012-

36.2011.403.6100.DispositivoNão conheço do pedido e extingo o processo sem resolução do mérito nos termos

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, ante a litispendência.Condeno o autor nas custas e nos

honorários advocatícios de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com correção monetária a partir desta data na forma da

Resolução nº 134/2010, pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic nem juros

moratórios.Proceda a Secretaria ao traslado desta sentença para os autos da execução nº 0022012-

36.2011.403.6100 e ao desapensamento dos autos. Mantenha apensados apenas aos presentes autos os da ordinária

nº 0017479-34.2011.403.6100. Isso para prosseguimento daquela execução ante a ausência de efeito suspensivo

nestes embargos e de antecipação da tutela nos autos da ordinária.Registre-se. Publique-se.

 

0005785-34.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020241-

67.2004.403.6100 (2004.61.00.020241-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA

VICENTE DE AZEVEDO) X CARLOS AUGUSTO GONCALVES PINTO(SP179805A - FERNANDA SÁ

FREIRE FIGLIOULO NUNES E SP152075 - ROGERIO ALEIXO PEREIRA E SP182576 - VÂNIA ALEIXO
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PEREIRA)

As partes opõem embargos de declaração em face da sentença. O embargado afirma omissão quanto à alegação de

excesso de execução, à necessidade de apresentação de cópias dos autos principais, ao pedido formulado pela

embargante (sentença seria extra petita), à preclusão da impugnação quanto à prova documental. A embargante

pede que incida a taxa Selic sobre os honorários advocatícios, se decorrido o prazo previsto no artigo 475-J do

CPC o devedor não os pagar. É o relatório. Fundamento e decido.Não procedem os embargos de declaração

opostos pelo embargado. Reconhecida a nulidade da citação da União, resta prejudicada a questão sobre eventual

excesso de execução. Não cabe julgar excesso de execução se declarada a nulidade dela própria.Não houve

julgamento diverso do pedido (extra petita). A União afirmou expressamente a nulidade da execução, acolhida na

sentença. A União inicia o capítulo nº 2 da petição inicial dos embargos à execução afirmando Da nulidade da

execução por incompatibilidade para com o disposto na redação em vigor do art. 586 do CPC, dado não haver nos

autos originários título de obrigação líquida, nem documentação suficiente para viabilizar sua liquidação judicial -

faltando prova(s) acerca de fato(s) com base no(s) qual(is) a parte embargada deduzida a pretensão em

questão.Em seguida, a União afirma, na mesma petição, que É nula a execução que ora se embarga e que, se

apresentados os documentos, deveria haver a expedição de novo mandado de citação nos termos do art. 730 do

CPC, com a reabertura do prazo para oposição de (novos) embargos com (ou sem) a apresentação de cálculos. Se

a União pede a decretação de nulidade da execução e, uma vez apresentados novos documentos, a renovação de

sua citação nos termos do artigo 730 do CPC, para oposição de novos embargos, de que modo a sentença teria

julgado além do pedido, quando acolheu a tese de nulidade da execução e determinou a renovação desta, desde

que instruído com os documentos e cálculos tidos por ausentes? A resposta: não houve julgamento além do

pedido. Entender o contrário levaria ao absurdo: sustentando a União que, reconhecida a nulidade da execução,

por falta de documentos, se apresentados estes, teria de ser renovada sua citação, o que fazer com estes embargos?

Haveriam embargos à execução dentro de outros embargos à execução, incidentemente, uma vez renovada a

citação da União.Não houve preclusão. A questão da ausência de documentos indispensáveis ao ajuizamento da

execução é matéria de embargos à execução. Os documentos comprobatórios do valor total das contribuições do

embargado para a previdência complementar no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995 e do valor mensal do benefício

de aposentadoria complementar que corresponda às contribuições realizadas pelo embargado nesse período são

indispensáveis para a liquidação da sentença, e não para o ajuizamento da demanda. Aliás, a sentença proferida na

fase de conhecimento fez expressamente tal afirmação. Transcrevo o trecho: Outros documentos poderão ser

solicitados, relativos aos valores das contribuições vertidas pelo empregador e pelo empregado, se procedente o

pedido, para apuração do débito, por ocasião de eventual liquidação da sentença (fl. 379 dos autos do processo de

conhecimento).Para encerrar o julgamento dos embargos de declaração do embargado, a omissão apontada por ele

quanto a preclusão de impugnação quanto a prova documental, diz respeito a suposto erro de julgamento. A

sentença foi clara. Para calcular os valores a repetir antes é necessário saber:i) o valor total das contribuições do

embargado para a previdência complementar no período de 1º.1.1989 a 31.12.1995, uma vez que o valor a

restituir está limitado ao valor total dessas contribuições;ii) o valor mensal do benefício de aposentadoria

complementar que corresponda às contribuições realizadas pelo embargado no período de 1.1.1989 a 31.12.1995;

e iii) o valor total do imposto de renda retido na fonte no período não compreendido pela prescrição

quinquenal.Não caracteriza omissão a não-aplicação pelo juiz do entendimento que a parte reputa correto. Caso

contrário a todo julgamento caberiam embargos de declaração. É que sempre uma das partes sucumbirá e sua

interpretação não será aplicada pelo juiz. O fato de o juiz não adotar interpretação da parte ao resolver a questão

mediante entendimento desfavorável a esta, não gera omissão. Trata-se de resolução da questão em sentido

contrário ao sustentado por uma das partes, o que deve ser corrigido por meio de recurso apto a modificar o

julgamento, e não por meio de embargos de declaração.Quanto aos embargos de declaração da União, também

não podem ser providos. Os honorários advocatícios foram fixados em apreciação equitativa do juiz, como

autorizado pelo artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Com base nesse dispositivo o juiz pode estabelecer,

discricionariamente, a forma de atualização monetária dos honorários advocatícios e afastar a incidência, sobre

eles, de juros moratórios. Este fundamento já seria suficiente para rejeitar estes embargos, ante sua finalidade de

corrigir erro de julgamento, e não de procedimento.Além disso, não há nenhuma disposição que estabeleça a

incidência da taxa Selic sobre honorários advocatícios arbitrados em título executivo judicial. Eles não têm

natureza jurídica tributária. Não incidem as disposições legais disciplinadoras da atualização dos créditos

tributários da União. O fato de a União entender poderem os honorários advocatícios previstos em título executivo

judicial ser inscritos na Dívida Ativa dela como não tributária não atrai a incidência da Selic. Há que se observar o

critério previsto no título executivo judicial.DispositivoNego provimento aos embargos de declaração.Anote-se no

registro da sentença. Publique-se. Intime-se a União.

 

0011623-55.2012.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X

RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA(SP027263 - MARCO ANTONIO NEGRAO MARTORELLI E

SP114729 - JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR)

A União afirma excesso de execução pede a redução do valor desta de R$ 14.445,84 para R$ 9.603,00, em
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fevereiro de 2012 (fls. 2/6).A embargada concordou com o valor apresentado pela União (fl. 70).Os autos foram

redistribuídos a esta 8ª Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo e nesta foram recebidos em 06.09.2012 (fl.

72).É o relatório. Fundamento e decido.A concordância da embargada com os cálculos da embargante caracteriza

reconhecimento jurídico do pedido.DispositivoResolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de

Processo Civil, para julgar procedente o pedido, a fim desconstituir a memória de cálculo da embargada e

determinar o prosseguimento da execução pelo valor calculado pela embargante, de R$ 9.603,00 (nove mil

seiscentos e três reais), para fevereiro de 2012.Condeno a embargada a pagar à União os honorários advocatícios

de R$ 484,28 (10% sobre o valor de R$ 4.842,84 atribuído aos embargos), com correção monetária a partir desta

data na forma da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, pelos índices da tabela das ações

condenatórias em geral, sem a Selic.Traslade a Secretaria cópia desta sentença para os autos principais.Registre-

se. Publique-se. Intime-se a União.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014912-35.2008.403.6100 (2008.61.00.014912-3) - MANOEL VALENTE BARBAS X NORMA

VASCONCELOS VALENTE(SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X MANOEL

VALENTE BARBAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NORMA VASCONCELOS VALENTE X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Os exequentes apresentaram petição inicial da execução e memória de cálculo no valor total de R$ 110.763,32

(fls. 277/360).A executada impugnou o cumprimento da sentença. Afirma que há excesso de execução por ser

devido o valor de R$ 37.097,65 (fls. 363/366).Recebida a impugnação com efeito suspensivo (fl. 371) os

exequentes a responderam requerendo seja ela julgada improcedente (fls. 373/376).Remetidos os autos à

contadoria (fl. 382), esta apresentou os cálculos, no valor de R$ 73.537,35, para março de 2012 (fls. 385/392).A

executada concordou com os cálculos da contadoria (fls. 396/398).Os exequentes requereram nova remessa dos

autos à contadoria, com base nos extratos bancários das contas por eles apresentados (fls. 399/410).É o relatório.

Fundamento e decido.A executada concordou com os cálculos da contadoria. Esta concordância representa, em

relação aos valores que superam os apresentados pela executada, renúncia parcial do direito em que se funda a

impugnação ao cumprimento da sentença.Quanto à impugnação dos executados aos cálculos da contadoria, não

procede. Eles se limitaram a sugerir que estão equivocados os valores dos saldos dos depósitos de poupança sobre

os quais a contadoria apurou as diferenças devidas. Além disso, eles reapresentaram alguns dos extratos que

serviram de base para tais cálculos (fls. 399/410).A impugnação dos executados aos cálculos da contadoria é

genérica, o que equivale à ausência de impugnação. Os executados não indicam, em concreto, nenhum saldo

incorreto utilizado pela contadoria. Ademais, a comparação dos saldos utilizados pela contadoria (fl. 392) com os

saldos discriminados nos extratos de fls. 26/45, alguns destes reapresentados pelos executados nas fls. 401/410,

revela que todos os saldos sobre os quais a contadoria apurou as diferenças devidas a estes estão discriminados

nos extratos de fls. 26/45.A reapresentação, pelos executados, quando da impugnação da conta da contadoria, dos

extratos de fls. 401/410, foi desnecessária. Isso porque todos os valores dos saldos descritos nesses extratos de fls.

401/410 foram considerados nos saldos sobre os quais a contadoria apurou as diferenças devidas (cálculo de fl.

392).Ante o exposto, acolho os cálculos da contadoria.Em razão da procedência parcial do pedido deduzido na

impugnação ao cumprimento da sentença, cabe a fixação de honorários advocatícios. Nesse sentido é pacífica

jurisprudência do Superior Tribunal, firmada por sua Corte Especial, por unanimidade, no julgamento do REsp

1028855/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, em 27/11/2008, DJe 05/03/2009.Presente a sucumbência

parcial dos exequentes e da executada, cabe distribuir proporcionalmente os honorários advocatícios.A

sucumbência deve ser calculada sobre a diferença entre os valores que as partes apresentaram e os valores

acolhidos nesta sentença.Os exequentes pediram R$ 110.763,32 e obtiveram R$ 73.537,35. A sucumbência deles

é de R$ 37.225,97.A executada apontou como devido o valor de R$ 37.097,65, mas esta sentença fixou o valor de

R$ 73.537,35, com o qual a exequente concordou. Ela sucumbiu em R$ 36.439,70.A diferença entre a

sucumbência da executada e dos exequentes é de R$ 786,27. Os exequentes sucumbiram neste valor. Os

honorários advocatícios ficam arbitrados em 10% de R$ 786,27.Dispositivo Resolvo o mérito nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar parcialmente procedente a impugnação ao

cumprimento da sentença, a fim de fixar o valor da execução em R$ 73.537,35 (setenta e três mil quinhentos e

trinta e sete reais e trinta e cinco centavos), para março de 2012.Decreto a extinção da execução, nos termos do

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno os exequentes a pagarem à executada os honorários

advocatícios no valor de R$ 78,62 (setenta e dois reais e sessenta e dois centavos), para março de 2012.Com a

compensação dos honorários advocatícios ora arbitrados, os exequentes têm direito ao levantamento do valor de

R$ 73.458,73 (setenta e seis mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e setenta e três centavos), para março de

2012,, mês do depósito realizado pela executada à ordem deste juízo, com os acréscimos legais da remuneração de

depósito judicial até a data do efetivo levantamento.Em 15 dias, indiquem os exequentes profissional da advocacia

com poderes especiais para fazer o levantamento dos valores, bem como os números de RG, CPF e OAB desse

profissional.Oportunamente, depois de liquidado o alvará de levantamento a ser expedido, este juízo autorizará a
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Caixa Econômica Federal a levantar o saldo remanescente da conta do depósito judicial.Registre-se. Publique-se.

 

 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA

Juiz Federal Titular

DRª LIN PEI JENG 

Juíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 12104

 

RESTAURACAO DE AUTOS

0015801-47.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062456-

78.1992.403.6100 (92.0062456-1)) SERGIO AUGUSTO BUENO BRANDAO X SIMONE HAGE X SILMARA

SHIMANESKI X SANDRA REGINA LEONARDI DA LUZ X SANDRA REGINA CEDRONI X TERESA

CRISTINA CELERI CARVALHO X VANDER ROGERIO BENTO GALLI X VERA LUCIA MORAES X

VALERIA ROSANA BENTO GALLI X VICENTE DE PAULO SOARES X VANIA CRISTINA POLI X

VANIA CRISTINA SANTOS X WILSON FERREIRA DOS SANTOS X WILHELM ROGERIO BELINE

SCHULT X WILLIAM DE OLIVEIRA RIBEIRO X WANDER KILSON BRUGNHOLO CALLES X

WANDER ALVES BORGES X WALTER CATAI JUNIOR X WAGNER LUIS HATSUO TOYAMA X

WAGNER LUIZ DE SOUZA CRUZ X OMAR FEREZ NASSR X ALBERTO CAMARGO FILHO X

ALEXANDRE COSTA MANSANO X BERTIANE RODRIGUES FRANCO X CELINA FERNANDES X

CRISTIANE LUCIA VERA SOUZA PEREIRA X CLEUSA MARIA ELEODORO X CYNTIA ROBLES

MATUDA X DULCINEIA CANDIDO DA CRUZ X EVANDRO LUIS DE FARIA CARVALHO X EDWARD

LUIS FABRIS X FABIO PINATO X IOVAN FREIRE DOS SANTOS X IRIS MARA DE OLIVEIRA GOMES

X JOSIMAR LAUREANO ANTUNES X JORGE VIEIRA DOS SANTOS X JOAO SERGIO ALVES RIBEIRO

X LUIS EDUARDO DA SILVA COSTA X MARCELA NUNES DOS ANJOS X MARCO POLO SIEBRA X

MARCELO AUGUSTO THOME X MARCELO ANTONIO COTRIM FERRO X MARCELO

DALESSANDRO SIEBRA X MARCELO HARUO MINAMI X MARCELO GIMENES FERNANDES X

MARIA DE JESUS BELETATO X MARIA LUZIMAR DE ALENCAR X MARIA ADELAIDE CARDOSO

FERNANDES X MARIA PAULA DA COSTA E SILVA X MAISA REGINA DE SOUZA X MOACYR

FURLAN X MARIA GORETI ZANIN X MONICA MAYUMI KASAR X NAHUL PEREIRA DA SILVA

JUNIOR X NILUMAR GARRETT DIAS X NILZA XAVIER DE OLIVEIRA X OSVALDO CALVO

NOGUEIRA X ULMAR DIAS JUNIOR X SANDRA CRISTINA CARNEIRO X SIBELE MARIA GERMANO

X REGINA MARIA DE SOUZA X RITA DE CASSIA PIRES ARAUJO X RENATA DA COSTA E SILVA X

ROBERTO CARLOS ORROS X VALERIA CRISTINA VIEIRA BRANCO X WALNIA CARBONIERI X

ROBERTA CRISTIAN GRADELLA X SANDRA MARCIA DOS SANTOS X MARIO TEIXEIRA PERES

JUNIOR X RONALDO BELENTANI JUNIOR X RUI MENDENCA SILVA X JOSE DORIVAL XAVIER

RIBEIRO X ELANDIO CLEBER CAMARA X PAULO CESAR VEDOVATO X AILTON CESAR

FAVARETO X RICARDO CARDOSO GURGEL X SARA LUISA VIEIRA SALLUM X ROSELY

APARECIDA BERGAMO X GILSON DE SOUZA E SILVA X EURICO FERNANDEZ DA SILVA X

LUCILENE SAVIO X RICARDO ALVES MARCELINO X LUCIANA BERNADETE SAGRADO BOGAZ X

SANDRA APARECIDA DE SOUZA KASAI X MARCO AURELIO BORGES DE MORAES NILTON X

CARLOS BRUGNHOLO CALLES X ELISABETE MASSARETI PINHEIRO X HAROLDO FABIO GENARO

X IVANEY CASADO X CONCEICAO ELEODORO DOS SANTOS SOARES X LAURITA NICOLINO

WESTPHAL X REITOR DA UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA

Em face da consulta, determino a restauração dos autos do processo nº 0062456-78.1992.403.6100 (92.0062456-

1), nos termos do art. 1.063 e seguintes do Código de Processo Civil, bem assim do Provimento nº 64, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Remeta-se o presente expediente ao SEDI para distribuição

da restauração por dependência aos autos nº 0062456-78.1992.403.6100. Outrossim, proceda a Secretaria ao

sobrestamento do processo originário, por meio da rotina própria, nos termos do art. 202 do Provimento. Após,

intimem-se por mandado as partes do processo de restauração para que informem se tem notícia acerca da

localização dos autos ou para que, nos termos do art. 1.065 do Código de processo Civil, forneçam cópias e

requerimento dirigidos a este Juízo, e mais reproduções dos atos e documentos referentes ao processo em pauta,

que estiverem em seu poder.Na impossibilidade de serem as partes localizadas para sua intimação por mandado,

expeça-se edital, com prazo de 10 (dez) dias.Após, venham-me os autos conclusos.Int.
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0015802-32.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0062462-

85.1992.403.6100 (92.0062462-6)) AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO X SERGIO AUGUSTO BUENO

BRANDAO

Em face da consulta, determino a restauração dos autos do processo nº 0062462-85.1992.403.6100 (92.0062462-

6), nos termos do art. 1.063 e seguintes do Código de Processo Civil, bem assim do Provimento nº 64, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Remeta-se o presente expediente ao SEDI para distribuição

da restauração por dependência aos autos nº 0062462-95.1992.403.6100. Outrossim, proceda a Secretaria ao

sobrestamento do processo originário, por meio da rotina própria, nos termos do art. 202 do Provimento. Após,

intimem-se por mandado as partes do processo de restauração para que informem se tem notícia acerca da

localização dos autos ou para que, nos termos do art. 1.065 do Código de processo Civil, forneçam cópias e

requerimento dirigidos a este Juízo, e mais reproduções dos atos e documentos referentes ao processo em pauta,

que estiverem em seu poder.Na impossibilidade de serem as partes localizadas para sua intimação por mandado,

expeça-se edital, com prazo de 10 (dez) dias.Após, venham-me os autos conclusos.Int.

 

0015803-17.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003040-

48.1993.403.6100 (93.0003040-0)) VICUNHA TRADING S/A(SP041728 - THAIS HELENA DE QUEIROZ

NOVITA E SP093125 - HIROCHI FUJINAGA) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL/POSTO

JUSTICA FEDERAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP

Em face da consulta, determino a restauração dos autos do processo nº 0003040-48.1993.403.6100 (93.0003040-

0), nos termos do art. 1.063 e seguintes do Código de Processo Civil, bem assim do Provimento nº 64, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Remeta-se o presente expediente ao SEDI para distribuição

da restauração por dependência aos autos nº 0003040-48.1993.403.6100. Outrossim, proceda a Secretaria ao

sobrestamento do processo originário, por meio da rotina própria, nos termos do art. 202 do Provimento. Após,

intimem-se por mandado as partes do processo de restauração para que informem se tem notícia acerca da

localização dos autos ou para que, nos termos do art. 1.065 do Código de processo Civil, forneçam cópias e

requerimento dirigidos a este Juízo, e mais reproduções dos atos e documentos referentes ao processo em pauta,

que estiverem em seu poder.Na impossibilidade de serem as partes localizadas para sua intimação por mandado,

expeça-se edital, com prazo de 10 (dez) dias.Após, venham-me os autos conclusos.Int.

 

0015805-84.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0734837-

69.1991.403.6100 (91.0734837-1)) NICECREAM COM/ DE ALIMENTOS LTDA X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Em face da consulta, determino a restauração dos autos do processo nº 0734837-69.1991.403.6100 (91.0734837-

1), nos termos do art. 1.063 e seguintes do Código de Processo Civil, bem assim do Provimento nº 64, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Remeta-se o presente expediente ao SEDI para distribuição

da restauração por dependência aos autos nº 0734837-69.1991.403.6100. Outrossim, proceda a Secretaria ao

sobrestamento do processo originário, por meio da rotina própria, nos termos do art. 202 do Provimento. Após,

intimem-se por mandado as partes do processo de restauração para que informem se tem notícia acerca da

localização dos autos ou para que, nos termos do art. 1.065 do Código de processo Civil, forneçam cópias e

requerimento dirigidos a este Juízo, e mais reproduções dos atos e documentos referentes ao processo em pauta,

que estiverem em seu poder.Na impossibilidade de serem as partes localizadas para sua intimação por mandado,

expeça-se edital, com prazo de 10 (dez) dias.Após, venham-me os autos conclusos.Int.

 

0015806-69.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0614074-

39.1991.403.6100 (91.0614074-2)) MITSUE KISHIMOTO X HIROSHI KISHIMOTO(SP113424 -

ROSANGELA JULIAN SZULC) X CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO

BRASIL EM SAO PAULO

Em face da consulta, determino a restauração dos autos do processo nº 0614074-39.1991.403.6100 (91.0614074-

2), nos termos do art. 1.063 e seguintes do Código de Processo Civil, bem assim do Provimento nº 64, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.Remeta-se o presente expediente ao SEDI para distribuição

da restauração por dependência aos autos nº 0614074-39.1991.403.6100. Outrossim, proceda a Secretaria ao

sobrestamento do processo originário, por meio da rotina própria, nos termos do art. 202 do Provimento. Após,

intimem-se por mandado as partes do processo de restauração para que informem se tem notícia acerca da

localização dos autos ou para que, nos termos do art. 1.065 do Código de processo Civil, forneçam cópias e

requerimento dirigidos a este Juízo, e mais reproduções dos atos e documentos referentes ao processo em pauta,

que estiverem em seu poder.Na impossibilidade de serem as partes localizadas para sua intimação por mandado,

expeça-se edital, com prazo de 10 (dez) dias.Após, venham-me os autos conclusos.Int.
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Expediente Nº 12105

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0670335-34.1985.403.6100 (00.0670335-6) - ZF DO BRASIL S/A(SP063253 - FUAD ACHCAR JUNIOR) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN)

Fls. 1248/1250: Tendo em vista que os valores depositados nos autos, em decorrência do precatório n.º

2002.03.00.034640-3, ainda não foram objeto de levantamento pela autora, com exceção do montante relativo aos

honorários advocatícios, em virtude da penhora no rosto dos autos efetuada às fls. 1212, e que este Juízo depende

de manifestação do Juízo solicitante para definição da destinação final dos depósitos, verifico ser desnecessária,

neste momento, qualquer comunicação ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região acerca do andamento da

presente execução.Fls. 1251: Dê-se ciência à União pelo prazo de 05 (cinco) dias.Nada requerido, expeça-se

alvará de levantamento exclusivamente em relação aos honorários advocatícios, na proporção de 9,09% do valor

depositado às fls. 1251, em conformidade com o já decidido às fls. 1151, 1166, 1181 e 1238, devendo o referido

alvará ser retirado nesta Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Esgotado o prazo de validade do alvará sem a sua

retirada, proceda a Secretaria ao seu cancelamento imediato. Retirado(s), cancelado(s) ou juntada(s) a(s) via(s)

liquidada(s) do alvará(s), arquivem-se os autos. Int. 

 

 

Expediente Nº 12106

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010077-58.1995.403.6100 (95.0010077-0) - MARCOS GIOTTO GONZAGA X VILMAR PAVAN GUIDO X

JAPYR GARCIA X JOSE CARLOS PARRA TUON X SUELY APARECIDA PARRA TUON X SABINI

DIODATO(SP058019 - ERONIDES ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP060275 -

NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial pára conferência dos valores apresentados à titulo de honorários

advocatícios. No retorno, intime-se a Caixa Econômica Federal para que efetue o deposito de eventual diferença

apontada pela Contadoria Judicial.Cumprido, dê-se vista aos autores.Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Dê-

se vista às partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial de fls. 448/456.

 

0031992-66.1995.403.6100 (95.0031992-6) - VALTER ALEXANDRINO DA SILVA X WILSON ROBERTO

ESPANHOL X WILLIVALDO VALENTIM JR X WANDERLEI SEVERINO GOMES X WILSON

FERNANDES X WILSON DE LIMA CARVALHO X YOR DE QUEIROZ X YOSHIE OTA X YOJI

YAMAMOTO X YOSHIE TANAKA(SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E Proc. 489 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

0007367-94.1997.403.6100 (97.0007367-0) - ANTONIO RIBEIRO X CEZIRA MARIA PINHEIRO MORALES

X DORIVAL GIMENEZ X EUCLIDES ALVES DA SILVA X JOAO ALVARES X JOAO PINTO NETO X

JOSE MARCOS SIMINI X MADALENA MARTINES GARCIA X MARIA INES NAVILLE X MARIO

RISSI(SP026051B - VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP058836 - ANITA THOMAZINI SOARES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS

CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 575 - HENRIQUE MARCELLO DOS REIS)

Manifestem-se as partes acerca dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 649/662.Int.

 

0011737-48.1999.403.6100 (1999.61.00.011737-4) - DANIEL VIEIRA DE CAMPOS X JOSE AMARO DE

LEMOS(SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -

ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Fls. 245: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.Int.

 

0018003-46.2002.403.6100 (2002.61.00.018003-6) - MARCO ANTONIO DE PROENCA X ISABERTE DE

JESUS ABREU X SONIA REGINA SALES DIAS X MARCIA REGINA SPINOLA X SIDNEY VICENTE
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GRECCO X SAMIR MIGUEL MENJOUD X ROGERIO CREMM X LUCIANO MELO BONILHA(SP133060 -

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP032686 - LUIZ CARLOS

FERREIRA DE MELO)

Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 488/492.Int.

 

 

Expediente Nº 12107

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0013712-22.2010.403.6100 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1159 - LUCIANA DA COSTA PINTO) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP013991 - DOMIRAIDE DE LUCA BARONGENO) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP011133 - JOAQUIM BARONGENO E SP245404 - KARINA KUFA BISPO DOS SANTOS) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP200760B - FELIPE RICETTI MARQUES) X

SEGREDO DE JUSTICA(SP194699A - NEVTOM RODRIGUES DE CASTRO) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP273231 - ALUISIO MONTEIRO DE CARVALHO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP138176 -

MAURICIO JANUZZI SANTOS E SP273231 - ALUISIO MONTEIRO DE CARVALHO) X SEGREDO DE

JUSTICA(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES E SP184958 - EDUARDO MAFFIA

QUEIROZ NOBRE) X SEGREDO DE JUSTICA(SP098709 - PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

E SP184958 - EDUARDO MAFFIA QUEIROZ NOBRE) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE

JUSTICA(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA E SP099500 - MARCELO DE CARVALHO

BOTTALLO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP069991 - LUIZ FLAVIO BORGES DURSO E SP009417 -

DONALDO ARMELIN) X SEGREDO DE JUSTICA(SP161995 - CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E

SILVA E SP215228A - SAULO VINÍCIUS DE ALCÂNTARA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP096502 -

JONEY SILVA ROEL)

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

 

Expediente Nº 12108

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0043814-13.1999.403.6100 (1999.61.00.043814-2) - FADEMAC S/A(SP078507 - ILIDIO BENITES DE

OLIVEIRA ALVES E SP151077 - ANGELA MARTINS MORGADO) X INSS/FAZENDA(Proc. 403 -

RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Nos termos do item 1.28 da Portaria n.º 28 de 8 de novembro de 2011, deste Juízo, ficam intimadas as partes para

ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região e de sua oportuna remessa ao

arquivo, na hipótese de nada ter sido requerido. 

 

 

Expediente Nº 12109

 

MONITORIA

0008097-51.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL E

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANA CELIA DE

MAGALHAES X BENEDITA DAS GRACAS DA SILVA X RAUL MOURA DE MAGALHAES(SP172941 -

MILENA REGINA PINTO)

Tendo em vista as manifestações das partes de fls. 137/138 e 144, designo nova audiência de conciliação para 23

de outubro de 2012, às 15h30, na sede deste Juízo.Int.

 

 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS

Juiz Federal Substituto
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MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 7568

 

DESAPROPRIACAO

0457575-42.1982.403.6100 (00.0457575-0) - MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO(SP069958 -

EDUARDO PIESCZYNSKI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR E SP174460 - VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP066472 - HERMES

DONIZETI MARINELLI)

Ciência do edital expedido.Intime-se a expropriante, para providenciar a retirada e posterior publicação, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de cancelamento.Fls. 216/217: Manifeste-se a expropriante, no prazo de 10 (dez) dias.

Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0724244-78.1991.403.6100 (91.0724244-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0695644-

47.1991.403.6100 (91.0695644-0)) VICENTE JOSE MARIA BRUNETTI X LUDOVICO BOMPIANI

DANCORA X HELIO ROBERTO PEREIRA DANTAS X KONTAPAR - ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA X CARLOS DE MORAES TOLEDO PARTICIPACOES S/A LTDA X GERALDO

NATIVIDADE TARALLO X ARILDO ZANOTTI X MARIA REGINA MATIAZZO X ELVIRA MOREIRA

RAMOS(SP029579 - ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO E SP086927 - CLAUDIA HAIDAMUS

PERRI) X ESTELA REGINA FERRAZ BIANCHI(SP166178 - MARCOS PINTO NIETO E SP214005 -

TATIANE ALVES DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS

SERRANO) X BANCO ITAU S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP139426 - TANIA

MIYUKI ISHIDA E SP182694 - TAYLISE CATARINA ROGÉRIO) X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO

MULTIPLO(SP098089 - MARCO ANTONIO LOTTI E SP142444 - FABIO ROBERTO LOTTI) X BANCO

BRADESCO S/A(SP173141 - GRAZIELE BUENO DE MELO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP163607 -

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X BANCO SANTANDER BANESPA S/A(SP126504 - JOSE EDGARD

DA CUNHA BUENO FILHO E SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) X BANCO DO BRASIL

S/A X VICENTE JOSE MARIA BRUNETTI X BANCO DO BRASIL S/A X LUDOVICO BOMPIANI

DANCORA X BANCO DO BRASIL S/A X HELIO ROBERTO PEREIRA DANTAS X BANCO DO BRASIL

S/A X KONTAPAR - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA X BANCO DO BRASIL S/A X

CARLOS DE MORAES TOLEDO PARTICIPACOES S/A LTDA X BANCO DO BRASIL S/A X GERALDO

NATIVIDADE TARALLO X BANCO DO BRASIL S/A X ARILDO ZANOTTI X BANCO DO BRASIL S/A X

MARIA REGINA MATIAZZO X BANCO DO BRASIL S/A X ELVIRA MOREIRA RAMOS X BANCO DO

BRASIL S/A X ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO X BANCO ITAU S/A X VICENTE JOSE

MARIA BRUNETTI X BANCO ITAU S/A X LUDOVICO BOMPIANI DANCORA X BANCO ITAU S/A X

HELIO ROBERTO PEREIRA DANTAS X BANCO ITAU S/A X KONTAPAR - ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA X BANCO ITAU S/A X CARLOS DE MORAES TOLEDO PARTICIPACOES S/A

LTDA X BANCO ITAU S/A X GERALDO NATIVIDADE TARALLO X BANCO ITAU S/A X ARILDO

ZANOTTI X BANCO ITAU S/A X MARIA REGINA MATIAZZO X BANCO ITAU S/A X ELVIRA

MOREIRA RAMOS X BANCO ITAU S/A X ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO X BANCO

SANTANDER BANESPA S/A X VICENTE JOSE MARIA BRUNETTI X BANCO SANTANDER BANESPA

S/A X LUDOVICO BOMPIANI DANCORA X BANCO SANTANDER BANESPA S/A X HELIO ROBERTO

PEREIRA DANTAS X BANCO SANTANDER BANESPA S/A X KONTAPAR - ADMINISTRACAO E

PARTICIPACOES LTDA X BANCO SANTANDER BANESPA S/A X CARLOS DE MORAES TOLEDO

PARTICIPACOES S/A LTDA X BANCO SANTANDER BANESPA S/A X GERALDO NATIVIDADE

TARALLO X BANCO SANTANDER BANESPA S/A X ARILDO ZANOTTI X BANCO SANTANDER

BANESPA S/A X MARIA REGINA MATIAZZO X BANCO SANTANDER BANESPA S/A X ELVIRA

MOREIRA RAMOS X BANCO SANTANDER BANESPA S/A X ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA

NETO

Fls. 603/604: Manifestem-se os réus, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, tornem os autos conclusos para

sentença de extinção da execução em relação à coautora Estela Regina Ferraz Bianchi. Int.

 

0031653-78.1993.403.6100 (93.0031653-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0090061-

96.1992.403.6100 (92.0090061-5)) ENGEFASE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA(SP115763 -

ROSELY EVA GUARDIANO DIAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X

ENGEFASE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA X UNIAO FEDERAL
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Fl. 406: Considerando que nesta demanda ainda não foram liquidadas todas as parcelas do ofício precatório

originariamente expedido, indefiro o pedido de expedição de ofício precatório complementar, no atual momento

processual.A questão posta foi recentemente apreciada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no

julgamento do Agravo de Instrumento nº 0001165-82.2008.4.03.0000/SP, conforme se infere de excerto do r. voto

do Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Convocado Relator:...Destaque-se que nada nestes autos indica que o

crédito sob cobrança se incluiria numa das exceções contidas no caput do art. 78, acima reproduzido. A

legitimidade do parcelamento do crédito da agravante é, portanto, algo extreme de dúvidas, posto veiculada por

mandamento de cunho constitucional.Portanto, no tudo por tudo, ao longo do prazo constitucionalmente previsto,

e desde que a agravada realize os pagamentos anuais, não se pode ter como caracterizada a mora do ente público,

de molde a autorizar a expedição de precatório complementar.Lembre-se que toda a expressão da dívida originária

está contida no primeiro precatório, que agora se submete ao regime da moratória constitucional. Acaso os

pagamentos anuais não se realizem a tempo de modo devidos, a efetividade da execução não se tutela pela

providência aqui postulada, qual seja, a expedição de mais um ofício requisitório. Deve a omissão do devedor ser

coibida pelo uso dos institutos típicos da espécie, mormente aqueles previstos nos 2º e 4º. do art. 78 do

ADCT.Para além de tudo isso, andou bem a decisão agravada ao averbar ser precipitada a alegação de incorreção

das parcelas já pagas. Ainda há prazo hábil para o devedor corrigir eventuais incorreções em seus cálculos.

Somente quando vertidas todas as dez prestações anuais é que se viabilizará a conferência do pagamento que, em

princípio, se pretende total. Este é o momento para o devedor argüir, se assim estiver convencido, eventual

insuficiência dos pagamentos, pois esgotado o prazo constitucional, estará o devedor novamente em

mora.Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 402.Int.

 

0047768-09.1995.403.6100 (95.0047768-8) - THE WEST COMPANY BRASIL LTDA(SP022122 - CUSTODIO

DA PIEDADE UBALDINO MIRANDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI

ESTRELLA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0016891-52.1996.403.6100 (96.0016891-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP092118 - FRANCISCO MALTA FILHO E SP135372 - MAURY IZIDORO E SP099608 -

MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)

X IND/ DE ALIANCAS ARNALDO FRANKEL LTDA

Fls. 255/256: Defiro. Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento. Int.

 

0010167-61.1998.403.6100 (98.0010167-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008284-

16.1997.403.6100 (97.0008284-9)) AUTO POSTO NACOES UNIDAS LTDA X POSTO DE SERVICOS

CANELAS LTDA X AUTO POSTO INDIANO LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E

SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

0017488-69.2006.403.6100 (2006.61.00.017488-1) - CLAUDIO ROBERTO FARIA X EDILENE SOUZA

CONCEICAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP222604 - PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA E

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI

ANTUNES)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0007479-38.2012.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO FLORIDA GARDENS(SP080598 - LINO EDUARDO

ARAUJO PINTO E SP070601 - SERGIO EMILIO JAFET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP321730B - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI)

Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto,
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no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0016599-76.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059952-

55.1999.403.6100 (1999.61.00.059952-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X

VALDEMAR GUIDOLIN X ANTONIO PAVANELLI NETO X CELIA REGINA MORENO SOARES DA

SILVA(SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA)

Fls. 37/39: Manifeste-se a parte embargada, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0008284-16.1997.403.6100 (97.0008284-9) - AUTO POSTO NACOES UNIDAS LTDA X POSTO DE

SERVICOS CANELAS LTDA X AUTO POSTO INDIANO LTDA(SP126043 - CLAUDIA MARA CHAIN

FIORE E SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP052694 - JOSE ROBERTO

MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA

PEREIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno

dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as

providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009473-06.1972.403.6100 (00.0009473-0) - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA

ELETRICA(SP206628 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS NAKAMURA E SP069474 - AMILCAR AQUINO

NAVARRO) X UNIAO FEDERAL X JORGE MARIANO DE MIRANDA(SP006202 - RENATO ROSA DE

SIQUEIRA E SP052923 - MAGDA MARIA SIQUEIRA DA SILVA) X JORGE MARIANO DE MIRANDA X

DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA

Fls. 540/541: Manifeste-se a expropriante, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0710151-13.1991.403.6100 (91.0710151-1) - LUIZ MUNHOZ PADUAN(SP017509 - ANTONIO CARLOS

VASSIMON BARBOSA E SP237742 - RAFAEL TABARELLI MARQUES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 -

CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X LUIZ MUNHOZ PADUAN X UNIAO FEDERAL

Fl. 164: Defiro o prazo adicional de 10 (dez) dias. Int.

 

IMPUGNACAO AO CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003941-49.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004094-

19.2011.403.6100) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP160212 -

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X CONJUNTO RESIDENCIAL ANHANGUERA-ED

CHATEAU DAVIGNY(SP069983 - ALEXANDRE PELLAGIO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as

partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez)

primeiros para a parte impugnada e os restantes para a parte impugnante. Int. 

 

0010456-03.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026257-

95.2008.403.6100 (2008.61.00.026257-2)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245676 - TIAGO MASSARO

DOS SANTOS SAKUGAWA) X MARIA HELENA TOALIARI DE OLIVEIRA(SP066451 - LUIZ CARLOS

CABRINI)

Nos termos do art. 4º, inciso XVI, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de

mero expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifestem-se as

partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 (dez)

primeiros para a parte impugnada e os restantes para a parte impugnante. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007195-21.1998.403.6100 (98.0007195-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO E SP028835 - RAIMUNDA MONICA

MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X TRANSVALE TRANSPORTE DE

CARGAS E ENCOMENDAS LTDA(SP082449 - LUIZ CARLOS THADEU MOREYRA THOMAZ) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X TRANSVALE TRANSPORTE DE CARGAS E
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ENCOMENDAS LTDA

Fls. 190/194: Intime-se a advogada Antônia Milmes de Almeida (OAB/SP nº 74.589) para subscrever a petição

(fl. 190), no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento e arquivamento em pasta própria. Int.

 

0002518-11.1999.403.6100 (1999.61.00.002518-2) - ARISCO INDL/ LTDA(SP029120 - JOSE MARCELO

BRAGA NASCIMENTO E SP134719 - FERNANDO JOSE GARCIA) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(Proc. ANTONINO MEDEIROS JUNIOR) X BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A(Proc.

ANDREIA ROCHA OLIVEIRA MOTA E SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO E SP132240 - LUCIANA

BAMPA BUENO DE CAMARGO) X BANCO MERCANTIL DE DESCONTOS S/A X ARISCO INDL/ LTDA

Considerando o Comunicado nº 20/2010-NUAJ, acerca da liberação para as Secretarias das Varas Federais da

rotina MV-XS - Execução/Cumprimento de Sentença, procedam os servidores do setor de execução ao

cadastramento das partes exeqüente(s)/executada(s) nestes autos. Fls. 405/406: Manifeste-se a corré Banco

Mercantil de Descontos S/A, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, tornem os autos conclusos para sentença de

extinção da execução. Int.

 

0002338-87.2002.403.6100 (2002.61.00.002338-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY

IZIDORO) X A W DO BRASIL COM/ E IMP/ DE ESTAMPAS LTDA(Proc. REVEL - FLS. 203) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X A W DO BRASIL COM/ E IMP/ DE ESTAMPAS LTDA

Intime-se a advogada Antonia Milmes de Almeida (OAB/SP 74.589) para subscrever a petição de fls. 303/307, no

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de desentranhamento e arquivamento em pasta própria. Int.

 

0008545-68.2003.403.6100 (2003.61.00.008545-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0044779-59.1997.403.6100 (97.0044779-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X

JOSE FOGACA DE ALMEIDA X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X FRANCISCA APARECIDA

GUERRERO X MARIA APARECIDA LAURINDO SAMADELLO X ROZALIA MARIA DE JESUS

MASTRODOMENICO(SP031296 - JOEL BELMONTE E SP130580 - JOSE EDUARDO VUOLO E SP062494

- CLESO CARLOS VERDELONE) X UNIAO FEDERAL X JOSE FOGACA DE ALMEIDA X UNIAO

FEDERAL X MARIA APARECIDA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL X FRANCISCA APARECIDA

GUERRERO X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA LAURINDO SAMADELLO X UNIAO

FEDERAL X ROZALIA MARIA DE JESUS MASTRODOMENICO

1 - Fls. 225/226 - Dê-se ciência do cancelamento do alvará de levantamento à co-executada Rozalia Maria de

Jesus Mastrodomenico. 2 - Fls. 219/220 - Manifeste-se a parte executada, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem

conclusos. Int.

 

0009626-42.2009.403.6100 (2009.61.00.009626-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FORMATO REPRESENTACAO DE VEICULOS DE

MIDIA S/C X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X FORMATO REPRESENTACAO

DE VEICULOS DE MIDIA S/C

Nos termos do art. 4º, inciso I, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero

expediente, sem caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Manifeste-se a parte

exeqüente sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias. Int..

 

0012204-75.2009.403.6100 (2009.61.00.012204-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X CLAER SERVICOS GERAIS LTDA(SP137904 - WALDIR RAMOS DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAER SERVICOS GERAIS LTDA

Fl. 130: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias. No silêncio, arquivem-se os autos. Int.

 

 

Expediente Nº 7571

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0020288-22.1996.403.6100 (96.0020288-5) - MARIA CRISTINA CIBERI(SP082067 - DENISE MARIANA

CRISCUOLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X MARIA CRISTINA

CIBERI X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MARIA CRISTINA CIBERI

Fl. 203 - Indefiro o pedido de retificação do nome da Senhora Advogada da parte autora, posto que cabe aos

próprios advogados diligenciarem no Setor de Distrituição deste Fórum a fim de providenciarem o cadastramento

correto de seus nomes. Int.
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0091497-77.1999.403.0399 (1999.03.99.091497-0) - ARCHIMEDES GERALDO GUTTILLA X RUTH

HORTENCIA WITZIG GUTTILLA X VITAUTAS ANTONIO STACKUNAS X MARIA CHRISTINA VIANA

DELAGNOLO DE SOUZA E SILVA X CELSO FRANCISCO SECKLER FILIPPINI X MARIO SIMIONI X

MARIANGELA QUEIROZ SIMIONI(SP067427 - MARIA AMELIA VIANA T ALIBERTI E SP053095 -

RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X ARCHIMEDES GERALDO GUTTILLA X UNIAO FEDERAL X RUTH HORTENCIA WITZIG

GUTTILLA X UNIAO FEDERAL X VITAUTAS ANTONIO STACKUNAS X UNIAO FEDERAL X MARIA

CHRISTINA VIANA DELAGNOLO DE SOUZA E SILVA X UNIAO FEDERAL X CELSO FRANCISCO

SECKLER FILIPPINI X UNIAO FEDERAL X MARIO SIMIONI X UNIAO FEDERAL X MARIANGELA

QUEIROZ SIMIONI X UNIAO FEDERAL

Fls. 349/350 - Indefiro o pedido de validação dos ofícios requisitórios cancelados, posto que não compete a este

Juízo reverter procedimento adotado pela Subsecretaria dos Feitos da Presidência do Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, em cumprimento à Ordem de Serviço nº 39/2012 daquela C. Corte (fls. 342 e 347).

Ademais, cabe ao co-autor interessado promover a regularização de seu nome no cadastro da Secretaria da Receita

Federal, comprovando nos autos, a fim de viabilizar a nova transmissão eletrônica do ofício requisitório, contendo

os dados corretos. Da mesma forma, compete à Senhora Advogada beneficiária diligenciar no Setor de

Distribuição deste Fórum, a fim de providenciar o cadastramento correto de seu nome, posto que tal dado é

extraído do próprio sistema processual desta Justiça Federal quando da elaboração da minuta do ofício requisitório

referente aos honorários advocatícios. Int.

 

 

11ª VARA CÍVEL 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI 

Juíza Federal Titular 

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5295

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0021644-57.1993.403.6100 (93.0021644-9) - PETRI S/A(SP081517 - EDUARDO RICCA E SP129282 -

FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0034081-62.1995.403.6100 (95.0034081-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030565-

34.1995.403.6100 (95.0030565-8)) HELFONT PRODUTOS ELETRICOS LTDA(SP039006 - ANTONIO

LOPES MUNIZ) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0047765-54.1995.403.6100 (95.0047765-3) - METALURGICA ARIAM LTDA(SP033133 - AUGUSTO

TOSCANO) X FAZENDA NACIONAL

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0008236-57.1997.403.6100 (97.0008236-9) - REGISTRO CIVIL E ANEXO DE TABELIONATO DE NOTAS

DO DISTRITO DE ITAQUERA(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI E SP259346 - JUCELINO

SILVEIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 9 - FERNANDO NETTO BOITEUX)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo
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decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0040999-09.2000.403.6100 (2000.61.00.040999-7) - PROBECO ENGENHARIA LTDA(SP143250 - RICARDO

OLIVEIRA GODOI E SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0001083-16.2010.403.6100 (2010.61.00.001083-8) - NEUSA DO NASCIMENTO QUINDOS X ALICIO

QUINDOS(SP272492 - RODRIGO ALMEIDA SA E SP293396 - EDSON UEDA) X BANCO BRADESCO

S/A(SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO E SP073529 - TANIA FAVORETTO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0056518-58.1999.403.6100 (1999.61.00.056518-8) - DINIEPER IND/ METALURGICA LTDA(SP188905 -

CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) X

DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP(Proc. 650 -

MICHELE RANGEL DE BARROS)

Intime-se a parte autora na pessoa de seus atuais patronos, conforme requerido à fl. 442.Aguarde-se provocação

pelo prazo de 05 (cinco) dias. Não havendo manifestação, arquivem-se.Int.

 

0023334-43.2001.403.6100 (2001.61.00.023334-6) - OSMAR AUGUSTO PENTEADO DE SOUZA E

SILVA(SP053095 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR) X DELEGADO DO PATRIMONIO DA

UNIAO EM SAO PAULO

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0022994-94.2004.403.6100 (2004.61.00.022994-0) - OASIS AR CONDICIONADO E ENGENHARIA

LTDA(SP188189 - RICARDO SIKLER) X CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA

NACIONAL - POSTO DE ARREC E FISCALIZ REC FED SP/CAPITAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES

MESQUITA PAULINO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0011724-39.2005.403.6100 (2005.61.00.011724-8) - EDITORA CERED CENTRO DE RECURSOS

EDUACIONAIS LTDA X LIST COMPUTACAO PUBLICIDADE PROMOCOES E COM/ LTDA X

SOCIEDADE EDUCACIONAL BRICOR LTDA S/C X CANAL BRASILEIRO DA INFORMACAO CBI

LTDA X SISTEMA INTEGRADO DE EDUCACAO E CULTURA SINEC LTDA S/C(SP011178 - IVES

GANDRA DA SILVA MARTINS E SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA E

SP144992B - CLAUDIA FONSECA MORATO PAVAN) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)

Autos redistribuídos da 20ª Vara Cível. Intimem-se as partes do retorno dos autos do TRF3 e aguarde-se

provocação pelo prazo de 05 (cinco) dias. Decorridos sem manifestação, arquivem-se. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0030565-34.1995.403.6100 (95.0030565-8) - HELFONT PRODUTOS ELETRICOS LTDA(SP039006 -

ANTONIO LOPES MUNIZ) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0048967-66.1995.403.6100 (95.0048967-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047765-
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54.1995.403.6100 (95.0047765-3)) METALURGICA ARIAM LTDA(SP033133 - AUGUSTO TOSCANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

0032536-78.2000.403.6100 (2000.61.00.032536-4) - PROBECO ENGENHARIA LTDA(SP143250 - RICARDO

OLIVEIRA GODOI E SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)

Nos termos da Portaria n. 13/2011 deste Juízo, são intimadas as partes do retorno dos autos do TRF3, bem como

da permanência dos autos em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias para requererem o que de direito, cujo

decurso sem manifestação importará no arquivamento do feito. 

 

 

13ª VARA CÍVEL 

 

*PA 1,0 Dr.WILSON ZAUHY FILHO

MM.JUIZ FEDERAL

DIRETORA DE SECRETARIA

CARLA MARIA BOSI FERRAZ

 

 

Expediente Nº 4457

 

MONITORIA

0014048-89.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RITA DE CASSIA ORZANQUI(SP304492 - VIANETE FRANCISCA DOS SANTOS)

Trata-se de ação monitória visando à cobrança de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito para

financiamento de materiais de construção nº 21.4070.160.97-28.A ré, citada, não opôs embargos à presente

monitória, tendo sido convertido o mandado inicial em executivo, nos moldes do artigo 1120-c do CPC.As partes,

posteriormente, noticiam a renegociação da dívida perseguida na presente demanda.Face ao exposto e tendo em

conta a fase processual, JULGO EXTINTA a execução, nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de

Processo Civil.Transitada em julgado, arquive-se.P.R.I.São Paulo, 17 de setembro de 2012.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0025402-53.2007.403.6100 (2007.61.00.025402-9) - UNIMED CRUZEIRO COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP021650 - LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS E SP174943 - SAMANTHA PRIZMIC ALVES

DE MORAES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1116 - EDUARDO DE

ALMEIDA FERRARI)

Converto o julgamento em diligência. Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo,

conforme o teor do Provimento nº 349, de 21/08/2012, do Conselho da Justiça Federal. Designo a audiência para o

dia 23 de outubro de 2012, às 14:30 horas, nos termos do artigo 331 do Código de Processo Civil, ocasião em que,

não sendo possível a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos da demanda e decididas as questões

processuais pendentes, bem como serão determinadas as provas a serem produzidas, se de interesse das partes e do

Juízo, sem prejuízo de designação de audiência de instrução e julgamento, se o caso.Intimem-se as partes,

pessoalmente.Publique-se.

 

0020476-24.2010.403.6100 - RODRIGUES E VALINO SERVICOS POSTAIS LTDA - EPP(SP181560 -

REBECA DE MACEDO SALMAZIO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

CONCLUSAO DE 13/09/2012Proceda a secretaria a autuação do feito considerando que o JEF encaminhou

cópias digitalizadas do mesmo.Ratifico os atos praticados naquele juízo. Após, intimem-se as partes para

especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as no prazo de 05 (cinco) dias.I.

 

0009354-43.2012.403.6100 - FINA PROMOCAO E SERVICOS S/A(PR026744 - CLAUDIA SALLES VILELA

VIANNA E SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo legal, sobre a contestação.Desentranhe-se a contestação de fls. 213/247,
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devolvendo-a ao subscritor, considerando que a União contestou o feito às fls. 197/212.Int.

 

0015895-92.2012.403.6100 - SIDINEY DA SILVA(SP166342 - CRISTIANE REGIS DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Considerando o que dispõe a Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, bem como a Resolução n.º 228, de 30 de

junho de 2004, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, verifico que a presente ação deve ser

processada e julgada perante o Juizado Especial Federal.Desse modo, reconheço a incompetência absoluta deste

Juízo e determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Capital, dando-se baixa na

distribuição.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0013028-29.2012.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO UVCC(SP068916 - MARILENE GALVAO BUENO

KARUT) X FERNANDO HENRIQUE FORNAZIER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

O autor ajuíza a presente demanda, pelo rito sumário, objetivando o recebimento de cotas condominiais relativas

ao apartamento 23, localizado na Rua Amaral Gurgel, 556, Vila Buarque, São Paulo, Capital. Designada

audiência, a Caixa Econômica Federal, citada, apresenta contestação.Posteriormente, o condomínio autor informa

o pagamento das cotas condominiais aqui cobradas e requer a desistência da demanda.A CEF, intimada, requer a

condenação do autor ao pagamento dos honorários advocatícios.É O RELATÓRIO.DECIDO.Nos termos do que

prescreve o artigo 26, caput do Código de Processo Civil, entendo ser devida a sucumbência em face da Caixa,

haja vista que, no momento em que foi formulado o pedido de desistência, já havia ela constituído advogado e

apresentado contestação.Face ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a desistência formulada, para que produza

seus regulares efeitos, e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem apreciação de mérito, nos

termos do artigos 158, parágrafo único e 267, VIII do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de

verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado quando do

efetivo pagamento.Custas ex lege.P.R.I.São Paulo, 17 de setembro de 2012.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010595-43.1998.403.6100 (98.0010595-6) - ALBERTO ALEXANDRE DA SILVA X AMARO VIEIRA DA

SILVA(SP278423 - THIAGO BARISON DE OLIVEIRA) X CLEOZA FURLAN(SP278423 - THIAGO

BARISON DE OLIVEIRA) X DEOLINDO MONTANHEIRO(SP278423 - THIAGO BARISON DE

OLIVEIRA) X GUILHERMINO SOUSA DOS SANTOS(SP278423 - THIAGO BARISON DE OLIVEIRA) X

JORGE DE MORAES X JOSE ANTONIO PALMA(SP278423 - THIAGO BARISON DE OLIVEIRA) X JOSE

PEDRO FORTE(SP278423 - THIAGO BARISON DE OLIVEIRA) X JOSE VICENTE GONCALVES

FILHO(SP089599 - ORLANDO MACHADO) X JULIO SOUZA DA CUNHA FILHO X LINDOLFO

FERREIRA PAIXAO FILHO X LYGIA SALVATORI DE CARVALHO CRUZ X MAGNA ELIZERIA

LOPE(SP149455 - SELENE YUASA) X COORDENADOR DO INSS(Proc. 534 - ZANILTON BATISTA DE

MEDEIROS)

Fls. 343, 391, 395, 399, 404 e 411. Anote-se.Defiro o pedido de vista dos autos, requerido às fls. 389/390, pelo

prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0015863-87.2012.403.6100 - ARATA SERVICOS POSTAIS LTDA(SP234721 - LUIS HELENO MONTEIRO

MARTINS) X PRESIDENTE COMISSAO LICITACAO EMPRESA BRASILEIRA CORREIOS CEL

3/DR/SPM

A impetrante interpõe o presente mandado de segurança, objetivando seja determinado à autoridade que aceite os

documentos por ela apresentados, considerando-a classificada na licitação nº 0004117/2011 - Item 1. A liminar foi

indeferida, vindo a impetrante a requerer, posteriormente, a desistência da ação.Face ao exposto, HOMOLOGO a

desistência formulada, para que produza seus regulares efeitos e em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do art. 158, parágrafo único e 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios.Custas ex lege.Transitada em julgado, ARQUIVE-

SE.P.R.I. e Oficie-se.São Paulo, 17 de setembro de 2012.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0016196-39.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X WILLIAN DE SOUZA CESAR

A Caixa Econômica Federal requer a concessão de liminar em sede de ação de reintegração de posse movida em

face de Willian de Souza Cesar, objetivando a retomada imediata da posse do imóvel que indica. Alega que as

partes firmaram contrato de arrendamento residencial no âmbito do programa de mesmo nome (PAR), razão pela

qual o réu entrou na posse do imóvel, com opção de compra ao término do contrato. Aduz, contudo, que o
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requerido inadimpliu taxas de arrendamento e condomínio, tendo sido notificado judicialmente para pagamento

sob pena de rescisão contratual e desocupação do imóvel. Salienta que, não obstante notificado, o demandado

permaneceu na situação de inadimplência, o que acarreta a rescisão do contrato e configura o esbulho possessório

de menos de ano e dia que autoriza a concessão da liminar postulada.É o relatório.Designo o dia 6 de novembro

de 2012, às 14:30h para realização de audiência, ocasião em que a autora deverá justificar o alegado, nos termos

do que dispõe o artigo 928 do CPC.Cite-se a ré para que compareça à audiência designada.Intime-se a Caixa

Econômica Federal.

 

 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO 

 

 

Expediente Nº 6993

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0014093-93.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DALVA FERREIRA LISBOA ROCHA

Fl. 111/117: Ciência à parte autora, pelo prazo de cinco dias. Nada mais sendo requerido, tornem os autos

conclusos para sentença. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014523-16.2009.403.6100 (2009.61.00.014523-7) - LUCIENE GARCIA MARLIA X RONALDO MARLIA

DA SILVA(SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 -

SILVIO TRAVAGLI) X BANCO MORADA S/A X KELLY CRISTINA ZUIN X VALDINEI ELIAS DA

SILVA

Nos termos da Portaria nº17/2011 (D.E 12/07/2011), da MMa. Juíza Federal da 14ª Vara Cível, que delega aos

servidores da 14ª Vara Cível Federal, a prática de atos de mero expediente, sem caráter decisório:Ciência as partes

da redistribuição do presente feito para a 14ª Vara Cível Federal.Após, se em termos, dar-se-á cumprimento à

decisão de fl. 234/235v.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010036-32.2011.403.6100 - ISMAEL ROSAN(SP049404 - JOSE RENA) X PRESIDENTE DA JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP

Fl. 101/116: Recebo o presente recurso de apelação, eis que tempestivo, no seu regular efeito devolutivo. Dê-se

ciência à parte contrária para que, querendo, apresente contrarrazões, no prazo legal. Após, dê-se vista dos autos

ao Ministério Público Federal e subam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Diante da

interposição do recurso de apelação, dê-se baixa nas certidões de decurso de prazo e de trânsito em julgado de

fl.118 e 122. Int.

 

0012659-35.2012.403.6100 - RESTAURANTE DINHOS PLACE LTDA(SP147549 - LUIZ COELHO

PAMPLONA E SP316867 - MARINA PASSOS COSTA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

1. Ciência da redistribuição do feito a esta 14ª Vara Federal. 2. Recebo a petição de emenda a inicial de fls.

109/198. Ao SEDI, para retificação do valor atribuido a causa (fls. 110). 3. Notifique-se a autoridade impetrada

para que preste as informações necessárias, no prazo legal. 4. Dê-se ciência à Procuradoria Seccional da Fazenda

Nacional, na forma do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. 5. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público

Federal. Por fim, tornem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. Oficie-se. 

 

0013326-21.2012.403.6100 - INBRANOX ACOS INOXIDAVEIS LTDA(SP078983 - FERNANDO

NASCIMENTO BURATTINI E SP207093 - JOSÉ CARLOS HIGA DE FREITAS) X INSPETOR CHEFE

ALFANDEGA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO

Trata-se de mandado de segurança em que a impetrante formulou pedido de liminar objetivando o imediato

desembaraço aduaneiro de mercadorias objeto da DI nº 11/2095689-9, uma vez que a retenção determinada pela

autoridade coatora não encontra fundamento legal. A impetrante alega ser pessoa jurídica, do ramo de siderurgia,

voltada à distribuição de tubos de aço para todo o País. Aduz que, no final de 2011, importou um lote de tubos de
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aço, por meio da Declaração de Importação (DI) nº 11/20095689-9, com o recolhimento integral dos impostos

devidos. No entanto, devido à abertura de Procedimento Especial de Controle Aduaneiro, as mercadorias foram

retidas pela fiscalização para apuração de indícios de irregularidades na importação. Sustenta que as mercadorias

encontram-se retidas por período abusivo, pois excedeu o prazo de 180 (cento e oitante) dias para conclusão de

Procedimento Especial, previsto na Instrução Normativa RFB nº 1.169/2011. Diz que o Procedimento Especial

para verificação da idoneidade e existência de empresa importadora não enseja a retenção das mercadorias

importadas por não se tratar de irregularidade punível com pena de perdimento, nos termos do art. 68 da MP

2.158/11. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 20/93.Ante a especificidade do caso, a apreciação do

pedido liminar foi postergada para após as informações. Notificada, a autoridade prestou informações, encartadas

às fls. 110/134, na qual sustenta, em síntese, que foi respeitado o prazo de cento e oitenta dias para conclusão do

procedimento Especial de Controle Aduaneiro; que as infrações verificadas no curso da ação fiscal ensejam

punição com pena de perdimento das mercadorias importadas; e que não há previsão legal para desembaraço de

mercadorias importadas, mediante liminar.Instada a se manifestar acerca das informações, a impetrante reitera os

termos da inicial e pugna pela liberação das mercadorias.É o relatório. DECIDO.Consta dos autos que houve a

importação de um lote de tubos de aço, por meio da Declaração de Importação (DI) nº 11/20095689-9, em relação

a qual foi instaurado Procedimento Especial de Controle Aduaneiro. Assim, em 24.01.2012, foi formalizado o

início do procedimento, por meio da intimação nº 16/2012, encaminhada por via postal ao domicílio tributário da

impetrante, na cidade de Recife/PE, sendo, contudo, devolvida ao remetente após três tentativas infrutíferas de

entrega. Em razão disso, foram lavrados os termos de constatação nºs 08 e 09/2012, enviados aos endereços

comerciais dos sócios da impetrante (na cidade de São Bernardo do Campo/SP). Por tal motivo, ao teor do art. 9º,

2º, inciso I, da IN RFB nº 1.169/2011, o prazo para conclusão do Procedimento Especial deve permanecer

suspenso do dia da ciência à intimação até o dia do seu atendimento. Assevera a autoridade que o representante

legal da impetrante compareceu na alfândega em 28.02.2012 a fim de solicitar prorrogação do prazo para

atendimento à Intimação nº 16/2012, mas não entregou nenhum documento e, somente em 15.03.2012 (um mês

após ciência da intimação nº 16/2012), foi realizada a entrega de documentos, voltando, dessa forma, a fluir o

prazo para conclusão do Procedimento Especial, o que afasta a alegação da impetrante de excesso de prazo para

conclusão do procedimento especial. De outro lado, em 17.04.2012, foi realizada diligência no estabelecimento da

impetrante, conforme atestam as fotos anexas (fls. 132/134), onde não havia funcionários, nem tampouco sinais de

atividade empresarial. No tocante as suspeitas de ausência de capacidade econômico-financeira da impetrante,

restou comprovado no Procedimento Especial que os recursos financeiros utilizados no pagamento dos contratos

de câmbio de importação e dos tributos incidentes na importação objeto da DI 11/2095689-9 foram provenientes

de terceira empresa, até então oculta na relação, pratica essa que caracteriza a interposição fraudulenta de

terceiros, infração punível com a pena de perdimento das mercadorias importadas, nos termos do Decreto-lei nº

1.455/76, art. 23, 1º. Nesse passo, torna-se legítima a apreensão de mercadorias, nos termos do artigo 618 do

Regulamento Aduaneiro, in verbis:Aplica-se a pena de perdimento da mercadoria nas seguintes hipóteses, por

configurarem dano ao Erário (Decreto-lei nº 37, de 1966, art. 105, e Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 23 e 1º,

com a redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002, art. 59): (Redação dada pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003)(...)

XXII - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do

real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a

interposição fraudulenta de terceiros.No mais, a imposição apresentada pela IN/SRF 1.169/2012 não se afigura

desarrazoada ou despida de proporcionalidade. Tampouco há ofensa ao princípio da legalidade já que a MP 2.158-

35/2001 legitima a autoridade fazendária, quando houver indícios de infração sujeita à pena de perdimento, a

instaurar procedimento especial de fiscalização. Veja-se o artigo 68, parágrafo único, da citada MP:Art. 68.

Quando houver indícios de infração punível com a pena de perdimento, a mercadoria importada será retida pela

Secretaria da Receita Federal, até que seja concluído o correspondente procedimento de fiscalização.Parágrafo

único. O disposto neste artigo aplicar-se-á na forma a ser disciplinada pela Secretaria da Receita Federal, que

disporá sobre o prazo máximo de retenção, bem assim as situações em que as mercadorias poderão ser entregues

ao importador, antes da conclusão do procedimento de fiscalização, mediante a adoção das necessárias medidas de

cautela fiscal.Intimada a manifestar-se quanto ao teor das informações prestadas pela autoridade coatora, a ora

impetrante reitera os termos da inicial, todavia não demonstra a sua efetiva capacidade financeira para a realização

da importação levada a efeito, assim como também não refuta a informação de ausência de atividade empresarial

quando da fiscalização (conforme demonstrado pelas fotos de fls. 132/134). Outrossim, também não esclarece os

motivos que levaram ao abandono de algumas cargas nos últimos anos (fls. 122, item 15), cuja somatória dos

valores envolvidos é bastante elevado, ultrapassando o montante de R$ 1.000,000,00 (hum milhão de reais). Em

uma análise sumária dos fatos, pertinente ao atual momento processual, está ausente a plausibilidade das

alegações da impetrante, sendo de rigor o indeferimento da medida postulada. Diante do exposto, indefiro o

pedido de liminar. Abra-se vista ao Ministério Público Federal. Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Oficie-se. Intimem-se.

 

0014221-79.2012.403.6100 - LISOL ISOLAMENTOS TERMICOS LTDA(SP185371 - RONALDO DIAS
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LOPES FILHO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

Fl.238/291: Recebo a petição como emenda da inicial, a fim de incluir, no pólo passivo da presente demanda, o

Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária. Oportunamente, remetam-se os autos ao

SEDI. Notifique-se a autoridade coatora acima mencionada, a fim de que prestem as necessárias informações, nos

termos do artigo 7], I da Lei 12016/2009. Int.

 

0014554-31.2012.403.6100 - MARCO AURELIO STRADIOTTO DE MORAES SAMPAIO(SP026886 -

PAULO RANGEL DO NASCIMENTO E SP100305 - ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE

FONTENELLE) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP

1. Ciência à parte impetrante das informações, encartadas às fls. 438/470, para manifestação, notadamente quanto

a eventual interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, justificar. Prazo: 05 (cinco) dias.2. Após, com

ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para decisão. Int. 

 

0015192-64.2012.403.6100 - MARIA TERESA RAGONE VOTO(SP300091 - GUILHERME PELOSO

ARAUJO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fl. 52/58: Ciência à parte impetrante das informações prestadas pelo prazo de cinco dias. Fl. 59/61: Recebo a

petição como emenda da inicial para o fim de constar o importe de R$ 2.517,96 como valor dado à causa.

Oportunamente, ao SEDI para a devida retificação. Após, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público Federal

para o necessário parecer. Int.

 

0015261-96.2012.403.6100 - SIM INCENTIVE MARKETING LTDA(SP273120 - GABRIELA LEITE

ACHCAR) X PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

- SP X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Fl. 89/190: Recebo a petição como emenda da inicial, para alterar o valor da causa para o montante de R$

1.226.464,65. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI. Tendo em vista a certidão de fl. 191, providencie a

parte autora a juntada da guia GRU, comprovando o recolhimento das custas, no prazo de cinco dias. Após,

tornem os autos conclusos. Int.

 

0015282-72.2012.403.6100 - NIVALDO PRADO(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

GERENTE EXECUTIVO DA AGENCIA DO INSS DE TUCURUVI EM SAO PAULO - SP

Fl. 31/35: Ciência à parte impetrante das informações prestadas pela autoridade coatora, devendo manifestar, no

prazo de cinco dias, se possui interesse no prosseguimento do feito. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0015571-05.2012.403.6100 - EUROCLEAR BANK S/A / NV(SP156680 - MARCELO MARQUES

RONCAGLIA E SP206735 - FLAVIO VEITZMAN E SP220957 - RAFAEL BALANIN) X DELEGADO

ESPECIAL DE MAIORES CONTRIBUINTES - DEMAC/SP X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL

RECEITA FEDERAL BRASIL DE FISCALIZACAO X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES

FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

1. Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do Delegado da Receita Federal do Brasil de

Administração Tributária em São Paulo - DERAT/SP, no pólo passivo, conforme requerido na inicial.2. Ante a

especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem escapar a

este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao contraditório

e à ampla defesa. 3. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos

termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito. 4.

Notifique-se. Com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. Intime-se

 

0015984-18.2012.403.6100 - EYES NWHERE SISTEMAS INTELIGENTES DE IMAGENS LTDA(SP221042 -

ISRAEL PACHIONE MAZIERO) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST

TRIBUTARIA EM SP - DERAT X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO

PAULO - SP

1. Ciência da redistribuição do feito a esta 14ª Vara Federal. 2. No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito: a) emende a parte impetrante a inicial para o fim de atribuir valor a causa compatível com o benefício

econômico almejado, bem como recolha as custas judiciais complementares; b) trazer aos autos mais uma

contrafé, nos termos do art. 6º da lei nº 12.1016/2009, tendo em vista figurarem no pólo passivo duas autoridades;

assim como providencie também cópia para intimação do representante judicial da pessoa jurídica de direito

público, nos termos do art. 7º, II, da referida lei; 3. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da
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possibilidade de surgirem aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é

imperioso ouvir as autoridades coatoras, em respeito ao contraditório e à ampla defesa. 4. Cumpridas as

determinações supra (ítem 2), notifiquem-se as autoridades coatoras para prestarem as informações, no prazo de

10 dias. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do

artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito. 5. Após, com as

informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar. Intimem-se. 

 

0016121-97.2012.403.6100 - AUBERT ENGRENAGENS LTDA(SP015422 - PLINIO GUSTAVO PRADO

GARCIA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

1.No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinçãso do feito, emende a parte impetrante a inicial para o fim de

atribuir valor à causa compatível com o benefício econômico almejado, bem como recolha as custas judiciais

devidas.2.Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para decisão.Intime-se.

 

0016125-37.2012.403.6100 - ATLANTICA I PARQUE EOLICO S/A(SP185242 - GRAZIELE PEREIRA E

SP162707 - ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO

PAULO-SP

1. Ante a especificidade do caso relatado nos autos, e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem

escapar a este Juízo na apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao

contraditório e à ampla defesa.2.Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada, nos termos do artigo 7º, II da lei 12.016/2009, de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse

no feito.3. Notifique-se. Com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.Intime-se.

 

0016166-04.2012.403.6100 - TNX TRADING IMP/ E EXP/ LTDA(SP111647 - PETER FREDY

ALEXANDRAKIS) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SAO PAULO

Ante a especificidade do caso relatado nos autos e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem

escapar a este Juízo na apreciação do pedido liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao

contraditório e à ampla defesa. Notifique-se. Com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da

liminar. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do

artigo 7º, II da Lei 12.016/2009, para que, querendo, ingresse no feito.Int.

 

0016167-86.2012.403.6100 - JUNO BUSINESS PARTNERS CONSULTORIA E PARTICIPACOES

LTDA(SP312701B - FABIANO DEFFENTI E SP325157A - LUCIANA QUEIROZ PEREIRA) X

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO EM SAO PAULO - SP

Providencie a parte impetrante o recolhimento das custas nos termos da Tabela da Custas do Provimento COGE

64, no prazo de dez dias.Ante a especificidade do caso relatado nos autos e em razão da possibilidade de surgirem

aspectos que podem escapar a este Juízo na apreciação do pedido liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora,

em respeito ao contraditório e à ampla defesa. Notifique-se. Com as informações, tornem os autos conclusos para

apreciação da liminar. Int.

 

0000128-69.2012.403.6114 - FABIO RENATO RIBEIRO(SP126633 - FABIO RENATO RIBEIRO E SP091402

- RENATO AFONSO RIBEIRO) X 7a TURMA DO TRIBUNAL DE ETICA E DISCIPLINA - OAB

SECCIONAL SBCAMPO/SP(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK)

Fl. 537/551: Mantenhoa de decisão de fl. 527/532, pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Dê-se vistas dos

autos ao Ministério Público Federal. Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0016202-46.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221809 - ANDRE RENATO SOARES DA

SILVA) X ARILTON DE OLIVEIRA SILVA

Trata-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, proposta pela Caixa Econômica Federal em

face de Arilton de Oliveira Silva. Em que pese a alegação da parte autora de que a ré foi notificada, verifico que,

pelos documentos acostados aos autos, tanto a notificação extrajudicial (fl. 36) quanto a notificação judicial (fl.

45) restaram infrutíferas ante a não localização do arrendatário. Sendo assim, comprove a parte autora, no prazo

de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, a notificação do réu, nos termos do artigo 9º da lei 10.188/2001.

Int.

 

 

Expediente Nº 7008
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0031515-53.1989.403.6100 (89.0031515-3) - ROBERT BOSCH LTDA(SP108619 - SHEILA CRISTINA

BUENO PIERONI PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA)

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de cinco

dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

0006157-95.2003.403.6100 (2003.61.00.006157-0) - ERJ ADMINISTRACAO E RESTAURANTES DE

EMPRESAS LTDA(SP095253 - MARCOS TAVARES LEITE E SP130367 - ROBERTO FARIA DE

SANTANNA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI

GUIMARAES VIANNA E SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de cinco

dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

0005677-49.2005.403.6100 (2005.61.00.005677-6) - SUELI MURAKAMI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS

SANTOS)

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de cinco

dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0530943-50.1983.403.6100 (00.0530943-3) - ANTONIO MARMO CAMPITELLI(SP053722 - JOSE XAVIER

MARQUES) X GERENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 251

- JOSE PAULO NEVES E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, ao SEDI para a retificação do pólo passivo para cadastrar a

parte impetrada como entidade no sistema processual.Após, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de

cinco dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

0021196-79.1996.403.6100 (96.0021196-5) - LUZIR IND/ E COM/ LTDA(SP052204 - CLAUDIO LOPES) X

GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO FISCAL - BRAS(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI

E Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E Proc. 166 -

ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, ao SEDI para a retificação do pólo passivo para cadastrar a

parte impetrada como entidade no sistema processual.Após, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de

cinco dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

CAUTELAR INOMINADA

0012577-29.1997.403.6100 (97.0012577-7) - EXECPLAN TREINAMENTO,CONSULTORIA E SISTEMAS

LTDA X EXECPLAN SISTEMAS DE APOIO A DECISAO LTDA X EXECPLAN SISTEMAS DE APOIO A

DECISAO LTDA - FILIAL 1 X EXECPLAN SISTEMAS EXECUTIVOS LTDA X EXECPLAN SISTEMAS

EXECUTIVOS LTDA - FILIAL 1 X EXECPLAN SISTEMAS AVANCADOS LTDA X EXECPLAN

SISTEMAS AVANCADOS LTDA - FILIAL 1(SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E

SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP118948 - SANDRA AMARAL

MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA)

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de cinco

dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

0020002-73.1998.403.6100 (98.0020002-9) - CELIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA X ORLANDO

BENTO DA SILVA(SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP095234

- ANA CLAUDIA SCHMIDT)

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do
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artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de cinco

dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015348-14.1996.403.6100 (96.0015348-5) - PIAL ELETRO ELETRONICOS LTDA(SP013208 - NANCY

ROSA POLICELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X PIAL ELETRO

ELETRONICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes da descida dos autos.Requeira(m) o(s)

credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando

que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim

de instruir o mandado de citação.Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF,

combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para

constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

0027188-84.1997.403.6100 (97.0027188-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012577-

29.1997.403.6100 (97.0012577-7)) EXECPLAN TREINAMENTO, CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA X

EXECPLAN SISTEMAS DE APOIO A DECISAO LTDA X EXECPLAN SISTEMAS EXECUTIVOS LTDA X

EXECPLAN SISTEMAS AVANCADOS LTDA(SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES E SP119757

- MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP132203 - PATRICIA HELENA NADALUCCI) X

UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X EXECPLAN TREINAMENTO,

CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA X UNIAO FEDERAL X EXECPLAN SISTEMAS DE APOIO A

DECISAO LTDA X UNIAO FEDERAL X EXECPLAN SISTEMAS EXECUTIVOS LTDA X UNIAO

FEDERAL X EXECPLAN SISTEMAS AVANCADOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes da descida dos autos.Requeira(m) o(s)

credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando

que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim

de instruir o mandado de citação.Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF,

combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para

constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

0004501-79.1998.403.6100 (98.0004501-5) - BIG LAMINADOS LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 1179 -

ALESSANDRO S NOGUEIRA) X BIG LAMINADOS LTDA X INSS/FAZENDA

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes da descida dos autos.Requeira(m) o(s)

credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando

que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim

de instruir o mandado de citação.Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF,

combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para

constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

0035262-59.1999.403.6100 (1999.61.00.035262-4) - DULCINEIA LIMA DE JESUS FIGUEIREDO X

ANTONIA MADALENA BORTOLINI X LUIZ MARCELO CORREIA ALEXANDRE X OLGA DE

ALMEIDA MENDES X VILMA MARQUES FERREIRA VIEIRA(SP053149 - ARLETE MARIA

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL X DULCINEIA LIMA DE JESUS FIGUEIREDO X UNIAO FEDERAL

X ANTONIA MADALENA BORTOLINI X UNIAO FEDERAL X LUIZ MARCELO CORREIA

ALEXANDRE X UNIAO FEDERAL X OLGA DE ALMEIDA MENDES X UNIAO FEDERAL X VILMA

MARQUES FERREIRA VIEIRA X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes da descida dos autos.Requeira(m) o(s)

credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando

que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim

de instruir o mandado de citação.Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF,
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combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para

constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0009241-56.1993.403.6100 (93.0009241-3) - IDEC - INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR(SP124443 - FLAVIA LEFEVRE GUIMARAES E SP113345 - DULCE SOARES PONTES

LIMA E SP142206 - ANDREA LAZZARINI SALAZAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116238 -

SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) X IDEC -

INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, ciência ás partes da descida dos autos.Ao contador para a

apresentação de cálculos nos termos da decisão de fls. 570/571. Cumpra-se

 

0023652-02.1996.403.6100 (96.0023652-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013494-

82.1996.403.6100 (96.0013494-4)) CONSTRUTORA GOMES LOURENCO(SP147513 - FABIO AUGUSTO

RIGO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL

X CONSTRUTORA GOMES LOURENCO

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista à UNIÃO para que requeira o quê de direito, nos

termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem

como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias. No silêncio, ao arquivo.

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO

020/2010-NUAJ, anote-se a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença. Int. 

 

0017414-59.1999.403.6100 (1999.61.00.017414-0) - ANA CRISTINA BRANCO X MARCIA REGINA

BRANCO(SP046335 - UBIRAJARA FERREIRA DINIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072682 -

JANETE ORTOLANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA CRISTINA BRANCO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARCIA REGINA BRANCO

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista aos exeqüentes para que requeira o quê de direito, nos

termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem

como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias. No silêncio, ao arquivo.

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO

020/2010-NUAJ, anote-se a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença. Int. 

 

0035409-51.2000.403.6100 (2000.61.00.035409-1) - BRAS CARRASCO X BRAS DIAS DE SOUZA X

CARLOS ALBERTO MARCONDES X JOSE COSSAS FILHO X LUIZA APARECIDA MARTINS(SP044545

- JOSE ASSIS MOURAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES

ARANHA) X BRAS CARRASCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BRAS DIAS DE SOUZA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO MARCONDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JOSE COSSAS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista à CEF para que cumpra a obrigação de fazer no prazo

de 15 dias de acordo com o artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil.Tendo em vista o parágrafo único

do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, anote-se a

alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença. Int. 

 

0013952-89.2002.403.6100 (2002.61.00.013952-8) - SEBASTIAO QUEIROZ FERREIRA(SP067275 -

CLEDSON CRUZ E SP099874E - RAQUEL ALVES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X SEBASTIAO QUEIROZ FERREIRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista à CEF para que cumpra a obrigação de fazer no prazo

de 15 dias de acordo com o artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil.Tendo em vista o parágrafo único

do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, anote-se a

alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença. Int. 

 

0002873-79.2003.403.6100 (2003.61.00.002873-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0035991-51.2000.403.6100 (2000.61.00.035991-0)) BANCO DO BRASIL S/A(SP079797 - ARNOR SERAFIM

JUNIOR E SP112585 - SERGIO SHIROMA LANCAROTTE) X PEDRO AMERICO GIGLIO X MADELEINE

GIGLIO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809

- MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS X

BANCO DO BRASIL S/A X CARLOS ALBERTO DE SANTANA X BANCO DO BRASIL S/A X JOSE

ADAO FERNANDES LEITE X BANCO DO BRASIL S/A

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista aos exequentes para que requeiram o quê de direito,

nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo,

bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias. No silêncio, ao

arquivo. Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o

COMUNICADO 020/2010-NUAJ, anote-se a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de

Sentença. Int. 

 

0007442-16.2009.403.6100 (2009.61.00.007442-5) - ATILIO ROBERTO BONON(SP229461 - GUILHERME

DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X ATILIO ROBERTO BONON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista à CEF para que cumpra a obrigação de fazer no prazo

de 15 dias de acordo com o artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil.Tendo em vista o parágrafo único

do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, anote-se a

alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença. Int. 

 

0009655-92.2009.403.6100 (2009.61.00.009655-0) - IRANY NUNES DE OLIVEIRA(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA

DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X IRANY NUNES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista à CEF para que cumpra a obrigação de fazer no prazo

de 15 dias de acordo com o artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil.Tendo em vista o parágrafo único

do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, anote-se a

alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença. Int. 

 

0009491-93.2010.403.6100 - RONALD TRINDADE WENDORFF(SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO

DALESSANDRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X RONALD TRINDADE WENDORFF X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista à CEF para que cumpra a obrigação de fazer no prazo

de 15 dias de acordo com o artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil.Tendo em vista o parágrafo único

do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, anote-se a

alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença. Int. 

 

0005457-41.2011.403.6100 - FLORENCIO MATHIAS(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN) X FLORENCIO MATHIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista à CEF para que cumpra a obrigação de fazer no prazo

de 15 dias de acordo com o artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil.Tendo em vista o parágrafo único

do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, anote-se a

alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença. Int. 

 

0016959-74.2011.403.6100 - MIRACI MARIA DE MELO AGUIAR(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS

CARVALHO PALAZZIN) X MIRACI MARIA DE MELO AGUIAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista à CEF para que cumpra a obrigação de fazer no prazo

de 15 dias de acordo com o artigo 461 e parágrafos do Código de Processo Civil.Tendo em vista o parágrafo único
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do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, anote-se a

alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença. Int. 

 

 

Expediente Nº 7016

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0061838-31.1995.403.6100 (95.0061838-9) - EQUIPAMENTOS E INSTALACOES INDUSTRIAIS TURIN

S/A(SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E SP104913 - MARTA APARECIDA DUARTE) X

INSS/FAZENDA(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI E

Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes da descida dos autos.Requeira(m) o(s)

credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando

que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim

de instruir o mandado de citação.Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF,

combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para

constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

0059948-86.1997.403.6100 (97.0059948-5) - ARGENTINA ADONIS DA SILVA(SP115149 - ENRIQUE

JAVIER MISAILIDIS LERENA) X DAURA FERNANDES CARNEIRO X INEZ MORAES X MARIA JOSE

LOPES FERREIRA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X VERA LUCIA DE ALMEIDA(SP174922 -

ORLANDO FARACCO NETO E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. ADELSON PAIVA SERRA)

Nos termos da Portaria n.º 04/2011, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil, vista à exeqüente/autora para que requeira o quê de direito, devendo para a expedição de ofício

requisitório, fornecer nome do patrono que deverá constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e

telefone atualizado do escritório, no prazo de dez dias.Após o cumprimento, expeça-se o ofício requisitório,

devendo a Secretaria providenciar sua distribuição. Inaplicável os parágrafos 9º e 10º do art. 100 da CF, alterados

pela EC nº 62/2009, de 09/12/2009, por força do parágrafo 3º do mesmo artigo acima citado.Decorrido o prazo

supra, expeça-se o referido ofício, com os dados constantes nos autos. Tendo em vista o parágrafo único do art.

16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a

alteração da classe processual para constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0012383-14.2006.403.6100 (2006.61.00.012383-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027177-31.1992.403.6100 (92.0027177-4)) KARI KRISTIAN BAGGER X FREDERICO PERFIRA DE LIMA

X MARIA APARECIDA BATTISTUZZO DISEP X MAURICIO HATTNHER X MARIO FERRO JUNIOR X

PAULO ROBERTO RODRIGUES X JOSE GLICEO AZEVEDO TENENTE X ROLANDO FERNANDO

RELVAS(SP044291 - MIRIAM SOARES DE LIMA E SP171379 - JAIR VIEIRA LEAL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1109 - MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA)

Nos termos da Portaria n.º 04/2011, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil, proceda-se ao traslado das peças necessárias para a instrução da ação ordinária em apenso.Após,

arquivem-se os autos.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0014756-33.1997.403.6100 (97.0014756-8) - MIGUEL ANGELO SALLES MANENTE X LUCIANA

NINI(SP035082 - JOAO BATISTA CHIACHIO) X GERENTE REGIONAL DE HABITACAO DA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 187 - IVONE DE SOUZA TONIOLLO DO PRADO E Proc.

CAMILLO DE LELLIS CAVALCANTI E Proc. 249 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, ao SEDI para a retificação do pólo passivo para cadastrar a

parte impetrada como entidade no sistema processual.Após, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de

cinco dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

0016610-91.1999.403.6100 (1999.61.00.016610-5) - FRIGORIFICO CERATTI S/A(SP044492 - YOSHIO FUJII

E SP148832 - ABELARDO DE LIMA FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO
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PAULO-SP

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de cinco

dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

0000620-26.2000.403.6100 (2000.61.00.000620-9) - IND/ E COM/ DE MOLDADOS J M LTDA(SP026774 -

CARLOS ALBERTO PACHECO E Proc. CARLOS ADRIANO PACHECO E SP066138 - SANDRA

OSTROWICZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de cinco

dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

0031293-94.2003.403.6100 (2003.61.00.031293-0) - BANCO J P MORGAN S/A X J P MORGAN CHASE

BANK(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM

SAO PAULO - OESTE

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, ao SEDI para a retificação do pólo passivo para cadastrar a

parte impetrada como entidade no sistema processual.Após, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de

cinco dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

0028845-17.2004.403.6100 (2004.61.00.028845-2) - ANTONIO PORCINO NOGUEIRA FILHO(SP122324 -

HERNANI VEIGA SOBRAL) X GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de cinco

dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

0022704-45.2005.403.6100 (2005.61.00.022704-2) - LUIZ CARLOS CLARO PRODUTOS(SP075310 - ASSIS

LOPES BHERING) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de cinco

dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

0008515-57.2008.403.6100 (2008.61.00.008515-7) - PARTAGE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

LTDA(SP114303 - MARCOS FERRAZ DE PAIVA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de cinco

dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

0008804-53.2009.403.6100 (2009.61.00.008804-7) - CLINICA ODONTOLOGICA OZAKI LTDA(SP208236 -

IVAN TOHMÉ BANNOUT) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de cinco

dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

0001732-76.2009.403.6112 (2009.61.12.001732-9) - LATICINIOS RANCHARIA LTDA(SP136623 - LUCIA

DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP279376 - NUNGESSES ZANETTI JUNIOR E SP272143 - LUCAS

PIRES MACIEL) X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO -

JUCESP(SP092839 - RITA DE CASSIA ROCHA CONTE)

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no de em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes do retorno dos autos, pelo prazo de cinco

dias. Sem manifestação os autos serão remetidos ao arquivo. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003547-43.1992.403.6100 (92.0003547-7) - EDSON HIROSHI MAGARI X PEDRO ISIDORO DE

MEDEIROS FILHO X OLGA DE MEDEIROS X MASAHIRO ASAI X JOSE PIMENTEL(SP084830 -

WALTER DE SOUZA MELLO E SP091748 - ZILA APARECIDA PACHARONI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
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185 - MARCO AURELIO MARIN) X EDSON HIROSHI MAGARI X UNIAO FEDERAL X OLGA DE

MEDEIROS X UNIAO FEDERAL X MASAHIRO ASAI X UNIAO FEDERAL X JOSE PIMENTEL X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X PEDRO ISIDORO DE MEDEIROS FILHO

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes da descida dos autos.Requeira(m) o(s)

credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando

que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim

de instruir o mandado de citação.Quanto ao coautor PEDRO ISIDORO DE MEDEIRTOS FILHO, vista à UNIÃO

para que requeira o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a memória

discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no

prazo de dez dias. Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o

COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para constar 206 -

Execução contra a Fazenda Pública e 229 - Cumprimento de Sentença.Int. 

 

0027177-31.1992.403.6100 (92.0027177-4) - KARI KRISTIAN BAGGER X FREDERICO PERFIRA DE LIMA

X MARIA APARECIDA BATTISTUZZO DISEP X MAURICIO HATTNHER X MARIO FERRO JUNIOR X

PAULO ROBERTO RODRIGUES X JOSE GLICEO AZEVEDO TENENTE X ROLANDO FERNANDO

RELVAS(SP044291 - MIRIAM SOARES DE LIMA E SP171379 - JAIR VIEIRA LEAL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 185 - MARCO AURELIO MARIN) X KARI KRISTIAN BAGGER X UNIAO FEDERAL X

FREDERICO PERFIRA DE LIMA X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA BATTISTUZZO DISEP X

UNIAO FEDERAL X MAURICIO HATTNHER X UNIAO FEDERAL X MARIO FERRO JUNIOR X UNIAO

FEDERAL X PAULO ROBERTO RODRIGUES X UNIAO FEDERAL X JOSE GLICEO AZEVEDO

TENENTE X UNIAO FEDERAL X ROLANDO FERNANDO RELVAS X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 04/2011, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil, vista à exeqüente/autora para que requeira o quê de direito, devendo para a expedição de ofício

requisitório, fornecer nome do patrono que deverá constar no ofício, bem como o número do seu RG, CPF e

telefone atualizado do escritório, no prazo de dez dias.Após o cumprimento, expeça-se o ofício requisitório,

devendo a Secretaria providenciar sua distribuição. Inaplicável os parágrafos 9º e 10º do art. 100 da CF, alterados

pela EC nº 62/2009, de 09/12/2009, por força do parágrafo 3º do mesmo artigo acima citado.Decorrido o prazo

supra, expeça-se o referido ofício, com os dados constantes nos autos. Tendo em vista o parágrafo único do art.

16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a

alteração da classe processual para constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública. Int. 

 

0048869-86.1992.403.6100 (92.0048869-2) - BB DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA X BERTALAN

BRAUN X KAROLY WEIS(SP091982 - LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc.

185 - MARCO AURELIO MARIN) X BB DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA X UNIAO FEDERAL X

BERTALAN BRAUN X UNIAO FEDERAL X KAROLY WEIS X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes da descida dos autos.Requeira(m) o(s)

credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando

que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim

de instruir o mandado de citação.Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF,

combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para

constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

0600905-77.1994.403.6100 (94.0600905-6) - ANTONIO CARLOS MABILIA(SP112918 - LUCIA HELENA

GAMBETTA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP028222 -

FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP025864 - SOELI DA CUNHA SILVA FERNANDES) X

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE(Proc. ANTONINO JERONYMO DE O. PIAZZI E Proc.

PEDRO MIRANDA) X ANTONIO CARLOS MABILIA X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE SP - CRC X ANTONIO CARLOS MABILIA X CONSELHO FEDERAL DE

CONTABILIDADE

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes da descida dos autos.Requeira(m) o(s)

credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando

que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim
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de instruir o mandado de citação.Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF,

combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para

constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

0045827-53.1997.403.6100 (97.0045827-0) - PLASTIFISA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA(SP101471 -

ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO

FEDERAL X PLASTIFISA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista às partes da descida dos autos.Requeira(m) o(s)

credor(es) o que de direito, observando o disposto no artigo 730, caput, do Código de Processo Civil, lembrando

que, para o início da execução, deverá(ão) providenciar a memória de cálculos atualizada, bem como as cópias da

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, da petição inaugural da fase executória e deste despacho, a fim

de instruir o mandado de citação.Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF,

combinado com o COMUNICADO 020/2010-NUAJ, proceda a Secretaria a alteração da classe processual para

constar 206 - Execução contra a Fazenda Pública.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0032046-43.1969.403.6100 (00.0032046-3) - JOAO JOAQUIM VAZ(SP116756 - MUNIR JORGE JUNIOR E

SP127970 - PATRICIA SIMOES) X CIA/ SIDERURGICA PAULISTA COSIPA(SP085769 - NAIR

APARECIDA DA SILVA HELENO) X JOAO JOAQUIM VAZ X CIA/ SIDERURGICA PAULISTA COSIPA

Nos termos da Portaria n.º 17/2011, desta 14ª Vara Federal, disponibilizada no DE em 12/07/2011, bem como do

artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, vista aos exeqüentes para que requeira o quê de direito, nos

termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a memória discriminada e atualizada do cálculo, bem

como uma segunda planilha com a incidência da multa de 10%, no prazo de dez dias. No silêncio, ao arquivo.

Tendo em vista o parágrafo único do art. 16, da Resolução 441/05, do CJF, combinado com o COMUNICADO

020/2010-NUAJ, anote-se a alteração da classe processual para constar 229 - Cumprimento de Sentença. Int. 

 

0020677-55.2006.403.6100 (2006.61.00.020677-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059948-86.1997.403.6100 (97.0059948-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 198

- CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) X ARGENTINA ADONIS DA SILVA X DAURA

FERNANDES CARNEIRO X INEZ MORAES X MARIA JOSE LOPES FERREIRA X VERA LUCIA DE

ALMEIDA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS

LERENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VERA LUCIA DE ALMEIDA X

ORLANDO FARACCO NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ARGENTINA ADONIS DA SILVA

Nos termos da Portaria n.º 04/2011, desta 14ª Vara Federal, bem como do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil, proceda-se ao traslado das peças necessárias para a instrução da ação ordinária em apenso.Sem

prejuízo, quanto às coautoras ARGENTINA ADONIS DA SILVA e VERA LUCIA DE ALMEIDA, vista ao

INSS para que requeira o quê de direito, nos termos dos artigos 475-B e 475-J, do CPC, providenciando a

memória discriminada e atualizada do cálculo, bem como uma segunda planilha com a incidência da multa de

10%, no prazo de dez dias. Quanto aos demais, requeira o patrono o quê de direito, nos termos do art. 730 do

CPC.Proceda a secretaria a anotação das novas classes processuais.Decorrido o prazo sem manifestação,

arquivem-se os autos.Int.

 

 

Expediente Nº 7020

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003433-74.2010.403.6100 (2010.61.00.003433-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS ALPONTI) X

BELMER PARTICIPACOES LTDA

Nos termos da Portaria nº 17/2011, desta 14ª Vara Federal Cível, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça

Federal em 12/07/2011, que delega aos servidores da 14ª Vara Cível Federal, a prática de atos de mero expediente,

sem caráter decisório: Em cumprimento ao despacho de fls. 137, republique-se a parte final do despacho de fls.

101: Restando infrutíferas as tentativas de localização da parte-ré, promova a autora a citação editalícia, posto que

exauridos os meios ordinários de localização da parte ré, devendo a Secretaria, para tanto, expedir o respectivo

Edital que, uma vez publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região (Publicações Judiciais II -

Capital SP), deverá ser republicado, independente de nova determinação deste Juízo, na forma e prazo do inciso
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III, do artigo 232 do Código de Processo Civil, com a devida comprovação nos autos, mantendo-se uma via à

disposição da parte autora para retirada em Secretaria em caso de eventual interesse. Intime-se. 

 

 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI 

JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. FLETCHER EDUARDO PENTEADO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

16ª Vara Cível Federal 

 

 

Expediente Nº 12253

 

IMISSAO NA POSSE

0022091-98.2000.403.6100 (2000.61.00.022091-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP162987 - DAMIÃO MÁRCIO

PEDRO E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X NADIR PEREIRA DOS SANTOS X ELITA

PEREIRA DOS SANTOS

Intimem-se os réus-executados, por Oficial de Justiça nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o

recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido às fls.94/95, no prazo de 15(quinze) dias, pena de

incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo

Civil. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique ben s passíveis de penhora. Int. 

 

MONITORIA

0025103-13.2006.403.6100 (2006.61.00.025103-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP062397 - WILTON

ROVERI E SP229831 - MAGDA TORQUATO DE ARAÚJO) X MISLEY ALEXANDRA SABINO PEREIRA

X FELIPE PEREIRA X NEIDE ALEXANDRA SABINO PEREIRA

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0008554-54.2008.403.6100 (2008.61.00.008554-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LINDINALVA DOS SANTOS

RIBEIRO X ADANCIO VALDI RIBEIRO

Fls. 160: Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0016621-08.2008.403.6100 (2008.61.00.016621-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X WALQUIRIA FISCHER VIEIRA X NELSON HENRIQUE JUNIOR

Fls. 80/81: Anote-se.Após, intime-se a CEF a dar regular andamento ao feito.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0022408-81.2009.403.6100 (2009.61.00.022408-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP245431 - RICARDO MOREIRA

PRATES BIZARRO) X FERNANDA APARECIDA BATISTA X LUIS FERNANES BATISTA(SP090739 -

LUIZ CARLOS ROCHA)

Fls.216: Defiro o prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0021631-28.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANDRE LUIZ DOS SANTOS CARNEIRO

Incumbe a parte autora as diligências necessárias no sentido de localizar o requerido, razão pela qual indefiro o

pedido de fls.92/93. Int. 

 

0006197-62.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

WALTER DE SOUZA ROMANO(SP245040 - LUCIANA FIGUEIREDO PIRES DE OLIVEIRA)

Fls. 48/71: Manifeste-se a CEF.Int.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004397-92.1995.403.6100 (95.0004397-1) - LILIANA MARANGON X LUIZ CARLOS ALLIENDE X LUCIA

APARECIDA MIRANDA X LUIZ OTAVIO ALBERTONI X LUIS ALBERTO CARRATURO X LUIS

ALBERTO SIMOES DE SOUSA MOREIRA X LUIZA EMIKO MIYAKE X LUCIA HELENA LOTERIO

PINTO X LAERCIO SOARES JUNIOR X LUIS MENDES DA SILVA X ADVOCACIA FERREIRA E

KANECADAN(SP129006 - MARISTELA KANECADAN E SP215695 - ANA PAULA MARTINS PRETO

SANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP094066 -

CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 606 -

ROSANA MONTELEONE)

Fls.577/578: Manifeste-se a CEF. Int.

 

0037519-18.2003.403.6100 (2003.61.00.037519-8) - ROSSANDRA MAGALHAES ABRANCHES(SP183554 -

FERNANDO DE OLIVEIRA E SP115415 - MARCOS ALVES SANTANA DOS SANTOS) X CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(Proc. ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0900869-73.2005.403.6100 (2005.61.00.900869-9) - VALTER PICAZIO JUNIOR(Proc. VALTER PICAZIO

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP186018

- MAURO ALEXANDRE PINTO)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006152-58.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037664-

21.1996.403.6100 (96.0037664-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI MESTIERI

SANTINI) X MUDREI IND/ E MANUTENCAO HIDRAULICA LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS

FRONZAGLIA E SP075070 - ADEMAR LIMA DOS SANTOS)

Diga o embargado conclusivamente acerca da alegação da União Federal de que os valores a repetir foram

integralmente compensados, inclusive, além do crédito a que tinha direito, no prazo de 10(dez) dias. Após,

conclusos. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0027878-06.2003.403.6100 (2003.61.00.027878-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS

FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X M W S DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS PARA FESTAS LTDA X

MARCUS MARCELINO AGUIAR DE ARAUJO X ROSELI MARIA BERTOLONI(SP182567 - ODAIR

GUERRA JUNIOR)

Fls.402: Aguarde-se pelo prazo de 60 (sessenta) dias, o andamento da Carta Precatória nº. 151/2012, expedida às

fls.400/401.Int.

 

0000876-85.2008.403.6100 (2008.61.00.000876-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 -

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP062397 - WILTON

ROVERI) X GILMAR AFONSO DE OLIVEIRA(SP182567 - ODAIR GUERRA JUNIOR)

Fls. 212/227: Dê-se vista à CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0001392-37.2010.403.6100 (2010.61.00.001392-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA) X RADE ORGANIZACAO CONTABIL LTDA X IOLANDA FIGUEIRA DE MELO

ACCARDO X DELANO ACCARDO(AC001009 - MARCO ANTONIO APARECIDO FERRAZ MACHADO E

SP066848 - DJANIRA FIGUEIRA DE MELLO)

Fls. 353/356: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0001899-27.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ROSANGELA FIRMO SANTOS

Fls. 45/46: Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa exarada.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003573-40.2012.403.6100 - PIF ASSESSORIA COML/ LTDA - EPP(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E

SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO) X PRESIDENTE COMISSAO ESPECIAL LICITACAO
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DIRETORIA REG SP CORREIOS - ECT(SP185929 - MARCELO DO CARMO BARBOSA)

Intime-se a E.C.T a retirar e dar o devido encaminhamento ao alvará de levantamento, no prazo de 05(cinco) dias.

Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0022475-75.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FERNANDO JOSE CARVALHAES DUARTE - ESPOLIO

Fls.45: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0058677-77.1976.403.6100 (00.0058677-3) - JOSE ANTONIO NUNES ROMEIRO X JOSE CARLOS SANTOS

PINTO X JOSE CARLOS GONCALVES X ANTONIO JOSE DOS SANTOS X RICARDO MOLINA DE

VASCONCELLOS X SEBASTIAO ALBANO NOGUEIRA DE SA X ANTONIO CARMO DE SOUZA

ROCHA X EMILIO CARLOS BERALDO LESCURA X ANTENOR PINTO DE SOUZA NETO X JOSE

NUNES PINTO X JOSE CARLOS LESCURA X JOSE ODILON ANALIO X RICARDO SCHMIDT X OLIVIO

NICOLI X REINALDO REIS DA SILVA X RAUL ALFREDO ARAUJO X PAULO DA SILVA REIS X

NILSON LUIZ DE SOUZA X JOSE ROBERTO VALLE X DENIZARD HENRIQUE JORIO NOGUEIRA X

TOMAZ VANDERLEI CUNDARI X WILSON PIRES FILHO X DANIEL DE OLIVEIRA X URBANO

PEDRO BIONDI X ELCIO JOSE MARINS X ROBERTO SERGIO DE LIMA X JOSE BORGES COSTA X

PAULO AUGUSTO DA SILVA BERNARDES X MOACIR GONCALVES DA SILVA X ODILON JOSE DE

CASTRO THEODORO X MARCO ANTONIO POZZATI X MILTON GUEDES FILHO X JOSE CARLOS

FERREIRA MONTEIRO X SIDNEI MARCELO DO AMARAL X ALBERTO DE AZEVEDO CHAGAS X

ARLY DE OLIVEIRA CRUZ X RUY MIGUEL DE ANDRADE X MARIO FERNANDO OLLEARS X

VALDIR FARAVOLA X JOSE EDUARDO SOBRINHO X JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO X FREDIE

ABEL CORDEIRO X ANTONIO DE PAULA(SP282166 - MARCELO ANGELO DA SILVA E SP127072 -

ALANO NUNES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 866 - PEDRO PAULO DE OLIVEIRA E Proc. 1637

- ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA E Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X JOSE

ANTONIO NUNES ROMEIRO X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS GONCALVES X UNIAO FEDERAL

X ANTONIO CARMO DE SOUZA ROCHA X UNIAO FEDERAL X EMILIO CARLOS BERALDO

LESCURA X UNIAO FEDERAL X ANTENOR PINTO DE SOUZA NETO X UNIAO FEDERAL X JOSE

NUNES PINTO X UNIAO FEDERAL X JOSE CARLOS LESCURA X UNIAO FEDERAL X RICARDO

SCHMIDT X UNIAO FEDERAL X OLIVIO NICOLI X UNIAO FEDERAL X REINALDO REIS DA SILVA X

UNIAO FEDERAL X PAULO DA SILVA REIS X UNIAO FEDERAL X NILSON LUIZ DE SOUZA X

UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO VALLE X UNIAO FEDERAL X DENIZARD HENRIQUE JORIO

NOGUEIRA X UNIAO FEDERAL X TOMAZ VANDERLEI CUNDARI X UNIAO FEDERAL X WILSON

PIRES FILHO X UNIAO FEDERAL X DANIEL DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL X URBANO PEDRO

BIONDI X UNIAO FEDERAL X ELCIO JOSE MARINS X UNIAO FEDERAL X ROBERTO SERGIO DE

LIMA X UNIAO FEDERAL X JOSE BORGES COSTA X UNIAO FEDERAL X PAULO AUGUSTO DA

SILVA BERNARDES X UNIAO FEDERAL X MOACIR GONCALVES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X

ODILON JOSE DE CASTRO THEODORO X UNIAO FEDERAL X MILTON GUEDES FILHO X UNIAO

FEDERAL X JOSE CARLOS FERREIRA MONTEIRO X UNIAO FEDERAL X SIDNEI MARCELO DO

AMARAL X UNIAO FEDERAL X ARLY DE OLIVEIRA CRUZ X UNIAO FEDERAL X RUY MIGUEL DE

ANDRADE X UNIAO FEDERAL X VALDIR FARAVOLA X UNIAO FEDERAL X JOSE EDUARDO

SOBRINHO X UNIAO FEDERAL X JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO X UNIAO FEDERAL X FREDIE

ABEL CORDEIRO X UNIAO FEDERAL X ANTONIO DE PAULA X UNIAO FEDERAL(SP191652 -

PAULO MARCELO FREITAS POZZATTI)

CANCELE-SE o alvará de levantamento nº 317/2012, arquivando-o em pasta própria. Procedam os herdeiros de

José Roberto Valle a habilitação nos autos nos termos do artigo 1060 do Código de Processo Civil apresentando

certidão de inventariante, caso exista inventário em aberto, ou habilitando todos os herdeiros assim declarados.

Liquidados os alvarás CUMPRA-SE a determinação de fls.6347 e 6351, expedindo-se o ofício de conversão em

renda da União Federal nos termos da planilha de fls.6006. Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 30(trinta) dias

as habilitações dos herdeiros dos autores falecidos. Publique-se fls.6347. Int.FLS.6347:I - Retifico o item I da

decisão de fls.6309/6310 para excluir o autor Mario Fernando Ollears e determinar a regularização da habilitação

inclusive dos herdeiros do autor Ricardo Molina de Vasconcelos.II - Indefiro o pedido de levantamento formulado

pelo autor Marco Antonio Pozzati(fls.6332/6345), posto que não há valores a receber, conforme disposto na

planilha de fls.5618, tal como os autores Antonio José dos Santos, Alberto de Azevedo Chagas e Mario Fernando

Ollears que também não possuem valores a levantar.III - Expeça-se alvará de levantamento em favor dos autores

Olívio Nicoli (Procuração fls.6329) e Paulo da Silva Reis (Procuração fls.6304) patrocinados pelo Dr. Alano

Nunes da Silva, observando-se a compensação dos honorários fixados nos embargos (planilha fls.6006).IV -

Liquidados os alvarás de levantamento, expeça-se ofício de conversão em renda da União Federal do saldo
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remanescente.Int. 

 

0037664-21.1996.403.6100 (96.0037664-6) - MUDREI IND/ E MANUTENCAO HIDRAULICA

LTDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA E SP075070 - ADEMAR LIMA DOS SANTOS)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 602 - FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS) X MUDREI IND/ E

MANUTENCAO HIDRAULICA LTDA X UNIAO FEDERAL

Aguarde-se o andamento nos autos em apenso.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021290-36.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO) X

CELSO ROGERIO PAGLIUSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELSO ROGERIO PAGLIUSO

Fls.163/164: Considerando que o valor bloqueado refere-se à conta-salário, portanto, de natureza alimentícia,

DEFIRO o desbloqueio, conforme requerido.Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0016791-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X LUIZ AUGUSTO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X LUIZ AUGUSTO FERREIRA

Fls. 58: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0004599-73.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X DAVID DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

DAVID DA COSTA

Fls. 47: Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

 

Expediente Nº 12254

 

MONITORIA

0004328-69.2009.403.6100 (2009.61.00.004328-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDUARDO BENTO MORENO X

VILMA APARECIDA BENTO(SP090433 - CLAUDIA REGINA ALMEIDA)

Fls.392/393: Manifestem-se os réus.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002696-96.1995.403.6100 (95.0002696-1) - TEKLA INDL/ S/A ELASTICOS E ARTEFATOS

TEXTEIS(SP082735 - BENEDITO TADEU FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO

NASCIMENTO)

Ciência do retorno dos autos.CUMPRA-SE o v.acórdão.DEFIRO a produção da prova pericial e nomeio o

engenheiro químico e de segurança do trabalho Dr. ANTONIO CARLOS VENDRAME, CREA n.º. 183.462/D

para realizá-la e entregar o laudo em 30 (trinta) dias.As partes poderão indicar assistentes técnicos e oferecer

quesitos em 05 (cinco) dias, querendo.Int. o perito desta nomeação bem como para que estime seus honorários

provisórios. Int. 

 

0030518-45.2004.403.6100 (2004.61.00.030518-8) - CRISTIANO ALEXANDRE LOPES(SP107699B - JOAO

BOSCO BRITO DA LUZ E SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA E SP213419 - ITACI

PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI

DIANA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP068985 - MARIA GISELA

SOARES ARANHA)

Fls.362: Manifeste-se a CEF. Int.

 

0013263-30.2011.403.6100 - SCOPUS TECNOLOGIA LTDA X BRADESCO SEGUROS S/A X FUNDACAO

INST. DE MOLESTIAS DO APARELHO DIGESTIVO E DA NUTRICAO X FINASA PROMOTORA DE

VENDAS LTDA X BANCO BRADESCO CARTOES S.A. X BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A

X BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput,
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primeira parte, do CPC). Vista ao réus para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004680-28.1989.403.6100 (89.0004680-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO

ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP210937 - LILIAN

CARLA FÉLIX THONHOM E Proc. GISELI ANGELA TARTARO E Proc. LUCIANA BISQUOLO E

SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) X JOAO

ANTONIO MESTRINER X PAULO HENRIQUE DE REZENDE MURGEL

Fls. 421/454: Dê-se vista à CEF pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0020950-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X LUIS MOSCON FILHO

Fls.63/64: Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa exarada.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0012870-71.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ESTHER BARROS ARRUDA

Fls. 39/40: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0039332-22.1999.403.6100 (1999.61.00.039332-8) - RESMAPEL CONVERSAO E COM/ DE PAPEL

LTDA(Proc. ELIANA RAMALHO CAMPILONGO E SP020539 - MILTON CAMPILONGO) X DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Dê-se vista à União Federal-

PFN, na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., devendo esta

providenciar as comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo com as cautelas legais. Int.

 

0014300-58.2012.403.6100 - RAIZEN ENERGIA S/A(SP174328 - LÍGIA REGINI DA SILVEIRA E SP234686

- LEANDRO BRUDNIEWSKI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Ad cautelam aguarde-se comunicação pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, acerca de eventual

concessão de efeito suspensivo ao Juízo, nos autos do agravo de instrumento n.º. 0026830-61.2012.4.03.0000

interposto pelo Impetrante (fls. 6038/6058). Int.

 

0000914-43.2012.403.6105 - AGLAIDE DOMINGUES DE CAMARGO JUNIOR(SP311855 - ELIETE

REGINA GONCALVES) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO

PAULO-SP(SP195315 - EDUARDO DE CARVALHO SAMEK E SP213355 - LUANA MARIA

BEVILACQUA SILVA E SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

Fls. 101 verso - Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0686803-63.1991.403.6100 (91.0686803-7) - AFA PLASTICOS LTDA X CONTATTO COML/ E

IMOBILIARIA LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI

E SP156894 - ALEXANDRE ORTIZ DE CAMARGO E SP114469 - CARLOS AUGUSTO DE O VALLADAO)

X FLORENCA PALACE HOTEL LTDA X POLIPECAS COML/ LTDA X RADIAL RENOVADORA DE

PNEUS LTDA X TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E

SP252342 - PATRICIA GAIO GIACHETTA PAULILO E SP116325 - PAULO HOFFMAN) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Fls. 956/957: Dê-se vista à requerente CONTATTO COMERCIAL E IMOBILIÁRIA LTDA.Prazo: 10 (dez)

dias.Em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0027810-22.2004.403.6100 (2004.61.00.027810-0) - CRISTIANO ALEXANDRE LOPES(SP107699B - JOAO

BOSCO BRITO DA LUZ E SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA E SP213419 - ITACI

PARANAGUÁ SIMON DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA

SOARES DE AZEVEDO BERE E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP068985 - MARIA GISELA

SOARES ARANHA)

Fls.179: Manifeste-se a CEF. Int.
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Expediente Nº 12255

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0022001-07.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DAYANNA KATERINE DE FARIAS SILVA

Fls. 116/117 e 118/119: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0012994-54.2012.403.6100 - FRANCISCO CABRERA FERRER(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Fls. 38/57: Manifeste-se o autor.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

USUCAPIAO

0764911-82.1986.403.6100 (00.0764911-8) - MARIO ALVES LOPES(SP006889 - ROBERTO ALCEU DE

ASSIS) X JOAO MANUEL HENRIQUES ALVES(SP006889 - ROBERTO ALCEU DE ASSIS) X FATIMA

APARECIDA DOMINGUES ALVES(SP006889 - ROBERTO ALCEU DE ASSIS) X FERNANDO HENRIQUE

ALVES(SP006889 - ROBERTO ALCEU DE ASSIS) X MARIA DA CONCEICAO ALMEIDA

ALVES(SP200931 - SUANY LIMA DO NASCIMENTO E SP006889 - ROBERTO ALCEU DE ASSIS) X

MARIA DA CONCEICAO(SP006889 - ROBERTO ALCEU DE ASSIS) X MARIA HELOISA MACIEL

MORAES PINTO X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES E SP027255 -

SYLVIA BUENO DE ARRUDA)

Fls. 542: Tendo em vista a expedição de Ofício Requisitório para pagamento dos honorários de curador especial

(fls. 525/526), esclareça a curadora especial SYLVIA BUENO DE ARRUDA o requerido.Outrossim, intime-se

novamente a autora a comprovar nos autos o efetivo cumprimento do mandado de registro de imóvel expedido.Int.

 

MONITORIA

0013571-66.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARIA APARECIDA SOUZA SANTOS

Fls. 97/98: Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa exarada.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0013599-34.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ANGELIQUE APOLINARIO MARCELINO

Fls. 51: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0002985-33.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X RENATA JOSEFA SANCHES CAZADO(SP292234 -

JEFFERSON SARKIS)

Considerando tratar-se de matéria unicamente de direito, comporta o julgamento antecipado da lide nos termos do

art. 330, I do CPC.Venham conclusos para prolação de sentença.Int.

 

0009645-43.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E

SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE JUAREZ DE ANDRADE

Fls. 45/46: Manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa exarada.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0039463-36.1995.403.6100 (95.0039463-4) - FACOBRAS IND/ E COM/ LTDA(SP025760 - FABIO ANTONIO

PECCICACCO E SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 650 -

MICHELE RANGEL DE BARROS E Proc. MARCIA MARIA CORSETTI GUIMARAES)

OFICIE-SE ao Banco do Brasil solicitando a conversão/transformação em renda da União Federal do depósito de

fls.23 (código de receita nº 2880). Convertido, dê-se nova vista à União Federal. Após, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. Int.

 

0025633-32.1997.403.6100 (97.0025633-2) - CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

DO 1SUBDISTRITO E ANEXOS DA COMARCA STO ANDRE SP(SP137700 - RUBENS HARUMY KAMOI

E Proc. ANTONIO HERANCE FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 602 - FERNANDO CESAR BAPTISTA
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DE MATTOS)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0056703-67.1997.403.6100 (97.0056703-6) - DURACELL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP086080 -

SERGIO DE FREITAS COSTA E Proc. ALMIR MEIRELLES ROSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 -

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0023672-17.2001.403.6100 (2001.61.00.023672-4) - MARIA RAIMUNDA LOBO(SP174462 - VANESSA DE

BRITO CORREIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E

SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0020459-27.2006.403.6100 (2006.61.00.020459-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI

CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AGUINALDO IDELFONSO(SP138771 - RENATA ARROYO) X LUIZ ANTONIO MARTINS(SP147276 -

PAULO GUILHERME) X ROSEMARI ILDEFONSO MARTINS(SP249978 - EMANUEL PEREIRA DE

FREITAS)

Fls.197: Defiro o prazo suplementar de 10(dez) dias requerido pela CEF. Em nada sendo requerido, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0015047-47.2008.403.6100 (2008.61.00.015047-2) - FREDERICO KUHLMANN FILHO(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO E SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME)

Ciência do desarquivamento do feito. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os

autos ao arquivo, com as cautelas legais. Int.

 

0015652-22.2010.403.6100 - LIGIA MARIA PIGEARD DE ALMEIDA PRADO(SP160377 - CARLOS

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO

E SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, caput,

primeira parte, do CPC).Vista à CEF para contrarrazões, no prazo legal.CUMPRA-SE a determinação de fls.301,

OFICIANDO-SE à Diretoria do Foro. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

cautelas legais.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0018375-77.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001070-

85.2008.403.6100 (2008.61.00.001070-4)) CARDOSO MARQUES IND/ E COM/ DE TUBOS DE PVC LTDA

X EDMUNDO CARDOSO MARQUES X ANDRE LUIS CARDOSO MARQUES(SP044570 - ANTONIO

CARLOS BORIN) X BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL -

BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI)

Proferi despacho nos autos da ação de execução de título extrajudicial em apenso.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017460-09.2003.403.6100 (2003.61.00.017460-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LILIAN RODRIGUES FERREIRA

BATISTA

Fls. 239/256: Dê-se vista à CEF pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0001070-85.2008.403.6100 (2008.61.00.001070-4) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X CARDOSO MARQUES

IND/ E COM/ DE TUBOS DE PVC LTDA X EDMUNDO CARDOSO MARQUES X ANDRE LUIS

CARDOSO MARQUES(SP044570 - ANTONIO CARLOS BORIN)

Fls. 251/252: Manifestem-se os executados.Prazo: 10 (dez) dias.Int.
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0003639-59.2008.403.6100 (2008.61.00.003639-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X QUERO BANCOS ACESSORIOS LTDA

ME X SONIA MARIA LENGLER

Fls. 249/260: Manifeste-se a CEF.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

 

0025097-64.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ACQUASAN EQUIPAMENTOS TRATAMENTO AGUA E EFLUENTES LTDTD X LEONARDO FABIO

VAITKUNAS X JOEL JARDIM DA SILVA X ROBERTO MARIO FOLGOSI

Fls. 252/326: Dê-se vista à CEF pelo prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

0006445-62.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELIZANE SACRAMENTO DE OLIVEIRA

Fls. 122: INDEFIRO, tendo em vista que no endereço declinado já houve diligência negativa, conforme certidão

exarada às fls. 65.Dê a CEF regular andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0006577-27.2008.403.6100 (2008.61.00.006577-8) - VITAL ESPECIALIDADES DERMOCOSMETICAS

LTDA(SP240274 - REGINALDO PELLIZZARI) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Dê-se vista à União Federal-

PFN, na qualidade de representante judicial da autoridade impetrada, do v. acórdão de fls., devendo esta

providenciar as comunicações necessárias para o efetivo cumprimento do julgado. Em nada sendo requerido, no

prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no arquivo com as cautelas legais. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0061818-69.1997.403.6100 (97.0061818-8) - DIONISIO CORDEIRO NETO X FATIMA APARECIDA PIRES

MIGUEL(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO

FERNANDES LEITE E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X COHAB - CIA/

METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO(SP105309 - SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA

SILVA E SP052452 - SONIA MARIA VAZ FERREIRA THIAGO) X DIONISIO CORDEIRO NETO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X FATIMA APARECIDA PIRES MIGUEL X COHAB - CIA/ METROPOLITANA

DE HABITACAO DE SAO PAULO(SP090998 - LIDIA TOYAMA)

Apresentem os autores a documentação requerida pela COHAB (fls.608), no prazo de 30(trinta) dias. Int.

 

0017440-37.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X HORACINO MANOEL DE MENDONCA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X HORACINO MANOEL DE MENDONCA

Preliminarmente, proceda a CEF nos termos do artigo 475-B do CPC, juntando aos autos planilha atualizada do

débito, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tornem conclusos.Int.

 

0002238-83.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X JOSE DA CRUZ CAMARA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X JOSE DA CRUZ CAMARA

Fls. 66: Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido pela CEF.Int.

 

0003957-03.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

FERNANDO MANTUAN DOMINGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FERNANDO MANTUAN

DOMINGUES

Intime-se o autor-executado, por Oficial de Justiça nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o

recolhimento do valor do débito, conforme requerido às fls.62/65, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência

da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique ben s passíveis de penhora. Int. 

 

 

17ª VARA CÍVEL 
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DRA. ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

JUÍZA FEDERAL

DRA. MAÍRA FELIPE LOURENÇO

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BEL. ALEXANDRE PEREIRA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8535

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0221531-76.1980.403.6100 (00.0221531-4) - ALVES AZEVEDO COM/ E IND/(SP013469 - RUY CAVALIERI

COSTA E SP012762 - EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO) X FAZENDA NACIONAL

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial.

 

0715982-42.1991.403.6100 (91.0715982-0) - PEDREIRA ITAQUERA S/A(SP045898 - ANTONIO

FERNANDO CORREA BASTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO

FORTES)

Nos termos da Resolução nº 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, quando do requerimento de expedição de

alvará de levantamento, o advogado, devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar

quitação, deverá indicar os dados corretos do nome, da Carteira de Identidade, CPF e OAB, se for o caso, da

pessoa física com poderes para receber a importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá, nos autos, total

responsabilidade pelo fornecimento dos dados e pela indicação.Com a indicação supra, expeça-se alvará de

levantamento, com prazo de sessenta dias contados da data de emissão, dos valores destinados à parte requerente e

intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada

a receber a importância.Após a juntada do alvará liquidado ou não retirado no prazo de sua validade, caso em que

deverá ser cancelado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição ou, no caso de parcelas de

precatório, sobrestados até novo pagamento. I. 

 

0076299-13.1992.403.6100 (92.0076299-9) - SANTA ROSA COM/ E IND/ DE METAIS LTDA(SP054005 -

SERGIO LUIZ AVENA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Ciência às partes do depósito referente ao pagamento do Precatório, para que se manifestem em 15 (quinze) dias.

Nos termos da Resolução nº. 110/2010, do Conselho da Justiça Federal, quando do requerimento da expedição do

alvará de levantamento, o advogado devidamente constituído e com poderes específicos de receber e dar quitação,

deverá indicar os dados corretos do nome, carteira de identidade, CPF e OAB, se for o caso, da pessoa física com

poderes para receber a importância na boca do caixa e, desta forma, assumirá nos autos total responsabilidade pelo

fornecimento dos dados e pela indicação.Após a indicação supra, não havendo óbices, expeça-se o alvará de

levantamento, com prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de emissão, dos valores a serem levantados e

intime-se para retirada, que somente poderá ser realizada pelo advogado que o requereu ou pela pessoa autorizada

a receber a importância.Com a juntada do alvará liquidado ou não sendo retirado no prazo de sua validade, caso

em que deverá ser cancelado, ou, ainda, caso a parte autora não se manifeste no prazo requerendo o quê de direito,

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição ou sobrestados, em caso parcelas de precatório, até

novo pagamento.I.

 

0027204-43.1994.403.6100 (94.0027204-9) - ALVARO HAMILTON STEFANELLI(SP012982 - FRANCISCO

DE ASSIS PEREIRA E SP043524 - ELIZETH APARECIDA ZIBORDI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X

BANCO ITAU S/A(SP029120 - JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE

CASSIA ZILIO ANTUNES)

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial.

 

0033078-18.2008.403.6100 (2008.61.00.033078-4) - LIZANDRA GEA GONCALVES LE(SP240504 -

MARIANA HORACIO GEA MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL

POPOVICS CANOLA E SP218506 - ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO)

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria
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Judicial.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005404-26.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006520-

48.2004.403.6100 (2004.61.00.006520-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE) X

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO(SP146428 - JOSE REINALDO

NOGUEIRA DE OLIVEIRA JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010607-03.2011.403.6100 - MORUMBI FITNESS ACADEMIA DE GINASTICA LTDA(SP237360 -

MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X GERENTE

REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SAO PAULO/SP

Vistos, etc.1- A impetrante veio a Juízo, em face do impetrado, pleitear ordem mandamental, com pedido de

liminar, para que não lhe fosse exigido o recolhimento de contribuições ao FGTS sobre os valores pagos a seus

empregados a título de aviso prévio indenizado, 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-

doença/acidente, terço constitucional de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), vale transporte pago em

pecúnia e faltas abonadas/justificadas. Outrossim, que fosse reconhecido seu direito à compensação/restituição

(Súmula 213 do STJ) dos valores indevidamente recolhidos a tais títulos nos últimos cinco anos, com correção

monetária e taxa Selic, sem a restrição do artigo 170-A do CTN.Expôs que tais recolhimentos poderão ser

exigidos, salvo se amparada a impetrante por ordem judicial. Digressionou sobre o direito, averbando o caráter

indenizatório das verbas, trazendo jurisprudência à colação. Anexou documentos. 2- A apreciação da liminar foi

postergada para após as informações, em decisão de fl. 119. 3- A autoridade impetrada prestou informações

registrando que, nos termos da Lei nº 8.036/90, da Lei nº 8.212/91 e artigos 457 e 458 da CLT, não há menção ao

aviso prévio indenizado, auxílio-acidente nos 15 (quinze) dias anteriores à concessão e um terço constitucional de

férias, seja para incluí-los seja para excluí-los. Assim, foi baixada a I.N. nº 84/2010, pela Secretaria de Inspeção

do Trabalho, devendo o AFT obedecê-la, quando da fiscalização. Assim, de acordo com o artigo 8º, devem ser

consideradas como contraprestação de trabalho, o salário-base, inclusive as prestações in natura, as horas extras, o

aviso prévio, trabalhado ou indenizado, o abono ou gratificação de férias, desde que excedente a 20 (vinte) dias de

salário e o valor de 1/3 (um terço) constitucional de férias. 4- A liminar foi deferida parcialmente para determinar

a não incidência de FGTS sobre o aviso prévio indenizado, os 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-

doença, férias indenizadas e sobre o terço constitucional. 5- A União interveio no processo requerendo a

reconsideração da liminar ou o recebimento do agravo retido, registrando o entendimento sobre a impossibilidade

de liminar satisfativa contra União e anotando a inviabilidade do Mandado de Segurança sobre discussão da

legalidade, ou constitucionalidade, em tese, de ato normativo. Em relação ao mérito, ponderou sobre a ausência de

ato ilegal ou abuso de poder, pugnando pela extinção do processo sem julgamento do mérito ou pela

improcedência da segurança. 6- O MPF opinou pelo prosseguimento do feito. É o Relatório. Decido.9- A questão

tratada nestes autos não tem unanimidade na jurisprudência. No entender desta juíza, a apreciação fica atada ao

tópico de remuneração de trabalho. É pacífico na jurisprudência, porém, o entendimento sobre aviso prévio

indenizado, o terço constitucional de férias e o vale transporte pago em pecúnia no sentido de que tem caráter

indenizatório e o FGTS não incide. Assim, na mesma linha de pensamento, sobre as faltas abonadas/justificadas

também não incide a contribuição em foco. O mesmo juízo em relação aos 15 (quinze) dias que antecedem o

auxílio-doença/acidente. O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que o valor pago ao

trabalhador a título de aviso prévio indenizado, por não se destinar a retribuir o trabalho e possuir cunho

indenizatório, não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária sobre a folha de salários.Com relação ao

auxílio-doença e auxílio-acidente ficou assentado que não possui natureza remuneratória a quantia paga a título de

auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 (quinze) primeiros dias do benefício (STJ, no Ag.Rg nos E.dcl no

Recurso Especial nº 1.095.831-PR 2008/0215392-1, Rel. Min. Humberto Martins).O STJ assentou que não incide

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém natureza

indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela Primeira

Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal Superior,

cadastrado como Pet. 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, j. em 28.11.09 (D.J., de 10.11.09).O

Supremo Tribunal Federal, em 10/03/2010, no Recurso Extraordinário nº 478.410/SP, de relatoria do Ministro

Eros Grau, concluiu que é inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale transporte

pago em pecúnia, pois qualquer que seja forma de seu pagamento, possui caráter indenizatório. Nesse sentido

também foi o acórdão proferido pelo Ministro Castro Meira, nos Embargos de Divergência em RESP nº

816.829/RJ.Quanto às faltas justificadas por atestado médico, deve se considerar que, por inexistir prestação de

serviço neste período, não tem natureza salarial. Este raciocínio é aplicado nos mesmos moldes às verbas pagas a

título de auxílio doença nos primeiros quinze dias.As férias indenizadas, diante do caráter permanente e efetiva
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consequência de prestação de serviços, recebem a incidência do FGTS. Incide a contribuição previdenciária sobre

o abono pecuniário (férias indenizadas) diante do caráter permanente (Ag.Rg. no R.Esp. n 1.030.955/RS, Rel.

Min. Francisco Falcão, 1ª T., j. 27/08/05, D.J. 18/06/08).Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o

presente Mandado de Segurança para conceder a segurança nos moldes supra colocados, retificando a liminar

antes concedida. Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25, da Lei

12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo

com baixa na distribuição.P.R.I.O. 

 

0006642-80.2012.403.6100 - CARGILL AGRICOLA S/A(SP224457 - MURILO GARCIA PORTO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de medida liminar, impetrado por CARGILL AGRÍCOLA S/A

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO, objetivando provimento jurisdicional que

determine a expedição de certidão negativa de débito, nos termos do artigo 205, do CTN. Narra a impetrante que

os sete débitos que constam do Relatório de Restrições não constituem óbices à expedição da certidão. Os débitos

objeto das NFLD nº 35567053-4, 35620377-8 e 35620380-8 estariam com a exigibilidade suspensa em razão da

pendência de apreciação de recurso administrativo pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Os débitos

relativos às NFLD nº 35620364-0 e 35620379-4, por sua vez, também estariam com a exigibilidade suspensa, em

razão dos depósitos realizados nos autos das ações anulatórias nº 2005.61.00.016475-5 e 2007.61.00.034900-4.

Por fim, os débitos apontados nas cobranças DCG nº 39347844-0 e 39835460-0, foram objeto de pedidos de

revisão, que suspendem a exigibilidade do crédito tributário. Ademais, parte do crédito da última DCG teria sido

extinta nos termos do artigo 156, V, do CTN, já que os fatos geradores são relativos ao período de 2002 a 2008. A

inicial foi instruída com os documentos de fls. 25/155.Indeferido o pedido de concessão de medida liminar,

conforme decisão de fls. 301/303. Apresentadas informações pela autoridade impetrada (fls. 313/316). Com

relação aos débitos nº 35567053-4, 35620377-8 e 35620380-8, informa que não constituem óbice à emissão de

certidão, pois, a despeito de já ter sido julgado o recurso pelo CARF, o impetrante ainda não foi intimado da

decisão. Quanto aos débitos nº 35620364-0 e 35620379-4, esclarece que estão com a exigibilidade suspensa, em

razão do depósito judicial e não impedem a emissão de certidão. No entanto, os débitos DCG nº 39347844-0 e

39835460-0 são óbice à emissão de certidão, na medida em que os pedidos de revisão apresentados não se

enquadram na hipótese do inciso III, do artigo 151, do CTN. O Ministério Público Federal não se manifestou

quanto ao mérito (fls. 337/338). É o relatório. Decido.Considerando o teor das informações prestadas pela

autoridade impetrada, em que foi reconhecida a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários nº 35567053-4,

35620377-8, 35620380-8, 35620364-0 e 35620379-4, resta apreciar os argumentos da impetrante relativos aos

débitos DCG nº 39347844-0 e 39835460-0. Os dois débitos acima referidos são débitos confessados em GFIP pela

própria impetrante, e, posteriormente, objeto de pedido de revisão. Os pedidos de revisão apresentados não se

enquadram na hipótese do inciso III, do artigo 151, do CTN, diante da ausência de previsão legal nesse sentido, e,

por conseguinte, não têm o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário. Ressalto que não se trata de

impugnação a lançamento fiscal, mas de pedido de revisão de débitos reconhecidos como devidos e confessados

pela própria impetrante. Ademais, na petição inicial não é mencionado que o pedido de revisão ensejaria o

cancelamento do débito, levando a crer que, no máximo, haveria redução do seu montante.Da mesma forma, a

alegação de que parte do débito estaria extinta com fundamento no artigo 156, V, do CTN não leva à concessão da

segurança, já que, a afirmação de que apenas parte do débito está extinta, implica reconhecimento implícito de que

a parte restante é devida, o que é suficiente para impedir a expedição de certidão negativa de débito. Em razão do

exposto, julgo improcedente o pedido e denego a segurança, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, I,

do CPC.Custas ex lege.Sem condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/2009).P.R.I.O.

 

0007279-31.2012.403.6100 - AUTO POSTO OBELISCO LTDA.(SP237360 - MARCELINO ALVES DE

ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO

E EMPREGO EM SAO PAULO/SP

Converto o julgamento em diligência. Acolho o parecer do Ministério Publico Federal (fl. 230) e determino que a

impetrante retifique o valor da causa, que deverá corresponder ao montante que pretende compensar, no prazo de

10 dias. Quanto à petição de fls. 234/235 assiste razão à União (PFN), tendo em vista que quando do recebimento

do ofício de fl. 232 (05/06/2012) os autos estavam em carga com o MPF. Sendo assim, defiro o pedido de

devolução de prazo à União (PFN). Int.

 

0013182-47.2012.403.6100 - ONEIDE SALETE BARATTO BARONE(SP293281 - LEANDRO AUGUSTO

REGO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - CRP

Considerando que os documentos acostados à inicial não são suficientes para assegurar o direito da impetrante,

julgo conveniente apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações.Notifique-se a autoridade impetrada

para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. Int.
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0013851-03.2012.403.6100 - MAGOS COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA(SP110621 - ANA

PAULA ORIOLA MARTINS E SP173624 - FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

Afasto a hipótese de prevenção com aqueles relacionados às fls. 120/123 por se tratar de CNPJ´s distintos.Tendo

em vista que a impetrante expressamente esclarece que a procuração de fl. 21 está em sua via original,

desnecessária a apresentação de novo documento.No prazo de 10 dias, determino que a impetrante retifique o

valor da causa, que deverá corresponder ao montante que pretende compensar.No mesmo prazo acima, determino

que o patrono Franco Moura Russo Brugioni subscreva o substabelecimento de fl. 283.Int.

 

0001442-11.2012.403.6127 - CLAUDIA APARECIDA PEREIRA SANTOS(SP165981 - JOSIVALDO DE

ARAUJO) X DIRETOR REGIONAL AGENCIA NACIONAL TRANSPORTES TERRESTRES EM SAO

PAULO

Vistos em embargos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por CLAUDIA APARECIDA PEREIRA

SANTOS em face da sentença de fls. 44/47, alegando a ocorrência de omissão quanto ao pedido de

desentranhamento dos documentos juntados com a inicial.É a síntese do necessário. Decido. Embora a impetrante

não tenha formulado o pedido de desentranhamento antes da prolação da sentença, os presentes embargos

merecem acolhimento, em razão dos princípios da economia e celeridade processual. Em razão do exposto, acolho

os presentes embargos de declaração e desde já autorizo o desentranhamento dos documentos que acompanharam

a inicial, desde que substituídos por cópia.P.R.I. e Retifique-se o registro anterior.

 

CAUTELAR INOMINADA

0664569-87.1991.403.6100 (91.0664569-0) - MAR Y MAR S/C LTDA X POLLUS SERVICOS DE

SEGURANCA LTDA X POLLUS ASSISTENCIA EMPRESARIAL LTDA X SKALA PLANEJAMENTO

ASSESSORIA E REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C X NS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP101295 - SIDNEY EDUARDO STAHL E SP118948 -

SANDRA AMARAL MARCONDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA)

Aceito a conclusão nesta data. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre fls. 358.No silêncio,

converta-se em renda da União de 25% dos valores depositados pelas autoras Skala Planejamento e Assessoria e

Representação Ltda e Pollus Serviços Especiais e Equipamentos (fls. 234), conforme requerido às fls. 358.Com a

resposta da CEF, dê-se vista à União Federal. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao item

anterior, ao arquivo.I.

 

0012343-22.2012.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018966-

10.2009.403.6100 (2009.61.00.018966-6)) MARCELO DA SILVA NASCIMENTO X VANIA CESAR

CIRQUEIRA NASCIMENTO(SP216017 - CARLOS EDUARDO BEKERMAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Vistos em embargos.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por MARCELO DA SILVA NASCIMENTO e

VÂNIA CESAR CIRQUEIRA NASCIMENTO em face da sentença de fls. 56/57, alegando contradição, tendo

em vista que o objetivo da presente Medida Cautelar é o impedimento da realização de novo leilão.É a síntese do

necessário. Decido.Razão não assiste à embargante.Não vislumbro a ocorrência de nenhum dos vícios previstos no

artigo 535 do Código de Processo Civil. Como se sabe, os embargos de declaração se prestam a esclarecer, se

existentes obscuridades, omissões ou contradições no julgado, e não para que se adeque a decisão ao

entendimento do embargante. Aliás, os embargantes não apontam a ocorrência de qualquer vício na sentença. Na

realidade, não concorda com a decisão prolatada e pretende sua reforma, o que não é admissível por meio de

embargos de declaração.É nítido o caráter infringente, uma vez que busca a alteração do resultado do julgamento e

não a correção de eventual defeito na sentença. E desta forma, deve ser veiculado por meio do recurso cabível.Em

razão do exposto, recebo os presentes embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a sentença

tal como lançada.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0093382-42.1992.403.6100 (92.0093382-3) - AMERICO ALVES BROCHADO X JOSEPHINA ADUA

GABRIELE BOCHADO X MARCELO GABRIELE BROCHADO(SP055719 - DOMINGOS BENEDITO

VALARELLI E SP085546 - MARIA SYLVIA NORCROSS PRESTES VALARELLI) X BANCO CENTRAL

DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 132 - JOSE TERRA NOVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI E SP105407 - RICARDO VALENTIM

NASSA E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO(SP064888 -

CARMEN ADELINA SOAVE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AMERICO ALVES BROCHADO

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria
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Judicial.

 

0004360-11.2008.403.6100 (2008.61.00.004360-6) - MARIA DEL CARMEN GALHARDO ROSELLO X

VICENTE TUR ROSELLO(SP160275 - CARLA FABIANA GEREMIAS AUGUSTO E SP083548 - JOSE LUIZ

PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ

MACEDO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X MARIA DEL CARMEN

GALHARDO ROSELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial.

 

 

Expediente Nº 8537

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0015493-79.2010.403.6100 - CESAR PEREIRA(SP267396 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA E SP274814 -

ANTONIO TERRA DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE

LELLIS CAVALCANTI E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X MASTERCAD BRASIL S/C

LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

Providencie a ré Mastercard Brasil Soluções de Pagamento Ltda, no prazo de 10 (dez) dias, a via original da

procuração de fls. 228, acompanhada de cópia atualizada de seu estatuto social, posto que os outorgantes do

instrumento de mandato não estão presentes na relação de administradores da empresa constante no contrato

social de fls. 177/187. No mesmo prazo, considerando o pedido de renúncia apresentado pelo autor às fls.

217/218, manifeste-se acerca da alegação de pagamento administrativo das custas judiciais e honorários

advocatícios. I.

 

MONITORIA

0023795-73.2005.403.6100 (2005.61.00.023795-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP118524 - MARCIO

FERNANDO OMETTO CASALE E SP117060E - CARMEN SILVIA DOS SANTOS) X KATIA CRISTINE

TEIXEIRA SILVA

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 44/45. I.

 

0006324-34.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

PEDRO BISPO NUNES

Indefiro o pleito da Caixa Econômica Federal, pois a requisição judicial de informações a outros órgãos públicos é

medida excepcional, que só deve ser autorizada mediante o esgotamento de todas as diligências possíveis para

localização do réu, o que não restou comprovado nos autos pela autora. Sobre o tema, destaco o seguinte

julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CEF.

REQUISIÇÃO JUDICIAL À ÓRGÃO PÚBLICO PARA INFORMAR PARADEIRO DO DEVEDOR. I - A

hipótese consiste em agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão interlocutória

que indeferiu seu requerimento no sentido de ser oficiado aos diversos órgãos públicos que especifica para ser

informado sobre o endereço da executada, ora agravada. II - É possível a requisição judicial de informações aos

órgãos públicos acerca do endereço da parte, se frustradas todas as tentativas da parte contrária em obter tais

informações. Na hipótese em tela, sequer restou comprovada a negativa das autoridades administrativas em

fornecer tais elementos, sendo as razões da agravante baseada em suposição de que tal negativa ocorrerá. III -

Agravo de instrumento conhecido e não provido.(AG 200802010182026, Desembargador Federal GUILHERME

CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, 21/07/2010) Ademais, é

inadmissível se transferir ao Judiciário o ônus da parte de diligenciar para obtenção do atual endereço do réu.Nada

sendo requerido, no prazo de cinco dias, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo.I. 

 

0009775-67.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VANESSA ALVES PEREIRA

A presente demanda foi julgada procedente, conforme sentença proferida às fls. 43/43v. Às fls. 50/51 a Caixa

Econômica Federal informa que as partes transigiram e requer o desentranhamento dos documentos originais que

instruíram a inicial, mediante a substituição por cópias. Tendo em vista a transação realizada entre as partes e o

desinteresse da Caixa Econômica Federal em prosseguir na execução, defiro o desentranhamento dos documentos

que instruíram a petição inicial, com exceção da procuração e da guia de custas judiais, mediante a substituição

por cópias simples, que deverão ser apresentadas no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo, remetam-se os autos

ao arquivo. I.
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0016371-67.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JOSE EVANGELISTA CORDEIRO PINHEIRO

A presente demanda foi julgada procedente, conforme sentença proferida às fls. 35/36. A fl. 40 a Caixa

Econômica Federal informa que as partes se compuseram amigavelmente. Pelo exposto, tendo em vista a

composição entre as partes e o desinteresse da Caixa Econômica Federal em prosseguir na execução, remetam-se

os autos ao arquivo. I.

 

0019387-29.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ROSEMEIRE DE ALMEIDA CALADO

Vistos, Etc.Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

ROSEMEIRE DE ALMEIDA CALADO, objetivando a cobrança da quantia de R$ 16.055,31 (dezesseis mil e

cinqüenta e cinco reais e trinta e um centavos), referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de

Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD nº 000268160000090156.Inicial instruída com os

documentos de fls. 06/23. À fl. 29 foi determinada a citação da ré nos termos do artigo 1102, do Código de

Processo Civil.Devidamente citada (fl. 42), a ré não quitou a dívida em nem apresentou embargos.A ré não

compareceu em audiência designada pela Central de Conciliação.É a síntese do necessário. DECIDO.Diante do

silêncio da ré, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para, com base no artigo 1102c e parágrafos do Código de

Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$

16.055,31 (dezesseis mil e cinqüenta e cinco reais e trinta e um centavos).Condeno a ré ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de

custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para requerer a execução do julgado nos termos do artigo

475-J.P.R.I. 

 

0019411-57.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MARCOS PINHEIRO

Vistos, Etc.Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

MARCOS PINHEIRO, objetivando a cobrança da quantia de R$ 20.721,13 (vinte mil, setecentos e vinte e um

reais e treze centavos), referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material

de Construção - CONSTRUCARD nº 003004160000036811.Inicial instruída com os documentos de fls. 06/26. À

fl. 32 foi determinada a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente

citado (fl. 38), o réu não quitou a dívida em nem apresentou embargos.O réu não compareceu em audiência

designada pela Central de Conciliação.É a síntese do necessário. DECIDO.Diante do silêncio do réu, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO para, com base no artigo 1102c e parágrafos do Código de Processo Civil, converter

o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$ 20.721,13 (vinte mil, setecentos e

vinte e um reais e treze centavos).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10%

(dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a

autora para requerer a execução do julgado nos termos do artigo 475-J.P.R.I. 

 

0001738-17.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

AUMI DA SILVA SANTOS

Vistos, Etc.Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de AUMI

DA SILVA SANTOS, objetivando a cobrança da quantia de R$ 13.025,05 (treze mil e vinte e cinco reais e cinco

centavos), referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição de Material de Construção

- CONSTRUCARD nº 004126160000069767.Inicial instruída com os documentos de fls. 06/27. À fl. 31 foi

determinada a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo Civil.Devidamente citado (fl. 40),

o réu não quitou a dívida em nem apresentou embargos.O réu não compareceu em audiência designada pela

Central de Conciliação.É a síntese do necessário. DECIDO.Diante do silêncio do réu, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO para, com base no artigo 1102c e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o mandado inicial

em mandado executivo para pagamento da importância de R$ 13.025,05 (treze mil e vinte e cinco reais e cinco

centavos).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor

dado à causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para requerer a

execução do julgado nos termos do artigo 475-J.P.R.I. 

 

0001826-55.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X TIAGO FRANCISCO DE PAULA

A presente demanda foi julgada procedente, conforme sentença proferida às fls. 58/59. A fl. 61 a Caixa

Econômica Federal informa que as partes se compuseram amigavelmente. Pelo exposto, tendo em vista a

composição entre as partes e o desinteresse da Caixa Econômica Federal em prosseguir na execução, remetam-se
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os autos ao arquivo. I.

 

0002911-76.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X VANESSA MARCAL DE CAMARGO

Vistos, Etc.Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

VANESSA MARÇAL DE CAMARGO, objetivando a cobrança da quantia de R$ 14.324,41 (catorze mil,

trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e um centavos), referente ao Contrato Particular de Crédito para

Financiamento de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD nº 001008160000034858.Inicial

instruída com os documentos de fls. 06/26. À fl. 33 foi determinada a citação da ré nos termos do artigo 1102, do

Código de Processo Civil.Devidamente citada (fl. 37), a ré não quitou a dívida em nem apresentou embargos.A ré

não compareceu em audiência designada pela Central de Conciliação.É a síntese do necessário. DECIDO.Diante

do silêncio da ré, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para, com base no artigo 1102c e parágrafos do Código de

Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$

14.324,41 (catorze mil, trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e um centavos).Condeno a ré ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de

custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para requerer a execução do julgado nos termos do artigo

475-J.P.R.I. 

 

0002964-57.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ROBSON ORTIZ DE SOUZA

Vistos, Etc.Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

ROBSON ORTIZ DE SOUZA, objetivando a cobrança da quantia de R$ 40.309,63 (quarenta mil, trezentos e

nove reais e sessenta e três centavos), referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de

Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD nº 003325160000050810.Inicial instruída com os

documentos de fls. 06/28. À fl. 32 foi determinada a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de

Processo Civil.Devidamente citado (fl. 37), o réu não quitou a dívida em nem apresentou embargos.O réu não

compareceu em audiência designada pela Central de Conciliação.É a síntese do necessário. DECIDO.Diante do

silêncio do réu, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para, com base no artigo 1102c e parágrafos do Código de

Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$

40.309,63 (quarenta mil, trezentos e nove reais e sessenta e três centavos).Condeno o réu ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de

custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para requerer a execução do julgado nos termos do artigo

475-J.P.R.I. 

 

0003959-70.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARLI PEREIRA DA SILVA

Vistos, Etc.Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

MARLI PEREIRA DA SILVA, objetivando a cobrança da quantia de R$ 15.118,94 (quinze mil, cento e dezoito

reais e noventa e quatro centavos), referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição

de Material de Construção - CONSTRUCARD nº 004048160000038523.Inicial instruída com os documentos de

fls. 06/24. À fl. 31 foi determinada a citação da ré nos termos do artigo 1102, do Código de Processo

Civil.Devidamente citada (fl. 36), a ré não quitou a dívida em nem apresentou embargos.A ré não compareceu em

audiência designada pela Central de Conciliação.É a síntese do necessário. DECIDO.Diante do silêncio da ré,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para, com base no artigo 1102c e parágrafos do Código de Processo Civil,

converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$ 15.118,94 (quinze mil,

cento e dezoito reais e noventa e quatro centavos).Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta em

julgado, intime-se a autora para requerer a execução do julgado nos termos do artigo 475-J.P.R.I. 

 

0004001-22.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

ADILSON PEREIRA MAIA

Vistos, Etc.Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

ADILSON PEREIRA MAIA, objetivando a cobrança da quantia de R$ 19.369,84 (dezenove mil, trezentos e

sessenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento

de Aquisição de Material de Construção - CONSTRUCARD nº 001617160000060817.Inicial instruída com os

documentos de fls. 06/27. À fl. 34 foi determinada a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de

Processo Civil.Devidamente citado (fl. 39), o réu não quitou a dívida em nem apresentou embargos.É a síntese do

necessário. DECIDO.Diante do silêncio do réu, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para, com base no artigo

1102c e parágrafos do Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     152/633



pagamento da importância de R$ 19.369,84 (dezenove mil, trezentos e sessenta e nove reais e oitenta e quatro

centavos).Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor

dado à causa, bem como reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para requerer a

execução do julgado nos termos do artigo 475-J.P.R.I. 

 

0005073-44.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARCOS ALTEMIRAS PELI

Vistos, Etc.Trata-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de

MARCOS ALTEMIRAS PELI, objetivando a cobrança da quantia de R$ 24.048,21 (vinte e quatro mil e quarenta

e oito reais e vinte e um centavos), referente ao Contrato Particular de Crédito para Financiamento de Aquisição

de Material de Construção - CONSTRUCARD nº 004155160000027418.Inicial instruída com os documentos de

fls. 06/22. À fl. 26 foi determinada a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo

Civil.Devidamente citado (fl. 31), o réu não quitou a dívida em nem apresentou embargos.Foi designada audiência

de conciliação pela Central de Conciliação, entretanto restou infrutífera.É a síntese do necessário.

DECIDO.Diante do silêncio do réu, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para, com base no artigo 1102c e

parágrafos do Código de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da

importância de R$ 24.048,21 (vinte e quatro mil e quarenta e oito reais e vinte e um centavos).Condeno o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como

reembolso de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para requerer a execução do julgado nos

termos do artigo 475-J.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0018684-70.1989.403.6100 (89.0018684-1) - ACOTUBO IND/ E COM/ LTDA(SP028751 - ANTONIO

CARLOS FERNANDES BLANCO E SP153213 - DEBORA CRISTINA ESTEVAN) X INSTITUTO DE

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES

COIMBRA E Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE

MARIA CARVALHO FORTES)

No prazo de 10 dias, deverá a parte autora regularizar a representação processual, tendo em vista que a procuração

apresentada possui data anterior à data do documento de alteração de contrato social.I.

 

0043971-49.2000.403.6100 (2000.61.00.043971-0) - C S FRANCO S/A IND/ E COM/ TEXTIL X EMPRESA

NACIONAL DE SEGURANCA LTDA X LATICINIOS UMUARAMA LTDA X LATICINIOS UMUARAMA

LTDA - FILIAL UMUARAMA/MG X LATICINIOS UMUARAMA LTDA - FILIAL JOANOPOLIS/PR X

LATICINIOS UMUARAMA LTDA - FILIAL CAMPANHA/MG X LATICINIOS UMUARAMA LTDA -

FILIAL BOM JESUS PENHA/MG(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA

AMARAL MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO)

Nos termos da Portaria nº. 28/2011, manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial.

 

0021984-73.2008.403.6100 (2008.61.00.021984-8) - PAULO TADEU DA TRINDADE(SP162348 - SILVANA

BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA E SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F

PINHEIRO)

Recebo a apelação da parte autora em ambos os efeitos. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.

 

0015135-46.2012.403.6100 - J & C IND/ E COM/ DE ETIQUETAS ADESIVAS LTDA(SP071237 -

VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL

Concedo o prazo de 10 (dez) dias a parte autora para adequar o valor da causa ao benefício econômico pretendido,

bem como efetuar o recolhimento das custas judiciais complementares. Após, tornem os autos conclusos. I.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0020237-88.2008.403.6100 (2008.61.00.020237-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738 - NELSON

PIETROSKI) X ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVICOS DE INFORMATICA LTDA(MT007216 -

CARLOS EDUARDO SILVA E SOUZA)

Deixo de apreciar a petição de fls. 377/382, tendo em vista que se trata de cópia dos embargos de declaração

apresentados nos autos da exceção de incompetência nº 0009404-69.2012.403.6100, já apreciados por este Juízo,
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e por um equívoco vinculada a estes autos. Manifestem-se as partes sobre as provas que pretendem produzir,

justificando sua necessidade e pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. I.

 

0005259-72.2009.403.6100 (2009.61.00.005259-4) - CONDOMINIO EDIFICIO GIORGIONE(SP087367 - JOSE

ANTONIO FERRARONI GONCALVES GOMES E SP101857 - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO E

SP247473 - LUIZA SANTOS PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 - RUI GUIMARAES

VIANNA)

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se, por publicação, o devedor a efetuar o

pagamento do valor constante no demonstrativo de débito em 15 (quinze) dias, sob pena de ser acrescido ao

montante da condenação o percentual de 10% (dez por cento) a título de multa.Efetuado o pagamento parcial no

prazo assinalado, a multa mencionada incidirá sobre o restante.Caso não seja efetuado o pagamento integral, nem

nomeados bens, livres e desembaraçados, à penhora, proceda a Secretaria a certificação do decurso do prazo e

inclusão no BACENJUD para ordem de bloqueio de valores e tornem conclusos para protocolização e, juntada a

resposta, intimem-se as partes para manifestação, inclusive quanto a hipótese do inciso IV do artigo 649 do

CPC.Nomeados bens à penhora, dê-se vista ao exeqüente e, caso não haja oposição deste:a) em caso de bens

imóveis, expeça-se ofício ao cartório respectivo para registro da penhora; b) em caso de automóveis, bloqueio no

sistema RENAJUD; e c) mandado de depósito.Sendo negativo ou insuficiente o bloqueio de valores pelo sistema

BACENJUD e não exercida a faculdade legal de nomear bens à penhora ou, ainda que nomeados, não aceitos pelo

exeqüente, este deve diligenciar por vias extrajudiciais a fim de localizar bens livres e desembaraçados passíveis

de penhora e, indicados, ficam desde já deferidas as providências das alíneas a, b e c acima e consequente

intimação das partes para manifestação, inclusive quanto as hipóteses do artigo 649 do CPC.I.

 

0023916-62.2009.403.6100 (2009.61.00.023916-5) - MANOEL MOURA DE SANTANA X IANIRIS DO

NASCIMENTO MOURA - INCAPAZ X NANCI DE PAULA NASCIMENTO(SP089092A - MARCO

AURELIO MONTEIRO DE BARROS) X UNIAO FEDERAL

Indefiro o pedido de fls. 813/815, tendo em vista que cabe ao credor dar início a execução apresentando mémoria

atualizada e discriminada de cálculos dos valores que entende devidos. Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez)

dias, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestado.

 

0015551-14.2012.403.6100 - CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL IPORANGA(SP135612 -

CARLA PATRICIO RAGAZZO SALLES GATO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

Em 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, nos termos do artigo 257 do Código de Processo Civil,

recolha o autor as custas com base no valor atribuído à causa, na Caixa Econômica Federal - CEF, por meio de

Guia de Recolhimento da União - GRU, no código 18.710-0, conforme determina o artigo 2º da Lei Nº 9.289/96,

combinada com as Resoluções n.º 411/2010 e 426/2011 do Conselho de Administração e Justiça do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região

 

0015640-37.2012.403.6100 - CONDOMINIO ARTE E VIDA MARAJOARA(SP101857 - SEBASTIAO

ANTONIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

No prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, apresente a parte autora certidão de inteiro teor do

processo nº 0002460-22.2010.403.6100, que tramitou perante o Juízo da 8ª Vara Federal e cujos autos foram

remetidos à 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro - SP, para verificação de eventual prevenção com o

presente feito. I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0020126-36.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047099-

58.1992.403.6100 (92.0047099-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1535 - DANIELLA CAMPEDELLI E Proc. 295 -

ROBERIO DIAS E Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES) X CARLOS IBAE MORATO X

IVO AMADEU X IGNEZ PIACENTINI X FABIO PIACENTINI X ZOROASTRO BUENO DE AGUIAR

JUNIOR(SP121975 - OLYNTHO DE LIMA DANTAS)

Recebo a apelação da embargante no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, desapensem-se dos

autos principais e subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003384-62.2012.403.6100 - BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP271090 -

SARAH MARTINES CARRARO) X SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8

REGIAO X CHEFE DO SERVICO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO SETEC RECEITA FED BRASIL 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por BRIDGESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
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LTDA. em face do SUPERINTENDENTE GERAL DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA

FEDERAL NA 8ª REGIÃO e CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO

PAULO - SEÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - SATEC, objetivando provimento jurisdicional que

assegure sua participação do processo de habilitação ao Regime Especial da Linha Azul, instituído pela IN SRF

476/04. Narra a inicial que a impetrante apresentou pedido de habilitação ao regime especial Linha Azul, em 30

de junho de 2010. Em 3 de agosto de 2011, foi notificada do indeferimento do pedido, em razão de ter recebido

autuação fiscal por fraude na exportação de pneus (apurada na chamada Operação Vulcano), e efetuado o

recolhimento da multa, sem apresentar impugnação administrativa. A impetrante apresentou recurso contra a

decisão que indeferiu sua habilitação, ao qual foi negado provimento. Inconformada, a impetrante apresentou

pedido de reconsideração, que não foi apreciado, por falta de previsão legal. Sustenta que cumpriu todos os

requisitos previstos na IN SRF 476/04, e que o ato administrativo que indeferiu sua habilitação é ilegal, na medida

em que pautado na suposta participação da impetrante em operação fraudulenta de venda de pneus.Afirma, em

síntese, que: foi vítima de organização criminosa responsável pela fraude em centena de exportações; não tinha

ingerência em relação aos atos da transportadora após a retirada da mercadoria; somente tomou conhecimento do

desvio das cargas, apurada na Operação Vulcano, ao receber intimação fiscal; existe ação penal em trâmite em que

foram denunciados os sócios da transportadora e membros da Receita Federal; nenhum dos administradores ou

sócios da impetrante figura no pólo passivo da referida ação penal; sua cadeia logística de comércio exterior é

confiável. A inicial foi instruída com os documentos de fls. 34/1271.Indeferido o pedido de concessão de medida

liminar (fls. 1284/1286). A decisão foi objeto de agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento (fls.

1325/1329). O Superintendente Geral da Superintendência Regional da Receita Federal na 8ª Região prestou

informações, em que suscita preliminar de falta de interesse de agir. No mérito, requer a denegação da segurança,

pois a impetrante não preenche os requisitos necessários à habilitação no Regime Especial da Linha Azul (fls.

1299/1307).Informações prestadas pelo Chefe da Inspetoria da Receita Federal do Brasil em São Paulo, em que

sustenta a legalidade do ato administrativo e requer a denegação da ordem (fls. 1313/1316).O Ministério Público

Federal opinou pela denegação da ordem (fls. 1319/1322). É o relatório. Decido.Afasto a preliminar de falta de

interesse de agir, na medida em que se confunde com o próprio mérito da ação. A Instrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal nº 476/04 dispõe sobre o Despacho Aduaneiro Expresso, chamado Linha Azul. O

artigo 3º arrola extenso rol de requisitos e condições que devem ser observados para pelas pessoas jurídicas que

pleiteiam sua inclusão na Linha Azul. O artigo 13, da instrução normativa, por sua vez, trata de hipóteses de

suspensão e cancelamento de pessoas jurídicas já habilitadas. A despeito de a impetrante ainda não estar

habilitada, a única hipótese de cancelamento prevista deve ser levada em consideração para o desfecho da lide, na

medida em que é evidente que uma pessoa jurídica não pode ter o pedido de habilitação deferido, caso se

enquadre na hipótese de cancelamento. Pois bem. O inciso II, do artigo 13, da IN SRF 476/04 dispõe que a

habilitação será cancelada, na hipótese de ocorrência de situação prevista no inciso III do art. 76, da Lei nº 10.833,

de 2003, cuja alínea g tem a seguinte redação: Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam

sujeitos às seguintes sanções:III - cancelamento ou cassação do registro, licença, autorização, credenciamento ou

habilitação para utilização de regime aduaneiro ou de procedimento simplificado, exercício de atividades

relacionadas com o despacho aduaneiro, ou com a movimentação e armazenagem de mercadorias sob controle

aduaneiro, e serviços conexos, na hipótese de:g) ação ou omissão dolosa tendente a subtrair ao controle aduaneiro,

ou dele ocultar, a importação ou a exportação de bens ou de mercadorias Com base na narrativa da petição inicial

e nos documentos que a instruem, a impetrante sofreu duas autuações fiscais, com fundamento na prática de

fraude em operação de exportação (fls. 1231/1247), que não foram objeto de impugnação administrativa ou

questionamento judicial. Pelo contrário, a impetrante efetuou o pagamento da penalidade imposta, já que, como

exportadora, responde solidariamente com o transportador pelas infrações relativas a não conclusão das operações

de trânsito aduaneiro. Portanto, está enquadrada na situação prevista no artigo 13, II, da instrução normativa, que

impede sua habilitação na linha azul. Apesar disso, sustenta que faz jus à habilitação por ter sido vítima de

organização criminosa, o que seria corroborado pelo fato de nenhum de seus administradores ou sócios figurar no

pólo passivo da ação penal decorrente da chamada Operação Vulcano. Ocorre que esse fato não tem reflexo na

esfera tributária, já que para o indeferimento do pedido de habilitação não é necessária a configuração de ilícito

penal, sendo suficiente a prática de determinados ilícitos administrativos. Ademais, como frisaram as autoridades

administrativas (fls. 656/658 e 671/681), nos termos do artigo 2º da instrução normativa, a finalidade do Despacho

Aduaneiro Expresso (linha azul), é conferir maior celeridade às operações de comércio exterior das pessoas

jurídicas que demonstrem a qualidade de seus controles internos, o que não é o caso da impetrante, diante dos

graves fatos apurados no curso do processo administrativo fiscal. Em razão do exposto, julgo improcedente o

pedido e denego a segurança, extinguindo o processo nos termos do artigo 269, I, do CPC.Custas ex lege.Sem

condenação em honorários advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/09).P.R.I.O.

 

0014307-50.2012.403.6100 - ORACLE DO BRASIL SISTEMAS LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO

DE OLIVEIRA E SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA E SP295679 - ISABEL CRISTINA DE

CARCOMO LOBO DIAB MALUF) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST
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TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Vistos em sentença.Tendo em vista o pedido formulado pela impetrante à fl. 158, homologo, por sentença, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos, o requerimento de desistência, e julgo extinto o processo sem

resolução de mérito, com fulcro no disposto no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem

condenação em honorários advocatícios ante o teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Certificado o trânsito em

julgado remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006856-77.1989.403.6100 (89.0006856-3) - ELECTROLUX COM/ E SERVICOS LTDA X SERMAX

SERVICOS GERAIS LTDA X SERBRAS - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS LTDA X SISTEMA

QUATRO-TECNICAS DE CONSERVACAO AMBIENTAL LTDA(SP012312 - ROBERTO FARIA DE SANT

ANNA E SP095091 - ALEXANDRE SERVIDONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA

CARVALHO FORTES) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL -

IAPAS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES E Proc. 215 -

CLECI GOMES DE CASTRO) X UNIAO FEDERAL X ELECTROLUX COM/ E SERVICOS LTDA X UNIAO

FEDERAL X SERMAX SERVICOS GERAIS LTDA X UNIAO FEDERAL X SERBRAS - EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X SISTEMA QUATRO-TECNICAS DE

CONSERVACAO AMBIENTAL LTDA

Oficie-se à CEF para que proceda à conversão em renda da União, do depósito efetuado nos autos, devidamente

atualizado, mediante guia DARF sob o código 2864.Dê-se vista à PRF.Após a resposta da Caixa Econômica

Federal, dê-se vista à União Federal.I.

 

 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 6149

 

MONITORIA

0018285-69.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDIVALDO JOSE DO NASCIMENTO

Ciência à CEF da redistribuição do presente feito a esta 19ª Vara Federal. Fl. 44. Comprove a autora no prazo de

05 (cinco) dias, o recolhimento das custas processuais referentes à Carta Precatória 0009169-86.2012.8.26.0229,

bem como as guias de diligênciado Sr. Oficial de Justiça junto ao Juízo Deprecado - 1ª Vara do Foro Distrital de

Hortolândia. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008773-09.2004.403.6100 (2004.61.00.008773-2) - ARI MENDES LOBO X REDE FERROVIARIA

FEDERAL S/A - RFFSA(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 966 - LUCIANA ROZO BAHIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 -

CRISTIANE BLANES)

Chamo o feito à ordem. Reconsidero a parte final da r. decisão de fl. 170, tão-somente no que se refere a

expedição de mandado no endereço indicado à fl. 170, haja vista que conforme informação acostada às fls. 471 e

472, denota-se que a parte autora (SR. ARI MENDES LOBO)fixou residência no município de Jundiaí -

SP.Assim sendo, determino a expedição de carta precatória para o Setor de Distribuição Processual da 28ª

Subseção Judiciária Federal de Jundiaí - SP a ser encaminhada através do e-mail eletrônico institucional da

Secretaria desta 19ª Vara Federal. Saliento que a intimação da parte autora deverá ser cumprida sito à Rua

Rhodésia, nº 200 - Bairro: Jardim Bonfigliori - Jundiaí-SP - CEP: 13207-310. Uma vez intimada a parte autora e

nada sendo requerido no prazo concedido, venham os autos conclusos para sentença (art. 265, parágrafo 2º

CPC).Publique-se a r. decisão de fl. 470.Cumpra-se. Intimem-se.(DECISÃO DE FLS. 470: Ciência às partes

acerca da redistribuição do feito a esta 19ª Vara Federal. Diante da notícia do falecimento do patrono constituído

pela parte autora (fls. 460-461), promova a Secretaria a sua exclusão no sistema de acompanhamento eletrônico

desta Justiça Federal. Considerando que o referido patrono (Dr. LÚCIO DOMINGOS DOS PASSOS - OAB/SP nº

64.193) era o único advogado constituído nos autos, determino a intimação pessoal da parte autora, para que

constitua novo mandatário, no parzo de 20 (vinte) dias (art. 265, parágrafo 2º do CPC). Saliento, que mencionado
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mandado deverá ser endereçado sito à Rua Anízio Berniz, nº 14 - Jardim Quitaúna - Osasco/SP - CEP 06122-050.

Silente a parte autora no prazo concedido, venham os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. Intimem-se.).

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0016006-13.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010371-

51.2011.403.6100) POON LOK KING FOCK X FOCK KING CHEONG - ESPOLIO X POON LOK KING

FOCK(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)

VistosChamo o feito à ordem.Converto o julgamento em diligência.Manifestem-se as partes sobre eventual

transação efetivada no E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no prazo de 20 (vinte) dias.Após, tornem os

autos conclusos.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015826-03.1988.403.6100 (88.0015826-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 - CLEUCIMAR

VALENTE FIRMIANO E SP042138 - NANCY DO AMARAL SANTOS E SP096090 - SANDRA ROSA

BUSTELLI E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X ARTUR

DEL MASSO LIMA

Ciência do desarquivamento dos autos.Chamo o feito à ordem.Reconsidero a r. decisão que determinou a

suspensão do presente feito (fls. 118).Manifeste-se a exeqüente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito,

sob pena de extinção sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, III do Código de Processo

Civil.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do atual

endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-se

quando necessário.Int.

 

0001935-11.2008.403.6100 (2008.61.00.001935-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X W TEC MONITORAMENTO

INSTALACOES E ENTREGAS LTDA X WILLIAN EVARISTO VENCESLAU

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0006673-42.2008.403.6100 (2008.61.00.006673-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO) X LMPS COM/ LTDA X LUCIANA ALVES DE ALBUQUERQUE X MANOEL

PAULINO DA SILVA

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0009735-90.2008.403.6100 (2008.61.00.009735-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) X LEOQUIM COML/ LTDA X ADEMIR

CAPOVILLA X CARLOS CESAR GONCALVES

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.
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0021267-27.2009.403.6100 (2009.61.00.021267-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA

HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X RAKER AUTOS LTDA-ME X MICHEL DA SILVA X ALEXANDRE FERREIRA DE CASTRO

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0006477-04.2010.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X

VAGNER BERTI

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias,

indicando o atual endereço do devedor para o regular prosseguimento do feito, devendo apresentar cópias para a

instrução da contrafé e comprovante do recolhimento das custas de diligência da Justiça Estadual, caso

necessário.Outrossim, saliento que cabe a parte autora realizar todas as diligências necessárias para localização do

atual endereço da parte ré, perante os respectivos órgãos.Após, expeça-se novo mandado de citação, deprecando-

se quando necessário.Decorrido o prazo supra, sem manifestação, voltem os autos conclusos para extinção, nos

termos do artigo 267, III do Código de Processo Civil.Int.

 

0018933-49.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X C

A T P MAXITEC - EPP X CASSIA DOS ANJOS TELES PESSOA

Manifeste-se a exeqüente Caixa Econômica Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, indicando bens do executado,

livres e desembaraçados,passíveis de constrição judicial.Após, expeça-se mandado de penhora e avaliação,

deprecando-se quando necessário.No silêncio, aguarde-se no arquivo sobrestado.Int.

 

 

21ª VARA CÍVEL 

 

Dr. MAURICIO KATO - JUIZ TITULAR 

Belª.DENISE CRISTINA CALEGARI-DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3749

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0030418-81.1990.403.6100 (90.0030418-0) - ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A X ANA LUCIA

SERRANO GOY VILLAR X ELISABETH ROMERO MACAU X FRIEDEL RUTH NORDMYR X KARL

NILS NORDMYR X MARCOS EXPOSITO DE CARVALHO X RISOLETA ABRAHAMSSON(SP120807 -

JULIO MARIA DE OLIVEIRA E SP163223 - DANIEL LACASA MAYA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 297 -

ANELY MARCHEZANI PEREIRA) X ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A X UNIAO FEDERAL X

ANA LUCIA SERRANO GOY VILLAR X UNIAO FEDERAL X ELISABETH ROMERO MACAU X X

FRIEDEL RUTH NORDMYR X UNIAO FEDERAL X KARL NILS NORDMYR X UNIAO FEDERAL X

MARCOS EXPOSITO DE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X RISOLETA ABRAHAMSSON X UNIAO

FEDERAL

FL. 1063:Vistos, etc.Nos autos do agravo n. 0027314-81.2009.4.03.0000, cópia às fls.793/813, a discussão recai

sobre os juros de mora em continuação aplicados ao valor devido, que corresponde ao percentual de 4,69% do

total requisitado.Observo que o levantamento do montante incontroverso independe de garantia, uma vez que

sobre este não pende discussão.Desta forma, determino a expedição de alvará, em favor da exequente, para

levantamento parcial de 95,31% dos valores depositados à fl. 1056, correspondente à parte

incontroversa.Providencie a exequente a retirada do alvará de levantamento, no prazo de 05 (cinco) dias, em

virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu o prazo de validade de 30 dias a

contar da expedição do alvará. Não havendo retirada do alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu

cancelamento e o arquivamento dos autos.Com a juntada do alvará liquidado, aguarde-se em arquivo o trânsito em

julgado no agravo de instrumento supramencionado e os demais pagamentos.Intimem-se. FL. 1068: Adite-se o

alvará de levantamento n. 214/2012, a fim de constar a advogada Aline Aparecida Costa Bagatin, no lugar do
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advogado Daniel Lacasa Maya, conforme petição de fls. 1064/1067 e para alterar o valor a ser levantado e seu

percentual que passam a ser de R$168.667,05 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e sete reais e cinco

centavos), para 26/06/2012, referente ao levantamento parcial de3 94,95% da conta n. 1181.005.807262807.

 

0011497-40.1991.403.6100 (91.0011497-9) - JOSE SZACHNOWICZ X ICEK ZYLBERSZTEIN X RUBENS

IOSEF MUSZKAT(SP055777 - BERENICE SOARES CERVILHA E SP082280 - ANA MARIA MADEIRA DE

SA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 761 - ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO) X JOSE

SZACHNOWICZ X FAZENDA NACIONAL X ICEK ZYLBERSZTEIN X FAZENDA NACIONAL X

RUBENS IOSEF MUSZKAT X FAZENDA NACIONAL

Em face do ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região comunicando que se encontra depositado à

disposição deste Juízo o valor referente ao precatório expedido, sendo este pagamento feito de forma parcelada,

conforme Emenda Constitucional 30/00, determino a expedição do alvará de levantamento. Providencie o(a)(s)

autor(a)(os)(as) a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução

110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará. Não havendo retirada do

alvará no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento e o arquivamento dos autos. Com a juntada

do alvará liquidado, aguarde-se no arquivo o pagamento das demais parcelas. Promova-se vista à União Federal.

Intime-se.

 

0006045-05.1998.403.6100 (98.0006045-6) - ISMAEL GOMES MANSANO(SP053722 - JOSE XAVIER

MARQUES E SP105522 - OSWALDO JOSE FERREIRA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP068985 - MARIA GISELA SOARES

ARANHA)

Fixo os honorários periciais em R$ 1.350,00(um mil, trezentos e cinquenta reais), devendo a parte autora depositar

o respectivo valor, no prazo de 10(dez) dias. Intimem-se. 

 

0012984-30.2000.403.6100 (2000.61.00.012984-8) - MARIA RIBEIRO DOS SANTOS X LUCAS ALBANO

RIBEIRO DOS SANTOS X BRASILIA RIBEIRO DOS SANTOS X TELMA RIBEIRO DOS

SANTOS(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID E SP141335 - ADALEA HERINGER

LISBOA MARINHO) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A(SP118942 - LUIS PAULO SERPA E

SP070643 - CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS

LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E

SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Defiro o prazo requerido pelo autor à fl. 829, por 10(dez) dias. Reitere-se o ofício expedido ao juízo da 27ª Vara

Cível da Comarca de São Paulo. Intime-se.

 

0010250-23.2011.403.6100 - REAL FORMOSA LTDA - ME(SP111281 - PAULO RUBENS ATALLA) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Com relação ao pedido formulado na ação cautelar incidental, cuja liminar foi indeferida, nesta data, ressalto que

não se pode impor parcelamento de débitos, sendo este ato de liberalidade do credor.Na verdade, a conduta da

autora indica que, apesar da antecipação de tutela (fl. 121), não está cumprindo as obrigações contratuais e se

utiliza da ordem judicial apenas para que o negócio continue a ser explorado irregularmente.Se a ré não aceitava o

valor mensal decorrente da permissão, deveria o devedor, seja ele quem for, ajuizar ação consignatória. Além

disso, somente após a conclusão dos autos para sentença é que foi proposta uma ação cautelar inadequada.Além

disso, em diligência determinada pelo juízo (fl. 544 - verso), constatou-se que, no local, a ACC opera a franquia

dos produtos da marca Água de Cheiro. E mais: O serviço de correspondência e de remessa de volumes, estão

concentrados em um balcão instalado no fundo da loja em apreço (fl. 558).Como se vê, o serviço postal é tratado

como um complemento de renda ao empresário que explora outro ramo de atividade, o que está em

desconformidade com o contrato de permissão.O risco de descontinuidade do serviço público, que deu causa à

concessão da tutela antecipada, não se mostra mais presente, já que o serviço está relegado a segundo plano do

terceiro que assumiu o lugar do permissionário original, ao contrário da vontade da permitente. Ante o exposto,

REVOGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. Considerando que a sociedade Real Formosa não existe de fato,

deverá a sócia integrar o polo ativo da ação, regularizando-se a representação processual, em 15 (quinze) dias, sob

pena de extinção sem resolução de mérito.Quanto ao pedido de assistência litisconsorcial, manifeste-se a ré.Não

havendo discussão sobre a intervenção de terceiro, venham conclusos os autos para sentença. Int.

 

0020319-17.2011.403.6100 - ANTENOR WAGNER DO CARMO X CARLA CONCEICAO DO

CARMO(SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)
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Fl. 108: Mantenho a data da audiência designada. Ciência aos autores sobre a proposta de acordo apresentada pela

ré às fls. 101/106. Fl. 113: Em face da petição da patrona dos autores de fl. 109, redesigno a audiência de

instrução e julgamento para o dia 10/10/2012 às 14 horas e 30 minutos. 30 minutos. Determino o comparecimento

da testemunha Jair Pereira da Silva independentemente de intimação, nos termos de fl. 96, bem como que se

intime pessoalmente a testemunha Regina Inocêncio, ficando desde já deferidas as prerrogativas previstas no

artigo 172, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. Intimem-se.

 

0022790-06.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA

TEREZINHA DE MACEDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X MAKRO ATACADISTA S/A(SP189786 -

ÉRICO JOSÉ GIRO E SP063234 - ADALBERTO DE JESUS COSTA)

Em face da certidão negativa do senhor oficial de justiça de fl. 576, que não localizou a testemunha Nilson Vilas

Boas, ficarão os patronos do réu responsáveis pelo seu comparecimento na audiência designada para o dia

03/10/2012 às 14 horas e 30 minutos. Intime-se.

 

0003387-17.2012.403.6100 - ELETROMIL COML/ GAMES E INFORMATICA LTDA(SP120125 - LUIS

MARCELO CORDEIRO) X UNIAO FEDERAL

Cumpra a autora o despacho de fls. 595, no prazo de 5(cinco) dias. No silêncio, intime-se, pessoalmente, a autora

para que cumpra o despacho supramencionado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 267,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial, ficando autorizada as

prerrogativas do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0004726-11.2012.403.6100 - EDILSON DOS SANTOS MARINHO(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL

Baixo os autos em diligência . Concedo às partes o prazo de 5(cinco) dias para especificarem as provas que

pretendem produzir, justificando-as. Cumpra-se.

 

0011363-75.2012.403.6100 - JORGE RATHLEF(SP207409 - MARCOS TSOSEI ZUKERAM) X CIFRA S/A

CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO(SP151876 - RICARDO MAGNO BIANCHINI DA SILVA

E SP186168 - DÉBORA VALLEJO MARIANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Junte a ré Cifra S/A Crédito os documentos informados na petição de fl.132/133, bem como cumpra o

determinado no parágrafo 6º do despacho de fl. 112, no prazo de 5(cinco) dias. Intimem-se.

 

0014298-88.2012.403.6100 - ECOLE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA

SILVA E SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA E SP313159 - VANESSA

BITENCOURT QUEIROZ) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Cumpra a autora , integralmente, o despacho de fls. 67(parágrafo 3º), no prazo de 5(cinco) dias. No silêncio,

intime-se, pessoalmente, a autora para que cumpra o despacho supramencionado, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, nos termos do artigo 267, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição

inicial, ficando autorizada as prerrogativas do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Intime-se.

 

0014439-10.2012.403.6100 - SISTEMAS E PLANOS DE SAUDE LTDA(SP181164 - VANIA DE ARAUJO

LIMA TORO DA SILVA E SP313159 - VANESSA BITENCOURT QUEIROZ E SP076996 - JOSE LUIZ

TORO DA SILVA E SP158737 - SÉRGIO ROBERTO PEREIRA CARDOSO FILHO) X AGENCIA

NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

Cumpra a autora, integralmente, o despacho de fl. 310(parágrafo 2º), no prazo de 5(cinco) dias. No silêncio,

intime-se, pessoalmente, a autora para que cumpra o despacho de fl. 310, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,

nos termos do artigo 267, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial,

ficando autorizada as prerrogativas do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 

 

0014543-02.2012.403.6100 - SANDRA SCHUH(SP060921 - JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO E

SP285619 - EDUARDO JOSE RICHTER DE MELLO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP

Vistos, etc...Trata-se de ação ordinária movida em face do Conselho Regional de Medicina do Estado de São

Paulo - CREMESP, com pedido de tutela antecipada, pela qual a autora pretende provimento jurisdicional que

declare a validade de diploma de curso superior em medicina, obtido no exterior sem qualquer exigência de

revalidação ou exame, assegurando-lhe a inscrição definitiva.A autora sustenta, em síntese, que a revalidação de

diploma obtido na Alemanha foi negada pela Universidade Federal de Santa Catarina e que tal providência é
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exigida pelo conselho-réu para inscrição em seus quadros.Narra a inicial que o reconhecimento de diploma obtido

no exterior está apoiado em acordos e convenções internacionais e que a Lei 9.394/96 dispensa a necessidade de

revalidação, o que também consta da Resolução CNE/CES 01/2002.Dispõe o artigo 273, incisos I e II, do Código

de Processo Civil, que a tutela jurisdicional pode ser antecipada pelo Juiz desde que, existindo prova inequívoca,

se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.Esse não é o caso dos

autos, pois a Constituição Federal prevê (art. 5º, inciso XIII) ser livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou

profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. A Lei n. 3.268/57, ao instituir os

Conselhos de Medicina, assim dispôs em seus artigos 15 e 17:Art. 15. São atribuições dos Conselhos Regionais:a)

deliberar sobre a inscrição e cancelamento no quadro do Conselho;(...)Art . 17. Os médicos só poderão exercer

legalmente a medicina, em qualquer de seus ramos ou especialidades, após o prévio registro de seus títulos,

diplomas, certificados ou cartas no Ministério da Educação e Cultura e de sua inscrição no Conselho Regional de

Medicina, sob cuja jurisdição se achar o local de sua atividade.O Decreto n. 44.045/58 aprovou o Regulamento

dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina a que se refere a Lei n.º 3.268/57. No artigo 2º, do referido

Regulamento, estão determinados os requisitos necessários à inscrição dos médicos nos Conselhos de Medicina,

dentre eles a revalidação de diploma obtido no exterior.Outra não foi a disposição do artigo 2º da Resolução CFM

n.º 1.832/2008, senão vejamos:Art. 1º O cidadão estrangeiro e o brasileiro com diploma de Medicina obtido em

faculdade no exterior terão o registro para o exercício profissional no Brasil regulamentado por esta resolução.Art.

2º Os diplomas de graduação em Medicina expedidos por faculdades estrangeiras somente serão aceitos para

registro nos Conselhos Regionais de Medicina quando revalidados por universidades públicas, na forma da

lei.Parágrafo único. O cidadão estrangeiro, para obter o registro nos Conselhos Regionais de Medicina, deve

comprovar a proficiência em língua portuguesa, nos termos da Resolução CFM nº 1.831/08.O Conselho Nacional

de Educação no exercício de sua função normativa (art. 9º, 1º, da Lei 9.394/96) editou a Resolução CNE/CES 01,

de 28 de janeiro de 2002, a qual fixou as regras para a revalidação de diplomas de graduação expedidos por

estabelecimentos de ensino superior.A norma menciona ser dispensável a revalidação diante de acordo cultural

entre o Brasil e o país de origem do diploma, mas ressalva a obrigatoriedade do registro a ser realizado por

universidade pública nacional (art. 1º, parágrafo único), exigência que está fundamentada no artigo 48, caput e 2º,

da Lei 9.394/96.Por outro lado, o deferimento do pedido antecipatório implica providência satisfativa e, portanto,

irreversível, o que vai de encontro às regras da tutela antecipada.O requisito do fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, por si só, não assegura concessão da tutela de urgência e, além de alegado, deve vir

apoiado em mínimo lastro probatório, condição que aqui não identifico.E antes de efetivada a citação, não se pode

afirmar a ocorrência do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório, circunstâncias que

poderão ser aferidas apenas no curso da demanda.Face o exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o

pedido liminar.Cite-se. Intime-se.

 

0015957-35.2012.403.6100 - WILSON ARAGAO X GABRIELA APARECIDA SOSTA(SP094273 - MARCOS

TADEU LOPES E SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Emendem os autores a petição inicial para: a) adequar o valor dado à

causa, uma vez que deve corresponder ao benefício econômico pleiteado, nos termos do artigo 259, inc. V, do

Código de Processo Civil; b) deduzir pedido certo e determinado; c) discriminar, dentre as obrigações contratuais,

aquelas que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, nos termos do artigo 50 da Lei

10.931/2004. Providencie o advogado do(a) autor(a) a declaração de autenticidade dos documentos dos autos

apresentados em cópia simples, nos termos do item 4.2 do Provimento 34, de 05 de setembro de 2003, da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, do artigo 544 do Código de Processo Civil e da decisão do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Agravo Regimental n. 500722STJ de 18/12/2003. Prazo: 10 (dez) dias.

Intime-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0013488-16.2012.403.6100 - ACC EDUARDO COTCHING SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA - ME X

REAL FORMOSA LTDA - ME(SP111281 - PAULO RUBENS ATALLA) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS

VISTOS EM SENTENÇA.ACC EDUARDO COTHING SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA. ME e REAL

FORMOSA LTDA., devidamente qualificadas, ajuizaram a presente ação cautelar incidental contra EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, alegando, em apertada síntese, que pretendem depositar

as parcelas relativas às pendências financeiras, que somente existem por culpa da ré.A inicial de fls. 02/38 foi

instruída com os documentos de fls. 39/140.Determinada a emenda da inicial (fl. 144), as autoras adequaram o

valor da causa (fls. 145/149).Nova emenda foi determinada à fl. 151, com manifestação das autoras às fls.

153/168. É o relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A continuidade do contrato é discutida na ação principal. Por

isso, a autora Real Formosa não necessita de nova ação para depósito das parcelas referentes às pendências,

bastando petição nos autos principais.Por outro lado, a ACC não justificou qual seria a ação proposta já que a
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cautelar é sempre dependente de outra ação. Como não foi autora da ação principal, não poderá formar

litisconsórcio nesta ação incidental, sendo inadequada a via eleita.Dada oportunidade às partes para correção,

apenas reafirmaram o que já tinham exposto na petição inicial.Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, nos

termos do artigo 295, III, do CPC, e declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, de acordo com o artigo

267, I, do CPC.Custas na forma da lei.Desentranhe-se os autos da ação de procedimento ordinário, que

prosseguirá com a sentença.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PRI.

 

0013887-45.2012.403.6100 - MARKTURIS PROMOCOES TURISTICAS LTDA EPP(SP106581 - JOSE ARI

CAMARGO) X UNIAO FEDERAL

Cumpra a autora o despacho de fls. 65, no prazo de 5(cinco) dias. No silêncio, intime-se, pessoalmente, a autora

para que cumpra o despacho supramencionado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 267,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da petição inicial, ficando autorizada as

prerrogativas do artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0040040-87.1990.403.6100 (90.0040040-6) - ARNALDO LUCCA CRUZ X NEIRIS FAGNANI

LUCCA(SP076265 - DALCISA VENTURINI LOCATELLO BOSSOLANI E SP076987 - ELIZABETH

MACIEL NOGUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP089975 - MAURICIO PIOLI) X ARNALDO

LUCCA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NEIRIS FAGNANI LUCCA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP095414 - ELIANI MARIA VERONESE)

Providencie o(a)(s) autor(a)(os)(as) a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude

da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade do alvará.Não havendo

retirada do alvará, no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento.Com a juntada do alvará

liquidado, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0022993-51.2000.403.6100 (2000.61.00.022993-4) - ALIX MARIA VIEIRA DO ROSARIO X JAYME

DREICER X JOAO DO ROSARIO X MARIA ELISA PICONI DE MELLO X MARIA APARECIDA MARFIL

BARTICIOTI(SP083190 - NICOLA LABATE E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA

DOS SANTOS JUNIOR E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) X ALIX MARIA VIEIRA DO ROSARIO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAYME DREICER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOAO DO

ROSARIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA ELISA PICONI DE MELLO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARIA APARECIDA MARFIL BARTICIOTI X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Providencie o(a)(s) autor(a)(os)(as) a retirada do alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude

da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade do alvará.Não havendo

retirada do alvará, no prazo estipulado, providencie a Secretaria seu cancelamento.Com a juntada do alvará

liquidado, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0002056-05.2009.403.6100 (2009.61.00.002056-8) - CORTI TEX COM/ DE CORTINAS LTDA -

EPP(SP118355 - CARLA CLERICI PACHECO BORGES E SP228887 - JULIANA GRECCO DOS SANTOS)

X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL X

CORTI TEX COM/ DE CORTINAS LTDA - EPP

Considerando-se a realização da 98ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 22/11/2012, às 13:00 horas, para a

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela

Comissão de Hastas Públicas Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia

07/12/2012, às 11:00 horas, para realização da praça subseqüente. Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. 

 

0007663-62.2010.403.6100 - COMERCIO DE MOVEIS BEIRUTE LTDA - ME(SP148600 - ELIEL PEREIRA)

X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP149757 - ROSEMARY

MARIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(SP080141 - ROBERTO FRANCO DO AMARAL TORMIN E SP134457 - CARLA FREITAS

NASCIMENTO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP X

COMERCIO DE MOVEIS BEIRUTE LTDA - ME X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO X COMERCIO DE MOVEIS BEIRUTE LTDA - ME(SP281916 -

RICARDO HENRIQUE LOPES PINTO)

Expeça-se alvará de levantamento de parte do depósito de fl. 246, no valor de R$ 151,82, para 13/04/2012, em
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favor do IPEM/SP, em nome do Procurador Jurídico indicado à fl. 255.Providencie o IPEM/SP a retirada do

alvará de levantamento no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução 110/2010 do Conselho da Justiça

Federal, que atribuiu prazo de validade do alvará.Não havendo retirada do alvará, no prazo estipulado, providencie

a Secretaria seu cancelamento.Com a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

 

22ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO 

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MÔNICA RAQUEL BARBOSA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 7254

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006791-52.2007.403.6100 (2007.61.00.006791-6) - EROTIDES MANTOVANI(SP221160 - CARLOS

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR)

Regularize o patrono da autora sua representação processual, trazendo aos autos procuração outorgada com

poderes para dar e receber quitação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, cumpra-se o despacho retro.

Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0011415-47.2007.403.6100 (2007.61.00.011415-3) - LUIZA NARDUCCI(SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUIZA NARDUCCI

Regularize o patrono da autora sua representação processual, trazendo aos autos procuração outorgada com

poderes para dar e receber quitação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, se em termos, cumpra-se o despacho retro.

Int.

 

 

Expediente Nº 7255

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001041-93.2012.403.6100 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2492 - VIVIANN RODRIGUEZ

MATTOS) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP078486 - PAULO GONCALVES

SILVA FILHO E SP092839 - RITA DE CASSIA ROCHA CONTE) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO

PAULO(SP163327 - RICARDO CARDOSO DA SILVA) X SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O

DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA(SP102778 - CARLOS CARMELLO BALARÓ)

Dê-se ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara e, não havendo interposição de eventual recurso,

cumpra-se o tópico final da decisão de fls.727, remetendo os autos ao juízo competente.

 

DESAPROPRIACAO

0080523-19.1977.403.6100 (00.0080523-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 229 - DALVA VIEIRA DAMASO

MARUICHI) X AMANCIO GAIOLLI FILHO(SP009625 - MOACYR PADOVAN E SP037533 - EDUARDO

NEME NEJAR E SP051220 - MARIA ANGELA BERLOFFA)

Fls.436 - Defiro expedição da carta de adjudicação. Deverá o servidor responsável rubricar todas as peças

apresentadas para a formação da carta de adjudicação. Providencie a União a retirada da referida carta no prazo de

10 (dez) dias.Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0016634-75.2006.403.6100 (2006.61.00.016634-3) - CONDOMINIO EDIFICIO PARQUE

CALIFORNIA(SP087112 - LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ

OLIVEIRA)
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Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial.Int.

 

 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 2035

 

DESAPROPRIACAO

0555370-14.1983.403.6100 (00.0555370-9) - CTEEP - CIA/ DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA

PAULISTA(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP142054 - JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD E

SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO E SP246084

- AITAN CANUTO COSENZA PORTELA) X JURACI APARECIDA SANTARELLI X SARA ALMEIDA DE

ARAUJO X EUNICE DE ALMEIDA HERNANDES X JANETE ALMEIDA DA SILVA X GENI DE

ALMEIDA X MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA X MARIA CRISTINA DE ALMEIDA BOTTA X LEVY

FRANSERGIO DE ALMEIDA X NANCI DE ALMEIDA FIRMINO X IARA ALMEIDA SILVA(SP046335 -

UBIRAJARA FERREIRA DINIZ E SP143433 - ROSEMEIRE PEREIRA)

Fls. 863/869: À vista das informações prestadas pela parte, expeça a Secretaria novo mandado de

Averbação/Registro, nos exatos termos do despacho de fls. 848.Após, intime-se o expropriante para retirá-lo em

Secretaria, devendo comprovar, no prazo de (15) quinze dias, sua entrega junto ao Oficial de Registro de Imóveis

de Itaquaquecetuba.Int.

 

MONITORIA

0014585-22.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X CLAYTON PEIXINHO BATISTA

Comprove a CEF, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção, a distribuição da Carta Precatória expedida à

fl. 97. Int. 

 

0022797-32.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

MARIA TEREZA TRINDADE MARTINS

Recebo a apelação interposta pela parte ré, em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo

prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

0024436-85.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

RENATA CRISTINA DE QUEIROZ PINHEIRO

Comprove a CEF, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção, a distribuição da Carta Precatória expedida à

fl. 93. Int.

 

0014996-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X MARIA CLARA FAGUNDES DA SILVA

Manifeste-se a CEF sobre o retorno do mandado negativo de fls. 59/61, requerendo o que entender de direito, no

prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0019416-79.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X WELLINGTON FERRAZ RODRIGUES

Comprove a CEF, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de extinção, a distribuição da Carta Precatória expedida à

fl. 53. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009762-10.2007.403.6100 (2007.61.00.009762-3) - ASTRAZENECA AB(SP158301 - GUSTAVO DE

FREITAS MORAIS E SP259722 - LUIZ AUGUSTO LOPES PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DA

PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI
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Intime-se a parte autora para que efetue o pagamento do valor de R$ 2.286,31, nos termos da petição de fls.1104-

1105 e da memória de cálculo de fls.l106 , atualizada para 07 /2012, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o

valor acima deverá ser atualizado até a data do efetivo depósito.O não pagamento no prazo acima implicará na

multa de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º do CPC.Com ou sem manifestação,

requeira o exequente o que entender de direito.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a retificação da autuação,

devendo os autos serem cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229.Int. 

 

0026336-11.2007.403.6100 (2007.61.00.026336-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X APARECIDO COUTINHO RODRIGUES

Fl.178: Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela autora por 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem

manifestação, arquivem-se os autos (sobrestados)No mais, cumpra-se o primeiro parágrafo do despacho de fl.

175.Int.

 

0007331-95.2010.403.6100 - LUIZ JOSE DE OLIVEIRA - ESPOLIO X LAURA DAMASIA DE

OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP223647 - ANDERSON TADEU DE SÁ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO

PALAZZIN)

Ciência à parte autora da documentação acostada pela CEF às fls. 261/278, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Nada

mais sendo requerido, venham os autos conclusos para extinção da obrigação. Int.

 

0017231-68.2011.403.6100 - MAXCROM INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA(SP131208 - MAURICIO

TASSINARI FARAGONE) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, em ambos os efeitos.Vista à parte contrária para as contrarrazões,

pelo prazo legal. Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int. 

 

0002807-84.2012.403.6100 - JULINA LEMOS CANELHAS - INCAPAZ X MARIA RAQUEL LEMOS

CANELHAS(SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI) X UNIAO FEDERAL

Recebo as apelações interpostas por ambas as partes no efeito devolutivo. Vista às partes contrárias para

contrarrazões, pelo prazo legal sucessivo.Após, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Int.

 

0003582-02.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 -

MAURY IZIDORO) X COMERCIAL PETIT BEBE LTDA - ME

Manifeste-se a autora (ECT) sobre o retorno do mandado negativo de fls. 81/82, requerendo o que entender de

direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0006594-24.2012.403.6100 - ISRAEL ARAUJO SOUTO ESTRELA(SP137500 - ANGELO JOSE MORENO) X

UNIAO FEDERAL

Manifeste-se o autor, no prazo legal, sobre a contestação(fls. 51/57).Após, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal sucessivo. Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004582-42.2009.403.6100 (2009.61.00.004582-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MEJORADO ESCOBAR OECLUCA CPPVL ME X OSCAR EDUARDO

CASTRO LUCA X ROBSON LUIZ LIMA

Fl.186: Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela exequente por 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo sem

manifestação, cumpra-se o último parágrafo do despacho de fl.183.Int.

 

0001393-22.2010.403.6100 (2010.61.00.001393-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO

VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X JOEL DA CONCEICAO SILVA(SP285134 -

ALESSANDRA GALDINO DA SILVA E SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA DO NASCIMENTO)

Comprove a CEF, no prazo de 15(quinze) dias, a distribuição da Carta Precatória expedida à fl. 128. No silêncio,

arquivem-se (sobrestados).Int. 

 

0010208-08.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ABRAAO GALVAO BARROS

Tendo em vista a notícia do óbito do executado, certificada à fl. 73, requeira a CEF o que entender de direito, no

prazo de 15 (quinze) dias.Int.
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0024040-11.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

QUALIT COM/ E SERVICOS LTDA - ME X REGINALDO BRITO CONSTANTE

Diante da expedição do edital de citação, fica a parte intimada para que proceda a retirada do edital, no prazo de 5

(cinco) dias, e promova a publicação do edital em jornal local, nos termos do artigo 232, inciso III do CPC.Int.

 

0009110-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X CPS TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA -EPP X FELIX LEITE CAVALCANTE

Manifeste-se a CEF sobre o retorno do mandado negativo de fls. 121/122, requerendo o que entender de direito,

no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005675-74.2008.403.6100 (2008.61.00.005675-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173286 - LEONORA

ARNOLDI MARTINS FERREIRA E SP067127 - NERCIO BAPTISTA PELIZER E SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA) X BARBARA TATIANA DA SILVA MEDEIROS(SP125570 - CARLOS ROBERTO

FIGUEIREDO) X JOSE ROMAO DE MEDEIROS(SP125570 - CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X BARBARA TATIANA DA SILVA MEDEIROS(SP067217 - LUIZ FERNANDO

MAIA)

Intime-se a CEF para que dê prosseguimento ao feito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se

(sobrestados).Int.

 

0005882-68.2011.403.6100 - CONDOMINIO CHACARA DAS FLORES(SP108635 - JORGE ALBERTO

KUGELMAS JUNIOR) X WANESSA BUCHI MATHIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087469 -

RUI GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO CHACARA DAS FLORES X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Intime-se o autor/impugnado para que efetue o pagamento do valor de R$ 1.000,00, nos termos da memória de

cálculo de fls. 290, atualizada para agosto/2012, no prazo de 15 (quinze) dias. Ressalto que o valor acima deverá

ser atualizado até a data do efetivo depósito.O não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor

da condenação, nos termos do art. 475-J, parágrafo 1º, do CPC.No mesmo prazo supra, indique o autor o nome da

pessoa que efetuará o levantamento do valor homologado da execução, depositado judicialmente nos presentes

autos (fl. 243), apresentando ainda o número do RG e CPF.No caso de levantamento pelo procurador da parte

autora, este deverá trazer aos autos procuração atualizada, com firma reconhecida, em que conste os poderes

específicos para receber e dar quitação.Em se tratando de pessoa jurídica, deverá ser juntado aos autos cópiado

contrato social atualizado, onde o representante contenha poderes para outorgar procuração. Cumprida as

determinações supra, expeçam-se alvarás de levantamento, nos termos da sentença de fls. 283/288. Int.

 

0013318-78.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X GRACIELA TELES DA SILVEIRA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X GRACIELA TELES DA SILVEIRA

Tendo em vista a inércia da executada em efetuar o pagamento espontâneo do débito exequendo (fl. 136), requeira

a CEF o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0014984-17.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUIZ CARLOS DA SILVA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS DA SILVA

COSTA

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este juízo da 25ª Vara Cível Federal.Aguarde-se o

transcurso do prazo para o réu cumprir o despacho de fl. 74.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0018228-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ARMAZEM DOS BALOES COMERCIAL LTDA - EPP(SP191771 -

PAULO PORTELLA BRASIL) X DIOGENES GARRETT DE FREITAS(SP191771 - PAULO PORTELLA

BRASIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARMAZEM DOS BALOES COMERCIAL LTDA - EPP X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIOGENES GARRETT DE FREITAS

Tendo em vista a inércia dos coexecutados, certificada no verso da fl. 285, requeira a CEF o que entender de

direito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, arquivem-se (sobrestados).Int.

 

0018457-11.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E
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SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X SIDNEY DOMINGUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X SIDNEY DOMINGUES DA SILVA

Constituído de pleno direito o título executivo judicial, na forma do art. 1102-c, do CPC, em razão da ausência de

manifestação do réu, condeno-o ao pagamento de custas e honorários advocatíticos que fixo em 10% (dez por

cento) do valor atribuído à causa.Dessa forma, apresente a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor

devidamente atualizado, bem como as cópias necessárias à instrução de mandado, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo (sobrestados).Cumprida determinação supra, intime-se pessoalmente o réu no endereço já diligenciado,

para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do montante atualizado da condenação. Ressalte-se que o

não pagamento no prazo acima implicará na multa de 10% do valor da condenação, nos termos do art. 475-

J,parágrafo 1º, do CPC.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a retificação da autuação, devendo os autos serem

cadastrados como cumprimento de sentença, classe 229.Int. 

 

0002183-35.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CLOVIS DA SILVA LIMA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CLOVIS DA SILVA LIMA

Constituído de pleno direito o título executivo judicial, na forma do art. 1102-C do CPC, em razão da ausência de

manifestação do réu, condeno-o ao pagamento de custas e honorários advocatíticos que fixo em 10% (dez por

cento do valor atribuído à causa.Dessa forma, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o valor

devidamente atualizado, bem como as cópias necessárias à instrução de mandado, sob pena de remessa dos autos

ao arquivo (sobrestados).Cumprida determinação supra, expeça-se mandado para intimação da parte ré, no

endereço já diligenciado, tendo em vista sua condição de revel, para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze)

dias, do montante atualizado da condenação.No caso de o pagamento não ser realizado nesse prazo, o montante da

condenação será acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos do artigo 475-J, do Código

de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.232/2005.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe

original para a classe 229-Execução/Cumprimento de Sentença. Int.

 

 

26ª VARA CÍVEL 

 

*

  

 

Expediente Nº 3127

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017825-97.2002.403.6100 (2002.61.00.017825-0) - CARLOS ALBERTO RODRIGUES SOEIRO X MARIA

ALZIRA AURICCHIO SOEIRO X MARCIO ROBERTO RODRIGUES(SP017998 - HAILTON RIBEIRO DA

SILVA E SP102064 - CLAUDIA BRANCACCIO BOHANA SIMOES FRIEDEL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP096090 - SANDRA ROSA

BUSTELLI)

Ciência às partes da redistribuição. Fls. 215/217. Entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J

do Código de Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai

ao encontro do que vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária

a intimação pessoal para fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena

de pagamento de multa (RESP 1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE

de 2.3.09, Relator Benedito Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL -

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N.

11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA -

DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% -

INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO. I - Tratando-se de cumprimento de sentença

transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação pessoal do devedor para efetuar o

pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a obrigação em quinze dias,

incide a multa de 10% sobre o valor da condenação; II - Recurso especial provido.. (RESP n.º 1093369, processo

n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI

UYEDA)Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do

CPC, pague, POR MEIO DE DEPÓSITO JUDICIAL, a quantia de R$ 177,52 (cálculo de agosto/2012), devida

aos autores, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este

valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento dos credores, ser expedido mandado

de penhora e avaliação. Intime-se, também, a CEF, por publicação, para que cumpra a obrigação de fazer, nos
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termos do artigo 461 do CPC, sob pena de fixação de multa, nos termos do parágrafo 5º do dispositivo

mencionado.Int. 

 

0000927-96.2008.403.6100 (2008.61.00.000927-1) - WILSON ROBERTO VARES DIAS X MARCIA

TAKARADA DIAS X SUELI H KODAMA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP162348 -

SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES

RODRIGUES RUBINO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP086535 -

VALDEMIR SARTORELLI) X UNIAO FEDERAL

Entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil deve ser feita na

pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao encontro do que vem sendo decidido pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a intimação pessoal para fins de

cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de pagamento de multa (RESP

1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, Relator Benedito

Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO CPC -

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA

SENTENÇA NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO

PROVIDO. I - Tratando-se de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n.

11.232/2005, a intimação pessoal do devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é

desnecessária; não cumprida a obrigação em quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação; II -

Recurso especial provido.. (RESP n.º 1093369, processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em

21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI UYEDA)Assim, intimem-se os autores, pessoalmente, para

que, nos termos do art. 475 J do CPC, paguem, POR MEIO DE DEPÓSITO JUDICIAL, a quantia de R$ 556,54

(cálculo de julho/2012), devida a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do

efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e

posteriormente, a requerimento do(a) credor(a), ser expedido mandado de penhora e avaliação. Int.

 

0033984-08.2008.403.6100 (2008.61.00.033984-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO

THAUMATURGO VERGUEIRO) X REINALDO RUBENS DE BARROS(SP146429 - JOSE ROBERTO

PIRAJA RAMOS NOVAES E SP156828 - ROBERTO TIMONER E SP223712 - FABIO LUIZ PEDUTO

SERTORI)

Ciência às partes da redistribuição. Após intime-se o perito nomeado (fls. 2930) acerca do despacho de fls.

2937.Int. 

 

0020917-39.2009.403.6100 (2009.61.00.020917-3) - ALCOOL FERREIRA S/A(SP105437 - JULIO DAVID

ALONSO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 -

JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO)

Tendo em vista que foram expedidos dois alvarás, sendo o segundo expedido em razão da expiração do prazo de

validade do primeiro (fls. 357/358) e este mais uma vez não foi liquidado pelo réu (fls. 361), determino a remessa

dos autos ao arquivo, com baixa da distribuição. Int. 

 

0011412-53.2011.403.6100 - CELSO PALMEGIANO JUNIOR X VALERIA APARECIDA PRADO DA SILVA

PALMEGIANO(SP177140 - RENATA GONÇALVES WERNECK BUZZULINI) X EMPREENDIMENTOS

MASTER S/A(SP075680 - ALVADIR FACHIN E SP234763 - MARCELO JOSE DE ASSIS FERNANDES) X

SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP073809 - MARCOS

UMBERTO SERUFO)

Fls. 389/404. O parágrafo 10º do art. 17 do Estatuto Social da corré EMPREENDIMENTOS MASTER S/A é

claro ao determinar que os Mandatos deverão sempre ser outorgados pelo Diretor Superintendente e ou o Diretor

de Incorporações e Desenvolvimento, CONJUNTAMENTE com qualquer outro Diretor da Sociedade. Intimada

por duas vezes (fls. 380 e 388) a regularizar a Procuração juntada às fls. 365, a corré juntou novo Instrumento de

Procuração assinado apenas por uns dos Diretores da empresa (fls. 390). Intime-se, portanto, a corré

EMPREENDIMENTOS MASTER S/A para que cumpra corretamente o despacho de fls. 380, no prazo de 5 dias,

juntando Procuração outorgada conforme o parágrafo 10º do art. 17 do seu Estatuto, sob pena de

desentranhamento da contestação e decretação de revelia. Int.

 

0012928-11.2011.403.6100 - DELOITTE TOUCHE OUTSOURCING SERVICOS CONTABEIS E

ADMINISTRATIVOS S/C LTDA(SP168828 - ELISANA DE ANDRADE BUOSI E SP195810 - MARCELO

GUIDI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     168/633



Dê-se ciência às partes da redistribuição. Fls. 910/914. Defiro o assistente técnico indicado e os quesitos

formulados pela autora, exceto os de n.ºs 4, e 8, por não serem pertinentes ao conhecimento técnico do perito nem

úteis ao julgamento do feito. Fls. 921/929. Defiro o quesito formulado pela União, salientanto que a apresentação

de quesito suplementar deverá ser feita nos termos do art. 425 do CPC. Fls. Intime-se a autora para juntar os

documentos requerido pelo perito, no prazo de 10 dias. Int.

 

0013325-70.2011.403.6100 - EIGI NIYAMA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Fls. 230/266. Dê-se ciência às partes do Laudo Pericial, para manifestação em 10 dias. Int.

 

0018614-81.2011.403.6100 - AUTO POSTO TATUIMAR LTDA(SP279298 - JOAO JOSE DE MORAES) X

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP281916 - RICARDO

HENRIQUE LOPES PINTO)

Ciência às partes da redistribuição.Primeiramente intime-se o patrono do réu que assinou a petição de fls. 200/201

para regularizar sua representação processual visto que não possui procuração nos autos, no prazo de dez

dias.Após, venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0006278-11.2012.403.6100 - NESTLE BRASIL LTDA.(SP183660 - EDUARDO MARTINELLI CARVALHO E

SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição. Publique-se o despacho de fls. 339 e após dê-se vista à União Federal.Int. (

Fls. 327-338: Anote-se.Especifiquem as partes eventuais provas que pretendam produzir, justificando sua

pertinência em 10(dez) dias. )

 

0008221-63.2012.403.6100 - CLAUDIO RENATO MENDES PADULA(SP205956A - CHARLES ADRIANO

SENSI E SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista tratar-se apenas de direito a matéria discutida nesta ação, venham os autos conclusos para

prolação de sentença. Int.

 

0010867-46.2012.403.6100 - JANAINA RODRIGUES VALLE GOMES(SP140231 - FREDERICO JOSE

AYRES DE CAMARGO E SP248425 - ANA LAURA MORENO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 35/53. Dê-se ciência à autora da contestação juntada pela ré e intimem-se as partes para dizerem, de forma

justificada, se há mais provas a produzir, no prazo de 10 dias. Int.

 

0011187-96.2012.403.6100 - FRIGOTEL - FRIGORIFICO TRES LAGOAS LTDA(SP106207 - ANIBAL

ALVES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

FRIGOTEL - FRIGORÍFICO TRÊS LAGOAS LTDA., qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face da

UNIÃO FEDERAL, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a autora, que aderiu ao parcelamento previsto na Lei

nº 11.941/09, que foi deferido, tendo, assim, cumprido todas as normas estabelecidas.Alega que,

administrativamente, requereu o ressarcimento do IPI, com base na Lei nº 9.393/96, que foi homologado, em

setembro de 2005, e concedido o crédito que está à sua disposição, no valor de R$ 573.725,59.Acrescenta que tal

pedido gerou os processos administrativos nºs 13087.008362/2004-47, 13087.008363/2004-91,

13087.008364/2004-36, 13087.008365/2004-81, 13087.008366/2004-25, 13087.008367/2004-70,

13087.008368/2004-14, 13087.008369/2004-69, 13087.008370/2004-59, 13087.008371/2004-38,

13087.008372/2004-82 e 13087.008373/2004-27.Sustenta que tem o direito de utilizar esses créditos para

compensação de débitos próprios relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal.Afirma, também, que tem direito ao crédito de valores a título de Funrural, eis que sua cobrança é

inconstitucional, conforme entendimento do STF.Alega que sempre recolheu o Funrural, mas que os seus créditos

tributários passíveis de parcelamento têm sua origem no inconstitucional Funrural, que devem ser deduzidos dos

cálculos do parcelamento.Afirma, ainda, que, nos termos do artigo 27 da Lei nº 11.941/09, pode utilizar-se do

denominado prejuízo fiscal apurado em sua contabilidade para abatimento dos valores a serem

parcelados.Sustenta ter direito à sua permanência no parcelamento, já que cumpriu as exigências quando da

formalização do pedido e tem realizado o pagamento das parcelas em dia.Alega, em síntese, que para calcular o

valor devido no referido parcelamento, além dos descontos legais, deveriam ter sido considerados os créditos que

possui a título de IPI, bem como a dedução do prejuízo fiscal e a redução do valor referente ao Funrural recolhido

indevidamente.Acrescenta que os tributos exigidos estão firmados pelas NFLDs nºs 32.515.990-4, 32.515.991-2,

32.736.660-5, 32.736.661-3, 32.736.662-1, 32.737.775-5, 32.737.776-3 e 35.440.759-7, cujos valores deverão ser

excluídos do parcelamento.Pede a concessão da antecipação da tutela para suspender a exigibilidade das

prestações relativas ao Refis, até decisão final, com a manutenção da suspensão das execuções fiscais propostas
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contra ela.Às fls. 73/142, a autora emendou a inicial para esclarecer os fatos e fundamentos de seu pedido. Na

mesma oportunidade, retificou o valor atribuído à causa para R$ 10.000.000,00.Às fls. 144/277, a autora

comprovou o recolhimento das custas processuais e apresentou cópia das NFLDs mencionadas na inicial.É o

relatório. Passo a decidir.Recebo as petições de fls. 73/142 e 144/000 como aditamento à inicial. Oportunamente,

comunique-se ao Sedi a alteração do valor atribuído à causa.Passo a analisar o pedido de antecipação da

tutela.Para a sua concessão é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: a prova

inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e o perigo da demora ou a caracterização do abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório.No entanto, da simples leitura dos documentos existentes nos

autos não se chega à conclusão de que assiste razão à autora.É que a autora apresenta diversas alegações para

reduzir e excluir valores do parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09.Ora, o parcelamento foi consolidado a

partir dos dados apresentados pela autora, que agora afirma não ser devida a cobrança de valores a título de

Funrural, além de afirmar ter direito à dedução do prejuízo fiscal e à utilização de créditos a título de IPI, cuja

compensação foi homologada anos atrás.Para tanto, apresenta os relatórios da consolidação do parcelamento, com

os débitos selecionados para tanto e a indicação do montante de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da

CSLL (fls. 38/62).Apresenta, ainda, cópia das decisões administrativas que deferiram os pedidos de ressarcimento

de IPI e homologaram as Declarações de Compensação, decisões estas datadas de setembro de 2005 (fls.

85/142).E, por fim, apresenta cópia de várias NFLDs, lavradas entre 1998 e 1999 (fls. 146/277).Não há elementos

suficientes que comprovem que a autora faz jus à suspensão do pagamento das parcelas do Refis, eis que não está

comprovado, documentalmente, que os débitos indicados para o parcelamento não são devidos ou que são

menores que os créditos a compensar.Assim, entendo não existir verossimilhança nas alegações de direito da

autora, razão pela qual NEGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Cite-se a ré, intimando-a da presente

decisão.Publique-se.

 

0013275-10.2012.403.6100 - CARLOS ALBERTO MARINO X MAGALI VERNACCI ALONSO

MARINO(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA

PAULA TIERNO DOS SANTOS)

Fls. 105/197. Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a preliminar de legitimidade passiva da

EMGEA, arguida pela CEF, no prazo de 10 dias. Sem prejuízo, intimem-se, também, as partes para que, no

mesmo prazo, digam, de forma justificada, se tem mais provas a produzir. Int.

 

0014545-69.2012.403.6100 - PASSOS & TRINCA LTDA(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA

CARDOSO FABIANO)

Fls. 183/233. Diante do entendimento do C. STJ, expresso no julgado a seguir transcrito, defiro a extensão das

prerrogativas de isenção de custas e contagem de prazos processuais nos termos do art. 188 do CPC, a que faz jus

a Fazenda Pública, à empresa autora. Confira-se:PROCESSO CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT. ISENÇÃO DE CUSTAS. DECRETO-LEI 509/69, ART. 12 NÃO REVOGADO PELA

LEI 9.289/96, ART.4º. 1- As Turmas da Primeira Seção desta Corte sedimentaram entendimento no sentido de

que o art. 4º da Lei 9.289/96, por se tratar de lei geral, não revogou o art. 12 do Decreto-Lei 509/69, lei especial

que conferiu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT as mesmas prerrogativas processuais da

Fazenda Pública, inclusive a isenção de custas processuais. Saliente-se que o referido Decreto-Lei foi

recepcionado pela Constituição Federal de 1988, conforme já decidiu o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento do RE 220906/DF, Relator Ministro Maurício Corrêa. Precedentes: REsp 1144719/MT, Segunda

Turma, rel. Ministra Eliana Calmon, DJe 03/05/2010; REsp 1079558/MG, Primeira Turma, Rel. Ministro Luiz

Fux, DJe 02/02/2010; REsp 1087745/SP, Primeira Turma, rel. Ministra Denise Arruda, DJe 01/12/2009. 2-

Recurso especial provido. (RESP nº. 200801297228, RESP - RECURSO ESPECIAL nº. 1066477, 2ª T. do STJ, J.

em 10/08/2010, DJe 10.09.2010, Rel. Mauro Campbell Marques)Mantenho a decisão de fls. 135/136verso, por

seus próprios fundamentos. Intimem-se as partes para que digam, de forma justificada, se há mais provas a

produzir, no prazo de 10 dias.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0014670-37.2012.403.6100 - IVANI BARTOLUCCI(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Ciência da redistribuição. Defiro o pedido de justiça gratuita requerido na inicial. Fls. 75. Defiro o prazo adicional

de 10 dias, requerido pela autora, para cumprimento do despacho de fls. 73. Após, venham os autos conclusos

para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Int.

 

0015700-10.2012.403.6100 - COMPANHIA FIACAO E TECIDOS GUARATINGUETA(SP106074 - MIGUEL

DELGADO GUTIERREZ) X UNIAO FEDERAL

COMPANHIA FIAÇÃO E TECIDOS GUARATINGUETÁ, qualificada na inicial, ajuizou a presente ação de rito
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ordinário em face da União Federal, pelas razões a seguir expostas.Afirma, a autora, que importou, pelo regime de

drawback, matéria prima utilizada na fabricação de mercadorias que seriam exportadas posteriormente,

requerendo a suspensão do pagamento dos tributos exigíveis na importação, como previsto no artigo 383 do

Decreto nº 6.759/09.Alega que a importação das mercadorias, com a suspensão dos tributos, foi autorizada pela ré

por meio do ato concessório 20110016688, em 01/04/2011.Aduz que tal ato concessório tinha validade até

02/04/2012, nos termos do artigo 388 do Decreto nº 6.759/09, que também prevê a possibilidade de uma única

prorrogação por igual período.Afirma que, por motivos alheios à sua vontade, não conseguiu realizar a exportação

dos produtos fabricados com a matéria prima importada, eis que o governo da Argentina, país de destino das

referidas mercadorias, impôs uma série de restrições à importação, não autorizando os pedidos já

confirmados.Alega que, por essa razão, requereu a prorrogação do prazo de validade do regime de drawback, por

mais um ano, a contar de 02/04/2012, o que foi negado pela ré.Sustenta que essa atitude inesperada do governo da

Argentina, que impediu a realização das exportações, configura caso fortuito ou força maior, razão pela qual deve

ser autorizada a prorrogação do ato concessório.Acrescenta que, sem a realização das exportações, não tem

condições de arcar com o pagamento dos tributos suspensos e com as demais penalidades que poderão ser

imputadas.Pede a concessão da antecipação da tutela para que seja autorizada a prorrogação do ato concessório

20110016688 do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, por mais um ano.É o relatório.

Passo a decidir.Inicialmente, determino a retificação do polo passivo da demanda para que conste a União Federal

no lugar do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior. Oportunamente, comunique-se ao

Sedi para que proceda às devidas anotações.Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos

requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil: a prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor

e o perigo da demora ou a caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Passo

a analisá-los.No presente caso, a autora pretende que seja deferida a prorrogação do prazo de vigência do regime

de drawback, que foi negada pela União Federal.O artigo 388 do Decreto nº 6.759/09 prevê a possibilidade de

prorrogação do prazo de vigência, nos seguintes termos:Art. 388. O prazo de vigência do regime será de um ano,

admitida uma única prorrogação, por igual período, salvo nos casos de importação de mercadorias destinadas à

produção de bens de capital de longo ciclo de fabricação, quando o prazo máximo será de cinco anos (Decreto-Lei

no 1.722, de 3 de dezembro de 1979, art. 4o, caput e parágrafo único).Parágrafo único. Os prazos de que trata o

caput terão como termo final o fixado para o cumprimento do compromisso de exportação assumido na concessão

do regime.E a Portaria Secex nº 23, de 14/07/2011, que fundamentou o indeferimento do pedido de prorrogação,

assim determina:Art. 97. Poderá ser concedida uma única prorrogação, por igual período, desde que justificada,

respeitado o limite de 2 (dois) anos.(...) 2º Os pedidos de prorrogação de prazo somente serão passíveis de análise

quando formulados até o último dia de validade do ato concessório de drawback. 3º Nos casos de pedidos para

prorrogação do prazo de validade do ato concessório solicitados no dia útil seguinte ao de sua validade, quando se

tratar de prorrogação amparando a exportação de bens de capital de longo ciclo de produção para até 5 (cinco)

anos, os pedidos deverão ser formalizados por ofício a ser encaminhado ao DECEX. 4º O prazo de validade, no

caso de prorrogação, será contado a partir do deferimento do referido ato concessório, salvo nas operações de

drawback fornecimento ao mercado interno e embarcação, quando será contado a partir da data de registro da

primeira DI vinculada ao ato concessório de drawback. 5º Os pedidos de prorrogação referentes a atos

concessórios que tenham vencimento original entre outubro de 2008 e outubro de 2010 poderão ser recebidos,

excepcionalmente, por intermédio de ofício formalizado pela beneficiária do regime, com as devidas justificativas,

para análise e deliberação, desde que não contenham status de inadimplemento, observados os arts. 2 57 e

258.Art. 98. Poderão ser concedidas as seguintes prorrogações excepcionais para os atos concessórios de

drawback:I - Atos concessórios de drawback cujos prazos máximos, nos termos do caput do art. 97 e seu 1º,

tenham vencimento entre 1º de outubro de 2008 e 31 de dezembro de 2009 poderão ser prorrogados, em caráter

excepcional, por 1 (um) ano, contado do respectivo vencimento, com base no art. 13 da Lei nº 11.945, de 2009,

desde que não contenham status de inadimplemento.II - Atos concessórios de drawback prorrogados nos termos

do caput do art. 97 e seu 1º, com vencimento em 2010, ou com base no art. 13 da Lei nº 11.945, de 2009, poderão

ser objeto de nova prorrogação, em caráter excepcional, por 1 (um) ano, contado do respectivo vencimento, com

base no art. 61 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, desde que não contenham status de

inadimplemento.Parágrafo único. Os pedidos de prorrogação de que trata este artigo deverão ser formalizados por

ofício pelo beneficiário do regime, com as devidas justificativas, e encaminhados ao DECEX para sua análise e

deliberação, observados os arts. 257 e 258.Da leitura dos dispositivos acima transcritos, depreende-se que não é

possível a prorrogação do prazo após o término do mesmo.Ora, o pedido de prorrogação da vigência do regime de

drawback foi formulado, pela autora, em 13/04/2012 (fls. 61), ou seja, fora do prazo de validade do ato

concessório, como a própria autora afirma na carta enviada à Secretaria de Comércio Exterior, nos seguintes

termos: solicitamos a V. Sas. a fineza de concederem a prorrogação ao ato concessório indicado à epígrafe, em

caráter excepcional, por 1 (um) ano, contada a partir de 02/04/2012, tendo em vista que por um lapso de nossa

parte não efetuamos a prorrogação automática no Siscomex-Web dentro do primeiro prazo de validade.Também

não se trata de nenhuma hipótese de prorrogação excepcional, elencada no artigo 98 da mencionada

Portaria.Assim, não há que se falar em prorrogação, tendo em vista que o prazo de validade do regime de
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drawback já estava esgotado.A respeito do assunto, assim decidiu o E. TRF da 4ª Região:EXECUÇÃO FISCAL.

EMBARGOS. DIREITO TRIBUTÁRIO. DRAWBACK. PRORROGAÇÃO DE PRAZO. MULTA. 1. Não cabe

ao Judiciário a prorrogação do prazo nos termos do DEC-91030, de 05.03.1985 (Regulamento Aduaneiro), ART-

250, depois que ele já se esgotou sem o cumprimento do compromisso assumido. Primeiro, a competência para

isso é da autoridade aduaneira, a seu juízo (apenas se houvesse abuso de poder da autoridade, poderia o Judiciário

intervir); segundo, por prorrogação entende-se que deve ser requerida antes de se esgotar o prazo, quando o

beneficiário sentir que não poderá cumprir os termos do regime aduaneiro no prazo previsto, porque, após este ter

se esgotado, foi extinto, não podendo ser prorrogado, e não haveria sentido em se pedir ou conceder prorrogação,

pois o compromisso já não teria sido cumprido. Porém, a embargante só pediu a prorrogação do prazo após ter

sido notificada pela fiscalização a recolher o débito por não ter cumprido o compromisso de exportação

(perdendo, assim, a oportunidade de fazê-lo), e, ainda assim, não o fez à autoridade administrativa competente. 2.

Não cabe ao Judiciário, portanto, abonar a omissão da embargante em requerer a prorrogação do prazo do tempo e

forma corretos, e, desse modo, o seu não cumprimento dos compromissos de exportação, sob qualquer pretexto,

mesmo dificuldades econômicas. Ao não realizar as exportações no prazo, não requerer a prorrogação, e

permanecer com os benefícios do regime de suspensão, sem autorização, a embargante saiu da regularidade para a

irregularidade. O imposto de importação é, em conseqüência, devido, dele não podendo se eximir a embargante. 3.

Cabe, somente, com fundamento no PAR-1, do ART-2, do DEL-1722, de 03.12.1979, a exclusão da multa,

porque a embargante não realizou as exportações por motivos alheios à sua vontade.(REO nº 9504600093, 2ª T.

do TRF da 4ª Região, j. em 25/03/1999, DJ de 26/05/1999, p. 535, Relator: HERALDO GARCIA

VITTA)Compartilho do entendimento acima esposado.Saliento, ainda, que os motivos de força maior que

impediram as exportações das mercadorias são anteriores ao esgotamento do prazo de validade do ato

concessório, não justificando a perda do prazo para tal requerimento.Entendo, pois, não estar presente a

verossimilhança das alegações da autora, razão pela qual NEGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Cite-se a ré,

intimando-a da presente decisão.Publique-se.

 

0015856-95.2012.403.6100 - JOSE AGOSTINO SALATA(SP087649 - FERNANDO AUGUSTO

SANGALETTI) X UNIAO FEDERAL

JOSÉ AGOSTINO SALATA, qualificado na inicial, ajuizou a presente ação de rito ordinário em face da União

Federal, pelas razões a seguir expostas:Afirma, o autor, que foi prefeito municipal do município de Dois

Córregos/SP, no período de janeiro de 1999 a dezembro de 2003.Alega que, no ano de 2003, foi firmado convênio

com a União para receber verbas para assistência social, que foram adequadamente utilizadas, razão pela qual suas

contas foram aprovadas.No entanto, prossegue o autor, a prestação de contas foi entregue, pela municipalidade, de

forma intempestiva, razão pela qual o TCU as rejeitou e lançou seu nome no rol dos administradores públicos

fichas sujas.Sustenta que, no que diz respeito ao ato administrativo e gestão, não há nenhuma mácula, tendo sido

reconhecido que o dinheiro foi utilizado de forma correta.Sustenta, ainda, que as contas não apresentaram

irregularidade e que a Câmara Municipal de Dois Córregos julgou e aprovou todas as contas.Acrescenta que o

TCU não é competente para julgar as contas do prefeito, mas sim o legislativo municipal, razão pela qual o ato

administrativo originado pelo acórdão do TCU é nulo.Afirma, ainda, que tal ato administrativo desviou-se de sua

finalidade, eis que os valores do convênio foram empregados adequadamente, tendo havido somente

intempestividade na prestação das contas, o que não justifica a imposição de multa e declaração de irregularidade

das contas prestadas.Pede a concessão da antecipação da tutela para suspender os efeitos do acórdão do TCU nº

1432/2010 - Primeira Câmara - Processo 001.365/2008-1 - Natureza - Tomada de Contas Especial.É o relatório.

Passo a decidir.Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código

de Processo Civil: a prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e o perigo da demora ou a

caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Passo a analisá-los.O autor

afirma que seus gastos foram aprovados e que os valores recebidos do convênio firmado com a União foram

regularmente aplicados, sem nenhum dano ao erário público. No entanto, como ele mesmo afirma, as contas

foram prestadas intempestivamente.Como consta do acórdão nº 1432/2010, que transitou em julgado em

30/04/2010 (conforme se depreende da leitura dos documentos contidos no CD acostado às fls. 42), os

responsáveis do órgão repassador manifestaram-se no sentido da sua aprovação, com ressalvas. Em conseqüência,

não há que se falar em débito, mas permanece a necessidade de se examinar a omissão no dever de prestar contas

no tempo devido, irregularidade que motivou a instauração da presente TCE.Em razão da omissão do autor no

dever de prestar contas, durante o exercício de 2003, inclusive quando questionado pelo TCU, as contas foram

julgadas irregulares, tendo sido determinada a aplicação de multa no valor de R$ 5.000,00, com autorização para

sua cobrança judicial.Ora, o processo administrativo de Tomada de Contas foi devidamente instaurado, com

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, tendo sido dada oportunidade para manifestação do

ora autor.A decisão proferida no acórdão foi fundamentada e já houve seu trânsito em julgado.Assim, verifico

que, da leitura da petição inicial e dos documentos existentes nos autos, não se chega à conclusão de que assiste

razão ao autor.Com relação à alegação de incompetência do TCU, não assiste razão ao autor, eis que se trata de

verbas federais, repassadas ao Município de Dois Córregos, durante o mandato do prefeito municipal, ora autor.
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Está, assim, sujeito à fiscalização do órgão federal e à prestação de contas perante o Tribunal de Contas da

União.A propósito, confira-se o seguinte julgado:CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL

CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. ACÓRDÃO DO TCU. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

IRREGULARIDADE FORMAL. 1. A norma inscrita no art. 71, incisos II e VI, da Constituição Federal,

expressamente prevê a responsabilidade do administrador para responder pela má aplicação de verba pública que

lhe foi confiada, assim como a competência do Tribunal de Contas da União para fiscalizar a aplicação de

recursos repassados ao município, oriundos de convênios, no julgamento de Tomada de Contas Especial. (TRF1

6ª Turma AC 0015045-05.2002.4.01.3300/BA). 2. Não há impropriedade ou ilegalidade em acórdão do TCU que

apurou débito decorrente de omissão na prestação de contas dos recursos federais transferidos ao Município

(TRF1 6ª Turma AC 0016528-41.2000.4.01.3300/BA). 3. Nega-se provimento ao recurso de apelação.(AC nº

200037000063929, 4ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 31/07/2012, e-DJF1 de 08/08/2012, p. 187, Relator: Rodrigo

Navarro de Oliveira - grifei)Saliento, por fim, que o julgamento do Tribunal de Contas da União foi proferido

dentro dos princípios que regem a Administração Pública, tendo sido devidamente motivado e observado o devido

processo legal.E, constatada a legalidade do processo administrativo, que culminou na decisão que julgou

irregular a prestação de contas, por conta da sua intempestividade, não é possível ao Poder Judiciário rever o

mérito do ato administrativo, como pretende o autor.Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:EMBARGOS À

EXECUÇÃO. ACÓRDÃO DO TCU. SUBVENÇÃO. VERBAS FEDERAIS. Hipótese de execução de acórdão

do Tribunal de Contas da União. Trata-se de título executivo, de acordo com o art. 71, 3º da Constituição e o art.

19 da Lei nº 8.443/92. O Embargante (presidente de sociedade de ensino superior) pretende o reconhecimento de

que a subvenção social recebida da União Federal foi aplicada corretamente. Todavia, o TCU verificou justamente

o contrário, tendo apontado inúmeras falhas na aplicação da subvenção. E o exame pelo Poder Judiciário das

decisões proferidas pela Corte de Contas se limita à observância da legalidade do procedimento. Apelação do

Embargante desprovida. Sentença mantida.(AC nº 200351010245909, 6ª T. do TRF da 2ª Região, j. em

24/02/2010, E-DJF2R de 10/03/2010, p. 67, Relatora: CARMEN SILVIA LIMA DE ARRUDA -

grifei)Compartilho do entendimento acima esposado.Diante do exposto, não vislumbro verossimilhança nas

alegações de direito do autor, razão pela qual NEGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Cite-se a ré, intimando-a

da presente decisão.Publique-se.

 

0015864-72.2012.403.6100 - MRP SERVICOS LTDA - EPP(SP234721 - LUIS HELENO MONTEIRO

MARTINS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

MRP SERVIÇOS LTDA. EPP ajuizou a presente ação contra a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a autora, ser franqueada dos Correios desde o início da década de 90,

conforme o contrato de franquia empresarial.Assevera que a Lei nº 11.688/08 estabeleceu que os contratos

firmados continuariam com eficácia até a entrada em vigor dos novos contratos que seriam precedidos de

licitação. E que as empresas a serem contratadas teriam o prazo de até 12 meses para fazerem as adequações

necessárias ao início de suas operações como AGF.Aduz que foi publicado o Decreto n. 6.639, que determinou

que na data em que as AGFs contratadas mediante licitação iniciassem suas operações, extinguir-se-iam, de pleno

direito, os contratos firmados com as agências de correio franqueadas, mencionados no caput do art. 7º da Lei n.

11.668/2008.Contudo, o referido Decreto foi alterado pelo Decreto n. 6.805/2009, que alterou o 2º do art. 9º,

estabelecendo que após o prazo fixado no parágrafo único do art. 7º da Lei n. 11.668/2008, seriam considerados

extintos, de pleno direito, todos os contratos firmados sem o prévio procedimento licitatório. O prazo é

30.9.2012.Afirma que o Decreto inovou a ordem jurídica, o que não cabia a ele fazer.Sustenta que, embora a ECT

tenha reaberto processos licitatórios em dezembro de 2011, ainda sem conclusão, enviou carta informando o fim

do prazo de vigência do seu contrato em 30/09/2012.Pede a antecipação dos efeitos da tutela para determinar que

a ECT se abstenha de rescindir o contrato de franquia empresarial da autora, bem como se abstenha de comunicar

aos seus clientes sobre a rescisão contratual ou praticar atos tendentes a esvaziar os contratos já firmados, antes da

celebração de novos contratos precedidos de licitação, com inauguração e operação da nova AGF.É o relatório.

Decido.Para a concessão da antecipação de tutela é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de

Processo Civil: a prova inequívoca da verossimilhança das alegações da autora e o perigo da demora. Vejamos.A

Lei n. 11.668/2008, que dispõe sobre o exercício da atividade de franquia postal, prevê:Art. 7º- Até que entrem em

vigor os contratos de franquia postal celebrados de acordo com o estabelecido nesta Lei, continuarão com eficácia

aqueles firmados com as Agências de Correios Franqueadas que estiverem em vigor em 27 de novembro de

2007.Parágrafo único. - A ECT deverá concluir as contratações a que se refere este artigo até 30 de setembro de

2012. (Redação dada pela Lei n. 12.400, de 2011).Art. 7º-A - As novas Agências de Correios Franqueadas - ACF

terão prazo de 12 (doze) meses para fazer as adequações e padronizações definidas pelas normas técnicas e

manuais da ECT. (Incluído pela Lei n. 12.400, de 2011)Foi editado o Decreto n. 6.639/2008 para regulamentar

esta Lei. Nele, se estabelece:Art. 9º - A ECT terá o prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da data da

publicação deste Decreto, para concluir todas as contratações previstas no art. 7º da Lei n. 11.668, de 2008,

observadas as disposições deste Decreto. 1º - Na data em que as AGFs contratadas mediante procedimento

licitatório iniciarem suas operações, extinguir-se-ão, de pleno direito, os contratos firmados pela ECT com as
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Agências de Correios Franqueadas, a que se refere o caput do art. 7º da Lei n. 11.668, de 2008, cujas instalações

se encontrem nas áreas de atuação das primeiras. 2º - Após o prazo fixado no parágrafo único do art. 7º da Lei n.

11.668, de 2008, serão considerados extintos, de pleno direito, todos os contratos firmados sem prévio

procedimento licitatório pela ECT com as Agências de Correios Franqueadas. (Redação dada pelo Decreto n.

6.805, de 2009).Verifico que o Decreto, ao determinar a extinção dos contratos de franquia após o prazo fixado no

parágrafo único do art. 7º da Lei n. 11.668/2008, a pretexto de regulamentar a lei, criou nova regra. Regra esta que

contraria o caput do art. 7º da referida Lei, que mantinha a eficácia dos antigos contratos até a entrada em vigor

dos novos contratos de franquia.Além disso, o 2º do art. 9º do Decreto apresenta contradição com o 1º do mesmo

artigo.Ademais, o fechamento das agências franqueadas cujos contratos estavam em vigor em 27.11.07, antes de

as novas franqueadas começarem a operar, fere o princípio da continuidade do serviço público.Não pode,

portanto, prevalecer o disposto no 2º do art. 9º do Decreto n. 6.639/2008.A autora celebrou com a ré o contrato de

franquia empresarial nº 0651, em 1993, conforme se verifica de fls. 44/58. Subsequentemente, foram firmados

aditivos ao referido contrato (fls. 60/89).E, conforme afirmado pela autora, o procedimento licitatório para a

substituição do regime de franquia está em andamento.Assim, até que uma nova Agência de Correio Franqueada -

AGF entre em operação ou que se esgote o prazo de até 12 meses para tanto, a autora tem direito à continuidade

do antigo contrato de franquia postal.Está, portanto, presente a verossimilhança das alegações da autora.O perigo

da demora também está presente, já que a autora já foi comunicada pela ECT a respeito do fechamento da agência

na data de 30.9.2012 (fls. 92/95).Diante do exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para determinar à ré

que se abstenha de extinguir o contrato de franquia empresarial firmado com a autora (nº 0651) até 30.9.2013, ou

até que a nova agência franqueada entre em funcionamento, o que ocorrer primeiro. Deverá, ainda, a ré se abster

de enviar correspondências aos clientes da autora noticiando o fechamento da agência ou de adotar qualquer

providência que interfira na regular execução do referido contrato.Cite-se a ré, intimando-a da presente

decisão.Publique-se.

 

0016152-20.2012.403.6100 - DIANA CRISTINA CORDEIRO DA SILVA(SP189164 - ALEXANDRE DE ORIS

XAVIER TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por DIANA CRISTINA CORDEIRO DA SILVA em face da

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, para revisão das cláusulas presentes no contrato de renegociação de dívida

em conta corrente pactuado entre as partes. Foi atribuído à causa o valor de R$ 12.715,00 (fls. 12).Verifico que,

nos termos do art. 3º, caput e 3º, da Lei n.º 10.259/01, o Juizado Especial Cível Federal tem competência absoluta

para processar e julgar as causas de valor até sessenta salários mínimos, entre as quais se encontra a presente ação.

Ademais, a hipótese dos autos não se enquadra em nenhuma das exceções previstas em referido dispositivo.

Assim, diante da incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento desta ação, remetam-se os presentes

autos ao Juizado Especial Cível Federal desta Capital.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0032801-80.2000.403.6100 (2000.61.00.032801-8) - ARNALDO PAES DE CASTRO X CARMEN LUCIA

CORREA DA SILVA VIGNOLA X ISMAR TREVISAN X LUIZ BELTRAO CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE MARANHAO X MARIA AMELIA DE SOUZA FERNANDES X NIVALDO FERNANDES

X PAOLO FRANCESCO BRUNO X REGINALDO CONDOLATO X TERESINHA CORREA DE ALMEIDA

X VANTOIR ANTONIO FARIA(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X ARNALDO PAES DE CASTRO

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARMEN LUCIA CORREA DA SILVA VIGNOLA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ISMAR TREVISAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ BELTRAO

CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE MARANHAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARIA

AMELIA DE SOUZA FERNANDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NIVALDO FERNANDES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAOLO FRANCESCO BRUNO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

REGINALDO CONDOLATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TERESINHA CORREA DE ALMEIDA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANTOIR ANTONIO FARIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF às fls. 516/585, referentes ao cumprimento da obrigação

de fazer, para manifestação em 10 dias. Int.

 

 

Expediente Nº 3128

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0131633-86.1979.403.6100 (00.0131633-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP094946 - NILCE CARREGA DAUMICHEN E Proc. JORGE MADEIRA EVORA ) X ELBA

CONSTRUTORA LTDA(SP072968 - LUCY GUIMARAES)
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3º Região.Intime-se a autora para requerer o que for de direito

(fls.134/135) no prazo de 10 dias.No silêncio remetam-se os autos ao arquivo com baixa da distribuição.Int.

 

0014894-63.1998.403.6100 (98.0014894-9) - PALOMA INCORPORACOES DE IMOVEIS LTDA(SP098604 -

ESPER CHACUR FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES

LEITE E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3º Região.Intime-se a ré para que requeira o que há de direito,

no prazo de dez dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução

da verba honorária (fls.71) e arquivamento dos autos com baixa da distribuição.Int.

 

0040369-21.1998.403.6100 (98.0040369-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036646-

91.1998.403.6100 (98.0036646-6)) FERNANDO CAETANO DA SILVA X CLEIDE APARECIDA DA

SILVEIRA DA SILVA(SP064975 - LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X

SASSE - CIA/ NACIONAL DE SEGUROS GERAIS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR

PAULO CASTRO DIAS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3º Região.Intimem-se as rés para requerer o que há de direito,

no prazo de dez dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na execução

da verba honorária (fls.559v) e arquivamento dos autos com baixa da distribuição.Int.

 

0001534-22.2002.403.6100 (2002.61.00.001534-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0047221-90.2000.403.6100 (2000.61.00.047221-0)) ALEXANDRE MENDRONI SBRANA X VALERIA

CRISTINA FRANCA SBRANA(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE

ATIVOS(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3º Região.Intimem-se as rés para que requeiram o que há de

direito, no prazo de dez dias, atentando para o fato de que o silêncio será considerado como falta de interesse na

execução da verba honorária (fls.445/446 e 508verso) e arquivamento dos autos com baixa da distribuição.Int.

 

0003274-78.2003.403.6100 (2003.61.00.003274-0) - MARTONI GOMES SILVA(SP142205 - ANDERSON DA

SILVA SANTOS E SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP058780 - SILVIO

TRAVAGLI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3º Região.Após arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Int.

 

0022624-52.2003.403.6100 (2003.61.00.022624-7) - AMELIA PAES CASELLATO X IDELI CONCEICAO

CASELLATO DAVID(SP049532 - MAURO BASTOS VALBÃO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA E SP186018 - MAURO ALEXANDRE

PINTO)

Ciência às partes da redistribuição.Tendo em vista as autoras serem beneficiárias da justiça gratuita (fls25), a

execução dos honorários advocatícios fica condicionada à alteração de suas situações financeiras, nos termos

dispostos no art. 12 da Lei 1060/50.Diante disso, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades

legais.Int.

 

0007963-34.2004.403.6100 (2004.61.00.007963-2) - ROBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS X VERA LUCIA

MIRAGLIOTTA DOS SANTOS(SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA E SP119681 - CARLOS

ALBERTO GIAROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3º Região.Após arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Int.

 

0033843-28.2004.403.6100 (2004.61.00.033843-1) - LUCIANO RIBEIRO MARTINS X ELENITA FERREIRA

RIBEIRO MARTINS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP218965 - RICARDO

SANTOS) X CIBRASEC - CIA/ BRASILEIRA DE SECURITIZACAO(SP118942 - LUIS PAULO SERPA)

Ciência às partes da redistribuição.Diante da certidão de fls. 406 solicite-se à CEF, por correio eletrônico, número

e saldo de todas as contas judiciais vinculadas a este feito.Após tornem os autos conclusos. Int. 
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0009567-93.2005.403.6100 (2005.61.00.009567-8) - JAIRO ALVES PEREIRA X SIRLENE DO PRADO

MATHEUS(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS

SANTOS MENDONÇA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP119738 - NELSON PIETROSKI

E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3º Região.Intimem-se os autores para requerer o que for de

direito (fls.328/328v), no prazo de 10 dias.No silêncio remetam-se os autos ao arquivo com baixa da

distribuição.Int.

 

0013028-73.2005.403.6100 (2005.61.00.013028-9) - AUGUSTO CEZAR LIMA X VALVANIA DA CRUZ

LIMA(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 -

MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE

SOUZA)

Ciência às partes da redistribuição.Manifeste-se a CEF quanto ao depósito judicial de fls. 297.No silêncio

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Int. 

 

0018718-15.2007.403.6100 (2007.61.00.018718-1) - MARIA APARECIDA FARIA DE ARRUDA(SP141177 -

CRISTIANE LINHARES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3º Região. Ciência à autora da petição de fls. 163/165, para

requerer o que de direito (fls. 171).No silêncio remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Int. 

 

0021179-52.2010.403.6100 - BARAUMA AGRO COMERCIAL LTDA(SP250070 - LILIAN DE CARVALHO

BORGES) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP246230 -

ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI E SP211620 - LUCIANO DE SOUZA)

Ciência às partes da redistribuição.Publique-se o despacho de fls. 273.Int. (Providencie o autor a complementação

da contrafé com a cópias necessárias para citação nos termos do art. 730 do CPC.Uma vez em termos, expeça-se.)

 

0001272-57.2011.403.6100 - RENATA APARECIDA ZAMPERLIM SEGURA X JEFFERSON DA COSTA

CASTILHO SEGURA(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3º Região.Tendo em vista a autora ser beneficiária da justiça

gratuita (fls.97 verso), a execução dos honorários advocatícios fica condicionada à alteração de sua situação

financeira, nos termos dispostos no art. 12 da Lei 1060/50.Diante disso, remetam-se os autos ao arquivo,

observadas as formalidades legais.Int.

 

0021428-66.2011.403.6100 - ISRAEL SALGADO(SP086704 - CYNTHIA LISS MACRUZ E SP208461 -

CECÍLIA MARIA BRANDÃO) X LUIZ ANTONIO DA SILVA BISPO X HERMELINDA DOS SANTOS

ARAUJO BISPO(SP083290 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA) X BANCO ITAU S/A CREDITO

IMOBILIARIO(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP148984 - LUCIANA

CAVALCANTE URZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E

SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição.Publique-se o despacho de fls. 419 e após dê-se vista à União Federal.Int. (Fls.

419 Ao Sedi para inclusão da União Federal como assistente simples da ré, devendo doravante ser intimada de

todos os atos processuais.Manifestem-se as partes acerca de eventuais provas que pretendam produzir, justificando

sua pertinência, em 05 (cinco) dias.)

 

0022578-61.2011.403.6301 - PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO(SP259254 - PHELIPE VICENTE

DE PAULA CARDOSO) X UNIAO FEDERAL

Diante do previsto no art. 46, I da Lei Complementar nº 80/1994 e tendo em vista as certidões de fls. 77v, intime-

se pessoalmente o autor para constituir advogado e para promover o recolhimento das custas iniciais, no prazo de

dez dias, sob pena de extinção do feito.Regularizado, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0009990-09.2012.403.6100 - IVONETE DA SILVA GOMES X MANOEL AUNIVAN GOMES(SP095826 -

MONICA PETRELLA CANTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073809 - MARCOS UMBERTO

SERUFO E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME)

Ciência às partes da redistribuição.Após remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Int. 
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0011399-20.2012.403.6100 - ODAVIO FLORENTINO DA SILVA(SP280455 - ALEX MARTINS LEME) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP308044 - CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS E SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência às partes da redistribuição.Publique-se o ato ordinatório de fls. 190.Após, tendo em vista tratar-se

unicamente de direito a matéria discutida nestes autos, venham os autos conclusos para sentença.Int.( Fls. 190:

Manifeste-se a autora em réplica no prazo de 10 (dez) dias.)

 

0015454-14.2012.403.6100 - CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA(SP302940

- RODRIGO FERREIRA DOS SANTOS E SP207387 - ARLINDO RACHID MIRAGAIA JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X HISAFE INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA - ME

CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA., qualificado na inicial, propôs a

presente ação em face da Caixa Econômica Federal e de Hisafe Instrumentos de Medição Ltda. ME, pelas razões a

seguir expostas:O autor afirma que, em maio de 2011, adquiriu alguns produtos comercializados pela empresa

Hisafe, no valor de R$ 6.900,00.Alega que foram emitidas duplicatas mercantis para a cobrança do valor ajustado

antes mesmo da entrega dos produtos e da emissão da fatura. Tais títulos foram endossados para a CEF,

transferindo a ela a propriedade.No entanto, prossegue o autor, os produtos adquiridos não foram entregues, razão

pela qual não efetuou o pagamento dos boletos bancários enviados pela CEF, além de questionar a cobrança das

duplicatas.Acrescenta que a CEF, em maio de 2011, por causa do inadimplemento, protestou as duplicatas perante

o 1º Ofício de Protesto de Títulos em Brasília (protesto nº 1279190) e o 2ª Ofício de Protesto de Títulos em

Brasília (protestos nºs 174995, 175091 e 176275).Sustenta que o não recebimento das mercadorias é motivo justo

para a recusa da duplicata, o que as torna nulas.Afirma que não conseguiu resolver amigavelmente a questão, o

que vem tentando há mais de um ano.Pede a antecipação da tutela para que seja determinada a sustação e a

exclusão dos protestos apontados em seu nome, sob o nº 1279190, perante o 1º Ofício de Protesto de Títulos em

Brasília, e sob os nºs 174995, 175091 e 176275, perante o 2º Ofício de Notas e Protesto de Títulos em Brasília.

Alternativamente, caso seja o entendimento do Juízo, requer o prazo de cinco dias para comprovar o depósito

judicial do valor integral dos títulos protestados, na quantia de R$ 6.900,00.Às fls. 122/125, o autor regularizou

sua representação processual.É o relatório. Decido.Recebo a petição de fls. 122/125 como aditamento à

inicial.Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do Código de

Processo Civil: a prova inequívoca da verossimilhança das alegações da autora e o perigo da demora ou a

caracterização do abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Passo a analisá-los.Da simples

leitura dos documentos existentes nos autos não se chega à conclusão de que assiste razão ao autor.É que não há

indícios seguros, nem elementos suficientes que demonstrem que os protestos são indevidos.No entanto, o autor se

prontificou a promover o depósito judicial do valor em discussão.Assim, condiciono a concessão da antecipação

da tutela à realização do depósito judicial oferecido.Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de

Justiça, nos seguintes termos:CAUTELAR. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA E

FUMUS BONI IURIS. AGRAVO DESPROVIDO. - A exigência, pelo juízo, de prestação de garantia idônea para

a concessão da requerida sustação do protesto, encontra respaldo na legislação de regência.(AGRAVO

REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR - 1727, 4ª T. do STJ, j. em 25/04/2000, DJ de 05/06/2000, p. 160,

Relator SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA)O perigo da demora está presente, uma vez que, caso não seja

concedida a liminar, o autor continuará sofrendo os efeitos dos protestos realizados.Diante do exposto, DEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para determinar a sustação dos efeitos dos protestos discutidos neste feito,

perante o 1º Ofício de Protesto de Títulos em Brasília (nº 1279190) e perante o 2º Ofício de Notas e Protesto de

Títulos em Brasília (nºs 174995, 175091 e 176275), condicionada à prestação da caução oferecida, consistente no

depósito integral dos valores discutidos.Comprovado o depósito judicial, expeça-se ofício aos referidos

Tabelionatos, com cópia da presente decisão.Citem-se as rés, intimando-as da presente decisão.Publique-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014236-24.2007.403.6100 (2007.61.00.014236-7) - GIOVANNI ANTONIO BARILE(SP049706 - MANUEL

MARQUES DIREITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X

GIOVANNI ANTONIO BARILE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes da redistribuição. Publique-se a sentença de fls. 434/435.Int. (Trata-se de execução do v. acórdão

de fls. 245/249.O exequente requereu a intimação da executada para cumprimento do julgado (fl.

253).Determinada a citação da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 632, do Código de Processo Civil,

para satisfação da obrigação de fazer, ou comprovação de adesão por parte do exequente ao termo de opção ao

acordo do FGTS, cumprido às fls. 263/270.O exequente apresentou impugnação aos créditos apresentados pela

devedora às fls. 273/376.O exequente peticionou às fls. 377/378, requerendo a juntada de extratos faltantes, com o

devido creditamento na conta do autor.A Caixa Econômica Federal peticionou à fl. 389, requerendo a juntada de

extrato e memória de cálculos, referente ao crédito suplementar efetuado na conta do titular.A Contadoria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     177/633



apresentou parecer às fls. 394/398.A CEF apresentou impugnação aos cálculos elaborados pela Contadoria às fls.

407/410.O exequente peticionou às fls. 413/416, impugnando os cálculos elaborados pela Contadoria, bem como

requerendo o arbitramento de honorários advocatícios.A Contadoria apresentou novo parecer às fls. 418/422.A

Caixa Econômica Federal peticionou à fl. 428, concordando com os cálculos elaborados, requerendo a extinção do

feito.O exequente peticionou à fl. 433, discordando do parecer elaborado pela Contadoria. É o

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.A despeito do teor da redação constante no v. acórdão de fls. 245/249, que

trata da aplicação dos juros de mora, eles serão contados, in verbis, a partir da citação ou do saque, o que ocorrer

por último (fl. 248), resta claro que o credor não pode alterar o julgado, ante os limites objetivos da coisa julgada.

Se o saque ocorreu após o início da execução, será este o marco inicial para contagem dos juros e não a citação

que aconteceu primeiro.Também não pode inovar para, em execução, pretender a inclusão de honorários

advocatícios. Se a lei foi considerada inconstitucional, tem o advogado ação contra o devedor, cabendo citação e

contraditório, não podendo ser fixados os honorários em execução sem o devido processo legal.Com relação aos

honorários devidos em execução, esta é hoje uma fase do processo, não se falando em arbitramento de honorários.

Assim, REJEITO o pedido de condenação em honorários advocatícios.Desta feita, HOMOLOGO os cálculos

elaborados pela Contadoria Judicial.Tendo em vista a satisfação da obrigação perpetrada, DECLARO EXTINTA

A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se.)

 

 

1ª VARA CRIMINAL 

 

 

 

Expediente Nº 5122

 

ACAO PENAL

0002920-23.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001903-

93.2004.403.6181 (2004.61.81.001903-1)) JUSTICA PUBLICA X MAURICIO ROSILHO(SP285599 - DANIEL

MARTINS SILVESTRI) X DANIEL YOUNG LIH SHING(SP285599 - DANIEL MARTINS SILVESTRI)

1) Diante do informado em fl. 640, dê-se vista ao MPF para que diga, no prazo de 03 dias, se insiste na oitiva da

testemunha da acusação NELSON ISSAMU KANOMATA JUNIOR. 2) Tendo em vista a consulta retro, fica

designado o dia 23 de novembro de 2012, às 14h, para oitiva da testemunha arrolada pela acusação MÁRCIO

KANOMATA, mesma data em que será ouvida a testemunha arrolada pela defesa e serão interrogados os

acusados, conforme fl. 504. Expeça-se mandado e carta precatória para a Subseção Judiciária de Guarulhos a fim

de notificar a testemunha para comparecer à audiência designada. Anote-se na pauta de audiências. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5123

 

ACAO PENAL

0008976-53.2003.403.6181 (2003.61.81.008976-4) - JUSTICA PUBLICA X EDISON MITSUHIRO KANEDA

X PAULO SERGIO DE TOLEDO(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO E SP086209 -

SANDRA DEA BIASETTI GRACA ALVES E SP101918 - TELMA FERREIRA E SP170181 - LUCIANA

FOGLI E SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES)

Autos nº 0008976-53.2003.403.6181 (2003.61.81.008976-4)1. Fls. 1304/1305: Trata-se de pedido, formulado pela

defesa de PAULO SÉRGIO DE TOLEDO, de complementação do laudo nº 1946/2011 (fls. 1288/1293) com a

realização de exame grafotécnico com relação ao correu EDISON MITSHUHIRO KANEDA, a fim de ser

esclarecido se a rasura efetuada no documento de fl. 1293 foi realizada pelo referido corréu. O MPF, às fls.

1307/1309, opinou pelo indeferimento do pedido. É a síntese do necessário. DECIDO. 2. O pedido merece

deferimento, na medida em que a complementação da perícia se mostra necessária para a obtenção de elementos

que auxiliem no deslinde da questão.Tendo sido realizado exame grafotécnico somente com relação ao acusado

PAULO, deve o acusado EDISON também ser submetido ao mesmo tipo de perícia. Sendo assim, DEFIRO o

requerido às fls. 1304/1305. Oficie-se ao NUCRIM, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, realize perícia

grafotécnica no documento acostado à fl. 1293, que deverá instruir o ofício, além de cópia desta decisão e do

laudo de fls. 1288/1292. Deverá, ainda, constar do ofício o endereço do acusado EDISON MITSUHIRO

KANEDA (fl. 1283) a fim de possibilitar sua intimação para fornecer material gráfico para a realização da perícia.

Saliento, por fim, que o prazo acima determinado se deve ao fato de haver audiência designada para 27/11/2012

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     178/633



nestes autos, sendo certo que o laudo deverá aportar neste Juízo antes dessa data. 3. Com a vinda do laudo, dê-se

vista às partes para manifestação. São Paulo, 31 de agosto de 2012. PAULA MANTOVANI AVELINO Juíza

Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 5124

 

ACAO PENAL

0003335-45.2007.403.6181 (2007.61.81.003335-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003983-98.2002.403.6181 (2002.61.81.003983-5)) JUSTICA PUBLICA X PAULO ARAUJO DOS

SANTOS(SP232034 - VALERIA GONÇALVES ESTEVES)

Tendo em vista o quanto certificado em fl.2393, intime-se a DEFESA para que, no prazo de 03 dias, apresente

novo endereço da testemunha PATRÍCIA MARIA DE SOUZA, devendo a Secretaria expedir mandado ou carta

precatória para sua intimação. Se não for fornecido novo endereço, desde já considero preclusa a prova com

relação à sua oitiva, vez que não há previsão legal, pela nova sistemática do Código de Processo Penal,

introduzida pela Lei nº 11.719/2008, de substituição de testemunhas.

 

 

2ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZA FEDERAL TITULAR

DRA. SILVIA MARIA ROCHA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO, DR. MARCIO FERRO CATAPANI 

 

 

Expediente Nº 1339

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001659-23.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006321-

06.2006.403.6181 (2006.61.81.006321-1)) MOHAMED GANDUR(SP255010 - DANIEL PIRES DE FARIAS) X

JUSTICA PUBLICA

1. Vistos.2. Inicialmente, verifico que nos autos do Incidente de restituição n.º 2006.61.81.0063621-1 foi decidido

pelo levantamento da constrição judicial que recaia sobre o veículo BMW 325 I, placa LOJ 8970. Assim, verifica-

se que a decisão proferida naqueles autos esvaziou a pretensão destes embargos de terceiros.3. Ante o exposto,

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil brasileiro, por falta superveniente de interesse processual.4. Outrossim, exclareço que a constrição se deu em

razão de decisão proferida por este Juízo, em sede de medida cautelar e à luz dos razoáveis elementos existentes

nos autos naquele momento processual. Por tal razão, indefiro a condenação em multa requerida no item 2 de fl.

3.5. Traslade-se a decisão de fls. 544-545 do incidente de restituição n.º 2006.61.81.006321-1 para estes

embargos, bem como de eventual resposta do DETRAN à esa determinação judicial.P.R.I. 

 

INQUERITO POLICIAL

0005265-06.2004.403.6181 (2004.61.81.005265-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA LETICIA ABSY) X

KIMBERLY-CLARK KENKO INDUSTRIA LTDA(SP131208 - MAURICIO TASSINARI FARAGONE) X

VY-MAR ARTEFATOS PLASTICOS LTDA

Fica a defesa intimada da decisão de fl.483: Cota ministerial retro: DEFIRO. Providencie a Secretaria os

expedientes de praxe. Intime-se o indiciado desta decisão. Foi expedido o Of.882/2012 ao Depósito Judicial, onde

se procederá a a devolução dos bens ou aos representantes da empresa ou a seu procurador constituído, a saber

Mauricio Tassinari Faragone - OAB/SP 131208/SP.

 

0003457-19.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO

Fls.128-130 e 132-133: Trata-se de controvérsia acerca do período que é abrangido pelo período de cooperação

internacional e, de modo mais amplo, pela presente investigação. Entendo razoável que os dados requeridos - e a

investigação - compreendam também o ano de 2005, uma vez que há elementos referentes a movimentação da

conta corrente em 2004 e nã há dados que permitam concluir que ela tenha sido encerrada ainda nesse exercicio

social. Portanto, mantenho a decisão de fl. 88 e homologo os termos do pedido de cooperação. Ciência às partes.
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PETICAO

0003273-63.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006867-

27.2007.403.6181 (2007.61.81.006867-5)) JOAMIR ALVES(SP107626 - JAQUELINE FURRIER) X JUSTICA

PUBLICA

Manifeste-se a defesa num tríduo, acerca da extração de cópias deferidas. Apóso prazo, com ou sem manifestação,

arquivem-se os presentes autos com as cautelas de estilo.

 

ACAO PENAL

0007061-37.2001.403.6181 (2001.61.81.007061-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. KLEBER MARCEL UEMURA)

X ANTONIO FELIX DOMINGUES(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA) X ANTONIO

JOSE SANDOVAL(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA) X CELSO RUI

DOMINGUES(SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE ALVARENGA) X FREDERICO ROSA

SAO BERNARDO(SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA E SP146827 - SONIA REGINA BEDIN

RELVAS E SP250313 - WAGNER CARVALHO DE LACERDA) X GILBERTO ROCHA DA SILVEIRA

BUENO(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA) X JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO

AMARAL(SP017774 - JOAQUIM CARLOS DEL BOSCO AMARAL E SP009738 - FRANCISCO

AMARILDO MIRAGAIA FILHO E SP152834 - PATRICIA DEL BOSCO AMARAL SIQUEIRA E SP013439 -

PAULO SERGIO LEITE FERNANDES E SP218019 - ROGERIO SEGUINS MARTINS JUNIOR) X MARIO

CARLOS BENI(SP111893 - RUTH STEFANELLI WAGNER E SP169064 - PAULA BRANDÃO SION) X

OSVALDO LUIS MODENA(SP045925 - ALOISIO LACERDA MEDEIROS E SP135674 - RODRIGO CESAR

NABUCO DE ARAUJO E SP173207 - JULIANA FERRONATO COLLAÇO E SP234073 - ALEXANDRE DE

OLIVEIRA RIBEIRO FILHO) X PEDRO PAULO DE SOUZA(Proc. PEDRO PAULO GUERRA DE

MEDEIROS18111) X SERGIO SAMPAIO LAFFRANCHI(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE

OLIVEIRA) X SINEZIO JORGE FILHO(SP049990 - JOAO INACIO CORREIA E SP158799 - LUCIANA

SIQUEIRA DANIEL GUEDES E SP088079 - ANA PAULA ZATZ CORREIA) X VLADIMIR ANTONIO

RIOLI(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA E SP123013 - PAOLA ZANELATO E

SP125822 - SERGIO EDUARDO M DE ALVARENGA E SP154097 - RENATA CASTELLO B M DE O M DE

ALVARENGA) X ERLEDES ELIAS DA SILVEIRA X EDUARDO FREDERICO DA SILVA

Intime-se o defensor do acusado Sinézio Jorge Filho para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, os

memoriais, sob pena de aplicação de multa prevista no art. 265 do C.P.P., de até 100 salários mínimos, a

expedição de ofício à OAB.

 

0003882-22.2006.403.6181 (2006.61.81.003882-4) - JUSTICA PUBLICA X WALDIR VICENTE DO PRADO

X JOSE CARTOS CORREA KANAN X RODOLPHO BERTOLA JUNIOR X BRENO FISCHBERG X

RICARDO MARQUES DE PAIVA X ENIVALDO QUADRADO(SP221911 - ADRIANA PAZINI BARROS E

SP186397 - ANDRÉA CRISTINA D´ANGELO)

FLS. 424 - INTIME-SE A ADVOGADA PARA QUE INSTRUA A AÇÃO PENAL COM O COMPETENTE

MANDATO JUDICIAL.

 

0005896-76.2006.403.6181 (2006.61.81.005896-3) - JUSTICA PUBLICA X EDSON ORTIZ DE

FREITAS(SP025677 - REGINALDO LUIZ ESTEPHANELLI E SP297710 - BRENO ACHETE MENDES E

SP273606 - LUCAS JUNQUEIRA CARNEIRO E SP288250 - GUILHERME ACHETE ESTEPHANELLI E

SP029507 - RONALDO LUCIO ESTEPHANELLI)

1 - Fls. 977-978: Indefiro. Conforme já esclarecido pela decisão de fls. 888-889, os crimes de natureza tributária

não se confundem com os de natureza financeira, eis que tutelam bens jurídicos diversos. Portanto, as informações

fiscais pretendidas pela defesa não têm o condão de interferir no deslinde da presente ação.2 - Fl. 980: Anote-se.3

- Fl. 983: defiro vista dos autos fora de cartório pelo prazo de 1 hora.Intimem-se.

 

0006195-19.2007.403.6181 (2007.61.81.006195-4) - JUSTICA PUBLICA X EDUARDO ALFREDO BOZZA

HADDAD(SP242573 - ERIKA GUERREIRA GIMENES) X WILSON ROBERTO DE CARVALHO(SP114242

- AZIS JOSE ELIAS FILHO) X GUSTAVO RICARDO COLLOCA(SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO)

X ANTONIO COLLOCA(SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO) X DELORGES SADA

ALBANO(SP022214 - HIGINO ANTONIO JUNIOR E SP146360 - CARLOS ROBERTO DENESZCZUK

ANTONIO) X MARGARETTE ZILDA DI NARDO(SP242573 - ERIKA GUERREIRA GIMENES) X

MARCELO MACAHIBA COLLOCA(SP020685 - JOSE ROBERTO BATOCHIO)

Homologo a desistência requerida quanto às testemunhas Maurício Ribeiro de Souza (fl. 829) e Luciana Siskuski

(fl.851) arroladas, respectivamente, pela defesa de Wilson Roberto Carvalho e Gustavo Ricardo Colloca. Oficie-se

com urgência ao DRCI/MJ solicitando informações acerca da Carta Rogatória 15/2011, expedida à República da
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Argentina; sem prejuízo, tendo em vista que já decorreu o prazo para cumprimento da referida Rogatória, nos

termos do art. 222, parágrafo 2º do CPP, determino o prosseguimento do feito, ressaltando que, a qualquer

momento, a Rogatória, uma vez devolvida, será juntada aos autos. Isto posto, intimem-se os defensores para que,

num tríduo, informem a este Juízo se pretendem que os seus clientes sejam reinterrogados.

 

0013492-77.2007.403.6181 (2007.61.81.013492-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO

SILVA DE SORDI) X ANTONIO SERGIO STRANGUETTI LUISI(SP141377 - DIOGENES GIROTTO

NORONHA) X DANIELA ANDRIOLI GOMES(SP145441 - PAULO CESAR FERREIRA DA SILVA)

PROT. 23020.2-1: A questão da publicação já foi sanada.PROT. 2012.63870033732-1 e 2012.63870029910-1:: A

questão da publicação já foi sanada. Nego provimento ao recurso por absoluta falta de amparo legal.

 

0000310-53.2009.403.6181 (2009.61.81.000310-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006253-85.2008.403.6181 (2008.61.81.006253-7)) JUSTICA PUBLICA X OMAR MOHAMAD

FARES(SP235011 - JEAN RENE ANDRIA)

...Expirado o prazo fixado na audiencia de suspensão do processo sem a ocorrencia de motivo de revogação do

benefício, e tendo em vista o parecer favorável do Ministério Público Federal, DECLARO EXTINTA A

PUNIBILIDADE de OMAR MOHAMAD FARES, nesta ação penal, nos termos do art. 89, parágrafo 5º, da Lei

nº 9.099/95 c.c. art. 82 do Código Penal brasileiro.

 

0003610-23.2009.403.6181 (2009.61.81.003610-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005090-70.2008.403.6181 (2008.61.81.005090-0)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO

SILVA DE SORDI E SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES) X FLAVIA BARBOSA

MARTINS(SP047401 - JOAO SIMAO NETO E SP184704 - HITOMI FUKASE) X SANDRA MARA

MARTINS(SP092475 - OSWALDO SEGAMARCHI NETO E SP065826 - CARLOS ALBERTO DINIZ)

Termo de deliberação: 1) Tendo em vista a petição protocolizada na Subseção Judiciária de Marilia, na qual os

defensores da acusada Flávia informam e comprovam que já tinham sido anteriormente intimados para outras

audiências nesta data, redesigno a audiencia para oitiva das testemunhas de acusação para o dia 01 DE

OUTUBRO DE 2012, ÀS 14H30MIN; 2) Tendo em vista que, conforme certidão do Oficial de Justiça, a acusada

Flávia mudou de endereço sem comunicar previamente este Juízo, decreto a sua revelia nos termos do artigo 367

do Código de Processo Penal; ... Intime-se o defensor da acusada Flávia e notifique-se a testemunha Walter Y.

Papazyan.

 

0008022-94.2009.403.6181 (2009.61.81.008022-2) - JUSTICA PUBLICA X ADRIANA FACCHINI DE

CESARE TESTA X ALEXANDRE AMARASCO X BRAULIO BRESSAN X EVERTON VINICIUS

CANDIDO X JORGE LUIZ SALOMAO X JUVENAL MARIA X LUCIANA BALDO X LUCIENE BALDO X

MANOEL DE CESARE X PABLO LOZOV MINHEV X PLINIO CERRI X REINALDO CHOHFI JUNIOR X

ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO X SILVIA FACCHINI DE CESARE X TARCISIO SANTANNA

SILVEIRA X VERONICA CANDIDO DOURADO(SP211104 - GUSTAVO KIY E SP082981 - ALEXANDRE

CREPALDI E SP252945 - MARCOS MILAN GIMENEZ E SP278543 - RENATO LUIZ DA SILVA E

SP125000 - DANIEL LEON BIALSKI E SP141720 - DENYS RICARDO RODRIGUES E SP167522 - EVANIA

VOLTARELLI)

Petição de fl.2222/2223, com despacho judicial: Defiro, devendo o requerente regilarizar a representação

processual no prazo de 5 dias com despacho judicialPetição de fl. 2283/2284, com despacho judicial: Defiro.

 

0013864-55.2009.403.6181 (2009.61.81.013864-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007860-75.2004.403.6181 (2004.61.81.007860-6)) JUSTICA PUBLICA X KATIA CRISTIANA

MARTINS(SP178183 - GILSON ANTONIO DE CARVALHO)

2ª VARA FEDERAL CRIMINAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULOPROCESSO N 2009.61.81.013864-

9AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA (MPF)ACUSADA: KATIA CRISTIANA MARTINSJUIZ FEDERAL

SUBSTITUTO: MARCIO FERRO CATAPANICLASSIFICAÇÃO: SENTENÇA TIPO E1. Vistos etc.2. A

acusada Kátia Cristiana Martins, qualificada nos autos, foi processada e, ao final, condenada à pena de 1 ano e 8

meses de reclusão como incursa nos crimes previstos no art. 16 da Lei n.º 7.492/86 e art. 171 do Código Penal

brasileiro, combinados com os arts. 70 e 71 deste último diploma penal. 3. A r. sentença foi prolatada em 6 de

agosto de 2012 e publicada em 7 de agosto de 2012 (fl. 460), tendo transitado em julgado para a acusação em 17

de agosto de 2012 (fl. 479).É O BREVE RELATÓRIO.DECIDO.4. Verifico que os fatos foram atingidos pela

prescrição.5. A denúncia foi recebida em 17 de janeiro de 2008 (fls. 177-178). Com o recebimento da denúncia,

interrompeu-se o curso do lapso prescricional, que voltou a correr novamente do início, de acordo com o disposto

no art. 117, I, do Código Penal brasileiro. As causas interruptivas da prescrição estão previstas no art. 117 do

Código Penal brasileiro e constituem rol taxativo, que não pode ser ampliado.6. Com o trânsito em julgado da
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sentença condenatória para a acusação, começa a correr o prazo de prescrição com base na pena aplicada na

decisão, na forma preconizada pelo art. 110, 1º, do Código Penal brasileiro. 7. Verifica-se que a pena aplicada ao

crime descrito no art. 171 do Código Penal brasileiro foi de 1 ano e 8 meses de reclusão. Desconsiderado a causa

de aumento referente à continuidade delitiva e ao concurso formal, atinge-se a pena de 1 ano e 3 meses de

reclusão. Para esta pena, a prescrição se consuma em 4 anos, conforme prevê o art. 109, V, do Código Penal

brasileiro.8. Da mesma forma, a pena fixada para o crime previsto no art. 16 da Lei n.º 7.492/86 também foi de 1

ano e 3 meses de reclusão, prescrevendo-se em 4 anos, nos termos da fundamentação legal supra.9. Assim,

verifica-se que entre a data dos fatos (julho de 2003) e a do recebimento da denúncia, em 17 de janeiro de 2008,

decorreu lapso de tempo superior a 4 anos, que é o prazo prescricional aplicável ao caso em tela.10. Ressalto,

outrossim, que não é aplicável a nova redação conferida ao 1º do art. 110 do Código Penal brasileiro, pela Lei nº

12.234/2010, uma vez que a data dos fatos é anterior à vigência desta Lei, prevalecendo, portanto, a situação mais

benéfica à ré. DISPOSITIVO Isto posto, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Kátia Cristiana Martins,

nesta ação penal, com relação aos crimes previstos no art. 16 da Lei n.º 7.492/86 e art. 171 do Código de Processo

Penal brasileiro, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, com fundamento no art. 107, IV c.c com os

arts. 109, V, e 110, 1.º, todos do Código Penal brasileiro e art. 61 do Código de Processo Penal brasileiro.

P.R.I.São Paulo, 14 de setembro de 2012.Márcio Ferro CatapaniJuiz Federal Substituto

 

0002550-78.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1111 - ANAMARA OSORIO SILVA DE SORDI E

Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS DE OLIVEIRA) X EDIR MACEDO BEZERRA(RJ018629 - ARTHUR

LAVIGNE JUNIOR E SP088015 - ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS ESTEVES) X ALBA MARIA SILVA

DA COSTA(RJ018629 - ARTHUR LAVIGNE JUNIOR) X JOAO BATISTA RAMOS DA SILVA(SP124516 -

ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO E SP285552 - BEATRIZ DE OLIVEIRA FERRARO)

X PAULO ROBERTO GOMES DA CONCEICAO(RJ018629 - ARTHUR LAVIGNE JUNIOR E SP088015 -

ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS ESTEVES)

1. Vistos.2. Fls. 724-728: o Ministério Público do Estado de São Paulo prestou os esclarecimentos solicitados por

este Juízo e, na oportunidade, reiterou o pedido de compartilhamento dos documentos obtidos por meio de

cooperação jurídica internacional com as autoridades norte-americanas.3. Com efeito, verifica-se que o pedido de

auxilio direto ao Departamento de Justiça dos Estados Unidos da América, promovido pelo Parquet Estadual, foi

anulado em razão da sentença proferida pela 13ª Vara da Fazenda Pública da Capital, em sede de mandado de

segurança. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça e pelo Superior Tribunal de Justiça.4. Segundo consta,

prevaleceu o entendimento de que não seria legítimo o pedido de cooperação jurídica internacional em matéria

penal no âmbito de inquérito civil.5. Contudo, a decisão não impossibilita o Ministério Público Estadual de

formular o pedido de compartilhamento com este Juízo, desde que autorizadas pelas autoridades estadunidenses.6.

In casu, o Parquet se empenhou em consultar às autoridades americanas sobre a possibilidade de

compartilhamento. De acordo com a informação prestada pelo DRCI às fls. 221-222 - e retificada pelo ofício de

fls. 719-720 -, o Departamento de Justiça dos Estados Unidos da América autorizou o pedido de

compartilhamento do Ministério Público do Estado de São Paulo.7. Destarte, não vislumbro qualquer óbice ao

deferimento do pedido formulado pelo Ministério Público Estadual.8. Ante o exposto, defiro o pedido formulado à

fl. 218.9. Ciência às partes.

 

 

Expediente Nº 1341

 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0009183-29.2012.403.6119 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X WALID KADHIM(SP109570 - GERALDO FRANCISCO DE PAULA)

Despacho proferido em sede de plantão aos 15/09/2012: Conforme anotou o Ministério Público Federal, não há

que se falar em excesso de prazo, tendo em vista o teor do artigo 66 da Lei 5.010/66, que prevê prazo de 15 dias

para a conclusão do inquérito policial, ainda não esgotado.No mais, quanto ao pedido de liberdade, trata-se de

reiteração do requerimento já apreciado pelo MM.Juízo de origem em 13/09/2012 (fls. 66/67 dos autos n.º

0009212-79.2012.4.03.61.19 - apenso), de modo que, a teor do parágrafo 1º, do artigo 1º, da Resolução n.º 71, de

31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, nada a prover em sede de plantão. Encaminhem-se os

autos ao Juízo de origem no primeiro dia útil seguinte ao término do plantão. Int.

 

 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO
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Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES 

 

 

Expediente Nº 3162

 

ACAO PENAL

0008467-78.2010.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014083-

68.2009.403.6181 (2009.61.81.014083-8)) JUSTICA PUBLICA X CLAUDEMIR LEITE DA

CUNHA(PE005958 - JOAQUIM LUIZ DE OLIVEIRA FRANCA) X MARIANA LOPES CAMELO

RAMOS(PB007488 - MARCOS ANTONIO CAMELO) X ANDREWS LIMA DA SILVA(PE014710D -

ANTONIO LUIZ FERREIRA)

(...) Não havendo pedido de diligências, intimem-se para apresentação de memoriais, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

Expediente Nº 3163

 

ACAO PENAL

0008935-52.2004.403.6181 (2004.61.81.008935-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1461 - DENIS PIGOZZI

ALABARSE) X MYRIAM VIEGAS TRICATE(SP146000 - CLAUDIO HAUSMAN E SP016758 - HELIO

BIALSKI) X CLAUDIO TRICATE(SP146000 - CLAUDIO HAUSMAN E SP016758 - HELIO BIALSKI)

Comigo hoje.Uma vez que a pretensão punitiva estatal e o curso do prazo prescricional encontram-se suspensos

por força da r. decisão de fl. 660, acautelem-se os autos em Secretaria enquanto perdurar o parcelamento previsto

na Lei nº 11.941/09.Oficie-se à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária (DERAT)

comunicando a referida decisão, bem como solicitando informar este Juízo tão logo ocorra a quitação ou a

rescisão do referido parcelamento.Diante da providência acima determinada, considero desnecessária a intimação

da acusada para comprovar trimestralmente os pagamentos realizados, razão pela qual torno sem efeito a parte

final da r. decisão de fl. 660.Int. 

 

0007715-82.2005.403.6181 (2005.61.81.007715-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006366-83.2001.403.6181 (2001.61.81.006366-3)) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1080 - RITA DE FATIMA

FONSECA) X CESAR ANTONIO CANHEDO AZEVEDO(SP158105 - RICARDO ALEXANDRE DE

FREITAS) X JOSE CARLOS ROCHA LIMA(DF001987 - WILFRIDO AUGUSTO MARQUES E DF017528 -

LEONARDO MENDONCA MARQUES) X JOSE FERNANDO MARTINS RIBEIRO(SP007458 - ROGERIO

LAURIA TUCCI) X RONALDO LEMES(SP158105 - RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS) X CLAUDIO

GALLEGO(SP158105 - RICARDO ALEXANDRE DE FREITAS)

(...)intimem-se para os fins do artigo 403, 3º, do CPP, em cinco dias.

 

0010556-50.2005.403.6181 (2005.61.81.010556-0) - JUSTICA PUBLICA X PAULO GERALDO RITA X

CELIO BURIOLA CAVALCANTE(SP236271 - NOEMIA NAKAMOTO E SP225488 - MARCOS ANTONIO

NORONHA ZINI JUNIOR E SP224884 - EDUARDO GOMES DA COSTA) X RENATO ALEXANDRE DOS

ANJOS X PAULO FIGUEIREDO CHAMERO(SP260984 - EDSON DE JESUS SANTOS E SP174806 -

ADRIANA APARECIDA CARVALHO E SP235498 - CLARA YOSHI SCORALICK MIYAGUI E SP224349 -

SIMONE DA SILVA SANTOS)

(...)Homologo a desistência da oitiva da testemunha Manoel Bonfim, conforme requerido pela defesa à fl. 573.Int. 

 

 

Expediente Nº 3164

 

ACAO PENAL

0002244-56.2003.403.6181 (2003.61.81.002244-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DENIS PIGOZZI ALABARSE)

X EUSTEBIO DE FREITAS(SP153714 - EURO BENTO MACIEL FILHO E SP069772 - JOSE MONTEIRO

DO AMARAL E SP041429 - ALBERTO LEME FERREIRA E SP258240 - MATHEUS SILVEIRA PUPO E

SP219452 - MAYRA MALLOFRE SEGARRA RIBEIRO E SP193417E - RODOLFO BIZERRA FELIX) X

MARIA CRISTINA TADEU DE OLIVEIRA FREITAS(SP069772 - JOSE MONTEIRO DO AMARAL E

SP041429 - ALBERTO LEME FERREIRA E SP111508 - FRANCISCO APPARECIDO BORGES JUNIOR E

SP238264 - DOUGLAS RICARDO FAZZIO)

Intimem-se as partes para os fins do artigo 403, 3, do CPP.
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4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

 

 

Expediente Nº 5285

 

ACAO PENAL

0013360-78.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013065-

41.2011.403.6181) JUSTICA PUBLICA(Proc. 1059 - ANA LETICIA ABSY) X JOAO ALVES DE

OLIVEIRA(SP229554 - JUVENAL EVARISTO CORREIA JUNIOR) X RALPH OLIVEIRA DO AMARAL

FILHO(SP276235 - MARLI APARECIDA ANSELMO) X NERIVALDO DA CUNHA(PR042930 - MAURO

VELOSO JUNIOR) X EUNICE TEREZINHA PEREIRA DA CUNHA(PR042930 - MAURO VELOSO

JUNIOR) X NELSON DA CUNHA(PR042930 - MAURO VELOSO JUNIOR) X SIDNEIS APARECIDO

PEREIRA(SP077305 - JOAO FRANCISCO RIBEIRO) X MAURO MENDES DE ARAUJO(SP131106 -

CARLOS AUGUSTO FELIPPETE) X MARCO ANTONIO SANTOS(SP111993 - ROMULO FERREIRA

COUTO)

Intime-se a defesa do acusado RALPH OLIVEIRA DO AMARAL FILHO para que forneça, com URGÊNCIA,

ante a iminência da audiência designada, o endereço completo da testemunha arrolada Joaquim Rodrigues Gomes,

sob pena de preclusão.

 

 

Expediente Nº 5289

 

ACAO PENAL

0005331-88.2001.403.6181 (2001.61.81.005331-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MARCOS JOSE GOMES

CORREA) X AIRTON OLIVEIRA GOMES(SP099083 - MARIA LUCIA DA CONCEICAO LOPES DA

SILVA)

Vistos.Trata-se de denúncia oferecida em face de AIRTON OLIVEIRA GOMES, qualificado nos autos, pela

prática do delito previsto no artigo 206 do Código Penal.Narra a inicial que o acusado teria recrutado o

trabalhador João Honório da Silva para trabalhar na Cidade do Porto, em Portugal, o qual, ao chegar ao destino

em 04 de fevereiro de 2001, viu-se enganado eis que não obteve o que foi acordado.A denúncia foi recebida por

decisão proferida em 29 de março de 2006 Preliminarmente à determinação de sua citação foram requisitadas as

folhas de antecedentes atualizadas do acusado, para fins de verificação da possibilidade de concessão do benefício

da Suspensão Condicional do Processo (fl. 219). Diante dos apontamentos constantes das certidões acostadas às

fls. 243 e 253, o Ministério Público Federal manifestou-se no sentido de que o acusado não possuía as condições

necessárias para o oferecimento do benefício (fl. 274).Acolhida a manifestação do Parquet, este juízo determinou

a citação do acusado (fl. 275). Contudo, AIRTON não foi localizado, razão pela qual foi determinada sua citação

por edital (fl. 418 e 421).Transcorrido o prazo para a apresentação da resposta à acusação sem que houvesse

manifestação, foi determinada a suspensão do processo e do prazo prescricional. Nesta oportunidade foi também

deferido o pedido de produção antecipada das provas (fl. 431).No curso da instrução processual sobreveio decisão

proferida nos autos do Habeas Corpus 0008467-94.2010.403.6181 concedendo a ordem para cassar a decisão que

determinou a produção antecipada de provas (fls. 602/603).A citação do acusado foi finalmente levada a efeito em

16 de dezembro de 2011, conforme certidão de fls. 604Vº.A resposta à acusação foi apresentada e encontra-se

encartada às fls. 620/626. A defesa pugna pela inépcia da inicial, bem como pela absolvição sumária pela alegada

ausência de provas.É o relatório. Decido.De início verifico que a denúncia preenche os requisitos necessários para

seu recebimento, descrevendo corretamente a conduta ilícita imputada ao acusado.No mais, consigno que para o

recebimento da denúncia e processamento do feito vigora o princípio in dubio pro societate, motivo pelo qual

nesta fase do processo são exigíveis apenas indícios de autoria e materialidade, os quais estão presentes, motivo

pelo qual inclusive a denúncia foi recebida.As provas da existência ou não de autoria e materialidade delitivas

serão produzidas durante a instrução processual e aferidas no momento oportuno.Por fim, verifico a

impossibilidade de concessão de benefício da Lei 9.099/95 em virtude dos maus antecedentes do acusado,

conforme já decidido à fl. 274/275. Desta feita, não tendo a defesa apresentado quaisquer fundamentos para a

decretação de absolvição sumária, previstos no artigo 397 do Código de Processo Penal, determino o regular
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prosseguimento do feito.Designo o dia 25 de fevereiro de 2013, às 14h, para realização de audiência de inquirição

das testemunhas arroladas, bem como para o interrogatório do acusado.Preliminarmente à expedição dos

mandados de intimação, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para que se posicione a respeito da

desistência das testemunhas JÉSSICA e JOÃO HONÓRIO, conforme manifestação de fl. 523.Intimem-se.

 

 

6ª VARA CRIMINAL 

 

MM. JUIZ FEDERAL

FAUSTO MARTIN DE SANCTIS: 

 

 

Expediente Nº 1468

 

ACAO PENAL

0004752-52.2002.403.6102 (2002.61.02.004752-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 991 - SILVIO

LUIS MARTINS DE OLIVEIRA) X ANTONIO EDUARDO TONIELO X MARCO ANTONIO ORTOLAN X

FABIO ARNALDO ORTOLAN X RENATO TONIELO X WALDEMAR TONIELO X JOAO BATISTA

ORTOLAN(SP165462 - GUSTAVO SAMPAIO VILHENA E SP031745 - WALDEMAR PAULO DE MELLO

E SP216568 - JOSE EDUARDO SAMPAIO VILHENA E SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA E

SP103525 - WALCELES PAULO DE MELLO E SP187215 - ROGÉRIO PAULO DE MELLO E SP262666 -

JOEL BERTUSO E SP266950 - LEANDRO GALICIA DE OLIVEIRA E SP287798 - ANDRÉ LUIS GOUVEA

DE OLIVEIRA)

Manifestem-se as partes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do artigo 402 do Código de Processo

Penal, (prazo para defesa)

 

0014672-31.2007.403.6181 (2007.61.81.014672-8) - JUSTICA PUBLICA X FERNANDO COUTO MARQUES

LISBOA(SP074304 - ALEXANDRE LETIZIO VIEIRA E SP142344 - ALFREDO HENRIQUE DE AGUIRRE

RIZZO E SP151581 - JOSE ALEXANDRE MANZANO OLIANI E SP170595 - GIOVANA VALENTINO E

SP175425 - CLÁUDIA LOPES FERREIRA E SP208274 - PRISCILA OSTROWSKI E SP224089 - ADRIANA

CINTRA E SP269303 - GISELE DE MELO FALCONE)

Intime-se a defesa do acusado para se manifestar nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas. (Prazo para a defesa)

 

 

Expediente Nº 1470

 

ACAO PENAL

0006199-74.2004.403.6112 (2004.61.12.006199-0) - JUSTICA PUBLICA X JONAS VILLAS BOAS(SP075976

- JONAS VILLAS BOAS) X ARTHUR FRANCISCO MARQUES(SP123204 - FRANKLIN DELANO

GAIOFATO E SP026057 - ANTONIO AUGUSTO DE ARRUDA NETO) X JURANDIR VIEIRA GOIS X ANA

LUCIA CONSTANTE DE MORAES(SP209597 - ROBERTO RAINHA) X JOSE EDUARDO GOMES DE

MORAES(SP209597 - ROBERTO RAINHA E SP228670 - LEANDRO LUCIO BAPTISTA LINHARES)

Tendo em vista a certidão de fls. 980-v, decreto a revelia do réu JOSE EDUARDO GOMES DE MORAES em

razão do mesmo ter mudado de endereço sem avisar a este Juízo.Intime-se a defesa para se manifestar, no prazo

de 05 (cinco) dias, na fase do art. 402 do Cóidigo de Processo Penal, atentando-se a Secretaria com relação à

Defensoria Pública da União.

 

 

Expediente Nº 1471

 

ACAO PENAL

0005479-31.2003.403.6181 (2003.61.81.005479-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 993 - PATRICK MONTEMOR

FERREIRA) X RICARDO MANSUR(SP146451 - MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA) X LEONEL

POZZI(SP193225 - WALMIR ARAUJO LOPES JUNIOR E SP082733 - ANTONIO CARLOS CENTEVILLE)

X LUIZ AFONSO PEREIRA SIMIONE(SP094187 - HERNANI KRONGOLD E SP130052 - MIRIAM
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KRONGOLD SCHMIDT E SP159008 - MARIÂNGELA LOPES NEISTEIN E SP207934 - CAROLINA

DZIMIDAS HABER)

Tendo em vista que a testemunha SERGIO DOMINGUES DE FIGUEIREDO JUNIOR possui novo endereço na

Comarca de Santana do Parnaíba, expeça-se Carta Precatória para sua oitiva, com prazo de 60 dias. Quanto à

testemunha SERGIO SILVÉRIO DA ROCHA, mantenho a audiência anteriormente designada para o dia 08 de

novembro de 2012 às 15:00h.

 

 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL

Juiz Federal Substituto

Bela. Lucimaura Farias de Sousa

Diretora de Secretaria Substituta

 

 

Expediente Nº 8093

 

ACAO PENAL

0013761-82.2008.403.6181 (2008.61.81.013761-6) - JUSTICA PUBLICA X ANGELA NARCIZA DABUS DE

LUCA(SP276565 - JOSUE DE PAULA BOTELHO E SP237829 - GENIVALDO PEREIRA BARRETO)

Decisão de fl. 210: Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 202/205, determino: I-) Expeça-se

Guia de Recolhimento para a execução da pena imposta, encaminhando-se ao setor competente. II-) Ao SEDI para

a regularização processual da situação da acusada, anotando-se CONDENADO. III-) Intime-se a apenada para

que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento das custas processuais devidas ao Estado, sob pena de sua

inscrição na dívida ativa da União. IV-) Lance-se o nome da ré no livro de rol dos culpados. V-) Façam-se as

necessárias anotações e comunicações aos órgãos competentes. VI-) Ciência às partes do retorno dos autos do E.

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, bem como deste despacho. VII-) Após, cumpridos os itens acima,

arquivem-se os autos. Int.

 

 

Expediente Nº 8094

 

ACAO PENAL

0006241-52.2000.403.6181 (2000.61.81.006241-1) - JUSTICA PUBLICA X JOAO DE AGUIAR DIAS X

MARIA DE LOURDES AYRES CASTRO X RAQUEL BEATRIZ LEAL FERREIRA TERCEIRO X EDDIE

DELLAMAGNA JUNIOR(SP150799 - MAURICIO CARLOS BORGES PEREIRA)

Tendo em vista que a acusada Raquel Beatriz Leal Ferreira Terceiro não comunicou a mudança de endereço (fls.

549 e 778), decreto sua revelia, nos termos do Artigo 367, do Código de Processo Penal.No mais, aguarde-se a

realização da audiência de instrução e julgamento anteriormente designada.Int.

 

 

8ª VARA CRIMINAL 

 

DR.LEONARDO SAFI DE MELO.

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL. LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA

DIRETOR DA SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 1300

 

ACAO PENAL
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0008823-78.2007.403.6181 (2007.61.81.008823-6) - JUSTICA PUBLICA X MARCO AURELIO DOS SANTOS

DE MIRANDA E CASTRO(SP023183 - ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA) X ALBERTO

FAJERMAN(SP123013 - PAOLA ZANELATO) X DENISE MARIA AYRES ABREU(SP101458 - ROBERTO

PODVAL E SP118727 - BEATRIZ RIZZO CASTANHEIRA E SP184487E - NATASHA JAGLE XAVIER E

SP312703B - RICARDO CAIADO LIMA)

1. Desentranhe-se a petição de fls.5548, indevidamente juntada aos autos. De fato, o requerimento, de extração de

cópias formulado à parte adversa é esdrúxulo. Portanto transparece a obviedade que as petições são dirigidas à

autoridade judiciária, que preside o processo.2. Aguarde-se 5 (cinco) dias para sua retirada pelos seus subscritores,

sob pena de destruição.

 

0009152-22.2009.403.6181 (2009.61.81.009152-9) - JUSTICA PUBLICA X PAULO SERGIO BAROSSI X

FRANCISCO GIAFFONE NETO(SP032809 - EDSON BALDOINO E SP131602 - EMERSON TADAO

ASATO)

A defesa constituída de FRANCISCO GIAFFONE NETO e PAULO SERGIO BAROSSI apresentou resposta à

acusação às fls. 245/261 E 295/308, respectivamente, aduzindo, em síntese, a inépcia da denúncia, já que genérica,

sem a descrição dos fatos, especificamente sobre o dolo.Requereu a absolvição sumária dos acusados, porquanto

ausentes quaisquer indícios de autoria e materialidade do delito, ressaltando não restar demonstrado nos autos a

manifesta intenção dos acusados em burlar o fisco.É a síntese necessária.Fundamento e decido.De início, constato

que a peça acusatória obedece aos requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo Penal, a qual descreveu

de forma circunstanciada o fato imputado, indicando tempo, lugar, meio de execução e todas as circunstâncias

necessárias à compreensão dos fatos. Indicou, ainda, a vinculação dos acusados com o fato, na condição de sócios

administradores da pessoa jurídica. Ademais, a inépcia da denúncia já fora anteriormente analisada às fls.

211/212, por ocasião de seu recebimento, oportunidade em que se verificou que esta se encontra formalmente em

ordem, estando presentes as condições e pressupostos da ação. Portanto, afasto a preliminar de inépcia da

denúncia.No que toca às demais questões suscitadas pela defesa, verifico a inexistência de qualquer das causas

arroladas no artigo 397 do Código de Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a

absolvição sumária dos réus, razão pela qual determino o prosseguimento do feito.Designo o dia 27 de fevereiro

de 2013, às 14:30 horas, para realização de audiência de instrução, ocasião em que serão ouvidas as testemunhas

arroladas pela defesa dos acusados (fls. 260/261 e 307/308), bem como serão realizados os interrogatórios dos

acusados.Expeça-se o necessário à intimação destes da audiência acima designada.Requisitem-se antecedentes

criminais dos acusados, das Justiças Estadual e Federal e junto ao NID e IIRGD, se ainda tais documentos não

constarem dos autos, abrindo-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de três dias, após a juntada das informações

criminais. Caberá às partes trazerem aos autos eventuais certidões de objeto e pé que sejam de interesse à

lide.Intimem-se.

 

0000525-24.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X UBIRACI MARIA DE LIMA(MG042701 - JOSE

TAVARES FERREIRA E MG137562 - ALEX DE AGUIAR MARINHO)

A defesa constituída do acusado UBIRACI MARIA DE LIMA apresentou resposta à acusação às fls. 211/215,

aduzindo, em preliminar, excesso de prazo para oferecimento da denúncia. Sustentou, ainda, inexistir nos autos

qualquer documento comprobatório, o que acarretaria a nulidade da punição aplicada, arrolando 03 (três)

testemunhas de defesa.É a síntese necessária.Fundamento e decido.Por primeiro, afasto a alegação de excesso de

prazo para oferecimento da denúncia, já que a inobservância do prazo previsto no artigo 46, do Código de

Processo Penal constitui mera irregularidade, incapaz de gerar constrangimento ilegal, máxime porque se trata de

prazo impróprio, cuja inobservância não gera nenhuma conseqüência processual.Afasto, ainda, a inobservância

dos prazos previstos nos artigos 38, único e 24, ambos do Código de Processo Penal, já que tais dispositivos não

são aplicados ao caso em tela, porquanto se referem às hipóteses de ações penais privadas ou públicas

condicionadas. Ademais, não há que se falar em decadência na ação penal pública incondicionada, hipótese do

presente feito, uma vez que se trata de instituto inerente aos crimes de ação privada e de ação pública

condicionada. As demais questões suscitadas pela defesa dependem de dilação probatória para sua

apreciação.Posto isso, verifico a inexistência de qualquer das causas arroladas no artigo 397 do Código de

Processo Penal (com redação da Lei n.º 11.719/2008), que permitiriam a absolvição sumária do acusado, razão

pela qual determino o prosseguimento do feito.Abra-se vista ao Ministério Público Federal a fim de que se

manifeste acerca de eventual oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do

artigo 89 da Lei n.º 9.099/95, bem como sobre a real necessidade da oitiva das testemunhas arroladas na denúncia.

Intime-se a defesa constituída do acusado para que, no prazo de 05 (cinco) dias, justifique a efetiva

indispensabilidade da oitiva das testemunhas de defesa arroladas, nos termos do art. 396-A, caput, do Código de

Processo Penal, já que não há necessidade de arrolar como testemunhas pessoas que não deponham sobre o fato

narrado na denúncia, mas apenas sobre a pessoa do acusado (testemunha de antecedentes), porquanto o

depoimento de tais pessoas pode ser substituído por declaração por escrito, a ser apresentada juntamente com as

alegações finais. No mesmo prazo, deverá esclarecer se tais testemunhas comparecerão na audiência abaixo
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designada independentemente de intimação. Em caso negativo, deverá, no mesmo prazo acima assinalado, além

de justificar o requerimento de intimação destas por este juízo, fornecer, sob pena de preclusão, a qualificação

completa destas (ao menos RG e CPF), a fim de viabilizar a intimação.Sem prejuízo, designo para o dia 21 de

fevereiro de 2013, às 15:00 horas, para a audiência de proposta de suspensão condicional do processo, nos termos

do artigo 89 da Lei nº 9099/95. Ciência às partes das folhas de antecedentes criminais do acusado, juntadas às fls.

196, 199, 201, 203, 217 e 218. Conforme decisão de fls. 184/186, caberá às partes trazer aos autos eventuais

certidões de objeto e pé que sejam de interesse à lide. I.

 

 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL 

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA 

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3951

 

ACAO PENAL

0002635-06.2006.403.6181 (2006.61.81.002635-4) - JUSTICA PUBLICA X CELIO BURIOLA

CAVALCANTE(SP236271 - NOEMIA NAKAMOTO E SP225488 - MARCOS ANTONIO NORONHA ZINI

JUNIOR E SP224884 - EDUARDO GOMES DA COSTA) X EDUARDO FERNANDES X NEUSA GERALDA

DOS SANTOS

Vistos.Fls. 510/510vº: Diante do contido no pedido formulado pela Defensoria Pública da União, defiro o

requerimento e designo o dia 23 de OUTUBRO DE 2012, ÀS 14:00 HORAS para a realização do interrogatório

do acusado EDUARDO FERNANDES.Adite-se a carta precatória nº 258/2012, expedida à Comarca de

Carapicuíba/SP, a fim de que seja realizada a intimação do acusado para comparecimento nesta 9ª Vara Federal

Criminal na data acima designada, restando prejudicada a solicitação de audiência naquele Juízo.Intimem-se.

 

 

10ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal Titular: Dr. NINO OLIVEIRA TOLDO 

Juiz Federal Substituto: Dr. MÁRCIO RACHED MILLANI 

Diretora de Secretaria Bel(a) Christiana E. C. Marchant Rios 

 

 

Expediente Nº 2407

 

INQUERITO POLICIAL

0001918-81.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP091824 - NARCISO FUSER E

SP279169 - RODRIGO OLIVEIRA FUSER E SP286539 - EVERSON OLIVEIRA FUSER)

1. Fls: 163/166: defiro a devolução da CTPS nº 012397, série 168-A (fls. 10), tendo em vista que os vínculos

empregatícios nela registrados não foram questionados pelo INSS, no relatório de fls. 63/65. Contudo, diante da

existência de vínculos de emprego falsos na CTPS nº 96374, série 027-RJ, indefiro a sua devolução. 2. Intime-se

Fritz Jeucken Filho para que compareça em Secretaria, no prazo de 15 (quinze) dias, munido de documento

original com foto, a fim de retirar o a CTPS nº 012397, série 168-A, ou que indique procurador com poderes

específicos para a retirada. Providencie a Secretaria o desentranhamento do referido documento, mantendo-se

cópia nos autos.3. Decorrido o prazo supra, retornem os autos ao arquivo.Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

Expediente Nº 2408

 

CARTA PRECATORIA
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0010790-56.2010.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE MARINGA - PR X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MARCO ANTONIO AYUB BEIRUTH X NELSON CARDOSO DA

SILVA X TOMAZ MARQUES FILHO(SP114931 - JONAS MARZAGÃO E SP160186 - JOSE ALEXANDRE

AMARAL CARNEIRO) X JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

TOMAZ MARQUES FILHO, por intermédio de seu defensor constituído, pede autorização para viajar ao exterior

(fls. 61/62) no período compreendido entre os dias 12 de novembro de 2012 e 30 de novembro de 2012 para a

cidade de Miami, Estado da Flórida, Estados Unidos, tendo instruído o pedido com os documentos de fls. 63/65.

Esse é o relatório do essencial. Decido.Defiro o pedido de fls.62/63, autorizando a viagem de TOMAZ

MARQUES FILHO no período de 12 de novembro de 2012 e 30 de novembro de 2012 para os Estados Unidos,

observando que, uma vez que uma das condições impostas para o beneficiado é comparecer pessoalmente a este

Juízo (fls.27/28), o referido deverá realizar o comparecimento do mês de novembro entre os dias 01 (um) e 11

(onze) de novembro de 2012. Intime-se o defensor. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 2409

 

ACAO PENAL

0002539-88.2006.403.6181 (2006.61.81.002539-8) - JUSTICA PUBLICA X ZAKI MOHAMAD

HABBOUB(SP128339 - VICTOR MAUAD E SP216348 - CRISTIANE MOUAWAD) X JANAILSON

OLIVEIRA CAVALCANTI(PB002003 - JOSE LAMARQUES ALVES DE MEDEIROS) X MOHAMAD ZAKI

HABBOUB(SP128339 - VICTOR MAUAD E SP216348 - CRISTIANE MOUAWAD)

Fls. 481/482, itens a, b e c: indefiro a expedição de ofício à Receita Federal, tendo em vista que as DCTFs foram

apresentadas pela própria empresa dos acusados, sendo desnecessária a requisição de relação desses documentos.

No que toca ao CNPJ, anoto que a informação de sua inaptidão prescinde de intervenção judicial, vez que pode ser

obtida pela empresa, junto à Receita Federal. Por fim, com relação à apreensão de documentos no curso da ação

fiscal, observo que tais informações constam do Termo de Verificação Fiscal de fls. 1311 e seguintes.Não

obstante isso, em atenção aos princípios da ampla defesa e verdade real, concedo à defesa dos réus MOHAMAD

ZAKI HABBOUB e ZAKI MOHAMAD HABBOUB o prazo de 20 (vinte) dias para providenciar os documentos

que julgar necessários à comprovação de suas alegações.Após o decurso do prazo acima concedido, com ou sem

manifestação, dê-se vista sucessiva às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 403 do Código de

Processo Penal, para a apresentação de memoriais, conforme consignado no item 4 de fls. 428.

 

 

Expediente Nº 2410

 

ACAO PENAL

0002404-66.2012.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HERCULES JOSE DA SILVA(SP249978 - EMANUEL

PEREIRA DE FREITAS E SP246682 - FABIA CAROLINE DO NASCIMENTO)

Publicação da deliberação de fls.158: Dê-se vista sucessiva às partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para

apresentação de memoriais, na forma do art.403, parágrafo 3º, do Código de Processo Penal, iniciando-se pelo

Ministério Público Federal.OBS: PRAZO ABERTO PARA A DEFESA APRESENTAR MEMORIAIS

ESCRITOS NOS TERMOS DO ART.403 DO CPP. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL JÁ APRESENTOU.

 

 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal 

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto 

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3062

 

EXECUCAO FISCAL

0538034-17.1998.403.6182 (98.0538034-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X

TARUMA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA X ANA PAULA LOPES X MARGARETH JOSE
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LOPES X JOSE OTAVIO PRETTI X CLEUSA APARECIDA SACCHIELLE(RJ137270 - FERNANDA

CRISTINA LARANJEIRA E RJ137270 - FERNANDA CRISTINA LARANJEIRA)

Fls.213/215: Mantenho os desbloqueios já deferidos, pois a penhora online recaiu sobre valores impenhoráveis

(artigo 649, incisos IV e X, do CPC), conforme concordância parcial da Exequente nesse sentido.Não merece

acolhimento o novo pedido de bloqueio de ativos financeiros de titularidade de Ana Paulo Lopes Vidal, nos

termos em que formulado pela Exequente.Do documento de fls.129, verifica-se que o bloqueio de R$37.956,53

não poderia subsistir na sua totalidade, posto tratar-se de conta poupança, conforme expressamente consta do

extrato (agência 2276 cp 12045-4/500), bem como se constata da descrição quanto a remuneração e juros

incidentes, razão pela qual foi determinada a liberação do correspondente a 40 salários mínimos, dada sua

impenhorabilidade (artigo 649, inciso X, do CPC).Quanto à conta cujos extratos constam de fls.130/134, ao que se

vê integrada à poupança, cumpre ressaltar que não foi objeto de constrição, posto que o bloqueio efetuado em

27/06/2012 recaiu sobre valores existentes na conta poupança n. 12045-4/500 (fls.129), e não na conta corrente

12045-4, conforme se constata dos lançamentos do dia em que foi cumprida a ordem de bloqueio (fls.133).Quanto

ao remanescente bloqueado de titularidade de Cleusa Aparecida Sacchielle, defiro o desbloqueio de R$2.559,43,

tendo em vista a concordância expressa da Exequente quanto a sua impenhorabilidade. Registre-se minuta de

desbloqueio, independentemente de intimação da Exequente.E ainda em relação a Cleusa, quanto ao valor

remanescente, de R$12.085,00 (R$14.644,43 - R$2.559,43), passo a fundamentar.É certo que Cleusa recebe

pensão de R$5.542,32 na conta bancária 108.466-6, mesma conta em que recebe seu salário como Professora, no

valor de R$2.559,43. Assim, embora não se tenha esse crédito no extrato que juntou, certo é que tem direito à

liberação de R$5.542,32, salário do mês. O restante, ante a falta de comprovação segura, deve ser transferido para

depósito na CEF, assim como também o restante do bloqueio de Ana.Cientifique-se a Exequente, em seguida

transfira-se os remanescentes de Ana e de Cleusa para a CEF, conta judicial, e libere-se os R$5.542,32

pertencentes a Cleusa.Feito isso, intime-se dos depósitos judiciais na CEF, Ana e Cleusa, para início de prazo para

eventual oposição de embargos à execução.Int. 

 

 

Expediente Nº 3063

 

EXECUCAO FISCAL

0013953-46.2007.403.6182 (2007.61.82.013953-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X AGAPE CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP099832 - ROBERTO DOMINGUES)

Intime-se a Executada a regularizar sua representação processual, acostando aos autos instrumento procuratório,

bem como documento hábil a comprovar os poderes do(a) outorgante da procuração, no prazo de 05 (cinco) dias.

Informe-se a parte Executada que o valor atualizado do débito pode ser obtido através da internet, no site da

Procuradoria da Fazenda Nacional (www.pgfn.gov.br - emissão de DARF). A despeito disso, dê-se vista à

Exequente para que informe o saldo atualizado do débito, observando que o feito deve ser devolvido no prazo de

10 (dez) dias uma vez que está incluído em Hasta Pública.Int.

 

0011948-46.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X

LATINA COLOCACAO DE CERAMICA LTDA.(SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR E

SP201230 - JAMILLE DE LIMA FELISBERTO)

Considerando-se a realização das 99ª, 104ª e 109ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo das datas abaixo elencadas para

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Editais, a serem expedidos

oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:dia 19.02.2013, às 11 horas, para a primeira

praça,dia 05.03.2013 às 11 horas, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 99ª

Hasta, fica desde logo, redsignado o leilão, para as seguintes datas:dia 07.05.2013, às 13 horas, para a primeira

praça,dia 23.05.2013, às 11 horas, para a segunda praça.De igual forma, não tendo sido arrematado o lote total ou

parcial na 104ª Hasta, redesigno o leilão para as seguintes datas:dia 30.07.2013, às 11 horas, para a primeira

praça,dia 13.08.2013, às 11 horas para a segunda praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos

do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil. Sendo imóvel o bem penhorado, oficie-se ao

Cartório de Registro de Imóveis, solicitando cópia da matrícula, no prazo de 10 dias. Intime-se. 

 

 

Expediente Nº 3064

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0020318-14.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006270-
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50.2010.403.6182 (2010.61.82.006270-0)) BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A(SP114908 - PAULO

HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO E SP023254 - ABRAO LOWENTHAL) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Fls. 201/208: Manifeste-se a Embargante.Após, voltem conclusos.

 

0021054-95.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026463-

91.2007.403.6182 (2007.61.82.026463-1)) ALVARO BAPTISTA(SP218303 - MARCIA BAPTISTA DA

SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Diante do pedido de sobrestamento da ação executiva pela

Exequente-Embargada, a fim de verificar, administrativamente, as alegações do Executado-Embargante (fls.

148/151 da ação executiva), aguarde-se o cumprimento da decisão proferida nos autos da execução fiscal, que

determinou a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal para análise conclusiva do respectivo

procedimento administrativo.Intime-se e cumpra-se.

 

0025168-77.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001289-

12.2009.403.6182 (2009.61.82.001289-4)) COMPANHIA METALURGICA PRADA(SP169042 - LÍVIA

BALBINO FONSECA SILVA E SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E SP305625 - RENATA

HOLLANDA LIMA E RJ162863 - ALINE OLIVEIRA SOBRINHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA.Regularize a subscritora do substabelecimento de fls. 415

sua representação processual,uma vez que essa não possui instrumento de procuração outorgado nos autos.Prazo:

10 (dez) dias, sob pena de desentranhamento.Cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos.Intime-

se e cumpra-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0518600-13.1996.403.6182 (96.0518600-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 223 - MAURA COSTA E SILVA LEITE)

X EMBAFER IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA X ROBERTO AMERICO KREISLER X

MORDAKHAI ROBERT BITRAN(SP022368 - SERGIO ROSARIO MORAES E SILVA E SP151684 -

CLAUDIO WEINSCHENKER E SP038808 - ROSANA MORAES E SILVA DE AZEVEDO ACAYABA E

SP131755 - JOSE GUILHERME DE ALMEIDA SEABRA)

1) Fls. 104/109 e 111/113: na presente execução fiscal, cobra-se crédito de contribuição previdenciária descontada

do salário do empregado, trabalhador temporário ou avulso, e não repassada ao fisco. Trata-se de hipótese de

apropriação indébita, capitulada no art. 168-A do Código Penal. Assim, o mero fato de não repassar ao Erário o

valor devido já configura ilícito a dar ensejo à responsabilidade tributária do s sócios administradores ao tempo

dos fatos geradores.Partindo-se desta premissa, verifico que o sócio MORDAKAI ROBERT BITRAN figurava

como sócio da executada ao tempo do fato gerador.Consta, ainda, da Certidão de Dívida Ativa de fl. 4. Porém, a

gerência da empresa incumbia com exclusividade ao outro sócio, ROBERTO AMÉRICO KREISLER, conforme

cópia do contrato social de fls. 107/109.Logo, defiro o pedido de exclusão do MORDAKAI ROBERT BITRAN

do polo passivo.Condeno a exequente em honorários advocatícios no valor R$ 500,00 (quinhentos

reais).Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do termo de autuação.2) Prossiga-se com a

execução em relação ao corresponsável remanescente, nos termos requeridos em fl. 111.1-Proceda-se à realização

de rastreamento e bloqueio de valores existentes em contas bancárias do executado ROBERTO AMÉRICO

KREISLER, por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha

extraída do sítio do Banco Central do Brasil, que segue anexa à presente decisão. 2-Concretizando-se o bloqueio,

aguarde-se por 30 (trinta) dias. 3-Sendo irrisório o valor bloqueado, assim considerado aquele igual ou inferior ao

valor das custas processuais (art. 659, 2º., CPC, e Lei 9.289/96), este Juízo procederá ao desbloqueio dos valores,

umavez que futura conversão em renda da exequente seria mais onerosa à Administração, em comparação com o

valor arrecadado. Caso o bloqueio exceda o valor da execução, e nada seja requerido pelo executado no prazo

assinalado no item 2, promova-se a transferência dos valores bloqueados à ordem deste Juízo, creditando-os na

Caixa Econômica Federal, agência 2527, PAB da Justiça Federal. 4-Comparecendo em Secretaria a parte ou seu

advogado constituído, dê-se ciência da transferência do numerário para a conta na CEF e certifique-se,

equivalendo esse ato à intimação da penhora para todos os fins, inclusive oposição de embargos, se cabíveis. 5-

Não havendo comparecimento em Secretaria da parte ou de seu advogado constituído, sendo suficiente o valor

bloqueado para cobrir o débito, intime-se o executado da penhora para todos os fins, inclusive oposição de

embargos, se cabíveis. 6-Resultando negativo ou parcial o bloqueio, após a transferência, indique a Exequente,

para penhora ou reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), informando sua

localização e comprovando a propriedade. 7-No silêncio, suspendo o curso da execução nos termos do artigo 40

da LEF, e considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de

desarquivamento, caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo. 8-Intime-se. 
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0009971-05.1999.403.6182 (1999.61.82.009971-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X SOLVENTEX IND/ QUIMICA LTDA(SP096149 - ELEONORA ALTRUDA E

SP287680 - ROBERTA RODRIGUES DA SILVA)

Indefiro o pedido da Executada de desbloqueio dos valores constritos através do Sistema Bacenjud uma vez que,

conforme se verifica de fls. 371 e 375, o débito não se encontra parcelado, inexistindo qualquer causa de

suspensão da exigibilidade do débito até o presente momento. Assim, prossiga-se com os atos executivos.

Revendo posicionamento firmado anteriormente por este Juízo, e tendo em vista que os valores bloqueados por

meio do BACENJUD não são suficientes para garantir integralmente a execução, por ora, indique a Exequente

outros bens de propriedade do(s) Executado(s), livres e desembaraçados, para reforço ou substituição, informando

sua localização e comprovando sua propriedade, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, suspendo o processo,

nos termos do artigo 40 da LEF. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a

possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, em vez da permanência em Secretaria, remeta-se ao arquivo.

Int. 

 

0012386-58.1999.403.6182 (1999.61.82.012386-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA

DA CAMARA GOUVEIA) X KN DEICMAR TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA(SP090271 -

EDSON ANTONIO MIRANDA E SP079987 - JOAO AMANCIO DE MORAES)

Reconsidero a parte final da decisão de fls.233.Por ora, tendo em vista o recolhimento de fls.231/232, manifeste-

se a Exequente sobre a satisfação do crédito.Após, voltem conclusos.Int.

 

0027452-34.2006.403.6182 (2006.61.82.027452-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SESA TRANSPORTE E TERRAPLENAGEM LTDA ME X SAUL GARCIA X

VALDOMIRO GOMES DOS SANTOS X ANDERSON CRUZ SILVA X ALEXANDRE CUSTODIO X

LENIVALDO BORGES DOS SANTOS X LUIZ SERAFIM SILVA X MARCUS WELBI MONTE VERDE X

ALCINDO MONTE VERDE(SP145719 - LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO)

Trata-se de oposição de Embargos Declaratórios em que a parte alega omissão deste Juízo acerca da condenação

da Exequente ao pagamento de honorários advocatícios. Os embargos de declaração merecem acolhimento. De

fato, verifica-se que da decisão embargada não houve condenação em honorários, em que pese a sucumbência da

exequente. Assim, dou provimento aos embargos declaratórios para sanar a omissão, integrando a decisão nos

seguintes termos:Quanto aos honorários, embora a embargada reconheça a irregularidade no redirecionamento,

insurge-se contra possível condenação em honorários advocatícios, em razão do entendimento jurisprudencial à

época do redirecionamento, bem como da ausência de resistência quanto ao pedido de exclusão.Ocorre que os

honorários são devidos em face do princípio da causalidade, sendo ônus da parte sucumbente suportar as

consequências da alteração de entendimento jurisprudencial, sob pena de se penalizar a parte contrária, que

constituiu advogado para sua defesa.Assim, condeno a Exequente em honorários, que fixo em R$700,00

(setecentos reais), conforme artigo 20, 4º., do Código de Processo Civil.Intime-se a Exequente, inclusive do teor

da decisão embargada. Publique-se. 

 

0019301-45.2007.403.6182 (2007.61.82.019301-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CLEBER BARROS DELGADO(SP173782 - LUIZ RODRIGUES PEREIRA DA

SILVA)

Considerando que o Código de Processo Civil, no artigo 155, estabelece: Os atos processuais são públicos.

Correm, todavia, em segredo de justiça os processos: I - em que o exigir o interesse público; parágrafo único. O

direito de consultar os autos e de pedir certidões de seus atos é restrito às partes e a seus procuradores. O terceiro,

que demonstrar interesse jurídico, pode requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de

inventário e partilha resultante de desquite. E, ainda, que há nestes autos documentos fiscais da executada,

protegidos por sigilo legal, decreto segredo de justiça, limitando-se a consulta e a certificação de atos processuais

às partes e seus procuradores. Providencie a Secretaria as necessárias anotações. Conforme declaração apresentada

pelo executado em 2005 (fls. 74/76), não há dúvidas de que o requerente de fls. 37/38 é devedor do montante

cobradonesta execução, o qual corresponde ao imposto a pagar referente ao exercício de 2004, vencido no ano

seguinte, acrescido de multa por atraso na entrega da declaração (fls. 4/5). Assim, deve prosseguir a execução.

Considerando: a) que o executado foi citado; b) os ditames expostos nos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.830/80, que

estabelecem a ordem preferencial de constrição, devendo essa recair, em primeiro lugar, sobre dinheiro; c) o

disposto nos artigos 655, inciso I e 655-A, caput, do Código de Processo Civil; d) o entendimento de que, com a

nova redação dada pela Lei 11.382/06 aos artigos supramencionados, devem ser aplicadas ao caso dos autos as

disposições do Código de Processo Civil, nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80; e) a necessidade de obediência

aos princípios da EFICIÊNCIA, CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva;

DETERMINO: 1 - Proceda-se à realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes
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e/ou aplicações financeiras do executado, por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito,

obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil na rede mundial de computadores, que

segue anexa a presente decisão. 2 - Concretizando-se o bloqueio, aguarde-se por 30 (trinta) dias. 3 - Sendo

irrisório o valor bloqueado, assim considerado aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 659,

parágrafo 2º, do CPC e Lei n. 9.289/96), este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez

que a conversão em renda da Exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor

arrecadado. 4 - Nada sendo requerido no prazo assinalado no item 2, promova-se à transferência dos montantes

constritos à ordem deste Juízo até o valor atualizado do débito em cobro, creditando-os na Caixa Econômica

Federal, agência 2527 PAB da Justiça Federal. 5 - Ato contínuo, e desde que suficiente o valor bloqueado para

cobrir o débito, intime-se a parte Executada da penhora, bem como dos termos do art. 16, da Lei n. 6.830/80, se

aplicável. Para tanto, havendo advogado constituído nos autos, publique-se a presente decisão. Caso negativo,

expeça-se o necessário. 6 - Comparecendo em Secretaria a parte ou seu advogado devidamente constituído, ainda

que antes de concretizada a transferência e mesmo que insuficiente o bloqueio, intime-se dos termos da presente

decisão, equivalendo este ato à intimação da penhora para todos os fins. 7 - Resultando negativo ou mesmo parcial

o bloqueio, indique a Exequente, para penhora ou reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s)

executado(s), inclusive localização desses, com a comprovação de sua propriedade. Saliento que, no silêncio ou

pedido diferente do supra determinado, bem como aqueles referentes à concessão de prazo e nova vista, sem

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão objeto de análise, sendo os autos remetidos

ao arquivo-sobrestado, nos termos do art. 40, da Lei 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo

previsto no parágrafo 2º, diante do enorme volume de feitos em tramitação neste Juízo, bem como a possibilidade

de desarquivamento caso se requeira. Intime-se e cumpra-se. 

 

0020210-87.2007.403.6182 (2007.61.82.020210-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X VIACAO AEREA SAO PAULO S/A (MASSA FALIDA)(SP077624 - ALEXANDRE

TAJRA) X AGROPECUARIA VALE DO ARAGUAIA LTDA X ARAES AGROPASTORIL LTDA X

BRAMIND MINERACAO IND/ E COM/ LTDA X BRATA - BRASILIA TAXI AEREO S/A X BRATUR

BRASILIA TURISMO LTDA X CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA X EXPRESSO BRASILIA

LTDA X HOTEL NACIONAL S/A X LOCAVEL LOCADORA DE VEICULOS BRASILIA LTDA X LOTAXI

TRANSPORTES URBANOS LTDA X POLIFABRICA FORMULARIOS E UNIFORMES LTDA X

TRANSPORTADORA WADEL LTDA X VIPLAN VIACAO PLANALTO LTDA X VOE CANHEDO S/A X

WAGNER CANHEDO AZEVEDO X WAGNER CANHEDO AZEVEDO FILHO X CESAR ANTONIO

CANHEDO AZEVEDO X IZAURA VALERIO AZEVEDO X ULISSES CANHEDO AZEVEDO(SP112754 -

MARA LIDIA SALGADO DE FREITAS E DF009466 - MARCUS VINICIUS DE ALMEIDA RAMOS)

Considerando a existência de vários embargos opostos, os quais se encontram no distribuidor, aguarde-se o

procedimento de distribuição e a subida dos respectivos autos à Secretaria da Vara.Chegando os autos de

Embargos, ocorrerá deliberação sobre as exceções.Int.

 

0026463-91.2007.403.6182 (2007.61.82.026463-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ALVARO BAPTISTA(SP218303 - MARCIA BAPTISTA DA SILVA)

Dado o tempo decorrido desde a manifestação da Exequente (fls. 148/151), oficie-se à Delegacia da Receita

Federal requisitando informações e análise conclusiva do processo administrativo referente ao crédito exigido

nestes autos, encaminhando-se cópia de fls. 135/144 e 148/151.Com a resposta, façam-se conclusos Intime-se e

cumpra-se.

 

0044924-14.2007.403.6182 (2007.61.82.044924-2) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1569 - MARCOS SOARES RAMOS) X POSTO DE SERVICO

VILA CALIFORNIA LTDA(SP261371 - LUCAS AUGUSTO PONTE CAMPOS) X PEDRO FERREIRA DE

LIMA

Fls.70/132: A exceção oposta por Pedro Ferreira de Lima merece acolhimento, ante a ilegitimidade passiva

demonstrada documentalmente.O excipiente tem a seu favor sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara

Cível do Foro Regional III - Jabaquara (fls.116/120). Nessa decisão o Poder Judiciário reconheceu que a empresa

executada fora vendida em 27/06/2001 para RICARDO STEAGALL DO VALLE, que não providenciou os

devidos registros na JUCESP. Essa decisão transitou em julgado, tanto que aquele Juízo oficiou a JUCESP

recentemente, determinando as anotações de fls.132.O crédito exequendo foi constituído por auto de infração em

02/10/2001, data em que o excipiente já não era mais proprietário da empresa. Embora a ação cível tenha sido

ajuizada posteriormente, é certo que, ao julgar procedente o pedido, aquele Juízo reconheceu e declarou a

existência de fato pretérito, do que decorreu a condenação do réu. Esse fato foi a venda do estabelecimento e

cessão de quotas.Assim, acolho a exceção para reconhecer a ilegitimidade passiva do excipiente.Cientifique-se a

Exequente e, após, remeta-se ao SEDI para exclusão de PEDRO FERREIRA DE LIMA do polo passivo, bem
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como registre-se minuta no sistema RENAJUD de desbloqueio dos veículos pertencentes ao excipiente e expeça-

se o necessário para levantamento da penhora.Int.

 

0004894-97.2008.403.6182 (2008.61.82.004894-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X

ASSOCIACAO DAS UNIDADES DO COLEGIO RENOVACAO X EZIO CONTE(SP188857 - OSEIAS

COSTA DE LIMA)

Converto o julgamento em diligência.Esclareça a Exequente se a extinção se deve àqueles pagamentos sustentados

na exceção (fls.13/96), ou em pagamentos efetuados após o ajuizamento do feito, comprovando

documentalmente.Após, voltem imediatamente conclusos para sentença.Int.

 

0001289-12.2009.403.6182 (2009.61.82.001289-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X COMPANHIA METALURGICA PRADA(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA

COSTA BUENO E RJ162863 - ALINE OLIVEIRA SOBRINHO)

Regularize a subscritora do substabelecimento de fls. 547 sua representação processual, uma vez que essa não

possui instrumento de procuração outorgado nos autos.Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

desentranhamento.Cumprida a determinação supra, aguarde-se o desfecho dos embargos à execução

opostos.Intime-se e cumpra-se.

 

0035619-98.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

NAVI CARNES - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP169684 - MAURO BORGES VERÍSSIMO)

Vistos em decisão.Fls. 72/81: Não há qualquer mácula na Certidão de Dívida Ativa a retirar-lhe os predicativos de

liquidez e certeza.O título executivo que embasa a execução contém todos os elementos legalmente exigidos (art.

2º, 5º, da Lei 6.830/80 e art. 202 do CTN), ou seja, o nome do devedor e de seu domicílio, o valor originário da

dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou

contrato, a origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, a indicação de estar a dívida sujeita à atualização

monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo, a data e o número da

inscrição, no registro de Dívida Ativa, e o número do processo administrativo, se neles estiver apurado o valor da

dívida.Aliás, ao contrário do que afirma a Executada, a não indicação na CDA do livro e das folhas da inscrição

em Dívida Ativa, previsto no parágrafo único do art. 202 do CTN, não acarreta nulidade do título. Tal fato

constitui mera irregularidade, haja vista que, já constando da CDA a indicação do número do processo

administrativo e do número da inscrição do débito da Dívida Ativa da União, é perfeitamente possível a

individualização daquele, sendo isso o que importa para o exercício do direito de defesa do contribuinte.E ainda,

cumpre ressaltar que o crédito exequendo foi apurado mediante informações declaradas pelo próprio contribuinte,

o qual constitui documento de confissão da dívida. Não ocorrendo o pagamento do valor devido, as informações

declaradas pelo contribuinte serão utilizadas pelo Fisco, tornando-se instrumento hábil à inscrição do crédito

declarado. A partir daí, está efetuado o lançamento, sobrevindo inscrição do crédito em Dívida Ativa da União e

expedição do título executivo extrajudicial, qual seja, a Certidão de Dívida Ativa, que dá suporte à execução

fiscal.Desta feita, ante o atendimento aos termos da lei, impossível considerar nula a certidão, pois ela contém

todos os elementos indispensáveis à ampla defesa da parte executada.Pelo exposto, REJEITO a exceção de pré-

executividade ofertada.No mais, INDEFIRO a indicação de bem à penhora, considerando a justificada recusa da

Exequente, a qual tem o direito legal de obter a penhora de dinheiro antes de qualquer outra, ademais, a penhora

de dinheiro não é apenas possível como também obrigatória, uma vez que decorre de ordem preferencial de

constrição expressamente prevista em lei (art. 655, inciso I, do CPC e arts. 9º e 11, inciso I, da Lei n. 6.830/80). E

ainda, há que se observar que a execução fiscal deve ser feita no interesse da Exequente (art. 612 do Código de

Processo Civil).Assim, considerando:a) que a executada foi citada;b) os ditames expostos no artigo 11 da Lei nº

6830/80, que prescreve recaia a penhora, em primeiro lugar, sobre dinheiro;c) o disposto nos artigos 655, inciso I

e 655-A, caput, do Código de Processo Civil;d) o entendimento de que, com a nova redação dada pela Lei

11.382/06 aos artigos supramencionados, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se

aplica subsidiariamente à execução fiscal;e) a necessidade de obediência aos princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva;DEFIRO o requerido pela Exequente e

DETERMINO: 1 - Proceda-se à realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes

e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s), por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito,

obtido através de planilha extraída do sítio do Banco Central do Brasil na rede mundial de computadores, que

segue anexa a presente decisão. 2 - Concretizando-se o bloqueio, aguarde-se por 30 (trinta) dias. 3 - Sendo

irrisório o valor bloqueado, assim considerado aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 659,

parágrafo 2º, do CPC e Lei n. 9.289/96), este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez

que a conversão em renda da Exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor

arrecadado. 4 - Nada sendo requerido no prazo assinalado no item 2, promova-se à transferência dos montantes

constritos à ordem deste Juízo até o valor atualizado do débito em cobro, creditando-os na Caixa Econômica
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Federal, agência 2527 PAB da Justiça Federal.5 - Ato contínuo, e desde que suficiente o valor bloqueado para

cobrir o débito, intime-se a parte Executada da penhora, bem como dos termos do art. 16, da Lei n. 6.830/80, se

aplicável. Para tanto, havendo advogado constituído nos autos, publique-se a presente decisão. Caso negativo,

expeça-se o necessário. 6 - Comparecendo em Secretaria a parte ou seu advogado devidamente constituído, ainda

que antes de concretizada a transferência e mesmo que insuficiente o bloqueio, intime-se dos termos da presente

decisão, equivalendo este ato à intimação da penhora para todos os fins. 7 - Resultando negativo ou mesmo parcial

o bloqueio, tornem os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados pelas Exequente.Intime-se

e cumpra-se.

 

0006359-39.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

T&T CONSULTORIA, ASSESSORIA E TREINAMENTO EMPRESARIAL L(SP292932 - PAULO

HENRIQUE TEOFILO BIOLCATTI)

Fls. 75/86: Inicialmente, regularize a Executada sua representação processual, colacionando aos autos instrumento

de procuração original e contrato social, nos termos do art. 37 do Código de Processo Civil.Diante da alegação de

pagamento e documentos de fls. 81/86, confirmada por este Juízo conforme certidão e documento de fls. 87/88,

bem como em razão da inexistência de outras execuções fiscais em tramitação em face da empresa (fl. 89),

DETERMINO a liberação dos valores bloqueados em nome da Executada (fl. 73).Registre-se minuta no sistema

BACENJUD de desbloqueio nos termos supra mencionados, sem a necessidade de oitiva da Fazenda Nacional,

uma vez que confirmação de pagamento deu-se em consulta em seus cadastros.Regularizada a representação

processual, façam-se os autos conclusos para prolação de sentença, mediante registro no sistema processual

informatizado.Intime-se e cumpra-se.

 

0051385-60.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP296729 -

DIEGO LUIZ DE FREITAS) X ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA(SP185497 - KATIA PEROSO)

Vistos em decisão.Fls. 08/25: Inicialmente, registre-se que a representação processual do Conselho-Exequente foi

regularizada a fls. 36/43, portanto, não há que se falar em extinção do feito, como pretendeu o

Excipiente.Prosseguindo, a exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à

impugnação da presente execução fiscal.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar

as matérias relativas às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às

causas extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.As demais matérias devem ser deduzidas em

sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n. 6.830/80, após garantido o juízo pela

penhora.Assim, tenho que os argumentos traçados pelo Excipiente de ilegalidade da cobrança por não

desempenhar a atividade profissional ou ainda a impossibilidade da cobrança pelo Conselho Profissional (art. 58

da Lei 9.649/98), são típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois não se tratam de

matéria de ordem pública. E, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Ante o exposto,

INDEFIRO o pedido do Executado-Excipiente e determino o prosseguimento da presente execução.Para tanto,

considerando a citação válida do executado e a ausência de pagamento ou garantia, intime-se a exequente para no

prazo de 10 (dez) dias esclarecer em termos de prosseguimento do feito, de que forma pretende se realize a

penhora, apresentando planilha com valor atualizado do débito.Int.

 

0052297-57.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 229 - DALVA

VIEIRA DAMASO MARUICHI) X BRA TRANSPORTES AEREOS S.A.(SP164850 - GUILHERME DE

ANDRADE CAMPOS ABDALLA)

Vistos em decisão.Fls. 09/40: A exceção de pré-executividade apresentada não se revela como meio hábil à

impugnação do presente feito.Assevero apenas ser cabível a exceção de pré-executividade para alegar as matérias

relativas às condições da ação e pressupostos processuais, às cognoscíveis de ofício pelo juízo e às causas

extintivas de crédito que não demandem dilação probatória.As demais matérias devem ser deduzidas em sede de

embargos à execução, nos termos do art. 16 da Lei n.º 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.Portanto, os

argumentos traçados pela excipiente, quais sejam, a sujeição da presente execução fiscal aos efeitos da

recuperação Judicial prevista na Lei n. 11.101/2005, considerando a natureza não tributária do crédito exequendo,

bem como a competência exclusiva do Juízo da Recuperação Judicial ou ainda que a ANC receba o mesmo

tratamento conferido a todos os seus demais credores, não podem ser apreciados nesta via por não se tratarem de

matérias de ordem pública. E, para sua análise, é mister que se garanta o Juízo através da penhora.Ainda que

assim não fosse, o E. STJ já decidiu que a decretação de liquidação do executado não suspende a execução fiscal

em curso, pois o art. 29 da lei 6.830/1980 determina que a cobrança judicial da dívida ativa da fazenda pública não

está sujeita à liquidação (REsp 738.455/BA ,1ª turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.8.2005).Demais

disso, o objeto da presente execução é a cobrança judicial de multa administrativa, considerada Dívida Ativa da

Fazenda Pública (art. 2º da Lei 6.830/80), expressamente dispensada de habilitação em falência (art. 29 da Lei

6.830/80: A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou
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habilitação em falência, concordata, liquidação, inventário ou arrolamento), sendo este Juízo competente para

processar e julgar a presente execução fiscal.No tocante a alegação de decadência e prescrição, tais não se

verificam, considerando que o débito refere-se ao período de 16/10/2007, com vencimento em 04/05/2009 e

ajuizamento do feito em 09/11/2011. Isso porque o art. 1º do Decreto n. 20.910/32, prevê que todas as dívidas

passivas da União prescrevem em cinco anos e a ANAC é uma autarquia federal, pelo que devem as multas

cobradas pelo órgão obedecer à prescrição quinquenal. Registre que tal prazo também foi fixado pelo art. 1º da Lei

n. 9.873/1999.Assim, INDEFIRO o pedido da Executada de extinção da execução.Fls. 02/04 e 41:

Considerando:a) que a parte executada foi citada;b) os ditames expostos no artigo 11 da Lei nº 6830/80, que

prescreve recaia a penhora, em primeiro lugar, sobre dinheiro;c) o disposto nos artigos 655, inciso I e 655-A,

caput, do Código de Processo Civil;d) o entendimento de que, com a nova redação dada pela Lei 11.382/06 aos

artigos supramencionados, devem ser aplicadas as disposições do Código de Processo Civil, que se aplica

subsidiariamente à execução fiscal;e) a necessidade de obediência aos princípios da EFICIÊNCIA,

CELERIDADE e ACESSO À TUTELA JURISDICIONAL executiva;DETERMINO: 1 - Proceda-se à realização

de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s)

executado(s), por meio do sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito, obtido através de planilha

extraída do sítio do Banco Central do Brasil na rede mundial de computadores, que segue anexa a presente

decisão. 2 - Concretizando-se o bloqueio, aguarde-se por 30 (trinta) dias. 3 - Sendo irrisório o valor bloqueado,

assim considerado aquele igual ou inferior ao valor das custas processuais (art. 659, parágrafo 2º, do CPC e Lei n.

9.289/96), este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez que a conversão em renda da

Exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor arrecadado. 4 - Nada sendo requerido

no prazo assinalado no item 2, promova-se à transferência dos montantes constritos à ordem deste Juízo até o

valor atualizado do débito em cobro, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB da Justiça

Federal.5 - Ato contínuo, e desde que suficiente o valor bloqueado para cobrir o débito, intime-se a parte

Executada da penhora, bem como dos termos do art. 16, da Lei n. 6.830/80, se aplicável. Para tanto, havendo

advogado constituído nos autos, publique-se a presente decisão. Caso negativo, expeça-se o necessário. 6 -

Comparecendo em Secretaria a parte ou seu advogado devidamente constituído, ainda que antes de concretizada a

transferência e mesmo que insuficiente o bloqueio, intime-se dos termos da presente decisão, equivalendo este ato

à intimação da penhora para todos os fins. 7 - Resultando negativo ou mesmo parcial o bloqueio, indique a

Exequente, para penhora ou reforço, especificamente, outros bens de propriedade do(s) executado(s), inclusive

localização desses, com a comprovação de sua propriedade. Saliento que, no silêncio ou pedido diferente do supra

determinado, bem como aqueles referentes à concessão de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca

do prosseguimento do feito, não serão objeto de análise, sendo os autos remetidos ao arquivo-sobrestado, nos

termos do art. 40, da Lei 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º,

diante do enorme volume de feitos em tramitação neste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso

se requeira.Intime-se e cumpra-se.

 

 

3ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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Expediente Nº 2799

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000339-03.2009.403.6182 (2009.61.82.000339-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0020834-39.2007.403.6182 (2007.61.82.020834-2)) BARBAM VICENTINI LTDA(SP203598 - AGOSTINHO

JOSE DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0005565-86.2009.403.6182 (2009.61.82.005565-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0039146-10.2000.403.6182 (2000.61.82.039146-4)) CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     196/633



CONEXOS LTDA X GERALDO GUITTI(SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP020047 -

BENEDICTO CELSO BENICIO) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Fls. 126/128: Converto o julgamento em diligência para manifestação da embargante CONVENÇÃO SÃO

PAULO INDÚSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA.Intime-se.

 

0011467-20.2009.403.6182 (2009.61.82.011467-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0472888-88.1982.403.6182 (00.0472888-2)) NELSON HAFIZ SOUBIHE(SP183374 - FABIO HENRIQUE

SCAFF) X IAPAS/CEF(Proc. SIMONE PEREIRA DE CASTRO)

1. Indefiro o pedido de requisição do processo administrativo, cabível apenas se comprovada a impossibilidade de

obtenção pelo próprio interessado. Não obstante, defiro o prazo de 30 dias para obtenção e juntada das cópias que

a parte embargante entender úteis para comprovação de suas alegações. Vencido o prazo, façam-se os autos

conclusos.2. Intime-se.

 

0011496-70.2009.403.6182 (2009.61.82.011496-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008421-57.2008.403.6182 (2008.61.82.008421-9)) CRUZ AZUL DE SAO PAULO(SP113343 - CELECINO

CALIXTO DOS REIS E SP266661 - GUSTAVO CHECHE PINA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0014135-61.2009.403.6182 (2009.61.82.014135-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0036464-72.2006.403.6182 (2006.61.82.036464-5)) GIOPLAST COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA(SP289476 - JOAO ROBERTO GUIMARAES ERHARDT) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. 234/236: O pedido do embargante (item a de fl. 236) deverá ser formulado na via administrativa. No tocante à

adesão ao parcelamento, a Lei n.º 11.941/2009, em seu art. 6º prevê a renúncia do direito em que se funda a ação,

para os que incluiem os débitos no parcelamento e possuam ação em curso. Desse modo, intime-se o embargante a

fim de informar se persiste o interesse quanto ao prosseguimento do feito.

 

0029600-13.2009.403.6182 (2009.61.82.029600-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000035-72.2007.403.6182 (2007.61.82.000035-4)) GEOMED CONSTRUCAO PAVIMENTACAO E

TERRAPLENAGE X PAULO DE TALSO SOUZA X RAPHAEL ZULLO(SP100930 - ANNA LUCIA DA

MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X INSS/FAZENDA(Proc.

400 - SUELI MAZZEI)

1. Indefiro o pedido de requisição do processo administrativo, cabível apenas se comprovada a impossibilidade de

obtenção pelo próprio interessado. Não obstante, defiro o prazo de 30 dias para obtenção e juntada das cópias que

a parte embargante entender úteis para comprovação de suas alegações. Vencido o prazo, façam-se os autos

conclusos.2. Intime-se.

 

0037323-83.2009.403.6182 (2009.61.82.037323-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0045511-36.2007.403.6182 (2007.61.82.045511-4)) POLENGHI INDUSTRIA BRASILEIRA DE PRODUTOS

ALIM LTDA(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP103650 - RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA

CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. 167: Defiro, pelo prazo requerido. Silente, façam-se os autos conclusos. 

 

0039726-25.2009.403.6182 (2009.61.82.039726-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0068430-63.2000.403.6182 (2000.61.82.068430-3)) CONSTRUTORA SAO LUIZ LTDA X PIRAGIBE

NOGUEIRA JUNIOR(SP154282 - PRISCILLA LIMENA PALACIO PEREIRA E SP133814 - CESAR

AUGUSTO PALACIO PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0046809-92.2009.403.6182 (2009.61.82.046809-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046895-05.2005.403.6182 (2005.61.82.046895-1)) MAPPIN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C

LTDA(MASSA FALIDA)(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS) X BANCO CENTRAL DO

BRASIL(SP157960 - ROGÉRIO EDUARDO FALCIANO)

Fls. 34: Anote-se. Após, intime-se o novo síndico da massa falida, mediante diário oficial, para que cumpra a r.

determinação de fl. 33. Silente, façam-se os autos conclusos para sentença, mediante registro. 
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0014967-60.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036848-

35.2006.403.6182 (2006.61.82.036848-1)) ELANTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS

LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0014969-30.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025045-

84.2008.403.6182 (2008.61.82.025045-4)) ANGEL ALVARES FERNANDEZ(SP224129 - CARLOS ALBERTO

DE OLIVEIRA LEITÃO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0017527-72.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042064-

84.2000.403.6182 (2000.61.82.042064-6)) EXPRESSO FRIMESA LTDA(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO

UWADA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE VASCONCELOS)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0019666-94.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041204-

20.1999.403.6182 (1999.61.82.041204-9)) ISMAEL MARQUES DE ASSUMPCAO(SP174358 - PAULO

COUSSIRAT JÚNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0019673-86.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023435-

18.2007.403.6182 (2007.61.82.023435-3)) AGIGRAF INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA(SP026774 -

CARLOS ALBERTO PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação e justificação das

provas que pretende produzir. Na hipótese de prova pericial, a especificação consiste na formulação, desde logo,

dos quesitos a serem respondidos, sob pena de indeferimento, sem prejuízo da necessária justificação. 

 

0025341-38.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014058-

23.2007.403.6182 (2007.61.82.014058-9)) COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S/A(SP109492 - MARCELO

SCAFF PADILHA E SP235210 - SIMONE MARQUES WEIGAND BERNA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0026639-65.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011524-

38.2009.403.6182 (2009.61.82.011524-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172647 - ADRIANO

GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 -

EDGARD PADULA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0026640-50.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030050-

92.2005.403.6182 (2005.61.82.030050-0)) SAGRA DIAGRAMACAO E PRODUCAO GRAFICA

LTDA(SP052406 - CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0048579-86.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004426-

02.2009.403.6182 (2009.61.82.004426-3)) SONY PICTURES RELEASING OF BRASIL INC(SP189020 -

LUCIANO DE ALMEIDA PRADO NETO E SP246570 - FELIPE BARBOZA ROCHA) X FAZENDA
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NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0000248-39.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025677-

76.2009.403.6182 (2009.61.82.025677-1)) SERRA BRAVA COMERCIAL DE BEBIDAS E ALIMENTOS

LTDA(SP166425 - MARCELO GUTIERREZ DUQUE LAMBIASI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0008089-85.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006590-

71.2008.403.6182 (2008.61.82.006590-0)) AGIGRAF INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA(SP026774 -

CARLOS ALBERTO PACHECO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0017217-32.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035254-

78.2009.403.6182 (2009.61.82.035254-1)) BRASIL TELECOM COMUNICACAO MULTIMIDIA

LTDA.(DF025323 - FELIPE LUCKMANN FABRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0024886-39.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024885-

54.2011.403.6182) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE ROBERTO

PADILHA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP168418 - JOSÉ MARQUES NETO E SP131817 -

RENATA BESAGIO RUIZ)

Intime-se a parte embargada para especificar as provas que pretende produzir, justificando a sua necessidade, sob

pena de seu indeferimento. 

 

0030469-05.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038321-

56.2006.403.6182 (2006.61.82.038321-4)) ANTONIO CARLOS GOMES REIS(SP147448 - SERGIO GABRIEL

E SP204101 - ERICA SABINO DE FREITAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0036214-63.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055044-

53.2006.403.6182 (2006.61.82.055044-1)) SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação das provas que

pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

0036222-40.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001621-

42.2010.403.6182 (2010.61.82.001621-0)) SOFIO COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS

LTDA(SP121381 - FLAVIO CALLADO DE CARVALHO E SP141490 - RENATA APARECIDA PRESTES

ELIAS DE CARVALHO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a impugnação, bem como especificação e justificação das

provas que pretende produzir. Na hipótese de prova pericial, a especificação consiste na formulação, desde logo,

dos quesitos a serem respondidos, sob pena de indeferimento, sem prejuízo da necessária justificação. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0032923-89.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031653-

16.1999.403.6182 (1999.61.82.031653-0)) MARCELO SERRANO ALMEIDA X JULIANA SERRANO

ALMEIDA X ALEXANDRE GOMES DA SILVA(SP045580 - ANTONIO SERGIO NAYME BALDUCCI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Intime-se a parte embargante para manifestação sobre a contestação, bem como especificação das provas que
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pretende produzir justificando a sua necessidade, sob pena de seu indeferimento. 

 

 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1727

 

EXECUCAO FISCAL

0017860-87.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 2041 - MONICA

ITAPURA DE MIRANDA) X BRA TRANSPORTES AEREOS S.A.(SP164850 - GUILHERME DE ANDRADE

CAMPOS ABDALLA)

Fls. 09/31: verifica-se, no caso, que a executada se declara sob o regime recuperação judicial, processado nos

termos do art. 52 de Lei 11.101/2005, pretendendo a extinção da execução pela novação dos créditos e que, a teor

do art. 59 da referida lei, a exequente habilite seu crédito diretamente nos autos da recuperação judicial, afastando-

se quaisquer penhoras e eventuais multas cominatórias ou outras medidas executórias. Cumpre mencionar que,

conforme estabelece o 7º do art. 6º, caput, da Lei 11.101/2005, as execuções de natureza fiscal não são suspensas

pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do Código

Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.Outrossim, prevê o artigo 5º da LEF que o juízo da

execução da Dívida Ativa da Fazenda Pública não está sujeito a qualquer juízo universal, seja ele falimentar ou de

liquidação, ou se trate de crédito tributário cujos fatos geradores tenham ocorrido em momento anterior ou

posterior à quebra, e tal se aplica também às normas não tributárias, em consonância com o artigo 187 do CTN.

Ressalta-se ainda a norma que emerge do artigo 29 da Lei 6.830/80, segundo a qual o concurso de preferência

entre as pessoas jurídicas de direito público, previsto no item I, estabelece o privilégio dos créditos da União em

relação aos de suas autarquias e dos demais entes federativos, ressalvados sempre os créditos decorrentes da

legislação do trabalho.Em decorrência disso, a Fazenda e suas autarquias podem, em princípio, executar

diretamente os bens de seus devedores, porquanto se sobrepõem a todos os demais credores, exceto quanto aos

créditos que decorrem da legislação trabalhista.Do entendimento supra não destoa a doutrina abalizada.Nesse

sentido descreve Fábio Ulhoa Coelho que nem todas ações e execuções movidas contra o requerente da

recuperação judicial se suspendem. Continuam, assim, a tramitar: (...) III - execuções fiscais, caso não concedido

o parcelamento na forma da lei específica a ser editada nos termos do art. 155-A, 3º e 4º, do CTN (in Comentários

à Nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas - Lei n. 11.101, de 9-2-2005 - 4ª edição, Ed. Saraiva,

2007, São Paulo, pág. 154/155). Assim, ante a existência de legislação específica para a cobrança dos créditos da

Fazenda Pública e suas autarquias, descarta-se a pretensão da executada assentada no art. 59 da Lei 11.101/2005

ou no Código do Consumidor, por inaplicáveis à hipótese.Ademais, em sede de execução fiscal não se cogita da

incidência da multa de 10%, prevista no artigo 475-J, do Código de Processo Civil, por se tratar de cobrança de

título extrajudicial, situação diversa do que prevê a lei ao tratar do descumprimento espontâneo de título

judicial.Por fim, a oposição de embargos à execução é facultada ao executado no prazo previsto e após cumpridos

os requisitos do artigo 16, incisos e parágrafos, da Lei 6.830/80. Em face do exposto, indefiro os pedidos da

executada e determino o prosseguimento da execução fiscal.Proceda-se ao bloqueio de valores existentes nas

instituições financeiras em nome da executada, via Bacenjud, no montante atualizado do débito.Após, intime-se à

executada para que regularize sua representação mediante a apresentação de instrumento original de procuração.

Cumpra-se. Intime-se

 

 

Expediente Nº 1733

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0030977-29.2003.403.6182 (2003.61.82.030977-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0026253-16.2002.403.6182 (2002.61.82.026253-3)) TORKY COM/ E IND/ LTDA(SP081092 - SEBASTIAO DE

OLIVEIRA CABRAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

Ante a certidão retro, concedo à embargante prazo de 05 (cinco) dias para que apresente aos autos cópia atualizada

de seu contrato social.Uma vez cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.No silêncio,

rearquivem-se os autos.Cumpra-se. Intime-se.
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0003788-42.2004.403.6182 (2004.61.82.003788-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0068519-81.2003.403.6182 (2003.61.82.068519-9)) COMERCIO DE APARAS OLIMPIA LTDA(SP058529 -

ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Ante a certidão retro, concedo à embargante prazo de 05 (cinco) dias para que apresente aos autos cópia atualizada

de seu contrato social.Uma vez cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos.No silêncio,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Cumpra-se. Intime-se.

 

0011391-98.2006.403.6182 (2006.61.82.011391-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012155-21.2005.403.6182 (2005.61.82.012155-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X

PIANOFATURA PAULISTA LTDA(SP023689 - SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO E

SP195054 - LEONARDO FRANCO DE LIMA)

Intime-se a embargante para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua representação processual, em razão da

certidão de fl. 172.Uma vez cumprida a determinação supra, observe-se o determinado à fl. 160.No silêncio,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA 

Juíza Federal 

PAULA CHRISTINA AKEMI SATO YAMAGUTI

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1535

 

EXECUCAO FISCAL

0068352-69.2000.403.6182 (2000.61.82.068352-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CREACOES DANELLO LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)

A vista da informação apresentada pelo exequente de que somente a inscrição nº 80.2.99.61388-43, em cobro nos

autos da execução fiscal nº 2000.61.82.068353-0, estariam incluídas no parcelamento da Lei 11941/2009, intime-

se o executado para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo assinalado com ou sem

manifestação, tornem os autos conclusos. 

 

0095014-70.2000.403.6182 (2000.61.82.095014-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JOAO GONCALVES LADEIRA(SP130830 - MARGARETH BONINI MERINO)

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado

pela Exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo por

sobrestamento, sem baixa.Recolha-se o mandado/carta precatória expedida, se necessário.

 

0003924-10.2002.403.6182 (2002.61.82.003924-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ITAPEVA FLORESTAL LTDA X ANTONIO CARLOS RODRIGUES

ALVES(SP236603 - MARCUS MONTANHEIRO PAGLIARULI GARINI)

Recebo a apelação interposta pela Exequente em seu duplo efeito.Intime-se a executada a apresentar

contrarrazões, no prazo legal.Após, com as homenagens deste Juízo, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal - 3ª Região. 

 

0012951-17.2002.403.6182 (2002.61.82.012951-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SUPER MERCADO VELOSO LTDA(SP212461 - VANIA DOS SANTOS E

SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO)

A vista das alegações apresentadas pelo exeqüente de que o débito oriundo da presente execução não é objeto de

parcelamento nos termos da Lei 11941/2009, dê-se nova vista ao Exequente, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a

fim de que requeira objetivamente que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de eventual

pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento

judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial., razão pela qual os
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autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica em

renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0052639-83.2002.403.6182 (2002.61.82.052639-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X TOWER AIR INC X SUSANNA EVELYN GOETJEN(SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR

AMARAL NETO E SP195351 - JAMIL ABID JUNIOR E SP234237 - CRISTIANE RAMOS DE AZEVEDO)

Considerando a informação do E.Tribunal Regional Federal sobre o extrato de pagamento do RPV, remetam-se os

autos ao arquivo-findo.

 

0009257-06.2003.403.6182 (2003.61.82.009257-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP057005 - MARIA ALICE

FERREIRA BERTOLDI) X TROCAP PNEUS LTDA X MARCELO ROS SOTO X CARLOS ROS SOTO X

NADIR BITTAR ROS SOTO X LAERCIO ROS SOTO(SP028107 - JOSE GABRIEL MOYSES)

Acolho as alegações do exeqüente de fls. 51/52 como razão de decidir, para o fim de determinar o prosseguimento

do feito.Em razão do lapso temporal desde a data da avaliação/reavaliação do(s) bem(s) penhorado(s) até a

presente, expeça-se, com urgência, Mandado de Constatação, Reavaliação e, sendo o caso, de Reforço de Penhora

para fins de Leilão, intimando-se, ainda, o executado, que a ciência das praças dar-se-á por intermédio de

Edital.Após, se em termos, encaminhe a Secretaria o competente expediente à Central de Hastas Públicas

Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, de acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro

de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, para providências que se fizerem necessárias para execução

dos certames.Instrua-se com cópias dos documentos necessários, certificando-se a remessa nos autos.

 

0013999-74.2003.403.6182 (2003.61.82.013999-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X TEORQUIMICA-COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA(SP021201 - JOSE CARLOS

PERES DE SOUZA E SP121861 - EMERSON GIACHETO LUCHESI)

Considerando a informação do E.Tribunal Regional Federal sobre o pagamento do RPV, remetam-se os autos ao

arquivo (baixa -findo).

 

0067902-24.2003.403.6182 (2003.61.82.067902-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BRISKA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA(SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA

MORAIS E SP250064 - LEISA BARROS CECÍLIO E SP178511 - VERIDIANA DE LEONEL MANTOVANI)

Verifico que a petição de execução de honorários não preenche os requisitos necessários para a citação, nos

termos do art. 730 do Código de Processo Civil. Assim, concedo à requerente o prazo de 15 (quinze) dias para

trazer aos autos as seguintes peças, por cópias, para instruir o mandado de citação da Fazenda Nacional, a teor do

artigo supracitado: 1) memória de cálculo, com valor atualizado, nos termos da Resolução nº 561, do Conselho de

Justiça Federal; 2) contrafé da inicial de execução da verba honorária. 

 

0000416-85.2004.403.6182 (2004.61.82.000416-4) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X MULTIPINT PINTURAS TECNICAS INDUSTRIAIS LTDA X ANISIO AIRTON DE LYRA

RABELLO DE SOUZA X ADAO BARRA NOVA(SP159219 - SANDRA MARA LOPOMO E SP156383 -

PATRICIA DE CASTRO RIOS E SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS)

Nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução, em razão da

existência de acordo de parcelamento do débito (Lei 11.941/09).Remetam-se os autos ao arquivo por

sobrestamento, sem baixa, conforme Ofício nº 1864/09 DIAFI/PFN/SP, de 01.05.2010, da Procuradoria Regional

da Fazenda Nacional - 3ª Região.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento, se

necessário.

 

0015036-05.2004.403.6182 (2004.61.82.015036-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X LAZARO DE CAMPOS JUNIOR ADVOGADOS(SP083305 - LAZARO DE CAMPOS JUNIOR)

Em face da manifestação da UNIÃO não se opondo ao levantamento dos valores bloqueados por meio do sistema

BACENJUD, intime-se o executado para que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias indique o nome, CPF e

em sendo o caso nº da OAB, que deverá constar do Alvará de Levantamento Após, se em termos, expeça-se

Alvará de Levantamento, com as cautelas de praxe.Tudo cumprido, nos termos do artigo 792 do Código de

Processo Civil, suspendo o curso da presente execução, em razão da existência de acordo de parcelamento do

débito (Lei 11.941/09).Remetam-se os autos ao arquivo por sobrestamento, sem baixa, conforme Ofício nº

1864/09 DIAFI/PFN/SP, de 01.05.2010, da Procuradoria Regional da Fazenda Nacional - 3ª Região.Recolha-se o

mandado expedido, independentemente de cumprimento, se necessário.
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0049693-70.2004.403.6182 (2004.61.82.049693-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X CILENE CABRERA

FERNANDES

Indefiro o pedido formulado pela exequente em razão do executado ter sido validamente citado através da carta de

citação juntada às fls. 13.Dê-se nova vista ao Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que

entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não

serão objeto de nova apreciação judicial., razão pela qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do

artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação

conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de

decorrido integralmente o prazo assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0002079-35.2005.403.6182 (2005.61.82.002079-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA) X SANDRA DOS SANTOS CARDOSO PALUMBO

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado

pela Exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo por

sobrestamento, sem baixa.Recolha-se o mandado/carta precatória expedida, se necessário.

 

0005672-72.2005.403.6182 (2005.61.82.005672-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X BUSS COMPONENTES

ELETRONICOS LTDA - ME

Dê-se nova vista ao Exequente, pelo prazo de 30 (TRINTA) dias, a fim de que requeira o que entender de direito,

cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa,

como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de

nova apreciação judicial., razão pela qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei

6830/80, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no

sentido de localizar o executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido

integralmente o prazo assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0017854-90.2005.403.6182 (2005.61.82.017854-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X JPMORGAN CHASE BANK(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 -

DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS)

Ante a informação apresentada pelo exequente de que o parcelamento concedido ao executado permanece regular,

aguarde-se em secretaria por 180 (cento e oitenta) dias, independente de nova intimação.Após, abra-se nova vista

ao exequente para que informe a situação do parcelamento.

 

0027009-20.2005.403.6182 (2005.61.82.027009-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X POSTO DE SERVICO ROBRU LTDA(SP178987 - ELIESER FERRAZ)

Acolho as alegações do exequente como razão de decidir.Assim, em razão do lapso temporal desde a data da

avaliação/reavaliação do(s) bem(s) penhorado(s) até a presente, expeça-se, com urgência, CARTA

PRECATÓRIA para Constatação, Reavaliação e, sendo o caso, de Reforço de Penhora para fins de Leilão,

intimando-se, ainda, o executado, que a ciência das praças dar-se-á por intermédio de Edital.Após, se em termos,

encaminhe a Secretaria o competente expediente à Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de

Primeiro Grau em São Paulo, de acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça

Federal da 3ª Região, para providências que se fizerem necessárias para execução dos certames.Instrua-se com

cópias dos documentos necessários, certificando-se a remessa nos autos.

 

0039370-69.2005.403.6182 (2005.61.82.039370-7) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JOSE DE ALCANTARA

MAGALHAES PORTO

Tendo em vista a(s) certidão(ões) negativa(s) do Sr. Oficial de Justiça, suspendo a execução com fundamento no

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista ao Exequente, pelo prazo de 30 (trinta)

dias, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não

serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o

executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo
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assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0048923-43.2005.403.6182 (2005.61.82.048923-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ROAD STAR AUTO CENTER LTDA ME X NANCI PELOZI DE LIMA X PAULO CESAR

GERALDINI(SP173590 - ANTONIO AMERICO FARIA E SILVA)

Fls. 116/117: A obtenção de parcelamento administrativo do débito deve ser requerida diretamente ao exequente e

independe de ordem ou autorização judicial. Assim, concedo ao executado o prazo de 15 (quinze) dias para que

junte aos autos documentação que comprove se requereu ao exequente o parcelamento do débito. 

 

0023169-65.2006.403.6182 (2006.61.82.023169-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X MARANDON CONSULTORIA E ASSOCIADOS S/C LTDA ME(SP154366 -

CLAUDIA RENATA MENDES)

Defiro o pedido de extinção por pagamento da inscrição em dívida ativa nºs 80.4.02.017798-81, conforme

requerido às fls. 196, remetam-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Quanto ao pedido de

desbloqueio dos valores penhorados por meio do sistema BACENJUD, entendo que até que seja integralmente

honrado o parcelamento requerido pelo executado deve ser mantida a constrição realizada nestes autos. Vale

consignar que o executado solicitou o parcelamento do débito em data posterior ao bloqueio realizado, devendo

ser mantida a garantia até satisfação integral do débito.Por fim, nos termos do artigo 792 do Código de Processo

Civil, suspendo o curso da presente execução, em razão da existência de acordo de parcelamento do

débito.Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

 

0033361-57.2006.403.6182 (2006.61.82.033361-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X AGRO DORA IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP152702 - RITA

CRISTINA FRANCO BARBOSA)

Nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução, em razão da

existência de acordo de parcelamento do débito (Lei 11.941/09).Remetam-se os autos ao arquivo por

sobrestamento, sem baixa, conforme Ofício nº 1864/09 DIAFI/PFN/SP, de 01.05.2010, da Procuradoria Regional

da Fazenda Nacional - 3ª Região.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento, se

necessário.

 

0036984-32.2006.403.6182 (2006.61.82.036984-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X IMI INVESTIMENTOS MOBILIARIOS IMOBILIARIOS E CONSTRUCOE(SP074151

- JUDY MAYRI BORGES DE CARVALHO)

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos cópia autenticada de seu contrato social, comprovando que o outorgante do instrumento de mandato tem

poderes para representar a sociedade, sob pena de exclusão do advogado do sistema informativo processual

relativamente a estes autos.Nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente

execução, em razão da existência de acordo de parcelamento do débito (Lei 11.941/09).Remetam-se os autos ao

arquivo por sobrestamento, sem baixa, conforme Ofício nº 1864/09 DIAFI/PFN/SP, de 01.05.2010, da

Procuradoria Regional da Fazenda Nacional - 3ª Região.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de

cumprimento, se necessário.

 

0048068-30.2006.403.6182 (2006.61.82.048068-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X LUIZ NUNES MONTEIRO FILHO

Ante a informação de fl. 28, dê-se vista à exequente a fim de que junte aos autos cópia da certidão de óbito ou

outro documento que comprove a data de falecimento do executado, no prazo de 60 (sessenta)

dias.Oportunamente, voltem conclusos.

 

0019511-96.2007.403.6182 (2007.61.82.019511-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X INTERCARDIO SERVICO DE CARDIOLOGIA CLINICA SC LTDA(SP095231 -

ALBERTO DOS REIS TOLENTINO)

Tendo em vista a alegação do exequente que apenas a CDA 80.6.06.188132-57 foi incluída no parcelamento da

Lei 11941/2009, determino o prosseguimento do feito em relação as demais inscrições.Em razão do lapso

temporal desde a data da avaliação/reavaliação do(s) bem(s) penhorado(s) até a presente, expeça-se, com urgência,

Mandado de Constatação, Reavaliação e, sendo o caso, de Reforço de Penhora para fins de Leilão, intimando-se,

ainda, o executado, que a ciência das praças dar-se-á por intermédio de Edital.Após, se em termos, encaminhe a

Secretaria o competente expediente à Central de Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau

em São Paulo, de acordo com a Resolução 315, de 12 de fevereiro de 2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª
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Região, para providências que se fizerem necessárias para execução dos certames.Instrua-se com cópias dos

documentos necessários, certificando-se a remessa nos autos.

 

0020595-35.2007.403.6182 (2007.61.82.020595-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X JOSUE GUIMARAES CAMARINHA(SP136587 - WILSON MEIRELLES DE

BRITTO)

Nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução, em razão da

existência de acordo de parcelamento do débito (Lei 11.941/09).Remetam-se os autos ao arquivo por

sobrestamento, sem baixa, conforme Ofício nº 1864/09 DIAFI/PFN/SP, de 01.05.2010, da Procuradoria Regional

da Fazenda Nacional - 3ª Região.Recolha-se o mandado expedido, independentemente de cumprimento, se

necessário.

 

0035461-48.2007.403.6182 (2007.61.82.035461-9) - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES -

ANATEL(Proc. 1380 - PAULO ROBERTO DE FIGUEIREDO DANTAS) X TELEVISAO CIDADE

S.A.(SP183311 - CARLOS GONÇALVES JUNIOR E SP185489 - JORGE SAAD JAFET)

Nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil, suspendo o curso da presente execução, em razão da

existência de acordo de parcelamento do débito, conforme noticiado pelo exequente.Aguarde-se em secretaria

pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, independentemente de nova intimação ao exeqüente.Decorrido o prazo

assinalado, dê-se nova vista ao exeqüente para que informe a situação do parcelamento e requeira objetivamente o

que entender de direito.

 

0044858-34.2007.403.6182 (2007.61.82.044858-4) - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA -

CRO(SP117088 - HELOISA BARROSO UELZE E SP256822 - ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD) X

NILSON TADASHI TAMAKI

Indefiro o pedido do exequente de fls. 43/46, por estar em desacordo com a atual fase processual.Prossiga-se na

forma determinada às fls. 32/33.

 

0034224-42.2008.403.6182 (2008.61.82.034224-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MYRIAN CARDOSO PIRES

Indefiro o pedido formulado pela exequente em razão do executado ter sido validamente citado através da carta de

citação juntada às fls. 19.Dê-se nova vista ao Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que

entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não

serão objeto de nova apreciação judicial., razão pela qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do

artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação

conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de

decorrido integralmente o prazo assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0006733-26.2009.403.6182 (2009.61.82.006733-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SUELI ALVES VIEIRA

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0013188-07.2009.403.6182 (2009.61.82.013188-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X A ESTEVAO & CIA/ LTDA-ME

Indefiro o pedido do exequente de fls. 23, posto que os sócios não constam do pólo passivo da ação. Ademais,

entendo que a inclusão dos sócios no pólo passivo da ação somente é possível mediante demonstração inequívoca

de dissolução irregular da sociedade.A bra-se nova vista ao exeqüente pelo prazo de 30 (trinta) dias para que

requeira objetivamente o que entender de direito.Fica o exeqüente ainda cientificado de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento

judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os

autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão
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manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens, nos termos do artigo 40 da Lei

6830/80.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0013867-07.2009.403.6182 (2009.61.82.013867-1) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAO CELSO

MARTINS RAMOS

Em consonância com o disposto na Súmula 414 do STJ, a citação do executado deve ser realizada em obediência

a ordem elencada no artigo 8ª da Lei 6830/80, ou seja:1. citação por correio, com aviso de recebimento - AR;2.

citação por meio de oficial de justiça;3. citação por edital.Assim, tendo em vista o retorno negativo da carta de

citação expedida nestes autos, indefiro o pedido de citação por edital.Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Fica consignado que tanto no caso de eventual

pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento

judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os

autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão

manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens, ficando suspenso nos termos do artigo

40 da Lei 6830/80.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo

assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0013908-71.2009.403.6182 (2009.61.82.013908-0) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JURANDI

TERTULIANO DA SILVA

Indefiro o pedido formulado pela exequente em razão do executado ter sido validamente citado através da carta de

citação juntada às fls. 17.Dê-se nova vista ao Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que

entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não

serão objeto de nova apreciação judicial., razão pela qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do

artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação

conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de

decorrido integralmente o prazo assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0014190-12.2009.403.6182 (2009.61.82.014190-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X HAVER IMOVEIS SC LTDA

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0025098-31.2009.403.6182 (2009.61.82.025098-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X RELETRONICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP186178 - JOSE OTTONI

NETO E SP176929 - LUCIANO SIQUEIRA OTTONI E SP278758 - FABIO SANCHES PASCOA)

Tendo em vista as alegações do exeqüente de fls. 204 verso, dando conta que os débito em cobro não foram

incluídos no parcelamento da Lei 11941/2009, proceda-se à penhora no rosto dos autos do processo nº 0044780-

20.1992.403.6100, em trâmite perante a 6ª Vara Cível Federal, comunicando-se eletronicamente àquele Juízo, nos

termos da Proposição CEUNI 02/2009.Sendo positiva a penhora, lavre-se o respectivo termo, encaminhando-se

cópia ao referido juízo, e intime-se o executado, por meio da imprensa oficial, mandado, carta precatória ou edital,

conforme o caso, cientificando-o da constrição realizada e do prazo de 30 (trinta) dias para oposição de

embargos.Decorrido o prazo legal in albis, oficie-se ao juízo da 6ª Vara Cível Federal, solicitando a transferência

dos valores penhorados para a conta judicial à disposição deste juízo (PAB Execuções Fiscais - Caixa Econômica

Federal).

 

0029134-19.2009.403.6182 (2009.61.82.029134-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUCI LEA MACEIO

Em consonância com o disposto na Súmula 414 do STJ, a citação do executado deve ser realizada em obediência

a ordem elencada no artigo 8ª da Lei 6830/80, ou seja:1. citação por correio, com aviso de recebimento - AR;2.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     206/633



citação por meio de oficial de justiça;3. citação por edital.Assim, tendo em vista o retorno negativo da carta de

citação expedida nestes autos, indefiro o pedido de citação por edital.Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 60

(sessenta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito.Fica consignado que tanto no caso de eventual

pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento

judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os

autos serão remetidos ao arquivo, sem baixa na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão

manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens, ficando suspenso nos termos do artigo

40 da Lei 6830/80.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo

assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0031111-46.2009.403.6182 (2009.61.82.031111-3) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X WILSON BENTO JUNIOR

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0032955-31.2009.403.6182 (2009.61.82.032955-5) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JOEL DE MORAES

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0044637-80.2009.403.6182 (2009.61.82.044637-7) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ROBERTO PONTES

NOGUEIRA

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0052700-94.2009.403.6182 (2009.61.82.052700-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X NUNCIATO CONTIERI

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0054581-09.2009.403.6182 (2009.61.82.054581-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDIA HELIANE ALVES DOS

SANTOS

Tendo em vista a(s) certidão(ões) negativa(s) do Sr. Oficial de Justiça, suspendo a execução com fundamento no
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artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista ao Exequente, pelo prazo de 30 (trinta)

dias, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não

serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o

executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo

assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0054826-20.2009.403.6182 (2009.61.82.054826-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLARICE PAES DE MENEZES

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0005542-09.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X GISLENE DE PAULA SILVA(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA

MEDEIROS)

Tendo em vista a não interposição do recurso mencionado às fls. 19, verso, e o trânsito em julgado da r. sentença

de fls. 18, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Intime-se.

 

0009013-33.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARA SUELI FONTONLAN

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0009094-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSELIA RIVEROS CONTREIRAS

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0018763-59.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO JOSE ALVES DOS SANTOS

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.
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0018806-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X FILOMENA ANGELINO

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0021270-90.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CLAUDIO DE REENDE BARBOSA

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 25, suspendo a execução com fundamento no

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista ao Exequente, pelo prazo de 30 (trinta)

dias, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não

serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o

executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo

assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0023708-89.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X LEANDRO CRISTOVAO

MESSIAS

Abra-se nova vista ao exequente para que no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste objetivamente nos autos tendo

em vista que existência de valores bloqueados por meio do sistema BACENJUD e transferidos a disposição deste

juízo.Oportunamente, tornem os autos conclusos.

 

0029843-20.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X BENEDITO DE LIMA

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado

pela Exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo por

sobrestamento, sem baixa.Recolha-se o mandado/carta precatória expedida, se necessário.

 

0029958-41.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X SILVANA RIBEIRO LEME

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0030092-68.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANA APARECIDA ALENCAR DE ALMEIDA

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0031568-44.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -
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CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARCOS PRUDENTE CAJE

Tendo em vista a(s) certidão(ões) negativa(s) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 19, suspendo a execução com

fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para

diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais

pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa

na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o

executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo

assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0033597-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG MILANI LTDA-ME

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado

pela Exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo por

sobrestamento, sem baixa

 

0045790-17.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOSE ARAUJO GANDARA

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0047227-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X CARLOS MARIANNO ARUTE

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0050017-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO - CRA(SP151524 - DALSON

DO AMARAL FILHO) X CLAUDIO ALBADALEJO GARCIA

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado

pela Exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo por

sobrestamento, sem baixa.Recolha-se o mandado/carta precatória expedida, se necessário.

 

0000282-14.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ELZA DE SANTANA BRAGA

Tendo em vista a(s) certidão(ões) negativa(s) do Sr. Oficial de Justi*a, suspendo a execução com fundamento no

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista ao Exequente, pelo prazo de 30 (trinta)

dias, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não

serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o

executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo

assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0008158-20.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREA CHESCON

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo
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prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0011292-55.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X JAIRO FARIA

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0011335-89.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X LUCIANO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA

Tendo em vista a interposição de recurso de apelação, regularize a exequente a sua representação processual, no

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0013026-41.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA PAULA CASSIANO DE ABREU BRAGA

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0015053-94.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X LUCIANO DE MORAIS PINTO

Suspendo o curso da presente execução em razão da existência de acordo de parcelamento do débito noticiado

pela Exequente, nos termos do artigo 792 do Código de Processo Civil. Remetam-se os autos ao arquivo por

sobrestamento, sem baixa.Recolha-se o mandado/carta precatória expedida, se necessário.

 

0015726-87.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -

CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X NEOZITA OLIVEIRA CASTRO

Tendo em vista a certidão negativa da Central de Conciliação, suspendo a execução com fundamento no artigo 40

da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias,

cientificando-a de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa,

como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de

nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica em

renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0016266-38.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X DEODATO SAHD JUNIOR

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela
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qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0016314-94.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X JOAO CORREIA NEVES

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0019351-32.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X CLARICE MITSIE TSUHA

Tendo em vista a(s) certidão(ões) negativa(s) do Sr. Oficial de Justiça, suspendo a execução com fundamento no

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista ao Exequente, pelo prazo de 30 (trinta)

dias, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não

serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o

executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo

assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0035562-46.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) X ANA MARIA DE OLIVEIRA

Tendo em vista a(s) certidão(ões) negativa(s) do Sr. Oficial de Justiça, suspendo a execução com fundamento no

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista ao Exequente, pelo prazo de 30 (trinta)

dias, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não

serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o

executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo

assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.Fl.35 - Anote-se.

 

0051419-35.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP296729 -

DIEGO LUIZ DE FREITAS) X YOSHIKI TAKAHASHI

Tendo em vista a(s) certidão(ões) negativa(s) do Sr. Oficial de Justiça, suspendo a execução com fundamento no

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista ao Exequente, pelo prazo de 30 (trinta)

dias, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não

serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o

executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo

assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0052539-16.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X YUM!

RESTAURANTES DO BRASIL LTDA(SP287361 - ADRIANA VELA GONZALES)

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos instrumento de procuração original e cópia autenticada de seu contrato social, comprovando que o

outorgante do instrumento de mandato tem poderes para representar a sociedade, sob pena de exclusão do

advogado do sistema informativo processual relativamente a estes autos.Abra-se vista ao exeqüente para que no

prazo de 30 (trinta) dias se manifeste sobre as alegações do executado de fls. 30/81

 

0055236-10.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X
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CIBELE CARVALHO BRAGA(SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA)

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos cópia da sua inscrição perante a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, comprovando atuar em causa

própria.Abra-se vista ao exeqüente para que no prazo de 30 (trinta) dias se manifeste sobre as alegações da

executada de fls. 10/17.

 

0065653-22.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

C.I.A.I. - CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO IDOSO LTD(SP184983 - GERSON AMAURI

CALGARO)

No prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, regularize a Executada sua representação processual trazendo aos

autos cópia autenticada de seu contrato social, comprovando que o outorgante do instrumento de mandato tem

poderes para representar a sociedade, sob pena de exclusão do advogado do sistema informativo processual

relativamente a estes autos.Abra-se vista ao exeqüente para que no prazo de 30 (trinta) dias se manifeste sobre a

alegação de parcelamento apresentada pelo executado.

 

0071304-35.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X MARIA HELENA HENESS

Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça de fl. 20, suspendo a execução com fundamento no

artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista ao Exequente, pelo prazo de 30 (trinta)

dias, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência

administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não

serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na

distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o

executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo

assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0071305-20.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X ELIANA DA SILVEIRA VASCONCELOS

Tendo em vista a(s) certidão(ões) negativa(s) do Sr. Oficial de Justiça de fl. 19, suspendo a execução com

fundamento no artigo 40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, cientificando-o de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para

diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais

pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa

na distribuição e independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o

executado ou seus bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo

assinalado implica em renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0074878-66.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP256822 -

ANDREA CASTILHO NAMI HADDAD) X CLEUSA MARINS DE ARAUJO(SP150108 - ANTONIO GRACO

DE SANTANNA GOMES)

Dê-se vista à exequente, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a fim de que se manifeste conclusivamente

às alegações apresentada pelo executado

 

0007561-17.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X DENIGREICE DE JESUS BURNAM

Tendo em vista a certidão negativa da Central de Conciliação, suspendo a execução com fundamento no artigo 40

da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se vista à Exequente, pelo prazo de 30 (trinta) dias,

cientificando-a de que tanto no caso de eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa,

como na hipótese de reiteração de provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de

nova apreciação judicial, razão pela qual os autos permanecerão no arquivo, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica em

renúncia por parte do exequente ao prazo remanescente.

 

0007754-32.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X ERISVALDO RODRIGUES DA SILVA

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de
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eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0008534-69.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X MARLENE MATHEUS CAVALCANTI

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0008611-78.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X PEDRO ANTONIO CAVALCANTE LEAL

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0008663-74.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X MARIA JOSE FELIZARDO

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0010747-48.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X SILENE APARECIDA DRUMOND

Tendo em vista o não comparecimento de Executado à audiência de conciliação, dê-se vista ao Exequente, pelo

prazo de 30 (trinta) dias, a fim de que requeira o que entender de direito, cientificando-o de que tanto no caso de

eventual pedido de concessão de prazo para diligência administrativa, como na hipótese de reiteração de

provimento judicial que já tenha sido decidido, tais pleitos não serão objeto de nova apreciação judicial, razão pela

qual os autos serão remetidos ao arquivo, nos termos do artigo 40 da Lei 6830/80, sem baixa na distribuição e

independente de intimação, onde aguardarão manifestação conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus

bens.Ressalto, por fim, que a devolução dos autos antes de decorrido integralmente o prazo assinalado implica

renúncia por parte do Exequente ao prazo remanescente.

 

0012558-43.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) X US CONSULTORIA E ACESSORIA EM QUALIDADE LTDA

Fl. 34: defiro o requerimento da exequente apenas quanto ao documento de fls. 04/05, por ser o único apresentado

em via original, fornecendo a exequente cópia do referido documento para traslado, no prazo de 05 (cinco)

dias.Após, aguarde-se por 10 (dez) dias o comparecimento de Procurador, devidamente constituído nos autos, para

retirada do original.Por ocasião da publicação desta determinação, fica a exequente intimada dos termos da

sentença de fl. 32.Int.
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Expediente Nº 1536

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0063521-70.2003.403.6182 (2003.61.82.063521-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0016518-22.2003.403.6182 (2003.61.82.016518-0)) CELULAR MAO DE OBRA PARA CONSTRUCAO CIVIL

S C LTDA(SP114544 - ELISABETE DE MELLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO)

Vistos.CELULAR MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA, qualificada na inicial, ajuizou

estes Embargos à Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que a executa no feito n.º

2003.61.82.016518-0.A Execução Fiscal foi extinta com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo

Civil, ante a ocorrência da prescrição.Com a extinção do feito executivo, tem-se por desnecessária e inútil a

apreciação das questões suscitadas nestes autos.A hipótese é de falta, superveniente, de interesse processual. Posto

isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a Embargada em honorários advocatícios, tendo em vista a fixação dos mesmos nos

autos da Execução Fiscal.Sem custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289/96).Traslade-se cópia desta para os

autos executivos.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0000432-39.2004.403.6182 (2004.61.82.000432-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0067607-84.2003.403.6182 (2003.61.82.067607-1)) JOAO LUIZ MONTEIRO FERNANDES(SP215758 -

FABIO GUEDES CHRISPIM) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tratam-se de embargos a execução fiscal oferecidos por João Luiz Monteiro Fernandes, que pede seja extinta sem

resolução de mérito a cobrança judicial autuada em apartado (2003.61.82.067607-1) por ilegitimidade das partes.

A petição inicial indica nulidade do reconhecimento de dívida que embasa a execução fiscal, por falta do devido

processo legal e assinatura sob coação, ou que o débito se restrinja a dois dias de pensão recebida após o óbito da

beneficiária, arbitrando-se uma indenização a título de perdas e danos (fl. 9).Recebidos os embargos sem efeito

suspensivo, a embargada os impugnou sustentando que o crédito foi constituído mediante declaração do próprio

contribuinte e que Quanto à alegada coação, no Termo de reconhecimento de dívida de fls. 13 consta a existência

de duas testemunhas. Assim, poderia o embargante solicitar a intimação das referidas testemunhas para comprovar

seus argumentos (fls. 45 e 47).Após manifestação do embargante sobre a impugnação, foi requisitada cópia do

processo administrativo correspondente à inscrição da Dívida Ativa, sobre a qual as partes teceram suas

considerações. Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.FundamentosProfiro sentença sem designar

audiência de instrução e julgamento (art. 17, parágrafo único, Lei no 6.830/80). Posto que a matéria seja de direito

e de fato, a prova é exclusivamente documental.As preliminares de ilegitimidade ativa e passiva não se sustentam:

aquela porque o Ministério da Defesa ou o Exército Brasileiro - embora tenham feito os pagamentos cujo

ressarcimento se pleiteia - não têm personalidade jurídica, pois são órgãos da União. No que diz respeito a esta

(ilegitimidade passiva), a pertinência subjetiva da lide está sendo respeitada, na medida em que foi o embargante

quem assumiu a responsabilidade sobre o referido débito (fl. 69).Foi respeitado o contraditório, porquanto há no

processo administrativo Aviso de Recebimento - AR, assinado em 24/04/2002 (fl. 70), pelo qual foi dada ciência

do demonstrativo dos valores a serem restituídos (fl. 71), cujo cálculo evidencia que não são exigidos os

proventos pagos pelos 28 dias de vida da ex-pensionista em janeiro de 2002 (fl. 75). Cobram-se apenas as quantias

correspondentes aos três dias que faltavam para completar o mês e ao mês de fevereiro de 2002, ou seja, os

proventos creditados na conta do de cujus, após o seu óbito (fl. 74), conforme novamente cientificado, por outro

AR, assinado em 27/09/2002 (fl. 73).O termo de reconhecimento de dívida (fl. 69) não foi assinado sob coação.

Considerando que cabia ao embargante o ônus da respectiva prova (art. 333, I, CPC), a embargada foi precisa ao

aduzir que poderia o embargante solicitar a intimação das referidas testemunhas para comprovar seus argumentos

(fl. 47), o que não fez.DISPOSITIVOJulgo improcedente o pedido.Deixo de condenar o embargante ao

pagamento dos honorários advocatícios em razão do enunciado 168 da Súmula do Tribunal Federal de Recursos.

Não o condeno também ao pagamento das despesas porque não antecipou nenhuma, em razão de a isso não se

sujeitar este processo (art. 7o, Lei no 9.289/96).Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição. Traslade-se cópia

para os autos da execução fiscal.Cumpra-se a determinação de desapensamento, bem como o item V de fl.

29.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003778-95.2004.403.6182 (2004.61.82.003778-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0042307-57.2002.403.6182 (2002.61.82.042307-3)) BANCO CREFISUL S/A (MASSA FALIDA) X ALUIZIO

JOSE GIARDINO X FLAVIO DE SOUZA SIQUEIRA X HERALD PAES LEME X ALEXANDRE SADDY

CHADE X CARLOS MARIO FAGUNDES DE SOUZA FILHO X NEY KIKUO MIYAMOTO X REALSI

ROBERTO CITADELLA(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X INSS/FAZENDA(Proc.
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NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)

Tratam-se de embargos a execução fiscal oferecidos pela massa falida de Banco Crefisul S/A e outros, que pedem

a exclusão da multa moratória e honorários advocatícios pretendidos pela embargada (fl. 4) na cobrança judicial

autuada em apartado (2002.61.82.042307-3). A petição inicial indica que multa de mora não pode ser cobrada de

empresa falida, bem como honorários advocatícios, diante do que dispõe o artigo 208, 2o, do Decreto-Lei no

7.661/45.Recebidos os embargos com efeito suspensivo, o embargado deixou de impugnar a exclusão da multa

moratória por ter a falência sido decretada sob a égide do Decreto-Lei no 7.661/45, ressalvada, porém, sua

eventual cobrança contra os sócios (fl. 35). Sustentou que A restrição prevista no artigo 208, 2º, do Decreto-lei nº

7.661/45, que impede a cobrança de honorários advocatícios da massa falida, é aplicável apenas ao processo

falimentar (fl. 35).Sem requerimento de dilação probatória pelos embargantes e requerido o julgamento

antecipado da lide pelo embargado, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.FundamentosProfiro

sentença sem designar audiência de instrução e julgamento (art. 17, parágrafo único, Lei no 6.830/80). A matéria é

de direito.Preliminarmente, a atribuição do síndico tem a ver apenas com a administração da falência (art. 59,

Decreto-Lei no 7.661/45), por isso que sua nomeação não substitui o instrumento de mandato sem o qual não é

admitido a procurar em juízo - se for advogado - em nome de pessoas diversas do falido (art. 37, CPC).

Considerando que os co-responsáveis constantes da Certidão de Dívida Ativa - CDA (fls. 17/19) não lhe passaram

procuração, a representação, neste processo, restringe-se à massa falida (art. 12, III, CPC), razão pela qual não

poderia ter sido incluída a expressão e outros na petição inicial, resultando na nulidade do processo quanto a eles

(art. 13, I, CPC).Às fls. 38/42 destes embargos foi juntado o andamento do processo de falência do Banco Crefisul

S/A, cuja sentença de quebra é de 3 de outubro de 2002. Por isso, a questão da possibilidade de cobrança de multa

e honorários advocatícios deve ser aferida nos termos do Decreto-Lei no 7.661, de 21 de junho de 1945 (art. 192,

Lei no 11.101/2005).O Decreto-Lei no 7.661/45 previa que Não podem ser reclamados na falência as penas

pecuniárias por infração das leis penais e administrativas (art. 23, parágrafo único, III). Dentro do conceito de leis

administrativas estão incluídas as tributárias - eis que no dispositivo em questão está subentendida a

independência das instâncias penal, civil e administrativa -, não sendo aplicável o artigo 9o do Decreto-Lei no

1.893/81 em razão de sua inconstitucionalidade, declarada pelo Tribunal Federal de Recursos nos seguintes

termos:CONSTITUCIONAL. COMERCIAL. TRIBUTÁRIO. FALÊNCIA. MULTAS.

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DO ARTIGO 9. DO DECRETO-LEI N. 1.893, DE 1981.I - Uma

coisa é estabelecer multas com caráter tributário, o que pode ser veiculado através de decreto-lei (CF, art. 55, II);

outra é sujeitar a massa falida a essa multas, matéria própria do Direito Comercial falimentar positivo brasileiro, a

Lei de Falências, art. 23, parag. único, III, que proíbe dita sujeição (Súmulas ns. 192 e 565-STF), motivo por que

não pode o presidente da república dela dispor, em decreto-lei, porque a tanto não vai a sua competência, presente

a norma excepcional inscrita no artigo 55 da Constituição. A matéria, de Direito Comercial, é da competência do

Congresso Nacional (CF, art, 8., XVII, B).II - Inconstitucionalidade formal do artigo 9. do Decreto-Lei n. 1.893,

de 1981 (Arguição de Inconstitucionalidade na AC 98597).Pouco importa se a multa imposta é moratória ou de

ofício, já que sempre se terá a pena pecuniária vedada pelo artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-Lei no

7.661/45. Nesse sentido é que foi editada a Súmula STF 565, pois antes dela coexistiam os enunciados 191 e 192

nos seguintes termos, respectivamente:Inclui-se no crédito habilitado em falência a multa fiscal simplesmente

moratória.Não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa.O

entendimento era de que multa moratória não tinha efeito de pena administrativa, por isso que exigível na falência.

Nota-se que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao aprovar o enunciado 565, mudou seu juízo assentando que A

multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.No que diz

respeito a honorários advocatícios, são devidos pela massa falida, pois a restrição do artigo 208, 2o, do Decreto-

Lei no 7.661/45 somente se aplica aos processos falimentares. Trata-se de diretriz

jurisprudencial.DISPOSITIVODecreto a nulidade do processo quanto a Aluizio José Giardino, Flavio de Souza

Siqueira, Herald Paes Leme, Alexandre Saddy Chade, Carlos Mario Fagundes de Souza Filho, Ney Kikuo

Miyamoto e Realsi Roberto Citadella. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI para exclusão.Julgo

parcialmente procedente o pedido para declarar a inexigibilidade somente da multa constante da CDA no

35.275.493-1.Considerando que cada litigante foi em parte vencedor e vencido, são recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre eles os honorários advocatícios. Não houve antecipação de despesas em razão de

a isso não se sujeitar este processo (art. 7o, Lei no 9.289/96).Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição,

remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3a Região, haja ou não apelação. Traslade-se cópia para os

autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0016345-90.2006.403.6182 (2006.61.82.016345-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0057153-74.2005.403.6182 (2005.61.82.057153-1)) INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X ORGANIZACAO PAULISTANA EDUCACIONAL E CULTURAL(SP149223 - MAURICIO

MANGINI)

ORGANIZAÇÃO PAULISTANA EDUCACIONAL E CULTURAL, qualificada na inicial, ajuizou estes

Embargos à Execução Fiscal em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - FAZENDA
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NACIONAL, que a executa no feito n.º 2005.61.82.057153-1.A Execução Fiscal foi extinta com fundamento no

artigo 794, I, do Código de Processo Civil, ante o pagamento do débito por parte da executada, ora

embargante.Com a extinção do feito executivo, tem-se por desnecessária e inútil a apreciação das questões

suscitadas nestes autos.A hipótese é de falta, superveniente, de interesse processual. Posto isso, DECLARO

EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar a Embargante em honorários advocatícios, conforme Enunciado 168 da Súmula do Tribunal Federal de

Recursos.Sem custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289/96).Traslade-se cópia desta para os autos da execução

fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0045600-88.2009.403.6182 (2009.61.82.045600-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024101-48.2009.403.6182 (2009.61.82.024101-9)) INDUSVAL FINANCEIRA CREDITO FINANCIAMENTO

E INVESTIMENT(SP256826 - ARMANDO BELLINI SCARPELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 -

LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Considerando que a perícia requerida pela embargante restringir-se-ia ao débito de R$ 4.370,04 (quatro mil,

trezentos e setenta reais e quatro centavos), indefiro a produção da prova, porquanto a respectiva declaração de

compensação teria sido, segundo a própria embargante, tacitamente homologada pelo decurso do prazo previsto

no artigo 74, parágrafo 5º, da Lei nº 9.430/96.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0013062-78.1987.403.6100 (87.0013062-1) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E

ASSIST SOCIAL - IAPAS(SP060266 - ANTONIO BASSO) X TECHINT CIA/ TECNICA

INTERNACIONAL(SP154014 - RODRIGO FRANÇOSO MARTINI E SP257841 - BRUNA MARGENTI

GALDAO) X LODOVICO GAVASSI X GIORGIO ANNIBALE GRAS

Trata-se de Execução Fiscal, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção de fl. 110.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz

desaparecer o objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO

EXTINTO O PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao

levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Tendo em

vista que a propositura da demanda executiva foi indevida e ensejou a realização de despesas pela parte executada,

condeno a parte exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos

termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0088814-47.2000.403.6182 (2000.61.82.088814-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AMAURY FERREIRA DA SILVA X AMAURY FERREIRA DA SILVA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Incabível a fixação de

honorários porque o pagamento ocorreu após o ajuizamento da ação.Intime-se o executado para pagar as custas

dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Traslade-se cópia da sentença para a

execução fiscal em apenso e desapensem-se os autos.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição.P.R.I.

 

0024596-73.2001.403.6182 (2001.61.82.024596-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X ALVARO HENRIQUE

CESAR DE PINHO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da

obrigação pelo(a) Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais

constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas recolhidas.Oportunamente, arquivem-

se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes pela imprensa oficial. 

 

0055110-72.2002.403.6182 (2002.61.82.055110-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA
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BALESTRIM CESTARE) X JOSE LEONARDO JORGE

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0002376-13.2003.403.6182 (2003.61.82.002376-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X JOSE PEDRO CARDOSO

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0012552-51.2003.403.6182 (2003.61.82.012552-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CONFECCOES NAMINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0015299-71.2003.403.6182 (2003.61.82.015299-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X MICRO PAULISTA EDICOES CULTURAIS LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Incabível a fixação de

honorários porque o pagamento ocorreu após o ajuizamento da ação.Intime-se o executado para pagar as custas

dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de eventual

constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Traslade-se cópia da sentença para as

execuções fiscais em apenso e desapensem-se os autos.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se

baixa na distribuição.P.R.I.

 

0016518-22.2003.403.6182 (2003.61.82.016518-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CELULAR MAO DE OBRA PARA CONSTRUCAO CIVIL S C LTDA(SP114544 -

ELISABETE DE MELLO)

Trata-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, que pede a cobrança de Dívida Ativa tributária de

Celular Mão de Obra para Construção Civil S C Ltda. Indica que essa devedora não pagou a Contribuição para o

Programa de Integração Social (PIS) referente a 1997/1998.A fl. 231 a executada suscitou a ocorrência de

decadência e prescrição. A exequente, por sua vez, apenas informou que não foram encontradas causas

suspensivas e/ou interruptivas do prazo prescricional (fl. 238).É o relatório.FundamentosO enunciado 8 da Súmula

Vinculante do Supremo Tribunal Federal deixa claro que não se pode aplicar o prazo decenal previsto pela Lei no

8.212/91. Assim, incide no caso concreto o artigo 174 do Código Tributário Nacional:Art. 174. A ação para a

cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Releva

considerar que a constituição definitiva do crédito tributário se deu em 28/04/1998 (fl. 240), quando da entrega da

Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF. Aliando a isso a informação de que os créditos foram

constituídos por declaração, conforme consta da Certidão de Dívida Ativa (fls. 4/8), confirma-se referida data
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como termo inicial do prazo de prescrição.Diferentemente seria se a Fazenda Pública tivesse examinado a DCTF e

exigido débitos efetivamente apurados por meio de lançamento de ofício. Desde que respeitados os cinco anos, a

contar da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4o, CTN), a data da constituição definitiva dos créditos tributários

passaria a ser a em que tivesse comprovado omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no

exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte (art. 149, V, CTN).Dito isso, como os créditos tributários

foram definitivamente constituídos em 28/04/1998, a presente execução fiscal está prescrita. A propositura no dia

seguinte ao do término do prazo prescricional é inescusável, já que em 28/04/2003 houve expediente

forense.DISPOSITIVOExtingo o processo com resolução de mérito (art. 269, IV, CPC). Após o trânsito em

julgado, levante-se a penhora.Condeno a exequente ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo,

consoante apreciação equitativa, em 10% sobre o valor atualizado da causa. Deixo de condená-la ao pagamento

das despesas porque não antecipou nenhuma, em razão de sua isenção (art. 4o, I, Lei no 9.289/96).Sentença sujeita

ao duplo grau de jurisdição. Remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal da 3a Região, haja ou não

apelação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0022276-79.2003.403.6182 (2003.61.82.022276-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CLAMILA INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0025779-11.2003.403.6182 (2003.61.82.025779-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X TEMPO TRABALHOS TEMPORARIOS LTDA X ROBERTO BUENO FERRAZ(SP283510 -

EDUARDO ALVES DA SILVA PENA E SP254166 - ADERMIR RAMOS DA SILVA FILHO)

Nos termos do artigo 45 do Código de Processo Civil, comprovem os advogados subscritores da petição de fl. 127

que cientificaram a executada da renúncia ao mandato, no prazo de 15 (quinze) dias.Sem prejuízo da

determinação supra, dê-se vista à exequente a fim de que comprove a data em que a executada apresentou a

declaração que constituiu o crédito cobrado nestes autos, no prazo de 30 (trinta) dias.Oportunamente, voltem

conclusos.Int.

 

0037828-84.2003.403.6182 (2003.61.82.037828-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X UNITRONIX ELETRO-ELETRONICA E INFORMATICA LTDA.

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0040443-47.2003.403.6182 (2003.61.82.040443-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL A&B LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0040444-32.2003.403.6182 (2003.61.82.040444-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CENTRO DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL A&B LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de
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crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0041146-75.2003.403.6182 (2003.61.82.041146-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X M.E.S.MODAS LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0041251-52.2003.403.6182 (2003.61.82.041251-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X SAMPAIO ADVOGADOS

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0041642-07.2003.403.6182 (2003.61.82.041642-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CITRICOR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0042713-44.2003.403.6182 (2003.61.82.042713-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X S.W.S.MODAS LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0047352-08.2003.403.6182 (2003.61.82.047352-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X UNIDOS DE OLIVEIRA CONSTRUCOES S/C LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,
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ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0047657-89.2003.403.6182 (2003.61.82.047657-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X LAJES SOLIDAS INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS PARA CO

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0048745-65.2003.403.6182 (2003.61.82.048745-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X IMOVEIS-ADROALDO VASCONCELOS EMPREENDIMENTOS LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0051118-69.2003.403.6182 (2003.61.82.051118-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X SOCIEDADE CIVIL PARQUE SAO VICENTE

Trata-se de Execução Fiscal, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Custas na forma da lei.

Transitada em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0051120-39.2003.403.6182 (2003.61.82.051120-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X SOCIEDADE CIVIL PARQUE SAO VICENTE

Diante da prolação da sentença nos autos da Execução Fiscal nº 2003.61.82.051118-5, os atos processuais passam

a ser praticados nestes autos.Intime-se a exequente para que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias, quanto ao

prosseguimento do feito.Int.

 

0052111-15.2003.403.6182 (2003.61.82.052111-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ALTEMIRA MARIA BATISTA MARCILIO

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0057153-74.2005.403.6182 (2005.61.82.057153-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X ORGANIZACAO PAULISTANA EDUCACIONAL E CULTURAL X DALVA ASSUMPCAO

SOUTTO MAYOR X JOSE ROBERTO NEVES SOUTTO MAYOR X RICARDO ARAUJO ASSUMPCAO X

EDGARD GONZAGA ASSUMPCAO(SP149223 - MAURICIO MANGINI)

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face dos executados, objetivando a satisfação de
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crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.

Intimem-se os executados para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0004878-80.2007.403.6182 (2007.61.82.004878-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ATA ASSESSORIA IND.E COM.DE TENSOATIVOS LTDA.(SP184031 - BENY

SENDROVICH)

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa, representado pela inscrição nº 80 3 07 000158-39 foi extinto por pagamento, e as inscrições nºs 80 2 07

002926-90 e 80 6 07 004138-52 foram canceladas, conforme manifestação da parte exequente (fl. 237).É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil c.c. art. 26, da Lei nº

6.830/80.Tendo em vista que a propositura da demanda executiva foi indevida e ensejou a realização de despesas

pela parte executada, com base na fundamentação supra, condeno a parte exequente ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de processo

Civil.Intime-se a executada para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Após o

trânsito em julgado, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento bem

como demais constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Oportunamente, arquivem-se

os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0020209-05.2007.403.6182 (2007.61.82.020209-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X ELETREX S/A REDES ELETRICAS X MARIA DE SOUZA MELO LINS X MARIA

AMELIA LINS(RJ138589 - ALEXANDRE MAGNO SILVA SANTOS E RJ152045 - DAHER FERES

SOBRINHO E RJ138298 - RODRIGO FARIAS DO CARMO)

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 99/121:O espólio de LOURIVAL PEREIRA IGNÁCIO apresentou Exceção

de Pré-Executividade arguindo a sua ilegitimidade passiva.Chamada a se manifestar, a excepta concordou com a

pretensão do excipiente, bem como requereu a exclusão, também, de MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES,

DIOGO LUIS DE MELO LINS e de SIMONE DE SOUZA MELO LINS do polo passivo da presente execução

fiscal (fls. 85/86).Defiro, portanto, a exclusão do espólio de LOURIVAL PEREIRA IGNÁCIO, bem como de

MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES, de DIOGO LUIS DE MELO LINS e de SIMONE DE SOUZA

MELO LINS do polo passivo deste processo.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a

sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o

artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir

que ao Juízo somente compete fixar honorários advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual

inexistem embargos, no momento da extinção da execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do

referido coexecutado.Remetam-se os autos ao SEDI para formalização.Em prosseguimento, expeça-se mandado

de penhora de bens das coexecutadas MARIA DE SOUZA MELO LINS, citada a fl. 154, e MARIA AMELIA

LINS, citada a fl. 156.Intimem-se. 

 

0043565-29.2007.403.6182 (2007.61.82.043565-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X RAYXIS

SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA X SALVADOR OLEGARIO ABLIO(SP066202 - MARCIA REGINA

MACHADO MELARE)

Trata-se de Execução Fiscal movida pela exequente em face dos executados, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidões da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi extinto por pagamento (fls. 75/79).É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o informado pela

exequente, DECLARO EXTINTA a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.Proceda-se ao desbloqueio dos valores constritos às fls. 69/70, ante a concordância da exequente.

Intimem-se os executados para pagarem as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada

em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0049970-76.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP151524 - DALSON DO AMARAL FILHO) X ANTONIO MAMORU ABURAYA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da
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obrigação pelo(a) Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais

constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas recolhidas.Oportunamente, arquivem-

se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes pela imprensa oficial. 

 

 

Expediente Nº 1538

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0049811-75.2006.403.6182 (2006.61.82.049811-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015123-63.2001.403.6182 (2001.61.82.015123-8)) MANIG S A X JOAO ANTONIO MASIAS

MARCOS(SP138152 - EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467

- TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

MANIG S A E JOAO ANTONIO MASIAS MARCO, qualificados na inicial, ajuízaram estes Embargos à

Execução Fiscal em face da FAZENDA NACIONAL, que os executa no feito n.º 2001.61.82.015123-8.A

Execução Fiscal foi extinta com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ante o cancelamento do débito por

parte da exequente, ora embargada.Com a extinção do feito executivo, tem-se por desnecessária e inútil a

apreciação das questões suscitadas nestes autos.A hipótese é de falta, superveniente, de interesse processual. Posto

isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a Embargada em honorários advocatícios, tendo em vista que os mesmos já foram

fixados nos autos executivos.Sem custas processuais (artigo 7º da Lei n.º 9.289/96).Traslade-se cópia desta para

os autos da execução fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0033416-71.2007.403.6182 (2007.61.82.033416-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0037810-58.2006.403.6182 (2006.61.82.037810-3)) APARECIDA SIDNEA PEREIRA(SP085266 -

APARECIDA SIDNEA PEREIRA) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO)

Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 27/30 que julgou extinto os

Embargos à execução Fiscal com fundamento no artigo 267, V, e 295, VI, do Código de Processo Civil, alegando

contradição, ao fundamento de que é indevida a condenação da embargante no pagamento de honorários de

sucumbência.Relatei. Decido.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, cabem embargos de

declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto

sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a

(...) finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições.

Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem

caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão

(CPC 535, I, redação da L 8950/94 1º) (Código de Processo Civil Comentado. 8ª ed. p. 1013).No caso dos autos,

assiste razão à embargante, tendo em vista que o embargado não foi citado, não se completando a relação

processual.Portanto, à sentença de fls. 27/30, deve-se acrescentar o parágrafo com a seguinte redação: Deixo de

condenar a embargada no pagamento de honorários advocatícios, por não ter se completado a relação

processual.Assim, com tais considerações, CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES DOU PROVIMENTO para

que conste da r. sentença de fls. 27/30 a redação acima. No mais, a sentença permanece tal como lançada.P. R. I.

 

0018933-65.2009.403.6182 (2009.61.82.018933-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0015907-30.2007.403.6182 (2007.61.82.015907-0)) DIGIMEC AUTOMATIZACAO INDUSTRIAL

LTDA(SP147390 - EDSON ALMEIDA PINTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA)

Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. Sentença de fls. 108 que julgou o processo

extinto sem apreciação do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, alegando

omissão e contradição, ao fundamento de que não houve condenação no pagamento de honorários de sucumbência

e que a extinção deveria ocorrido com resolução de mérito. Relatei. Decido.Nos termos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Segundo Nelson Nery

Junior, os embargos de declaração têm a (...) finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la,

dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo

ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado. Não mais cabem

quando houver dúvida na decisão (CPC 535, I, redação da L 8950/94 1º) (Código de Processo Civil Comentado.

8ª ed. p. 1013).No caso dos autos, não assiste qualquer razão ao embargante e, dessa forma, conheço dos
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Embargos de Declaração, mas rejeito-os, visto que não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade na

decisão acoimada. Compulsando a fundamentação posta na decisão e os argumentos articulados nos mencionados

embargos de declaração, vê-se que o embargante revela inconformismo com a decisão prolatada e pretende

alteração da decisão monocrática, a qual deve ser propugnada na segunda instância, por meio do recurso cabível e

no prazo legal.Sendo assim, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar o

teor da decisão proferida mediante demonstração de suposto error in judicando do magistrado prolator,

emprestando ao recurso utilizado finalidade que não possui.Ademais, ao proferir sentença o juiz esgota o exercício

da sua jurisdição, nos termos do artigo 463 do CPC.Diante do exposto, não havendo qualquer contradição,

omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0069821-53.2000.403.6182 (2000.61.82.069821-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PE DE APOIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LIMITADA X VALDIR

SAPIENCIE(SP269765 - CLAUDEMIR CANDIDO FARIA)

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0075638-98.2000.403.6182 (2000.61.82.075638-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PE DE APOIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LIMITADA X VALDIR

SAPIENCIE

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0080854-40.2000.403.6182 (2000.61.82.080854-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PE DE APOIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LIMITADA X VALDIR

SAPIENCIE

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0080855-25.2000.403.6182 (2000.61.82.080855-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PE DE APOIO INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LIMITADA X VALDIR

SAPIENCIE

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Proceda-se, oportunamente,

ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Intime-

se o executado para pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.
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0015123-63.2001.403.6182 (2001.61.82.015123-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MANIG S A X JOAO ANTONIO MASIAS MARCOS(SP138152 - EDUARDO

GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL)

Trata-se de Execução Fiscal, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Tendo em vista que a

propositura da demanda executiva foi indevida e ensejou a realização de despesas pela parte executada, condeno a

parte exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do

artigo 20, 4º do Código de processo Civil. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0048601-28.2002.403.6182 (2002.61.82.048601-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PAULISPEL INDUSTRIA PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO

LTDA(SP189820 - JULIO CESAR MARQUES MAGALHÃES)

Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 74/77 que julgou extinta ação

reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente, alegando omissão ao fundamento de que a sentença não

condenou a Fazenda Nacional em honorários advocatícios.Relatei. Decido.Nos termos do artigo 535 do Código de

Processo Civil, cabem embargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Segundo Nelson Nery

Junior, os embargos de declaração têm a (...) finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la,

dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo

ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado. Não mais cabem

quando houver dúvida na decisão (CPC 535, I, redação da L 8950/94 1º) (Código de Processo Civil Comentado.

8ª ed. p. 1013).No caso dos autos, assiste razão à embargante, tendo em vista que a mesma contratou advogado

para apresentar defesa e a Fazenda Nacional não comprovou qualquer causa interruptiva da prescrição

intercorrente. Portanto, à sentença de fls. 74/77, deve-se acrescentar o parágrafo com a seguinte redação: Condeno

a exequente nos ônus da sucumbência, que fixo, com fundamento no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil,

moderadamente, em R$ 1.000,00 (um mil reais).Assim, com tais considerações, CONHEÇO DOS EMBARGOS

E LHES DOU PROVIMENTO para que conste da r. sentença de fls. 74/77 a redação acima. No mais, a sentença

permanece tal como lançada.P. R. I.

 

0030156-25.2003.403.6182 (2003.61.82.030156-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X DINAPOLE CONFECCOES DE BOLSAS LTDA X RUBENS TUFIK SAUMA X ELIAS

TUFIK SAUMA(SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM)

Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. Sentença de fls. 165/169 que julgou o processo

extinto com apreciação do mérito, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, alegando

omissão ao fundamento de que a sentença não apreciou a alegação de ilegitimidade passiva. Alegou ainda não ter

ocorrido a intimação da sentença em nome do procurador por ele constituído.Relatei. Decido.Conforme

informação de fls. 177, de fato, a publicação da sentença não foi realizada em nome do procurador do

embargante.Contudo, diante de seu comparecimento espontâneo, a disponibilização da sentença no Diário Oficial

Eletrônico atingiu sua finalidade legal cientificando os executados, vez que, somente o advogado do embargante

está devidamente constituído nos autos. Não há, portanto, qualquer nulidade a ser sanada.Quanto ao mérito, nos

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando: I - houver, na sentença

ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a (...) finalidade de completar a decisão

omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão

embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou

infringente do julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC 535, I, redação da L 8950/94 1º)

(Código de Processo Civil Comentado. 8ª ed. p. 1013).No caso dos autos, não assiste qualquer razão ao

embargante e, dessa forma, conheço dos Embargos de Declaração, mas rejeito-os, visto que não há qualquer

omissão, contradição ou obscuridade na decisão acoimada. Compulsando a fundamentação posta na decisão e os

argumentos articulados nos mencionados embargos de declaração, vê-se que o embargante revela inconformismo

com a decisão prolatada e pretende alteração da decisão monocrática, a qual deve ser propugnada na segunda

instância, por meio do recurso cabível e no prazo legal.Ressalto que, no relatório, houve expressa referência à

argüição de ilegitimidade passiva ad causam, que restou prejudicada diante do reconhecimento da ocorrência da
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prescrição e extinção do processo. Sendo assim, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na

tentativa de modificar o teor da decisão proferida mediante demonstração de suposto error in judicando do

magistrado prolator, emprestando ao recurso utilizado finalidade que não possui.Ademais, ao proferir sentença o

juiz esgota o exercício da sua jurisdição, nos termos do artigo 463 do CPC.Diante do exposto, não havendo

qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os presentes embargos de

declaração.Intimem-se.

 

0037879-95.2003.403.6182 (2003.61.82.037879-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X DINAPOLE CONFECCOES DE BOLSAS LTDA X RUBENS TUFIK SAUMA X ELIAS

TUFIK SAUMA(SP120081 - CLAUDIO MUSSALLAM)

Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. Sentença de fls. 19/23 que julgou o processo

extinto com apreciação do mérito, com base no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, alegando

omissão ao fundamento de que a sentença não apreciou a alegação de ilegitimidade passiva. Alegou ainda não ter

ocorrido a intimação da sentença em nome do procurador por ele constituído.Relatei. Decido.Conforme

informação de fls. 32, de fato, a publicação da sentença não foi realizada em nome do procurador do

embargante.Contudo, diante de seu comparecimento espontâneo, a disponibilização da sentença no Diário Oficial

Eletrônico atingiu sua finalidade legal cientificando os executados, vez que, somente o advogado do embargante

está devidamente constituído nos autos. Não há, portanto, qualquer nulidade a ser sanada.Quanto ao mérito, nos

termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando: I - houver, na sentença

ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a (...) finalidade de completar a decisão

omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão

embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou

infringente do julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC 535, I, redação da L 8950/94 1º)

(Código de Processo Civil Comentado. 8ª ed. p. 1013).No caso dos autos, não assiste qualquer razão ao

embargante e, dessa forma, conheço dos Embargos de Declaração, mas rejeito-os, visto que não há qualquer

omissão, contradição ou obscuridade na decisão acoimada. Compulsando a fundamentação posta na decisão e os

argumentos articulados nos mencionados embargos de declaração, vê-se que o embargante revela inconformismo

com a decisão prolatada e pretende alteração da decisão monocrática, a qual deve ser propugnada na segunda

instância, por meio do recurso cabível e no prazo legal.Ressalto que, no relatório, houve expressa referência à

argüição de ilegitimidade passiva ad causam, que restou prejudicada diante do reconhecimento da ocorrência da

prescrição e extinção do processo. Sendo assim, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na

tentativa de modificar o teor da decisão proferida mediante demonstração de suposto error in judicando do

magistrado prolator, emprestando ao recurso utilizado finalidade que não possui.Ademais, ao proferir sentença o

juiz esgota o exercício da sua jurisdição, nos termos do artigo 463 do CPC.Diante do exposto, não havendo

qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os presentes embargos de

declaração.Intimem-se.

 

0009445-62.2004.403.6182 (2004.61.82.009445-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A X ALPINA ADM.CORRET.SEGUROS S/C

LTDA.(INCORPORA X ROLAND EDWARD WECHSLER X ANTONIO ANDREAS STRAKOS X OTTO

WALTER FRIEDRICH KNEUBUHLER(SP074508 - NELSON AUGUSTO MUSSOLINI)

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo(a) exeqüente em face do executado(a), objetivando a satisfação de

crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito

em dívida ativa foi extinto por pagamento, conforme manifestação da parte exequente.É O

RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exequente, DECLARO EXTINTA a presente

execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Intime-se o executado para

pagar as custas dentro de 15 (quinze) dias (art. 16, Lei nº 9.289/96).Proceda-se, oportunamente, ao levantamento

de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0015559-17.2004.403.6182 (2004.61.82.015559-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X DATABANK INFORMATICA LTDA(SP091916 - ADELMO DA SILVA EMERENCIANO)

Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. Sentença de fls. 77 que julgou extinto o

processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, alegando omissão, ao fundamento de

que não houve condenação da exequente no pagamento de honorários de sucumbência, vez que o débito estava

pago antes da inscrição em dívida ativa.Relatei. Decido.Observo que a petição de fls. 80/85, embora protocolada

dentro do prazo legal, foi juntada a destempo e, em razão disso, foi certificado equivocadamente o trânsito em

julgado da r. sentença de fls. 77. Assim, reconheço a nulidade da certidão de trânsito em julgado lançada,
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determinando a sua baixa.Quanto ao mérito, nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, cabem

embargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for

omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de

declaração têm a (...) finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou

contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra,

não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na

decisão (CPC 535, I, redação da L 8950/94 1º) (Código de Processo Civil Comentado. 8ª ed. p. 1013).No caso dos

autos, não assiste qualquer razão ao embargante e, dessa forma, conheço dos Embargos de Declaração, mas

rejeito-os, visto que não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão acoimada. Compulsando a

fundamentação posta na decisão e os argumentos articulados nos mencionados embargos de declaração, vê-se que

o embargante revela inconformismo com a decisão prolatada e pretende alteração da decisão monocrática, a qual

deve ser propugnada na segunda instância, por meio do recurso cabível e no prazo legal.Sendo assim, evidencia-se

o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar o teor da decisão proferida mediante

demonstração de error in judicando do magistrado prolator, emprestando ao recurso utilizado finalidade que não

possui.Ademais, ao proferir sentença o juiz esgota o exercício da sua jurisdição, nos termos do artigo 463 do

CPC.Diante do exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada,

REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-se.

 

0020703-69.2004.403.6182 (2004.61.82.020703-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X DALL-LOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/A(SP211641 - PATRICIA SORIANI VIEIRA E

SP211641 - PATRICIA SORIANI VIEIRA E SP211641 - PATRICIA SORIANI VIEIRA E SP162281 -

GISELDA ALVES DE ANDRADE E SP097311 - CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES)

Vistos.Cuidam-se de Embargos de Declaração no qual o embargante insurge-se contra a decisão de fls. 240,

alegando omissão, ao fundamento de que não foi apreciada a responsabilidade solidária prevista no artigo 8º do

Decreto-Lei nº 1.736/79. Relatei. Decido.Inicialmente, esclareço que, não obstante o Código de Processo Civil em

seu artigo 535, caput dispor sobre o cabimento de embargos de declaração somente em face de sentenças e

acórdãos, admite-se também contra decisão interlocutória, tendo em vista a própria natureza e finalidade desse

recurso, que é o de sanar contradições, obscuridade ou omissões, que podem ocorrer em qualquer espécie de

decisão (Nelson Luiz Pinto, Recursos, Publicações CPC, 1996, p. 82).Os embargos opostos são tempestivos e

atendem aos demais pressupostos recursais de admissibilidade, razão pela qual os conheço.No mérito, rejeito os

embargos de declaração. Verifico que os presentes embargos de declaração mostram-se inadequados à espécie,

uma vez que na decisão embargada, não há obscuridade, contradição ou omissão entre os pedidos e a decisão

proferida.Assim, os embargos não podem prosperar por não se enquadrarem em quaisquer dos requisitos

ensejadores de sua utilização, quais sejam: obscuridade, contradição ou omissão (cf. Código de Processo Civil,

artigo 535, incisos I e II), com a redação que lhes deu a Lei nº 8.950, de 13.12.94.Esclareço que as razões lançadas

na peça dos embargos consistem em simples ataque aos termos da decisão. O embargante, em verdade, pretende

demonstrar que houve error in judicando do magistrado. Os Embargos de Declaração, porém, devem ser

deduzidos pela parte quando objetiva corrigir error in procedendo, consoante expresso na seguinte

ementa:Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXTERNA.

NÃO-CABIMENTO.1. A contradição capaz de ensejar o cabimento dos embargos de declaração é interna ao

julgado. Questões relativas a eventual error in judicando não estão inseridas na hipótese de contradição do

julgado, única, juntamente com a obscuridade, a ensejar esclarecimentos via embargos declaratórios.2. Embargos

declaratórios recebidos como agravo regimental e não-provido.(STJ - EDcl no AgRg no Ag 681220/PE; Rel. Min.

João Otávio de Noronha; Segunda Turma; Data do Julgamento 06/12/2005 Data da Publicação/Fonte DJ

13.02.2006 p. 749)É nítida a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de

questões já decididas na decisão de fls. 240 com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode

admitir.Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, mantendo a decisão de fls. 240 por

seus próprios fundamentos.Intimem-se.

 

0013963-61.2005.403.6182 (2005.61.82.013963-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MATOS & MELLO

FERREIRA SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

Vistos etc.Trata-se de recurso de embargos infringentes em que a embargante em epígrafe pretende a reforma da

sentença.Na petição de fls. 50/60, sustenta a embargante a impossibilidade de aplicação da Lei nº 12.514/2011 às

execuções fiscais ajuizadas antes da sua entrada em vigor, ante o princípio da irretroatividade da lei tributária e

argui a inconstitucionalidade da referida lei visto que trata de matéria reservada à legislação complementar.

Fundamenta suas razões, também, na afronta à garantia constitucional do livre acesso ao judiciário, ante a

limitação trazida na cobrança judicial das anuidades. É o relatório. Fundamento e decido.Não assiste razão à

embargante.O processo foi extinto sem resolução do mérito porque, depois da propositura da ação, ocorreu um

fato extintivo do direito a ela (art. 462, CPC), qual seja, a impossibilidade jurídica do pedido (art. 267, VI, do
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CPC). Com efeito, a Lei nº 12.514/2011, ao dispor em seu artigo 8º que os conselhos não executarão

judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa

física ou jurídica inadimplente, veio fixar disciplina processual na cobrança judicial de créditos de órgãos

profissionais, sendo, portanto, de aplicação imediata.É que enquanto concebido assim de modo abstrato e sem

configurar ainda o direito ao provimento jurisdicional de mérito (que só haverá no momento em que o juiz tiver o

concreto dever de emiti-lo), o direito de ação não é mais que direito ao processo (Cintra-Grinover-Dinamarco).

Assim o coloca o direito positivo, ao mandar que logo de início seja este extinto mediante o indeferimento da

petição inicial quando faltar a legitimidade ad causam, o interesse de agir ou a possibilidade jurídica da demanda

(CPC, art. 295, incs. II-III e I, c/c par., inc III); e ao reiterar a ordem de extinção, mandando que o juiz lhe ponha

fim por carência de ação sempre que uma dessas condições esteja faltando (art. 267, inc. VI). O processo

considera-se formado apesar da carência de ação (supra, n. 405), mas como o julgamento de mérito não poderá ser

proferido, ele não deve durar: é dever do juiz extingui-lo o mais precocemente possível, só perdurando enquanto

não estiver suficientemente clara, pela prova ou pela interpretação jurídica, a ausência de algumas das condições

(Dinamarco, Cândido Rangel - Instituições de direito processual civil, vol. II, Malheiros Editores, 2001, p.

296).Mais adiante, sob o título as condições da ação são indispensáveis no momento de julgar - as condições

supervenientes e as que desaparecem no curso do processo, o eminente processualista doutrina que As partes só

poderão ter o direito ao julgamento do mérito quando, no momento em que este está para ser pronunciado,

estiverem presentes as três condições da ação. Se alguma delas não existia no início mas ainda assim o processo

não veio a ser extinto, o juiz a terá por satisfeita e julgará a demanda pelo mérito sempre que a condição antes

faltante houver sobrevindo no curso do processo. Inversamente, se a condição existia de início e já não existe

agora, o autor carece de ação e o mérito não será julgado. Na experiência processual do dia-a-dia são muito mais

frequentes os casos de condições que ficam excluídas (pedido prejudicado) (obra citada, pp. 315/316).Assim, não

faz muito sentido sustentar a retomada do procedimento sob a alegação de ato jurídico processual perfeito ou

direito processual adquirido porque, como visto, o efeito resultante da propositura da ação não é o julgamento do

mérito (ou, neste caso, a satisfação da obrigação), mas sim a mera formação do processo (arts. 262/264, CPC). É

dizer que embora a parte tenha adquirido o direito de ação e o tenha perfeito em ato jurídico, à resolução do

mérito pode não ter direito, o qual se caracteriza pela cláusula rebus sic stantibus, ou seja, a demanda só redundará

na declaração judicial de qual das partes tem razão se e enquanto mantidas as condições da ação.É importante

ressaltar também que a aplicação do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 não impede os conselhos profissionais de

terem acesso ao Poder Judiciário. Referindo-se unicamente à execução judicial de dívidas referentes a anuidades,

o dispositivo, em verdade, proíbe exclusivamente a via da execução fiscal [tem sido dito que a retirada de uma

tutela específica se tolera desde que outras vias suficientes subsistam, como no caso de a lei nova extinguir

determinado título executivo antes do exercício da ação executiva: restando ao titular do eventual direito alguma

outra via processual a percorrer (processo de conhecimento ou monitório, conforme o caso), isso basta para

legitimar a aplicação da lei nova. Inexiste direito adquirido, nessa óptica, a determinada espécie de tutela

jurisdicional, ou a determinada categoria de ação (Dinamarco, Cândido Rangel - A reforma da reforma, Malheiros

Editores, 2002, p. 54)].Por tudo isso, verifica-se que a extinção do processo era medida que se impunha, o que a

jurisprudência já teve ocasião de confirmar: EMENTADIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC. APLICABILIDADE.

EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO.

COBRANÇA INFERIOR AO MONTANTE MÍNIMO PREVISTO NO ARTIGO 8º. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante

acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação, até porque não se decidiu com base

em jurisprudência consolidada, ao contrário do que suposto pela agravante, já que foi aplicada, ao caso, a Lei

12.514/2011. 2. A Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por fixar disciplina processual na cobrança judicial de

créditos de órgãos profissionais, instituiu, com base em critério de valor, regime específico para os conselhos

profissionais: para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e

não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal

hipótese a solução consagrada na Súmula 452/STJ, tal qual no regime legal anterior (Lei 10.522/2002). Se o valor

da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo

determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. Todavia, a lei impede a execução e a cobrança,

independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4 anuidades. 3. Com respeito à

alegação de que a decisão extrapolou os limites da devolução, é manifestamente infundada, pois o Tribunal não

deixa de aplicar a lei vigente apenas porque dela não tenham tratado a decisão de primeira instância e o agravo de

instrumento interposto. À parte recorrente cabe narrar fatos e fundamentos jurídicos considerados próprios, os

quais, porém, não vinculam o Juízo ou o Tribunal, nem os desobrigam de observar a ordem jurídica aplicável à luz

do caso concreto. 4. Considerando a legislação vigente e aplicável, não se exige, para o caso do artigo 8º da Lei

12.514/2011, qualquer requerimento da parte credora da execução fiscal, já que é peremptório o texto legal em
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determinar que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 5. Inserir no texto normativo

condição imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se

coaduna com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem

ao Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir,

como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação a execução de valores

inferiores a 4 anuidades. 6. Não se trata de aplicação retroativa de lei, mas de observância do princípio da

aplicação imediata, segundo as regras do processo, e, no caso, a lei não impede apenas o ajuizamento, mas a

própria tramitação, qualquer que seja a fase respectiva, de cobranças judiciais de valores especificados pelo Poder

Legislativo, e não pelo Judiciário. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido pela

legislação, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada. 8. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, Terceira Turma, AI 466821, Rel. Dês. CARLOS MUTA, decisão de 10.05.2012, publicada no DJE em

18/05/2012).Com efeito, tornou-se a embargante carecedora de ação, já que, com a aplicação da referida lei,

houve a perda da possibilidade jurídica do pedido, que ao lado do interesse processual e da legitimidade de parte

constituem condições da ação. Assim, se pacífico o entendimento de que a perda do interesse processual leva à

carência superveniente da ação, não há óbice para que o mesmo se aplique no caso em tela.Por último, não é

adequado falar-se em irretroatividade da lei tributária ou em indisponibilidade do crédito fiscal, porquanto o artigo

8º da Lei nº 12.514/2011 dispõe apenas sobre matéria processual. Seu parágrafo único ressalva o uso legítimo de

outros meios de cobrança e punição.Dito isso, REJEITO os Embargos Infringentes.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0014769-96.2005.403.6182 (2005.61.82.014769-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DE SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ADOFMED CIRURGIOES

ASSOCIADOS SC LTDA

Vistos etc.Trata-se de recurso de embargos infringentes em que a embargante em epígrafe pretende a reforma da

sentença.Na petição de fls. 61/71, sustenta a embargante a impossibilidade de aplicação da Lei nº 12.514/2011 às

execuções fiscais ajuizadas antes da sua entrada em vigor, ante o princípio da irretroatividade da lei tributária e

argui a inconstitucionalidade da referida lei visto que trata de matéria reservada à legislação complementar.

Fundamenta suas razões, também, na afronta à garantia constitucional do livre acesso ao judiciário, ante a

limitação trazida na cobrança judicial das anuidades. É o relatório. Fundamento e decido.Não assiste razão à

embargante.O processo foi extinto sem resolução do mérito porque, depois da propositura da ação, ocorreu um

fato extintivo do direito a ela (art. 462, CPC), qual seja, a impossibilidade jurídica do pedido (art. 267, VI, do

CPC). Com efeito, a Lei nº 12.514/2011, ao dispor em seu artigo 8º que os conselhos não executarão

judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa

física ou jurídica inadimplente, veio fixar disciplina processual na cobrança judicial de créditos de órgãos

profissionais, sendo, portanto, de aplicação imediata.É que enquanto concebido assim de modo abstrato e sem

configurar ainda o direito ao provimento jurisdicional de mérito (que só haverá no momento em que o juiz tiver o

concreto dever de emiti-lo), o direito de ação não é mais que direito ao processo (Cintra-Grinover-Dinamarco).

Assim o coloca o direito positivo, ao mandar que logo de início seja este extinto mediante o indeferimento da

petição inicial quando faltar a legitimidade ad causam, o interesse de agir ou a possibilidade jurídica da demanda

(CPC, art. 295, incs. II-III e I, c/c par., inc III); e ao reiterar a ordem de extinção, mandando que o juiz lhe ponha

fim por carência de ação sempre que uma dessas condições esteja faltando (art. 267, inc. VI). O processo

considera-se formado apesar da carência de ação (supra, n. 405), mas como o julgamento de mérito não poderá ser

proferido, ele não deve durar: é dever do juiz extingui-lo o mais precocemente possível, só perdurando enquanto

não estiver suficientemente clara, pela prova ou pela interpretação jurídica, a ausência de algumas das condições

(Dinamarco, Cândido Rangel - Instituições de direito processual civil, vol. II, Malheiros Editores, 2001, p.

296).Mais adiante, sob o título as condições da ação são indispensáveis no momento de julgar - as condições

supervenientes e as que desaparecem no curso do processo, o eminente processualista doutrina que As partes só

poderão ter o direito ao julgamento do mérito quando, no momento em que este está para ser pronunciado,

estiverem presentes as três condições da ação. Se alguma delas não existia no início mas ainda assim o processo

não veio a ser extinto, o juiz a terá por satisfeita e julgará a demanda pelo mérito sempre que a condição antes

faltante houver sobrevindo no curso do processo. Inversamente, se a condição existia de início e já não existe

agora, o autor carece de ação e o mérito não será julgado. Na experiência processual do dia-a-dia são muito mais

frequentes os casos de condições que ficam excluídas (pedido prejudicado) (obra citada, pp. 315/316).Assim, não

faz muito sentido sustentar a retomada do procedimento sob a alegação de ato jurídico processual perfeito ou

direito processual adquirido porque, como visto, o efeito resultante da propositura da ação não é o julgamento do

mérito (ou, neste caso, a satisfação da obrigação), mas sim a mera formação do processo (arts. 262/264, CPC). É

dizer que embora a parte tenha adquirido o direito de ação e o tenha perfeito em ato jurídico, à resolução do

mérito pode não ter direito, o qual se caracteriza pela cláusula rebus sic stantibus, ou seja, a demanda só redundará

na declaração judicial de qual das partes tem razão se e enquanto mantidas as condições da ação.É importante
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ressaltar também que a aplicação do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 não impede os conselhos profissionais de

terem acesso ao Poder Judiciário. Referindo-se unicamente à execução judicial de dívidas referentes a anuidades,

o dispositivo, em verdade, proíbe exclusivamente a via da execução fiscal [tem sido dito que a retirada de uma

tutela específica se tolera desde que outras vias suficientes subsistam, como no caso de a lei nova extinguir

determinado título executivo antes do exercício da ação executiva: restando ao titular do eventual direito alguma

outra via processual a percorrer (processo de conhecimento ou monitório, conforme o caso), isso basta para

legitimar a aplicação da lei nova. Inexiste direito adquirido, nessa óptica, a determinada espécie de tutela

jurisdicional, ou a determinada categoria de ação (Dinamarco, Cândido Rangel - A reforma da reforma, Malheiros

Editores, 2002, p. 54)].Por tudo isso, verifica-se que a extinção do processo era medida que se impunha, o que a

jurisprudência já teve ocasião de confirmar: EMENTADIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC. APLICABILIDADE.

EXECUÇÃO FISCAL DE CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO.

COBRANÇA INFERIOR AO MONTANTE MÍNIMO PREVISTO NO ARTIGO 8º. DESPROVIMENTO DO

RECURSO. 1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante

acerca da matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, como expressamente constou da respectiva fundamentação, até porque não se decidiu com base

em jurisprudência consolidada, ao contrário do que suposto pela agravante, já que foi aplicada, ao caso, a Lei

12.514/2011. 2. A Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por fixar disciplina processual na cobrança judicial de

créditos de órgãos profissionais, instituiu, com base em critério de valor, regime específico para os conselhos

profissionais: para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e

não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal

hipótese a solução consagrada na Súmula 452/STJ, tal qual no regime legal anterior (Lei 10.522/2002). Se o valor

da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo

determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal. Todavia, a lei impede a execução e a cobrança,

independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4 anuidades. 3. Com respeito à

alegação de que a decisão extrapolou os limites da devolução, é manifestamente infundada, pois o Tribunal não

deixa de aplicar a lei vigente apenas porque dela não tenham tratado a decisão de primeira instância e o agravo de

instrumento interposto. À parte recorrente cabe narrar fatos e fundamentos jurídicos considerados próprios, os

quais, porém, não vinculam o Juízo ou o Tribunal, nem os desobrigam de observar a ordem jurídica aplicável à luz

do caso concreto. 4. Considerando a legislação vigente e aplicável, não se exige, para o caso do artigo 8º da Lei

12.514/2011, qualquer requerimento da parte credora da execução fiscal, já que é peremptório o texto legal em

determinar que: Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 5. Inserir no texto normativo

condição imprevista, assim alterando, de forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se

coaduna com a mera interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem

ao Executivo, e menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir,

como se pretende, expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação a execução de valores

inferiores a 4 anuidades. 6. Não se trata de aplicação retroativa de lei, mas de observância do princípio da

aplicação imediata, segundo as regras do processo, e, no caso, a lei não impede apenas o ajuizamento, mas a

própria tramitação, qualquer que seja a fase respectiva, de cobranças judiciais de valores especificados pelo Poder

Legislativo, e não pelo Judiciário. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido pela

legislação, pelo que manifestamente inviável a reforma da decisão agravada. 8. Agravo inominado desprovido.

(TRF3, Terceira Turma, AI 466821, Rel. Dês. CARLOS MUTA, decisão de 10.05.2012, publicada no DJE em

18/05/2012).Com efeito, tornou-se a embargante carecedora de ação, já que, com a aplicação da referida lei,

houve a perda da possibilidade jurídica do pedido, que ao lado do interesse processual e da legitimidade de parte

constituem condições da ação. Assim, se pacífico o entendimento de que a perda do interesse processual leva à

carência superveniente da ação, não há óbice para que o mesmo se aplique no caso em tela.Por último, não é

adequado falar-se em irretroatividade da lei tributária ou em indisponibilidade do crédito fiscal, porquanto o artigo

8º da Lei nº 12.514/2011 dispõe apenas sobre matéria processual. Seu parágrafo único ressalva o uso legítimo de

outros meios de cobrança e punição.Dito isso, REJEITO os Embargos Infringentes.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0020906-94.2005.403.6182 (2005.61.82.020906-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X F.P.A COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA. X PAULO SERGIO CAZARIM X

ANDREA DE OLIVEIRA COUTO

Ante as alegações da executada, às fls. 96/97, dê-se vista à exequente a fim de que se manifeste, atentando para os

valores constritos às fls. 93/95, no prazo de 05 (cinco) dias.Oportunamente, voltem conclusos.Int.

 

0028000-93.2005.403.6182 (2005.61.82.028000-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)
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X CONSTRUENSE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA (MASSA FALIDA) X SELMA RIBEIRO

DOS SANTOS X SAMARIA JORGE DOMINGUES X DINART COELHO PINTO

Vistos e analisados os autos, em sentença.Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em

face de CONSTRUENSE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - MASSA FALIDA, SELMA RIBEIRO

DOS SANTOS, SAMARIA JORGE DOMINGUES e DINART COELHO PINTO, na qual a exequente acima

nomeada visa o pagamento do débito inscrito na Certidão de Dívida Ativa de fls. 04/39.Às fls. 106/107, vem a

exequente informar o encerramento do processo de falência da empresa executada, requerendo o arquivamento

dos autos nos termos do artigo 40, da Lei nº 6.830/80. É O RELATÓRIO. DECIDO.A existência de processo

falimentar não caracteriza a dissolução irregular da sociedade, capaz de ensejar a responsabilização dos sócios.

Assim, encerrada que foi a falência da executada e não havendo elementos nos autos que autorizem o

redirecionamento da execução fiscal, a extinção do feito é medida que se impõe.É este o entendimento do STJ:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. ENCERRAMENTO

DA AÇÃO DE FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DOS

CO-RESPONSÁVEIS NA CDA. POSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que o Tribunal de origem indeferiu o

requerimento de suspensão do feito com base no art. 40 da Lei 6.830/1980, bem como o redirecionamento da

Execução Fiscal contra os sócios cujo nome consta da CDA, ao fundamento de que o encerramento da Ação

Falimentar, por inexistência de bens, torna regular a dissolução societária. 2. Não há violação do art. 40 da LEF,

tendo em vista que a suspensão da Execução Fiscal somente ocorre quando não localizado o devedor ou bens

passíveis de constrição. Na situação em análise, o devedor foi encontrado (a massa falida é representada pelo

síndico) e verificou-se ausência de bens. 3. A inaplicabilidade do dispositivo acima citado, contudo, não implica

autorização para imediata extinção da Execução Fiscal quando o nome do(s) sócio(s) estiver na CDA. 4. A

questão da co-responsabilidade pelo pagamento da dívida ativa da Fazenda Pública é matéria estranha à

competência do juízo falimentar, razão pela qual a sentença que decreta a extinção da falência, por não haver

patrimônio apto para quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do pedido de

redirecionamento, ou para a extinção da Execução Fiscal. 5.Conseqüentemente, o redirecionamento deve ser

solucionado de acordo com a interpretação conferida pelo STJ: a) se o nome dos co-responsáveis não estiver

incluído na CDA, cabe ao ente público credor a prova da ocorrência de uma das hipóteses listadas no art. 135 do

CTN; b) constando o nome na CDA, prevalece a presunção de legitimidade de que esta goza, invertendo-se o ônus

probatório (orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos). 6.

Recurso Especial provido. (STJ, Segunda Turma, Resp 904131, Rel. Ministra ELIANA CALMON, decisão de

19/11/2009, publicada no DJE em 15/10/2010).DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo extinta a presente execução

fiscal com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas

na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, I, CPC). Oportunamente, transitada em

julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0017810-37.2006.403.6182 (2006.61.82.017810-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X CONSTRUENSE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA (MASSA FALIDA) X SELMA RIBEIRO

DOS SANTOS X DINART COELHO PINTO X SAMARIA JORGE DOMINGUES

Vistos e analisados os autos, em sentença.Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em

face de CONSTRUENSE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - MASSA FALIDA, SELMA RIBEIRO

DOS SANTOS, SAMARIA JORGE DOMINGUES e DINART COELHO PINTO, na qual a exequente acima

nomeada visa o pagamento do débito inscrito na Certidão de Dívida Ativa de fls. 04/49.Às fls. 97/98, vem a

exequente informar o encerramento do processo de falência da empresa executada. É O RELATÓRIO.

DECIDO.A existência de processo falimentar não caracteriza a dissolução irregular da sociedade, capaz de ensejar

a responsabilização dos sócios. Assim, encerrada que foi a falência da executada e não havendo elementos nos

autos que autorizem o redirecionamento da execução fiscal, a extinção do feito é medida que se impõe.É este o

entendimento do STJ: EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA

FALIDA. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE FALÊNCIA POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL.

REDIRECIONAMENTO. NOME DOS CO-RESPONSÁVEIS NA CDA. POSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que

o Tribunal de origem indeferiu o requerimento de suspensão do feito com base no art. 40 da Lei 6.830/1980, bem

como o redirecionamento da Execução Fiscal contra os sócios cujo nome consta da CDA, ao fundamento de que o

encerramento da Ação Falimentar, por inexistência de bens, torna regular a dissolução societária. 2. Não há

violação do art. 40 da LEF, tendo em vista que a suspensão da Execução Fiscal somente ocorre quando não

localizado o devedor ou bens passíveis de constrição. Na situação em análise, o devedor foi encontrado (a massa

falida é representada pelo síndico) e verificou-se ausência de bens. 3. A inaplicabilidade do dispositivo acima

citado, contudo, não implica autorização para imediata extinção da Execução Fiscal quando o nome do(s) sócio(s)

estiver na CDA. 4. A questão da co-responsabilidade pelo pagamento da dívida ativa da Fazenda Pública é matéria

estranha à competência do juízo falimentar, razão pela qual a sentença que decreta a extinção da falência, por não

haver patrimônio apto para quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do

pedido de redirecionamento, ou para a extinção da Execução Fiscal. 5.Conseqüentemente, o redirecionamento
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deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pelo STJ: a) se o nome dos co-responsáveis não

estiver incluído na CDA, cabe ao ente público credor a prova da ocorrência de uma das hipóteses listadas no art.

135 do CTN; b) constando o nome na CDA, prevalece a presunção de legitimidade de que esta goza, invertendo-

se o ônus probatório (orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos

repetitivos). 6. Recurso Especial provido. (STJ, Segunda Turma, Resp 904131, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, decisão de 19/11/2009, publicada no DJE em 15/10/2010).DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo

extinta a presente execução fiscal com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte

final, da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, I, CPC).

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0037810-58.2006.403.6182 (2006.61.82.037810-3) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X APARECIDA SIDNEA

PEREIRA(SP085266 - APARECIDA SIDNEA PEREIRA)

Fls. 82/83: A decisão embargada foi proferida nos autos dos embragos à execução em apenso (Processo nº

2007.61.82.033416-5). Assim, desentranhe-se a petição para que seja juntada naqueles autos.Int.

 

0032940-96.2008.403.6182 (2008.61.82.032940-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES) X SCALARE AVICULTURA -

ME(SP184938 - CARLA PALUMBO MARTINS E SP116594 - LUIZ FERNANDO CAVALLINI ANDRADE)

Vistos, etc.Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta por SCALARE AVICULTURA - ME em face do

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, alegando a

nulidade da certidão de dívida ativa que embasa a presente execução fiscal, visto que não há fundamento legal

para a cobrança das multas e das anuidades pela excepta. Manifestação da Exequente às fls. 51/65, postulando a

rejeição da exceção e o prosseguimento da execução.Às fls. 83/84, consta cópia da decisão proferida nos autos da

ação declaratória proposta pela Associação Brasileira de Lojas de Aquariofilia - ABLA, à qual a excipiente alega

ser filiada.É o relatório. DECIDO.No caso presente, a Certidão de Dívida Ativa encartada aos autos atende aos

requisitos inscritos no artigo 2º da Lei nº 6.830/80, discriminando, com suficiência, o tributo em cobrança e seu

fundamento legal, bem como os consectários incidentes (juros, multa, correção monetária e demais encargos

previstos em lei ou contrato, na forma do 2º do artigo 2º).Não é condição para a interposição de execução fiscal a

juntada do procedimento administrativo ou mesmo de demonstrativo de débito (artigo 6º, 1º da Lei nº 6.830/80).

A Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se em prova pré-constituída, gozando de presunção de certeza e

liquidez (artigo 3º, caput, da Lei nº 6.830/80). A exceção de pré-executividade é espécie de incidente processual,

arguida por qualquer das partes ou por terceiro interessado, cujo objeto é a discussão de matérias de ordem

pública, desde que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz e que não demandem dilação probatória para sua

resolução. Sua interposição e conhecimento dispensam inclusive a apresentação de qualquer garantia.A Súmula

393 do Superior Tribunal de Justiça define os contornos do instituto nos seguintes termos:A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória.A insurgência da excipiente no que se refere à obrigatoriedade de sua inscrição no Conselho

Regional de Medicina Veterinária e de contratação de médicos veterinários como responsáveis técnicos de seus

estabelecimentos não foi admitida e reconhecida pelo Excepto. A decisão proferida nos autos da ação declaratória,

por sua vez, não admitiu a excipiente como parte naquele processo (fl. 84), sendo necessária, assim, a fase de

dilação probatória, incabível em sede de exceção de pré-executividade.Neste sentido já se manifestou o Superior

Tribunal de Justiça:RECURSO ESPECIAL. ALEGATIVA DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 1º, DA LEI

6839/80 E 335, DA CLT. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DOS ALUDIDOS PRECEITOS LEGAIS.

RECURSO NÃO CONHECIDO NESTE ASPECTO. 1. Os preceitos dos artigos 1º, da Lei 6839/80 e 335, da

CLT, apesar de citados no voto-condutor guerreado, não tiveram seu teor debatido, já que ficou ali consignado o

entendimento de que os mesmos constituíam matéria de mérito que deveria ser discutida nos Embargos do

Devedor. 2. Recurso Especial não conhecido. PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGATIVA DE

TÍTULO EXECUTIVO INVÁLIDO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE

EXAME EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA DE MÉRITO A SER

ANALISADA EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR E QUE DIZ RESPEITO A ESTAR OU NÃO A

EMPRESA OBRIGADA, NOS TERMOS LEGAIS, A MANTER INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL

DE QUÍMICA DE SANTA CATARINA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE,

DESPROVIDO. 1. A exceção de pré-executividade é construção doutrinária que visa à instrumentalização do

processo, não é sede própria à argüição de ilegalidade da relação jurídica material que deu origem ao título

executivo, principalmente se a verificação de tal afirmativa demanda o exame de provas. In casu, a recorrente

alega ser o título inválido por não estar obrigada, nos termos da Lei 6839/80, artigo 1º, a manter um profissional

químico em seu quadro e, conseqüentemente, estar inscrita no CRQ/SC. Tal questão constitui matéria de mérito a

ser examinada em Embargos do Devedor. 2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.
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(STJ, RESP 388389, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJ DATA: 09/09/2002, PG:00167). Isto

posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.Prossiga-se na execução fiscal, expedindo-se

mandado de penhora, avaliação e intimação da executada. Intimem-se. 

 

0019510-43.2009.403.6182 (2009.61.82.019510-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA) X ARTRICO CONFECCOES LTDA

Vistos e analisados os autos, em sentença.Trata-se de execução fiscal proposta pela FAZENDA NACIONAL em

face de ARTRICO CONFECÇÕES LTDA, na qual a exequente acima nomeada visa o pagamento do débito

inscrito na Certidão de Dívida Ativa de fls. 04/18.Às fls. 40/42, vem a exequente informar o encerramento do

processo de falência da empresa executada. É O RELATÓRIO. DECIDO.A existência de processo falimentar não

caracteriza a dissolução irregular da sociedade, capaz de ensejar a responsabilização dos sócios. Assim, encerrada

que foi a falência da executada e não havendo elementos nos autos que autorizem o redirecionamento da execução

fiscal, a extinção do feito é medida que se impõe.É este o entendimento do STJ: EMENTA: PROCESSUAL

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA FALIDA. ENCERRAMENTO DA AÇÃO DE FALÊNCIA

POR INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL. REDIRECIONAMENTO. NOME DOS CO-RESPONSÁVEIS NA

CDA. POSSIBILIDADE. 1. Hipótese em que o Tribunal de origem indeferiu o requerimento de suspensão do

feito com base no art. 40 da Lei 6.830/1980, bem como o redirecionamento da Execução Fiscal contra os sócios

cujo nome consta da CDA, ao fundamento de que o encerramento da Ação Falimentar, por inexistência de bens,

torna regular a dissolução societária. 2. Não há violação do art. 40 da LEF, tendo em vista que a suspensão da

Execução Fiscal somente ocorre quando não localizado o devedor ou bens passíveis de constrição. Na situação em

análise, o devedor foi encontrado (a massa falida é representada pelo síndico) e verificou-se ausência de bens. 3. A

inaplicabilidade do dispositivo acima citado, contudo, não implica autorização para imediata extinção da

Execução Fiscal quando o nome do(s) sócio(s) estiver na CDA. 4. A questão da co-responsabilidade pelo

pagamento da dívida ativa da Fazenda Pública é matéria estranha à competência do juízo falimentar, razão pela

qual a sentença que decreta a extinção da falência, por não haver patrimônio apto para quitação do passivo, não

constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do pedido de redirecionamento, ou para a extinção da

Execução Fiscal. 5.Conseqüentemente, o redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação

conferida pelo STJ: a) se o nome dos co-responsáveis não estiver incluído na CDA, cabe ao ente público credor a

prova da ocorrência de uma das hipóteses listadas no art. 135 do CTN; b) constando o nome na CDA, prevalece a

presunção de legitimidade de que esta goza, invertendo-se o ônus probatório (orientação reafirmada no julgamento

do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos). 6. Recurso Especial provido. (STJ, Segunda Turma,

Resp 904131, Rel. Ministra ELIANA CALMON, decisão de 19/11/2009, publicada no DJE em

15/10/2010).DISPOSITIVOAnte o exposto, julgo extinta a presente execução fiscal com base no art. 267, inciso

VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, parte final, da Lei n. 6.830/80.Custas na forma da lei.Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição (art. 475, I, CPC). Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0024908-68.2009.403.6182 (2009.61.82.024908-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS LTDA(SP251214 - DENISE

RODRIGUES)

Vistos, etc.Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta por TS SHARA TECNOLOGIA DE SISTEMAS

LTDA em face da FAZENDA NACIONAL, alegando a compensação e o pagamento, a ensejarem a extinção da

presente execução fiscal. Acosta documentos às fls. 77/99.Manifestação da Exeqüente às fls. 117/123, postulando

a rejeição da exceção e o prosseguimento da execução.É o relatório. DECIDO.No caso presente, a Certidão de

Dívida Ativa encartada aos autos atende aos requisitos inscritos no artigo 2º da Lei nº 6.830/80, discriminando,

com suficiência, o tributo em cobrança e seu fundamento legal, bem como os consectários incidentes (juros,

multa, correção monetária e demais encargos previstos em lei ou contrato, na forma do 2º do artigo 2º).Não é

condição para a interposição de execução fiscal a juntada do procedimento administrativo ou mesmo de

demonstrativo de débito (artigo 6º, 1º da Lei nº 6.830/80). A Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se em prova

pré-constituída, gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3º, caput, da Lei nº 6.830/80). A exceção de

pré-executividade é espécie de incidente processual, arguida por qualquer das partes ou por terceiro interessado,

cujo objeto é a discussão de matérias de ordem pública, desde que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz e que

não demandem dilação probatória para sua resolução. Sua interposição e conhecimento dispensam inclusive a

apresentação de qualquer garantia.A Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça define os contornos do instituto

nos seguintes termos:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.A compensação bem como o pagamento alegados

pela Excipiente não foram admitidos e reconhecidos pela Excepta e as provas acostadas aos autos não

demonstram de plano tais alegações, sendo necessária a fase de dilação probatória, incabível em sede de exceção

de pré-executividade.Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO E

PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. 28,86%. COMPENSAÇÃO DE VALORES
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RECEBIDOS ANTERIORMENTE NOS TERMOS DAS LEIS N.OS 8.622/93 E 8.627/93. COMPROVAÇÃO.

REEXAME DE PROVAS. NECESSIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DESTA CORTE. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. 1. A análise da realização da compensação dos valores

anteriormente recebidos demandaria o revolvimento do conjunto probatório dos autos, mais especificamente das

contas apresentadas pelos exeqüentes, o que é inviável na via estreita do recurso especial, por atrair o óbice do

enunciado da Súmula n.º 07 do STJ. 2. A dilação probatória requerida no presente caso é incompatível com a via

eleita da exceção de pré-executividade, que se restringe à argüição de matéria de ordem pública e de aspectos

relacionados com a formação do título executivo, comprovados de plano e documentalmente. Precedentes. 3. A

verificação da ocorrência da compensação dos valores recebidos anteriormente, nos termos das Leis n.os 8.622/93

e 8.627/93, não se configura hipótese de cabimento da exceção de pré-executividade, mas sim de eventuais

embargos à execução. 4. Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP 200302180628 RESP - RECURSO

ESPECIAL - 610465, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ DATA:23/08/2004 PG:00270). Isto

posto, REJEITO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.Prossiga-se na execução fiscal, expedindo-se novo

mandado de penhora, avaliação e intimação da executada. Intimem-se. 

 

0033207-34.2009.403.6182 (2009.61.82.033207-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X AMEG INFORMATICA S/S LTDA - E.P.P.(SP183274 - ADNILSON ROSA

GONÇALVES)

Vistos, etc.Fls. 151/155, 190/191 e 205 :Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta por AMEG

INFORMATICA S/C LTDA - EPP em face da FAZENDA NACIONAL, alegando o pagamento do débito

cobrado neste feito, ante o cumprimento do acordo de parcelamento formalizado com a excepta. Acosta

documentos às fls. 162/188, 196/204 e 206/208.Manifestação da Excepta a fl. 211, postulando a rejeição da

exceção e o arquivamento da execução fiscal uma vez que o valor consolidado do débito é inferior a R$ 20.000,00

(vinte mil reais).É o relatório. DECIDO.No caso presente, a Certidão de Dívida Ativa encartada aos autos atende

aos requisitos inscritos no artigo 2º da Lei nº 6.830/80, discriminando, com suficiência, o tributo em cobrança e

seu fundamento legal, bem como os consectários incidentes (juros, multa, correção monetária e demais encargos

previstos em lei ou contrato, na forma do 2º do artigo 2º).Não é condição para a interposição de execução fiscal a

juntada do procedimento administrativo ou mesmo de demonstrativo de débito (artigo 6º, 1º da Lei nº 6.830/80).

A Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se em prova pré-constituída, gozando de presunção de certeza e

liquidez (artigo 3º, caput, da Lei nº 6.830/80). A exceção de pré-executividade é espécie de incidente processual,

arguida por qualquer das partes ou por terceiro interessado, cujo objeto é a discussão de matérias de ordem

pública, desde que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz e que não demandem dilação probatória para sua

resolução. Sua interposição e conhecimento dispensam inclusive a apresentação de qualquer garantia.A Súmula

393 do Superior Tribunal de Justiça define os contornos do instituto nos seguintes termos:A exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória.O pagamento alegado pela Excipiente não foi admitido e reconhecido pela Excepta, que

apontou a existência de saldo remanescente relativo ao débito cobrado nestes autos (fls. 212/241). Dessa forma,

necessária se mostra a fase de dilação probatória, incabível em sede de exceção de pré-executividade.Neste

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. 28,86%. COMPENSAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS

ANTERIORMENTE NOS TERMOS DAS LEIS N.OS 8.622/93 E 8.627/93. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. NECESSIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DESTA CORTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. 1. A análise da realização da compensação dos valores anteriormente

recebidos demandaria o revolvimento do conjunto probatório dos autos, mais especificamente das contas

apresentadas pelos exeqüentes, o que é inviável na via estreita do recurso especial, por atrair o óbice do enunciado

da Súmula n.º 07 do STJ. 2. A dilação probatória requerida no presente caso é incompatível com a via eleita da

exceção de pré-executividade, que se restringe à argüição de matéria de ordem pública e de aspectos relacionados

com a formação do título executivo, comprovados de plano e documentalmente. Precedentes. 3. A verificação da

ocorrência da compensação dos valores recebidos anteriormente, nos termos das Leis n.os 8.622/93 e 8.627/93,

não se configura hipótese de cabimento da exceção de pré-executividade, mas sim de eventuais embargos à

execução. 4. Recurso especial não conhecido. (STJ, RESP 200302180628 RESP - RECURSO ESPECIAL -

610465, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ DATA:23/08/2004 PG:00270). Isto posto, REJEITO A

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.Arquivem-se os autos, nos termos do artigo 2º, da Portaria MF nº

75/2012, conforme requerido pela Excepta. Intimem-se. 

 

0002628-69.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PROCETH TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE COMERCIAL LTDA(BA018048 - DENYS

ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS)

Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. Sentença de fl. 93 que julgou extinto o processo,

nos termos do artigo 26 DA Lei nº 6.830/80, condenando a exequente no pagamento de honorários advocatícios
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fixados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), em consonância com o disposto no 4º do artigo 20 do CPC,

alegando nulidade da certidão de trânsito em julgado, alem de omissão, ao fundamento de que não houve

apreciação acerca do que dispõe o 3º do artigo 20 da Código de Processo Civil.Relatei. Decido.Nos termos do

artigo 535 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou no

acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou

tribunal.Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a (...) finalidade de completar a decisão

omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão

embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou

infringente do julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC 535, I, redação da L 8950/94 1º)

(Código de Processo Civil Comentado. 8ª ed. p. 1013).No caso dos autos, não assiste qualquer razão ao

embargante e, dessa forma, conheço dos Embargos de Declaração, mas rejeito-os, visto que não há qualquer

omissão, contradição ou obscuridade na decisão acoimada. Compulsando a fundamentação posta na decisão e os

argumentos articulados nos mencionados embargos de declaração, vê-se que o embargante revela inconformismo

com a decisão prolatada e pretende alteração da decisão monocrática, a qual deve ser propugnada na segunda

instância, por meio do recurso cabível e no prazo legal.Sendo assim, evidencia-se o caráter infringente dos

presentes embargos, na tentativa de modificar o teor da decisão proferida mediante demonstração de error in

judicando do magistrado prolator, emprestando ao recurso utilizado finalidade que não possui.Ademais, ao

proferir sentença o juiz esgota o exercício da sua jurisdição, nos termos do artigo 463 do CPC.Diante do exposto,

não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os presentes

embargos de declaração.Intimem-se.

 

0015168-52.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR) X IGREJA PENTECOSTAL DEUS E AMOR

Vistos. Recebo a manifestação de fls. 36 como embargos de declaração opostos em face da r. Sentença de fls. 33

que julgou o processo extinto com apreciação do mérito, com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil, alegando omissão, ao fundamento de que não foram fixados honorários de sucumbência. Relatei.

Decido.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando: I - houver,

na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

juiz ou tribunal.Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a (...) finalidade de completar a

decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da

decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou

infringente do julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC 535, I, redação da L 8950/94 1º)

(Código de Processo Civil Comentado. 8ª ed. p. 1013).No caso dos autos, não assiste qualquer razão ao

embargante e, dessa forma, conheço dos Embargos de Declaração, mas rejeito-os, visto que não há qualquer

omissão, contradição ou obscuridade na decisão acoimada. Compulsando a fundamentação posta na decisão e os

argumentos articulados nos mencionados embargos de declaração, vê-se que o embargante revela inconformismo

com a decisão prolatada e pretende alteração da decisão monocrática, a qual deve ser propugnada na segunda

instância, por meio do recurso cabível e no prazo legal.Ademais, o débito inscrito em dívida ativa incluiu o

encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 (fls. 8) e o enunciado da Súmula 168 do

Tribunal Federal de Recursos estabelece que o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido

nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios.Sendo assim, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar o

teor da decisão proferida mediante demonstração de suposto error in judicando do magistrado prolator,

emprestando ao recurso utilizado finalidade que não possui.Ademais, ao proferir sentença o juiz esgota o exercício

da sua jurisdição, nos termos do artigo 463 do CPC.Diante do exposto, não havendo qualquer contradição,

omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-se.

 

0018741-98.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X GIZELI LINO FANTACUCCI

Vistos etc.Trata-se de recurso de embargos infringentes em que a embargante em epígrafe pretende a reforma da

sentença.Na petição de fls. 21/29, sustenta a embargante a impossibilidade de aplicação da Lei nº 12.514/2011 às

execuções fiscais ajuizadas antes da entrada em vigor da referida lei, ante o princípio tempus regit actum e sob

pena de afronta ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Fundamenta suas razões, também, no princípio da

irretroatividade da lei tributária e do caráter indisponível do crédito fiscal. É o relatório. Fundamento e decido.Os

embargos opostos são tempestivos, motivo pelo qual os conheço.No mérito, não assiste razão à embargante.O

processo foi extinto sem resolução do mérito porque, depois da propositura da ação, ocorreu um fato extintivo do

direito a ela (art. 462, CPC), qual seja, a impossibilidade jurídica do pedido (art. 267, VI, do CPC). Com efeito, a

Lei nº 12.514/2011, ao dispor em seu artigo 8º que os conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente, veio

fixar disciplina processual na cobrança judicial de créditos de órgãos profissionais, sendo, portanto, de aplicação
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imediata.É que enquanto concebido assim de modo abstrato e sem configurar ainda o direito ao provimento

jurisdicional de mérito (que só haverá no momento em que o juiz tiver o concreto dever de emiti-lo), o direito de

ação não é mais que direito ao processo (Cintra-Grinover-Dinamarco). Assim o coloca o direito positivo, ao

mandar que logo de início seja este extinto mediante o indeferimento da petição inicial quando faltar a

legitimidade ad causam, o interesse de agir ou a possibilidade jurídica da demanda (CPC, art. 295, incs. II-III e I,

c/c par., inc III); e ao reiterar a ordem de extinção, mandando que o juiz lhe ponha fim por carência de ação

sempre que uma dessas condições esteja faltando (art. 267, inc. VI). O processo considera-se formado apesar da

carência de ação (supra, n. 405), mas como o julgamento de mérito não poderá ser proferido, ele não deve durar: é

dever do juiz extingui-lo o mais precocemente possível, só perdurando enquanto não estiver suficientemente clara,

pela prova ou pela interpretação jurídica, a ausência de algumas das condições (Dinamarco, Cândido Rangel -

Instituições de direito processual civil, vol. II, Malheiros Editores, 2001, p. 296).Mais adiante, sob o título as

condições da ação são indispensáveis no momento de julgar - as condições supervenientes e as que desaparecem

no curso do processo, o eminente processualista doutrina que As partes só poderão ter o direito ao julgamento do

mérito quando, no momento em que este está para ser pronunciado, estiverem presentes as três condições da ação.

Se alguma delas não existia no início mas ainda assim o processo não veio a ser extinto, o juiz a terá por satisfeita

e julgará a demanda pelo mérito sempre que a condição antes faltante houver sobrevindo no curso do processo.

Inversamente, se a condição existia de início e já não existe agora, o autor carece de ação e o mérito não será

julgado. Na experiência processual do dia-a-dia são muito mais frequentes os casos de condições que ficam

excluídas (pedido prejudicado) (obra citada, pp. 315/316).Assim, não faz muito sentido sustentar a retomada do

procedimento sob a alegação de ato jurídico processual perfeito ou direito processual adquirido porque, como

visto, o efeito resultante da propositura da ação não é o julgamento do mérito (ou, neste caso, a satisfação da

obrigação), mas sim a mera formação do processo (arts. 262/264, CPC). É dizer que embora a parte tenha

adquirido o direito de ação e o tenha perfeito em ato jurídico, à resolução do mérito pode não ter direito, o qual se

caracteriza pela cláusula rebus sic stantibus, ou seja, a demanda só redundará na declaração judicial de qual das

partes tem razão se e enquanto mantidas as condições da ação.É importante ressaltar também que a aplicação do

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 não impede os conselhos profissionais de terem acesso ao Poder Judiciário.

Referindo-se unicamente à execução judicial de dívidas referentes a anuidades, o dispositivo, em verdade, proíbe

exclusivamente a via da execução fiscal [tem sido dito que a retirada de uma tutela específica se tolera desde que

outras vias suficientes subsistam, como no caso de a lei nova extinguir determinado título executivo antes do

exercício da ação executiva: restando ao titular do eventual direito alguma outra via processual a percorrer

(processo de conhecimento ou monitório, conforme o caso), isso basta para legitimar a aplicação da lei nova.

Inexiste direito adquirido, nessa óptica, a determinada espécie de tutela jurisdicional, ou a determinada categoria

de ação (Dinamarco, Cândido Rangel - A reforma da reforma, Malheiros Editores, 2002, p. 54)].Por tudo isso,

verifica-se que a extinção do processo era medida que se impunha, o que a jurisprudência já teve ocasião de

confirmar: EMENTADIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, CPC. APLICABILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL DE

CONSELHO PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. REGIME ESPECÍFICO. COBRANÇA INFERIOR AO

MONTANTE MÍNIMO PREVISTO NO ARTIGO 8º. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. O artigo 557 do

Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da matéria discutida e,

assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente, prejudicado ou inadmissível o

recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no permissivo legal, como expressamente

constou da respectiva fundamentação, até porque não se decidiu com base em jurisprudência consolidada, ao

contrário do que suposto pela agravante, já que foi aplicada, ao caso, a Lei 12.514/2011. 2. A Lei 12.514/2011, de

aplicação imediata, por fixar disciplina processual na cobrança judicial de créditos de órgãos profissionais,

instituiu, com base em critério de valor, regime específico para os conselhos profissionais: para créditos de valor

inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar

de executar a dívida decorrente de anuidade profissional, aplicando-se para tal hipótese a solução consagrada na

Súmula 452/STJ, tal qual no regime legal anterior (Lei 10.522/2002). Se o valor da execução é superior a R$

5.000,00, não pode o conselho deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou

arquivamento da execução fiscal. Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência

ou não do credor, de créditos de valor inferior a 4 anuidades. 3. Com respeito à alegação de que a decisão

extrapolou os limites da devolução, é manifestamente infundada, pois o Tribunal não deixa de aplicar a lei vigente

apenas porque dela não tenham tratado a decisão de primeira instância e o agravo de instrumento interposto. À

parte recorrente cabe narrar fatos e fundamentos jurídicos considerados próprios, os quais, porém, não vinculam o

Juízo ou o Tribunal, nem os desobrigam de observar a ordem jurídica aplicável à luz do caso concreto. 4.

Considerando a legislação vigente e aplicável, não se exige, para o caso do artigo 8º da Lei 12.514/2011, qualquer

requerimento da parte credora da execução fiscal, já que é peremptório o texto legal em determinar que: Art. 8º Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 5. Inserir no texto normativo condição imprevista,

assim alterando, de forma substancial, a essência da regra impositiva, é tarefa que não se coaduna com a mera
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interpretação e aplicação do conteúdo normativo. Criar lei não cabe nem ao Judiciário, nem ao Executivo, e

menos ainda ao conselho agravante, sobretudo quando se trate de iniciativa destinada a inibir, como se pretende,

expressa proibição legal, como a que consta do artigo 8º, em relação a execução de valores inferiores a 4

anuidades. 6. Não se trata de aplicação retroativa de lei, mas de observância do princípio da aplicação imediata,

segundo as regras do processo, e, no caso, a lei não impede apenas o ajuizamento, mas a própria tramitação,

qualquer que seja a fase respectiva, de cobranças judiciais de valores especificados pelo Poder Legislativo, e não

pelo Judiciário. 7. No caso, a execução fiscal é de montante inferior ao mínimo exigido pela legislação, pelo que

manifestamente inviável a reforma da decisão agravada. 8. Agravo inominado desprovido. (TRF3, Terceira

Turma, AI 466821, Rel. Dês. CARLOS MUTA, decisão de 10.05.2012, publicada no DJE em 18/05/2012).Com

efeito, tornou-se a embargante carecedora de ação, já que, com a aplicação da referida lei, houve a perda da

possibilidade jurídica do pedido, que ao lado do interesse processual e da legitimidade de parte constituem

condições da ação. Assim, se pacífico o entendimento de que a perda do interesse processual leva à carência

superveniente da ação, não há óbice para que o mesmo se aplique no caso em tela.Por último, não é adequado

falar-se em irretroatividade da lei tributária ou em indisponibilidade do crédito fiscal, porquanto o artigo 8º da Lei

nº 12.514/2011 dispõe apenas sobre matéria processual. Seu parágrafo único ressalva o uso legítimo de outros

meios de cobrança e punição.Dito isso, REJEITO os Embargos Infringentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0046597-37.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 1108 - PAULINE

DE ASSIS ORTEGA) X OCEANAIR LINHAS AEREAS LTDA

Vistos, etc.Fls. 07/16: Trata-se de Exceção de Pré-Executividade interposta por OCEANAIR LINHAS AEREAS

S.A - AVIANCA em face da AGENCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, alegando a inexigibilidade

do crédito tributário e consequente extinção da execução fiscal ante a adesão ao parcelamento. Manifestação da

Excepta às fls. 59/62, postulando a rejeição da exceção e a suspensão do curso da execução fiscal, nos termos do

artigo 151, V, do Código Tributário Nacional.É o relatório. DECIDO.No caso presente, a Certidão de Dívida

Ativa encartada aos autos atende aos requisitos inscritos no artigo 2º da Lei nº 6.830/80, discriminando, com

suficiência, o tributo em cobrança e seu fundamento legal, bem como os consectários incidentes (juros, multa,

correção monetária e demais encargos previstos em lei ou contrato, na forma do 2º do artigo 2º).Não é condição

para a interposição de execução fiscal a juntada do procedimento administrativo ou mesmo de demonstrativo de

débito (artigo 6º, 1º da Lei nº 6.830/80). A Certidão de Dívida Ativa consubstancia-se em prova pré-constituída,

gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3º, caput, da Lei nº 6.830/80). A exceção de pré-executividade

é espécie de incidente processual, arguida por qualquer das partes ou por terceiro interessado, cujo objeto é a

discussão de matérias de ordem pública, desde que possam ser conhecidas de ofício pelo juiz e que não demandem

dilação probatória para sua resolução. Sua interposição e conhecimento dispensam inclusive a apresentação de

qualquer garantia.A Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça define os contornos do instituto nos seguintes

termos:A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória.No caso em tela, não há que se falar em extinção do feito executivo,

visto que o parcelamento, conforme alegado pela própria excipiente, foi deferido em 30.11.2010 (fl. 11), ou seja,

após a propositura da execução fiscal. Isto posto, REJEITO a Exceção de Pré-Executividade e suspendo o curso

da presente Execução Fiscal em razão da existência de acordo de parcelamento do débito, nos termos requeridos

pela excepta.Remetam-se os autos ao arquivo onde aguardarão, sobrestados, notícia do cumprimento ou não da

referida avença.Intimem-se.

 

0031430-43.2011.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E

BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 2027 - ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI) X AUTO POSTO

PARADA 45 LTDA (MASSA FALIDA)

Vistos.AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, qualificada

na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face da AUTO POSTO PARADA 45 LTDA (MASSA

FALIDA) visando à cobrança do crédito decorrente de penas pecuniária, constante na Certidão de Dívida Ativa.À

fl. 08 foi determinado que a exequente deveria apresentar os dados do administrador judicial, número do processo

falimentar e informar se havia habilitado o crédito.À fl. 10 a exequente informou que não habitou o crédito, pois,

o mesmo decorre de multa administrativa e o processo de falência seguiu o rito previsto no Decreto-Lei nº

7.661/45. Vieram os autos conclusos.É o Relatório. Decido.Dispõe o artigo 23 da Lei de Falências:Art. 23. Ao

juízo da falência devem concorrer todos os credores do devedor comum, comerciais ou civis, alegando e provando

os seus direitos.Parágrafo único. Não podem ser reclamados na falência:I - as obrigações a título gratuito e as

prestações alimentícias;II - as despesas que os credores individualmente fizerem para tomar parte na falência,

salvo custas judiciais em litígio com a massa;III - as penas pecuniárias por infrações das leis penais e

administrativas.A norma contida no parágrafo único, inciso III, objetiva, segundo o Desembargador Federal

Carlos Muta, excluir a punição indireta dos credores, especialmente dos que não possuam qualquer preferência

legal, afastando a oneração do patrimônio da massa falida com mais este encargo, decorrente de ato que, de resto,

foi praticado pela gestão da pessoa do falido.Sendo multa administrativa, sem qualquer caráter tributário, não se
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poderia cogitar da aplicação, na espécie, dos preceitos do Código Tributário Nacional para o fim colimado,

mesmo porque, a par da inadequação apontada, certo é que a própria multa fiscal, pelo teor da Súmula 565/STF, é

excluída da execução, quando proposta em face de massa falida. (AC nº 0049043-57.2000.4.03.9999)Acrescento

ainda a definição dada pelo Relator desse precedente, o Juiz Federal Convocado Silva Neto, para quem a norma

em questão possui cunho substantivo/material, e não processual, vedando, objetivamente, a cobrança da multa,

não abrindo margem para se excepcionar de seu império a cobrança sobre este ou aquele indivíduo, esta ou aquela

categoria.DISPOSITIVOIsto posto, declaro a inexigibilidade da multa, julgando EXTINTO o presente feito, com

fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a embargada no pagamento de

honorários advocatícios, por não ter se completado a relação processual, vez que não ocorreu a citação.Custas na

forma da lei.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, I, CPC). Transitada em julgado, arquivem-se os

autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0047063-94.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

UNISAUDE MASTER CORRETORA DE SEGUROS LTDA.(SP315996 - RAFAEL SANTOS ABREU DI

LASCIO)

Trata-se de Execução Fiscal, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Tendo em vista que a

propositura da demanda executiva foi indevida e ensejou a realização de despesas pela parte executada, condeno a

parte exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do

artigo 20, 4º do Código de processo Civil. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0062993-55.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TELEGAMA TELECOMUNICACOES LTDA(SP314316 - DEJANE CRISTINA DA SILVA ALVES)

A pretensão formulada pela executada, às fls. 70/72, deve ser apresentada diretamente à exequente, uma vez que

não compete ao juízo estabelecer ou deferir parâmetros para o parcelamento do débito.Prossiga-se nos termos

determinados a fl. 68.Int.

 

0071361-53.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO) X VALDEZIRA DA CONCEICAO ALMEIDA

Recebo a apelação interposta pelo Exequente em seu duplo efeito.Com as homenagens deste Juízo, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região sem contrarrazões, diante da ausência de representação do

executado por advogado. 

 

 

Expediente Nº 1539

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0041762-45.2006.403.6182 (2006.61.82.041762-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027375-25.2006.403.6182 (2006.61.82.027375-5)) LABORATORIOS BALDACCI S A(SP073121 - ANTONIO

CARLOS ARIBONI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Recebo o recurso de Apelação da Embargante apenas no efeito devolutivo.Vista à Embargada para, querendo,

oferecer no prazo legal as contrarrazões de apelação.Oportunamente, desapensem-se e subam os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal - 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. 

 

0044596-84.2007.403.6182 (2007.61.82.044596-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0047401-78.2005.403.6182 (2005.61.82.047401-0)) GRECO MAQUINAS LTDA(SP081442 - LUIZ RICCETTO

NETO E SP273189 - RENATA SANTANA PINHEIRO E SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO) X

INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Vistos.Cuidam-se de Embargos de Declaração no qual o embargante insurge-se contra a decisão de fls. 239,

alegando obscuridade, omissão e contradição, ao fundamento de que formulou pedido de desistência da ação e não

de renúncia, sendo que a procuração acostada aos autos confere poderes ao procurador nomeado, dentre eles, para

desistir. Relatei. Decido.Inicialmente, esclareço que, não obstante o Código de Processo Civil em seu artigo 535,

caput dispor sobre o cabimento de embargos de declaração somente em face de sentenças e acórdãos, admite-se
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também contra decisão interlocutória, tendo em vista a própria natureza e finalidade desse recurso, que é o de

sanar contradições, obscuridade ou omissões, que podem ocorrer em qualquer espécie de decisão (Nelson Luiz

Pinto, Recursos, Publicações CPC, 1996, p. 82).Os embargos opostos são tempestivos e atendem aos demais

pressupostos recursais de admissibilidade, razão pela qual os conheço.No mérito, rejeito os embargos de

declaração. Verifico que os presentes embargos de declaração mostram-se inadequados à espécie, uma vez que na

decisão embargada, não há obscuridade, contradição ou omissão entre os pedidos e a decisão proferida.O artigo

3º, caput, da Lei nº 9.469/97 estabelece como condição para concordância com o pedido de desistência, que autor

renuncie expressamente ao direito sobre ao qual se funda a ação. E, conforme fundamentado na decisão de fls.

239, o artigo 38, caput, do Código de Processo Civil dispõe que: a procuração geral para o foro, conferida por

instrumento público, ou particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo,

salvo para receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao

direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso. (grifo não original)O instrumento

de procuração juntado à fl. 202 não confere, ao procurador constituído, poderes para renunciar ao direito sobre ao

qual se funda ação.Assim, os embargos não podem prosperar por não se enquadrarem em quaisquer dos requisitos

ensejadores de sua utilização, quais sejam: obscuridade, contradição ou omissão (cf. Código de Processo Civil,

artigo 535, incisos I e II), com a redação que lhes deu a Lei nº 8.950, de 13.12.94.Esclareço que as razões lançadas

na peça dos embargos consistem em simples ataque aos termos da decisão. O embargante, em verdade, pretende

demonstrar que houve error in judicando do magistrado. Os Embargos de Declaração, porém, devem ser

deduzidos pela parte quando objetiva corrigir error in procedendo, consoante expresso na seguinte

ementa:Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXTERNA.

NÃO-CABIMENTO.1. A contradição capaz de ensejar o cabimento dos embargos de declaração é interna ao

julgado. Questões relativas a eventual error in judicando não estão inseridas na hipótese de contradição do

julgado, única, juntamente com a obscuridade, a ensejar esclarecimentos via embargos declaratórios.2. Embargos

declaratórios recebidos como agravo regimental e não-provido.(STJ - EDcl no AgRg no Ag 681220/PE; Rel. Min.

João Otávio de Noronha; Segunda Turma; Data do Julgamento 06/12/2005 Data da Publicação/Fonte DJ

13.02.2006 p. 749)É nítida a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de

questões já decididas na decisão de fls. 239 com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode

admitir.Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, mantendo a decisão de fls. 239 por

seus próprios fundamentos, salientando que a embargante deverá juntar aos autos procuração com poderes

específicos para renúncia e cópia do contrato social atualizado, ambos autenticados. Alem disso, deverá

manifestar-se expressamente renunciando ao direito discutido na ação.Intimem-se.

 

0007570-81.2009.403.6182 (2009.61.82.007570-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0006010-46.2005.403.6182 (2005.61.82.006010-0)) VECTOR INCORP E EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA(SP233951A - FERNANDO FACURY SCAFF E SP276184A - LUMA CAVALEIRO

DE MACEDO SCAFF) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. Sentença de fls. 245 que julgou o processo

extinto sem apreciação do mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, alegando

obscuridade, ao fundamento de que mantida a extinção dos embargos à execução e sobrevindo a reforma da

sentença da execução fiscal sofrerá sérios prejuízos, entre eles a cassação de seu direito de defesa. Relatei.

Decido.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando: I - houver,

na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o

juiz ou tribunal.Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a (...) finalidade de completar a

decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da

decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou

infringente do julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC 535, I, redação da L 8950/94 1º)

(Código de Processo Civil Comentado. 8ª ed. p. 1013).No caso dos autos, não assiste qualquer razão ao

embargante e, dessa forma, conheço dos Embargos de Declaração, mas rejeito-os, visto que não há qualquer

omissão, contradição ou obscuridade na decisão acoimada. Compulsando a fundamentação posta na decisão e os

argumentos articulados nos mencionados embargos de declaração, vê-se que o embargante revela inconformismo

com a decisão prolatada e pretende alteração da decisão monocrática, a qual deve ser propugnada na segunda

instância, por meio do recurso cabível e no prazo legal.Sendo assim, evidencia-se o caráter infringente dos

presentes embargos, na tentativa de modificar o teor da decisão proferida mediante demonstração de suposto error

in judicando do magistrado prolator, emprestando ao recurso utilizado finalidade que não possui.Ademais, ao

proferir sentença o juiz esgota o exercício da sua jurisdição, nos termos do artigo 463 do CPC.Diante do exposto,

não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os presentes

embargos de declaração.Intimem-se.

 

0046698-74.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033108-

30.2010.403.6182) DROG SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA BERTONI BOLANHO) X
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CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA

NOVAES STINCHI)

Por tempestivo, recebo o recurso de Apelação da Embargante em seu efeito devolutivo.Vista ao(à) Embargado(a)

para oferecer no prazo legal as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO.Após, com as homenagens deste Juízo,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int.

 

0047311-94.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033945-

85.2010.403.6182) DROG SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA BERTONI BOLANHO) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA

NOVAES STINCHI)

Por tempestivo, recebo o recurso de Apelação da Embargante em seu efeito devolutivo.Vista ao(à) Embargado(a)

para oferecer no prazo legal as CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO.Após, com as homenagens deste Juízo,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região.Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0015763-12.1987.403.6100 (87.0015763-5) - INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E

ASSIST SOCIAL - IAPAS(SP060266 - ANTONIO BASSO) X TECHINT CIA/ TECNICA

INTERNACIONAL(SP154014 - RODRIGO FRANÇOSO MARTINI E SP257841 - BRUNA MARGENTI

GALDAO) X LODOVICO GAVASSI X GIORGIO ANNIBALE GRAS

Trata-se de Execução Fiscal, objetivando a satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.A inscrição em dívida ativa foi cancelada pela parte exeqüente, motivando o

pedido de extinção.É O RELATÓRIO.DECIDO.O cancelamento da inscrição da dívida ativa faz desaparecer o

objeto da execução (art. 1º da Lei 6.830/80), impondo a extinção do processo.Assim, DECLARO EXTINTO O

PROCESSO, com base legal no art. 26, da Lei nº 6.830/80. Proceda-se, oportunamente, ao levantamento de

eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo.Tendo em vista que a

propositura da demanda executiva foi indevida e ensejou a realização de despesas pela parte executada, condeno a

parte exequente ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em r$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do

artigo 20, 4º do Código de processo Civil. Custas na forma da lei. Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.P.R.I.

 

0069273-28.2000.403.6182 (2000.61.82.069273-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ARLUTEX COMERCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA X OSMAR

GOULART(SP065960 - ALEXANDRE VIVEIROS PEREIRA)

Vistos.Cuidam-se de Embargos de Declaração no qual o embargante insurge-se contra a decisão de fls. 133/134,

alegando omissão, ao fundamento de que não foi considerada a falência da empresa executada e que houve a

instauração de inquérito judicial. Relatei. Decido.Inicialmente, esclareço que, não obstante o Código de Processo

Civil em seu artigo 535, caput dispor sobre o cabimento de embargos de declaração somente em face de sentenças

e acórdãos, admite-se também contra decisão interlocutória, tendo em vista a própria natureza e finalidade desse

recurso, que é o de sanar contradições, obscuridade ou omissões, que podem ocorrer em qualquer espécie de

decisão (Nelson Luiz Pinto, Recursos, Publicações CPC, 1996, p. 82).Os embargos opostos são tempestivos e

atendem aos demais pressupostos recursais de admissibilidade, razão pela qual os conheço.No mérito, rejeito os

embargos de declaração. Verifico que os presentes embargos de declaração mostram-se inadequados à espécie,

uma vez que na decisão embargada, não há obscuridade, contradição ou omissão entre os pedidos e a decisão

proferida.Assim, os embargos não podem prosperar por não se enquadrarem em quaisquer dos requisitos

ensejadores de sua utilização, quais sejam: obscuridade, contradição ou omissão (cf. Código de Processo Civil,

artigo 535, incisos I e II), com a redação que lhes deu a Lei nº 8.950, de 13.12.94.Esclareço que as razões lançadas

na peça dos embargos consistem em simples ataque aos termos da decisão. O embargante, em verdade, pretende

demonstrar que houve error in judicando do magistrado. Os Embargos de Declaração, porém, devem ser

deduzidos pela parte quando objetiva corrigir error in procedendo, consoante expresso na seguinte

ementa:Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO EXTERNA.

NÃO-CABIMENTO.1. A contradição capaz de ensejar o cabimento dos embargos de declaração é interna ao

julgado. Questões relativas a eventual error in judicando não estão inseridas na hipótese de contradição do

julgado, única, juntamente com a obscuridade, a ensejar esclarecimentos via embargos declaratórios.2. Embargos

declaratórios recebidos como agravo regimental e não-provido.(STJ - EDcl no AgRg no Ag 681220/PE; Rel. Min.

João Otávio de Noronha; Segunda Turma; Data do Julgamento 06/12/2005 Data da Publicação/Fonte DJ

13.02.2006 p. 749)É nítida a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende reexame de

questões já decididas na decisão de fls. 133/134 com o fito de modificá-la a seu favor, o que não se pode

admitir.Diante do exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS e OS REJEITO, mantendo a decisão de fls. 133/134

por seus próprios fundamentos.Apresente a exequente, no prazo de 60 (sessenta) dias, certidão de inteiro teor do
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processo falimentar.Intimem-se.

 

0016433-70.2002.403.6182 (2002.61.82.016433-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X WAKELL REPRESENTACOES LTDA ME

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0048927-85.2002.403.6182 (2002.61.82.048927-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TANIA MARIA SOUZA CIDRAL

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0049211-93.2002.403.6182 (2002.61.82.049211-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GELSA HELENA GOMES

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0050103-02.2002.403.6182 (2002.61.82.050103-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X EMPREITEIRA DE CONSTRUCAO CIVIL BETANIA LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0055769-81.2002.403.6182 (2002.61.82.055769-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X EDUARDO FUKAY

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0059604-77.2002.403.6182 (2002.61.82.059604-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS
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SALUM) X MED SUL COMERCIAL LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0002548-52.2003.403.6182 (2003.61.82.002548-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X LUIZ ANTONIO DA SILVA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0023961-24.2003.403.6182 (2003.61.82.023961-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X ELIZA SOOK SONG

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0024157-91.2003.403.6182 (2003.61.82.024157-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X PELODACH COM.IMPORT.EXPORT.E REPRES.LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0024425-48.2003.403.6182 (2003.61.82.024425-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X CONTEINERS COMERCIAL LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0025639-74.2003.403.6182 (2003.61.82.025639-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X MOVIE BLUE VIDEO LTDA ME

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     242/633



exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0026582-91.2003.403.6182 (2003.61.82.026582-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X TONCAR GRAFICA E EDITORA LTDA ME

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0037822-77.2003.403.6182 (2003.61.82.037822-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X COMERCIO E REPRESENTACOES EDILEO LTDA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0043721-56.2003.403.6182 (2003.61.82.043721-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO

SERTORIO) X MYUNG IK CHANG

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0052017-67.2003.403.6182 (2003.61.82.052017-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X TEREZINHA GOMES DA SILVA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.P.R.I.

 

0052293-98.2003.403.6182 (2003.61.82.052293-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MARCELO NASCIMENTO FARIA DA SILVA

Trata-se de Execução Fiscal movida pelo exequente em face do executado, objetivando a satisfação de crédito,

regularmente apurado, consoante Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.O crédito inscrito em dívida

ativa foi remitido pela parte exequente nos termos da Lei n.º 11.941/2009, conforme manifestação da parte

exequente.É O RELATÓRIO.DECIDO.Em conformidade com o pedido do(a) exeqüente, DECLARO EXTINTA

a presente execução fiscal, com base legal no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Proceda-se,

oportunamente, ao levantamento de eventual constrição/garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu

encargo. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.P.R.I.

 

0052639-15.2004.403.6182 (2004.61.82.052639-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ITAUTEC COM SERVICOS S/A - GRUPO ITAUTEC PHILCO(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA

FRANCO JUNIOR E SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR)

A decisão de fls. 297 foi proferida sem que se houvesse permitido a manifestação da exequente sobre a nova carta

de fiança apresentada, o que ocorreu somente agora, com a petição de fls. 339/342.De fato, a clausula

estabelecendo que a fiança será considerada extinta de pleno direito em caso de sucessão do executado,

relativamente à garantia estipulada na Carta de Fiança, é incompatível com a garantia do juízo exigida pela Lei n.

6.830/80, artigo 9º.Isso porque a garantia não pode estar sujeita ao arbítrio da parte que, praticando um negócio

jurídico, acarrete a sua extinção, impedindo, com isso, que no momento oportuno, se necessário, a garantia seja

executada.Assim, determino que, no prazo de 20 (vinte) dias, a executada substitua a Carta de Fiança de fls. 274

por outra que não contenha a referida cláusula, garantindo o valor atualizado do débito, sob pena de ser declarada

a insubsistência da penhora.Intime-se.

 

0024878-72.2005.403.6182 (2005.61.82.024878-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FAPI DESPACHOS ADUANEIROS LIMITADA. X ANTONIO CARLOS PIOVEZAM

Aceito a conclusão nesta data.Cuidam-se de Embargos de Declaração no qual o embargante insurge-se contra a

decisão de fl. 132, alegando contradição, ao fundamento de que a decisão proferida contraria o que determina o

artigo 185-A do Código Tributário Nacional. Relatei. Decido.Inicialmente, esclareço que, não obstante o Código

de Processo Civil em seu artigo 535, caput dispor sobre o cabimento de embargos de declaração somente em face

de sentenças e acórdãos, admite-se também contra decisão interlocutória, tendo em vista a própria natureza e

finalidade desse recurso, que é o de sanar contradições, obscuridade ou omissões, que podem ocorrer em qualquer

espécie de decisão (Nelson Luiz Pinto, Recursos, Publicações CPC, 1996, p. 82).Os embargos opostos são

tempestivos e atendem aos demais pressupostos recursais de admissibilidade, razão pela qual os conheço.Observo

que, cumprindo a decisão do v. Acórdão de fls. 114/115, foi realizado o procedimento para bloqueio dos ativos

financeiros do coexecutado Antonio Carlos Piovezan, o qual restou negativo (fls. 117/118).O artigo 185-A do

Código Tributário Nacional prevê a indisponibilidade de bens e direitos do executado, comunicando a decisão,

preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de transferência de bens,

especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e do mercado de

capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.Assim, com tais

considerações, CONHEÇO DOS EMBARGOS E LHES DOU PROVIMENTO para suprir a contradição

apontada, pois, tendo em vista que o coexecutado Antonio Carlos Piovesam, devidamente citado, não pagou o

débito nem apresentou bens à penhora no prazo legal e que foram esgotados todos os meios para localização de

bens penhoráveis, inclusive com a efetivação de bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD, entendo aplicável

o disposto no artigo 185-A do Código Tributário Nacional. Assim, defiro o pedido do exequente para o fim de

determinar a indisponibilidade dos bens e direitos do executado, até o limite do valor da execução (R$ 20.016,73 -

vinte mil e dezesseis reais e setenta e três centavos - fl. 135).Proceda-se ao cadastro da indisponibilidade de bens

imóveis na Central de Indisponibilidade de Bens (www.indisponibilidade.org.br).Comunique-se,

preferencialmente por meio eletrônico, à Comissão de Valores Mobiliários e ao Banco Central do Brasil, para

cumprimento no prazo de 05 (cinco) dias.Intimem-se.

 

0056984-53.2006.403.6182 (2006.61.82.056984-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X SEA-LAND SERVICE DO BRASIL LTDA. X VIGGO ANDERSEN X JOSE CARLOS

ELIAS JR(SP017935 - JOSE VIRGILIO QUEIROZ REBOUCAS E SP221484 - SILMARA MARY GOMES

VIOTTO)

Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. Sentença de fls. 226 que julgou o processo

extinto com base no artigo 794. inciso I, do Código de Processo Civil, alegando contradição ao fundamento de

que não caberia a condenação no pagamento de honorários advocatícios.Relatei. Decido.Nos termos do artigo 535

do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Segundo

Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a (...) finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de

aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim

integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado. Não

mais cabem quando houver dúvida na decisão (CPC 535, I, redação da L 8950/94 1º) (Código de Processo Civil

Comentado. 8ª ed. p. 1013).No caso dos autos, não assiste qualquer razão ao embargante e, dessa forma, conheço

dos Embargos de Declaração, mas rejeito-os, visto que não há qualquer contradição na decisão acoimada, pois,

não houve a condenação dos embargantes no pagamento de honorários de sucumbência, mas tão somente no

pagamento das custas. Compulsando a fundamentação posta na decisão e os argumentos articulados nos
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mencionados embargos de declaração, vê-se que o embargante revela inconformismo com a decisão prolatada e

pretende alteração da decisão monocrática, a qual deve ser propugnada na segunda instância, por meio do recurso

cabível e no prazo legal.Sendo assim, evidencia-se o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de

modificar o teor da decisão proferida mediante demonstração de suposto error in judicando do magistrado

prolator, emprestando ao recurso utilizado finalidade que não possui.Ademais, ao proferir sentença o juiz esgota o

exercício da sua jurisdição, nos termos do artigo 463 do CPC.Diante do exposto, não havendo qualquer

contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada, REJEITO os presentes embargos de

declaração.Intimem-se.

 

0006195-16.2007.403.6182 (2007.61.82.006195-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X RENT POWER DO BRASIL REPRESENTACOES LTDA(SP102409 - JOSELI SILVA

GIRON BARBOSA)

Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da r. Sentença de fls. 187 que julgou o processo

extinto com base no artigo 26 da Lei 6.830/80 e não condenou a embargada no pagamento de honorários

advocatícios, alegando omissão, contradição e obscuridade, ao fundamento de que logo que tomou conhecimento

do preenchimento errado da guia para pagamento do débito, interpôs recurso administrativo para evitar o

ajuizamento da ação. Relatei. Decido.Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, cabem embargos de

declaração quando: I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; II - for omitido ponto

sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Segundo Nelson Nery Junior, os embargos de declaração têm a

(...) finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando obscuridades ou contradições.

Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório. Como regra, não tem

caráter substitutivo, modificador ou infringente do julgado. Não mais cabem quando houver dúvida na decisão

(CPC 535, I, redação da L 8950/94 1º) (Código de Processo Civil Comentado. 8ª ed. p. 1013).No caso dos autos,

não assiste qualquer razão ao embargante e, dessa forma, conheço dos Embargos de Declaração, mas rejeito-os,

visto que não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão acoimada. Compulsando a

fundamentação posta na decisão e os argumentos articulados nos mencionados embargos de declaração, vê-se que

o embargante revela inconformismo com a decisão prolatada e pretende alteração da decisão monocrática, a qual

deve ser propugnada na segunda instância, por meio do recurso cabível e no prazo legal.Sendo assim, evidencia-se

o caráter infringente dos presentes embargos, na tentativa de modificar o teor da decisão proferida mediante

demonstração de suposto error in judicando do magistrado prolator, emprestando ao recurso utilizado finalidade

que não possui.Ademais, ao proferir sentença o juiz esgota o exercício da sua jurisdição, nos termos do artigo 463

do CPC.Diante do exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na decisão acoimada,

REJEITO os presentes embargos de declaração.Intimem-se.

 

0005167-76.2008.403.6182 (2008.61.82.005167-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X COLATEX IND/ DE COLAGENS LTDA (MASSA FALIDA)

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal aforada pela FAZENDA NACIONAL em face de COLATEX IND/ DE

COLAGENS LTDA (MASSA FALIDA), qualificados nos autos, objetivando a satisfação de crédito, consoante

Certidão(ões) da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.Os autos foram distribuídos originariamente perante o Juízo

da 32ª Vara do Trabalho de São Paulo, o qual declinou da competência em favor de uma das Varas das Execuções

Fiscais da 1ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo (fls. 13/14).Os autos foram redistribuídos a essa 8ª Vara

das Execuções Fiscais.É o relatório do necessário.Fundamento e decido.Trata-se de Ação de Execução Fiscal na

qual o exequente busca a satisfação de crédito decorrente de multa decorrente da infração aos artigos 134, caput, e

137, caput, combinados com o artigo 153, todos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e artigo 23,

parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, alínea b, da Lei nº 8.036/90 - FGTS, consoante Certidão(ões) da Dívida

Ativa acostada(s) aos autos. A ação foi ajuizada em 21 de janeiro de 2008 perante a Justiça do Trabalho, na Seção

Judiciária do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo sido distribuída para 32ª Vara do Trabalho de

São Paulo (fl. 05).Em 06 de fevereiro de 2008, o r. Juízo da 32ª Vara do Trabalho proferiu a decisão de fls. 13/14,

declarando-se absolutamente incompetente para processar e julgar a ação.Consta da r. decisão o seguinte

fundamento:Com a reforma do Poder Judiciário, conforme a previsão do artigo 114, inciso VII, do Texto

Constitucional, os magistrados trabalhistas são os novos responsáveis pelo julgamento das ações relativas às

penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações do trabalho, as

quais, naturalmente, têm natureza jurídica distinta da Ação de Execução Fiscal.As ações previstas relativas às

penalidades administrativas são modalidade de processo ligada às tarefas desenvolvidas por agentes do Ministério

do Trabalho, a quem cabe apurar a regularidade das relações de emprego. A atuação do Ministério é de fiscalizar o

cumprimento da legislação do trabalho em âmbito nacional.Assim, mesmo com o advento da Emenda

Constitucional 45, permanece a competência da Justiça Federal para apreciar a Ação de Execução Fiscal de

Dívida Ativa movida pela União.Remetidos os autos para a Justiça Federal em São Paulo, foram os mesmos

distribuídos perante este Juízo da 8ª Vara das Execuções Fiscais.O objeto da ação é a cobrança de penalidades

administrativas decorrentes da infração à da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e à Lei nº 8.036/90 - Lei do
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FGTS. Note-se que, por se tratar de execução fiscal proposta pela União (Fazenda Nacional), o r. Juízo da 32ª

Vara do Trabalho de São Paulo houve por bem declinar a competência. Entretanto, não cabe tal discrímen por tipo

de processo/procedimento porque a Constituição Federal assim não o fez. É reconhecida a regra de hermenêutica

segundo a qual onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete distinguir.Acerca do tema em questão, dispõe a

orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA.EXECUÇÃO FISCAL. PENALIDADES ADMINISTRATIVAS IMPOSTAS AOS

EMPREGADORES PELOS ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO. EC 45/2004.

ART. 114, VII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

DO TRABALHO. INEXISTÊNCIA DE SENTENÇA PROFERIDA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA COMUM,

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ANTES DA VIGÊNCIA DA EC 45/2004.DECISÃOTrata-se de Conflito

Negativo de Competência instaurado entre a Justiça do Trabalho e a Comum nos autos de Execução Fiscal

proposta pela Fazenda Nacional em face da parte ré.O Juízo Estadual (investido de jurisdição federal),

fundamentando-se no que dispõe o art. 114, da Constituição da República (com a redação dada pela EC 45/2004),

declinou da competência e determinou a remessa à Justiça Trabalhista.Por sua vez, o Juízo do Trabalho suscitou o

presente Conflito, por entender que o objeto da lide não se insere na competência material daquela Justiça

Especializada.O Ministério Público Federal emitiu parecer pela competência do Juízo Estadual.É o

relatório.Decido.É assente nesta Primeira Seção o entendimento de que o julgamento das ações que visam à

cobrança de valores relativos a penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de

fiscalização das relações de trabalho (dentre as quais se incluem as execuções fiscais relativas às multas pelo não

recolhimento do FGTS), insere-se na esfera da competência da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114, inciso

VII, da Constituição da República, com a redação que lhe foi atribuída pela Emenda Constitucional 45/2004.

(grifos não originais)CC - 86.532/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN)Cumpre registrar que dessa decisão

monocrática foi interposto Agravo Regimental cujo julgamento resultou na seguinte ementa:PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FGTS.

MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA PREVISTA NO ART 23, 1º, V, DA LEI

8.036/90. NATUREZA DIVERSA DA QUE CARACTERIZA A MULTA MORATÓRIA ESTABELECIDA

PELO ART. 22, 2º, DO MESMO DIPLOMA. PRECEDENTES DA SEÇÃO.1. A multa pelo não-recolhimento

do FGTS, prevista no art. 23, 1º, I e V, da Lei 8.036/90, constitui penalidade administrativa imposta por infração à

legislação trabalhista, não se confundindo com a multa moratória (art. 22, 2º, do mesmo diploma) consectária do

inadimplemento da obrigação principal relativa aos valores devidos pelo empregador ao Fundo. Precedentes do

STJ.2. Agravo Regimental não provido.Conforme referido no início desta suscitação, a multa objeto da cobrança

judicial em discussão está fundada nos artigos 134, caput, e 137, caput, combinados com o artigo 153, todos da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e no artigo 23, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, alínea b, da Lei nº

8.036/90 - FGTS. Não se trata, portanto, de multa moratória, mas sim da penalidade prevista no artigo 114, VII,

da Constituição Federal.Diante do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a incompetência do

Juízo Federal da 8ª Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo para processar e julgar o feito,

bem como suscito conflito negativo de competência, nos termos do artigo 105, inciso I, d da CRFB/88 e artigos

115, inciso II, e 116, caput, ambos do Código de Processo Civil.Forme-se o instrumento de conflito, oficiando-se

ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, instruindo-o com cópias das peças

dos autos da presente ação de execução fiscal, bem como desta decisão.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000305-28.2009.403.6182 (2009.61.82.000305-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1521 - ANA CAROLINA

NOGUEIRA SALIBA) X AGNALDO PEDROSA(ESPOLIO)(SP037843 - UBIRAJARA DUGANIERI LEONI

E SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JUNIOR E SP200599 - EDSON AKIRA SATO ROCHA)

Fls. 14/20:À fls. 30 foi determinado que regularização da representação judicial do espólio, juntando-se cópia da

certidão de inventariança ou do despacho de nomeação de inventariante.Foi apresentada a petição de fls. 38

requerendo a concessão de prazo, o que foi deferido às fls. 37.Após isso houve a manifestação da excepta (fls. 40)

e a excipiente não cumpriu a determinação de fls. 30.Diante disso, julgo prejudicada a exceção de pré-

executividade de fls. 14/20, por não ter sido comprovada a legitimidade da representação judicial do espólio.A

Certidão de Óbito de fls. 22 informa que o Sr. Agnaldo Pedrosa faleceu em 13 de junho de 1975. Diante disso,

informe a exequente quanto a existência de processo de inventário/arrolamento que esteja em andamento

juntando-se cópia de inteiro teor no mesmo. Caso a ação já tenha se encerrado, comprove a data de sua

ocorrência.Intimem-se as partes. 

 

0030904-47.2009.403.6182 (2009.61.82.030904-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CAMILA D ANDRETTA

MICHELONE ME

Recebo a apelação interposta pela Exequente em seu duplo efeito.Com as homenagens deste Juízo, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal - 3ª Região sem contrarrazões, diante da ausência de representação do

executado por advogado. 
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0016083-67.2011.403.6182 - INSS/FAZENDA(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X KSA

SUPER COM/ DE FILTROS E PECAS LTDA

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal aforada pela FAZENDA NACIONAL em face de KSA SUPER COM/ DE

FILTROS E PEÇAS LTDA, qualificados nos autos, objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão(ões)

da Dívida Ativa acostada(s) aos autos.Os autos foram distribuídos originariamente perante o Juízo da 32ª Vara do

Trabalho de São Paulo, o qual declinou da competência em favor de uma das Varas das Execuções Fiscais da 1ª

Subseção da Seção Judiciária de São Paulo (fl. 08).Os autos foram redistribuídos a essa 8ª Vara das Execuções

Fiscais.É o relatório do necessário.Fundamento e decido.Trata-se de Ação de Execução Fiscal na qual o exequente

busca a satisfação de crédito decorrente de multa decorrente da infração ao artigo 41, combinado com o artigo 47

e artigo 630, parágrafos 4º e 6º, todos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, consoante Certidão(ões) da

Dívida Ativa acostada(s) aos autos. A ação foi ajuizada em 22 de outubro de 2010 perante a Justiça do Trabalho,

na Seção Judiciária do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, tendo sido distribuída para 32ª Vara do

Trabalho de São Paulo (fl. 04).Em 06 de outubro de 2010, o r. Juízo da 32ª Vara do Trabalho proferiu a decisão de

fl. 08, declarando-se absolutamente incompetente para processar e julgar a ação.Consta da r. decisão o seguinte

fundamento:Com a reforma do Poder Judiciário, conforme a previsão do artigo 114, inciso VII, do Texto

Constitucional, os magistrados trabalhistas são os novos responsáveis pelo julgamento das ações relativas às

penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações do trabalho, as

quais, naturalmente, têm natureza jurídica distinta da Ação de Execução Fiscal.As ações previstas relativas às

penalidades administrativas são modalidade de processo ligada às tarefas desenvolvidas por agentes do Ministério

do Trabalho, a quem cabe apurar a regularidade das relações de emprego. A atuação do Ministério é de fiscalizar o

cumprimento da legislação do trabalho em âmbito nacional.Assim, mesmo com o advento da Emenda

Constitucional 45, permanece a competência da Justiça Federal para apreciar a Ação de Execução Fiscal de

Dívida Ativa movida pela UniãoSaliente-se, por não ser demais, que a incompetência absoluta constitui matéria de

ordem pública podendo ser arguia a qualquer momento, bem como reconhecida de ofício pelo Juízo, consoante os

termos do artigo 111 do Código de Processo Civil, ora aplicado subsidiariamente ante permissivo presente no

artigo 769 Consolidado. Mais ainda, a não observância de critérios absolutos de competência acarretam a nulidade

absoluta do feito.Em outras palavras, em que pese o tempo decorrido desde a distribuição do feito, o

prosseguimento do feito perante esta Especializada resta impossibilitado por razões de ordem pública.Remetidos

os autos para a Justiça Federal em São Paulo, foram os mesmos distribuídos perante este Juízo da 8ª Vara das

Execuções Fiscais.O objeto da ação é a cobrança de penalidades administrativas decorrentes da infração à da

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Note-se que, por se tratar de execução fiscal proposta pela União

(Fazenda Nacional), o r. Juízo da 32ª Vara do Trabalho de São Paulo houve por bem declinar a competência.

Entretanto, não cabe tal discrímen por tipo de processo/procedimento porque a Constituição Federal assim não o

fez. É reconhecida a regra de hermenêutica segundo a qual onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete

distinguir.Acerca do tema em questão, dispõe a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.EXECUÇÃO FISCAL.

PENALIDADES ADMINISTRATIVAS IMPOSTAS AOS EMPREGADORES PELOS ÓRGÃOS DE

FISCALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO. EC 45/2004. ART. 114, VII, DA CONSTITUIÇÃO DA

REPÚBLICA. ALTERAÇÃO DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INEXISTÊNCIA DE

SENTENÇA PROFERIDA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA COMUM, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ANTES

DA VIGÊNCIA DA EC 45/2004.DECISÃOTrata-se de Conflito Negativo de Competência instaurado entre a

Justiça do Trabalho e a Comum nos autos de Execução Fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face da parte

ré.O Juízo Estadual (investido de jurisdição federal), fundamentando-se no que dispõe o art. 114, da Constituição

da República (com a redação dada pela EC 45/2004), declinou da competência e determinou a remessa à Justiça

Trabalhista.Por sua vez, o Juízo do Trabalho suscitou o presente Conflito, por entender que o objeto da lide não se

insere na competência material daquela Justiça Especializada.O Ministério Público Federal emitiu parecer pela

competência do Juízo Estadual.É o relatório.Decido.É assente nesta Primeira Seção o entendimento de que o

julgamento das ações que visam à cobrança de valores relativos a penalidades administrativas impostas aos

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho (dentre as quais se incluem as execuções

fiscais relativas às multas pelo não recolhimento do FGTS), insere-se na esfera da competência da Justiça do

Trabalho, nos termos do art. 114, inciso VII, da Constituição da República, com a redação que lhe foi atribuída

pela Emenda Constitucional 45/2004. (grifos não originais)CC - 86.532/SP, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN)Cumpre registrar que dessa decisão monocrática foi interposto Agravo Regimental cujo julgamento

resultou na seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FGTS. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

PREVISTA NO ART 23, 1º, V, DA LEI 8.036/90. NATUREZA DIVERSA DA QUE CARACTERIZA A

MULTA MORATÓRIA ESTABELECIDA PELO ART. 22, 2º, DO MESMO DIPLOMA. PRECEDENTES DA

SEÇÃO.1. A multa pelo não-recolhimento do FGTS, prevista no art. 23, 1º, I e V, da Lei 8.036/90, constitui

penalidade administrativa imposta por infração à legislação trabalhista, não se confundindo com a multa moratória
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(art. 22, 2º, do mesmo diploma) consectária do inadimplemento da obrigação principal relativa aos valores

devidos pelo empregador ao Fundo. Precedentes do STJ.2. Agravo Regimental não provido.Conforme referido no

início desta suscitação, a multa objeto da cobrança judicial em discussão está fundada no artigo 41, combinado

com o artigo 47 e artigo 630, parágrafos 4º e 6º, todos da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. Não se trata,

portanto, de multa moratória, mas sim da penalidade prevista no artigo 114, VII, da Constituição Federal.Diante

do exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a incompetência do Juízo Federal da 8ª Vara de

Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo para processar e julgar o feito, bem como suscito conflito

negativo de competência, nos termos do artigo 105, inciso I, d da CRFB/88 e artigos 115, inciso II, e 116, caput,

ambos do Código de Processo Civil.Forme-se o instrumento de conflito, oficiando-se ao Excelentíssimo Senhor

Presidente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, instruindo-o com cópias das peças dos autos da presente ação

de execução fiscal, bem como desta decisão.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0017578-49.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X JULIANA CHAIMOVICH

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da

obrigação pelo(a) Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais

constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas recolhidas a fl. 09.Oportunamente,

arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes pela imprensa oficial. 

 

0017696-25.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CAMILA D AGOSTINO CARNICELLI

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da

obrigação pelo(a) Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais

constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas recolhidas a fl. 09.Oportunamente,

arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes pela imprensa oficial. 

 

0066502-91.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A(SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO)

Tendo em vista o comparecimento espontâneo da Executada, a teor do disposto no parágrafo 1º do artigo 214 do

Código de Processo Civil, dou-a por citada.Dê-se vista à exequente, pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a

fim de que se manifeste, conclusivamente, sobre a Exceção de Pré-Executividade e demais documentos

apresentados pela executada, às fls. 08/21.

 

0014669-97.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X MAGDA MURR

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida

Ativa.No curso da execução fiscal, o(a) Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da

obrigação pelo(a) Executado(a).É o breve relatório. Decido. Tendo em vista a petição do(a) Exequente, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, I do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado,

proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, bem como demais

constrições se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo. Custas recolhidas a fl. 22.Oportunamente,

arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes pela imprensa oficial. 

 

 

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA - DRA. JANAÍNA RODRIGUES VALLE GOMES.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA

 

 

Expediente Nº 1530
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0038143-10.2006.403.6182 (2006.61.82.038143-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024649-78.2006.403.6182 (2006.61.82.024649-1)) SPREAD TELEINFORMATICA LTDA X NADYR BUDA

X CASSIUS RICARDO FOGAGNOLI BUDA X JANAINA FOGAGNOLI BUDA X FERNANDA YARA

FOGAGNOLI BUDA(SP138647 - ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO) X INSS/FAZENDA(Proc.

NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO)

Vistos, etc. 1) Cumpra-se o disposto no item 2 do despacho proferido à fl. 804 dos autos, a fim de intimar a parte

embargante para que esclareça se pretende a produção de prova pericial no presente feito, justificando sua

necessidade e pertinência. Prazo: 5 (cinco) dias. 2) Após, tornem os autos conclusos. 3) Publique-se, intime-se e

cumpra-se.

 

0051868-66.2006.403.6182 (2006.61.82.051868-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028156-47.2006.403.6182 (2006.61.82.028156-9)) PROMPTEL COMUNICACOES SA(SP026446 - LAZARO

PENEZZI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por PROMPTEL COMUNICAÇÕES S/A em face da

FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e

embasado em Certidão de Dívida Ativa, juntada na execução fiscal apensada a estes embargos (autos n.º

2006.61.82.028156-9), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição

inicial.Conforme se verifica das petições de fls. 148 e 167, os advogados legalmente constituídos não representam

judicialmente a parte embargante. Às fls. 159 foi determinada a intimação da parte embargante, em nome da

representante legal, por mandado, para que constituísse novo procurador. No entanto, conforme se verifica da

certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 164, a representante legal da empresa renunciou ao cargo em

15.06.2010.Analisando a ficha cadastral às fls. 172/191 verifico que o último endereço registrado nestes

documentos já foi diligenciado, no entanto, a parte embargante não foi localizada (fls. 193). Desta forma, entendo

que não há como prosseguir com o processamento válido e regular destes embargos.Isto posto, JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, IV do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege.Traslade-se

cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. P.R.I.

 

0007241-40.2007.403.6182 (2007.61.82.007241-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028624-11.2006.403.6182 (2006.61.82.028624-5)) CENTRO DE ASSISTENCIA ORTOPEDICA

INTEGRADA S/C LTDA(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP246222 - ALEXANDER

GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução ofertados por CENTRO DE ASSISTÊNCIA ORTOPEDICA INTEGRADA S/C

LTDA, em face da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência do débito

tributário expresso e embasado em Certidão de Dívida Ativa, juntada na execução fiscal apensada a estes

embargos (autos n.º 2006.61.82.028624-5), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na

petição inicial.Às fls. 89/90, 99/101 e 107/108 verifica-se que a parte executada realizou parcelamento de suas

dívidas fiscais, nos termos da lei n.º 11.941/2009, no que se refere à certidão de dívida ativa n.º 80.6.06.029903-

75.Tal procedimento implica na desistência dos embargos à execução, à teor do preceituado no art. 6º da

mencionada lei. O feito deve ser extinto, com julgamento do mérito, sem condenação na verba honorária, em face

do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Com efeito:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL

NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

RENÚNCIA DA AUTORA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDAM OS EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL PROPOSTA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009.

CONDENAÇÃO DA RENUNCIANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO

EM CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ.1. Quando formulados

pedidos de desistência e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em relação aos honorários esta Seção,

ao julgar os EREsp 426.370/RS, sob a relatoria da Ministra Eliana Calmon, distinguiu as seguintes hipóteses: - em

se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas

512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da União, descabe a condenação

porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos

honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não

se aplica o Decreto-Lei 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC (DJ de

22.3.2004, p. 189).2. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp

1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no 1º de seu art. 6º, só

dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira o
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restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Nas demais hipóteses, à míngua de

disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos

honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Nesse mesmo sentido, inclusive, já havia decidido a

Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de

23.11.2009).3. Nas execuções fiscais propostas pelo INSS antes da Lei 11.457/2007, não se cobrava o encargo de

20%, previsto no Decreto-Lei 1.025/69, encargo este que é sempre devido nas execuções fiscais da União e

substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios, consoante enuncia a Súmula

168/TFR.Tendo em vista que a fixação dos honorários advocatícios no processo executivo decorre do ajuizamento

da execução, regendo a respectiva sucumbência a lei vigente à data da instauração da execução, aos presentes

embargos de devedor não se aplica a Súmula 168/TFR.4. Verificar se a decisão agravada enseja contrariedade ao

princípio constitucional da isonomia tributária é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia

à competência extraordinária do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento.5.

Agravo regimental não provido.(STJ, Primeira Seção, autos n.º 646902/RS, DJ 06.09.2010, Relator Mauro

Campbell Marques).A parte embargante, requereu, ainda, a desistência do feito com relação à inscrição de dívida

ativa n.º 80.7.06.007654-01. Instada a se manifestar, a parte embargada concordou com a mencionada desistência

(fls. 113-v).Assim, homologo o pedido feito pela parte embargante.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO

COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil com relação a

certidão de dívida ativa n.º 80.6.06.029903-75, bem como JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil no que se refere a

inscrição em dívida ativa n.º 80.7.06.007654-01.Deixo de condenar a parte embargante na verba honorária em

face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas Iex lege.Transitada em julgado esta decisão, observadas

as cautelas legais, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0036265-16.2007.403.6182 (2007.61.82.036265-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0044766-32.2002.403.6182 (2002.61.82.044766-1)) FERREIRA MACHADO S C LTDA(SP159217 -

ROBERTA NEGRÃO DE CAMARGO) X INSS/FAZENDA(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS)

Publique-se o despacho de fls. 61, cujo teor segue: Folhas 115/127: dê-se vista à embargante. Especifiquem as

partes, no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os

termos do parágrafo único do artigo 17 da Lei 6830/80. Int. 

 

0044843-65.2007.403.6182 (2007.61.82.044843-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0017745-47.2003.403.6182 (2003.61.82.017745-5)) PAULO DIEDERICHSEN VILLARES(SP072400 - JOSE

PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Vistos etc.1. Ante a garantia do feito (fl. 81 do executivo fiscal apenso), ainda que tenha sido parcial, recebo os

presentes embargos à execução fiscal para discussão. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça já

se posicionou no mesmo sentido, conforme se observa no aresto abaixo colacionado.Acordão Origem: STJ -

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 995706 Órgão Julgador:

SEGUNDA TURMA Data da decisão: 05/08/2008 Relator(a) ELIANA CALMON Ementa EXECUÇÃO FISCAL

- PENHORA PARCIAL - INTERPRETAÇÃO DOS ARTS 40 E 16, 1º, DA LEF - AUSÊNCIA DE GARANTIA

DO JUÍZO PARA EMBARGAR - INCIDÊNCIA DA SÚM. 7/STJ.1. Ao interpretar o art. 16, 1º, da LEF, a

jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o juiz não determinar o reforço, ou, se

determinado, a parte não dispuser de bens livres e de- sembaraçados, aceita-se a defesa via embargos, para que

não se tire do executado a única possibilidade de defe- sa.2. Hipótese que se difere da ausência de ga- rantia do

juízo. 3. Para se chegar à conclusão contrária a que chegou o Tribunal a quo, de que inexiste garantia do juízo,

faz-se necessário incursionar no contexto fáti- co-probatório da demanda, o que é inviável em sede de recurso

especial (Súmula 7/STJ).4. Recurso especial não conhecido.Data Publicação 01/09/2008 2. No mais, ressalte-se

que não se aplica aos presentes embargos o teor do artigo 739-A, 1º do CPC, já que a garantia oferecida na

execução fiscal é insuficiente para garantir o débito em cobro. Processe-se sem efeito suspensivo. 3. Dê-se vista à

embargada para impugnação.4. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0048677-76.2007.403.6182 (2007.61.82.048677-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028816-41.2006.403.6182 (2006.61.82.028816-3)) MARIA TEREZA VERISSIMO FERNANDES

MARINHEIRO X ALEXANDRE FERNANDINO GUARIENTO(SP137881 - CARLA DE LOURDES

GONCALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução ofertados por MARIA TEREZA VERISSIMO FERNANDES MARINHEIRO E

OUTRO, em face da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência do débito

tributário expresso e embasado em Certidão de Dívida Ativa, juntada na execução fiscal apensada a estes

embargos (autos n.º 2006.61.82.028816-3), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na

petição inicial.Às fls. 152/155 e 164/165, verifica-se que a parte embargante realizou parcelamento de suas
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dívidas fiscais, nos termos da lei n.º 11.941/2009, bem como requereu a conversão dos valores em renda

depositados nos autos da execução fiscal apensa e, ainda, promoveu a juntada de procuração original, informando

que o causídico possui poderes para desistir e renunciar aos presentes embargos (fls. 160/161).Tal procedimento

implica na desistência dos embargos à execução, à teor do preceituado no art. 6º da mencionada lei. O feito deve

ser extinto, com julgamento do mérito, sem condenação na verba honorária, em face do disposto no art. 1o do

Decreto-lei 1025/69. Com efeito:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA DA

AUTORA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDAM OS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL

PROPOSTA PELO INSS. INAPLICABILIDADE DO 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. CONDENAÇÃO

DA RENUNCIANTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECISÃO EM

CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL DO STJ.1. Quando formulados

pedidos de desistência e de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, em relação aos honorários esta Seção,

ao julgar os EREsp 426.370/RS, sob a relatoria da Ministra Eliana Calmon, distinguiu as seguintes hipóteses: - em

se tratando de mandado de segurança, descabe a condenação, por não serem devidos honorários (Súmulas

512/STF e 105/STJ); - em se tratando de embargos à execução fiscal de créditos da União, descabe a condenação

porque já incluído no débito consolidado o encargo de 20%, do Decreto-lei 1.025/69, nele compreendidos

honorários advocatícios; - em ação desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não

se aplica o Decreto-Lei 1.025/69, a verba honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput, do CPC (DJ de

22.3.2004, p. 189).2. A Corte Especial, ao julgar o AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp

1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de 8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no 1º de seu art. 6º, só

dispensou dos honorários advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos. Nas demais hipóteses, à míngua de

disposição legal em sentido contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos

honorários advocatícios pela parte que desistiu do feito. Nesse mesmo sentido, inclusive, já havia decidido a

Segunda Turma, ao julgar o AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1.105.849/SP (Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de

23.11.2009).3. Nas execuções fiscais propostas pelo INSS antes da Lei 11.457/2007, não se cobrava o encargo de

20%, previsto no Decreto-Lei 1.025/69, encargo este que é sempre devido nas execuções fiscais da União e

substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios, consoante enuncia a Súmula

168/TFR.Tendo em vista que a fixação dos honorários advocatícios no processoexecutivo decorre do ajuizamento

da execução, regendo a respectivasucumbência a lei vigente à data da instauração da execução, aos presentes

embargos de devedor não se aplica a Súmula 168/TFR.4. Verificar se a decisão agravada enseja contrariedade ao

princípio constitucional da isonomia tributária é matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal, alheia

à competência extraordinária do Superior Tribunal de Justiça, mesmo que para fins de prequestionamento.5.

Agravo regimental não provido.(STJ, Primeira Seção, autos n.º 646902/RS, DJ 06.09.2010, Relator Mauro

Campbell Marques).Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte embargante na verba honorária em

face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas Iex lege.A matéria relativa à conversão em renda em

favor da parte exequente dos valores depositados às fls. 66 dos autos da execução fiscal será decidida no bojo

daqueles autos.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao

arquivo.P.R.I.

 

0050354-44.2007.403.6182 (2007.61.82.050354-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0027386-59.2003.403.6182 (2003.61.82.027386-9)) DIMELT DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por DIMELT DISTRIBUIDORA DE METAIS LTDA em

face da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso

e embasado em Certidão de Dívida Ativa, juntada na execução fiscal apensada a estes embargos (autos n.º

2003.61.82.027386-9), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição

inicial.Conforme se verifica da petição de fls. 115 e documento de fls. 116/119, os advogados legalmente

constituídos requereram a renúncia ao mandato outorgado pela parte embargante, cumprindo o determinado no

art. 45 do Código de Processo Civil.Às fls. 120 foi determinada a intimação da parte embargante para que

manifestasse seu interesse no prosseguimento do feito. No entanto, conforme se verifica da certidão do Sr. Oficial

de Justiça às fls. 125, a parte embargante não foi localizada. Assim, foi determinada nova intimação, por edital,

para que a parte embargante regularizasse sua representação processual, porém, não houve manifestação (fls.

129). Desta forma, entendo que não há como prosseguir com o processamento válido e regular destes

embargos.Isto posto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art.

267, IV do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de

lide. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, remetam-se os

autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.
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0000149-06.2010.403.6182 (2010.61.82.000149-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0057117-95.2006.403.6182 (2006.61.82.057117-1)) CAMPECHE PRODUTOS NATURAIS LTDA(SP119336 -

CHRISTIANNE VILELA CARCELES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por CAMPECHE PRODUTOS NATURAIS LTDA.

em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o nº

200661820571171.A parte embargante sustentou em apurada síntese (fls. 02/08): a) nulidade das CDAs

constantes da execução fiscal apensa e, b) a extinção da execução fiscal apensa em razão dos créditos tributários

estarem fulminados pela prescrição. Protestou pela produção de todos os meios de prova admitidos em direito.A

parte embargada ofertou impugnação (fls. 136/151), ocasião em que refutou o conteúdo da inicial, pelo que

requereu o julgamento de improcedência dos embargos.Em fase de produção de provas, a parte embargante

informou que não possuía interesse em produzir outras provas além dos documentos juntados aos autos (fls.

179/184), ao passo que a parte embargada requereu o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 17,

parágrafo único, da Lei nº 6.830/80 (fl. 282).Foi proferido despacho à fl. 186, que determinou a juntada aos autos

de planilhas dos débitos inscritos nas CDAs nº 80.7.06.046749-31, 80.7.06.046750-75 e 80.7.06.046751-56 que

instruem a inicial dos autos da execução fiscal apensa (autos nº 200661820571171). Os autos vieram conclusos

para sentença.Fundamento e decido.I - DAS PRELIMINARESNão havendo questões preliminares (de cunho

processual) a serem solucionadas, passa-se a analisar o mérito da questão, nos termos abaixo.II - DO MÉRITOAo

compulsar os autos, observo que a parte embargante efetuou a adesão ao programa de parcelamento simplificado

quanto aos créditos tributários em cobro nos autos, em 14.05.2008 (fls. 187/189), o qual foi rescindido em

12.10.2008 (fls. 187/189), ao passo que a presente ação foi ajuizada em 18.12.2009 (fl. 02).Dessa forma, tal ato é

nitidamente incompatível com o exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução

fiscal, pois implica a confissão da dívida.Neste sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO -

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. ADESÃO À PARCELAMENTO. CONFISSÃO

IRRETRATÁVEL DA DÍVIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA.(...)4. Quanto à alegação de pagamento, melhor

sorte não lhe assiste. Pelo conjunto probatório que dos autos consta, mormente os documentos de fls. 59/60, noto

que o embargante solicitou o parcelamento da dívida em 09/11/2002, após a data em que os comprovantes de

pagamento teriam sido destruídos, considerando os fatos articulados na petição inicial em que informa o extravio

dos documentos por ocasião de um tornado ocorrido em 04/05/2001 em Campinas/SP. Com efeito, ao efetuar a

opção pelo parcelamento simplificado da totalidade da dívida, o embargante reconheceu a procedência da dívida e

de todos os seus encargos, nos termos do artigo 11, 5º, da Lei nº. 10.522/02.(...)6. Dessa forma, muito embora a

embargante alegue que tenha havido pagamento do débito exequendo, não logrou em nenhum momento afastar a

presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da Certidão de Dívida Ativa, sendo que esta é ilidida somente

mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo - vale frisar - do sujeito passivo da obrigação. 7.

Apelação improvida.(TRF 3ª Região, AC 200461050113441, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1487048, Relator(a)

JUIZA CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1, : 26/04/2010, PÁGINA: 437)Portanto, os

pedidos formulados pela embargante em sua inicial não merecem prosperar em face do acima exposto, na medida

em que ao aderir ao programa de parcelamento simplificado quanto aos créditos tributários em cobro nos autos da

execução fiscal em apenso (autos nº 200661820571171), a própria embargante confessou a dívida e reconheceu a

sua validade, razão pela qual dou por prejudicada a análise dos temas suscitados, conforme o ora decidido.Diante

do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução, pelo que EXTINGO O PROCESSO

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.

Custas ex lege.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao

arquivo.P.R.I.C.

 

0017058-26.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037752-

50.2009.403.6182 (2009.61.82.037752-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1748

- ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 -

EDGARD PADULA)

Trata-se de embargos à execução ofertados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência do

débito tributário expresso e embasado em Certidão de Dívida Ativa, juntada na execução fiscal apensada a estes

embargos (autos n.º 2009.61.82.037752-5), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na

petição inicial.A exordial veio acompanhada de documentos. A parte embargada ofertou impugnação, protestando

pela respectiva improcedência. Não tendo sido requeridas a produção de outras provas, vieram os autos conclusos

para prolação da sentença.É o relatório no essencial passo a decidir. I - DAS PRELIMINARESI. 1 - Da

legitimidadeA parte embargante requereu a extinção do feito em razão da ilegitimidade passiva para figurar na

presente execução fiscal, tendo em vista que, segundo alega, o imóvel situado na Rua Leopoldo Miguez, n.º 327,
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cuja taxa de resíduos sólidos domiciliares incide, foi cedido para o Governo do Estado de São Paulo.Com efeito,

no presente caso, o cessionário (Governo do Estado de São Paulo) não pode ser considerando sujeito passivo da

mencionada taxa, eis que a posse do imóvel por ele exercida ocorre em virtude do contrato de concessão de uso

(fls. 13/17), é o negócio jurídico que gera efeito apenas entre as partes. TRIBUTÁRIO. IPTU. CONTRIBUINTE.

ARTS. 32 E 34 DO CTN. IMÓVEL PÚBLICO PERTENCENTE Á UNIÃO. CONTRATO DE CESSÃO DE

USO. CESSIONÁRIO É POSSUIDOR POR RELAÇÃO DE DIREITO PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE DE

FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. 1. Os impostos caracterizam-se pela

compulsoriedade que encerram, sem a necessidade da comprovação de contraprestação específica, por isso que,

tratando-se de IPTU, o seu fato gerador, à luz do art. 32 do CTN, é a propriedade, o domínio útil ou a posse. 2. O

cessionário do direito de uso não é contribuinte do IPTU, haja vista que é possuidor por relação de direito pessoal,

não exercendo animus dominii, sendo possuidor do imóvel como simples detentor de coisa alheia. Precedentes:

AgRg no Ag 1207082/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, DJe 14/04/2010;

AgRg no Ag 1243867/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 12/03/2010; AgRg

no REsp 885.353/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 06/08/2009;

AgRg no Ag 1129472/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJe 01/07/2009; REsp

933.699/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 28/03/2008; AgRg no REsp 947267/RJ,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJ 18/10/2007; REsp 681406/RJ, Rel. Ministro

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 28/02/2005; REsp 325489/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON,

SEGUNDA TURMA, DJ 24/02/2003. 3. O STF consolidou o mesmo entendimento, no seguintes termos: Recurso

Extraordinário. 2. IPTU. Imóvel da União destinado à exploração comercial. 3. Contrato de concessão de uso.

Posse precária e desdobrada. 4. Impossibilidade de a recorrida figurar no pólo passivo da obrigação tributária.

Precedente. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE 451152, Relator(a): Min. GILMAR MENDES,

Segunda Turma, DJ 27-04-2007) 4. A doutrina assevera que O preceito do CTN que versa a sujeição passiva do

IPTU não inova a Constituição, criando por sua conta um imposto sobre a posse e o domínio útil. Não é qualquer

posse que deseja ver tributada. Não é a posse direta do locatário, do comodatário, do arrendatário de terreno, do

administrador de bem de terceiro, do usuário ou habitador (uso e habitação) ou do possuidor clandestino ou

precário (posse nova etc.). A posse prevista no Código Tributário como tributável é a de pessoa que já é ou pode

ser proprietária da coisaCorolário desse entendimento é ter por inválida a eleição dos meros detentores de terras

públicas como contribuintes do imposto. ( Aires Barreto in Curso de Direito Tributário, Coodenador Ives Gandra

da Silva Martins, 8ª Edição - Imposto Predial e Territorial Urbano, p.736/737) 5. Agravo regimental

desprovido.(STJ, 1ª Turma, autos n.º 201001459573, Relator Luiz Fux, DJE 16.11.2010).O fato de ter sido

estabelecido na cláusula terceira, parágrafo primeiro (fls. 15), que caberia ao cessionário a obrigação de recolher

os valores incidentes sobre tal imóvel, não lhe dá a qualidade de contribuinte do tributo, conforme disposto no art.

123 do Código Tributário Nacional.Por fim, ainda que assim não fosse, a parte embargante não juntou

documentos que demonstrassem que à época do fato gerador o contrato de concessão de uso permanecia em

vigor.II - DO MÉRITOConforme é previsto no art. 204 do Código Tributário Nacional: A dívida regularmente

inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituida. A mesma regra é repetida

pela Lei nº 6830/80, em seu art. 3o e respectivo parágrafo único. Nos termos da esclarecedora lição de MARIA

HELENA RAU DE SOUZA: Com efeito, sem embargo de já fixar o lançamento o an e quantum debeatur, a lei

faz defluir a presunção de certeza e liquidez do ato de inscrição, por quanto pressupõe esta última, exatamente,

como ato administrativo autônomo do lançamento, o controle específico e suplementar da legalidade do ato de

constituição do crédito, onde é precedida a verificação da certeza e liquidez da dívida, bem como o transcurso do

prazo para pagamento na esfera administrativa. Assim, a regularidade de inscrição, a qual a norma em comento

atribui o efeito de gerar a presunção em foco, diz não somente com aspectos formais (requisitos extrínsecos do

termo de inscrição), mas também com aspectos substanciais concernentes à própria constituição do crédito

(Execução fiscal - doutrina e jurisprudência. 1a ed., São Paulo, Saraiva, 1998, p. 78).Assim, cabe ao devedor

provar o contrário. Com efeito, dentre incontáveis julgados: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente

inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do

Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo,

inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de

sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações. 2. A ausência do processo administrativo

não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º 6.830/80, em seu art. 41, dispõe que o processo administrativo

ficará na repartição competente, e dele poderão ser extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do

juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste sentido. Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º

2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º

96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j. 06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 3. Não restou

demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil, tendo a parte se limitado a afirmar que apenas a

perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem trazer qualquer elemento que pudesse abalar a
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presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida Ativa. 4. Apelação improvida. (TRF-3ª Região,

6ª Turma, autos nº 00527601420024036182, TRF3 CJ1, 09.02.2012, Relatora Consuelo Yoshida).II. 1 - Da taxa

de resíduos sólidos domiciliaresA parte embargante sustenta que a taxa de resíduos sólidos domiciliares, nos

termos da Lei Municipal de São Paulo n.º 13.478/02, é inconstitucional, eis que não atende os requisitos do art.

145, II da Constituição Federal, bem como o art. 77 do Código Tributário Nacional. Com efeito, a utilização

efetiva ou potencial dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos

domiciliares (residencial ou não), nos termos do art. 83 e 84, ambos da Lei n.º 13.478/02, indica a existência de

serviço específico ao usuário para a retirada desse tipo de material por ele produzido.Ademais, tal serviço também

é divisível, uma vez que basta ratear o custo do serviço pela quantidade de imóveis atendidos e o volume

produzido pelo cidadão, conforme disposto no art. 85 da referida Lei.O art. 145, II da CF e o art. 77 do CTN

dispõem que as taxas de serviço só podem ser cobradas em razão da utilização, efetiva ou potencial, de serviços

públicos específicos e divisíveis prestados ao contribuinte.A taxa de resíduos sólidos domiciliares instituída pela

Lei Municipal n.º 13.478/2002, conforme acima salientado, integra a gama de serviços públicos específicos e

divisíveis prestados ao contribuinte, sendo cabível sua exigência, consoante se extrai de recente julgado da

Segunda Turma do E. STF, RE 602741, em 25.05.2010, Relator Celso de Mello: RECURSO

EXTRAORDINÁRIO - TAXA INCIDENTE, EXCLUSIVAMENTE, SOBRE OS SERVIÇOS PÚBLICOS DE

COLETA, REMOÇÃO E TRATAMENTO OU DESTINAÇÃO DE LIXO OU RESÍDUOS SÓLIDOS -

EXIGIBILIDADE DESSA ESPÉCIE TRIBUTÁRIA - SÚMULA VINCULANTE Nº 19 - APLICABILIDADE

AO CASO - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.III - DA CONCLUSÃOIsto posto, JULGO

IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e condeno a parte embargante na verba honorária que

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, em atendimento ao disposto no art. 20, 3º, do CPC. Custas

ex lege. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado,

observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.

 

0022312-43.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024649-

78.2006.403.6182 (2006.61.82.024649-1)) SPREAD TELEINFORMATICA LTDA(SP138647 - ELIANE

PEREIRA SANTOS TOCCHETO) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos, etc. 1) Fls. 49/66: intime-se a parte embargante para que promova a juntada aos autos de cópias do autos

de penhora e avaliação constantes da execução fiscal em apenso (autos nº 200661820246491), bem como da carta

de A.R. referente à informação acerca da substituição da CDA nº 35.634.414-2. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

rejeição liminar dos embargos opostos, nos termos do art. 284, parágrafo único, do CPC. 2) No silêncio, tornem os

autos conclusos. 3) Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0016902-09.2008.403.6182 (2008.61.82.016902-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0055580-06.2002.403.6182 (2002.61.82.055580-9)) SIDNEI AUGUSTO DA SILVA(SP228126 - LUIZ

FERNANDO RUCK CASSIANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)

Trata-se de embargos de terceiros ofertados por SIDNEI AUGUSTO DA SILVA em face da FAZENDA

NACIONAL, cujo objeto é o desbloqueio do veículo descrito às fls. 16 junto ao DETRAN. A exordial veio

acompanhada de documentos.A liminar foi deferida às fls. 62/63. Em 08.10.2010 a parte embargada ofertou

impugnação, protestando pela respectiva improcedência. Não tendo sido requeridas a produção de outras provas,

vieram os autos conclusos para prolação da sentença. É o relatório no essencial passo a decidir. I - DAS

PRELIMINARESNão havendo questões preliminares (de cunho processual) a serem solucionadas, passa-se a

analisar o mérito da questão, nos termos abaixo.II - DO MÉRITOA execução fiscal apensa foi proposta em

03.12.2002. O coexecutado Manoel Ricardo de Oliveira Fornielles deu-se por citado em 05.10.2009, bem como

foi excluído do pólo passivo daqueles autos em 26.07.2012 (conforme decisão de fls. 188/190). Com efeito, o

bloqueio sobre o automóvel descrito às fls. 16 foi levado a efeito em 05.03.2008 (fls. 147/148 dos autos da

execução fiscal apensa).No entanto, os documentos de fls. 16/17 e 61 comprovam que o veículo passou a ser de

propriedade de Sidnei Augusto da Silva em 12.01.2008.Tais documentos denotam que a parte embargante é

compradora de boa-fé, tendo em vista que à época da aquisição do referido automóvel não havia qualquer

restrição para sua comercialização.Aliás, não consta dos autos a comprovação de insolvência do devedor face a

alienação realizada ou qualquer evidência de que adquirente e alienante teriam agido em conluio no sentido de

fraudar a execução fiscal.Nesse quadro, não se aplica o artigo 185 do Código Tributário Nacional, já que a

alienação foi onerosa, sem ciência prévia do adquirente do bem do processo de execução fiscal, não estando a

restrição do automóvel registrada perante o DETRAN, pelo que, neste contexto, resta ilidida a presunção relativa a

que alude o artigo em questão.Portanto, razão assiste ao embargante, sendo insubsistente o bloqueio.Isto posto,

JULGO PROCEDENTE o pedido com base no art. 269, II, do Código de Processo Civil, declarando insubsistente

o bloqueio realizado nos autos da execução fiscal n.º 2002.61.82.055580-9 sobre o veículo I/ FORD FUSION,

placa MGT 1234 (fls. 147/148 daqueles autos).Oficie-se ao DETRAN para que proceda ao desbloqueio do veículo

acima descrito. Sem condenação em honorários, em face do princípio da causalidade, uma vez que a parte
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embargada não pode ser responsabilizada pelo bloqueio do veículo acima mencionado, eis que à época do seu

pedido não havia sido realizada a transferência de patrimônio do coexecutado. Custas ex lege. Comunique-se ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, onde foi oposto o Agravo de Instrumento n.º

2009.03.00.035434-0, contra a r. decisão de fls. 62/63, a extinção destes embargos. Traslade-se cópia da sentença

para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se

os autos ao arquivo. P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0078684-95.2000.403.6182 (2000.61.82.078684-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GRANICRET ARTEFATOS DE GRANILITE E CIMENTO LTDA(SP153113 - PAULO

DUARTE VARCHAVTCHIK) X JOAO GUMERCINDO MARTANI(SP028801 - PAULO DELIA E SP103647

- MARIA CRISTINA PEINO POLLAN) X ANTONIO MOACYR MARTANI(SP153113 - PAULO DUARTE

VARCHAVTCHIK)

Vistos, etc. 1 - Fl. 269: verifico que assiste razão à parte executada quanto à primeira situação relatada nos autos,

uma vez que o nome do causídico não consta do sistema processual (MUMPS - CACHÉ), razão pela qual

DEFIRO o pedido para o fim de incluir o nome do advogado no sistema processual, bem como determinar a

republicação da decisão proferida às fls. 255/265 dos autos. 2 - No tocante ao segundo pedido formulado pela

parte executada, constato que esta, na condição de pessoa jurídica, não detém legitimidade para a defesa de

interesse alheio, do sócio Antônio Moacyr Martani, em nome próprio, na ausência de disposição legal

autorizadora, nos termos do art. 6º, caput, do CPC, conforme consta de fls. 263/265, pelo que INDEFIRO o

pedido. 3 - Abra-se vista à parte exeqüente para manifestação conclusiva.4 - Após, tornem os autos conclusos.5 -

Publique-se, intimem-se e cumpra-se.Decisão de fls. 256/265: Trata-se de objeção de pré-executividade ofertada

pela parte executada invocando o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução

fiscal ante a ocorrência da prescrição. Fundamento e Decido. Conheço do presente incidente por versar sobre

matéria de ordem pública. Sobre o tema impende a este juízo tecer as seguintes considerações. Verifico que o

tributo ora executado se sujeita ao lançamento por homologação, no qual, em regra, o sujeito passivo da obrigação

tributária declara o valor que entende devido e efetua o respectivo pagamento, tendo o sujeito ativo o prazo

máximo de 05 anos para homologar tacitamente os valores pagos, nos termos do art. 150, 4º do CTN. Nesta

hipótese, caso discorde do montante pago, poderá o fisco efetuar lançamento suplementar, acaso entenda existente

saldo, ou mesmo recusar os valores até então declarados, lançando de ofício valores diversos, dentro do prazo de

05 anos acima citado, prazo este sim decadencial, porquanto constitutivo da dívida tributária. Contudo, no caso

dos autos, os valores ora executados são fruto de declaração exclusiva do próprio sujeito passivo através de

DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., sem que tenha havido qualquer procedimento administrativo de

lançamento prévio ou posterior à referida declaração por parte da Administração, nem mesmo antecipação do

pagamento por parte do sujeito passivo.Nestes casos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem

entendido que a constituição do crédito tributário se operou no momento em que a parte apresentou ao ente

tributante a DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., prescindindo-se de lançamento formal por parte do ente fiscal,

motivo pelo qual não há que se falar em decadência, já que o crédito tributário está constituído com a simples

declaração do sujeito passivo acerca dos valores devidos, que foram aceitos pelo fisco e ora são executados.Nesta

hipótese, restringindo-se a cobrança ao montante confessado pelo contribuinte na DCTF, firmou-se o

entendimento (Recurso Especial nº 850.423/SP) de que o prazo de prescrição já terá incidência, na forma do art.

174 do CTN, tendo como termo inicial o trigésimo primeiro dia após a apresentação da DCTF, GIA, Termo de

Confissão, etc., porquanto a partir deste momento estarão caracterizadas não apenas a constituição definitiva do

crédito tributário inserto nas declarações apresentadas, mas também a mora do contribuinte para com o pagamento

do tributo.Nesse sentido, cito: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-

LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, 2º, DA LEI Nº

6830/80. ART. 219, 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 2. Considerando-se constituído o

crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições

de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo

destinado à constituição do crédito tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não

sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, do CTN),

incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio

subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento

da declaração realizada mediante a entrega da DCTF. (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

16/12/2002) 3. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao

sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a

homologação formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de

procedimento administrativo.(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 4. A
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mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art.

219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 5.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 6. Há

de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela

prescrição. Precedentes desta Corte superior. 7. Agravo regimental não-provido.(STJ, 1a Turma, autos no

200701823242, DJE 05.03.2008, Relator José Delgado).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF.

DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1.

Erro material configurado no acórdão embargado, que deixou de emitir pronunciamento acerca das razões dos

embargos de declaração anteriormente opostos pela Fazenda Nacional, reiterando a análise dos embargos da parte

adversa. 2. Nada obstante, o decisum embargado perfilha a jurisprudência consolidada nesta Corte, ao asseverar

que: Compulsando os autos, verifica-se que o débito objeto da presente demanda foi declarado pelo contribuinte

mediante DCTF. Nestes casos, prestando o contribuinte informação acerca da efetiva existência do débito, porém

não adimplindo o crédito fazendário reconhecido, dispõe o Fisco do prazo para ajuizar o executivo fiscal, prazo

este prescricional. Findo este prazo, para o qual a Fazenda dispõe de cinco anos, não há como ser cobrado o débito

declarado e não pago. (...) Conquanto disponha o Fisco de um quinquênio para efetuar lançamento do débito não

declarado, somente conta com cinco anos da data da declaração para cobrar judicialmente o débito declarado em

DCTF. (...) Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito efetivada pelo contribuinte constitui

o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo ser objeto de execução fiscal,

tem-se que, nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o crédito, mas tão-somente

em prescrição para o ajuizamento da ação executiva. Conta-se o prazo do art. 173, I, do Codex Tributário, este

relativo ao direito de que dispõe o Fisco para proceder à constituição do crédito não declarado, mediante eventual

lançamento de ofício, somado ao prazo do art. 174 daquele diploma legal, referente ao ajuizamento da ação de

execução fiscal respectiva. Ausente qualquer lançamento suplementar, restringindo-se a cobrança ao montante

confessado pelo contribuinte na DCTF, a partir da entrega desta conta-se cinco anos, prazo este prescricional. In

casu, os fatos geradores da exação em comento (IRPF) se verificaram no período de 1991. Não houve qualquer

pagamento. Igualmente restou ausente qualquer lançamento de ofício, operando-se, desta forma, a homologação

tácita em 1996. Considerando-se que o ajuizamento da Ação Executiva se deu em 14.12.2000, depreende-se que a

Fazenda não poderia cobrar judicialmente o débito, porquanto alcançado pela prescrição. 3. Deveras,

incontroverso nos autos que o contribuinte, em 14.05.1992, efetuou a entrega de DCTF, versando sobre imposto

de renda de pessoa física do ano-base de 1991, exercício de 1992. 4. Desta sorte, se o crédito tributário encontra-

se constituído a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF (tributos federais), o

ajuizamento da execução fiscal em período superior a cinco anos do implemento da aludida obrigação acessória

(13.12.2000), no que pertine ao débito declarado e não pago, importa na inequívoca ocorrência da prescrição do

direito de cobrança judicial pelo Fisco. 5. Embargos de declaração acolhidos, sem, contudo, modificar o resultado

proclamado no decisum proferido, em sede de embargos de declaração de Paulo Correia de Souza, às fls. 191/196,

que considerou provido o recurso especial, embora que por fundamento diverso, vale dizer, o reconhecimento da

prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco.(STJ, 1a Turma, autos no 200300458580, DJ 28.09.2006, p.

00190, Relator Luix Fux).Em consequência, a partir do trigésimo primeiro dia da apresentação da DCTF, termo

de confissão ou GIA, inicia-se de plano o curso do prazo prescricional, qual somente se suspenderá ou se

interromperá nas hipóteses dos artigos 151 e 174, ambos do CTN. Isto porque, nos termos no que preconiza o art.

146, inc. III, alínea b da CF/88, cabe exclusivamente à lei complementar o estabelecimento de normas gerais sobre

prescrição e decadência. Nessa esteira, a jurisprudência tem afastado a incidência do disposto no art. 2º, 3º da Lei

nº 6.830/80 para fins de suspensão da prescrição de dívidas tributárias, reputando que referido artigo somente tem

aplicação às dívidas não tributárias, já que a lei ordinária não pode dispor sobre tal matéria, a qual está reservada à

lei complementar. Nesse sentido, cito jurisprudência explicativa sobre o tema: PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A

MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A

CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO

IMEDIATA. ART. 2º, 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE

ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF. 1. A prescrição, posto referir-

se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg.

STJ. 2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor

ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da

Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. A

Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN
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para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 5. Destarte, consubstanciando

norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem

como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do

despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel

legislação. 6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do

PIS teve sua constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi

proposta em 06.04.2004 (fl. 14), consequentemente o despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente

à vigência da LC 118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso). 7. Consectariamente, ressoa

inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 18.12.1998, porquanto

decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e a citação da

execução, nos termos da redação original do art. 174, único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da

citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo

prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-

somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário

regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 19.12.2005). 9. A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para

marcar algum termo prescricional. (REsp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004) 10. Súmula

vinculante n.º 8/STF: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os

artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 11. Os embargos

de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do

artigo 535, II, do CPC. 12. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos

pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 13. Recurso

especial desprovido. (STJ, 1.ª Turma, autos n.º 200800990410, DJE 26.03.2009, Relator Luiz Fux)Portanto, após

a constituição definitiva do crédito tributário o primeiro marco interrruptivo da prescrição está previsto no art. 174

do CTN, cabendo a este juízo interpretar o teor do art.174, parágrafo único, inc. I de referido diploma legal,

alterado pela LC nº 118/2005. Sobre o tema há uma primeira hipótese em que a execução é ajuizada antes da

vigência da alteração legislativa ocorrida em 09/06/2005, com despacho citatório exarado antes de referida data e

citação efetiva do devedor em data anterior ou posterior a 09/06/2005. Neste caso, a interrupção da prescrição

ocorrerá na data da citação pessoal do devedor, consoante antiga redação do art. 174, parágrafo único, inc. I do

CTN. Em uma segunda hipótese, porém, para execuções ajuizadas antes de 09/06/2005, porém com despacho

citatório exarado após tal data, de rigor reconhecer que a prescrição se interromperá com tal decisão, aplicando-se

imediatamente a nova redação do art. 174, parágrafo único, inc. I do CTN, ante ao seu conteúdo processual,

impondo, dessa forma, sua aplicação imediata. Este é o posicionamento da jurisprudência majoritária sobre o

tema, o qual é compartilhado por este juízo. Analisando os autos desta execução fiscal, verifico que o tributo ora

executado foi constituído por declaração. Assim, confrontando os dados constantes nos documentos de fls. 246 e

252, observo que a declaração foi apresentada em 22.04.1997. Conclui-se, então, que a prescrição iniciou seu

curso em 22.05.1997.Considerando que o despacho citatório foi exarado antes de 09/06/2005 (fls. 12 - em

10.04.2001), não se interrompeu a prescrição naquela oportunidade, o que somente ocorreu em 24.11.2001 (fls.

46), com a citação do responsável tributário João Gumercindo Martani.Portanto, forçoso reconhecer que a

prescrição não computou seus efeitos, já que não se passaram mais de 05 anos entre a constituição definitiva do

crédito tributário (22.05.1997) e seu primeiro marco interruptivo (24.11.2001).Ademais, ainda que haja alegações

quanto a legitimidade do co-executado João Gumercindo Martani em relação a presente execução fiscal (fls.

114/126) fato é que de acordo com a ficha cadastral e alteração contratual encaminhadas pela JUCESP (fls. 75/80)

não há provas de que o mesmo deixou de pertencer a sociedade executada. Somente através do aprofundamento

das provas, como por exemplo testemunhal, é que se poderia aferir o não exercício de algum nível de gerência. No

entanto, tal prova somente é cabível em sede de embargos, após a efetiva garantia do juízo. Por fim, deixo de

apreciar a alegação de ilegitimidade passiva de Antônio Moacyr Martani, tendo em vista que a pessoa jurídica não

tem legitimidade para pleitear ou defender direito/interesse dos seus sócios gerentes.Neste sentido, as seguintes

ementas:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE

DA EMPRESA PARA PLEITEAR A EXCLUSÃO DOS SÓCIOS DO PÓLO PASSIVO DA LIDE. NÃO

CONHECIMENTO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS

NO INÍCIO E MEADOS DO SÉCULO PASSADO. BEM DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE

COTAÇÃO OFICIAL. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80.

VALIDADE DUVIDOSA. AUSÊNCIA DE LIQÜIDEZ E CERTEZA NECESSÁRIAS À GARANTIA DO

DÉBITO FISCAL.1. A pessoa jurídica não possui legitimidade e interesse para pleitear a exclusão do sócio do

pólo passivo da execução. Cabe aos sócios impugnar a sua inclusão no referido pólo, na medida em que há

determinação para que sejam citados individualmente, não podendo ser confundidos com a empresa executada,

nos termos do art. 6º, do CPC. Precedente da E. 6ª Turma desta Corte Regional.2. É certo que, conjugado ao

princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a execução se realiza no interesse
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do credor (CPC 612).3. A indicação de apólice da dívida pública, como bem sujeito à penhora, constitui sério

entrave ao andamento da execução, tendo em vista as dificuldades de sua alienação, mostrando-se inidôneo à

garantia da execução fiscal.4. Além disso, referido título não tem cotação em Bolsa, como exige o art. 11, II, da

Lei nº 6.830/80, pesando sobre o mesmo a questão da prescrição, a se considerar o prazo estabelecido para seu

resgate (DL 236/67 e DL 396/68).5. Ausência de liqüidez e certeza de tais apólices, as quais, emitidas no início e

meados do século passado, não possuem expressão econômica, já que impossível aferir-se o seu valor monetário

nos dias atuais, não se prestando à garantia do débito fiscal.6. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça e

desta E. Sexta Turma (STJ, AGA nº 314708/SP e TRF3, AG nº 2000.03.00.51731-6 e AG nº 2001.03.00.019909-

8).7. Agravo de instrumento não conhecido de parte, e, na parte conhecida, improvido.(TRF-3a Região, 6ª Turma,

autos nº 2008.03.00.043216-4, DE 28.09.2009, Relatora Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DOS

SÓCIOS/CÓ-RESPONSÁVEIS DO POLO PASSIVO DA DEMANDA - ILEGITIMIDADE DA EMPRESA

EXECUTADA PARA RECORRER - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO E REGIMENTAL NÃO CONHECIDOS.1. A pessoa jurídica não possui

legitimidade para pleitear em nome próprio, a exclusão dos seus diretores, administradores ou sócios do pólo

passivo da execução, até porque a decisão hostilizada não atingiu a sua esfera jurídica. Art. 6º do CPC c.c. artigo

50 do Código Civil/2002. (Precedentes desta Corte Regional).2. Não se conhece dos agravos de instrumento e

regimental, por ausência de pressuposto de admissibilidade recursal.(TRF-3a Região, 5a Turma, autos no

200303000480112, j. 28.06.2004, DJU 27.08.2004, p. 590, Relator(a) Juíza Ramza Tartuce)Diante do exposto,

REJEITO A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 233/239. Prossiga-se a execução. Tendo em vista o

retorno positivo do aviso de recebimento às fls. 231, expeça-se o competente mandado de penhora de

bens.Intime(m)-se.

 

0055983-72.2002.403.6182 (2002.61.82.055983-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X MILKPIER COMUNICACOES, MARKETING E COMERCIO LTDA. X HORACIO CESAR MEA

PIERANTI X MARIA ILMA KOENIGKAM PIERANTI(SP098531 - MARCELO ANTUNES BATISTA)

Remetam-se os autos ao arquivo suspenso, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6830/80.Publique-se. 

 

0061136-86.2002.403.6182 (2002.61.82.061136-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X R.M.D.A COMERCIAL LTDA X CARLINDO CONCEICAO DE ARAUJO X ROSANGELA

MARIA ALVES DA SILVA(SP026473 - ANTONIO GERALDO DE CASTRO E SILVA E SP257042 -

MARCUS VINICIUS ROSSI DE CASTRO E SILVA)

Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por ROSANGELA MARIA ALVES DA SILVA em face

da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto, em síntese, o reconhecimento da impossibilidade do

prosseguimento da presente execução fiscal em face da Requerente, pois, segundo alega, jamais participou da

empresa executada. Sustenta que interpôs ação declaratória com o fito de ser declarado fraudulento o ato que a

envolveu na constituição da referida empresa. Por fim, requereu a extinção do feito, em razão dos créditos estarem

fulminados pela prescrição intercorrente.Fundamento e decido.O ordenamento jurídico pátrio permite que o

patrimônio pessoal dos sócios seja atingido por dívidas fiscais da pessoa jurídica, a teor dos arts. 135, inciso III,

do CTN e 4º, inciso V e seu 2º, da Lei 6.830/80. Todavia, além de subsidiária, ou seja, entra em cena apenas nos

casos em que a pessoa jurídica não adimplir a obrigação, essa responsabilidade não atinge indiscriminadamente o

patrimônio de todos os sócios, mas apenas daqueles que ocupavam a condição de administradores, gerentes ou

diretores da sociedade nos momentos em que se materializaram os fatos geradores do débito.E, nas hipóteses em

que os nomes dos supostos responsáveis não constarem da Certidão de Dívida Ativa - CDA (aliás, como é o

presente), caberá à parte exequente demonstrar a presença de um dos requisitos constantes no art. 135 do CTN,

sob pena de inviabilizar-se o redirecionamento da cobrança. Neste sentido, há precedente do Superior Tribunal de

Justiça - STJ submetido inclusive à sistemática do 543-C do Código de Processo Civil (Primeira Seção, REsp.

1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/04/2009). Com efeito, segundo preceitua o art. 135 do CTN, a

responsabilidade do sócio gerente, administrador ou diretor pode surgir quando restar configurada a prática de

atos:(1) com excesso de poderes ou em afronta ao contrato social ou estatutos da pessoa jurídica;(2) em infração à

lei, isto é, tendentes a burlarem a legislação tributária, não sendo suficiente para caracterizar essa circunstância,

portanto, o mero inadimplemento de dívidas fiscais.Contudo, caracteriza-se como infração à lei a dissolução

irregular da pessoa jurídica, notadamente quando a empresa deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes. Nessa linha, a Súmula 435 do STJ.Porém, apenas a competente certidão

lavrada por oficial de justiça demonstra a dissolução irregular da pessoa jurídica, não bastando, por conseguinte, o

aviso de recebimento negativo dos Correios. Nesse diapasão, precedentes do STJ: 2ª Turma, autos nº

201001009672, DJ 04/02/2011, Rel. Min. Humberto Martins; 2ª Turma, autos nº 200801555309, DJ 02/12/2010,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques.Em adição, o redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução

irregular da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da

dissolução (STJ, 1ª Seção, autos 200901964154, DJ 01.02.2011).No caso dos autos, verifica-se o seguinte:(1) os
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documentos de fls. 128/185 não são suficientes para demonstrar que a Requerente nunca pertenceu ao quadro

societário da empresa executada. Somente através do aprofundamento das provas (testemunhas, perícia

grafotécnica, etc.) é que se poderia concluir que houve a suposta utilização indevida de seus documentos.(2) foi

determinada a citação por carta da empresa devedora no endereço constante da Certidão de Dívida Ativa, sendo o

resultado negativo (fls. 05 - em 21.02.2003). Em seguida, a parte exequente postulou a inclusão de sócios no pólo

passivo sem que tivesse sido tentada a citação por mandado a ser cumprido por oficial de justiça.Assim, tenho

que, por ora, não foi caracterizada a dissolução irregular da empresa de forma a ensejar o redirecionamento da

execução fiscal.Como se não bastasse, verifico que ocorreu a prescrição para a cobrança dos créditos tributários

constantes da certidão de dívida ativa n.º 80.6.02.018695-91.Segundo o disposto no art. 174 do mesmo Código, à

Fazenda Pública é facultado 5 (cinco) anos para ajuizar a respectiva execução, contados da constituição definitiva

do crédito tributário, após a decisão final de eventuais recursos administrativos. Nos precisos termos da Súmula

153 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou

notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo a partir daí, em princípio, o

prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos.

Conforme elucidativos precedentes oriundos do Supremo Tribunal Federal: Com a lavratura do auto de infração

consuma-se o lançamento do crédito tributário (art. 142 do CTN). Por outro lado, a decadência só é admissível no

período anterior a essa lavratura; depois, entre a ocorrência dela e até que flua o prazo para a interposição do

recurso administrativo, ou enquanto não for decidido o recurso dessa natureza de que se tenha valido o

contribuinte, não mais corre prazo para decadência e ainda não se iniciou a fluência do prazo de.prescrição;

decorrido o prazo para a interposição do recurso administrativo, sem que ela tenha ocorrido, ou decidido o recurso

administrativo interposto pelo contribuinte, há a constituição definitiva do crédito tributário, a que alude o artigo

174, começando a fluir, daí, o prazo de prescrição da pretensão do Fisco.(Recurso Extraordinário nº 91.019,

Relator Ministro Moreira Alves). CRÉDITO TRIBUTÁRIO: CONSTITUIÇÃO. LANÇAMENTO FISCAL:

EFEITOS. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. (...) Com a lavratura do auto de infração consuma-se o lançamento

fiscal o qual, ainda que provisório, impede a decadência. A interposição de recurso administrativo tem o efeito,

apenas, de suspender a exigibilidade do crédito, obstando, outrossim o início do prazo da prescrição, o qual passa

a fluir somente após o respectivo julgamento. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE nº 88.967, 91.019 e

91.812)(Recurso Extraordinário nº 90.926, Relator Ministro Thompson Flores). Ademais, nos termos do art. 160

do CTN, apenas 30 (trinta) dias após a notificação de lançamento do tributo é que o contribuinte está em mora,

pelo que de tal data começa a correr o prazo prescricional para a cobrança. Neste sentido, a

jurisprudência:TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL E FINAL - ICMS -

INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO TRIBUTÁRIA - NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. 1. A decadência

do direito de lançar o crédito tributário, inexistindo declaração tributária do contribuinte, inicia-se no primeiro dia

seguinte ao que o lançamento poderia ser efetuado, na forma do art. 173, I do CTN. 2. A prescrição da pretensão

tributária tem por termo inicial a data do vencimento da dívida, em regra 30 dias após a notificação, findo o prazo

para pagamento voluntário do débito, na forma do art. 160, parágrafo único, do CTN. 3. Hipótese em que a

notificação operou-se em 20.12.2002 e a citação do devedor deu-se em 27.10.2006, antes de findo o lustro

prescricional. 4. Recurso especial provido.(STJ, autos n.º 200901590540, DJE 18.03.2010, Relatora Eliana

Calmon)No que se refere à suspensão e à interrupção do prazo prescricional ,devem ser aplicados os arts. 151 e

174, ambos do CTN. A Lei Complementar nº 118/05, que alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do

juiz que ordena a citação o efeito interruptivo da prescrição, aplica-se aos feitos ajuizados a partir de 09.06.2005.

Todavia, nas demandas ajuizadas antes da vigência de tal norma, vige a antiga redação do art. 174, parágrafo

único, I do CTN, em que a interrupção da prescrição ocorria apenas na data da citação pessoal do devedor.Nesta

linha, a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE ORDENOU A CITAÇÃO

PROFERIDO ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LC 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO DA NOVEL

LEGISLAÇÃO. OCORRÊNCIA DO LUSTRO PRESCRICIONAL. 1. No tocante a observância do devido

processo legal e a não juntada do processo administrativo aos autos, é inviável o seu exame por este Tribunal

Superior. Não houve apreciação pelo Tribunal de origem sobre os temas suscitados, e a eventual omissão sequer

foi suscitada pela parte ora recorrente por meio de embargos declaratórios, o que impossibilita o julgamento do

recurso neste aspecto, por ausência de prequestionamento, nos termos das Súmulas n. 282/STF. 2. Esta Corte

possui entendimento assente no sentido de que a regra contida no art. 174 do CTN, com a redação dada pela LC

118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a

citação, pode ser aplicada imediatamente às execuções em curso; todavia, o despacho que ordenar a citação deve

ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 3. Dessume-se dos autos que a

inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de IPTU, referente ao período de

7/1/1997 à 7/5/1997. A constituição do crédito ocorreu em 16.1.2000, a execução fiscal foi proposta e o despacho

que ordenou a citação ocorreu em 28.9.2004 (e-STJ fl. 8), ou seja, antes da entrada em vigor da LC 118/2005.

Assim, deve prevalecer a regra anterior do art. 174 do CTN, em que considerava a citação pessoal como causa

interruptiva da prescrição. 4. Recurso especial não provido.(STJ, 2ª Turma, autos n.º 201001412035, DJE
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15.10.2010, Rel. Mauro Campbell Marques).Analisando o presente caso, verifico que o crédito tributário em

cobro constante da CDA n.º 80.6.02.018695-91 decorreu de lançamento realizado pela autoridade fiscal mediante

a lavratura de auto de infração, cuja notificação da parte executada se deu em 11.06.2002.Considerando-se o

transcurso do prazo de 30 (trinta) dias para pagamento (art. 160 do CTN), o prazo teve início em 12.07.2002. Noto

que a presente execução fiscal foi ajuizada em 13.12.2002, portanto, antes da vigência da LC 118/05. Nesse caso,

o prazo prescricional somente se interrompeu com a citação válida do executado que ocorreu em 14.10.2009 (fls.

99).Portanto, forçoso reconhecer que a prescrição computou seus efeitos, pois houve o transcurso de lapso

superior a 05 (cinco) anos entre a constituição definitiva do crédito tributário (12.07.2002) e seu primeiro marco

interruptivo (14.10.2009).Saliento que não há nos autos elementos que apontem a presença de quaisquer outras

causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, nos termos dos artigos 151 e 174 do CTN.Isto posto,

ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de fls. 114/188 e, por consequência, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil,

combinado com o disposto nos artigos 462, caput, 598, caput, ambos do CPC e arts. 1º e 3º, parágrafo único,

ambos da Lei nº 6.830/80, declarando prescrito o crédito tributário constante da CDA n.º 80.6.02.018695-91, com

base no art. 156, V do Código Tributário Nacional.Em face do acima decidido, este Magistrado solicitou o

desbloqueio dos numerários da parte executada nas instituições financeiras noticiadas às fls. 105/107, nos moldes

do documento comprobatório juntado a seguir.Condeno a parte exequente na verba honorária que arbitro em R$

2.000,00 (dois mil reais), com base no art. 20, 4º do CPC.Custas ex lege. Oportunamente, remetam-se os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P.R.I.

 

0065643-56.2003.403.6182 (2003.61.82.065643-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ABS MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA(SP126856 - EDNILSON BOMBONATO)

Tendo em vista a concordância da parte exequente acerca do disposto na Portaria 75/2012, remetam-se os autos ao

arquivo. Publique-se.

 

0047682-68.2004.403.6182 (2004.61.82.047682-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X UNION MARACATINS COPIAS E REPRODUCOES LTDA X FRANCIVON SALINA DE

MELO(SP241543 - PATRICIA ESTAGLIANOIA E SP184584 - ANALU APARECIDA PEREIRA) X

EDUARDO SALINA DE MELO

1- Fls. 148/160: ante o ingresso espontâneo do coexecutado FRANCIVON SALINA DE MELO nos autos, dou a

parte por regularmente citada, nos termos do art. 214, 1º, do CPC.2 - Trata-se de exceção de pré-executividade

apresentada por FRANCIVON SALINA DE MELO em face da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto, em

síntese, o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal, em razão dos

créditos em cobro estarem fulminados pela prescrição.Fundamento e decido.Segundo o disposto no art. 174 do

mesmo Código, à Fazenda Pública é facultado 5 (cinco) anos para ajuizar a respectiva execução, contados da

constituição definitiva do crédito tributário, após a decisão final de eventuais recursos administrativos. No que se

refere aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação (autolançamento), cujos débitos são frutos de

declaração exclusiva do próprio contribuinte (declaração de rendimentos, DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc.),

sem que tenha havido qualquer procedimento administrativo de lançamento prévio ou posterior à referida

declaração, nem mesmo antecipação do pagamento por parte do sujeito passivo, consolidou-se o entendimento

jurisprudencial no sentido de que é prescindível a constituição formal do débito pelo Fisco, já que com a entrega

da declaração fica constituído o crédito tributário. Assim, em tais hipóteses, não há que se falar em

decadência.Sobre o tema, o STJ editou a Súmula 436:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo

débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Desse modo,

estando em cena tributos afetos ao lançamento por homologação, o termo a quo do prazo prescricional fixa-se no

momento em que se pode exigir o débito declarado, a partir do vencimento da obrigação ou da apresentação da

declaração (o que for posterior).Neste sentido, a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. ENTREGA DA DCTF APÓS A DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO.

TERMO A QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO

ADOTADO EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA APÓS A LC N. 118/05. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO COM O

DESPACHO QUE ORDENOU A CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A entrega da DCTF pelo

devedor constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando qualquer providência por parte do Fisco, o qual

já pode executar o devedor, caso não seja pago o tributo declarado. No que tange ao termo a quo do prazo

prescricional do art. 174 do CTN, a jurisprudência desta Corte pacificou o entendimento, em sede de recurso

repetitivo (REsp. n. 1.120.295/SP), julgado na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que, havendo data

posterior para o pagamento do tributo declarado, daí se iniciará a contagem no prazo. Contudo, se já houver

decorrido o prazo para o pagamento quando da entrega da declaração, o termo a quo será a data da entrega da

DCTF ou documento equivalente. 2. No caso dos autos, a Corte a quo consignou que a execução fiscal foi

ajuizada em 20.4.2007, após a vigência da LC n. 118/05, sendo que as DCTFs foram entregues em 15.08.2002 e
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18.5.2003, razão porque a data do despacho que ordenou a citação (28.5.2007), interrompendo a prescrição, está

compreendida dentro do prazo de 5 anos previsto no art. 174 do CTN, não havendo, portanto, que se falar em

prescrição. 3. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto antes do julgamento do recurso

representativo da controvérsia, deixo de aplicar a multa prevista no art. 557, 2º, do CPC. 4. Agravo regimental não

provido.(STJ, 2ª Turma, autos n.º 200901068630, DJE 24.08.2010, Rel. Mauro Campbell Marques).Portanto, após

a constituição definitiva do crédito tributário, inicia-se o curso do prazo prescricional que somente se suspenderá

ou se interromperá nas hipóteses dos arts. 151 e 174, ambos do CTN. A Lei Complementar nº 118/05, que alterou

o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordena a citação o efeito interruptivo da prescrição,

aplica-se aos feitos ajuizados a partir de 09.06.2005. Todavia, nas demandas ajuizadas antes da vigência de tal

norma, vige a antiga redação do art. 174, parágrafo único, I do CTN, em que a interrupção da prescrição ocorria

apenas na data da citação pessoal do devedor, é que deve operar.Nesta linha, a jurisprudência:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

282/STF. PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE ORDENOU A CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DA ENTRADA

EM VIGOR DA LC 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO DA NOVEL LEGISLAÇÃO. OCORRÊNCIA DO LUSTRO

PRESCRICIONAL. 1. No tocante a observância do devido processo legal e a não juntada do processo

administrativo aos autos, é inviável o seu exame por este Tribunal Superior. Não houve apreciação pelo Tribunal

de origem sobre os temas suscitados, e a eventual omissão sequer foi suscitada pela parte ora recorrente por meio

de embargos declaratórios, o que impossibilita o julgamento do recurso neste aspecto, por ausência de

prequestionamento, nos termos das Súmulas n. 282/STF. 2. Esta Corte possui entendimento assente no sentido de

que a regra contida no art. 174 do CTN, com a redação dada pela LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual

incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação, pode ser aplicada imediatamente

às execuções em curso; todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação. 3. Dessume-se dos autos que a inscrição em Dívida Ativa originou-se de

lançamento de valores devidos a título de IPTU, referente ao período de 7/1/1997 à 7/5/1997. A constituição do

crédito ocorreu em 16.1.2000, a execução fiscal foi proposta e o despacho que ordenou a citação ocorreu em

28.9.2004 (e-STJ fl. 8), ou seja, antes da entrada em vigor da LC 118/2005. Assim, deve prevalecer a regra

anterior do art. 174 do CTN, em que considerava a citação pessoal como causa interruptiva da prescrição. 4.

Recurso especial não provido.(STJ, 2ª Turma, autos n.º 201001412035, DJE 15.10.2010, Rel. Mauro Campbell

Marques).Analisando os autos desta execução fiscal, verifico que os tributos constantes das CDAs ns.º

80.2.04.013911-22, 80.6.03.103786-02 e 80.7.03.009568-72 foram constituídos por

declarações.DECLARAÇÕES CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA 80.2.04.013911-22 80.6.03.103786-02

80.7.03.009568-72000100199960041160 30.04.1999 15.04.1999000100199910110827

30.07.1999000000980811116448 10.02.1998 a 08.01.1999Assim, considerando a data de constituição dos débitos

das referidas CDAs às fls.172 e 174, conclui-se que a prescrição iniciou seu curso em 14.05.1999

(000100199960041160), 13.08.1999 (000100199910110827) e 31.12.1998 (000000980811116448).Noto que a

presente execução fiscal foi ajuizada em 03.08.2004, portanto, antes da vigência da LC 118/05. Nesse caso, o

prazo prescricional somente se interrompeu com o ingresso espontâneo do coexecutado em 25.08.2011 (fls.

148/160), ocasião em que se deu por citado.Portanto, forçoso reconhecer que a prescrição computou seus efeitos,

pois houve o transcurso de lapso superior a 05 (cinco) anos entre a constituição definitiva do crédito tributário

(14.05.1999, 13.08.1999 e 31.12.1998) e seu primeiro marco interruptivo (25.08.2011).Saliento, ainda, que a parte

exequente às fls. 162 reconheceu a ocorrência da prescrição no que se refere aos créditos constantes das certidões

de dívida ativa ns.º 80.7.03.009568-72 e 80.2.04.013911-22, conforme acima decidido.Por fim, não há nos autos

elementos que apontem a presença de quaisquer outras causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional,

nos termos dos artigos 151 e 174 do CTN.Isto posto, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE de

fls. 148/160 e, por consequência, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil, combinado com o disposto nos artigos 462, caput, 598,

caput, ambos do CPC e arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei nº 6.830/80, declarando prescritos os créditos

tributários constantes das CDAs ns.º 80.2.04.013911-22, 80.6.03.103786-02 e 80.7.03.009568-72, com base no

art. 156, V do Código Tributário Nacional.Condeno a exequente na verba honorária que arbitro em R$ 2.000,00

(dois mil reais), com base no art. 20, 4º do CPC.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região para o reexame necessário.P.R.I.

 

0010688-07.2005.403.6182 (2005.61.82.010688-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X MONDIAL CAP EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL LTDA(SP236274 - ROGERIO CESAR

GAIOZO)

Recebo a apelação de folhas 132/142 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0026867-16.2005.403.6182 (2005.61.82.026867-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X BOULEVARD PRODUCOES E EVENTOS LTDA X RICARDO HIDEO KIMURA X MAKOTO
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MIYAMURA X JAIME RINALDI X IZUMI FUKUY KATAYAMA X EDILSON PEREIRA SANTIAGO X

CARLOS ALBERTO BELLUZZO GODOY X FRANCISCO ELIAS GONCALVES LEMOS X HILDA

GONCALVES LEMOS(SP230099 - LUIZ JOSE RIBEIRO FILHO E SP199071 - NILTON VIEIRA CARDOSO

E SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA E SP268449 - NATHALIA DA PAZ SANTOS E SP214344 -

KARINA FERNANDA DE PAULA)

Remetam-se os autos ao arquivo suspenso, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6830/80.Publique-se. 

 

0007794-24.2006.403.6182 (2006.61.82.007794-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X HOBBY CAR COMERCIAL DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 160, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a

parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da

Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0047501-96.2006.403.6182 (2006.61.82.047501-7) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X VIACAO

FERRAZ LTDA X AMANDIO DE ALMEIDA PIRES X ANTONIO CARLOS FONSECA PIRES X

MARCELINO ANTONIO DA SILVA X MANUEL BERNARDO PIRES DE ALMEIDA X JOSE RUAS VAZ

X ANTONIO JOSE VAZ PINTO X JOSE GRANDINI X RICARDO VAZ PINTO(SP235945 - AMANDA

MANTOAN DE OLIVEIRA PRADO E SP195382 - LUIS FERNANDO DIEDRICH)

Vistos, etc.1) Fls. 216/217: a notícia de decretação da falência da sociedade executada não impede o regular

prosseguimento do feito em relação aos demais coexecutados pessoas naturais, eis que estes também figuram

como codevedores na CDA em cobro.2) No mais, INDEFIRO o pedido de reunião deste feito com a execução

fiscal nº 2004.61.82.047217-2, em curso perante a 1ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, ante

posicionamento já firmado por aquele juízo no sentido da separação dos processos (vide fls. 643 dos autos

aludidos).Conforme ofício resposta, houve uma limitação quanto à reunião de outros processos ao apontado

processo piloto, que já apresenta um total de 47 (quarenta e sete) processos reunidos, em cumprimento à decisão

proferida nos autos do agravo de instrumento de nº 2006.03.00.049151-2, da relatoria do i. Desembargador

Federal Luiz Stefanini, primeira turma do E. TRF da 3ª Região - SP/MS, a fim de evitar maior tumulto processual

ao feito, bem como viabilizar a observância à ordem de prioridade de liquidação dos créditos tributários em cobro,

nos termos do art. 711, caput, do CPC. 3) Fls. 219/221 e 222/224: Recebo os embargos de declaração opostos, eis

que tempestivos. Acolho-os nos seguintes termos.Verifico que, de fato, levando-se em conta o conteúdo do art.

11, caput, da Lei nº 6.830/80 e a redação dos artigos 655, I e 655-A, do CPC, com redação incluída pela Lei nº

11.382/2006, não há a necessidade do prévio esgotamento nos autos das tentativas em localização dos bens dos

coexecutados, de modo que assiste razão ao pleito da parte exeqüente, ora embargante.Nesse sentido, cito a

seguinte ementa jurisprudencial recente, a saber:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. REAPRECIAÇÃO. ART. 543-C, 7º, II, DO CPC. INDISPONIBILIDADE DE BENS.

PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS DA EXECUTADA. BACENJUD. PENHORA ON LINE.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. NECESSIDADE DE CITAÇÃO DA EXECUTADA. 1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, após o advento da Lei nº

11.382/06, não é mais exigível o prévio esgotamento de diligências para localização de outros bens penhoráveis

em nome do executado, cabendo a penhora on line prevista no art. 655-A do CPC. É o que decidiu a Primeira

Seção daquela Corte, no julgamento do REsp nº 1.184.765/PA. 2. Não é necessária a demonstração de que a

exequente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, sendo

preferencial a utilização do sistema BACENJUD para o cumprimento da penhora prevista no art. 655-A do CPC.

3. A citação do executado é pressuposto para a tentativa de penhora de ativos financeiros, à luz do disposto nos

artigos 213 e 214 do CPC, artigo 8º da Lei 6.830/80, e artigo 185-A do CTN. 4. Agravo de instrumento a que se

nega provimento. (TRF da 3ª Região, AI - agravo de instrumento 351824, autos nº 0040837-

97.2008.403.0000/SP, sexta turma, juiz federal convocado Nino Toldo, data do julgamento em 07.07.2011,

publicado no e-DJF3, em 14.07.2011, p. 776) Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO para sanar a contradição constante da decisão proferida às fls.211/213, a fim de reconsiderar a

análise do pedido de bloqueio de ativos financeiros em face dos coexecutados feito pela parte exeqüente à fl. 143,

nos seguintes termos:DEFIRO o pedido feito pela parte exeqüente em relação aos coexecutados Antônio José Vaz

Pinto, Ricardo Vaz Pinto, José Ruas Vaz, Marcelino Antônio da Silva, José Grandini e Manoel Bernardo Pires de

Almeida uma vez que devidamente citados (fls. 38, 40, 42, 44, 46, 83, 86/88, 90/122, 128), não pagaram o débito

nem ofereceram bens à penhora suficientes à garantia da execução, motivo pelo qual, com fulcro no art. 11, inc. I

da Lei nº 6.830/80 c/c art. 185-A do CTN, por meio do sistema BACENJUD, DETERMINO o bloqueio de

eventual numerário em nome dos coexecutados depositado em instituições financeiras, até o valor do débito

executado atualizado (fl. 224), nos moldes do relatório juntado a seguir. Com o aporte do detalhamento desta

ordem, junte-se aos autos.No caso de bloqueio de valores totais superiores ao valor das custas devidas na presente
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execução, determino que, após o transcurso do lapso de 30 dias, seja realizada transferência dos primeiros para

conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida

em penhora e, após, intimem-se os coexecutados da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº

6.830/80. Na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir a execução fiscal, abra-se vista à

parte exequente para que requeira o que entender de direito.Em caso de bloqueio total igual ou inferior ao

montante devido à título de custas, determino o desbloqueio ante o disposto no art. 659, 2º do CPC, abrindo-se

vista à parte exequente.Em caso de reiteração de pedido de bloqueio sem comprovação de alteração da situação

fática ou de pedido que não proporcione impulso efetivo ao feito, suspendo a presente execução, determinando a

remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente desde já

cientificada conforme preceitua o parágrafo 1º do mencionado dispositivo. No mais, permanece a decisão tal

como lançada.Cumpra-se o disposto no penúltimo parágrafo da decisão proferida à fl. 211/213 dos autosPublique-

se, intime(m)-se e cumpra-se.

 

0042907-88.2007.403.0399 (2007.03.99.042907-0) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. WAGNER BALERA)

X TECEMATIC IND/ MECANICA LTDA X JOSE DIAFERIA X SALVADOR DIAFERIA X GISELA

BERGER SCHMIDT X WILLY SCHMIDT X FRANCISCO PFEIFFER(SP094973 - SYLVIO HILARIO

SOARES E SP220855 - ANDREZA DIAFERIA KUHLMANN)

Vistos, etc.1) Fls. 188/190: acolho as razões apresentadas pela parte executada, uma vez que o depósito judicial

efetuado em conta vinculada a este juízo federal comporta a integralidade do débito (fl. 192), razão pela qual, com

fundamento no art. 15, I, da Lei nº 6.830/80, DEFIRO o desbloqueio da constrição judicial existente em relação ao

veículo indicado à fl. 183, de modo que a diligência deverá ser cumprida pelo sistema eletrônico do

RENAJUD.Solicite-se a CEUNI a devolução do mandado expedido às fl. 170, independentemente de

cumprimento.2) Abra-se vista à parte exeqüente para manifestação conclusiva acerca de eventual prescrição

quanto ao débito em cobro.3) Após, tornem os autos conclusos.4) Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se.

 

0044283-12.2007.403.0399 (2007.03.99.044283-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 162 - EVANDRO

LUIZ DE ABREU E LIMA) X KINTER VEICULOS DE TRANSPORTE LTDA(SP100711 - SIDNEY

APARECIDO SANTOS DE LIMA)

Fls. 160/167: instada a se manifestar acerca da prescrição dos débitos em cobro nos autos, a parte exeqüente

apresentou manifestação nos autos (fl. 159). Fundamento e Decido. Sobre o assunto de rigor sejam tecidas as

seguintes considerações. Primeiramente, é necessário esclarecer que o FGTS não tem natureza tributária,

conforme súmula 353 do STJ que dispõe: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam

àscontribuições para o FGTS.A partir deste entendimento, verifico que ocorreu a prescrição dos débitos

exeqüendos.Com efeito, em se tratando de dívida não tributária, os valores referentes ao FGTS têm prazo

prescricional próprio, cujas causas interruptivas e suspensivas estão previstas no CC e CPC. Sobre o prazo

prescricional, tem-se a Súmula 210 do STJ que dispõe: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em 30 (trinta) anos.Por seu turno, o curso do prazo prescricional, in casu, inicia-se desde o momento em

que houve violação do direito ora cobrado, na forma do art. 189 do CC, ou seja, desde o momento em que não

houve o pagamento dos valores nos prazos devidos. Sobre o termo inicial da prescrição dos valores atinentes ao

FGTS aplica-se o art. 2º da Lei nº 5.107/66 (vigente na época dos fatos), que assim, dispõe: Art. 2º - Para os fins

previstos nesta Lei todas as empresas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a

depositar, até o dia 30 (trinta) de cada mês, em conta bancária vinculada, importância correspondente a 8% (oito

por cento) da remuneração paga no mês anterior, a cada empregado, optante ou não, excluídas as parcelas não

mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT.Destarte, o termo inicial do curso da prescrição é o trigésimo dia do mês

subseqüente ao fato gerador, a partir do qual começam a fluir as causas suspensivas ou interruptivas da primeira.

Nesse contexto, deve-se considerar a incidência do art. 2º, 3º da Lei 6.830/80, como causa suspensiva da

prescrição, que se aplica entre a inscrição da dívida não tributária e o ajuizamento da ação, até o limite de 180

dias. Posteriormente, tem-se o despacho do juiz que determina a citação, que somente terá o efeito de interromper

a prescrição, na forma do art. 8º, 2º da Lei nº 6.830/80, se houver citação válida, nos termos da interpretação

sistemática que deve ser feita com o art. 219, 4º do CPC. Nesse sentido: (...) 3. Nesse diapasão, a mera diapasão, a

mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito de interromper a

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art.

219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. (...)(STJ, 1ª Turma, REsp nº 1.055.259/SC, j.

03.03.2009, DJ 26.03.2009, Rel. Min. Luiz Fux)Por fim, registre-se que não há que se falar em aplicação do art.

40, 4º da Lei nº 6.368/80, já que, não tendo a prescrição sido interrompida anteriormente, não se pode falar em

prescrição intercorrente, mas sim somente em curso prescricional em fluxo desde que o direito foi

violado.Ponderando tais questões, verifico que o período da dívida em cobro é de novembro de 1970 a setembro

de 1973 (fl. 04/05). Assim, desde 30 de outubro de 1973 (levando-se em conta o débito mais novo, o que é mais

benéfico para a parte exeqüente) a prescrição tem curso, tendo sido suspensa entre 1º.09.1983 (data da inscrição

da CDA - fl. 04) até 12.12.1983 (data da distribuição da ação). Neste momento a prescrição retomou o curso, de
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forma ininterrupta, até computar seus efeitos em 11.02.2004, uma vez que até a presente data não houve a citação

válida da parte executada nos autos, o que constituiria o primeiro marco interruptivo do prazo prescricional Nesse

contexto, o despacho que determina a citação não tem força para, por si só, interromper a prescrição. Portanto,

forçoso concluir que a prescrição computou seus efeitos, eis que desde 30 de outubro de 1973 até 11 de fevereiro

de 2004, mesmo abatendo-se o período de 1º. 09.1983 a 12.12.1983 (no qual o curso prescricional esteve

suspenso), mais de 30 (trinta) anos se passaram, sem a incidência de qualquer causa suspensiva e interruptiva do

prazo prescricional, pelo que indubitavelmente se encontram prescritos os débitos exeqüendos.Diante do exposto,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, combinado

com o disposto nos arts. 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80.Deixo de condenar a parte exeqüente

em honorários advocatícios, uma vez que não há procurador constituído nos autos.Deixo de remeter os presentes

autos ao E. TRF da 3ª Região - SP, por força do disposto no artigo 475, 2º, do CPC.Custas ex lege.

Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0032324-58.2007.403.6182 (2007.61.82.032324-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE

CASTRO) X ALFREDO FANTINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. X LEONARDO CORALLO X JOEL

DOS SANTOS X JOIDES LAGO MORAES X SANDRA FASSBENDER ARAGAO X JARBAS MOREIRA

FILHO(SP166031A - NIEDSON MANOEL DE MELO)

1) Fls. 84/90: DEFIRO o pedido feito pelo arrematante.2) Determino o levantamento da penhora sobre os bens

imóvel indicado às fls. 88/90 dos autos. 3) Expeça-se ofício, com urgência, para o 10º Cartório de Registro de

Imóveis de São Paulo - SP, a fim de cancelar a penhora sobre o imóvel averbada na matrícula de nº 86.716.4)

Após, abra-se vista à parte exeqüente para manifestação conclusiva.5) Publique-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0020856-92.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE

SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANDRITZ BRASIL

LTDA(SP216134 - ANTHONY DE ANDRADE CALDAS E PR032887 - FERNANDO GRANZOTI)

Recebo os embargos de declaração de fls. 121/122, eis que tempestivos. Acolho-os, no mérito, nos seguintes

termos.Efetivamente, a sentença embargada se mostra omissa no que diz respeito à condenação da verba honorária

nos embargos, em face da extinção da execução, aplicando-se o disposto no art. 535 do CPC.A extinção da

execução com base no art. 26 da Lei n.º 6.830/80, não enseja condenação em honorários, eis que a exequente

exerceu um direito (o direito de cancelar a inscrição na Dívida). Com efeito, eventual condenação somente seria

possível em sede de embargos, que como sabido, se constituem em ação autônoma.Por fim, não permanece

qualquer interesse da executada na apreciação da exceção de pré-executividade, na medida em que o seu

respectivo objeto (afastar a cobrança coercitiva sobre o seu patrimônio) foi atingido com a sentença de fls.

115.Isto posto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos e para as finalidades

acima colimadas.P. Retifique-se o registro da sentença, anotando-se. Intimem-se.

 

0041858-21.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

TPC DO BRASIL LTDA.

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exequente às fls. 26, julgo extinta a execução com fundamento o

processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80, com relação à(s) inscrição(ões) em dívida ativa n(s).º

80.2.10.004522-42.As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas

quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada

sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.No que se refere às

inscrições em dívida ativa remanescentes, verifica-se que a parte executada, ainda que devidamente citada (fls.

25), não pagou o débito nem ofereceu bens à penhora suficientes à garantia da execução. Portanto, com fulcro no

art. 11, inc. I da Lei nº 6.830/80 c/c o art. 655-A do Código de Processo Civil e em consonância com a

jurisprudência firmada no Superior Tribunal de Justiça, através do sistema BACENJUD, DETERMINO o

bloqueio de eventual numerário em nome da parte executada depositado em instituições financeiras, até o valor do

débito executado (R$ 65.838,28), nos moldes do relatório a ser confeccionado e juntado oportunamente.Caso as

eventuais quantias bloqueadas sejam superiores ao valor das custas devidas na presente execução, determino que,

após o transcurso do lapso de 30 (trina) dias, seja realizada a respectiva transferência para conta à disposição deste

juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos financeiros convertida em penhora, intimando-se

a parte executada da penhora realizada para fins do art. 16, inc. III da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo do caput

do art. 16 da Lei 6.830/80, na hipótese do valor penhorado não se afigurar suficiente para garantir integralmente

na execução fiscal, abra-se vista à parte exequente para que requeira o que entender de direito.Porém, caso o

montante bloqueado venha a ser igual ou inferior ao devido à título de custas, fica determinada sua liberação ante

o disposto no art. 659, 2º do Código de Processo Civil, abrindo-se em seguida vista à parte exequente.Havendo

reiteração de pedido de bloqueio sem prova de alteração da situação fática ou mesmo de pleito que não

proporcione impulso efetivo ao feito, determino a suspensão da presente execução fiscal, devendo os autos serem
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remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput da Lei nº 6.830/80, ficando a parte exequente, desde já,

cientificada conforme preceituado no 1º do mencionado dispositivo. P.R.I.

 

0046852-58.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

FIRE FATUM COMERCIAL DE TECIDOS PARA LIMPEZA LTDA. - ME

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 24, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Em sendo devidas custas, intime-se a

parte executada para pagá-las, no prazo de 10 (dez) dias. Em não ocorrendo este, oficie-se à Procuradoria da

Fazenda Nacional para inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei n.º 9.289/96.Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0047134-96.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

PIX CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exequente às fls. 18, julgo extinta a execução com fundamento o

processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80, com relação à(s) inscrição(ões) em dívida ativa n(s).º

80.6.11.055463-94 .As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios (se cabíveis) serão deliberadas

quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, conquanto materialmente passível de ser considerada

sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não põe fim ao processo.Por fim, no que se refere

às inscrições em dívida ativa remanescente, defiro o requerido às fls. 18.Assim, intime-se a parte executada para

que, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito exequendo ou nomeie bens à penhora, com vistas a

garantir a presente execução.Decorrido o prazo sem manifestação, proceda-se ao arquivamento do feito, nos

moldes requeridos às fls. 18, aguardando-se provocação no arquivo sobrestado.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 1531

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0054754-09.2004.403.6182 (2004.61.82.054754-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0054289-34.2003.403.6182 (2003.61.82.054289-3)) PINNA CIA LTDA X PERCIVAL ANTONIO PINA X

OSVALDO ANTONIO PINA X CARLOS ANTONIO PINNA X ANTONIO PINNA NETO X MARIO

ANTONIO PINNA(SP087721 - GISELE WAITMAN) X INSS/FAZENDA(Proc. ESTELA VILELA

GONCALVES)

1 - Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. 2 - Sem prejuízo, especifiquem as

partes, no mesmo prazo, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 3 - Havendo alegação de prescrição

pela embargante deverá trazer aos autos comprovante de entrega da declaração relativa aos tributos em cobro no

executivo fiscal. 4 - Alegada compensação, determino à embargante que traga aos autos os documentos

necessários à sua comprovação, entre eles: DARFS do crédito utilizado na compensação, planilha demonstrativa,

comprovação do faturamento, ou outros documentos que entender pertinentes. 5 - Caso haja pretensão à realização

de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis

para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. 6 - No silêncio venham-me conclusos. 7 - Intimem-se. 

 

0061801-34.2004.403.6182 (2004.61.82.061801-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0054649-66.2003.403.6182 (2003.61.82.054649-7)) POLI FILTRO COMERCIO E REPRES DE PECAS P/

AUTOS LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

SIMONE ANGHER)

Recebo a apelação de folhas 238/245 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0017479-55.2006.403.6182 (2006.61.82.017479-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008765-48.2002.403.6182 (2002.61.82.008765-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DE RAYMUR CONFECCOES E IND/ LTDA (MASSA FALIDA)(SP015335 -

ALFREDO LUIZ KUGELMAS)

Ciência á parte embargante da baixa dos autos do E.TRF -3º Região. Aguarde-se provocação, no prazo de 5

(cinco) dias. Silente ao arquivo. Int.

 

0039811-16.2006.403.6182 (2006.61.82.039811-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0028626-20.2002.403.6182 (2002.61.82.028626-4)) CAETANO SABATINO NETO(SP030769 - RAUL HUSNI

HAIDAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)
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1 - Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. 2 - Sem prejuízo, especifiquem as

partes, no mesmo prazo, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 3 - Havendo alegação de prescrição

pela embargante deverá trazer aos autos comprovante de entrega da declaração relativa aos tributos em cobro no

executivo fiscal. 4 - Alegada compensação, determino à embargante que traga aos autos os documentos

necessários à sua comprovação, entre eles: DARFS do crédito utilizado na compensação, planilha demonstrativa,

comprovação do faturamento, ou outros documentos que entender pertinentes. 5 - Caso haja pretensão à realização

de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis

para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. 6 - No silêncio venham-me conclusos. 7 - Intimem-se. 

 

0032104-60.2007.403.6182 (2007.61.82.032104-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0072846-69.2003.403.6182 (2003.61.82.072846-0)) L P R IMPORTACAO EXPORTACAO E SERVICOS

LTDA(SP216990 - CRISTIANE APARECIDA AYRES FONTES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

SIMONE ANGHER)

Trata-se de embargos à execução ofertados por L P R IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA em

face da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso

e embasado em Certidão de Dívida Ativa, juntada na execução fiscal apensada a estes embargos (autos n.º

2003.61.82.072846-0), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A

exordial veio acompanhada de documentos. A parte embargada ofertou impugnação, protestando pela respectiva

improcedência. Na réplica, em resumo, a parte embargante requereu a produção de prova documental e pericial, o

que foi indeferido pelo juízo, uma vez que a matéria controvertida era unicamente de direito (fls. 121). Os autos

vieram conclusos para prolação da sentença.É o relatório no essencial passo a decidir. I - DAS

PRELIMINARESNão havendo questões preliminares (de cunho processual) a serem solucionadas, passa-se a

analisar o mérito da questão, nos termos abaixo.II - DO MÉRITOConforme é previsto no art. 204 do Código

Tributário Nacional: A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de

prova pré-constituida. A mesma regra é repetida pela Lei nº 6830/80, em seu art. 3o e respectivo parágrafo único.

Nos termos da esclarecedora lição de MARIA HELENA RAU DE SOUZA: Com efeito, sem embargo de já fixar

o lançamento o an e quantum debeatur, a lei faz defluir a presunção de certeza e liquidez do ato de inscrição, por

quanto pressupõe esta última, exatamente, como ato administrativo autônomo do lançamento, o controle

específico e suplementar da legalidade do ato de constituição do crédito, onde é precedida a verificação da certeza

e liquidez da dívida, bem como o transcurso do prazo para pagamento na esfera administrativa. Assim, a

regularidade de inscrição, a qual a norma em comento atribui o efeito de gerar a presunção em foco, diz não

somente com aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição), mas também com aspectos

substanciais concernentes à própria constituição do crédito (Execução fiscal - doutrina e jurisprudência. 1a ed.,

São Paulo, Saraiva, 1998, p. 78).Assim, cabe ao devedor provar o contrário. Com efeito, dentre incontáveis

julgados: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA

DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. 1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos

obrigatórios previstos no art. 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que

referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída;

e não tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações. 2. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º

6.830/80, em seu art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser

extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste

sentido. Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j.

06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 3. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil,

tendo a parte se limitado a afirmar que apenas a perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem

trazer qualquer elemento que pudesse abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida

Ativa. 4. Apelação improvida. (TRF-3ª Região, 6ª Turma, autos nº 00527601420024036182, TRF3 CJ1,

09.02.2012, Relatora Consuelo Yoshida).II. 1 - Da prescriçãoSegundo o disposto no art. 174 do mesmo Código, à

Fazenda Pública é facultado 5 (cinco) anos para ajuizar a respectiva execução, contados da constituição definitiva

do crédito tributário, após a decisão final de eventuais recursos administrativos. No que se refere aos tributos

sujeitos ao lançamento por homologação (autolançamento), cujos débitos são frutos de declaração exclusiva do

próprio contribuinte (declaração de rendimentos, DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc.), sem que tenha havido

qualquer procedimento administrativo de lançamento prévio ou posterior à referida declaração, nem mesmo

antecipação do pagamento por parte do sujeito passivo, consolidou-se o entendimento jurisprudencial no sentido

de que é prescindível a constituição formal do débito pelo Fisco, já que com a entrega da declaração fica

constituído o crédito tributário. Assim, em tais hipóteses, não há que se falar em decadência.Sobre o tema, o STJ

editou a Súmula 436:A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito

tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.Desse modo, estando em cena tributos afetos
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ao lançamento por homologação, o termo a quo do prazo prescricional fixa-se no momento em que se pode exigir

o débito declarado, a partir do vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração (o que for

posterior).Neste sentido, a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

ENTREGA DA DCTF APÓS A DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO. TERMO A QUO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. ENTREGA DA DECLARAÇÃO. ENTENDIMENTO ADOTADO EM SEDE DE

RECURSO REPETITIVO, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA

APÓS A LC N. 118/05. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO COM O DESPACHO QUE ORDENOU A

CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A entrega da DCTF pelo devedor constitui definitivamente

o crédito tributário, dispensando qualquer providência por parte do Fisco, o qual já pode executar o devedor, caso

não seja pago o tributo declarado. No que tange ao termo a quo do prazo prescricional do art. 174 do CTN, a

jurisprudência desta Corte pacificou o entendimento, em sede de recurso repetitivo (REsp. n. 1.120.295/SP),

julgado na sistemática do art. 543-C, do CPC, no sentido de que, havendo data posterior para o pagamento do

tributo declarado, daí se iniciará a contagem no prazo. Contudo, se já houver decorrido o prazo para o pagamento

quando da entrega da declaração, o termo a quo será a data da entrega da DCTF ou documento equivalente. 2. No

caso dos autos, a Corte a quo consignou que a execução fiscal foi ajuizada em 20.4.2007, após a vigência da LC n.

118/05, sendo que as DCTFs foram entregues em 15.08.2002 e 18.5.2003, razão porque a data do despacho que

ordenou a citação (28.5.2007), interrompendo a prescrição, está compreendida dentro do prazo de 5 anos previsto

no art. 174 do CTN, não havendo, portanto, que se falar em prescrição. 3. Tendo em vista que o presente agravo

regimental foi interposto antes do julgamento do recurso representativo da controvérsia, deixo de aplicar a multa

prevista no art. 557, 2º, do CPC. 4. Agravo regimental não provido.(STJ, 2ª Turma, autos n.º 200901068630, DJE

24.08.2010, Rel. Mauro Campbell Marques).Portanto, após a constituição definitiva do crédito tributário, inicia-se

o curso do prazo prescricional que somente se suspenderá ou se interromperá nas hipóteses dos arts. 151 e 174,

ambos do CTN. A Lei Complementar nº 118/05, que alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz

que ordena a citação o efeito interruptivo da prescrição, aplica-se aos feitos ajuizados a partir de 09.06.2005.

Todavia, nas demandas ajuizadas antes da vigência de tal norma, vige a antiga redação do art. 174, parágrafo

único, I do CTN, em que a interrupção da prescrição ocorria apenas na data da citação pessoal do devedor.Nesta

linha, a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. PRESCRIÇÃO. DESPACHO QUE ORDENOU A CITAÇÃO

PROFERIDO ANTES DA ENTRADA EM VIGOR DA LC 118/2005. NÃO-APLICAÇÃO DA NOVEL

LEGISLAÇÃO. OCORRÊNCIA DO LUSTRO PRESCRICIONAL. 1. No tocante a observância do devido

processo legal e a não juntada do processo administrativo aos autos, é inviável o seu exame por este Tribunal

Superior. Não houve apreciação pelo Tribunal de origem sobre os temas suscitados, e a eventual omissão sequer

foi suscitada pela parte ora recorrente por meio de embargos declaratórios, o que impossibilita o julgamento do

recurso neste aspecto, por ausência de prequestionamento, nos termos das Súmulas n. 282/STF. 2. Esta Corte

possui entendimento assente no sentido de que a regra contida no art. 174 do CTN, com a redação dada pela LC

118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a

citação, pode ser aplicada imediatamente às execuções em curso; todavia, o despacho que ordenar a citação deve

ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação. 3. Dessume-se dos autos que a

inscrição em Dívida Ativa originou-se de lançamento de valores devidos a título de IPTU, referente ao período de

7/1/1997 à 7/5/1997. A constituição do crédito ocorreu em 16.1.2000, a execução fiscal foi proposta e o despacho

que ordenou a citação ocorreu em 28.9.2004 (e-STJ fl. 8), ou seja, antes da entrada em vigor da LC 118/2005.

Assim, deve prevalecer a regra anterior do art. 174 do CTN, em que considerava a citação pessoal como causa

interruptiva da prescrição. 4. Recurso especial não provido.(STJ, 2ª Turma, autos n.º 201001412035, DJE

15.10.2010, Rel. Mauro Campbell Marques).Analisando os autos da execução fiscal apensa, verifico que os

tributos constantes da CDA nº 80.2.03.018149-35 foram constituídos por declaração em 29.10.1999 (fls.

103).Assim, considerando a data de constituição dos débitos da referida CDA, conclui-se que a prescrição iniciou

seu curso em 29.10.1999.Noto que a mencionada execução foi ajuizada em 02.12.2003, portanto, antes da

vigência da LC 118/05. Nesse caso, o prazo prescricional somente se interrompeu com a citação válida do

executado que ocorreu em 19.11.2004 (fls. 33 daqueles autos).Portanto, forçoso reconhecer que a prescrição

computou seus efeitos, pois houve o transcurso de lapso superior a 05 (cinco) anos entre a constituição definitiva

do crédito tributário (29.10.1999) e seu primeiro marco interruptivo (19.11.2004).Saliento que não há nos autos

elementos que apontem a presença de quaisquer outras causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional,

nos termos dos artigos 151 e 174 do CTN.Em conseqüência, prejudicadas as demais alegações das partes.III - DA

CONCLUSÃOIsto posto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à execução para declarar prescritos os

créditos tributários constantes da CDA nº 80.2.03.018149-35, juntada nos autos da execução apensa, nos termos

do art. 269, V do Código de Processo Civil combinado com art. 156, V do Código Tributário Nacional.Condeno a

parte embargada na verba honorária que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais) sobre o valor da causa, nos

termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal.

Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para o reexame necessário.
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0047763-12.2007.403.6182 (2007.61.82.047763-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0054662-31.2004.403.6182 (2004.61.82.054662-3)) LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA

LTDA(SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Trata-se de embargos à execução ofertados por LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA LTDA

em face da FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência do débito tributário

expresso e embasado em Certidão de Dívida Ativa, juntada na execução fiscal apensada a estes embargos (autos

n.º 2004.61.82.054662-3), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A

exordial veio acompanhada de documentos. A parte embargada ofertou impugnação, protestando pela respectiva

improcedência. Não tendo sido requeridas a produção de outras provas, vieram os autos conclusos para prolação

da sentença.É o relatório no essencial passo a decidir. I - DAS PRELIMINARESI. 1 - Da insuficiência da penhora

No que se refere à alegação da parte embargada de que a penhora é insuficiente, entendo que a obrigatoriedade de

se garantir o juízo para o processamento dos embargos à execução, conforme definido no art. 16 da Lei nº

6.830/80, deve ser conjugada com o princípio constitucional que garante a ampla defesa (CF, art. 5º,

LV).Ademais, a possibilidade de reforço de penhora, a qualquer tempo, impede que se retire a faculdade do

devedor de embargar a execução.Neste sentido, a seguinte ementa:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL

NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. GARANTIA DO JUÍZO. REQUISITO PARA

APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO SOB O

REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. 1. Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo

intimado o devedor, atendido estará o requisito de garantia para a oposição de embargos à execução. (REsp

758.266/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJ de 22/8/2005). 2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp n.

1.127.815/SP, em 24/11/2010, Relator Ministro Luiz Fux, feito submetido à sistemática do art. 543-C do CPC,

reafirmou entendimento no sentido de que uma vez efetuada a penhora, ainda que insuficiente, encontra-se

presente a condição de admissibilidade dos embargos à execução, haja vista a possibilidade posterior da integral

garantia do juízo, mediante reforço da penhora. 3. Agravo regimental não provido.(STJ, 1ª Turma, autos n.º

200802144542, DJE 11.02.2011, Relator Benedito Gonçalves).II - DO MÉRITOConforme é previsto no art. 204

do Código Tributário Nacional: A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o

efeito de prova pré-constituida. A mesma regra é repetida pela Lei nº 6830/80, em seu art. 3o e respectivo

parágrafo único. Nos termos da esclarecedora lição de MARIA HELENA RAU DE SOUZA: Com efeito, sem

embargo de já fixar o lançamento o an e quantum debeatur, a lei faz defluir a presunção de certeza e liquidez do

ato de inscrição, por quanto pressupõe esta última, exatamente, como ato administrativo autônomo do lançamento,

o controle específico e suplementar da legalidade do ato de constituição do crédito, onde é precedida a verificação

da certeza e liquidez da dívida, bem como o transcurso do prazo para pagamento na esfera administrativa. Assim,

a regularidade de inscrição, a qual a norma em comento atribui o efeito de gerar a presunção em foco, diz não

somente com aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição), mas também com aspectos

substanciais concernentes à própria constituição do crédito (Execução fiscal - doutrina e jurisprudência. 1a ed.,

São Paulo, Saraiva, 1998, p. 78).Assim, cabe ao devedor provar o contrário. Com efeito, dentre incontáveis

julgados: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA

DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. 1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos

obrigatórios previstos no art. 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que

referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída;

e não tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações. 2. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º

6.830/80, em seu art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser

extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste

sentido. Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j.

06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 3. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil,

tendo a parte se limitado a afirmar que apenas a perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem

trazer qualquer elemento que pudesse abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida

Ativa. 4. Apelação improvida. (TRF-3ª Região, 6ª Turma, autos nº 00527601420024036182, TRF3 CJ1,

09.02.2012, Relatora Consuelo Yoshida).II. 1 - Da regularidade formal da certidão de dívida ativaA Certidão de

Dívida Ativa encontra-se formalmente em ordem, portanto apta a instruir os autos da execução fiscal, não

havendo qualquer nulidade a ser decretada como pretende a parte embargante. Nesse sentido é de ser ressaltado

que o referido documento contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja:

órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida

ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da

dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. Estão

presentes, ainda, a forma de atualização monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais que
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regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em qualquer nulidade desse documento. Ademais, é de se

reconhecer que não existe nos autos qualquer indício de que os cálculos realizados com vistas a aferir o valor

devido se encontrem eivados de algum erro.II. 2 - Do cerceamento de defesa - apresentação do procedimento

administrativoNão há que se falar de cerceamento de defesa por não ter sido juntado aos autos da execução fiscal

o procedimento administrativo que ensejou a inscrição do débito na Dívida Ativa e a expedição da respectiva

Certidão. Com efeito, não existe exigência legal para que isto ocorra, sendo certo que o 1º do art. 6º da Lei nº

6830/80, dispõe que a petição inicial será instruída apenas com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte

integrante, como se estivesse transcrita. II. 3 - Da fundamentação legalJulgo prejudicada a questão relativa à

fundamentação legal apontada na inicial (fls. 02/03 dos autos da execução fiscal apensa), tendo em vista a decisão

proferida às fls. 58/59, bem dos documentos de fls. 55/57 daqueles autos.II. 4 - Do suposto caráter confiscatório

da multa aplicadaA parte embargante sustenta que a multa aplicada possui caráter confiscatório. Com efeito, não

obstante a multa ter por finalidade desestimular o contribuinte da prática dos comportamentos ilícitos, a

jurisprudência tem entendido que a penalidade deve respeitar não apenas o princípio da legalidade, mas também o

princípio da proporcionalidade. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, em diversos julgados, tais como na

ADIn 551-RJ, Relator Ministro Ilmar Galvão, de 24/10/2002 e ADInMC 1.075-DF, Relator Ministro Celso de

Mello, de 17/06/1998, fixou entendimento no sentido de que a multa moratória se submete ao princípio da

proporcionalidade e, por consequência, do não-confisco, não podendo ser fixada em patamar que retire a força

produtiva do contribuinte, sua liberdade, bem como fira seu direito de propriedade. Tem sido reconhecido também

que a aferição do caráter confiscatório da multa deve ocorrer a partir da análise do caso concreto, não sendo

possível aceitar uma tarifa ou percentual pré-determinado nessa seara.Ocorre que, in casu, não vislumbro nos

autos elementos a demonstrar que a multa aplicada poderia neutralizar ou colocar em risco o direito ao exercício

da atividade econômica da empresa executada. Sem tal prova, não é possível reconhecer o aludido caráter

confiscatório da multa.III - DA CONCLUSÃOIsto posto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à

execução e deixo de condenar a parte embargante na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei

1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na execução. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal.

Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.

 

0048403-15.2007.403.6182 (2007.61.82.048403-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008861-24.2006.403.6182 (2006.61.82.008861-7)) ALEXANDRE FERNANDINO GUARIENTO X MARIA

TEREZA VERISSIMO FERNANDES MARINHEIRO(SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por ALEXANDRE FERNANDINO GUARIENTO E

OUTRO em face da UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), tendo por objeto o reconhecimento da inexistência dos

débitos tributários expressos e embasados em Certidões de Dívida Ativa, juntadas na execução fiscal apensada a

estes embargos (autos n.º 200661820088617), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na

petição inicial.Os embargantes noticiaram a adesão ao parcelamento, nos termos da Lei n. 11.941/09 (fls.

286/287), bem como promoveram a juntada de procurações originais, informando que o causídico possui poderes

para desistir e renunciar aos presentes embargos (fls. 315/316).Tal procedimento implica a renúncia ao direito de

discutir o débito tributário, a teor do preceituado no dispositivo supramencionado, bem como no art. 6º da Lei n.º

11.941/2009. O feito, então, deve ser extinto, com julgamento do mérito, sem condenação na verba honorária,

conforme previsto no caput e no parágrafo 1º, do art. 6º da Lei n.º 11.941/2009. Diante do exposto, HOMOLOGO

A DESISTÊNCIA DOS PRESENTES EMBARGOS À EXECUÇÃO E A RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O

QUAL SE FUNDA A AÇÃO e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM A RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, tendo em

vista que a extinção do feito se deu em obediência ao disposto no art. 6º, 1º, da Lei n.º 11.941/2009. Custas ex

lege. Transitada em julgado esta decisão, observando-se as cautelas legais, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

 

0027978-30.2008.403.6182 (2008.61.82.027978-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004071-26.2008.403.6182 (2008.61.82.004071-0)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL DE POA-SP(SP146908 - ROSANAN MOITINHO

DOS SANTOS SILVERIO)

Vistos, etc. 1) Fl. 34: tendo em vista a informação contida na petição de fl. 49 dos autos do executivo fiscal em

apenso, quanto à adesão por parte da embargada ao programa de parcelamento dos créditos tributários em cobro

nos autos, intime-se a embargante para que se manifeste acerca de seu interesse quanto ao regular prosseguimento

do feito. 2) Após, tornem os autos conclusos. 3) Publique-se, intimem-se e cumpra-se.

 

0031584-66.2008.403.6182 (2008.61.82.031584-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011955-09.2008.403.6182 (2008.61.82.011955-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI

FERREIRA DA SILVA) X PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE
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PERUIBE(SP053649 - MANOEL FERNANDO VICTORIA ALVES)

Converto o julgamento em diligência.1) Primeiramente, ante a alegação de incompetência deste juízo para

processar e julgar o feito (fls. 03), passo a tecer as seguintes considerações: Verifico que os presentes embargos

foram opostos em função de execução fiscal movida pelo MUNICÍPIO DE PERUÍBE contra a CEF sob nº

2.008.61.82.011955-6, visando a cobrança de dívida de IPTU e taxa de lixo. Referida execução fiscal foi movida

perante a justiça estadual que declinou de sua competência em favor deste juízo federal. De fato, a competência é

mesmo da Justiça Federal ante o teor do art. 109, inc. I da CF/88. Nesse sentido cito: CC 200500857500 - CC -

CONFLITO DE COMPETENCIA - 50307 - RELATOR JOSÉ DELGADO - STJ - PRIMEIRA SEÇÃO - DJ

DATA:05/12/2005 PG:00204PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA NEGATIVO.

EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA POR MUNICÍPIO CONTRA A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.

ART. 15 DA LEI N 5.010/66 C/C ART. 109, 3, DA CF/1988. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. 1. Conflito de competência negativo instaurado entre o Juízo de Direito do Serviço Anexo

das Fazendas de Poá-SP (suscitado) e o Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais da Seção Judiciária do

Estado de São Paulo (suscitante), em razão de execução fiscal movida pela Prefeitura Municipal de Poá/SP em

face da Caixa Econômica Federal - CEF. 2. O art. 15 da Lei n 5.010/66 c/c o art. 109, 3, da Carta Magna não se

aplica ao caso sob exame, pois não se trata de execução fiscal proposta pela União ou por suas autarquias, mas

pelo Município de Poá/SP em face da Caixa Econômica Federal - CEF. 3. Inexiste, no ordenamento jurídico

pátrio, previsão legal que permita à Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, processar e julgar

execução fiscal em que figure como executada empresa pública federal. Prevalência da regra de competência

ratione personae do art. 109, inc. I da CF/1988. 4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o

Juízo Federal, suscitante.Fixada, pois, a competência da justiça federal, resta determinar o foro competente.No

caso, o foro competente é o do domicílio do devedor, estando a CEF representada por quaisquer de suas agências.

Trata-se de competência territorial, portanto, relativa, que deveria ter sido argüida por meio de exceção de

incompetência, mas não o foi, pelo que de rigor reconhecer a prorrogação da competência deste juízo para

processar o feito, nos termos do art. 114 do CPC. Destarte, RECONHEÇO a competência deste juízo para

processar a julgar este feito. 2) Fixada a competência deste juízo para julgar o feito, converto o julgamento em

diligência para determinar à CEF que proceda da juntada aos autos, no prazo de 30 dias, da certidão atualizada da

matrícula do imóvel de nº 74.535 - 5º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, que originou a dívida em

cobro na execução fiscal apensa. Após, intimem-se a parte contrária para manifestação e conclusos para sentença.

 

0034133-49.2008.403.6182 (2008.61.82.034133-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0043601-71.2007.403.6182 (2007.61.82.043601-6)) D.P.A. PLUGS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

EPP(SP158750 - ADRIAN COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

1 - Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. 2 - Sem prejuízo, especifiquem as

partes, no mesmo prazo, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 3 - Havendo alegação de prescrição

pela embargante deverá trazer aos autos comprovante de entrega da declaração relativa aos tributos em cobro no

executivo fiscal. 4 - Alegada compensação, determino à embargante que traga aos autos os documentos

necessários à sua comprovação, entre eles: DARFS do crédito utilizado na compensação, planilha demonstrativa,

comprovação do faturamento, ou outros documentos que entender pertinentes. 5 - Caso haja pretensão à realização

de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis

para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. 6 - No silêncio venham-me conclusos. 7 - Intimem-se. 

 

0028058-57.2009.403.6182 (2009.61.82.028058-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0042798-88.2007.403.6182 (2007.61.82.042798-2)) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO) X PREFEITURA

DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Trata-se de embargos à execução ofertados pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO em face da PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE SÃO PAULO, tendo por

objeto o reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado em Certidão de Dívida Ativa,

juntada na execução fiscal apensada a estes embargos (autos nº 2007.61.82.042798-2), tudo com base nos fatos e

sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A exordial veio acompanhada de documentos. A parte

embargada ofertou impugnação, protestando pela respectiva improcedência. Não tendo sido requeridas a produção

de outras provas, vieram os autos conclusos para prolação da sentença.É o relatório no essencial passo a decidir. I

- DAS PRELIMINARESI. Do interesse de agirJulgo prejudicada a apreciação da alegação acerca da ausência de

interesse de agir em virtude da concessão da antecipação dos efeitos da tutela, nos autos da ação cível originária

n.º 1295, eis que, conforme se verifica do acompanhamento processual junto ao site do Supremo Tribunal Federal,

o processo foi remetido ao arquivo em face da decisão transitada em julgado (em 16.12.2010 que dispôs:Ação

civil originária. Infraero contra município. Imunidade recíproca. Ausência de conflito federativo. Literalidade da

competência originária do Supremo Tribunal Federal. Art. 102, I, f. Agravo regimental não provido. 1. Não

compete a esta Corte, em sede originária, processar e julgar causas que antagonizem empresa pública federal a
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município. A literalidade do art. 102, I, f, da Constituição não indica os municípios no rol de entes federativos

aptos a desencadear o exercício da jurisdição originária deste Tribunal. 2. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, [a] aplicabilidade da norma inscrita no art. 102, I, f, da Constituição estende-se aos litígios cuja

potencialidade ofensiva revela-se apta a vulnerar os valores que informam o princípio fundamental que rege, em

nosso ordenamento jurídico, o pacto da Federação (ACO 1.048-QO, Relator o Ministro Celso de Mello, Plenário,

DJ de 31/10/07). Contudo, esse entendimento não tem o efeito de ampliar a competência definida no art. 102, I, f,

da Carta Magna, às causas envolvendo municípios. 3. Diferença entre conflito entre entes federados e conflito

federativo: enquanto no primeiro, pelo prisma subjetivo, observa-se a litigância judicial promovida pelos membros

da Federação, no segundo, para além da participação desses na lide, a conflituosidade da causa importa em

potencial desestabilização do próprio pacto federativo. Há, portanto, distinção de magnitude nas hipóteses

aventadas, sendo que o legislador constitucional restringiu a atuação da Corte à última delas, nos moldes fixados

no Texto Magno, e não incluiu os litígios e as causas envolvendo municípios como ensejadores de conflito

federativo apto a exigir a competência originária da Corte. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento.(STF, Pleno, autos n.º 1295, 14.10.2010, Relator Dias Toffoli)II - DO MÉRITOConforme é previsto

no art. 204 do Código Tributário Nacional: A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez

e tem o efeito de prova pré-constituida. A mesma regra é repetida pela Lei nº 6830/80, em seu art. 3o e respectivo

parágrafo único. Nos termos da esclarecedora lição de MARIA HELENA RAU DE SOUZA: Com efeito, sem

embargo de já fixar o lançamento o an e quantum debeatur, a lei faz defluir a presunção de certeza e liquidez do

ato de inscrição, por quanto pressupõe esta última, exatamente, como ato administrativo autônomo do lançamento,

o controle específico e suplementar da legalidade do ato de constituição do crédito, onde é precedida a verificação

da certeza e liquidez da dívida, bem como o transcurso do prazo para pagamento na esfera administrativa. Assim,

a regularidade de inscrição, a qual a norma em comento atribui o efeito de gerar a presunção em foco, diz não

somente com aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição), mas também com aspectos

substanciais concernentes à própria constituição do crédito (Execução fiscal - doutrina e jurisprudência. 1a ed.,

São Paulo, Saraiva, 1998, p. 78).Assim, cabe ao devedor provar o contrário. Com efeito, dentre incontáveis

julgados: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA

DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. 1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos

obrigatórios previstos no art. 2º, 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que

referida certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída;

e não tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações. 2. A ausência do processo administrativo não configura cerceamento de defesa. A Lei n.º

6.830/80, em seu art. 41, dispõe que o processo administrativo ficará na repartição competente, e dele poderão ser

extraídas cópias ou certidões a requerimento da parte ou do juízo, cabendo à parte interessada diligenciar neste

sentido. Precedentes desta Corte: 6ª Turma, AG n.º 2002.03.00.033961-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.10.2002, DJU 25.11.2002, p. 591; 3ª Turma, AC n.º 96.03.000380-8, Rel. Des. Fed. Des. Fed. Nery Junior, j.

06.11.2002, DJU 04.12.2002, p. 244. 3. Não restou demonstrada a necessidade da realização da perícia contábil,

tendo a parte se limitado a afirmar que apenas a perícia seria capaz de demonstrar a inexatidão dos cálculos, sem

trazer qualquer elemento que pudesse abalar a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão da Dívida

Ativa. 4. Apelação improvida. (TRF-3ª Região, 6ª Turma, autos nº 00527601420024036182, TRF3 CJ1,

09.02.2012, Relatora Consuelo Yoshida).II. 1 - Da alegação de imunidade constitucional prevista no art. 150, VI,

a da Constituição FederalAnalisando a certidão de dívida ativa (fls. 04/09), observo que a dívida refere-se apenas

à exigência de imposto consistente no Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISS.Verifico que o pleito

merece prosperar.A Constituição Federal, ao estabelecer a competência tributária de que são dotadas as pessoas

políticas de direito constitucional interno, cuidou também de estabelecer hipóteses que limitam o alcance desta

competência, operando de forma negativa na formação da competência tributária. Tais hipóteses constitucionais

denominam-se imunidades.Com efeito, não obstante a imunidade constitucional levantada pela parte embargante,

conforme prevista no art. 150, inciso VI, letra a da Constituição Federal, dirigir-se à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios, bem como às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo poder público,

é certo que a jurisprudência tem conferido interpretação extensiva ao instituto para incluir também a empresa

pública federal prestadora de serviços públicos, afastando-se a aplicação do art. 173, 2º da CF/88.Isto porque a

parte executada em questão é a Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, que, de acordo

com a Lei n.º 5.862/72, tem por finalidade implantar, administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a

infraestrutura aeroportuária que lhe for atribuída pela Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República,

serviço público de titularidade da União, nos termos do art. 21, XII, c, da Constituição da República, não estando,

pois, em regime de competição com as empresas privadas.Neste sentido, vem decidindo o Supremo Tribunal

Federal em casos assemelhados:RECURSO. Extraordinário. Imunidade tributária recíproca. Extensão. Empresas

públicas prestadoras de serviços públicos. Repercussão geral reconhecida. Precedentes. Reafirmação da

jurisprudência. Recurso improvido. É compatível com a Constituição a extensão de imunidade tributária recíproca

à Empresa Brasileira de Infraestrututa Aeroportuária - INFRAERO, na qualidade de empresa pública prestadora
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de serviço público.(STF, Pleno, autos n.º 638315, 09.06.2011, Ministro Presidente Cesar Peluso)Assim, sendo a

parte embargante prestadora de serviço público está abrangida pela imunidade recíproca, prevista no art. 150, VI,

a, da Constituição Federal.III - DA CONCLUSÃOIsto posto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos à

execução para desconstituir o crédito embasado na Certidão de Dívida Ativa juntada nos autos da execução

apensa (CDA n.º 643.078-3/07-3), nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a

parte embargada na verba honorária que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com base no art. 20, 4º do CPC.

Custas ex lege.Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório por se fundar em jurisprudência do plenário do

Supremo Tribunal Federal, na forma do art. 475, 3º do CPC.Traslade-se cópia da sentença para os autos da

execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

arquivo. P.R.I.

 

0035441-86.2009.403.6182 (2009.61.82.035441-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0024607-97.2004.403.6182 (2004.61.82.024607-0)) PAOLO PAPARONI(SP228144 - MATEUS PERUCHI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Recebo a apelação de fls. 55/59 somente no efeito devolutivo (art. 520, V - CPC).Dê-se vista ao apelado para

contrarrazões no prazo legal. Após, desapensem-se os autos, remetendo-os ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região. Int.

 

0009839-25.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024484-

26.2009.403.6182 (2009.61.82.024484-7)) METRO TECNOLOGIA INFORMATICA LTDA.(SP226799A -

RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

1 - Manifeste-se a embargante sobre a impugnação no prazo de 10(dez) dias. 2 - Sem prejuízo, especifiquem as

partes, no mesmo prazo, as provas que pretendem produzir, justificando-as. 3 - Havendo alegação de prescrição

pela embargante deverá trazer aos autos comprovante de entrega da declaração relativa aos tributos em cobro no

executivo fiscal. 4 - Alegada compensação, determino à embargante que traga aos autos os documentos

necessários à sua comprovação, entre eles: DARFS do crédito utilizado na compensação, planilha demonstrativa,

comprovação do faturamento, ou outros documentos que entender pertinentes. 5 - Caso haja pretensão à realização

de prova pericial, formulem as partes, no mesmo prazo, os quesitos que desejam ver respondidos, indispensáveis

para aferição de sua necessidade ou não por este Juízo. 6 - No silêncio venham-me conclusos. 7 - Intimem-se. 

 

EXECUCAO FISCAL

0001601-95.2003.403.6182 (2003.61.82.001601-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X G. LUNARDELLI S/A AGRICULTURA COMERCIO COLONIZACAO(SP019191 - JOSE

CARLOS DE MELLO DIAS)

1 - Fls. 99 e 115/127: em um primeiro momento, cabe mencionar que não se aplicam os benefícios previstos na

Lei nº 10.741/03 em favor de pessoa jurídica, uma vez que a lei previu o benefício exclusivamente em favor da

pessoa física idosa enquanto parte na relação jurídica. Ademais, o sócio indicado à fl. 116, não consta do pólo

passivo do presente feito, razão pela qual INDEFIRO o pedido formulado.Nesse sentido, cito a seguinte ementa

jurisprudencial, a saber:Ementa: Agravo regimental Não se concede prioridade na tramitação processual se o

benefício é pleiteado por pessoa jurídica, ainda que seus sócios sejam idosos, porque o benefício previsto na Lei

nº 10.741 /03 destina-se somente a pessoas físicas. A prioridade na tramitação processual não alcança o causídico

que não figura como parte ou interveniente na relação processual nem está a executar honorários decorrentes de

sucumbência definitivamente fixada Agravo regimental não provido..(TJSP - Agravo Regimental AGR

9113711832007826 SP 9113711-83.2007 - Data de Publicação: 28/03/2011)2 - Outrossim, no que tange aos

pedidos formulados às fls. 99 e 115/127, verifico que não preenchem os requisitos previstos no art. 535 e incisos

do CPC, tratando-se de pedidos de reconsideração da decisão proferida às fls. 56/59, da qual a parte não

concordou com o conteúdo e, pretende que seja revisto o mérito.Assim, INDEFIRO os pedidos, uma vez que

eventual irresignação por parte da executada deveria ter sido promovida na via recursal adequada, razão pela qual

a matéria encontra-se preclusa nos presentes autos.3 - Fls. 101/114: DEFIRO o pedido feito pela parte exeqüente.

Expeça-se mandado de penhora sobre o faturamento da empresa executada a ser cumprido no endereço informado

na inicial. Nomeie-se como depositário o representante legal da empresa, que deverá providenciar o depósito

mensal dos PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL valores correspondentes a 5 % (cinco por cento) do

faturamento em conta judicial à disposição deste juízo, junto à Caixa econômica Federal, até o montante do débito

exeqüendo.4 - Publique-se, Intime-se e cumpra-se.

 

0032421-63.2004.403.6182 (2004.61.82.032421-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X WL CONSULTING LTDA(SP263645 - LUCIANA DANY SCARPITTA E SP031453 - JOSE ROBERTO

MAZETTO)
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1) Fls. 24/42: trata-se de objeção de pré-executividade oposta pela executada, tendo por objeto a impossibilidade

do prosseguimento do feito.A parte executada requereu a extinção da presente execução fiscal em razão dos

créditos tributários em cobro estarem fulminados pela prescrição propriamente dita, bem como em sua modalidade

intercorrente.Fundamento e Decido. Passo a análise do tema relativo à prescrição dos créditos tributários em cobro

nos autos.Verifico que o tributo ora executado se sujeita ao lançamento por homologação, no qual, em regra, o

sujeito passivo da obrigação tributária declara o valor que entende devido e efetua o respectivo pagamento, tendo

o sujeito ativo o prazo máximo de 05 anos para homologar tacitamente os valores pagos, nos termos do art. 150,

4º do CTN. Nesta hipótese, caso discorde do montante pago, poderá o fisco efetuar lançamento suplementar,

acaso entenda existente saldo, ou mesmo recusar os valores até então declarados, lançando de ofício valores

diversos, dentro do prazo de 05 anos acima citado, prazo este sim decadencial, porquanto constitutivo da dívida

tributária. Contudo, no caso dos autos, os valores ora executados são fruto de declaração exclusiva do próprio

sujeito passivo através de DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., sem que tenha havido qualquer procedimento

administrativo de lançamento prévio ou posterior à referida declaração por parte da Administração, nem mesmo

antecipação do pagamento por parte do sujeito passivo.Nestes casos, a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça tem entendido que a constituição do crédito tributário se operou no momento em que a parte apresentou ao

ente tributante a DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., prescindindo-se de lançamento formal por parte do ente

fiscal, motivo pelo qual não há que se falar em decadência, já que o crédito tributário está constituído com a

simples declaração do sujeito passivo acerca dos valores devidos, que foram aceitos pelo fisco e ora são

executados.Nesta hipótese, restringindo-se a cobrança ao montante confessado pelo contribuinte na DCTF,

firmou-se o entendimento (Recurso Especial nº 850.423/SP) de que o prazo de prescrição já terá incidência, na

forma do art. 174 do CTN, tendo como termo inicial o trigésimo primeiro dia após a apresentação da DCTF, GIA,

Termo de Confissão, etc., porquanto a partir deste momento estarão caracterizadas não apenas a constituição

definitiva do crédito tributário inserto nas declarações apresentadas, mas também a mora do contribuinte para com

o pagamento do tributo.Nesse sentido, cito: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-

LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, 2º, DA LEI Nº

6830/80. ART. 219, 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 2. Considerando-se constituído o

crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições

de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo

destinado à constituição do crédito tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não

sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, do CTN),

incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio

subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento

da declaração realizada mediante a entrega da DCTF. (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

16/12/2002) 3. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao

sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a

homologação formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de

procedimento administrativo.(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 4. A

mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art.

219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 5.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 6. Há

de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela

prescrição. Precedentes desta Corte superior. 7. Agravo regimental não-provido.(STJ, 1a Turma, autos no

200701823242, DJE 05.03.2008, Relator José Delgado).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF.

DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1.

Erro material configurado no acórdão embargado, que deixou de emitir pronunciamento acerca das razões dos

embargos de declaração anteriormente opostos pela Fazenda Nacional, reiterando a análise dos embargos da parte

adversa. 2. Nada obstante, o decisum embargado perfilha a jurisprudência consolidada nesta Corte, ao asseverar

que: Compulsando os autos, verifica-se que o débito objeto da presente demanda foi declarado pelo contribuinte

mediante DCTF. Nestes casos, prestando o contribuinte informação acerca da efetiva existência do débito, porém

não adimplindo o crédito fazendário reconhecido, dispõe o Fisco do prazo para ajuizar o executivo fiscal, prazo

este prescricional. Findo este prazo, para o qual a Fazenda dispõe de cinco anos, não há como ser cobrado o débito

declarado e não pago. (...) Conquanto disponha o Fisco de um qüinqüênio para efetuar lançamento do débito não

declarado, somente conta com cinco anos da data da declaração para cobrar judicialmente o débito declarado em

DCTF. (...) Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito efetivada pelo contribuinte constitui

o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo ser objeto de execução fiscal,
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tem-se que, nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o crédito, mas tão-somente

em prescrição para o ajuizamento da ação executiva. Conta-se o prazo do art. 173, I, do Codex Tributário, este

relativo ao direito de que dispõe o Fisco para proceder à constituição do crédito não declarado, mediante eventual

lançamento de ofício, somado ao prazo do art. 174 daquele diploma legal, referente ao ajuizamento da ação de

execução fiscal respectiva. Ausente qualquer lançamento suplementar, restringindo-se a cobrança ao montante

confessado pelo contribuinte na DCTF, a partir da entrega desta conta-se cinco anos, prazo este prescricional. In

casu, os fatos geradores da exação em comento (IRPF) se verificaram no período de 1991. Não houve qualquer

pagamento. Igualmente restou ausente qualquer lançamento de ofício, operando-se, desta forma, a homologação

tácita em 1996. Considerando-se que o ajuizamento da Ação Executiva se deu em 14.12.2000, depreende-se que a

Fazenda não poderia cobrar judicialmente o débito, porquanto alcançado pela prescrição. 3. Deveras,

incontroverso nos autos que o contribuinte, em 14.05.1992, efetuou a entrega de DCTF, versando sobre imposto

de renda de pessoa física do ano-base de 1991, exercício de 1992. 4. Desta sorte, se o crédito tributário encontra-

se constituído a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF (tributos federais), o

ajuizamento da execução fiscal em período superior a cinco anos do implemento da aludida obrigação acessória

(13.12.2000), no que pertine ao débito declarado e não pago, importa na inequívoca ocorrência da prescrição do

direito de cobrança judicial pelo Fisco. 5. Embargos de declaração acolhidos, sem, contudo, modificar o resultado

proclamado no decisum proferido, em sede de embargos de declaração de Paulo Correia de Souza, às fls. 191/196,

que considerou provido o recurso especial, embora que por fundamento diverso, vale dizer, o reconhecimento da

prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco.(STJ, 1a Turma, autos no 200300458580, DJ 28.09.2006, p.

00190, Relator Luix Fux).Em conseqüência, a partir do trigésimo primeiro dia da apresentação da DCTF, termo

de confissão ou GIA, inicia-se de plano o curso do prazo prescricional, qual somente se suspenderá ou se

interromperá nas hipóteses dos artigos 151 e 174, ambos do CTN. Isto porque, nos termos no que preconiza o art.

146, inc. III, alínea b da CF/88, cabe exclusivamente à lei complementar o estabelecimento de normas gerais sobre

prescrição e decadência. Nessa esteira, a jurisprudência tem afastado a incidência do disposto no art. 2º, 3º da Lei

nº 6.830/80 para fins de suspensão da prescrição de dívidas tributárias, reputando que referido artigo somente tem

aplicação às dívidas não tributárias, já que a lei ordinária não pode dispor sobre tal matéria, a qual está reservada à

lei complementar. Nesse sentido, cito jurisprudência explicativa sobre o tema: PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A

MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A

CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO

IMEDIATA. ART. 2º, 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE

ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF. 1. A prescrição, posto referir-

se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg.

STJ. 2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor

ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da

Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. A

Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 5. Destarte, consubstanciando

norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem

como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do

despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel

legislação. 6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do

PIS teve sua constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi

proposta em 06.04.2004 (fl. 14), conseqüentemente o despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente

à vigência da LC 118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso). 7. Consectariamente, ressoa

inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 18.12.1998, porquanto

decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e a citação da

execução, nos termos da redação original do art. 174, único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da

citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo

prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-

somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário

regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 19.12.2005). 9. A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para

marcar algum termo prescricional. (REsp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004) 10. Súmula

vinculante n.º 8/STF: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os

artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 11. Os embargos

de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do
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artigo 535, II, do CPC. 12. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos

pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 13. Recurso

especial desprovido. (STJ, 1.ª Turma, autos n.º 200800990410, DJE 26.03.2009, Relator Luiz Fux)Portanto, após

a constituição definitiva do crédito tributário o primeiro marco interrruptivo da prescrição está previsto no art. 174

do CTN, cabendo a este juízo interpretar o teor do art.174, parágrafo único, inc. I de referido diploma legal,

alterado pela LC nº 118/2005. Sobre o tema há uma primeira hipótese em que a execução é ajuizada antes da

vigência da alteração legislativa ocorrida em 09/06/2005, com despacho citatório exarado antes de referida data e

citação efetiva do devedor em data anterior ou posterior a 09/06/2005. Neste caso, a interrupção da prescrição

ocorrerá na data da citação pessoal do devedor, consoante antiga redação do art. 174, parágrafo único, inc. I do

CTN. Em uma segunda hipótese, porém, para execuções ajuizadas antes de 09/06/2005, porém com despacho

citatório exarado após tal data, de rigor reconhecer que a prescrição se interromperá com tal decisão, aplicando-se

imediatamente a nova redação do art. 174, parágrafo único, inc. I do CTN, ante ao seu conteúdo processual,

impondo, dessa forma, sua aplicação imediata. Este é o posicionamento da jurisprudência majoritária sobre o

tema, o qual é compartilhado por este juízo. Analisando os autos desta execução fiscal, verifico que os tributos

constantes das CDA n.º 80.6.03.135786-53 foram constituídos por meio de termo de confissão espontânea

apresentado pela parte executada (fls. 02/05), de modo que a constituição definitiva do débito se deu em

28.09.1999, razão pela qual a prescrição iniciou seu curso em 29.10.1999.Contudo, no presente caso, o prazo

prescricional foi interrompido quando a parte executada aderiu ao programa de parcelamento do débito

exeqüendo, nos termos do art. 174, IV do CTN, já que com tal atitude o devedor reconheceu a dívida, em

04.12.2002 (fl. 56).Assim, na prática, em face de tal parcelamento, o curso do prazo prescricional teve reinício

com a exclusão da parte executada do referido programa, o que se deu em 03.05.2003 (fl. 56).A presente execução

fiscal foi ajuizada em 30.06.2004 (fl. 02), sendo que o despacho que determinou a citação ocorreu em 25.08.2004

(fl. 06), ou seja, em data anterior a 09.06.2005, assim, não se interrompeu o prazo prescricional naquela

oportunidade, o que somente ocorreria com a citação da parte executada nos autos, ocorrida em 12.02.2010, com

ingresso espontâneo no feito, nos termos do art. 214, 1º, do CPC.Não obstante, há que se ressalvar que uma vez

que as datas do ajuizamento da presente execução, bem como do despacho citatório proferido nos autos se deram

em momento anterior a entrada em vigor da LC n. 118/05, o prazo prescricional se considera interrompido por

ocasião da entrada em vigor do referido diploma legal, em 09.06.2005; porquanto a partir deste momento estão

conjugados os dois elementos necessários à cessação de fluência do lapso prescricional, quais sejam: despacho

citatório e disposição normativa que atribuiu ao despacho citatório o efeito de interromper a prescrição.Portanto,

forçoso reconhecer que a prescrição não computou seus efeitos, já que não houve o decurso do prazo de 05 anos

entre o reinício do prazo prescricional em 03.05.2003 e o marco interruptivo ocorrido em 09.06.2005, não se

aplicando o disposto no art. 2, 3º da Lei nº 6.830/80 por se tratar de dívida tributária, conforme jurisprudência

dominante do STJ, acima citada, bem como a aplicação dos prazos decenais dos art. 45 e 46 da Lei 8212/91,

segundo o conteúdo da Súmula Vinculante nº 08 do E. STF.Saliento também que não foi informada nos autos a

presença de quaisquer outras causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, nos termos dos artigos

151 e 174 do CTN.Portanto, conclui-se que não ocorreu o transcurso do lapso prescricional de mais de 05 (cinco)

anos (art. 174, caput, do CTN) para o ajuizamento da presente ação entre as datas de 29.10.1999 e 04.12.2002 e,

as datas de 03.05.2003 e 09.06.2005.Outrossim, remanesce ainda a análise do tema da prescrição intercorrente

alegada pela executada em sua petição.Verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente, na medida em que o

andamento processual foi interrompido por mais de 5 (cinco) anos, permanecendo o feito arquivado, aplicando-se,

destarte, o disposto no 4º do art. 40 da Lei nº 6.830/80 (redação dada pelo art. 6o da Lei 11.051/2004), que

estabelece o seguinte:Art. 40 - O juiz suspenderá o curso da execução enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.(...)4º -

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Neste sentido, o

Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

ESPECIAL - RECONSIDERAÇÃO DO DECISUM - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE - REQUISITOS. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para a decretação

da prescrição intercorrente são necessários dois pressupostos: o decorrer do quinquídeo legal e a comprovação de

que o feito teria ficado paralisado por esse período por desídia do exequente. 2. Embargos de declaração

acolhidos, com efeitos modificativos, a fim de ser conhecido o recurso especial, mas não provido.(2ª Turma,

200900197053, DJE 18.12.2009, Relatora Eliana Calmon).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO FEITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA

PÚBLICA. DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 1. Caracteriza-se a prescrição

intercorrente quando, proposta a Execução Fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer paralisado

por mais de cinco anos por inércia do exeqüente. 2. É prescindível a intimação pessoal da Fazenda Pública na

hipótese em que o pedido de sobrestamento do feito foi formulado pelo próprio exeqüente. 3. Agravo Regimental

não provido.(2ª Turma, 200802654072, DJE 25.08.2009, Relator Herman Benjamin).Aliás, este entendimento está

consagrado na Súmula 314 do STJ, cuja redação é a seguinte:Súmula 314 - Em execução fiscal, não localizados
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bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual inicia-se o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente.Nos presentes autos, a parte exeqüente foi regularmente intimada da decisão que suspendeu a

execução nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 em 24.11.2004, conforme se verifica na certidão de fl. 10.

Após um ano, ou seja, em 24.12.2005 é que se iniciou o prazo da prescrição conforme súmula acima mencionada.

Os autos permaneceram no arquivo até 12.07.2010 (fl. 12).Portanto, forçoso reconhecer que não ocorreu a

prescrição intercorrente no presente feito, já que não houve o decurso do prazo de 05 anos entre as datas de

24.12.2005 e 12.07.2010.Diante do exposto, REJEITO A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela.2) Fls.

44/63: DEFIRO o pedido feito pela parte exeqüente.Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação em

relação aos bens da parte executada, no endereço fornecido na inicial. 3) Publique-se, intimem-se e cumpra-se. 

 

0017969-43.2007.403.6182 (2007.61.82.017969-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X CRONOS SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A(SP203653 - FRANCINE TAVELLA

DA CUNHA E SP227671 - LUANA ANTUNES PEREIRA)

1) Fls. 223/237: trata-se de objeção de pré-executividade apresentada por Cronos Serviços e Investimentos S/A

tendo por objeto o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal. A parte

executada requereu a suspensão da presente ação, por força da objeção de pré-executividade oposta nos autos,

bem como requereu a extinção do feito, em razão dos créditos em cobro estarem fulminados pela prescrição.

Fundamento e Decido. Sobre o tema da prescrição impende a este juízo tecer as seguintes considerações.Verifico

que o tributo ora executado se sujeita ao lançamento por homologação, no qual, em regra, o sujeito passivo da

obrigação tributária declara o valor que entende devido e efetua o respectivo pagamento, tendo o sujeito ativo o

prazo máximo de 05 anos para homologar tacitamente os valores pagos, nos termos do art. 150, 4º do CTN. Nesta

hipótese, caso discorde do montante pago, poderá o fisco efetuar lançamento suplementar, acaso entenda existente

saldo, ou mesmo recusar os valores até então declarados, lançando de ofício valores diversos, dentro do prazo de

05 anos acima citado, prazo este sim decadencial, porquanto constitutivo da dívida tributária. Contudo, no caso

dos autos, os valores ora executados são fruto de declaração exclusiva do próprio sujeito passivo através de

DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., sem que tenha havido qualquer procedimento administrativo de

lançamento prévio ou posterior à referida declaração por parte da Administração, nem mesmo antecipação do

pagamento por parte do sujeito passivo.Nestes casos, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem

entendido que a constituição do crédito tributário se operou no momento em que a parte apresentou ao ente

tributante a DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc., prescindindo-se de lançamento formal por parte do ente fiscal,

motivo pelo qual não há que se falar em decadência, já que o crédito tributário está constituído com a simples

declaração do sujeito passivo acerca dos valores devidos, que foram aceitos pelo fisco e ora são executados.Nesta

hipótese, restringindo-se a cobrança ao montante confessado pelo contribuinte na DCTF, firmou-se o

entendimento (Recurso Especial nº 850.423/SP) de que o prazo de prescrição já terá incidência, na forma do art.

174 do CTN, tendo como termo inicial o trigésimo primeiro dia após a apresentação da DCTF, GIA, Termo de

Confissão, etc., porquanto a partir deste momento estarão caracterizadas não apenas a constituição definitiva do

crédito tributário inserto nas declarações apresentadas, mas também a mora do contribuinte para com o pagamento

do tributo.Nesse sentido, cito: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO. DCTF. DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AUTO-

LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. DESPACHO CITATÓRIO. ART. 8º, 2º, DA LEI Nº

6830/80. ART. 219, 4º, DO CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental contra decisão que desproveu agravo de instrumento. 2. Considerando-se constituído o

crédito tributário a partir do momento da declaração realizada, mediante a entrega da Declaração de Contribuições

de Tributos Federais (DCTF), não há cogitar-se da incidência do instituto da decadência, que retrata o prazo

destinado à constituição do crédito tributário, in casu, constituído pela DCTF aceita pelo Fisco. Destarte, não

sendo o caso de homologação tácita, não se opera a incidência do instituto da decadência (artigo 150, 4º, do CTN),

incidindo a prescrição nos termos em que delineados no artigo 174, do CTN, vale dizer: no qüinqüênio

subseqüente à constituição do crédito tributário, que, in casu, tem seu termo inicial contado a partir do momento

da declaração realizada mediante a entrega da DCTF. (REsp nº 389089/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de

16/12/2002) 3. A constituição definitiva do crédito tributário ocorre com o lançamento regularmente notificado ao

sujeito passivo. Em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte e não pago, não tem lugar a

homologação formal, sendo o mesmo exigível independentemente de notificação prévia ou instauração de

procedimento administrativo.(REsp nº 297885/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/06/2001). 4. A

mera prolação do despacho que ordena a citação do executado produz, por si só, o efeito de interromper a

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art.

219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. Precedentes desta Corte e do colendo STF. 5.

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração do contribuinte por meio da Declaração de

Contribuições e Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco. 6. Há

de se extinguir a execução fiscal se os débitos declarados e não pagos , através da DCTF, estão atingidos pela

prescrição. Precedentes desta Corte superior. 7. Agravo regimental não-provido.(STJ, 1a Turma, autos no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     276/633



200701823242, DJE 05.03.2008, Relator José Delgado).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO DECLARADO EM DCTF.

DÉBITO DECLARADO E NÃO PAGO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 1.

Erro material configurado no acórdão embargado, que deixou de emitir pronunciamento acerca das razões dos

embargos de declaração anteriormente opostos pela Fazenda Nacional, reiterando a análise dos embargos da parte

adversa. 2. Nada obstante, o decisum embargado perfilha a jurisprudência consolidada nesta Corte, ao asseverar

que: Compulsando os autos, verifica-se que o débito objeto da presente demanda foi declarado pelo contribuinte

mediante DCTF. Nestes casos, prestando o contribuinte informação acerca da efetiva existência do débito, porém

não adimplindo o crédito fazendário reconhecido, dispõe o Fisco do prazo para ajuizar o executivo fiscal, prazo

este prescricional. Findo este prazo, para o qual a Fazenda dispõe de cinco anos, não há como ser cobrado o débito

declarado e não pago. (...) Conquanto disponha o Fisco de um qüinqüênio para efetuar lançamento do débito não

declarado, somente conta com cinco anos da data da declaração para cobrar judicialmente o débito declarado em

DCTF. (...) Relativamente ao valor declarado, a própria declaração de débito efetivada pelo contribuinte constitui

o crédito tributário, prescindindo de ato de lançamento. Assim, podendo desde logo ser objeto de execução fiscal,

tem-se que, nesta hipótese, não há que se falar em decadência, porquanto já constituído o crédito, mas tão-somente

em prescrição para o ajuizamento da ação executiva. Conta-se o prazo do art. 173, I, do Codex Tributário, este

relativo ao direito de que dispõe o Fisco para proceder à constituição do crédito não declarado, mediante eventual

lançamento de ofício, somado ao prazo do art. 174 daquele diploma legal, referente ao ajuizamento da ação de

execução fiscal respectiva. Ausente qualquer lançamento suplementar, restringindo-se a cobrança ao montante

confessado pelo contribuinte na DCTF, a partir da entrega desta conta-se cinco anos, prazo este prescricional. In

casu, os fatos geradores da exação em comento (IRPF) se verificaram no período de 1991. Não houve qualquer

pagamento. Igualmente restou ausente qualquer lançamento de ofício, operando-se, desta forma, a homologação

tácita em 1996. Considerando-se que o ajuizamento da Ação Executiva se deu em 14.12.2000, depreende-se que a

Fazenda não poderia cobrar judicialmente o débito, porquanto alcançado pela prescrição. 3. Deveras,

incontroverso nos autos que o contribuinte, em 14.05.1992, efetuou a entrega de DCTF, versando sobre imposto

de renda de pessoa física do ano-base de 1991, exercício de 1992. 4. Desta sorte, se o crédito tributário encontra-

se constituído a partir do momento da declaração realizada mediante a entrega da DCTF (tributos federais), o

ajuizamento da execução fiscal em período superior a cinco anos do implemento da aludida obrigação acessória

(13.12.2000), no que pertine ao débito declarado e não pago, importa na inequívoca ocorrência da prescrição do

direito de cobrança judicial pelo Fisco. 5. Embargos de declaração acolhidos, sem, contudo, modificar o resultado

proclamado no decisum proferido, em sede de embargos de declaração de Paulo Correia de Souza, às fls. 191/196,

que considerou provido o recurso especial, embora que por fundamento diverso, vale dizer, o reconhecimento da

prescrição do direito de cobrança judicial pelo Fisco.(STJ, 1a Turma, autos no 200300458580, DJ 28.09.2006, p.

00190, Relator Luix Fux).Em conseqüência, a partir do trigésimo primeiro dia da apresentação da DCTF, termo

de confissão ou GIA, inicia-se de plano o curso do prazo prescricional, qual somente se suspenderá ou se

interromperá nas hipóteses dos artigos 151 e 174, ambos do CTN. Isto porque, nos termos no que preconiza o art.

146, inc. III, alínea b da CF/88, cabe exclusivamente à lei complementar o estabelecimento de normas gerais sobre

prescrição e decadência. Nessa esteira, a jurisprudência tem afastado a incidência do disposto no art. 2º, 3º da Lei

nº 6.830/80 para fins de suspensão da prescrição de dívidas tributárias, reputando que referido artigo somente tem

aplicação às dívidas não tributárias, já que a lei ordinária não pode dispor sobre tal matéria, a qual está reservada à

lei complementar. Nesse sentido, cito jurisprudência explicativa sobre o tema: PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE A

MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A

CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO

IMEDIATA. ART. 2º, 3º DA LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE

ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF. 1. A prescrição, posto referir-

se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme cediço na jurisprudência do Eg.

STJ. 2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor

ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do

referido Código. 3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não

produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da

Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 4. A

Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 5. Destarte, consubstanciando

norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos processos em curso, o que tem

como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua vigência. Todavia, a data do

despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel

legislação. 6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do

PIS teve sua constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi
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proposta em 06.04.2004 (fl. 14), conseqüentemente o despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente

à vigência da LC 118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso). 7. Consectariamente, ressoa

inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 18.12.1998, porquanto

decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e a citação da

execução, nos termos da redação original do art. 174, único, I, do CTN, uma vez que o despacho ordinatório da

citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05. 8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo

prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no art. 2.º, 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-

somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do direito do Fisco ao crédito tributário

regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 708.227/PR, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ 19.12.2005). 9. A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para

marcar algum termo prescricional. (REsp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004) 10. Súmula

vinculante n.º 8/STF: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os

artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 11. Os embargos

de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do

artigo 535, II, do CPC. 12. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos

pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 13. Recurso

especial desprovido. (STJ, 1.ª Turma, autos n.º 200800990410, DJE 26.03.2009, Relator Luiz Fux)Portanto, após

a constituição definitiva do crédito tributário o primeiro marco interrruptivo da prescrição está previsto no art. 174

do CTN, cabendo a este juízo interpretar o teor do art.174, parágrafo único, inc. I de referido diploma legal,

alterado pela LC nº 118/2005. Sobre o tema há uma primeira hipótese em que a execução é ajuizada antes da

vigência da alteração legislativa ocorrida em 09/06/2005, com despacho citatório exarado antes de referida data e

citação efetiva do devedor em data anterior ou posterior a 09/06/2005. Neste caso, a interrupção da prescrição

ocorrerá na data da citação pessoal do devedor, consoante antiga redação do art. 174, parágrafo único, inc. I do

CTN. Em uma segunda hipótese, porém, para execuções ajuizadas antes de 09/06/2005, porém com despacho

citatório exarado após tal data, de rigor reconhecer que a prescrição se interromperá com tal decisão, aplicando-se

imediatamente a nova redação do art. 174, parágrafo único, inc. I do CTN, ante ao seu conteúdo processual,

impondo, dessa forma, sua aplicação imediata. Este é o posicionamento da jurisprudência majoritária sobre o

tema, o qual é compartilhado por este juízo. Analisando os autos desta execução fiscal, verifico que os tributos

constantes da CDA n.º 80.2.06.004097-90 e 80.6.06.088629-30 foram constituídos por meio da entrega de

declarações de contribuições e tributos federais (DCTFs).Assim, considerando a data de constituição dos débitos

das referidas CDAs, qual seja, a data da entrega das declarações (fl. 88 e 06/29), em 14.02.2002 e 19.05.2004,

conclui-se, que a prescrição iniciou seu curso, respectivamente em 17.03.2002 e 19.06.2004.Com efeito, o

despacho citatório foi exarado em 25.06.2007 (fl. 31), ocasião em que se interrompeu a prescrição, nos termos do

art. 174, I, do CTN.Portanto, conclui-se que ocorreu somente o transcurso do lapso prescricional de mais de 05

(cinco) anos (art. 174, caput, do CTN) para o ajuizamento da presente ação, com relação aos débitos constantes da

declaração de nº 20911530 (fl. 88), que integra a CDA de nº 80.2.06.004097-90, levando-se em conta as datas de

17.03.2002 e 25.06.2007Ressalte-se não ser o caso de aplicação dos prazos decenais dos art. 45 e 46 da Lei

8212/91 ao presente caso, segundo o conteúdo da Súmula Vinculante nº 08 do E. STF, bem como não se aplica o

disposto no art. 2º, 3º da Lei nº 6.830/80 por se tratar de dívida tributária, conforme jurisprudência dominante do

STJ, acima citada.Saliento, ainda, que não foi informada nos autos a presença de quaisquer outras causas

suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, nos termos dos artigos 151 e 174 do CTN.Diante do exposto,

ACOLHO PARCIALMENTE A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, razão pela qual DECLARO extintos

os créditos tributários constantes da declaração de nº 20911530 (fl. 88), que integram a CDA de nº

80.2.06.004097-90, nos termos do art. 156, V, do CTN.As matérias atinentes às custas e honorários advocatícios

(se cabíveis) serão deliberadas quando da extinção total do feito, já que a presente decisão, conquanto

materialmente passível de ser considerada sentença, classifica-se como decisão interlocutória, uma vez que não

põe fim ao processo.Por fim, uma vez que não houve a informação da presença de quaisquer das causas

suspensivas quanto aos créditos tributários em cobro nos autos, nos termos do art. 151 e incisos, não há que se

falar em suspensão do feito executivo em razão da oposição da objeção de pré-executividade por parte da

executada, razão pela qual fica rejeitado pedido nesse sentido. Prossiga-se com a execução. Providencie a parte

exeqüente a substituição da CDA, conforme o ora decidido. 2) Fl. 240: primeiramente, cumpra-se o disposto na

parte final do item 1 do despacho proferido às fls. 123/124 dos autos. Intime-se a parte executada da conversão do

arresto em penhora nos autos para fins de oposição de eventuais embargos à execução fiscal.3) Publique-se,

intime(m)-se e cumpra-se.

 

0028974-62.2007.403.6182 (2007.61.82.028974-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X FEITIO COMERCIO DE ROUPAS LTDA(SP121381 - FLAVIO CALLADO DE

CARVALHO E SP141490 - RENATA APARECIDA PRESTES ELIAS DE CARVALHO)

Recebo a apelação de folhas 167/168 em ambos os efeitos.Dê-se vista ao apelado para oferecer contrarrazões no

prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.
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0004942-51.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MECANICA AUTO STYLO LTDA(SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES)

Intime-se a parte executada para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos procuração

original e cópia autenticada do seu contrato social e eventuais alterações ocorridas. Cumprida a determinação

supra, abra-se vista à parte exequente acerca da exceção de pré-executividade apresentada. Silente, venham-me os

autos conclusos para apreciação do pedido de fls. 80/83. Int.

 

 

Expediente Nº 1573

 

EMBARGOS A ARREMATACAO

0031588-40.2007.403.6182 (2007.61.82.031588-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023741-60.2002.403.6182 (2002.61.82.023741-1)) VIACAO BRISTOL LTDA(SP195382 - LUIS FERNANDO

DIEDRICH E SP299776 - ALEXANDRE DIAS DE GODOI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 -

TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) X CAYWOA INCORPORADORA LTDA(SP151439 - RENATO

LAZZARINI E SP018614 - SERGIO LAZZARINI)

Vistos, etc. 1) Fls. 1923: primeiramente, aguarde-se o decurso do prazo para recurso das partes a fim de se analisar

em quais efeitos serão recebidos.2) Recebo os embargos de declaração de fls. 1924/1929, eis que tempestivos.

Deixo de acolhê-los, no mérito, nos seguintes termos.Verifico que a parte embargante discorda do decisum e seus

fundamentos no que tange ao julgamento do feito, questionando-os, pretendendo demonstrar que houve error in

judicando da magistrada. É nítida, portanto, a natureza infringente do recurso interposto, uma vez que pretende

reexame de questão já decidida na sentença com o fito de modificá-la em seu favor, o que não se pode

admitir.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - OMISSÃO EM

ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE.1. É

pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos de declaração não são o instrumento adequado para

corrigir eventual error in judicando porque só excepcionalmente podem ter caráter infringente.2. Limitado o

recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo constatação de não lhe ter havido violação, nega-se provimento

ao recurso.3. Recurso especial não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº 1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ

14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon) Diante do exposto, conheço, porém, REJEITO OS PRESENTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nos termos acima expostos.P. R. I.

 

 

Expediente Nº 1574

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0042159-94.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026090-

65.2004.403.6182 (2004.61.82.026090-9)) CLAUDIO FARCU(SP206425 - EVANDRO FERNANDES

MUNHOZ E SP115089 - IRIS VANIA SANTOS ROSA E SP304924 - MARIA DA GRACA MACHADO

MELLO E SP016311 - MILTON SAAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Vistos, etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos CLAUDIO FARCUS em face da FAZENDA

NACIONAL.Considerando a decisão proferida às fls. 298/299 da execução fiscal apensa que excluiu o nome de

Claudio Farcus do pólo passivo da lide em acolhimento ao pedido da parte exequente (fls. 282 daqueles autos),

deixa de existir fundamento para o processamento dos presentes embargos. Isto posto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege.Traslade-se

cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades legais. P.R.I.

 

EXECUCAO FISCAL

0503757-34.1982.403.6182 (00.0503757-3) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

X TITAN IND/ COM/ DE MOVEIS ESTOFADOS LTDA X OLGA DOS SANTOS BIONDI X MARCILIO

BIONDI

1) Fls. 117/135: instada a se manifestar acerca da prescrição dos débitos em cobro nos autos, a parte exeqüente

apresentou manifestação nos autos (fl. 116). Fundamento e Decido. Sobre o assunto de rigor sejam tecidas as

seguintes considerações. Primeiramente, é necessário esclarecer que o FGTS não tem natureza tributária,

conforme súmula 353 do STJ que dispõe: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam

àscontribuições para o FGTS.A partir deste entendimento, verifico que ocorreu a prescrição dos débitos
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exeqüendos.Com efeito, em se tratando de dívida não tributária, os valores referentes ao FGTS têm prazo

prescricional próprio, cujas causas interruptivas e suspensivas estão previstas no CC e CPC. Sobre o prazo

prescricional, tem-se a Súmula 210 do STJ que dispõe: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em 30 (trinta) anos.Por seu turno, o curso do prazo prescricional, in casu, inicia-se desde o momento em

que houve violação do direito ora cobrado, na forma do art. 189 do CC, ou seja, desde o momento em que não

houve o pagamento dos valores nos prazos devidos. Sobre o termo inicial da prescrição dos valores atinentes ao

FGTS aplica-se o art. 2º da Lei nº 5.107/66 (vigente na época dos fatos), que assim, dispõe: Art. 2º - Para os fins

previstos nesta Lei todas as empresas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a

depositar, até o dia 30 (trinta) de cada mês, em conta bancária vinculada, importância correspondente a 8% (oito

por cento) da remuneração paga no mês anterior, a cada empregado, optante ou não, excluídas as parcelas não

mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT.Destarte, o termo inicial do curso da prescrição é o trigésimo dia do mês

subseqüente ao fato gerador, a partir do qual começam a fluir as causas suspensivas ou interruptivas da primeira.

Nesse contexto, deve-se considerar a incidência do art. 2º, 3º da Lei 6.830/80, como causa suspensiva da

prescrição, que se aplica entre a inscrição da dívida não tributária e o ajuizamento da ação, até o limite de 180

dias. Posteriormente, tem-se o despacho do juiz que determina a citação, que somente terá o efeito de interromper

a prescrição, na forma do art. 8º, 2º da Lei nº 6.830/80, se houver citação válida, nos termos da interpretação

sistemática que deve ser feita com o art. 219, 4º do CPC. Nesse sentido: (...) 3. Nesse diapasão, a mera diapasão, a

mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito de interromper a

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art.

219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. (...)(STJ, 1ª Turma, REsp nº 1.055.259/SC, j.

03.03.2009, DJ 26.03.2009, Rel. Min. Luiz Fux)Por fim, registre-se que não há que se falar em aplicação do art.

40, 4º da Lei nº 6.368/80, já que, não tendo a prescrição sido interrompida anteriormente, não se pode falar em

prescrição intercorrente, mas sim somente em curso prescricional em fluxo desde que o direito foi

violado.Ponderando tais questões, verifico que o período da dívida em cobro é de janeiro de 1967 a dezembro de

1971 (fl. 04/06). Assim, levando-se em conta o débito mais recente, uma vez que nessa situação o cômputo do

prazo prescricional beneficia a parte exeqüente, a partir 31 de janeiro de 1972, a prescrição teve seu curso regular,

tendo sido suspensa entre 13.10.1982 (data da inscrição da CDA - fl. 04/06) até 10.12.1982 (data do ajuizamento

da ação). Neste momento a prescrição retomou o curso, de forma ininterrupta, até computar seus efeitos em 1º de

abril de 2002, uma vez que até a presente data não houve a citação válida da parte executada nos autos, o que

constituiria o primeiro marco interruptivo do prazo prescricional Nesse contexto, o despacho que determina a

citação não tem força para, por si só, interromper a prescrição. Portanto, forçoso concluir que a prescrição

computou seus efeitos, eis que desde 31 de janeiro de 1972 até 1º de abril de 2002, mesmo abatendo-se o período

de 13. 10.1982 a 10.12.1982 (no qual o curso prescricional esteve suspenso), mais de 30 (trinta) anos se passaram,

sem a incidência de qualquer outra causa suspensiva e interruptiva do prazo prescricional, pelo que

indubitavelmente se encontram prescritos os débitos exeqüendos.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, combinado com o disposto nos

artigos 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80, em relação aos débitos constantes da certidão de

dívida ativa nº FGSP 000059496.Deixo de condenar a parte exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que

não há procurador constituído nos autos.Deixo de remeter os presentes autos ao E. TRF da 3ª Região - SP, em

razão do disposto no artigo 475, 2º, do CPC.Custas ex lege. Oportunamente, remetam-se os autos ao

arquivo.P.R.I.

 

0055433-77.2002.403.6182 (2002.61.82.055433-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X CELESTE ARILA MATTOSO(SP279370 - MURILO RODRIGUES)

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 168/171, eis que tempestivos. Passo a acolhê-los, no mérito,

a fim de aclarar a omissão parcial constante da r. sentença proferida à fl. 163, nos termos do art. 535, II, do

CPC.Verifico diante do conteúdo da petição da parte executada, ora embargante, que de fato, o motivo do

cancelamento da certidão de dívida ativa que embasa a inicial se deve à edição da Súmula vinculante nº 21 do E.

STF, que reconheceu a inconstitucionalidade da exigência do arrolamento ou depósito prévio de bens ou dinheiro

para a admissibilidade do recurso administrativo (fls. 161/162), tema este suscitado pela parte em sede de objeção

de pré-executividade oposta às fls. 89/109 e 108/132 dos autos.Assim, tendo em vista a manifestação favorável

por parte da exeqüente quanto ao cancelamento da CDA nº 80.1.02.007103-47 (fls. 159), entendo que a análise do

conteúdo da objeção de pré-executividade aludida restou prejudicada. Diante do exposto, ACOLHO OS

PRESENTES EMBARGOS, para sanar a omissão apontada, a fim de inverter a sucumbência e condenar a parte

exeqüente quanto à verba honorária, arbitrada em 2% (dois por cento) sobre o valor da causa, uma vez que a parte

executada constituiu advogado, bem como opôs objeção de pré-executividade, de modo que a extinção do

presente feito executivo se deu em razão da aplicação da Súmula Vinculante nº 21 do E. STF, tema invocado pela

executada, que foi reconhecido pela exeqüente em sua manifestação.No mais permanece a decisão tal como

lançada.P. R.I.
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0008319-74.2004.403.6182 (2004.61.82.008319-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X COLEGIO RENOVACAO COMERCIAL LTDA(SP202967 - JOSE BATISTA BUENO FILHO)

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 194/196, julgo

extinta a execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por ser de

valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º

49/2004 e do artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo

em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.Ante o acima

decido, dou por prejudicada a análise das petições juntadas às fls. 178/187, 188/190 e 191/192 dos autos.Declaro

levantada a penhora de fls. 159/160, procedendo a Secretaria às comunicações necessárias, ficando o depositário

desonerado do seu encargo.Comunique-se a i. Desembargadora Federal, da sexta turma, do E. TRF da 3ª Região -

SP/MS, relatora do agravo de instrumento nº 0008372-93.2012.403.0000, acerca do conteúdo da presente

decisão.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0018303-48.2005.403.6182 (2005.61.82.018303-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X ADECCO RECURSOS HUMANOS S/A(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E

SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA)

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 802/814, eis que tempestivos. Passo a acolhê-los, no mérito,

a fim de aclarar a contradição parcial constante da r. sentença proferida à fl. 796, nos termos do art. 535, I, do

CPC.Verifico diante do conteúdo da petição da parte exeqüente, ora embargante, que de fato, a parte executada

noticiou às fls. 636/637, que os créditos tributários em cobro foram liquidados, em razão do pagamento à vista

com os benefícios do programa de parcelamento, nos termos da Lei nº 11.941/09, ocasião em que ela requereu a

desistência da objeção de pré-executividade oposta, bem como a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a

qual a presente ação se fundamenta.Outrossim, não há que se falar em condenação da parte executada quanto à

verba honorária, tendo em vista a inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69. Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, para sanar a contradição apontada, a fim

deixar de condenar a parte exeqüente quanto aos honorários advocatícios arbitrados em sede de sentença, uma vez

que a extinção do presente feito executivo se deu em razão exclusiva da conduta da parte executada.No mais

permanece a decisão tal como lançada.P. R.I.

 

0051597-91.2005.403.6182 (2005.61.82.051597-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X M2 MARKETING DE ACONTECIMENTOS LTDA. - EPP(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 -

JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES) X MARIA HELENA ARAUJO STINCHI

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exeqüendo, consoante manifestação de fls. 91/93, julgo extinta

a execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil.Custas dispensadas por ser de valor

consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º, I da Portaria MF n.º 49/2004 e

do artigo 18, 1º da Lei n.º 10.522/2002.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista a

inclusão no pagamento do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.Ante o acima decidido, dou

por prejudicada a análise da petição de fls. 79/89 dos autos.Expeça-se alvará de levantamento dos valores

depositados em conta vinculada à disposição deste juízo (fl. 77), no total de R$ 158,79 (cento e cinqüenta e oito

reais e setenta e nove centavos) em favor da parte coexecutada Maria Helena Araújo Stinchi, devendo a Secretaria

tomar as providências cabíveis nesse sentido.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de

praxe.P.R.I. 

 

0012191-15.2006.403.0399 (2006.03.99.012191-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. MANOEL DE SOUZA

FERREIRA) X RETENTORES BLOGUE IND/ COM/ LTDA X OSWALDO SIVIERI

1) Fls. 137/143: instada a se manifestar acerca da prescrição dos débitos em cobro nos autos, a parte exeqüente

apresentou manifestação nos autos (fl. 134 e 136). Fundamento e Decido. Sobre o assunto de rigor sejam tecidas

as seguintes considerações. Primeiramente, é necessário esclarecer que o FGTS não tem natureza tributária,

conforme súmula 353 do STJ que dispõe: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam

àscontribuições para o FGTS.A partir deste entendimento, verifico que ocorreu a prescrição dos débitos

exeqüendos.Com efeito, em se tratando de dívida não tributária, os valores referentes ao FGTS têm prazo

prescricional próprio, cujas causas interruptivas e suspensivas estão previstas no CC e CPC. Sobre o prazo

prescricional, tem-se a Súmula 210 do STJ que dispõe: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS

prescreve em 30 (trinta) anos.Por seu turno, o curso do prazo prescricional, in casu, inicia-se desde o momento em

que houve violação do direito ora cobrado, na forma do art. 189 do CC, ou seja, desde o momento em que não

houve o pagamento dos valores nos prazos devidos. Sobre o termo inicial da prescrição dos valores atinentes ao

FGTS aplica-se o art. 2º da Lei nº 5.107/66 (vigente na época dos fatos), que assim, dispõe: Art. 2º - Para os fins

previstos nesta Lei todas as empresas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a
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depositar, até o dia 30 (trinta) de cada mês, em conta bancária vinculada, importância correspondente a 8% (oito

por cento) da remuneração paga no mês anterior, a cada empregado, optante ou não, excluídas as parcelas não

mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT.Destarte, o termo inicial do curso da prescrição é o trigésimo dia do mês

subseqüente ao fato gerador, a partir do qual começam a fluir as causas suspensivas ou interruptivas da primeira.

Nesse contexto, deve-se considerar a incidência do art. 2º, 3º da Lei 6.830/80, como causa suspensiva da

prescrição, que se aplica entre a inscrição da dívida não tributária e o ajuizamento da ação, até o limite de 180

dias. Posteriormente, tem-se o despacho do juiz que determina a citação, que somente terá o efeito de interromper

a prescrição, na forma do art. 8º, 2º da Lei nº 6.830/80, se houver citação válida, nos termos da interpretação

sistemática que deve ser feita com o art. 219, 4º do CPC. Nesse sentido: (...) 3. Nesse diapasão, a mera diapasão, a

mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito de interromper a

prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art.

219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. (...)(STJ, 1ª Turma, REsp nº 1.055.259/SC, j.

03.03.2009, DJ 26.03.2009, Rel. Min. Luiz Fux)Por fim, registre-se que não há que se falar em aplicação do art.

40, 4º da Lei nº 6.368/80, já que, não tendo a prescrição sido interrompida anteriormente, não se pode falar em

prescrição intercorrente, mas sim somente em curso prescricional em fluxo desde que o direito foi

violado.Ponderando tais questões, verifico que o período da dívida em cobro é de janeiro de 1974 a julho de 1974

(fl. 04). Assim, levando-se em conta o débito mais recente, uma vez que nessa situação o cômputo do prazo

prescricional beneficia a parte exeqüente, a partir 31 de agosto de 1974, a prescrição teve seu curso regular, tendo

sido suspensa entre 10.08.1977 (data da inscrição da CDA - fl. 04) até 10.02.1978 (prazo de 180 - cento e oitenta

dias). Neste momento a prescrição retomou o curso, de forma ininterrupta, até computar seus efeitos em 14 de

março de 2005, uma vez que até a presente data não houve a citação válida da parte executada nos autos, o que

constituiria o primeiro marco interruptivo do prazo prescricional Nesse contexto, o despacho que determina a

citação não tem força para, por si só, interromper a prescrição. Portanto, forçoso concluir que a prescrição

computou seus efeitos, eis que desde 31 de agosto de 1974 até 14 de março de 2005, mesmo abatendo-se o

período de 10. 08.1977 a 10.02.1978 (no qual o curso prescricional esteve suspenso), mais de 30 (trinta) anos se

passaram, sem a incidência de qualquer causa suspensiva e interruptiva do prazo prescricional, pelo que

indubitavelmente se encontram prescritos os débitos exeqüendos.Diante do exposto, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, combinado com o disposto nos

artigos 1º e 3º, parágrafo único, ambos da Lei n.º 6.830/80, em relação aos débitos constantes da certidão de

dívida ativa nº FGSP 000002411.Deixo de condenar a parte exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que

não há procurador constituído nos autos.Deixo de remeter os presentes autos ao E. TRF da 3ª Região - SP, em

razão do disposto no artigo 475, 2º, do CPC.Custas ex lege. Oportunamente, remetam-se os autos ao

arquivo.P.R.I.

 

0042285-09.2007.403.0399 (2007.03.99.042285-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. WAGNER BALERA)

X Y MOTO COM/ IMP/ E LOCACAO DE VEICULOS LTDA X ANTONIO CARLOS MINOTTI(SP091257 -

CARLOS ALBERTO ROSETTI)

1) Fls. 59/70: Trata-se de objeção de pré-executividade apresentada por Antônio Carlos Minotti, tendo por objeto

o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento da presente execução fiscal. O coexecutado, entre outros

argumentos, requereu a exclusão do seu nome do pólo passivo da presente execução fiscal, sob alegação de

redirecionamento ilegal do presente feito.À fl. 171, instada a se manifestar acerca de eventual prescrição quanto

ao débito em cobro, a parte exeqüente apresentou manifestação às fls. 173/186 dos autos.Fundamento e Decido.

Conheço do presente incidente por versar sobre matéria de ordem pública, a saber, a ilegitimidade de parte e a

prescrição aos débitos em cobro, que devem ser conhecidas de ofício pelo juiz. Sobre o tema da ilegitimidade da

parte coexecutada para figurar no pólo passivo do feito, cabe a este juízo tecer as seguintes

considerações.Primeiramente, é necessário esclarecer que o FGTS não tem natureza tributária, conforme súmula

353 do STJ que dispõe: As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o

FGTS.Partindo da idéia de que não há que se falar em aplicação dos dispositivos do Código Tributário Nacional

aos débitos oriundos do FGTS, por conseqüência, não se aplicam as regras de responsabilidade dos sócios

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135.Neste sentido colaciono as seguintes ementas:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO

PARA O FGTS. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. SÚMULA N. 353/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO

EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. REDIRECIONAMENTO COM BASE NO ART.

4º, 2º, DA LEI N. 6.830/80. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência do STJ se

firmou no sentido de que as disposições do art. 135 do CTN não podem ser aplicadas às execuções referentes a

FGTS, pois tal contribuição não tem natureza tributária. Incidência da Súmula n. 353/STJ. 2. A possibilidade de

redirecionamento da execução fiscal aos sócios-gerentes, por dívida junto ao FGTS, com fulcro no art. 4º, 2º, da

Lei n. 6.830/80, não foi levantada nas razões do recurso especial, o que denota inovação recursal, impossível em

sede de agravo regimental. 3. Agravo regimental não provido.(STJ, 1.ª Turma, autos n.º 200801553237, DJE

03.09.2009, Relator Benedito Gonçalves).PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO
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CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. ART. 135 DO CTN. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-

GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não

caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento

de que, quando se tratar de crédito de natureza não tributária, in casu, FGTS, é inaplicável o art. 135 do Código

Tributário Nacional. 3. Agravo Regimental não provido.(STJ, 2.ª Turma, autos n.º 200801345006, DJE

20.04.2009, Relator Herman Benjamin).Com efeito, sendo inaplicável o CTN, é o artigo 50 do Código Civil que

fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida.Assim, o ônus da prova das situações ensejadoras

da desconsideração da personalidade jurídica dependerá das seguintes circunstâncias: a) se na CDA figura como

devedor apenas a pessoa jurídica, os requisitos do redirecionamento da execução devem ser comprovados pelo

fisco; b) se na CDA o sócio também figura como co-devedor caberá a ele prova a ausência dos requisitos do art.

50 do CC, ante a presunção de certeza e liquidez que advém da primeira, ainda que a execução não tenha sido

proposta inicialmente contra ele. Nessa esteira, cito: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DE SÓCIO. INCLUSÃO DO SÓCIO NA CDA. ÔNUS

PROBATÓRIO DA RESPONSABILIDADE. EXECUTADO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

REMESSA ÀS VIAS ORDINÁRIAS. 1. A exceção de pré-executividade é cabível apenas quando o título

executivo contiver defeito formal ou nulidade imediatamente perceptível, não podendo substituir os embargos à

execução, única sede em que é possível a produção de provas e a apreciação de questões de alta indagação. 2. A

jurisprudência está pacificada no sentido de afastar a incidência das regras de responsabilidade dos sócios

previstas no CTN, especialmente em seu artigo 135, na hipótese de execução das contribuições ao FGTS, por não

possuírem natureza tributária. 3. Nas execuções de contribuições para o FGTS, sendo inaplicável o CTN, é o

artigo 50 do CC que fundamenta eventual responsabilização dos sócios pela dívida. Assim, o que determina a

legitimidade do sócio para figurar no pólo passivo é a presença dos requisitos previstos no artigo 50 do CC, os

quais ensejam a desconsideração da personalidade jurídica em relação aos sócios. 4. Conforme notícia publicada

em 25/03/2009 (http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao), a Primeira Seção do STJ, ao julgar recurso repetitivo

(RESP 1104900), decidiu, por unanimidade, que representantes da pessoa jurídica cujos nomes constam da CDA

podem ser incluídos no pólo passivo da execução fiscal. A orientação firmada pela Corte determina que, se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, cabe a ele o ônus da

prova de que não agiu com excessos de poderes ou infração de contrato social ou estatutos. 5. O nome do sócio

figura na CDA (fl.101), de modo que incumbia ao co-executado o ônus de afastar sua responsabilização,

demonstrando inexistência de abuso da personalidade, prática de ato ilícito, ou qualquer hipótese de

desconsideração da distinção entre o seu patrimônio e o da sociedade, o que não ocorreu. 6. Os documentos

acostados aos autos (fls.51/70) não são suficientes para excluir a responsabilidade do sócio, tendo em vista que a

dívida se refere ao período de 05/1995 a 08/1995 (fls.97/99) e o sócio retirou-se da sociedade apenas em

27/05/1997 (fl.60). 7. Nada impede que o sócio, em embargos à execução fiscal ou ações ordinárias, onde é

possível exame aprofundado e dilargado de matéria fática, venha demonstrar a ausência dos pressupostos para sua

responsabilização pessoal, o que, em sede de exceção de pré-executividade, só é possível mediante prova pré-

constituída. 8. Agravo a que se nega provimento, ressalvando ao executado as vias ordinárias.(TRF-3ª Região, 2.ª

Turma, autos n.º 200803000308155, DJF3 CJ1 04.06.2009, p. 84, Relator Henrique Herkenhoff).Outrossim, a

prova da conduta irregular deve se dar através de documentos que revelem ao menos indícios e presunções das

situações previstas no art. 50 do CC, não bastando a mera invocação, in abstrato, da caracterização do referido

artigo. No caso dos autos, verifico que foi determinada a citação da empresa, por meio de carta de citação com

aviso de recebimento, no endereço constante da CDA, a qual teve resultado negativo (fl. 06) e, não houve nova

diligência no sentido de tentar localizar a devedora principal. Seguidamente, postulou-se a inclusão do sócio no

pólo passivo da execução, mas a parte exeqüente não comprovou documentalmente quaisquer das hipóteses do art.

50 do CC para ensejar o deferimento de seu pedido, pelo que de rigor o acolhimento do pedido feito na presente

objeção.Em relação ao tema relativo à prescrição dos débitos em cobro nos autos, com a exclusão da parte

coexecutada do pólo passivo do feito, esta não possuiria legitimidade para invocá-la nos autos, nos termos do art.

6º, caput, do CPC. No entanto, por se tratar de matéria de ordem pública, cognoscível de ofício por parte do órgão

julgador, entendo que o pedido deve ser acolhido, conforme os motivos que seguem abaixo.Com efeito, em se

tratando de dívida não tributária, os valores referentes ao FGTS têm prazo prescricional próprio, cujas causas

interruptivas e suspensivas estão previstas no CC e CPC. Sobre o prazo prescricional, tem-se a Súmula 210 do

STJ que dispõe: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.Por seu turno, o

curso do prazo prescricional, in casu, inicia-se desde o momento em que houve violação do direito ora cobrado, na

forma do art. 189 do CC, ou seja, desde o momento em que não houve o pagamento dos valores nos prazos

devidos. Sobre o termo inicial da prescrição dos valores atinentes ao FGTS aplica-se o art. 2º da Lei nº 5.107/66

(vigente na época dos fatos), que assim, dispõe: Art. 2º - Para os fins previstos nesta Lei todas as empresas sujeitas

à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, até o dia 30 (trinta) de cada mês, em

conta bancária vinculada, importância correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga no mês anterior,

a cada empregado, optante ou não, excluídas as parcelas não mencionadas nos arts. 457 e 458 da CLT.Destarte, o
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termo inicial do curso da prescrição é o trigésimo dia do mês subseqüente ao fato gerador, a partir do qual

começam a fluir as causas suspensivas ou interruptivas da primeira. Nesse contexto, deve-se considerar a

incidência do art. 2º, 3º da Lei 6.830/80, como causa suspensiva da prescrição, que se aplica entre a inscrição da

dívida não tributária e o ajuizamento da ação, até o limite de 180 dias. Posteriormente, tem-se o despacho do juiz

que determina a citação, que somente terá o efeito de interromper a prescrição, na forma do art. 8º, 2º da Lei nº

6.830/80, se houver citação válida, nos termos da interpretação sistemática que deve ser feita com o art. 219, 4º do

CPC. Nesse sentido: (...) 3. Nesse diapasão, a mera diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação

do executado não produzia, por si só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática

do art. 8º, 2º, da Lei nº 6.830/80, em combinação com o art. 219, 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo

único do CTN. (...)(STJ, 1ª Turma, REsp nº 1.055.259/SC, j. 03.03.2009, DJ 26.03.2009, Rel. Min. Luiz Fux)Por

fim, registre-se que não há que se falar em aplicação do art. 40, 4º da Lei nº 6.368/80, já que, não tendo a

prescrição sido interrompida anteriormente, não se pode falar em prescrição intercorrente, mas sim somente em

curso prescricional em fluxo desde que o direito foi violado.Ponderando tais questões, verifico que a dívida em

cobro compreende o período de setembro de 1969 a novembro de 1972 (fl. 04). Assim, levando-se em conta o

débito mais recente, uma vez que nessa situação o cômputo do prazo prescricional beneficia a parte exeqüente, a

partir de 31 de dezembro de 1972, a prescrição teve o seu curso regular, tendo sido suspensa entre 1º de outubro

de 1982 (data da inscrição da CDA - fl. 04) até 19 de janeiro de 1983 (data do ajuizamento da execução fiscal - fl.

02). Ocorre que desde então a prescrição voltou a correr sem a incidência de qualquer causa suspensiva ou

interruptiva, tendo em vista a ausência de citação válida nestes autos até a presente data. Nesse contexto, o

despacho que determina a citação não tem força para, por si só, interromper a prescrição, segundo os argumentos

apresentados pela parte exeqüente em sua manifestação (fls. 173/186). Portanto, forçoso concluir que a prescrição

computou seus efeitos, eis que desde 31 de dezembro de 1972 até a presente data, mesmo abatendo-se o período

de 1º de outubro de 1982 (data da inscrição da CDA - fl. 04) até 19 de janeiro de 1983 (data do ajuizamento da

execução fiscal - fl. 02), no qual o curso prescricional esteve suspenso, mais de 30 (trinta) anos se passaram, sem a

incidência de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, razão pela qual indubitavelmente encontram-se

prescritos os débitos exeqüendos.Diante do exposto, ACOLHO A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em

tela para o fim de EXCLUIR ANTÔNIO CARLOS MINOTTI do pólo passivo da lide, bem como DECLARO a

prescrição dos débitos em cobro integrantes da CDA de nº FGSP 000055366 e, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, IV do Código de Processo Civil,

combinado com o disposto nos artigo 598 do CPC e artigo 1º, caput, da Lei n.º 6.830/80.Condeno a parte

exeqüente em honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 1º e 4º,

do CPC, ante a presença de procurador constituído nos autos.2) Fls. 132/149, 155/170, 173/186 e 190/209:

INDEFIRO os pedidos feitos pela parte exeqüente, tendo em vista o ora decido.Ao SEDI para as anotações de

praxe. Custas ex lege.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, tendo em vista os

termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as

cautelas de estilo.P.R.I.C.

 

0035471-58.2008.403.6182 (2008.61.82.035471-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP198640 - ANITA FLÁVIA HINOJOSA) X FABIANO BOARETTO

Vistos, etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 39, julgo extinta a

execução com fundamento no artigo 794, I do Código de Processo Civil. Custas já recolhidas.Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0025491-53.2009.403.6182 (2009.61.82.025491-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X DELTA COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA.(SP154367 - RENATA

SOUZA ROCHA E SP285438 - LUARA KARLA BRUNHEROTTI)

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 128/131, eis que tempestivos. Passo a acolhê-los, no mérito,

a fim de aclarar a omissão parcial existente na r. sentença proferida à fl. 121, nos termos do art. 535, II, do

CPC.Verifico que a parte executada ressaltou o fato de que do conteúdo da r. sentença proferida não constou o

destino a ser dado quanto aos depósitos judiciais efetuados por ela nos autos (fls. 14 e 15). Diante do exposto,

ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, para o fim de acrescentar na condição de penúltimo parágrafo da r.

sentença proferida à fl. 121, o seguinte texto, a saber:Providencie a secretaria os procedimentos cabíveis para a

expedição de alvará de levantamento, em nome da parte executada, relativo aos depósitos judiciais de fls. 14 e 15

dos autos.No mais permanece a decisão tal como lançada.P. R.I.

 

0029475-11.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD

PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Vistos, etc.Recebo os embargos de declaração de fls. 16/18, eis que tempestivos. Deixo de acolhê-los, no mérito,

nos seguintes termos.Verifico que a r. sentença de fl. 13 foi publicada no D.O.U., em 25.07.2012, de modo que a
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parte executada tece impugnação que consiste em simples ataque aos fundamentos da r. sentença proferida nos

autos, questionando-os, pretendendo demonstrar que houve error in judicando da magistrada. Cabe ressaltar que

após a publicação da sentença o juiz somente poderá alterá-la diante das situações previstas nos incisos I e II do

art. 463, do CPC, pelo que os fatos por ela narrados em sua petição não se amoldam à primeira situação

mencionada. No tocante a segunda hipótese legal aludida, constata-se, de forma nítida, a natureza infringente do

recurso oposto, uma vez que pretende reexame de questão já decidida na r. sentença com o fito de modificá-la a

seu favor, o que não se pode admitir.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL - OMISSÃO EM ACÓRDÃO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE.1. É pacífica a tese nesta Corte no sentido de que os embargos de declaração não são o

instrumento adequado para corrigir eventual error in judicando porque só excepcionalmente podem ter caráter

infringente.2. Limitado o recurso à ofensa ao art. 535, II, do CPC e havendo constatação de não lhe ter havido

violação, nega-se provimento ao recurso.3. Recurso especial não provido. (grifei)(STJ, 2ª Turma, REsp nº

1.007.122/RJ, j. 24.06.2008, DJ 14.08.2008, Relatora Ministra Eliana Calmon) Diante do exposto, conheço,

porém, REJEITO OS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO nos termos acima expostos.P. R. I.

 

0014875-48.2011.403.6182 - SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP(Proc. 4 - ALTINA

ALVES) X UNIAO BRASILEIRA DE SERVIDORES PUBLICOS-UBRASP(SP191514 - VIVIANE GUARIZA

MENEGUETTI)

1) Fls. 08/38: Trata-se de objeção de pré-executividade apresentada por UNIÃO BRASILEIRA DE

SERVIDORES PÚBLICOS - UBRASP tendo por objeto o reconhecimento da impossibilidade do prosseguimento

da presente execução fiscal. A parte executada, entre outros argumentos, alegou a litispendência entre o presente

feito e a ação de execução fiscal ajuizada em momento anterior junto a 12ª Vara Federal de Execuções Fiscais de

São Paulo - SP (autos nº 2009.61.82.000215-3), em razão da identidade de partes, pedido e causa de pedir, pois a

inscrição que embasa a inicial da ação em comento se originou da infração apurada nos autos do processo

administrativo SUSEP nº 15414.100018/2005-39, razão pela qual requer a extinção da presente ação, por força da

nulidade da CDA que instrui o executivo fiscal.Fundamento e Decido.Primeiramente, é de se ressaltar que a

defesa na execução fiscal somente é possível por meio do oferecimento dos competentes embargos, após

encontrar-se seguro o Juízo, salvo casos inegavelmente teratológicos, absurdos, cuja prejudicialidade seja

apreensível desde logo, de modo que a alegação de litispendência feita pela executada em sede de objeção de pré-

executividade oposta nos autos encontra guarida diante do entendimento firmado no E. STJ, nos termos do RESP

1110925/SP, julgado nos termos do art. 543-C, do CPC.No caso dos autos, é possível verificar a tríplice

identidade entre as partes, o pedido e a causa de pedir, nos termos do art. 301, V e, 1º a 3º, todos do CPC, entre o

conteúdo da certidão de dívida ativa que instrui a execução fiscal em trâmite junto a 12ª Vara Federal de

Execuções Fiscais de São Paulo - SP (autos nº 2009.61.82.000215-3, ajuizada em 12.01.2009 (fls. 34/37) e a

certidão de dívida ativa que instrui o presente feito executivo, ajuizado em 17.03.2011 (fls. 02/05).A rigor,

conforme se depreende do conteúdo dos documentos acostados aos autos, pode-se aferir que as partes e o pedido

são idênticos, com a única ressalva a ser feita em relação à causa de pedir, uma vez que no presente feito ela se

refere ao documento inscrito na fl. 28, do livro 09, do processo administrativo nº 15414.100018/2005-39, ao passo

que em relação ao processo em trâmite junto a 12ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo - SP (autos nº

2009.61.82.000215-3), é possível apurar que a certidão engloba o débito constante da fl. 028, do livro 09, bem

como o valor inscrito na fl. 027, do livro 09, ambos referentes ao mesmo processo administrativo original.Como

se não bastasse, ao confrontar o conteúdo de fls. 04/05 em face das fls. 36/37, constata-se a identidade quanto ao

conteúdo das certidões de dívida ativa e planilhas carreadas aos autos.Portanto, a única diferença existente entre

os títulos executivos extrajudiciais consiste no valor total dos débitos em cobro, uma vez que a ação ajuizada

previamente junto a 12 ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo - SP comporta cobrança mais

abrangente, tendo em vista que o montante corresponde à soma da inscrição em cobro no presente executivo fiscal

e a outra inscrição acima informada, razão pela qual assiste razão ao pedido feito pela parte executada. Diante do

exposto, ACOLHO A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, razão pela qual JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, V, art. 459, caput e, 462, caput, todos do

CPC, combinado com o art. 1º, caput, da Lei nº 6.830/80.Condeno a parte exeqüente em honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 1º e 4º, do CPC, em razão da parte ter dado

ensejo ao ajuizamento indevido da presente ação. Ante o ora decido, dou por prejudicada a análise do pedido feito

pela exeqüente à fl. 47 dos autos.Após o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo,

observando-se as formalidades legais.P.R.I.C.

 

0028072-70.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-

CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) X JOSE EMILIO MACHADO CAMARGO

Vistos, etc.Em face do requerimento da parte exeqüente, consoante manifestação de fls. 46/48, extingo o processo

com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Custas ex lege.Sem condenação em honorários por não haver

advogado constituído nos autos.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição,
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observando-se as formalidades legais.P.R.I.

 

 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor 

 

 

Expediente Nº 2016

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0006938-89.2008.403.6182 (2008.61.82.006938-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0029923-23.2006.403.6182 (2006.61.82.029923-9)) BERKANA PRODUTOS ELETRONICOS

LTDA.(SP047750 - JOAO GUIZZO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a

penhora e extinto este processo. Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária, esta já incluída

no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR).Determino o traslado de cópia desta sentença para os

autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0012444-46.2008.403.6182 (2008.61.82.012444-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0054329-11.2006.403.6182 (2006.61.82.054329-1)) DEIMOS SERVICOS E INVESTIMENTOS S/A(SP031453

- JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedente o pedido dos embargos. Declaro

subsistente a penhora e extinto este processo. Arcará a embargante com as custas processuais e verba honorária,

esta já incluída no valor do débito exeqüendo (Súmula 168 do ex-TFR).Determino o traslado de cópia desta

sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0034944-38.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031273-

41.2009.403.6182 (2009.61.82.031273-7)) ADVOCACIA FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA S/C(SP043524 -

ELIZETH APARECIDA ZIBORDI E SP061991 - CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA) X FAZENDA

NACIONAL/CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO)

...Posto isso, e considerando o que mais dos autos consta, julgo improcedentes os embargos. Declaro subsistente a

penhora e extinto este processo. Deixo de condenar a embargante em honorários advocatícios em face do disposto

no artigo 29-C da Lei 8.036/90 com redação dada pela MP nº 2.164-40.Determino o traslado de cópia desta

sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0010273-14.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033840-

16.2007.403.6182 (2007.61.82.033840-7)) ANTONIO BRAULIO FERNANDES(SP166571 - MARCELO

FERREIRA MARINHO ALVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

...Diante do exposto, e ausentes as condições dos incisos do artigo 535, do Código de Processo Civil, julgo os

embargos de declaração improcedentes. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0031881-73.2008.403.6182 (2008.61.82.031881-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0091636-09.2000.403.6182 (2000.61.82.091636-6)) CARLOS ROBERTO DA SILVA CAMPOS(SP261202 -

WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

...Diante do exposto, julgo procedente o pedido dos embargos, para desconstituir a penhora realizada às fls. 30/34

dos autos de nº 0100091-60.2000.403.6182 (antigo nº 2000.61.82.100091-4), no que tange aos seguintes bens:

item 7 (fls. 30 verso); item 8 (fls. 31); item 9 (fls. 31); item 10 (fls. 31) e item 11 (fls. 31).Condeno a embargada

ao pagamento dos honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), corrigido monetariamente.

Determino o traslado de cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0028919-43.2009.403.6182 (2009.61.82.028919-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0025512-73.2002.403.6182 (2002.61.82.025512-7)) RODRIGO ARANTES LANHOSO(SP023087 - PEDRO
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LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA) X COMISSAO DE

VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1304 - EDUARDO DEL NERO BERLENDI)

...Posto isso, julgo procedentes os embargos de declaração para, em face do princípio da causalidade, condenar o

embargante a pagar os honorários advocatícios da embargada, os quais fixo, com fulcro no artigo 20 parágrafo 4º,

do Código de Processo Civil, em 1.000,00 (mil reais).Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0017065-33.2001.403.6182 (2001.61.82.017065-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MASTER ESTACIONAMENTOS SC LTDA(SP115479 - FERNANDO CALZA

DE SALLES FREIRE) X LUIZA ANNA MARIA SOARES AMORA X ALDIMUR JOSE SOARES AMORA X

CARLOS ALBERTO SOARES AMORA(SP171294 - SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA)

...Posto isso, declaro extinto o processo, com fundamento nos artigos 269, IV, do CPC. Sentença sujeita ao

reexame necessário.Arcará a exequente com a verba honorária do patrono da excipiente que fixo em R$ 5.000,00

(cinco mil reais), corrigido monetariamente.

 

0013560-97.2002.403.6182 (2002.61.82.013560-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SCHMALFUSS E CIA LTDA(RS054304 - MARILIZE SCHMALFUSS SOARES)

Tendo em vista o cancelamento da inscrição do débito na Dívida Ativa, conforme noticiado a fls. , DECLARO

EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do que dispõe o artigo 26 da Lei nº. 6830/80.Proceda-se ao

levantamento de penhora e/ou expeça-se Alvará de Levantamento, se houver, ficando o depositário livre do

encargo.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.

 

0055552-38.2002.403.6182 (2002.61.82.055552-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS

SALUM) X BRAZIL CARDS COMERCIO LTDA(SP074774 - SILVIO ALVES CORREA E SP084324 -

MARCOS ANTONIO COLANGELO)

Em face da petição de fls. 199/200 na qual a Fazenda Nacional reconhece a ocorrência da prescrição intercorrente,

declaro extinta a execução fiscal com fulcro no art. 269, IV, do CPC. Sem honorários, tendo em vista que a

matéria não foi suscitada pelos executados.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0071084-18.2003.403.6182 (2003.61.82.071084-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X GAS PARTS FUNDICAO DE ALUMINIO LTDA(SP053878 - JOAO ARMANDO DE LIMA TORTORELLI

E SP053423 - BEATRIZ TIYOKO SHINOHARA TORTORELLI) X ROGERIO GALLEAZZI X ROBERTO

VULCANO

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março

de 2012. P.R.I.

 

0019180-85.2005.403.6182 (2005.61.82.019180-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

X FAM LOCACAO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA(SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março

de 2012. P.R.I.

 

0016877-64.2006.403.6182 (2006.61.82.016877-7) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X TEORQUIMICA COM/ E

REPRESENTACOES(SP221730 - PIETRO DE OLIVEIRA SIDOTI)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº. 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando o valor irrisório das custas processuais, deixo de intimar o executado

para o recolhimento, baseado no princípio da razoabilidade.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição. P.R.I.
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0010594-54.2008.403.6182 (2008.61.82.010594-6) - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 1546 - JOSE LIMA

DE SIQUEIRA) X EMPORIO CHIAPPETTA LTDA(SP192462 - LUIS RODOLFO CRUZ E CREUZ E

SP221984 - GABRIEL HERNAN FACAL VILLARREAL)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº. 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando o valor irrisório das custas processuais, deixo de intimar o executado

para o recolhimento, baseado no princípio da razoabilidade.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição. P.R.I.

 

0041216-82.2009.403.6182 (2009.61.82.041216-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO

MARTINS VIEIRA) X APARECIDO DONIZETTI MARTINS(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março

de 2012. P.R.I.

 

0036218-37.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

D.BORN SERVICOS MEDICOS LTDA(SP234466 - JOSE SANTOS ROSA)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março

de 2012. P.R.I.

 

0039885-31.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

M.D. BRASIL PRODUCOES E EVENTOS LTDA(SP280190 - NELSON DE SOUZA PINTO NETO)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março

de 2012. P.R.I.

 

0055695-12.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X

MARCIO FEREZIN CUSTODIO(SP124313 - MARCIO FEREZIN CUSTODIO)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando que o valor das custas a serem recolhidas é inferior a R$ 1.000,00 (um

mil reais), arquivem-se oportunamente os autos, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 75, de 22 de março

de 2012. P.R.I.

 

0006387-70.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FLEURY S.A.(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE

SIQUEIRA CASTRO E SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E SP120518 - JORGE HENRIQUE

AMARAL ZANINETTI)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº. 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando o valor irrisório das custas processuais, deixo de intimar o executado

para o recolhimento, baseado no princípio da razoabilidade.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição. P.R.I.
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0011643-91.2012.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA(SP252072 - ANA

CAROLINA BRUNETTI SILVEIRA E SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO)

Tendo em vista o pagamento do débito, noticiado a fls., DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil, c.c. o art. 1º da Lei nº. 6830/80.Proceda-

se ao levantamento de penhora e/ou expeça-se o respectivo Alvará de Levantamento, se houver, ficando o

depositário livre do encargo.Considerando o valor irrisório das custas processuais, deixo de intimar o executado

para o recolhimento, baseado no princípio da razoabilidade.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa

na distribuição. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 2021

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0035209-69.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013000-

82.2007.403.6182 (2007.61.82.013000-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2328 - BRUNO DA CONCEICAO

SAO PEDRO) X ENGEWORK SERVICOS E COMERCIO DE INFORMATICA LTDA(SP288630 -

MARCELO CONSTANTINO COSTA) X MARCOS SHIGUERU GOTO X LUIZ RUSSO JR

Recebo os presentes embargos opostos pela Fazenda Nacional em razão da condenação de honorários. Intime-se

o(a) embargado(a) para impugná-los, dentro do prazo legal.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0014410-10.2009.403.6182 (2009.61.82.014410-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0054465-76.2004.403.6182 (2004.61.82.054465-1)) CAR-CENTRAL DE AUTOPECAS E ROLAMENTOS

LTDA(SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1. Defiro a produção de prova pericial requerida pela embargante. Para realizá-la, nomeio o perito Sr. GERALDO

GIANINI, CRC 1 SP 067830/0-0, que deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, estimar os seus honorários definitivos

para a elaboração do laudo.2. Apresente a embargada, no prazo de 5 (cinco) dias, os quesitos referentes à perícia e

a indicação de assistente técnico (Código de Processo Civil, art. 421, par. 1º). Após, formularei, se necessário, os

quesitos do Juízo, deixando para momento oportuno a designação de data para a realização de audiência de

instrução e julgamento.3. Intimem-se.

 

0016052-18.2009.403.6182 (2009.61.82.016052-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0036553-03.2003.403.6182 (2003.61.82.036553-3)) VILLA S CHURRASCARIA LTDA(SP154209 - FABIO

LUIS AMBROSIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial de fls. 256/288.Após, expeça-se alvará

de levantamento da metade restante do valor depositado em favor do Sr. perito judicial.

 

0027255-74.2009.403.6182 (2009.61.82.027255-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0046389-58.2007.403.6182 (2007.61.82.046389-5)) EUROPAMOTORS COMERCIO DE VEICULOS

LTDA(SP180745A - LUIS CARLOS GOMES DA SILVA E SP188256 - VANESSA REYMÃO SCOLESO) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Fls. 217: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido.Intime-se.

 

0027256-59.2009.403.6182 (2009.61.82.027256-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0059489-85.2004.403.6182 (2004.61.82.059489-7)) TAKACICLO IMPORTACAO E COMERCIO

LTDA(SP082805 - ANTONIO FREDERIGUE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Manifeste-se a embargante, no prazo de 5(cinco) dias, sobre a informação de parcelamento da dívida. Int.

 

0029613-12.2009.403.6182 (2009.61.82.029613-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0052215-70.2004.403.6182 (2004.61.82.052215-1)) CEBRAF SERVICOS S/A(SP037875 - ALBERTO

SANTOS PINHEIRO XAVIER E SP195721 - DÉLVIO JOSÉ DENARDI JÚNIOR E SP058079 - FERNANDO

ANTONIO CAVANHA GAIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1. Conforme se depreende dos autos, a embargante às fls. 230 indicou como assistente técnico o Sr. Alexandre

Tróia Menezes da Silva, o qual foi admitido por este Juízo às fls. 264.Uma semana após a sua admissão, referido

assistente técnico ingressou com uma petição (fls. 266/267) informando sua renúncia ao cargo de assistente, por

motivo de foro íntimo. Na mesma oportunidade, juntou um e-mail que comprova que a empresa embargante
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tomou conhecimento de sua renúncia (fls. 268/269).Posteriormente, os autos foram encaminhados à perícia para

elaboração do laudo, acostado às fls. 281/564.Após a realização da perícia e juntada do laudo, a embargante

indicou para exercer a função de assistente técnico o Sr. Jorge Fernando Valério, em substituição ao que havia

renunciado (fls. 565).O Código de Processo Civil, em seu artigo 421, 1º dispõe que incumbe às partes, dentro em

5 (cinco) dias, contados da intimação do despacho de nomeação do perito, indicar o assistente técnico.Desta

forma, verifica-se a preclusão da substituição requerida, vez que apresentada apenas posteriormente à elaboração

do laudo pericial.2. Diante do exposto, indefiro a substituição requerida às fls. 565.3. Manifestem-se as partes, no

prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial de fls. 281/564.4. Após, expeça-se alvará de levantamento da metade

restante do valor depositado em favor do Sr. perito judicial.

 

0045338-41.2009.403.6182 (2009.61.82.045338-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0023856-37.2009.403.6182 (2009.61.82.023856-2)) WAGONS LITS TURISMO DO BRASIL LTDA.(SP169050

- MARCELO KNOEPFELMACHER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS

VIEIRA)

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520,

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC,

art. 508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da

execução fiscal.

 

0030695-44.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043762-

81.2007.403.6182 (2007.61.82.043762-8)) THE FIRST INTERNATIONAL TRADE BANK LTDA(SP033146 -

MARCOS GOSCOMB) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Defiro a produção de prova pericial requerida pela embargante. Para realizá-la, nomeio o perito Sr. GERALDO

GIANINI, CRC 1 SP 067830/0-0, que deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, estimar os seus honorários definitivos

para a elaboração do laudo.Apresentem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, os quesitos referentes à perícia e a

indicação de assistente técnico (Código de Processo Civil, art. 421, par. 1º). Após, formularei, se necessário, os

quesitos do Juízo, deixando para momento oportuno a designação de data para a realização de audiência de

instrução e julgamento.Intimem-se.

 

0045416-98.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014563-

43.2009.403.6182 (2009.61.82.014563-8)) ARAPUA COMERCIAL S/A(SP198445 - FLÁVIO RICARDO

FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação interposta pela embargada nos efeitos suspensivo e devolutivo da sentença recorrida (art. 520,

caput).Intime-se a embargante, ora apelada, para que apresente contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC,

art. 508).Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, desapensando-os da

execução fiscal.

 

0002802-44.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019073-

41.2005.403.6182 (2005.61.82.019073-0)) FUNDACAO SEN JOSE ERMIRIO DE MORAES(SP182304A -

MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE

ANGHER)

Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido independem de prova pericial contábil para formação de juízo de

convencimento, eis que a matéria a ser apreciada na questão alegada é exclusivamente de direito. Desta forma,

considerando ainda que as respostas aos quesitos apresentados não auxiliarão na formação de juízo de

convencimento, indefiro a prova requerida pela embargante, pois tem caráter meramente protelatório. Aliás, neste

sentido já decidiu a Primeira Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região no Agravo de Instrumento n.º

0468 (REG 89.03.11322-5) SP, por unanimidade, tendo como relator o E. Desembargador Relator Silveira Bueno,

cuja ementa é a seguinte:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PERÍCIAL CONTÁBIL -

RECURSO IMPROVIDO.O Juiz não pode deferir as provas desnecessárias sob pena de compartilhar com a parte

no seu intuito de impedir o andamento regular do processo.Publique-se vindo, após, conclusos para sentença.

 

0002803-29.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027124-

41.2005.403.6182 (2005.61.82.027124-9)) IOANNIS SIMEON THEOHARIDIS(SP109655 - JOSE ROBERTO

PERNOMIAN RODRIGUES E SP208510 - RENATA CATELAN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 -

SIMONE ANGHER)

Recebo a apelação interposta pela parte embargante apenas no efeito devolutivo da sentença recorrida ( art. 520,

inciso V do Código de Processo Civil). Intime-se a parte embargada, ora apelada, para que apresente

contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias (CPC, 508). Após, subam estes autos ao E. Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, desapensando-os dos autos da execução fiscal. 
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0009275-46.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033985-

67.2010.403.6182) EDIVALDO SILVA SANTOS -ME(SP138305 - SERGIO PAULO DE CAMARGO

TARCHA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA

PAOLA NOVAES STINCHI)

Mantenho a decisão de fls.19.Intime-se. Após, voltem conclusos para sentença.

 

0016411-94.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0034925-

76.2003.403.6182 (2003.61.82.034925-4)) CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA(SP095253 - MARCOS

TAVARES LEITE E SP279768 - PLINIA CAMPOS RIBEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE

ROBERTO SERTORIO)

Defiro a produção de prova pericial requerida pelo embargante. Para realizá-la, nomeio o perito Sr. GERALDO

GIANINI, CRC 1 SP 067830/0-0, que deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, estimar os seus honorários definitivos

para a elaboração do laudo.Apresentem as partes, no prazo de 5 (cinco) dias, os quesitos referentes à perícia e a

indicação de assistente técnico (Código de Processo Civil, art. 421, par. 1º). Após, formularei, se necessário, os

quesitos do Juízo, deixando para momento oportuno a designação de data para a realização de audiência de

instrução e julgamento.Intimem-se.

 

0017784-63.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0047932-

91.2010.403.6182) ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL(SP182304A - MARIA INES

CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL E SP287653 - PAULA PIRES DO PRADO E SP180403E -

GUSTAVO RODRIGUES PELLEGRINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO

ASSUNCAO)

1. Defiro a produção de prova pericial requerida pela embargante. Para realizá-la, nomeio o perito Sr. GERALDO

GIANINI, CRC 1 SP 067830/0-0, que deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, estimar os seus honorários definitivos

para a elaboração do laudo.2. Apresente a embargada, no prazo de 5 (cinco) dias, os quesitos referentes à perícia e

a indicação de assistente técnico (Código de Processo Civil, art. 421, par. 1º). Após, formularei, se necessário, os

quesitos do Juízo, deixando para momento oportuno a designação de data para a realização de audiência de

instrução e julgamento.3. Intimem-se.

 

0025159-18.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055199-

27.2004.403.6182 (2004.61.82.055199-0)) COMPANHIA TRANSAMERICA DE HOTEIS-SAO

PAULO(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE

NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a embargante apresente cópia do procedimento

administrativo nº 10880.544258/2004-41.Int.

 

0033839-89.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0072144-

26.2003.403.6182 (2003.61.82.072144-1)) MIGUEL MOURA DE ARRUDA(SP136857 - VALMIR

FERNANDES GUIMARAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1. Manifeste-se o embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso o embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0035631-78.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011579-

86.2009.403.6182 (2009.61.82.011579-8)) 51 BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA (MASSA

FALIDA)(SP275532 - NATACHA DANTAS DO PRADO E SP217033 - IRANILDO VIANA DE QUEIROZ) X

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 2030 - TARSILA RIBEIRO

MARQUES FERNANDES)

1. Desentranhe-se a Impugnação ao Valor da Causa de fls. 32/34, distribuindo-a por dependência a estes autos de

embargos à execução fiscal.2. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que

eventualmente a acompanhem, no prazo de 5 (cinco) dias.Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras

provas, justificando-lhes o cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que,

no prazo de 5 (cinco) dias, diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.4. Intime(m)-se.

 

0036388-72.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023961-

48.2008.403.6182 (2008.61.82.023961-6)) MARCIO J SOUZA E SILVA(SP053095 - RENATO RODRIGUES
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TUCUNDUVA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Requeira o(a) advogado(a) do(a) embargante o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio,

remetam-se estes autos ao arquivo com baixa na Distribuição.

 

0038509-73.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006762-

52.2004.403.6182 (2004.61.82.006762-9)) DAVI MORAES DA COSTA(SP249821 - THIAGO MASSICANO)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Nos embargos à execução, toda a matéria útil à defesa deve ser alegada e provada junto com a inicial, dado o

caráter especial desse procedimento judicial, como se depreende do artigo 16, par. 2º da Lei de Execução Fiscal

(Lei n 6.830/80).Em que pese o fato de que o embargante não juntou aos autos nenhum documento para

comprovar a sua alegação de impenhorabilidade do valor bloqueado, por se tratar de matéria de ordem pública,

cabendo ao magistrado, de ofício, resguardar o comando insculpido no artigo 649 do CPC, concedo ao

embargante o prazo de 10 (dez) dias para juntar aos autos extrato bancário da conta atingida pelo bloqueio judicial

que conste que o numerário encontra-se depositado em caderneta de poupança.Decorrido o prazo, voltem os autos

conclusos para sentença, independentemente de manifestação.Int.

 

0051016-66.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005642-

71.2004.403.6182 (2004.61.82.005642-5)) AUTO PIRATA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA(SP270888

- LUIZ ANTONIO CAETANO JÚNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0006225-75.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017073-

92.2010.403.6182) AUTO POSTO VERDES MARES BARRA LTDA(SP131627 - MARCIO ROGERIO DOS

SANTOS DIAS) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc.

683 - OTACILIO RIBEIRO FILHO)

1. Manifeste-se o embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem,

no prazo de 5 (cinco) dias.2. Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, justificando-lhes o

cabimento.3. Caso o embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência.Intime(m)-se.

 

0013707-74.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013094-

98.2005.403.6182 (2005.61.82.013094-0)) MALHARIA FERCO LTDA(SP127447 - JUN TAKAHASHI E

SP222379 - RENATO HABARA E SP169326B - LEONARD TAKUYA MURANAGA E SP223987 -

IZABELLE JUSTO ANGELO DE SOUZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista que o bloqueio judicial, garantidor destes embargos, foi realizado em nome do co-executado Liao

Yung Fei, concedo prazo de 05 (cinco) dias para o embargante Liao Yung Fei regularize sua representação

processual, uma vez que a procuração de fls. 39 concede aos advogados nomeados poderes para representar

apenas a empresa embargante.Intime-se.

 

0035203-62.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0066634-

51.2011.403.6182) UNIMED SEGUROS SAUDE S/A(SP300387 - LAURA PELEGRINI E SP139482 -

MARCIO ALEXANDRE MALFATTI) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc.

1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO)

Inicialmente, regularize a embargante, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, com relação ao

advogado Marcio Alexandre Malfatti, uma vez que este não possui procuração nos autos. Anoto que o

substabelecimento de fls.47 não dá poderes ao referido advogado, já que nele figura apenas como subscritor e não

com substabelecido.Após, voltem conclusos.Intime-se.

 

0035207-02.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032802-

61.2010.403.6182) INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE(SP266742 - SERGIO HENRIQUE CABRAL

SANTANA E SP316075 - BIANCA HELENA MONTEIRO DE SIMONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc.

740 - RENATA CRISTINA MORETTO)

Concedo ao embargante o prazo de 10 (dez) dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob pena

de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único): ausência de cópias das Certidões de Dívida

Ativa e do Auto de Penhora.Intime-se.
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0035208-84.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052097-

50.2011.403.6182) AMAURY CORREIA DA SILVA NETO(SP241314A - RENATO FARIA BRITO) X

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc. 4 - ALTINA ALVES)

Com fundamento no art. 16, parágrafo 1.º, da Lei nº 6.830/80, intime-se o embargante para que, no prazo de 20

(vinte) dias, garanta esse juízo efetuando depósito em dinheiro, oferecendo fiança bancária ou indicando bens à

penhora, sob pena de extinção destes embargos.

 

0035213-09.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037025-

23.2011.403.6182) LACOS ARTESANAL LTDA ME(SP121221 - DOUGLAS ANTONIO DA SILVA) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1. Concedo à embargante o prazo de 10 (dez) dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob

pena de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único): ausência de cópia do contrato social ou

eventual alteração contratual, que comprove possuir o signatário da procuração de fls. 11 poderes para representar

a empresa, das Certidões de Dívida Ativa e do Auto de Penhora.2. No mesmo prazo, manifeste-se a embargante

nos termos do art. 739-A, 1.º, do CPC, justificando.Intime-se.

 

0035214-91.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004732-

39.2007.403.6182 (2007.61.82.004732-2)) ALEXANDRE DUARTE(SP192449 - JONAS CORREIA

BEZERRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

1. Concedo ao embargante o prazo de 10 (dez) dias para sanar a(s) seguinte(s) irregularidade(s) existente(s) sob

pena de indeferimento da petição inicial (CPC, art. 284, parágrafo único): ausência de cópias das Certidões de

Dívida Ativa (fls. 04/13 dos autos da execução fiscal em apenso).2. No mesmo prazo, manifeste-se o embargante

nos termos do art. 739-A, 1.º, do CPC, justificando.Intime-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0035629-11.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001012-

69.2004.403.6182 (2004.61.82.001012-7)) ANDREA ARMENTANO DE PONTES X GISELDA MARIA

TEREZA ARMENTANO X FERNANDO ARMENTANO DE PONTES(SP098288 - LUIZ CESAR AGUIRRE

DOTTAVIANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 325 - ESTELA VILELA GONCALVES)

Por ora, deixo de analisar a petição de fls. 110/111, tendo em vista que a decisão proferida nos autos da execução

fiscal em apenso ainda não transitou em julgado.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0029420-02.2006.403.6182 (2006.61.82.029420-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0014437-95.2006.403.6182 (2006.61.82.014437-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X

VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA(SP036853 - PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE)

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições

financeiras em nome da executada Viação Novo Horizonte LTDA, em suas matrizes e filiais, conforme requerido

às fls.361, por meio do sistema BACENJUD, referente à condenação em honorários no valor de R$ 10.885,50.Int.

 

 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular 

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 1029

 

EXECUCAO FISCAL

0069322-69.2000.403.6182 (2000.61.82.069322-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PROMECA INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA X WILSON VILVOL CABRAL

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da
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prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069382-42.2000.403.6182 (2000.61.82.069382-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MANFRIN COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069662-13.2000.403.6182 (2000.61.82.069662-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BUK INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X GENNARO DE VITA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069735-82.2000.403.6182 (2000.61.82.069735-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REINO DOS PAES E DOCES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070249-35.2000.403.6182 (2000.61.82.070249-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STILLUS EMBALAGENS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual
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constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070661-63.2000.403.6182 (2000.61.82.070661-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PRONTO CAR VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA X SANDRO JANUARIO DVORKIN

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070911-96.2000.403.6182 (2000.61.82.070911-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MERCANTIL MIYAKO LTDA X TERUO TANABE

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071095-52.2000.403.6182 (2000.61.82.071095-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE PECAS E VEICULOS FV LTDA X WALDIR MASCARO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071797-95.2000.403.6182 (2000.61.82.071797-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X HIDRO SUL DESENTUPIDORA DE ESGOTOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072365-14.2000.403.6182 (2000.61.82.072365-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BANCO DE LETRAS FOTOCOMPOSICAO S/C LTDA. ME X MARCELO CESAR DE

QUADROS ALVES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072451-82.2000.403.6182 (2000.61.82.072451-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AUTO VITRAIS ROSA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075173-89.2000.403.6182 (2000.61.82.075173-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ESTAMPARIA GOLDEN LTDA X YOUNG CHAN KIM

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076070-20.2000.403.6182 (2000.61.82.076070-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DEVIDEY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0078048-32.2000.403.6182 (2000.61.82.078048-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ADVENT PARTICIPACOES S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079069-43.2000.403.6182 (2000.61.82.079069-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FORMATEC MANUTENCAO E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079104-03.2000.403.6182 (2000.61.82.079104-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONNECT EXPRESS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079105-85.2000.403.6182 (2000.61.82.079105-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONNECT EXPRESS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079150-89.2000.403.6182 (2000.61.82.079150-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DROGA MAC LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079487-78.2000.403.6182 (2000.61.82.079487-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JOSE AUGUSTO CAMARGO NOGUEIRA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079688-70.2000.403.6182 (2000.61.82.079688-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STAR IMPORT COMERCIAL IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079981-40.2000.403.6182 (2000.61.82.079981-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X IBIRAPUERA ENG. EM OBRAS DE RECUP. E CONSTRUCAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079982-25.2000.403.6182 (2000.61.82.079982-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X IBIRAPUERA ENG. EM OBRAS DE RECUP. E CONSTRUCAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080306-15.2000.403.6182 (2000.61.82.080306-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ASSEMP MARCAS E PATENTES S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081091-74.2000.403.6182 (2000.61.82.081091-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES ITALIANO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081135-93.2000.403.6182 (2000.61.82.081135-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LEITERIA AMERICANA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081485-81.2000.403.6182 (2000.61.82.081485-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NATASHA INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082040-98.2000.403.6182 (2000.61.82.082040-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X P.J.EVENTOS ESPECIAIS S/C LTDA. X PAULO JOSE DA COSTA NETO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082153-52.2000.403.6182 (2000.61.82.082153-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MERCADINHO SIM LTDA X AUGUSTINHO SIMOES FERREIRA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082301-63.2000.403.6182 (2000.61.82.082301-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BAR E RESTAURANTE NYART LTDA X NEIDE RODRIGUES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082425-46.2000.403.6182 (2000.61.82.082425-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X L.SETE CONFECCOES LTDA X JOSE AILTON BORGES NETO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082524-16.2000.403.6182 (2000.61.82.082524-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES KELVIN LTDA X SUNG HWAN KIM

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083290-69.2000.403.6182 (2000.61.82.083290-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO CAMEFER LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084462-46.2000.403.6182 (2000.61.82.084462-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LUSTRES DAMASCO LTDA X ZENILDA NOGUEIRA ALFIERI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084618-34.2000.403.6182 (2000.61.82.084618-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STER-SOCIEDADE TECNICA EM RADIOLOGIA S/C LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0084753-46.2000.403.6182 (2000.61.82.084753-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE LEGUMES E FRUTAS PAULINEA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084810-64.2000.403.6182 (2000.61.82.084810-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BAY BEL-CONFECCOES LTDA X ISABEL MARIA CASTELO TEIXEIRA LEITAO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084925-85.2000.403.6182 (2000.61.82.084925-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ARCO COMERCIAL LTDA X ELPIDIO DE ARAUJO COUTINHO FILHO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085483-57.2000.403.6182 (2000.61.82.085483-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X HICONEX MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA X EDSON DIAS DE MOURA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085492-19.2000.403.6182 (2000.61.82.085492-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CAMPOS E COSTA COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085718-24.2000.403.6182 (2000.61.82.085718-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BANCO DE LETRAS FOTOCOMPOSICAO S/C LTDA. ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085816-09.2000.403.6182 (2000.61.82.085816-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DREAS CONDUTORES ELETRICOS LTDA X EDUARDO MACHADO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086782-69.2000.403.6182 (2000.61.82.086782-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SFERA FILMES LTDA X REJANE DA GRACA FAVERO CARVALHO DE CASTRO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087914-64.2000.403.6182 (2000.61.82.087914-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X HB APARECIDA S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088380-58.2000.403.6182 (2000.61.82.088380-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AUTO VITRAIS ROSA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088671-58.2000.403.6182 (2000.61.82.088671-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BALUARTE COMERCIAL DE ALIMENTOS E IMPLEMENTOS LTDA X SHIGUESHI IHARA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089166-05.2000.403.6182 (2000.61.82.089166-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TRANSPORTADORA PIGATTO E PIGATTO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089842-50.2000.403.6182 (2000.61.82.089842-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NILCIMAR DE OLIVEIRA VAZ

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090537-04.2000.403.6182 (2000.61.82.090537-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SAO BENTO COMERCIO INDUSTRIA IMPOR E EXPORT LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090682-60.2000.403.6182 (2000.61.82.090682-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CHAVE EMPRESA DE VIGILANCIA E SEG.PATRIMONIAL S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091282-81.2000.403.6182 (2000.61.82.091282-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PAULO ROBERTO DA SILVA JUNIOR

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091557-30.2000.403.6182 (2000.61.82.091557-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X KING SON IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091768-66.2000.403.6182 (2000.61.82.091768-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GERSON SEIXAS DE TOLEDO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0092894-54.2000.403.6182 (2000.61.82.092894-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PLINIO GUSTAVO DE ANDRADE

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093911-28.2000.403.6182 (2000.61.82.093911-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FLASH LIGHTS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095482-34.2000.403.6182 (2000.61.82.095482-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LKS COMUNICACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0095570-72.2000.403.6182 (2000.61.82.095570-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LENOX ARTES GRAFICAS LTDA-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096685-31.2000.403.6182 (2000.61.82.096685-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AUTO PNEUS ESTRELA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096855-03.2000.403.6182 (2000.61.82.096855-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PONTUAL COLORS SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097097-59.2000.403.6182 (2000.61.82.097097-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X WKS-INTEGRADORA DE SISTEMAS COMERCIO IMP EXP LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097399-88.2000.403.6182 (2000.61.82.097399-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALFATRANS TRANSPORTES LTDA - ME
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097576-52.2000.403.6182 (2000.61.82.097576-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TMTC - RECUPERACAO E TRATAMENTO DO CONCRETO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097582-59.2000.403.6182 (2000.61.82.097582-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PRESTEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ MOAGEM LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097731-55.2000.403.6182 (2000.61.82.097731-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AUTO PNEUS ESTRELA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098365-51.2000.403.6182 (2000.61.82.098365-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALGN COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098453-89.2000.403.6182 (2000.61.82.098453-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ARTEFATOS DE METAIS IPE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098616-69.2000.403.6182 (2000.61.82.098616-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MALVES CONFECCOES INFANTIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098899-92.2000.403.6182 (2000.61.82.098899-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DALLAS PINTURAS E GRAVACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099049-73.2000.403.6182 (2000.61.82.099049-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DINVER FACTORING SOCIEDADE DE FOMENTO MERCANTIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099419-52.2000.403.6182 (2000.61.82.099419-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SUPERMERCADO HIGUTI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099855-11.2000.403.6182 (2000.61.82.099855-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TELEXPORT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100417-20.2000.403.6182 (2000.61.82.100417-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MONUMENTO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100685-74.2000.403.6182 (2000.61.82.100685-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALPHAMETAIS ACABAMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002696-34.2001.403.6182 (2001.61.82.002696-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SP-TUR VIAGENS TURISMO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002804-63.2001.403.6182 (2001.61.82.002804-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LAPENNA SUMARE COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003339-89.2001.403.6182 (2001.61.82.003339-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ENDURO II DISTRIBUIDORA DE MOTO PECAS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003930-51.2001.403.6182 (2001.61.82.003930-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LAPENNA SUMARE COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0008328-41.2001.403.6182 (2001.61.82.008328-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AVAL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008380-37.2001.403.6182 (2001.61.82.008380-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FATO INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018965-51.2001.403.6182 (2001.61.82.018965-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X SANESER CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023847-56.2001.403.6182 (2001.61.82.023847-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONERG COMERCIO E ASSESSORIA TECNICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001737-29.2002.403.6182 (2002.61.82.001737-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X N T ACESSORIOS EM COURO LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004434-23.2002.403.6182 (2002.61.82.004434-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TELECAB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004880-26.2002.403.6182 (2002.61.82.004880-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X R P A - ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004882-93.2002.403.6182 (2002.61.82.004882-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL E SERVICOS AUTO MOTIVOS VILLENEUVE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004951-28.2002.403.6182 (2002.61.82.004951-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CREDICEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005167-86.2002.403.6182 (2002.61.82.005167-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DOC-SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005221-52.2002.403.6182 (2002.61.82.005221-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AVANCE COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005262-19.2002.403.6182 (2002.61.82.005262-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SPECIAL DISTRIBUIDORA DE FILMES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005539-35.2002.403.6182 (2002.61.82.005539-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TECHGRAFF INDUSTRIA DE PECAS TECNICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005540-20.2002.403.6182 (2002.61.82.005540-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VIROT TRANSPORTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005567-03.2002.403.6182 (2002.61.82.005567-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X KAREMA KAKUDA REPRESENTACOES DE MADEIRAS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005724-73.2002.403.6182 (2002.61.82.005724-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X POLOMAR COMERCIAL DE ALIMENTOS S/A

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005760-18.2002.403.6182 (2002.61.82.005760-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LU NE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005773-17.2002.403.6182 (2002.61.82.005773-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LANCHONETE IZANDRA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005976-76.2002.403.6182 (2002.61.82.005976-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SOLARIUM PRESENTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005978-46.2002.403.6182 (2002.61.82.005978-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X IMPERIO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS EM GERAL L

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005986-23.2002.403.6182 (2002.61.82.005986-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PLASTICOS M G LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0006134-34.2002.403.6182 (2002.61.82.006134-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HICONEX MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006161-17.2002.403.6182 (2002.61.82.006161-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TP-TOP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006188-97.2002.403.6182 (2002.61.82.006188-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VIVAZ DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006206-21.2002.403.6182 (2002.61.82.006206-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BS DIVERSOES E EVENTOS COMERCIAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006213-13.2002.403.6182 (2002.61.82.006213-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FIRST SOUND SONORIZACAO, ACESSORIOS E INJECAO ELETRONIC
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006360-39.2002.403.6182 (2002.61.82.006360-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TELHA 7 COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006376-90.2002.403.6182 (2002.61.82.006376-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SIGMA MONTAGENS E INSTALACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006377-75.2002.403.6182 (2002.61.82.006377-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SIGMA MONTAGENS E INSTALACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006748-39.2002.403.6182 (2002.61.82.006748-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SERGIO AUGUSTO ANTUNES DE SOUZA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006758-83.2002.403.6182 (2002.61.82.006758-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INTELLIGENCE EMPRESARIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006823-78.2002.403.6182 (2002.61.82.006823-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DUMPING COMERCIO DE FITAS DE ACO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006933-77.2002.403.6182 (2002.61.82.006933-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VICTORIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006991-80.2002.403.6182 (2002.61.82.006991-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MORIA CONSTRUCOES S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007635-23.2002.403.6182 (2002.61.82.007635-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JAKMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007670-80.2002.403.6182 (2002.61.82.007670-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONSTRUTORA PJ LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007793-78.2002.403.6182 (2002.61.82.007793-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FRIACO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007837-97.2002.403.6182 (2002.61.82.007837-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BRARG COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008286-55.2002.403.6182 (2002.61.82.008286-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X EUROPA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008348-95.2002.403.6182 (2002.61.82.008348-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X K.E. ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008717-89.2002.403.6182 (2002.61.82.008717-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TECHGRAFF INDUSTRIA DE PECAS TECNICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008718-74.2002.403.6182 (2002.61.82.008718-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TECHGRAFF INDUSTRIA DE PECAS TECNICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0009586-52.2002.403.6182 (2002.61.82.009586-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DIRECTOR NEGOCIOS EM COMUNICACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009713-87.2002.403.6182 (2002.61.82.009713-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TECNOPORT COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009729-41.2002.403.6182 (2002.61.82.009729-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GK DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009865-38.2002.403.6182 (2002.61.82.009865-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DECOMAR COMERCIO E ADMINISTRACAO DE REFEICOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009866-23.2002.403.6182 (2002.61.82.009866-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DECOMAR COMERCIO E ADMINISTRACAO DE REFEICOES LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009927-78.2002.403.6182 (2002.61.82.009927-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DROGA MICRO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010164-15.2002.403.6182 (2002.61.82.010164-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SYTEMS REPRESENTACOES S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010648-30.2002.403.6182 (2002.61.82.010648-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MAGALHAES & PONTE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011767-26.2002.403.6182 (2002.61.82.011767-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MART TELECOM LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012071-25.2002.403.6182 (2002.61.82.012071-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INDUSTRIAS PAULUS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013480-36.2002.403.6182 (2002.61.82.013480-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MART TELECOM LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013510-71.2002.403.6182 (2002.61.82.013510-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X KENPAR REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013896-04.2002.403.6182 (2002.61.82.013896-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RONALDO AMARAL REPRESENTACOES COMERCIAIS SC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013906-48.2002.403.6182 (2002.61.82.013906-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TERESINHA MARIA MACHADO EMYDIO-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0016828-62.2002.403.6182 (2002.61.82.016828-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X ARIEL SYSTEMS COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0016952-45.2002.403.6182 (2002.61.82.016952-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X K.E. ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0016980-13.2002.403.6182 (2002.61.82.016980-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X BZB ENGENHARIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018000-39.2002.403.6182 (2002.61.82.018000-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X TASK AUTOPARTS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018837-94.2002.403.6182 (2002.61.82.018837-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X TECTRADE INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019386-07.2002.403.6182 (2002.61.82.019386-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X CONFECCOES YOUNGMERICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019466-68.2002.403.6182 (2002.61.82.019466-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X FASHION INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS L

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0019885-88.2002.403.6182 (2002.61.82.019885-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X TOBIAS YNFINITUS STUDIUS MODELOS E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019888-43.2002.403.6182 (2002.61.82.019888-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PAES E DOCES SANTJAMES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020026-10.2002.403.6182 (2002.61.82.020026-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X CHAFER CHAVES E FERRAGENS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020088-50.2002.403.6182 (2002.61.82.020088-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X VICTORIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020157-82.2002.403.6182 (2002.61.82.020157-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PADARIA E CONFEITARIA LIMEIRA BARAO LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020255-67.2002.403.6182 (2002.61.82.020255-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X CS COMERCIO DE LAMPADAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020309-33.2002.403.6182 (2002.61.82.020309-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X HOBBIX IMP E COM LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020313-70.2002.403.6182 (2002.61.82.020313-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X TORCRISA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020438-38.2002.403.6182 (2002.61.82.020438-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X HELLOCELL COMERCIAL TELEFONIA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     328/633



fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020474-80.2002.403.6182 (2002.61.82.020474-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PANIFICADORA E CONFEITARIA DOS IMIGRANTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020530-16.2002.403.6182 (2002.61.82.020530-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X CARISMA REPRESENTACOES E VENDAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020572-65.2002.403.6182 (2002.61.82.020572-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X COMERCIO DE CARNES E LATICINIOS DOIS IRMAOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020794-33.2002.403.6182 (2002.61.82.020794-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X SIRTEL & CENTROTIEL TELECOMUNICACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020813-39.2002.403.6182 (2002.61.82.020813-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X H.D. CHINABRAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020828-08.2002.403.6182 (2002.61.82.020828-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X HOLANDA COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0022569-83.2002.403.6182 (2002.61.82.022569-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CAMISARIA THANET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0022850-39.2002.403.6182 (2002.61.82.022850-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LAFATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023566-66.2002.403.6182 (2002.61.82.023566-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PANIFICADORA ESTACAO DO JACANA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023780-57.2002.403.6182 (2002.61.82.023780-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PERCOMP INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023857-66.2002.403.6182 (2002.61.82.023857-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DARDES E PIAN COM.IMPORT.E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024345-21.2002.403.6182 (2002.61.82.024345-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X R. CINCO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0024356-50.2002.403.6182 (2002.61.82.024356-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X G D F DIST. DE ARAMES E PROD.ELETROELETRONICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0026315-56.2002.403.6182 (2002.61.82.026315-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PANIFICADORA DO JARDIM QUISIZANO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0026650-75.2002.403.6182 (2002.61.82.026650-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MECPLUS PRODUTOS MECANICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0027835-51.2002.403.6182 (2002.61.82.027835-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CALCADOS VIGEVANO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0028000-98.2002.403.6182 (2002.61.82.028000-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CHURRASCARIA E PIZZARIA EMELIO LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0028086-69.2002.403.6182 (2002.61.82.028086-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ENEAS ANTONIO CAMPIONI & CIA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0028136-95.2002.403.6182 (2002.61.82.028136-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X J ZANARDI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0028718-95.2002.403.6182 (2002.61.82.028718-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO DE FRIOS LATICINIOS E ROTISSERIE 2049 LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0028802-96.2002.403.6182 (2002.61.82.028802-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO DE ARMARINHOS LILIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0029236-85.2002.403.6182 (2002.61.82.029236-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CETEMED-CENTRAL TEC DE APAR MEDICOS CIRURGICOS LTDA-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0029324-26.2002.403.6182 (2002.61.82.029324-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO DE PAES E DOCES SANTA RITA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0029900-19.2002.403.6182 (2002.61.82.029900-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X EXODO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030080-35.2002.403.6182 (2002.61.82.030080-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FERNANDO APARECIDO DO AMARAL - ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031053-87.2002.403.6182 (2002.61.82.031053-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X 59 COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031464-33.2002.403.6182 (2002.61.82.031464-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DALLAS PINTURAS E GRAVACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031480-84.2002.403.6182 (2002.61.82.031480-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X G QUATRO VIAGENS E TURISMO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031577-84.2002.403.6182 (2002.61.82.031577-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X POLI-TEC EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS P.CALDEIRAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031639-27.2002.403.6182 (2002.61.82.031639-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LEOART ESTAMPARIA TEXTIL LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031660-03.2002.403.6182 (2002.61.82.031660-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONFECCOES GIOVANES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031674-84.2002.403.6182 (2002.61.82.031674-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JC TERCEIRIZACAO S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031676-54.2002.403.6182 (2002.61.82.031676-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ATTILA BATERIAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0031785-68.2002.403.6182 (2002.61.82.031785-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ULTRA MOVEIS ELETRO DOMESTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031818-58.2002.403.6182 (2002.61.82.031818-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VIGA FORTE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031836-79.2002.403.6182 (2002.61.82.031836-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SNPC SERV SERVICO NACIONAL DE PESQUISAS COM LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031876-61.2002.403.6182 (2002.61.82.031876-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X USINAGEM JOAO PORFIRIO LIMITADA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032288-89.2002.403.6182 (2002.61.82.032288-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ANTONIA ADAIZA B N DE FREITAS ME
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032338-18.2002.403.6182 (2002.61.82.032338-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTO MECANICA MIRANKAR LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032386-74.2002.403.6182 (2002.61.82.032386-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SERRAO & FERNANDES INDUSTRIA GRAFICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032423-04.2002.403.6182 (2002.61.82.032423-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MARCIO BAPTISTA JARDIM INDUSTRIA METALURGICA-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032454-24.2002.403.6182 (2002.61.82.032454-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RESTAURANTE FLOR DA HUNGRIA LTDA. ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032480-22.2002.403.6182 (2002.61.82.032480-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BRAZILWOOD COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032770-37.2002.403.6182 (2002.61.82.032770-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DZU-BLUE CONFECCOES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035646-62.2002.403.6182 (2002.61.82.035646-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X J L CAMARGO LTDA-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037453-20.2002.403.6182 (2002.61.82.037453-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PATRICIA REGINA RIBEIRO PASCHOAL

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     339/633



fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037503-46.2002.403.6182 (2002.61.82.037503-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VISUALLE MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037504-31.2002.403.6182 (2002.61.82.037504-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VISUALLE MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037505-16.2002.403.6182 (2002.61.82.037505-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VISUALLE MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039522-25.2002.403.6182 (2002.61.82.039522-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALBERTO ARSLANIAN

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039523-10.2002.403.6182 (2002.61.82.039523-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALBERTO ARSLANIAN

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0046363-36.2002.403.6182 (2002.61.82.046363-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HPICE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1030

 

EXECUCAO FISCAL

0069641-37.2000.403.6182 (2000.61.82.069641-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TANK INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069664-80.2000.403.6182 (2000.61.82.069664-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FENIX CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual
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constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070074-41.2000.403.6182 (2000.61.82.070074-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JC TERCEIRIZACAO S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070269-26.2000.403.6182 (2000.61.82.070269-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NET SYS INFORMATICA SC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070378-40.2000.403.6182 (2000.61.82.070378-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMPUMIX AUTOMACAO E INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070466-78.2000.403.6182 (2000.61.82.070466-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DE VASCONCELLOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071938-17.2000.403.6182 (2000.61.82.071938-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE CARNES MARINGA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072256-97.2000.403.6182 (2000.61.82.072256-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OSCOTE PINTURAS E ANTICORROSAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072291-57.2000.403.6182 (2000.61.82.072291-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FACTOR-LINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X ROMILDO GOMES DA SILVA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072309-78.2000.403.6182 (2000.61.82.072309-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VARANA CONVENIENCIA INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072832-90.2000.403.6182 (2000.61.82.072832-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
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VIANNA) X ROTOART ROTOGRAVURA FOTOLITO E ARTE FINAL S/C LTDA X ROBERTO ALMEIDA

SANTOS

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073019-98.2000.403.6182 (2000.61.82.073019-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STEEL FORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073027-75.2000.403.6182 (2000.61.82.073027-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TEC AER COMERCIO EXTERIOR LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073187-03.2000.403.6182 (2000.61.82.073187-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FATO INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073206-09.2000.403.6182 (2000.61.82.073206-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RENGEX ENGENHARIA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo
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de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076491-10.2000.403.6182 (2000.61.82.076491-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PINTURAS ISHII LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077029-88.2000.403.6182 (2000.61.82.077029-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BAHAMAS DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078663-22.2000.403.6182 (2000.61.82.078663-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ACOUGUE E MERCEARIA IRMA LTDA ME X JOAO BATISTA DE MORAES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079152-59.2000.403.6182 (2000.61.82.079152-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DROGA MAC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da
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prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082684-41.2000.403.6182 (2000.61.82.082684-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PERESGRAF INDUSTRIA GRAFICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082911-31.2000.403.6182 (2000.61.82.082911-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONCORDIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083181-55.2000.403.6182 (2000.61.82.083181-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMPUMIX AUTOMACAO E INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083291-54.2000.403.6182 (2000.61.82.083291-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO CAMEFER LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual
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constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084382-82.2000.403.6182 (2000.61.82.084382-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BAHAMAS DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084450-32.2000.403.6182 (2000.61.82.084450-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OSCOTE PINTURAS E ANTICORROSAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084451-17.2000.403.6182 (2000.61.82.084451-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OSCOTE PINTURAS E ANTICORROSAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085178-73.2000.403.6182 (2000.61.82.085178-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STEEL FORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085381-35.2000.403.6182 (2000.61.82.085381-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CROMO ART FOTOLITOS S/C LTDA X WAGNER MARCANTUONO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086313-23.2000.403.6182 (2000.61.82.086313-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CHUY EDITORA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X PAULO ROBERTO PINTO DE

SOUZA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086552-27.2000.403.6182 (2000.61.82.086552-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DROGARIA CORDIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086670-03.2000.403.6182 (2000.61.82.086670-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CHRYSLE COMERCIO DE PECAS PARA TRATORES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0086830-28.2000.403.6182 (2000.61.82.086830-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ECESA COMERCIO INDUSTRIA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087506-73.2000.403.6182 (2000.61.82.087506-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MERCADINHO NEDA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087661-76.2000.403.6182 (2000.61.82.087661-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES SCENT LTDA X SUK HO LIM

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088277-51.2000.403.6182 (2000.61.82.088277-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CARTAZES TINTART COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088278-36.2000.403.6182 (2000.61.82.088278-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CARTAZES TINTART COMERCIAL LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088895-93.2000.403.6182 (2000.61.82.088895-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RENGEX ENGENHARIA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090448-78.2000.403.6182 (2000.61.82.090448-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X WOORIAN MODAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093120-59.2000.403.6182 (2000.61.82.093120-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CELIA PADILHA NUNES DE ARAUJO CINTRA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093459-18.2000.403.6182 (2000.61.82.093459-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ARTUR LUCCA JUNIOR

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0094710-71.2000.403.6182 (2000.61.82.094710-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PANIFICADORA AMALIA DO ERMELINO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0094802-49.2000.403.6182 (2000.61.82.094802-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EVIDENCIA COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095090-94.2000.403.6182 (2000.61.82.095090-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JRT TELECOMUNICACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095132-46.2000.403.6182 (2000.61.82.095132-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FAX COMERCIAL E PARTICIPACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095436-45.2000.403.6182 (2000.61.82.095436-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ELITE COMERCIO E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095437-30.2000.403.6182 (2000.61.82.095437-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ELITE COMERCIO E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095975-11.2000.403.6182 (2000.61.82.095975-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONTERVAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095976-93.2000.403.6182 (2000.61.82.095976-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONTERVAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096030-59.2000.403.6182 (2000.61.82.096030-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X KING SON IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096443-72.2000.403.6182 (2000.61.82.096443-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PROALI COMERCIAL E IMPORTDE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X VICENTE

MONACO LABATE

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096755-48.2000.403.6182 (2000.61.82.096755-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TEC AER COMERCIO EXTERIOR LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097682-14.2000.403.6182 (2000.61.82.097682-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X J D TURISMO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0097688-21.2000.403.6182 (2000.61.82.097688-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LUBAN COML DE ALIMENTOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097914-26.2000.403.6182 (2000.61.82.097914-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AGENCIA DE DESPACHOS LEJU S C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097921-18.2000.403.6182 (2000.61.82.097921-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X J.M. SERVICOS EXPORADICOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098085-80.2000.403.6182 (2000.61.82.098085-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NAVILA COMERCIO DE FRUTAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098340-38.2000.403.6182 (2000.61.82.098340-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JOSE HIPOLITO FILHO
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098485-94.2000.403.6182 (2000.61.82.098485-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NAVILA COMERCIO DE FRUTAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098779-49.2000.403.6182 (2000.61.82.098779-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PIEMONTE COMERCIO REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098956-13.2000.403.6182 (2000.61.82.098956-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FAX COMERCIAL E PARTICIPACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099179-63.2000.403.6182 (2000.61.82.099179-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NANDY PHARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099180-48.2000.403.6182 (2000.61.82.099180-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NANDY PHARMA COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100432-86.2000.403.6182 (2000.61.82.100432-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LANG FORD IMPORTACAO E COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100797-43.2000.403.6182 (2000.61.82.100797-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PAMPLONA-PAULISTA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002699-86.2001.403.6182 (2001.61.82.002699-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONSTRUPORT COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004043-05.2001.403.6182 (2001.61.82.004043-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DEPOSITO DE BEBIDAS CARTAXO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004573-09.2001.403.6182 (2001.61.82.004573-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OESVE SEGURANCA E VIGILANCIA S/A

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008397-73.2001.403.6182 (2001.61.82.008397-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TECINSPRE COM E ASSIS TEC DE APAR DE MEDICAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008403-80.2001.403.6182 (2001.61.82.008403-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X J.M. SERVICOS EXPORADICOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008547-54.2001.403.6182 (2001.61.82.008547-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TIME POINT COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014939-10.2001.403.6182 (2001.61.82.014939-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ADVENT PARTICIPACOES S C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015563-59.2001.403.6182 (2001.61.82.015563-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CEREALISTA SS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015564-44.2001.403.6182 (2001.61.82.015564-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TECNOSSAS ASSESSORIA TECNICA EM INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0017252-41.2001.403.6182 (2001.61.82.017252-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X J C TOPOGRAFIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017253-26.2001.403.6182 (2001.61.82.017253-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X J C TOPOGRAFIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017263-70.2001.403.6182 (2001.61.82.017263-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MAURER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017347-71.2001.403.6182 (2001.61.82.017347-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X J C TOPOGRAFIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018493-50.2001.403.6182 (2001.61.82.018493-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PINTURAS CORAL FORTE LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018538-54.2001.403.6182 (2001.61.82.018538-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PROVIDENCE PROPAGANDA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018682-28.2001.403.6182 (2001.61.82.018682-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PINTURAS CORAL FORTE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018731-69.2001.403.6182 (2001.61.82.018731-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PROVIDENCE PROPAGANDA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018950-82.2001.403.6182 (2001.61.82.018950-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PINTURAS CORAL FORTE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018975-95.2001.403.6182 (2001.61.82.018975-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X MAPOPLAST RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023633-65.2001.403.6182 (2001.61.82.023633-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INDUSFER COMERCIO DE FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023650-04.2001.403.6182 (2001.61.82.023650-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X XERETA DISTRIBUIDORA DE DISCOS FITAS CDS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023953-18.2001.403.6182 (2001.61.82.023953-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OUTPUT PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024062-32.2001.403.6182 (2001.61.82.024062-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FIRST COMMODITIES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024423-49.2001.403.6182 (2001.61.82.024423-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NEW TOYS AND CAPS MANUF DE BRINQUEDOS E BRINDES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001190-86.2002.403.6182 (2002.61.82.001190-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SPORTWAY ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001289-56.2002.403.6182 (2002.61.82.001289-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ANGLOTEL TELECOMUNICACOES SC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001723-45.2002.403.6182 (2002.61.82.001723-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FABRICA DE ARTEFATOS DE CELULOIDE ROMEO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001736-44.2002.403.6182 (2002.61.82.001736-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X N T ACESSORIOS EM COURO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001764-12.2002.403.6182 (2002.61.82.001764-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONFECCOES BYRON LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001786-70.2002.403.6182 (2002.61.82.001786-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VECTRO AUTO VIDROS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0001790-10.2002.403.6182 (2002.61.82.001790-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VILA NOVA DESIGN LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001839-51.2002.403.6182 (2002.61.82.001839-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VITACITRUS INDUSTRIAL ECOMERCIAL DE G ALIMENTICIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001891-47.2002.403.6182 (2002.61.82.001891-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FRIACO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001909-68.2002.403.6182 (2002.61.82.001909-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RIMON INSTALACOES MONTAGENS E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001928-74.2002.403.6182 (2002.61.82.001928-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VICTORIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002234-43.2002.403.6182 (2002.61.82.002234-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SOMECA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002283-84.2002.403.6182 (2002.61.82.002283-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RETA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002284-69.2002.403.6182 (2002.61.82.002284-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RETA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002553-11.2002.403.6182 (2002.61.82.002553-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BRASFREIOS DISTRIBUIDORA DE PECAS E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003399-28.2002.403.6182 (2002.61.82.003399-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ARTHUR FERREIRA VIANA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003400-13.2002.403.6182 (2002.61.82.003400-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ARTHUR FERREIRA VIANA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003410-57.2002.403.6182 (2002.61.82.003410-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X 59 COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003411-42.2002.403.6182 (2002.61.82.003411-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X 59 COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003413-12.2002.403.6182 (2002.61.82.003413-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MOYSES JOAQUIM PEREIRA JUNIOR & IRMAOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003414-94.2002.403.6182 (2002.61.82.003414-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RETA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003415-79.2002.403.6182 (2002.61.82.003415-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RETA COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004271-43.2002.403.6182 (2002.61.82.004271-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PERIFERIA PROMOCIONAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004370-13.2002.403.6182 (2002.61.82.004370-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DE CAPUA IMOVEIS S C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006045-11.2002.403.6182 (2002.61.82.006045-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ISOLATEL CONSTRUCOES E TELECOMUNICACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007117-33.2002.403.6182 (2002.61.82.007117-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X IGRASP INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009465-24.2002.403.6182 (2002.61.82.009465-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X C LIMARE SERVICOS E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0009543-18.2002.403.6182 (2002.61.82.009543-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALICAE CAPAELLA CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009928-63.2002.403.6182 (2002.61.82.009928-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DROGA MICRO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010381-58.2002.403.6182 (2002.61.82.010381-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SOLARIUM PRESENTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010389-35.2002.403.6182 (2002.61.82.010389-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL E INSTITUTOS G C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010563-44.2002.403.6182 (2002.61.82.010563-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL MONTE SINAI LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010744-45.2002.403.6182 (2002.61.82.010744-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BORRACHAS POPULAR LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010769-58.2002.403.6182 (2002.61.82.010769-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RDG INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010886-49.2002.403.6182 (2002.61.82.010886-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NG COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010930-68.2002.403.6182 (2002.61.82.010930-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RMR - CONTACT REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011311-76.2002.403.6182 (2002.61.82.011311-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X N T ACESSORIOS EM COURO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011645-13.2002.403.6182 (2002.61.82.011645-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FARMA LIGHT LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011848-72.2002.403.6182 (2002.61.82.011848-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL SABINO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012114-59.2002.403.6182 (2002.61.82.012114-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GALEON COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012375-24.2002.403.6182 (2002.61.82.012375-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONTEC COMERCIO E MONTAGENS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013032-63.2002.403.6182 (2002.61.82.013032-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FABRICA DE ARTEFATOS DE CELULOIDE ROMEO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013659-67.2002.403.6182 (2002.61.82.013659-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INTERFLAG COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014566-42.2002.403.6182 (2002.61.82.014566-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CLAVIMAR EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014720-60.2002.403.6182 (2002.61.82.014720-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INDUSTRIAS PAULUS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014746-58.2002.403.6182 (2002.61.82.014746-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LETICIA PIZZAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014969-11.2002.403.6182 (2002.61.82.014969-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONFECCOES LAION LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015075-70.2002.403.6182 (2002.61.82.015075-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BARCEMA MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0015107-75.2002.403.6182 (2002.61.82.015107-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X KENPAR REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015156-19.2002.403.6182 (2002.61.82.015156-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTO POSTO ARCOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015157-04.2002.403.6182 (2002.61.82.015157-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTO POSTO ARCOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020057-30.2002.403.6182 (2002.61.82.020057-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X EXTREME SPORTS COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020058-15.2002.403.6182 (2002.61.82.020058-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X EXTREME SPORTS COMERCIAL LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     374/633



Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020089-35.2002.403.6182 (2002.61.82.020089-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X VICTORIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020156-97.2002.403.6182 (2002.61.82.020156-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PADARIA E CONFEITARIA LIMEIRA BARAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020401-11.2002.403.6182 (2002.61.82.020401-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X CONFECCOES BEYBE-BLUE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020595-11.2002.403.6182 (2002.61.82.020595-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X BZB ENGENHARIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020795-18.2002.403.6182 (2002.61.82.020795-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X SIRTEL & CENTROTIEL TELECOMUNICACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020814-24.2002.403.6182 (2002.61.82.020814-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X H.D. CHINABRAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0022108-14.2002.403.6182 (2002.61.82.022108-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONFECCOES PICKI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0022966-45.2002.403.6182 (2002.61.82.022966-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PANIFICADORA ZONA SUL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023747-67.2002.403.6182 (2002.61.82.023747-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SOTEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024443-06.2002.403.6182 (2002.61.82.024443-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TECH-SHOES INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024783-47.2002.403.6182 (2002.61.82.024783-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LIDERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024784-32.2002.403.6182 (2002.61.82.024784-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LIDERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024860-56.2002.403.6182 (2002.61.82.024860-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LAFATEX INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0029173-60.2002.403.6182 (2002.61.82.029173-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OLIVER RESTAURANTE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0029357-16.2002.403.6182 (2002.61.82.029357-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTORIZACAR DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030105-48.2002.403.6182 (2002.61.82.030105-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TELEATLANTICO-CONSTRUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0030681-41.2002.403.6182 (2002.61.82.030681-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL S JORGE PROD P/ CONSTRUCAO AVICULTURA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030718-68.2002.403.6182 (2002.61.82.030718-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HOB CART COMERCIAL DE PAPEL E PAPELAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030721-23.2002.403.6182 (2002.61.82.030721-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VUGGINI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030816-53.2002.403.6182 (2002.61.82.030816-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TIGROES COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031232-21.2002.403.6182 (2002.61.82.031232-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INTERFERENCIA MODAS LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031902-59.2002.403.6182 (2002.61.82.031902-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PRESS INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032315-72.2002.403.6182 (2002.61.82.032315-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MIGUEL MAKHOUL KHOURI CIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035713-27.2002.403.6182 (2002.61.82.035713-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BRC COSMETICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035805-05.2002.403.6182 (2002.61.82.035805-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LIFTROM EXPORTACAO DE AUTO PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035907-27.2002.403.6182 (2002.61.82.035907-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PAPELARIA E MIUDEZAS FERNANDES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037144-96.2002.403.6182 (2002.61.82.037144-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INTERFERENCIA MODAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037502-61.2002.403.6182 (2002.61.82.037502-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VISUALLE MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037581-40.2002.403.6182 (2002.61.82.037581-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X POLI-TEC EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS P.CALDEIRAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0038794-81.2002.403.6182 (2002.61.82.038794-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JARDIM ESCOLA PANORAMA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039504-04.2002.403.6182 (2002.61.82.039504-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FREELANCE PAES E DOCES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039559-52.2002.403.6182 (2002.61.82.039559-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALBERTO ARSLANIAN

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039793-34.2002.403.6182 (2002.61.82.039793-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CENTER CARNES HYUNDAY LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039794-19.2002.403.6182 (2002.61.82.039794-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CENTER CARNES HYUNDAY LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039935-38.2002.403.6182 (2002.61.82.039935-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MARINHO E MENDONCA BAR E RESTAURANTE LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040279-19.2002.403.6182 (2002.61.82.040279-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALBERTO ARSLANIAN

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040354-58.2002.403.6182 (2002.61.82.040354-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DROGASILMARA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0040367-57.2002.403.6182 (2002.61.82.040367-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ATEPE ENGENHARIA CONSULTORIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040420-38.2002.403.6182 (2002.61.82.040420-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JARDIM ESCOLA PANORAMA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040524-30.2002.403.6182 (2002.61.82.040524-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FAMATEC-COMERCIO DE PECAS DE TELECOMUNICACOES LTDA-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040528-67.2002.403.6182 (2002.61.82.040528-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NITIDEZ COMERCIO DE PAPEIS E COPIAS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040529-52.2002.403.6182 (2002.61.82.040529-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NITIDEZ COMERCIO DE PAPEIS E COPIAS LTDA ME
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040594-47.2002.403.6182 (2002.61.82.040594-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TRANSPORTADORA REGINA MUNDI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040595-32.2002.403.6182 (2002.61.82.040595-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TRANSPORTADORA REGINA MUNDI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040653-35.2002.403.6182 (2002.61.82.040653-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DUBLIN ACESSORIOS DO VESTUARIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040666-34.2002.403.6182 (2002.61.82.040666-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CORTELLI INDUSTRIA DE FACAS P/ CORTE E VINCO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040684-55.2002.403.6182 (2002.61.82.040684-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BADEN GRAFICA E EDITORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040699-24.2002.403.6182 (2002.61.82.040699-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TAGUITEL TELEINFORMATICA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040771-11.2002.403.6182 (2002.61.82.040771-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CASA SAO BENTO COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040772-93.2002.403.6182 (2002.61.82.040772-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CASA SAO BENTO COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0044000-76.2002.403.6182 (2002.61.82.044000-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RIOTECNO COMERCIO E INFORMATICA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0044163-56.2002.403.6182 (2002.61.82.044163-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RIOTECNO COMERCIO E INFORMATICA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0044926-57.2002.403.6182 (2002.61.82.044926-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL E SERVICOS AUTO MOTIVOS VILLENEUVE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0045913-93.2002.403.6182 (2002.61.82.045913-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LAP SEAL IND E COM LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0046115-70.2002.403.6182 (2002.61.82.046115-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FILA - ASSESSORIA E SERVICOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0046332-16.2002.403.6182 (2002.61.82.046332-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SINCKRO POWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0047941-34.2002.403.6182 (2002.61.82.047941-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X EVERALDO DIAS DO VALE

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0048023-65.2002.403.6182 (2002.61.82.048023-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ARMANDO BORGES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0048027-05.2002.403.6182 (2002.61.82.048027-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALEXANDRE RIBEIRO SCOLFARO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1031

 

EXECUCAO FISCAL

0069301-93.2000.403.6182 (2000.61.82.069301-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VILLAS BOAS ENGENHARIA LIMITADA X REGIS VILAS BOAS

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070957-85.2000.403.6182 (2000.61.82.070957-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COPIADORA ANA SOCIEDADE CIVIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070958-70.2000.403.6182 (2000.61.82.070958-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COPIADORA ANA SOCIEDADE CIVIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071471-38.2000.403.6182 (2000.61.82.071471-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OFFICE CENTER EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA X ILAN ZVI ZOLLINGER

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071472-23.2000.403.6182 (2000.61.82.071472-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OFFICE CENTER EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA X ILAN ZVI ZOLLINGER

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072146-98.2000.403.6182 (2000.61.82.072146-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CENTER MACHINE COM.DE EQUIPAMENTOS P ESCR.LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072300-19.2000.403.6182 (2000.61.82.072300-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SEGURATYS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA X RENATO MANCUSO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0072590-34.2000.403.6182 (2000.61.82.072590-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONSTRUTORA CBT COMERCIO E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072778-27.2000.403.6182 (2000.61.82.072778-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PLANNER COMUNICACAO PUBLICIDADE E ASSESSORIA PROMOCIONA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074502-66.2000.403.6182 (2000.61.82.074502-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MAURER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076062-43.2000.403.6182 (2000.61.82.076062-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FREDOKA CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076122-16.2000.403.6182 (2000.61.82.076122-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BEKLEY MERCANTIL INDUSTRIAL LIMITADA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076146-44.2000.403.6182 (2000.61.82.076146-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FABILANDA MALHAS E CONFECCOES LTDA-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077144-12.2000.403.6182 (2000.61.82.077144-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INTERCAP - COMPONENTES ELETRONICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078098-58.2000.403.6182 (2000.61.82.078098-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ELETROMAGIC COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079298-03.2000.403.6182 (2000.61.82.079298-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALPHAMETAIS ACABAMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083559-11.2000.403.6182 (2000.61.82.083559-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MAPOPLAST RECUPERADORA DE PLASTICOS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083665-70.2000.403.6182 (2000.61.82.083665-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TAKAHIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083666-55.2000.403.6182 (2000.61.82.083666-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TAKAHIRO COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083694-23.2000.403.6182 (2000.61.82.083694-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MULTIDIESEL COMERCIO REPR E SERVS. DE AUTO PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083695-08.2000.403.6182 (2000.61.82.083695-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MULTIDIESEL COMERCIO REPR E SERVS. DE AUTO PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084224-27.2000.403.6182 (2000.61.82.084224-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EQUIPETRA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084957-90.2000.403.6182 (2000.61.82.084957-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EMPREL EMPRESA DE RESTAURANTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086607-75.2000.403.6182 (2000.61.82.086607-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EQUIPETRA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086739-35.2000.403.6182 (2000.61.82.086739-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SEGURATYS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086740-20.2000.403.6182 (2000.61.82.086740-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SEGURATYS EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087431-34.2000.403.6182 (2000.61.82.087431-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X IMPOSSY INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089697-91.2000.403.6182 (2000.61.82.089697-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X R.I LANCHONETE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0090325-80.2000.403.6182 (2000.61.82.090325-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RAYXIS SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090944-10.2000.403.6182 (2000.61.82.090944-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MORACY DAS DORES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090995-21.2000.403.6182 (2000.61.82.090995-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MANOEL MESSIAS DE VASCONCELOS

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095236-38.2000.403.6182 (2000.61.82.095236-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RAYXIS SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095768-12.2000.403.6182 (2000.61.82.095768-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JOSE SPINELLI NETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     396/633



Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095769-94.2000.403.6182 (2000.61.82.095769-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JOSE SPINELLI NETO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096642-94.2000.403.6182 (2000.61.82.096642-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ENGEOR ENGENHARIA CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096822-13.2000.403.6182 (2000.61.82.096822-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VICTOR HUGO SIRPA HUAYHUA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097148-70.2000.403.6182 (2000.61.82.097148-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ZAMPAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097412-87.2000.403.6182 (2000.61.82.097412-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MACIFA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097795-65.2000.403.6182 (2000.61.82.097795-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TDS TECIDOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097920-33.2000.403.6182 (2000.61.82.097920-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALFATRANS TRANSPORTES LTDA - ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098037-24.2000.403.6182 (2000.61.82.098037-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X WKS-INTEGRADORA DE SISTEMAS COMERCIO IMP EXP LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098571-65.2000.403.6182 (2000.61.82.098571-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TDS TECIDOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098666-95.2000.403.6182 (2000.61.82.098666-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X M&R ASSESSORIA DE COMUNICACOES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098711-02.2000.403.6182 (2000.61.82.098711-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MIL SERRAS COMERCIO E AFIACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099082-63.2000.403.6182 (2000.61.82.099082-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STOCK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099125-97.2000.403.6182 (2000.61.82.099125-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE COUROS PARAISO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099156-20.2000.403.6182 (2000.61.82.099156-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LU NE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099201-24.2000.403.6182 (2000.61.82.099201-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PERCOMP INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099411-75.2000.403.6182 (2000.61.82.099411-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ADJEN ARTEFATOS DE COURO LTDA-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0100087-23.2000.403.6182 (2000.61.82.100087-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X H.D. EVENTOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100103-74.2000.403.6182 (2000.61.82.100103-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LAERTE ESTEVAM FERRAZ CAMPOS

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100195-52.2000.403.6182 (2000.61.82.100195-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PICBORG BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS E PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017291-38.2001.403.6182 (2001.61.82.017291-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JIN MEE AMERICA INS COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018579-21.2001.403.6182 (2001.61.82.018579-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X MINI MERCADO SORTUDO LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019071-13.2001.403.6182 (2001.61.82.019071-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X OVERLAP COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001652-43.2002.403.6182 (2002.61.82.001652-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ELI-WIL CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001717-38.2002.403.6182 (2002.61.82.001717-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FABRICA DE TACHAS PAULISTINHA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003913-78.2002.403.6182 (2002.61.82.003913-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MAPRO COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004719-16.2002.403.6182 (2002.61.82.004719-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MOMOE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005251-87.2002.403.6182 (2002.61.82.005251-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SISAUT AUTOMACAO & INFORMACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005255-27.2002.403.6182 (2002.61.82.005255-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NBF DISTRIBUICAO E SERVICOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005491-76.2002.403.6182 (2002.61.82.005491-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PROMOCRED ASSESSORIA E SERVICOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006089-30.2002.403.6182 (2002.61.82.006089-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ROYAL TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006292-89.2002.403.6182 (2002.61.82.006292-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DANTAS & DANTAS ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006308-43.2002.403.6182 (2002.61.82.006308-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MIAMI SHOPPING COMERCIAL ELETRONICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006569-08.2002.403.6182 (2002.61.82.006569-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VETORES CONSTRUCAO CIVIL E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006674-82.2002.403.6182 (2002.61.82.006674-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GK DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006699-95.2002.403.6182 (2002.61.82.006699-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MGM INDUSTRIAL COMERCIAL E MERCANTIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006846-24.2002.403.6182 (2002.61.82.006846-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OAKS TECNOLOGIA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007006-49.2002.403.6182 (2002.61.82.007006-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PROREDES CONSTRUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0007089-65.2002.403.6182 (2002.61.82.007089-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SANVEST SERVICOS FINANCEIROS E FIDUCIARIOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007116-48.2002.403.6182 (2002.61.82.007116-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RAVAN DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008152-28.2002.403.6182 (2002.61.82.008152-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BARILOCHE COMERCIO DE REFRIGERACAO E IMPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008452-87.2002.403.6182 (2002.61.82.008452-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SANVEST SERVICOS FINANCEIROS E FIDUCIARIOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009094-60.2002.403.6182 (2002.61.82.009094-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INTEK COM E IMPORT DE ROLAMENTOS LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009675-75.2002.403.6182 (2002.61.82.009675-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X POWER UP COMERCIAL E SERVICOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009728-56.2002.403.6182 (2002.61.82.009728-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GK DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010215-26.2002.403.6182 (2002.61.82.010215-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RODOVIARIO CARVALHO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010262-97.2002.403.6182 (2002.61.82.010262-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DEX-TRIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ADORNOS P/ NATAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010263-82.2002.403.6182 (2002.61.82.010263-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DEX-TRIL INDUSTRIA E COMERCIO DE ADORNOS P/ NATAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010719-32.2002.403.6182 (2002.61.82.010719-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ATRION GIROFORT CADEIRAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011363-72.2002.403.6182 (2002.61.82.011363-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CRISEN COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011364-57.2002.403.6182 (2002.61.82.011364-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTO POSTO ARCOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011628-74.2002.403.6182 (2002.61.82.011628-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LETICIA PIZZAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012289-53.2002.403.6182 (2002.61.82.012289-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SPOZATI MONTANARI & CIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012319-88.2002.403.6182 (2002.61.82.012319-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ME MOLDES ESPECIAIS FERRAMENTARIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012351-93.2002.403.6182 (2002.61.82.012351-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X N T ACESSORIOS EM COURO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012511-21.2002.403.6182 (2002.61.82.012511-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MAX-PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012512-06.2002.403.6182 (2002.61.82.012512-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MAX-PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012543-26.2002.403.6182 (2002.61.82.012543-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SERGLEZ INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012555-40.2002.403.6182 (2002.61.82.012555-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X REFRAMAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0012638-56.2002.403.6182 (2002.61.82.012638-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X POLOMAR COMERCIAL DE ALIMENTOS S/A

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012673-16.2002.403.6182 (2002.61.82.012673-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SOTEBRAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012779-75.2002.403.6182 (2002.61.82.012779-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ZAMPAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012919-12.2002.403.6182 (2002.61.82.012919-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LABORATORIO MESQUITA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013104-50.2002.403.6182 (2002.61.82.013104-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CLAVIMAR EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     411/633



Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013174-67.2002.403.6182 (2002.61.82.013174-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL SABINO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013182-44.2002.403.6182 (2002.61.82.013182-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X H.S. TEXTIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013201-50.2002.403.6182 (2002.61.82.013201-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DELTA OUTDOOR MEDIA DO BRASIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013221-41.2002.403.6182 (2002.61.82.013221-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DIPASAL DISTRIBUIDORA PAULISTA DE SAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013454-38.2002.403.6182 (2002.61.82.013454-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SPARTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013489-95.2002.403.6182 (2002.61.82.013489-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DISUL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013495-05.2002.403.6182 (2002.61.82.013495-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SPARTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013609-41.2002.403.6182 (2002.61.82.013609-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RMR - CONTACT REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013632-84.2002.403.6182 (2002.61.82.013632-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X METALDUR INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013963-66.2002.403.6182 (2002.61.82.013963-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CRISEN COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014214-84.2002.403.6182 (2002.61.82.014214-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CAMAPUA VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014657-35.2002.403.6182 (2002.61.82.014657-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TEXASCRYL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014661-72.2002.403.6182 (2002.61.82.014661-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RIMON INSTALACOES MONTAGENS E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014747-43.2002.403.6182 (2002.61.82.014747-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LETICIA PIZZAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014935-36.2002.403.6182 (2002.61.82.014935-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OVERLAP COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015152-79.2002.403.6182 (2002.61.82.015152-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CRISEN COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0015153-64.2002.403.6182 (2002.61.82.015153-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CRISEN COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0016749-83.2002.403.6182 (2002.61.82.016749-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X LIDERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0016918-70.2002.403.6182 (2002.61.82.016918-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PADARIA E CONFEITARIA LIMEIRA BARAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0016930-84.2002.403.6182 (2002.61.82.016930-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X TRANSJB TERRAPLANAGEM E SERVICOS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0016993-12.2002.403.6182 (2002.61.82.016993-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X SIRTEL & CENTROTIEL TELECOMUNICACOES LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017046-90.2002.403.6182 (2002.61.82.017046-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X TEATRO INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017062-44.2002.403.6182 (2002.61.82.017062-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X VITAL ART COMPUTACAO GRAFICA E EDITORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017129-09.2002.403.6182 (2002.61.82.017129-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X CONERG COMERCIO E ASSESSORIA TECNICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017152-52.2002.403.6182 (2002.61.82.017152-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X FEIRA CINE DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017168-06.2002.403.6182 (2002.61.82.017168-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PREMIUM VIAGENS E TURISMO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017171-58.2002.403.6182 (2002.61.82.017171-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X DANNYS RESTAURANTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019212-95.2002.403.6182 (2002.61.82.019212-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X ENGETEL INJECAO DE PLASTICOS TECNICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019347-10.2002.403.6182 (2002.61.82.019347-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X SIGMA MONTAGENS E INSTALACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019348-92.2002.403.6182 (2002.61.82.019348-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X SIGMA MONTAGENS E INSTALACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019589-66.2002.403.6182 (2002.61.82.019589-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA AMALIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019890-13.2002.403.6182 (2002.61.82.019890-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X TORRETTA ELETRIFICACAO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020025-25.2002.403.6182 (2002.61.82.020025-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X CHAFER CHAVES E FERRAGENS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020291-12.2002.403.6182 (2002.61.82.020291-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X SAO LUCAS ENGENHARIA E MONTAGENS ELETRICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020912-09.2002.403.6182 (2002.61.82.020912-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X LIDERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0021067-12.2002.403.6182 (2002.61.82.021067-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X BARROS FREIRE E TAVARES DE OLIVEIRA C DE ART DE VES LT

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0021154-65.2002.403.6182 (2002.61.82.021154-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X VIDEO PAULISTA PRODUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     420/633



 

0021172-86.2002.403.6182 (2002.61.82.021172-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X DIGITO-CODIFICACAO E TABULACAO S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0021972-17.2002.403.6182 (2002.61.82.021972-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OGGETO SPAZIO SERVICOS DE DECORACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0022612-20.2002.403.6182 (2002.61.82.022612-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CAMISARIA THANET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0022978-59.2002.403.6182 (2002.61.82.022978-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MARCENARIA IRMAOS COSTA E SILVA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023611-70.2002.403.6182 (2002.61.82.023611-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SPORTS GENERAL BUSINESS ASSESSORIA COM NEG S/C LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023640-23.2002.403.6182 (2002.61.82.023640-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TP-TOP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024335-74.2002.403.6182 (2002.61.82.024335-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ASTROM TECNOLOGIAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024344-36.2002.403.6182 (2002.61.82.024344-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X R. CINCO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024420-60.2002.403.6182 (2002.61.82.024420-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PANIFICADORA ZONA SUL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024683-92.2002.403.6182 (2002.61.82.024683-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MERCADINHO CASA VERDE LTDA-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024684-77.2002.403.6182 (2002.61.82.024684-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MERCADINHO CASA VERDE LTDA-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0026304-27.2002.403.6182 (2002.61.82.026304-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO DE ARMARINHOS LILIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0026336-32.2002.403.6182 (2002.61.82.026336-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VIOLETTE COMERCIO DE ALIMENTOS E PANIFICACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     423/633



fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0026537-24.2002.403.6182 (2002.61.82.026537-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CETEMED-CENTRAL TEC DE APAR MEDICOS CIRURGICOS LTDA-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0026555-45.2002.403.6182 (2002.61.82.026555-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X R F MONGUILOT CIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0026584-95.2002.403.6182 (2002.61.82.026584-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MECPLUS PRODUTOS MECANICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0026676-73.2002.403.6182 (2002.61.82.026676-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DOSV COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0026711-33.2002.403.6182 (2002.61.82.026711-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SUPRICENTER INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0026793-64.2002.403.6182 (2002.61.82.026793-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MIGUEL MAKHOUL KHOURI CIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0027323-68.2002.403.6182 (2002.61.82.027323-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NOVIDADES BIJOUTERIAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0027324-53.2002.403.6182 (2002.61.82.027324-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NOVIDADES BIJOUTERIAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     425/633



 

0027534-07.2002.403.6182 (2002.61.82.027534-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ST REMO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0027549-73.2002.403.6182 (2002.61.82.027549-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PROGRESSO S/A CONSULTORIA E PARTICIPACOES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0027550-58.2002.403.6182 (2002.61.82.027550-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PROGRESSO S/A CONSULTORIA E PARTICIPACOES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0027986-17.2002.403.6182 (2002.61.82.027986-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X STA RITA LANCHETERIA E ESFIHA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0027987-02.2002.403.6182 (2002.61.82.027987-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X STA RITA LANCHETERIA E ESFIHA LTDA ME
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0029235-03.2002.403.6182 (2002.61.82.029235-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CETEMED-CENTRAL TEC DE APAR MEDICOS CIRURGICOS LTDA-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030666-72.2002.403.6182 (2002.61.82.030666-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TALISMA PAES E DOCES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030691-85.2002.403.6182 (2002.61.82.030691-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CASA DE CARNES SABARA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030697-92.2002.403.6182 (2002.61.82.030697-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INTERTECNICA COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030702-17.2002.403.6182 (2002.61.82.030702-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TRANSPORTES CHALON LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030756-80.2002.403.6182 (2002.61.82.030756-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GRAFICA PINHEIRINHO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031196-76.2002.403.6182 (2002.61.82.031196-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CI TECNOLOGIA IND:E COM.DE ANTIESTATICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031334-43.2002.403.6182 (2002.61.82.031334-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BORED INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS INDS. LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031348-27.2002.403.6182 (2002.61.82.031348-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MAGAZINE RIFAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031565-70.2002.403.6182 (2002.61.82.031565-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LLILUS COFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031591-68.2002.403.6182 (2002.61.82.031591-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RAMMAS COMERCIO DE MADEIRAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031686-98.2002.403.6182 (2002.61.82.031686-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X C R C INDUSTRIA METALURGICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035656-09.2002.403.6182 (2002.61.82.035656-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FERMOTEK - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037011-54.2002.403.6182 (2002.61.82.037011-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X W COR GRAFICA EDITORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037160-50.2002.403.6182 (2002.61.82.037160-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PRESS INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037161-35.2002.403.6182 (2002.61.82.037161-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PRESS INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0037169-12.2002.403.6182 (2002.61.82.037169-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SERVICOS DE CARGA AEREA NACIONAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037262-72.2002.403.6182 (2002.61.82.037262-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUDIGRAPHIS S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037338-96.2002.403.6182 (2002.61.82.037338-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INACOM DO BRASIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037357-05.2002.403.6182 (2002.61.82.037357-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JUNG SUN LEE LEE CONFECCOES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037545-95.2002.403.6182 (2002.61.82.037545-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X POLI-TEC EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS P.CALDEIRAS LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039026-93.2002.403.6182 (2002.61.82.039026-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LUMAR-TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039948-37.2002.403.6182 (2002.61.82.039948-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ATEPE ENGENHARIA CONSULTORIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039959-66.2002.403.6182 (2002.61.82.039959-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X A DE MELO CONSTRUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040264-50.2002.403.6182 (2002.61.82.040264-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VISAGE INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040373-64.2002.403.6182 (2002.61.82.040373-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CAPITAL PAULISTA MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040477-56.2002.403.6182 (2002.61.82.040477-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OPEN SYSTEMS INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040592-77.2002.403.6182 (2002.61.82.040592-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SELMAC COMERCIO E DEDETIZACAO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040607-46.2002.403.6182 (2002.61.82.040607-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DROGARIA CARDOSO DE ALMEIDA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040608-31.2002.403.6182 (2002.61.82.040608-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DROGARIA CARDOSO DE ALMEIDA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040633-44.2002.403.6182 (2002.61.82.040633-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X IMPORTADORA E EXPORTADORA FRESH FRUIT S A

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040647-28.2002.403.6182 (2002.61.82.040647-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NOVA ESMERALDA PAES E DOCES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040700-09.2002.403.6182 (2002.61.82.040700-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TAGUITEL TELEINFORMATICA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0048152-70.2002.403.6182 (2002.61.82.048152-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X REGINALDO BATISTA PALHANO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0048187-30.2002.403.6182 (2002.61.82.048187-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO E REPRESENTACOES HITOSHI E TOMICO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0048215-95.2002.403.6182 (2002.61.82.048215-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ISOSHOP COMERCIO DE ISOLANTES TERMICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0048218-50.2002.403.6182 (2002.61.82.048218-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ISOSHOP COMERCIO DE ISOLANTES TERMICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0048241-93.2002.403.6182 (2002.61.82.048241-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X IFC INTERNATIONAL FOOTWEAR DIST DE CALCADOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0048263-54.2002.403.6182 (2002.61.82.048263-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X UNINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0048274-83.2002.403.6182 (2002.61.82.048274-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LINEA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0055910-03.2002.403.6182 (2002.61.82.055910-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PERCOMP INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 1032

 

EXECUCAO FISCAL

0069661-28.2000.403.6182 (2000.61.82.069661-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BUK INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X GENNARO DE VITA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070137-66.2000.403.6182 (2000.61.82.070137-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PAULISTA ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070204-31.2000.403.6182 (2000.61.82.070204-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REFLEPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070339-43.2000.403.6182 (2000.61.82.070339-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STEEL MAQ COMERCIO DE ACO E MAQUINAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0070355-94.2000.403.6182 (2000.61.82.070355-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES KELVIN LTDA X SUNG HWAN KIM

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070596-68.2000.403.6182 (2000.61.82.070596-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BAY BEL-CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072499-41.2000.403.6182 (2000.61.82.072499-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RADAR SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072587-79.2000.403.6182 (2000.61.82.072587-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PAPELARIA PRATES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072993-03.2000.403.6182 (2000.61.82.072993-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X WORLDS KID BUFFET LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075285-58.2000.403.6182 (2000.61.82.075285-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SEMO BRASIL IMPORT. EXPORT. E COMERCIO LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075526-32.2000.403.6182 (2000.61.82.075526-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X M & G COMERCIO DE PISOS E AZULEJOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076313-61.2000.403.6182 (2000.61.82.076313-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STEEL MAQ COMERCIO DE ACO E MAQUINAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077329-50.2000.403.6182 (2000.61.82.077329-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS DAE WOO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079228-83.2000.403.6182 (2000.61.82.079228-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MARIA LUISA CAMARGO PENTEADO BACELAR COSTA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081232-93.2000.403.6182 (2000.61.82.081232-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FEGAM COMERCIO DE CALCADOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081460-68.2000.403.6182 (2000.61.82.081460-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OPENTRADE COMERCIO EXTERIOR LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081801-94.2000.403.6182 (2000.61.82.081801-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FUTURO COM IMP EXP LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081839-09.2000.403.6182 (2000.61.82.081839-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STEEL MAQ COMERCIO DE ACO E MAQUINAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082158-74.2000.403.6182 (2000.61.82.082158-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REFLEPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082159-59.2000.403.6182 (2000.61.82.082159-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REFLEPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082160-44.2000.403.6182 (2000.61.82.082160-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REFLEPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082426-31.2000.403.6182 (2000.61.82.082426-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X L.SETE CONFECCOES LTDA X JOSE AILTON BORGES NETO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082709-54.2000.403.6182 (2000.61.82.082709-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GOLDEN WAY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082801-32.2000.403.6182 (2000.61.82.082801-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STEEL MAQ COMERCIO DE ACO E MAQUINAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083280-25.2000.403.6182 (2000.61.82.083280-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BOM GOSTO INDUSTRIA DE ROUPAS LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0083281-10.2000.403.6182 (2000.61.82.083281-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BOM GOSTO INDUSTRIA DE ROUPAS LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083301-98.2000.403.6182 (2000.61.82.083301-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PAULISTA ROUPAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083617-14.2000.403.6182 (2000.61.82.083617-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FABRICA DE CALCADOS VIZIOLI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085181-28.2000.403.6182 (2000.61.82.085181-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SPEED CAR MECANICO FUNILEIRO E PINTURA S C LTDA X ROGERIO PEREIRA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085299-04.2000.403.6182 (2000.61.82.085299-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TERRAPLENAGEM RECANTO DO JARAGUA LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085370-06.2000.403.6182 (2000.61.82.085370-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PADARIA E CONFEITARIA VILAR LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085672-35.2000.403.6182 (2000.61.82.085672-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ARTE GESSO CAMPANELA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X HORACIO ALVES

PEREIRA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087662-61.2000.403.6182 (2000.61.82.087662-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES SCENT LTDA X SUK HO LIM

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087663-46.2000.403.6182 (2000.61.82.087663-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES SCENT LTDA X SUK HO LIM

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de
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extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089270-94.2000.403.6182 (2000.61.82.089270-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X QUEPS COMERCIO E CONFECCAO DE UNIFORMES E COMPLEM LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089961-11.2000.403.6182 (2000.61.82.089961-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MARIANA MURAKAMI MARTINS LEODORO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091231-70.2000.403.6182 (2000.61.82.091231-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONTERVAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X SIDNEY WILLIAM LEVY

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091415-26.2000.403.6182 (2000.61.82.091415-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ARAGAKI & ARAGAKI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o
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desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091823-17.2000.403.6182 (2000.61.82.091823-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GAME COMP ELETRONICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0092779-33.2000.403.6182 (2000.61.82.092779-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093618-58.2000.403.6182 (2000.61.82.093618-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BERTAIA & MAGALHAES S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093631-57.2000.403.6182 (2000.61.82.093631-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X R F MONGUILOT CIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     446/633



manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093632-42.2000.403.6182 (2000.61.82.093632-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X R F MONGUILOT CIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0094259-46.2000.403.6182 (2000.61.82.094259-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DEMAC CASAMAC COMERCIO, LOCACAO, ASSISTENCIA TECNICA DE

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095002-56.2000.403.6182 (2000.61.82.095002-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIAL RESPLENDOR LTDA X ANGELO ANTONIO FALCO MACIEL

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097627-63.2000.403.6182 (2000.61.82.097627-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DONALDO GARCIA PINATTI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0098108-26.2000.403.6182 (2000.61.82.098108-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INTERIORES EDITORIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099636-95.2000.403.6182 (2000.61.82.099636-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ZERO COMERCIAL LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100033-57.2000.403.6182 (2000.61.82.100033-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ART TRADE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100176-46.2000.403.6182 (2000.61.82.100176-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OXIAIR FORROS E DIVISORIAS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100238-86.2000.403.6182 (2000.61.82.100238-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SENAL INDUSTRIA E COMERCIO DE JOIAS LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100243-11.2000.403.6182 (2000.61.82.100243-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ZERO COMERCIAL LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100268-24.2000.403.6182 (2000.61.82.100268-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X S.R LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100284-75.2000.403.6182 (2000.61.82.100284-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BRASBOOK DIVULGADORA CULTURAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100684-89.2000.403.6182 (2000.61.82.100684-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALPHAMETAIS ACABAMENTOS PARA CONSTRUCAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002805-48.2001.403.6182 (2001.61.82.002805-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LAPENNA SUMARE COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002969-13.2001.403.6182 (2001.61.82.002969-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REFLAMA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003151-96.2001.403.6182 (2001.61.82.003151-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ELDORADO COMERCIAL DE ROLAMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004082-02.2001.403.6182 (2001.61.82.004082-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X T G V QUIMICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004254-41.2001.403.6182 (2001.61.82.004254-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MANFRIN COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008535-40.2001.403.6182 (2001.61.82.008535-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DANUSKA INDUSTRIA E COM DE MALHAS E CONFECCOES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017196-08.2001.403.6182 (2001.61.82.017196-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ANDALUZ COMERCIO DE MATERIAIS RECICLAVEIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018969-88.2001.403.6182 (2001.61.82.018969-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X LAZARO DIMAS BARBOSA DISTRIBUIDOR ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023643-12.2001.403.6182 (2001.61.82.023643-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FRIACO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023810-29.2001.403.6182 (2001.61.82.023810-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SMI ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023844-04.2001.403.6182 (2001.61.82.023844-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VICTORIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023845-86.2001.403.6182 (2001.61.82.023845-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PAINEIS ELETRICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0023932-42.2001.403.6182 (2001.61.82.023932-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ELI-WIL CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023952-33.2001.403.6182 (2001.61.82.023952-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OUTPUT PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024063-17.2001.403.6182 (2001.61.82.024063-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PLASTICOS M G LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024099-59.2001.403.6182 (2001.61.82.024099-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TRICE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024102-14.2001.403.6182 (2001.61.82.024102-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PLASTICOS M G LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024105-66.2001.403.6182 (2001.61.82.024105-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ANGLOTEL TELECOMUNICACOES SC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001213-32.2002.403.6182 (2002.61.82.001213-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VILA RICA ALIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001910-53.2002.403.6182 (2002.61.82.001910-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RIMON INSTALACOES MONTAGENS E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001917-45.2002.403.6182 (2002.61.82.001917-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL E SERVICOS AUTO MOTIVOS VILLENEUVE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001918-30.2002.403.6182 (2002.61.82.001918-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL E SERVICOS AUTO MOTIVOS VILLENEUVE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001926-07.2002.403.6182 (2002.61.82.001926-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PAINEIS ELETRICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0001927-89.2002.403.6182 (2002.61.82.001927-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PAINEIS ELETRICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004478-42.2002.403.6182 (2002.61.82.004478-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CITYFILMS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005153-05.2002.403.6182 (2002.61.82.005153-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X KALOPETE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005379-10.2002.403.6182 (2002.61.82.005379-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BARCEMA MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005660-63.2002.403.6182 (2002.61.82.005660-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DEMOLIDORA PORTO CARREIRO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005867-62.2002.403.6182 (2002.61.82.005867-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X EDP INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005928-20.2002.403.6182 (2002.61.82.005928-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ZYK CONSULTORIA REPRESENTACAO E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005932-57.2002.403.6182 (2002.61.82.005932-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MASTER BRASIL LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005947-26.2002.403.6182 (2002.61.82.005947-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DAIENE COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005957-70.2002.403.6182 (2002.61.82.005957-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RDG INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0005958-55.2002.403.6182 (2002.61.82.005958-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SHELTER ASSESSORIA CONTABIL S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005970-69.2002.403.6182 (2002.61.82.005970-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HAIS DO BRASIL COMERCIO E INFORMATICA LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006303-21.2002.403.6182 (2002.61.82.006303-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VITAL CENTER ELETRO ELETRONICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006364-76.2002.403.6182 (2002.61.82.006364-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VELHA ADEGA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006426-19.2002.403.6182 (2002.61.82.006426-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ANMAFRA COMERCIAL LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006639-25.2002.403.6182 (2002.61.82.006639-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GRAPHIC HOUSE TRABALHOS PUBLICITARIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006701-65.2002.403.6182 (2002.61.82.006701-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GLOBALINK TELEMARKETING LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006816-86.2002.403.6182 (2002.61.82.006816-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LOGULLO MENOTTI CORRETORES DE SEGUROS LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006934-62.2002.403.6182 (2002.61.82.006934-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VICTORIA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007278-43.2002.403.6182 (2002.61.82.007278-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TRICE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007597-11.2002.403.6182 (2002.61.82.007597-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NELIO BOCCHI JUNIOR

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007978-19.2002.403.6182 (2002.61.82.007978-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ADCRED EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008703-08.2002.403.6182 (2002.61.82.008703-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BAHAMAS DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008752-49.2002.403.6182 (2002.61.82.008752-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HH SOLUCAO INTEGRADA DA INFORMACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008783-69.2002.403.6182 (2002.61.82.008783-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VITAL ART COMPUTACAO GRAFICA E EDITORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008912-74.2002.403.6182 (2002.61.82.008912-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ANDISA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008978-54.2002.403.6182 (2002.61.82.008978-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TUTTI COLOR INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009092-90.2002.403.6182 (2002.61.82.009092-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INTEK COM E IMPORT DE ROLAMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009148-26.2002.403.6182 (2002.61.82.009148-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HIDRAFIL INDUSTRIA DE ACESSORIOS HIDRAULICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009261-77.2002.403.6182 (2002.61.82.009261-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALL IMPORT CONECTION COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009262-62.2002.403.6182 (2002.61.82.009262-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALL IMPORT CONECTION COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0009276-46.2002.403.6182 (2002.61.82.009276-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO E REPRESENTACOES HITOSHI E TOMICO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009278-16.2002.403.6182 (2002.61.82.009278-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LISER ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009299-89.2002.403.6182 (2002.61.82.009299-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LANCHONETE IZANDRA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009300-74.2002.403.6182 (2002.61.82.009300-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LANCHONETE IZANDRA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009450-55.2002.403.6182 (2002.61.82.009450-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COLORAMA COMERCIO DE TECIDOS LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009503-36.2002.403.6182 (2002.61.82.009503-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTO VILLENEUVE COM DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009519-87.2002.403.6182 (2002.61.82.009519-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ENGENHO INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009959-83.2002.403.6182 (2002.61.82.009959-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OAKS TECNOLOGIA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010155-53.2002.403.6182 (2002.61.82.010155-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ERONIDES RIBEIRO SANTANA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010200-57.2002.403.6182 (2002.61.82.010200-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DANTAS & DANTAS ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010244-76.2002.403.6182 (2002.61.82.010244-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AMARA MEDICINA PREVENTIVA S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010359-97.2002.403.6182 (2002.61.82.010359-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ATRION GIROFORT CADEIRAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010384-13.2002.403.6182 (2002.61.82.010384-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X IMPERIO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS EM GERAL L

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010630-09.2002.403.6182 (2002.61.82.010630-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ANMAFRA COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010707-18.2002.403.6182 (2002.61.82.010707-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TELHA 7 COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010717-62.2002.403.6182 (2002.61.82.010717-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INDUSTRIA E COMERCIO DE PAES MONTE CASTELO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010736-68.2002.403.6182 (2002.61.82.010736-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ROSISCAL COMERCIO DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     466/633



neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010784-27.2002.403.6182 (2002.61.82.010784-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HAIS DO BRASIL COMERCIO E INFORMATICA LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010808-55.2002.403.6182 (2002.61.82.010808-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X F A E D COMPUTADORES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010985-19.2002.403.6182 (2002.61.82.010985-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RUBENS DA SILVA PIMENTEL

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011068-35.2002.403.6182 (2002.61.82.011068-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS WALANDAR LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0011069-20.2002.403.6182 (2002.61.82.011069-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INDUSTRIA DE CONDUTORES ELETRICOS WALANDAR LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011312-61.2002.403.6182 (2002.61.82.011312-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X N T ACESSORIOS EM COURO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011410-46.2002.403.6182 (2002.61.82.011410-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COUTINHO CONSULTORIA DE SEGURANCA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011794-09.2002.403.6182 (2002.61.82.011794-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HILLUX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011822-74.2002.403.6182 (2002.61.82.011822-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LEKK MERCANTIL LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012021-96.2002.403.6182 (2002.61.82.012021-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PAINEIS ELETRICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012153-56.2002.403.6182 (2002.61.82.012153-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NEW TOYS AND CAPS MANUF DE BRINQUEDOS E BRINDES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012812-65.2002.403.6182 (2002.61.82.012812-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MALHARIA SONHO DOURADO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012957-24.2002.403.6182 (2002.61.82.012957-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INDUSFER COMERCIO DE FERRAMENTAS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013164-23.2002.403.6182 (2002.61.82.013164-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NG COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013216-19.2002.403.6182 (2002.61.82.013216-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LETICIA PIZZAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013243-02.2002.403.6182 (2002.61.82.013243-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X XERETA DISTRIBUIDORA DE DISCOS FITAS CDS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013244-84.2002.403.6182 (2002.61.82.013244-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INTERFLAG COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E REPRES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013401-57.2002.403.6182 (2002.61.82.013401-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FAIRBANKS NASCIMBENI CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013575-66.2002.403.6182 (2002.61.82.013575-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013595-57.2002.403.6182 (2002.61.82.013595-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INTERTRADE COMERCIO EXTERIOR E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013835-46.2002.403.6182 (2002.61.82.013835-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ASA OESTE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013879-65.2002.403.6182 (2002.61.82.013879-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MERCIA E MARISA COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013892-64.2002.403.6182 (2002.61.82.013892-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CASA DE CARNES MIAMI SANTA EFIGENIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014597-62.2002.403.6182 (2002.61.82.014597-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014650-43.2002.403.6182 (2002.61.82.014650-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SPORTWAY ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0014662-57.2002.403.6182 (2002.61.82.014662-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RIMON INSTALACOES MONTAGENS E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015038-43.2002.403.6182 (2002.61.82.015038-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MAX-PLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017924-15.2002.403.6182 (2002.61.82.017924-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X CONFECCOES BEYBE-BLUE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019900-57.2002.403.6182 (2002.61.82.019900-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X SANFER & FILHO MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020339-68.2002.403.6182 (2002.61.82.020339-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X ENGETEL INJECAO DE PLASTICOS TECNICOS LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020340-53.2002.403.6182 (2002.61.82.020340-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X ENGETEL INJECAO DE PLASTICOS TECNICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020430-61.2002.403.6182 (2002.61.82.020430-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X TECTRADE INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020439-23.2002.403.6182 (2002.61.82.020439-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X HELLOCELL COMERCIAL TELEFONIA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020573-50.2002.403.6182 (2002.61.82.020573-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X COMERCIO DE CARNES E LATICINIOS DOIS IRMAOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020596-93.2002.403.6182 (2002.61.82.020596-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X BZB ENGENHARIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020893-03.2002.403.6182 (2002.61.82.020893-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X KING SON IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0022186-08.2002.403.6182 (2002.61.82.022186-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DEPOSITO DE VASILHAMES E APR DE PAPEL TUPINAS LTDA - ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023460-07.2002.403.6182 (2002.61.82.023460-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MM AEROTAXI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023761-51.2002.403.6182 (2002.61.82.023761-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TERRACOTA DEPARTAMENTOS DE MODA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024419-75.2002.403.6182 (2002.61.82.024419-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PANIFICADORA ZONA SUL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0027043-97.2002.403.6182 (2002.61.82.027043-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SUPRICENTER INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0028776-98.2002.403.6182 (2002.61.82.028776-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DOSV COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0029959-07.2002.403.6182 (2002.61.82.029959-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DAE WOOK CHOI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030002-41.2002.403.6182 (2002.61.82.030002-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PALI BRASIL EXPORTACAO IMPORTACAO COMERCIO REPRES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030075-13.2002.403.6182 (2002.61.82.030075-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONFECCOES TALUCHA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030714-31.2002.403.6182 (2002.61.82.030714-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VOLARE ACESSORIOS PARA BANHEIROS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0030758-50.2002.403.6182 (2002.61.82.030758-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HTS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030775-86.2002.403.6182 (2002.61.82.030775-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PANIFICADORA TELES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030789-70.2002.403.6182 (2002.61.82.030789-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FARMACIA UNIVERSO LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031369-03.2002.403.6182 (2002.61.82.031369-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HORSE INDUSTRIA METALURGICA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031459-11.2002.403.6182 (2002.61.82.031459-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PICCOLO MONDO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031736-27.2002.403.6182 (2002.61.82.031736-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MONTA DECO DECORACOES COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032411-87.2002.403.6182 (2002.61.82.032411-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BEBE ARTIGOS INFANTIS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032507-05.2002.403.6182 (2002.61.82.032507-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ZIO PEPINO PIZZARIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032531-33.2002.403.6182 (2002.61.82.032531-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MIL LIBRAS ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032596-28.2002.403.6182 (2002.61.82.032596-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JAIR PASSETI ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032613-64.2002.403.6182 (2002.61.82.032613-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONFECCOES JF LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032677-74.2002.403.6182 (2002.61.82.032677-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PAT CALCADOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032796-35.2002.403.6182 (2002.61.82.032796-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ANTONIO SABURO KANASHIRO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037086-93.2002.403.6182 (2002.61.82.037086-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ARTELUZ FOTOLITO S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037170-94.2002.403.6182 (2002.61.82.037170-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SERVICOS DE CARGA AEREA NACIONAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037203-84.2002.403.6182 (2002.61.82.037203-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BONECAO MAGAZINE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0038847-62.2002.403.6182 (2002.61.82.038847-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALBERTO ARSLANIAN

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     481/633



neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0038866-68.2002.403.6182 (2002.61.82.038866-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ENDLESS MODAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0038890-96.2002.403.6182 (2002.61.82.038890-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NITIDEZ COMERCIO DE PAPEIS E COPIAS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0038914-27.2002.403.6182 (2002.61.82.038914-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NOVA ESMERALDA PAES E DOCES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0038916-94.2002.403.6182 (2002.61.82.038916-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DUBLIN ACESSORIOS DO VESTUARIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0038973-15.2002.403.6182 (2002.61.82.038973-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OPEN SYSTEMS INFORMATICA E CONSULTORIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039086-66.2002.403.6182 (2002.61.82.039086-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALBERTO ARSLANIAN

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039097-95.2002.403.6182 (2002.61.82.039097-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DROGARIA CARDOSO DE ALMEIDA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039822-84.2002.403.6182 (2002.61.82.039822-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FATTOR ART PRESENTES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0044903-14.2002.403.6182 (2002.61.82.044903-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL E SERVICOS AUTO MOTIVOS VILLENEUVE LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0046061-07.2002.403.6182 (2002.61.82.046061-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ESTAMPARIA GUARANY LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0046335-68.2002.403.6182 (2002.61.82.046335-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SINCKRO POWER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1033

 

EXECUCAO FISCAL

0069248-15.2000.403.6182 (2000.61.82.069248-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FEGAM COMERCIO DE CALCADOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0069249-97.2000.403.6182 (2000.61.82.069249-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FEGAM COMERCIO DE CALCADOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069481-12.2000.403.6182 (2000.61.82.069481-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ORMESA TAF-ON-LINE INFORMATICA S/C LTDA X FRANCISCO AURELIO SERRA

GURGEL

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069638-82.2000.403.6182 (2000.61.82.069638-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X S.R LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069639-67.2000.403.6182 (2000.61.82.069639-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X S.R LOCACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069876-04.2000.403.6182 (2000.61.82.069876-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DIGIREDE IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070205-16.2000.403.6182 (2000.61.82.070205-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REFLEPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X MARCIA HELENA

FACCHINI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070894-60.2000.403.6182 (2000.61.82.070894-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PRISMAD INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071094-67.2000.403.6182 (2000.61.82.071094-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE PECAS E VEICULOS FV LTDA X WALDIR MASCARO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071342-33.2000.403.6182 (2000.61.82.071342-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SFERA FILMES LTDA X REJANE DA GRACA FAVERO CARVALHO DE CASTRO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de
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extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071722-56.2000.403.6182 (2000.61.82.071722-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MODAS LOMARDI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071856-83.2000.403.6182 (2000.61.82.071856-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INSTALCOM TELECOMUNICACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071971-07.2000.403.6182 (2000.61.82.071971-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CASA DE CARNES JARDINS LTDA X CLEBIS RODRIGUES GOMES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073767-33.2000.403.6182 (2000.61.82.073767-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RONALDO AMARAL REPRESENTACOES COMERCIAIS SC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o
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desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075287-28.2000.403.6182 (2000.61.82.075287-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X HERBERT MAYER INDUSTRIA HELIOGRAFICA SA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0076854-94.2000.403.6182 (2000.61.82.076854-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ADVENT PARTICIPACOES S C LTDA X CLAUDIO SCHRODER VIEIRA DOS SANTOS

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077557-25.2000.403.6182 (2000.61.82.077557-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GARAGEM ROCHA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077851-77.2000.403.6182 (2000.61.82.077851-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EXPERIENCE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X MARIO FURUKAWA JUNIOR

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia
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manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078039-70.2000.403.6182 (2000.61.82.078039-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COM/ E IND/ LEVIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078298-65.2000.403.6182 (2000.61.82.078298-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BRASILTEX INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078334-10.2000.403.6182 (2000.61.82.078334-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GRAUNA MOVEIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078606-04.2000.403.6182 (2000.61.82.078606-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X H D F COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X PERSIO PEREIRA DE

MENDONCA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079151-74.2000.403.6182 (2000.61.82.079151-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DROGA MAC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0080985-15.2000.403.6182 (2000.61.82.080985-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FRUTICOLA COSTA MELLO LTDA X EVANDRO CESAR DA COSTA MELLO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081257-09.2000.403.6182 (2000.61.82.081257-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALFREDO ISSA PARRERO & CIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081258-91.2000.403.6182 (2000.61.82.081258-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALFREDO ISSA PARRERO & CIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082017-55.2000.403.6182 (2000.61.82.082017-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF
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VIANNA) X INTERPAINTS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082018-40.2000.403.6182 (2000.61.82.082018-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INTERPAINTS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082071-21.2000.403.6182 (2000.61.82.082071-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DIGIREDE IND E COM DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082399-48.2000.403.6182 (2000.61.82.082399-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GARAGEM ROCHA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082424-61.2000.403.6182 (2000.61.82.082424-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X L.SETE CONFECCOES LTDA X JOSE AILTON BORGES NETO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de
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extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082682-71.2000.403.6182 (2000.61.82.082682-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PERESGRAF INDUSTRIA GRAFICA LTDA X ALEXANDRE PERES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082948-58.2000.403.6182 (2000.61.82.082948-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE PECAS E SERVICOS TIL-TEC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083608-52.2000.403.6182 (2000.61.82.083608-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OXIAIR FORROS E DIVISORIAS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083609-37.2000.403.6182 (2000.61.82.083609-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OXIAIR FORROS E DIVISORIAS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o
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desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083881-31.2000.403.6182 (2000.61.82.083881-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIAL HINODE DO BRASIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083882-16.2000.403.6182 (2000.61.82.083882-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIAL HINODE DO BRASIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083925-50.2000.403.6182 (2000.61.82.083925-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE PECAS E VEICULOS FV LTDA X WALDIR MASCARO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084408-80.2000.403.6182 (2000.61.82.084408-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FANTASTIC E CO MODAS E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia
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manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086126-15.2000.403.6182 (2000.61.82.086126-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PRISMAD INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086127-97.2000.403.6182 (2000.61.82.086127-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PRISMAD INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086630-21.2000.403.6182 (2000.61.82.086630-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INTERPAINTS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086991-38.2000.403.6182 (2000.61.82.086991-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CAMACHO COMERCIO E REPRESENTACOES DE BEBIDAS LTDA X WALTER SILVA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0087260-77.2000.403.6182 (2000.61.82.087260-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X A BONECA PADARIA E CONFEITARIA LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087333-49.2000.403.6182 (2000.61.82.087333-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MODAS LOMARDI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088017-71.2000.403.6182 (2000.61.82.088017-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SBOV CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA SC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088694-04.2000.403.6182 (2000.61.82.088694-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X M D M ODONTOLOGIA S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088719-17.2000.403.6182 (2000.61.82.088719-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CENTROMIDIA PUBLICIDADE E PRESTADORA DE SERVICOS SC LTD
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088720-02.2000.403.6182 (2000.61.82.088720-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CENTROMIDIA PUBLICIDADE E PRESTADORA DE SERVICOS SC LTD

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088985-04.2000.403.6182 (2000.61.82.088985-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RANUL INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089271-79.2000.403.6182 (2000.61.82.089271-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X QUEPS COMERCIO E CONFECCAO DE UNIFORMES E COMPLEM LTDA X MAURO LOBO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089573-11.2000.403.6182 (2000.61.82.089573-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PLASTICOS ANGEL LTDA X MARIA MINUSA CAULADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     496/633



fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090191-53.2000.403.6182 (2000.61.82.090191-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SEMTEC INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090549-18.2000.403.6182 (2000.61.82.090549-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO DE CONFECCOES N.R. LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0091146-84.2000.403.6182 (2000.61.82.091146-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ZILDA RACHEL PIRES COTCHING SIMOES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093519-88.2000.403.6182 (2000.61.82.093519-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MOGNO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095979-48.2000.403.6182 (2000.61.82.095979-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COLLORATTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095980-33.2000.403.6182 (2000.61.82.095980-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COLLORATTE INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096485-24.2000.403.6182 (2000.61.82.096485-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VANFLA COMERCIO E IMPORTACAO DE MAQUINAS COSTURA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096976-31.2000.403.6182 (2000.61.82.096976-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MOGNO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097053-40.2000.403.6182 (2000.61.82.097053-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X VANFLA COMERCIO E IMPORTACAO DE MAQUINAS COSTURA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097409-35.2000.403.6182 (2000.61.82.097409-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X WOORIAN MODAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097489-96.2000.403.6182 (2000.61.82.097489-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MOON ELETRICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097886-58.2000.403.6182 (2000.61.82.097886-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PREVENCE ODONTOLOGIA S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     499/633



 

0097891-80.2000.403.6182 (2000.61.82.097891-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIAL VOYAGER IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098028-62.2000.403.6182 (2000.61.82.098028-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AUTO PNEUS ESTRELA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099388-32.2000.403.6182 (2000.61.82.099388-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AUTOMOTIVO ZONA NORTE LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100294-22.2000.403.6182 (2000.61.82.100294-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ALCIDES RODRIGUES DE FIGUEIREDO-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100491-74.2000.403.6182 (2000.61.82.100491-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TONE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100492-59.2000.403.6182 (2000.61.82.100492-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TONE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100518-57.2000.403.6182 (2000.61.82.100518-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BAR E LANCHES ESTREITINHO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100519-42.2000.403.6182 (2000.61.82.100519-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BAR E LANCHES ESTREITINHO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100632-93.2000.403.6182 (2000.61.82.100632-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PROACO COMERCIO DE ACO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002678-13.2001.403.6182 (2001.61.82.002678-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BURGHERA COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002683-35.2001.403.6182 (2001.61.82.002683-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X A NOVA PALLADIUM PANIFICADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002809-85.2001.403.6182 (2001.61.82.002809-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FABIO ROGERIO GARRITO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002865-21.2001.403.6182 (2001.61.82.002865-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES KRADICH LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003036-75.2001.403.6182 (2001.61.82.003036-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COATEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003075-72.2001.403.6182 (2001.61.82.003075-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CHARMEM AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004072-55.2001.403.6182 (2001.61.82.004072-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AUTO AMAZONAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008540-62.2001.403.6182 (2001.61.82.008540-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTO SOCORRO 555 SC LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     503/633



neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008604-72.2001.403.6182 (2001.61.82.008604-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JOSE ACCIOLY LINS

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010132-44.2001.403.6182 (2001.61.82.010132-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LUIZ FERNANDO

COELHO) X P & N CONSULT S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018599-12.2001.403.6182 (2001.61.82.018599-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X COMERCIO DE FLORES JAGUARE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019012-25.2001.403.6182 (2001.61.82.019012-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X M D M ODONTOLOGIA S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0024002-59.2001.403.6182 (2001.61.82.024002-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ETCCIL EMPRESA TECNICA C C E IMPERMEABILIZACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002380-84.2002.403.6182 (2002.61.82.002380-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DELTA FORROS E DIVISORIAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003515-34.2002.403.6182 (2002.61.82.003515-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ACCORT CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003529-18.2002.403.6182 (2002.61.82.003529-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AVICOLA FRANGO CAIPIRA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003562-08.2002.403.6182 (2002.61.82.003562-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONCEITO EXPORTACAO LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003564-75.2002.403.6182 (2002.61.82.003564-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X REGOLA DECORACOES INTERIORES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003589-88.2002.403.6182 (2002.61.82.003589-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ELENICE PAIVA DE CARVALHO TRANSPORTES ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003590-73.2002.403.6182 (2002.61.82.003590-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ELENICE PAIVA DE CARVALHO TRANSPORTES ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004572-87.2002.403.6182 (2002.61.82.004572-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ADCRED EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004597-03.2002.403.6182 (2002.61.82.004597-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ANTONIO CARLOS LEITE MOREIRA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004985-03.2002.403.6182 (2002.61.82.004985-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INTEK COM E IMPORT DE ROLAMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004991-10.2002.403.6182 (2002.61.82.004991-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DETAJA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005012-83.2002.403.6182 (2002.61.82.005012-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GLAUBER COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005024-97.2002.403.6182 (2002.61.82.005024-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ATLANTA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005185-10.2002.403.6182 (2002.61.82.005185-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HH SOLUCAO INTEGRADA DA INFORMACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005575-77.2002.403.6182 (2002.61.82.005575-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTO VILLENEUVE COM DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005577-47.2002.403.6182 (2002.61.82.005577-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DISMAR COMERCIO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005626-88.2002.403.6182 (2002.61.82.005626-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005646-79.2002.403.6182 (2002.61.82.005646-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SERGIO AUGUSTO ANTUNES DE SOUZA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005647-64.2002.403.6182 (2002.61.82.005647-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AGROTURFE COMERCIO DE RACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005672-77.2002.403.6182 (2002.61.82.005672-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ANDANY COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     509/633



 

0005673-62.2002.403.6182 (2002.61.82.005673-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO E REPRESENTACOES HITOSHI E TOMICO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005676-17.2002.403.6182 (2002.61.82.005676-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALL IMPORT CONECTION COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005691-83.2002.403.6182 (2002.61.82.005691-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTO ELETRICO MECANICA E COMERCIO DE PECAS L C A LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006164-69.2002.403.6182 (2002.61.82.006164-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DIRECTOR NEGOCIOS EM COMUNICACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006276-38.2002.403.6182 (2002.61.82.006276-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SILVER S/C LTDA-INFORMATICA E MICROFILMAGEM
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007066-22.2002.403.6182 (2002.61.82.007066-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CASA DO ALHO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007081-88.2002.403.6182 (2002.61.82.007081-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HIDRAFIL INDUSTRIA DE ACESSORIOS HIDRAULICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007092-20.2002.403.6182 (2002.61.82.007092-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CHANTIMAX COMERCIO E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007904-62.2002.403.6182 (2002.61.82.007904-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PROTEKAR H PROD E SERVICOS DE LIMPEZAS ESPECIAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008034-52.2002.403.6182 (2002.61.82.008034-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ID ASSESSORIA EM IDIOMAS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008275-26.2002.403.6182 (2002.61.82.008275-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X S & Q SKILL AND QUALITY TECNOL E COM EM INFORMAT LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008361-94.2002.403.6182 (2002.61.82.008361-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X R P A - ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008506-53.2002.403.6182 (2002.61.82.008506-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ATLANTA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008515-15.2002.403.6182 (2002.61.82.008515-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTO MOTOR COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008529-96.2002.403.6182 (2002.61.82.008529-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DUMPING COMERCIO DE FITAS DE ACO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008546-35.2002.403.6182 (2002.61.82.008546-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GLOBALINK TELEMARKETING LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008563-71.2002.403.6182 (2002.61.82.008563-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SONNAR TANDEM COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008625-14.2002.403.6182 (2002.61.82.008625-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LEALFIX PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008661-56.2002.403.6182 (2002.61.82.008661-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUDICEL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008861-63.2002.403.6182 (2002.61.82.008861-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X EXPRESS MODAS E CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008873-77.2002.403.6182 (2002.61.82.008873-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ART RODAS COMERCIO DE RODAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0009101-52.2002.403.6182 (2002.61.82.009101-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DETAJA COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009258-25.2002.403.6182 (2002.61.82.009258-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO E REPRESENTACOES HITOSHI E TOMICO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009690-44.2002.403.6182 (2002.61.82.009690-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PROGRESSO COMERCIO DE MAT DE LIMPEZA E SERVICOS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010006-57.2002.403.6182 (2002.61.82.010006-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ROYAL TRADE IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010055-98.2002.403.6182 (2002.61.82.010055-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SUPER GUIAS COMERCIO E SERVICOS ESPECIAIS LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010056-83.2002.403.6182 (2002.61.82.010056-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SUPER GUIAS COMERCIO E SERVICOS ESPECIAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010060-23.2002.403.6182 (2002.61.82.010060-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ID ASSESSORIA EM IDIOMAS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010154-68.2002.403.6182 (2002.61.82.010154-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ERONIDES RIBEIRO SANTANA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010177-14.2002.403.6182 (2002.61.82.010177-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VIVAZ DISTRIBUICAO E TRANSPORTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011005-10.2002.403.6182 (2002.61.82.011005-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PROTIN EQUIPAMENTOS INDI VIDUAIS DE PROTECAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011313-46.2002.403.6182 (2002.61.82.011313-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BARCEMA MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011433-89.2002.403.6182 (2002.61.82.011433-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LANCHONETE E RESTAURANTE RODRIANA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011491-92.2002.403.6182 (2002.61.82.011491-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NOVAPHOTO MATERIAIS FOTOGRAFICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011768-11.2002.403.6182 (2002.61.82.011768-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FRIACO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011943-05.2002.403.6182 (2002.61.82.011943-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ELI-WIL CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011959-56.2002.403.6182 (2002.61.82.011959-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMPUTER DISCOUNT DIST DE PROD DE INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012131-95.2002.403.6182 (2002.61.82.012131-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SCALA DART INDUSTRIA TEXTIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012207-22.2002.403.6182 (2002.61.82.012207-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONFECCOES BYRON LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012235-87.2002.403.6182 (2002.61.82.012235-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AMEROPA INDUSTRIAS PLASTICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012290-38.2002.403.6182 (2002.61.82.012290-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PROTIN EQUIPAMENTOS INDI VIDUAIS DE PROTECAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012352-78.2002.403.6182 (2002.61.82.012352-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BARCEMA MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0012405-59.2002.403.6182 (2002.61.82.012405-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X D B BRINQUEDOS S//A

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012417-73.2002.403.6182 (2002.61.82.012417-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X KCB COMERCIO E CONFECCAO DE ACESSORIOS DE MODA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012418-58.2002.403.6182 (2002.61.82.012418-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL HINODE DO BRASIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012465-32.2002.403.6182 (2002.61.82.012465-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OUTPUT PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012571-91.2002.403.6182 (2002.61.82.012571-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LAVY INDUSTRIAL E MERCANTIL LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012695-74.2002.403.6182 (2002.61.82.012695-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INDUSTRIAS PAULUS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012696-59.2002.403.6182 (2002.61.82.012696-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GRAFICA MARTINI S A

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012806-58.2002.403.6182 (2002.61.82.012806-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X C Q SERVICOS MEDICOS S C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013130-48.2002.403.6182 (2002.61.82.013130-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO DE CEREAIS ARNONE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014665-12.2002.403.6182 (2002.61.82.014665-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MERCIA E MARISA COMERCIO DO VESTUARIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014741-36.2002.403.6182 (2002.61.82.014741-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PAINEIS ELETRICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014760-42.2002.403.6182 (2002.61.82.014760-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DIPASAL DISTRIBUIDORA PAULISTA DE SAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0016988-87.2002.403.6182 (2002.61.82.016988-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X ROAD AMERICANO EXPRESS CARGAS NACIONAIS E INTER LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0016991-42.2002.403.6182 (2002.61.82.016991-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PERASSOLI & MIRANDA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020002-79.2002.403.6182 (2002.61.82.020002-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X LAYOUT COMERCIO E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020310-18.2002.403.6182 (2002.61.82.020310-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X HOBBIX IMP E COM LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023440-16.2002.403.6182 (2002.61.82.023440-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X REPRE ARMAS REPRESENT ARMAS & ASSESS SERV DOCUMENTAIS L

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023525-02.2002.403.6182 (2002.61.82.023525-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MERCADINHO CAMARGUI LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024361-72.2002.403.6182 (2002.61.82.024361-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SHEILA DE PAULA CASTELO BRANCO DA SILVA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024395-47.2002.403.6182 (2002.61.82.024395-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CAMISARIA THANET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024457-87.2002.403.6182 (2002.61.82.024457-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DROGARIA SANTA CRUZ DA VITORIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0026251-46.2002.403.6182 (2002.61.82.026251-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BINHARDI COMPONENTES ELETRONICOS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0026360-60.2002.403.6182 (2002.61.82.026360-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OSVALDO TROMBETTA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0026807-48.2002.403.6182 (2002.61.82.026807-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PRONTO SOCORRO INFANTIL VILA MARIANA S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0027201-55.2002.403.6182 (2002.61.82.027201-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BINHARDI COMPONENTES ELETRONICOS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0029067-98.2002.403.6182 (2002.61.82.029067-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TRANSPORTADORA RUMO ALEGRE LTDA.
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031358-71.2002.403.6182 (2002.61.82.031358-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CIA PAULISTA DAS FOTOS PRODUCOES FOTOGRAFICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031647-04.2002.403.6182 (2002.61.82.031647-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RONALDO CHEGURI DE ALMEIDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031853-18.2002.403.6182 (2002.61.82.031853-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MELO DIAS ALIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032314-87.2002.403.6182 (2002.61.82.032314-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SUCANTIL COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032399-73.2002.403.6182 (2002.61.82.032399-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INAHARA CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032457-76.2002.403.6182 (2002.61.82.032457-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X V.A DA SILVA TRANSFORMADORES-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032564-23.2002.403.6182 (2002.61.82.032564-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RAPIDO TRANSPORTE RIO PRETO LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035801-65.2002.403.6182 (2002.61.82.035801-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MAGGI FEIRAS PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0036133-32.2002.403.6182 (2002.61.82.036133-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LIDERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0036142-91.2002.403.6182 (2002.61.82.036142-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NOVA SOM SONORIZACAO PROFISSIONAL S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037002-92.2002.403.6182 (2002.61.82.037002-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COLOR METAL COMERCIO DE METAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037143-14.2002.403.6182 (2002.61.82.037143-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INTERFERENCIA MODAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037383-03.2002.403.6182 (2002.61.82.037383-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FONTANA MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037384-85.2002.403.6182 (2002.61.82.037384-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FONTANA MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037530-29.2002.403.6182 (2002.61.82.037530-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DUMPING COMERCIO DE FITAS DE ACO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037613-45.2002.403.6182 (2002.61.82.037613-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PORTAUTO RETENTORES E VEDACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0037615-15.2002.403.6182 (2002.61.82.037615-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X REAME & TINOS TRANSPORTES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039039-92.2002.403.6182 (2002.61.82.039039-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FREELANCE PAES E DOCES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040606-61.2002.403.6182 (2002.61.82.040606-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JOAL GRANILITES E POLIMENTOS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040626-52.2002.403.6182 (2002.61.82.040626-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X EDIMAR DE OLIVEIRA SENA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040679-33.2002.403.6182 (2002.61.82.040679-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FARMACIA NOVA SANTO EXPEDITO LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040691-47.2002.403.6182 (2002.61.82.040691-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BENJAMIM PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0044917-95.2002.403.6182 (2002.61.82.044917-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL E SERVICOS AUTO MOTIVOS VILLENEUVE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0047418-22.2002.403.6182 (2002.61.82.047418-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ESTAMPARIA GUARANY LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0047706-67.2002.403.6182 (2002.61.82.047706-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MODAS ESCALIER LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0047712-74.2002.403.6182 (2002.61.82.047712-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X C.V.A. SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1034

 

EXECUCAO FISCAL

0069416-17.2000.403.6182 (2000.61.82.069416-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X AUTO PECAS TUCURUVI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069530-53.2000.403.6182 (2000.61.82.069530-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONCORDIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA X VIOLETA SAAD NASSIF

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0069864-87.2000.403.6182 (2000.61.82.069864-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO CAMEFER LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo
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de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0070142-88.2000.403.6182 (2000.61.82.070142-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DAN-PRIS INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071313-80.2000.403.6182 (2000.61.82.071313-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ARTE GESSO CAMPANELA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X HORACIO ALVES

PEREIRA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0071831-70.2000.403.6182 (2000.61.82.071831-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X IMPOSSY INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA X CHUNG HEE OH PARK

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072052-53.2000.403.6182 (2000.61.82.072052-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NEXT FILM PRODUCOES CINEMATOGRAFICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072071-59.2000.403.6182 (2000.61.82.072071-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES SCENT LTDA X SUK HO LIM

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072213-63.2000.403.6182 (2000.61.82.072213-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SYSCOMP NEW INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072537-53.2000.403.6182 (2000.61.82.072537-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X EMPREITEIRA CONQUISTENSSE S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072552-22.2000.403.6182 (2000.61.82.072552-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MITSU EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA X LUCIO ALBERTO ILGES

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0072681-27.2000.403.6182 (2000.61.82.072681-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PANKADA TEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X LUIS FERREIRA DE LIMA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073438-21.2000.403.6182 (2000.61.82.073438-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MALHARIA SAN MARTIN INDUSTRIA COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073574-18.2000.403.6182 (2000.61.82.073574-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BLACK & RED ALIMENTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0073602-83.2000.403.6182 (2000.61.82.073602-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TONE DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     535/633



neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075079-44.2000.403.6182 (2000.61.82.075079-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DROGA MAC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075550-60.2000.403.6182 (2000.61.82.075550-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BERNARDINI TRANSPORTES LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075889-19.2000.403.6182 (2000.61.82.075889-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FABRICA DE CALCADOS VIZIOLI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075988-86.2000.403.6182 (2000.61.82.075988-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CONFECCOES BAITEX LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0076170-72.2000.403.6182 (2000.61.82.076170-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BRASILIAN FOOD PROJECT COM/ EXP/ LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0077711-43.2000.403.6182 (2000.61.82.077711-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SPBR COMERCIAL E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0078333-25.2000.403.6182 (2000.61.82.078333-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GRAUNA MOVEIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081080-45.2000.403.6182 (2000.61.82.081080-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INVEST-TEL COMERCIO DE LINHAS TELEFONICAS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0081382-74.2000.403.6182 (2000.61.82.081382-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X ARDEVI ARTES DECORACOES EVIDRO LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0082340-60.2000.403.6182 (2000.61.82.082340-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X REINO DOS PAES E DOCES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083029-07.2000.403.6182 (2000.61.82.083029-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X C R S MONTAGENS SC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083132-14.2000.403.6182 (2000.61.82.083132-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X APARAS RIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083133-96.2000.403.6182 (2000.61.82.083133-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X APARAS RIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083360-86.2000.403.6182 (2000.61.82.083360-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TECHMIRE INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083361-71.2000.403.6182 (2000.61.82.083361-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TECHMIRE INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083419-74.2000.403.6182 (2000.61.82.083419-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SILVIA PINHEIRO BERGAMASCHI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083420-59.2000.403.6182 (2000.61.82.083420-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SILVIA PINHEIRO BERGAMASCHI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083465-63.2000.403.6182 (2000.61.82.083465-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X M.MAFER COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0083466-48.2000.403.6182 (2000.61.82.083466-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X M.MAFER COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0084463-31.2000.403.6182 (2000.61.82.084463-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LUSTRES DAMASCO LTDA X ZENILDA NOGUEIRA ALFIERI

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085223-77.2000.403.6182 (2000.61.82.085223-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MIL LIBRAS ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086050-88.2000.403.6182 (2000.61.82.086050-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X WOORIAN MODAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086314-08.2000.403.6182 (2000.61.82.086314-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CHUY EDITORA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA X PAULO ROBERTO PINTO DE

SOUZA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0086348-80.2000.403.6182 (2000.61.82.086348-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SYSCOMP NEW INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087106-59.2000.403.6182 (2000.61.82.087106-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DAE YANG CONFECCOES LTDA X OU MAN LEE

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0087302-29.2000.403.6182 (2000.61.82.087302-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X J ENCARNACAO CIA LTDA X JOAO DUARTE ENCARNACAO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087534-41.2000.403.6182 (2000.61.82.087534-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SERGIO MOYSES CAMINHOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0087535-26.2000.403.6182 (2000.61.82.087535-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SERGIO MOYSES CAMINHOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088608-33.2000.403.6182 (2000.61.82.088608-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DURVAL ESTRELA OLIVEIRA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088889-86.2000.403.6182 (2000.61.82.088889-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X STA.EDWIGES SPECIAL SERVICE DE COMERCIAL LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089837-28.2000.403.6182 (2000.61.82.089837-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X DARCY DE FERREIRA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090043-42.2000.403.6182 (2000.61.82.090043-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X OYAMAR CONSTRUTORA INCORPORADORA E ADMINISTRADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0090095-38.2000.403.6182 (2000.61.82.090095-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X KIZA SP INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0092954-27.2000.403.6182 (2000.61.82.092954-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MAR PAULISTA AUTO POSTO LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0093863-69.2000.403.6182 (2000.61.82.093863-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIO E INDUSTRIA LEVIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0094054-17.2000.403.6182 (2000.61.82.094054-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CICS CENTRO INTEGRADO DE COMPUTACAO E SISTEMAS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0094174-60.2000.403.6182 (2000.61.82.094174-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GRUPO ASSESCOM, ASSESSORIA ESTUDOS E COMUNICACAO S/C LT

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0094213-57.2000.403.6182 (2000.61.82.094213-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X CLASSE A EDITORA TECNICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0094554-83.2000.403.6182 (2000.61.82.094554-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PARMIJANO & CIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095089-12.2000.403.6182 (2000.61.82.095089-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X JRT TELECOMUNICACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095177-50.2000.403.6182 (2000.61.82.095177-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X BILL MODAS INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095758-65.2000.403.6182 (2000.61.82.095758-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COMERCIAL SA MAZZOLA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0095759-50.2000.403.6182 (2000.61.82.095759-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COPIAS COPIAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096419-44.2000.403.6182 (2000.61.82.096419-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X FORTBOR PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0096854-18.2000.403.6182 (2000.61.82.096854-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PONTUAL COLORS SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0097132-19.2000.403.6182 (2000.61.82.097132-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NAVILA COMERCIO DE FRUTAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0097411-05.2000.403.6182 (2000.61.82.097411-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SERVTEC SERVICOS TECNICOS EM APARELHOS HOSP.SC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098614-02.2000.403.6182 (2000.61.82.098614-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TOOVERS INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORT.LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098713-69.2000.403.6182 (2000.61.82.098713-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X LUIZ CARLOS AFONSO & CIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0098767-35.2000.403.6182 (2000.61.82.098767-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PRESTEC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P/ MOAGEM LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099324-22.2000.403.6182 (2000.61.82.099324-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X RIBEIRO BICUDO CORRETORA DE SEGUROS LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099890-68.2000.403.6182 (2000.61.82.099890-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X M RACHID CIA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100247-48.2000.403.6182 (2000.61.82.100247-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PICBORG BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS E PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002657-37.2001.403.6182 (2001.61.82.002657-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GREENPAK COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002773-43.2001.403.6182 (2001.61.82.002773-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES PERFECSON LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003263-65.2001.403.6182 (2001.61.82.003263-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X COATEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003960-86.2001.403.6182 (2001.61.82.003960-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X GLAUCO GIACOBBE

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004068-18.2001.403.6182 (2001.61.82.004068-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PAPER COMUNICACAO SC LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004094-16.2001.403.6182 (2001.61.82.004094-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X IBEX INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0003634-92.2002.403.6182 (2002.61.82.003634-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LUSTRES DAMASCO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004206-48.2002.403.6182 (2002.61.82.004206-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X EMPIRE MARCAS E PATENTES S C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004443-82.2002.403.6182 (2002.61.82.004443-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONSTRUTORA PJ LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004454-14.2002.403.6182 (2002.61.82.004454-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NELIO BOCCHI JUNIOR

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004482-79.2002.403.6182 (2002.61.82.004482-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MARK-LINE COMERCIO DE DIVISORIAS E FORROS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004531-23.2002.403.6182 (2002.61.82.004531-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL E SERVICOS AUTO MOTIVOS VILLENEUVE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004617-91.2002.403.6182 (2002.61.82.004617-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SINHA MENINA CREACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004663-80.2002.403.6182 (2002.61.82.004663-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SUL COLORADO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0004872-49.2002.403.6182 (2002.61.82.004872-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JANDAIA ARTIGOS DOMESTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004959-05.2002.403.6182 (2002.61.82.004959-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMPANHIA CALCADO CLARK

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004966-94.2002.403.6182 (2002.61.82.004966-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X KIOSQUE TABACARIA E PRESENTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005077-78.2002.403.6182 (2002.61.82.005077-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA BOAVENTURA SANTOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005247-50.2002.403.6182 (2002.61.82.005247-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X M A & A.ASSESSORIA E CONSULTORIA S/C LTDA ME
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005324-59.2002.403.6182 (2002.61.82.005324-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GLOBALINK TELEMARKETING LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006826-33.2002.403.6182 (2002.61.82.006826-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TECHGRAFF INDUSTRIA DE PECAS TECNICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006938-02.2002.403.6182 (2002.61.82.006938-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X EMPIRE MARCAS E PATENTES S C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007979-04.2002.403.6182 (2002.61.82.007979-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ADCRED EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0007999-92.2002.403.6182 (2002.61.82.007999-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MARTINS PATTI CURSOS DE IDIOMAS E COMERCIO DE LIVROS LT

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008085-63.2002.403.6182 (2002.61.82.008085-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NEW SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008086-48.2002.403.6182 (2002.61.82.008086-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NEW SYSTEM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008095-10.2002.403.6182 (2002.61.82.008095-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SOCIEDADE COMERCIAL JOSE CARAM LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008124-60.2002.403.6182 (2002.61.82.008124-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CITYFILMS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008125-45.2002.403.6182 (2002.61.82.008125-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CITYFILMS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008132-37.2002.403.6182 (2002.61.82.008132-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MARK-LINE COMERCIO DE DIVISORIAS E FORROS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008516-97.2002.403.6182 (2002.61.82.008516-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTO MOTOR COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008623-44.2002.403.6182 (2002.61.82.008623-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X IGRASP INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008858-11.2002.403.6182 (2002.61.82.008858-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BELA VISTA COMERCIO E SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E L LTA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008977-69.2002.403.6182 (2002.61.82.008977-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TUTTI COLOR INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009287-75.2002.403.6182 (2002.61.82.009287-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CREDICEL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0009504-21.2002.403.6182 (2002.61.82.009504-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTO VILLENEUVE COM DE VEICULOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009523-27.2002.403.6182 (2002.61.82.009523-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ELETRONIZA COMERCIAL ELETRICA E TUDO P/ CONSTRUCAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009545-85.2002.403.6182 (2002.61.82.009545-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NBF DISTRIBUICAO E SERVICOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009546-70.2002.403.6182 (2002.61.82.009546-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NBF DISTRIBUICAO E SERVICOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009581-30.2002.403.6182 (2002.61.82.009581-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TP-TOP PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009953-76.2002.403.6182 (2002.61.82.009953-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HOSP-ART COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009960-68.2002.403.6182 (2002.61.82.009960-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OAKS TECNOLOGIA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010005-72.2002.403.6182 (2002.61.82.010005-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CASAS EDITORAS MUSICAIS BRASILEIRAS REUN CEMBRA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010481-13.2002.403.6182 (2002.61.82.010481-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CHANDELLE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA-EPP

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010564-29.2002.403.6182 (2002.61.82.010564-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DAIENE COMERCIO DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010809-40.2002.403.6182 (2002.61.82.010809-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X F A E D COMPUTADORES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010813-77.2002.403.6182 (2002.61.82.010813-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BRARG COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010881-27.2002.403.6182 (2002.61.82.010881-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BY-FER COMERCIO E IMPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010915-02.2002.403.6182 (2002.61.82.010915-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SPORTS GENERAL BUSINESS ASSESSORIA COM NEG S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011179-19.2002.403.6182 (2002.61.82.011179-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONTEC COMERCIO E MONTAGENS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011296-10.2002.403.6182 (2002.61.82.011296-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONFECCOES LAION LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011639-06.2002.403.6182 (2002.61.82.011639-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ERNEFAX COMERCIAL IMPORTADORA E EXPOTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011809-75.2002.403.6182 (2002.61.82.011809-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RHETA CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011922-29.2002.403.6182 (2002.61.82.011922-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PLATINUM INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011962-11.2002.403.6182 (2002.61.82.011962-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X STAR TOY COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012094-68.2002.403.6182 (2002.61.82.012094-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TEXASCRYL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0012095-53.2002.403.6182 (2002.61.82.012095-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TEXASCRYL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012521-65.2002.403.6182 (2002.61.82.012521-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LOJAS DO VESTUARIO MASCULINO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012522-50.2002.403.6182 (2002.61.82.012522-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LOJAS DO VESTUARIO MASCULINO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012757-17.2002.403.6182 (2002.61.82.012757-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FABRICA DE TACHAS PAULISTINHA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0012777-08.2002.403.6182 (2002.61.82.012777-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONERG COMERCIO E ASSESSORIA TECNICA LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013095-88.2002.403.6182 (2002.61.82.013095-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X EMPRESA LIMPADORA COLORADO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013238-77.2002.403.6182 (2002.61.82.013238-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RIMON INSTALACOES MONTAGENS E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013322-78.2002.403.6182 (2002.61.82.013322-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X WOLF COMERCIO DE APARELHOS CELULARES E ACESSORIOS LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013418-93.2002.403.6182 (2002.61.82.013418-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DUANE COMERCIO E IMPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013432-77.2002.403.6182 (2002.61.82.013432-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LEKK MERCANTIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013447-46.2002.403.6182 (2002.61.82.013447-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INDUSTRIA DE PRATARIAS NUNES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013538-39.2002.403.6182 (2002.61.82.013538-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DATAS DO BRASIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013754-97.2002.403.6182 (2002.61.82.013754-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ZIPCON INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013866-66.2002.403.6182 (2002.61.82.013866-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SCHIN LESTE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0013933-31.2002.403.6182 (2002.61.82.013933-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X N T ACESSORIOS EM COURO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014401-92.2002.403.6182 (2002.61.82.014401-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LOJAS DO VESTUARIO MASCULINO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014795-02.2002.403.6182 (2002.61.82.014795-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PROTIN EQUIPAMENTOS INDI VIDUAIS DE PROTECAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014846-13.2002.403.6182 (2002.61.82.014846-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FAIRBANKS NASCIMBENI CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014897-24.2002.403.6182 (2002.61.82.014897-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FARMA LIGHT LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014904-16.2002.403.6182 (2002.61.82.014904-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PAINEIS ELETRICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014947-50.2002.403.6182 (2002.61.82.014947-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO DE CEREAIS ARNONE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0014948-35.2002.403.6182 (2002.61.82.014948-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO DE CEREAIS ARNONE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014968-26.2002.403.6182 (2002.61.82.014968-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONFECCOES LAION LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015058-34.2002.403.6182 (2002.61.82.015058-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OUTPUT PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015074-85.2002.403.6182 (2002.61.82.015074-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BARCEMA MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017916-38.2002.403.6182 (2002.61.82.017916-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X TECTRADE INFORMATICA LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018972-09.2002.403.6182 (2002.61.82.018972-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X ERIKA ARTEFATOS DE COBRE LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019006-81.2002.403.6182 (2002.61.82.019006-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X MICROFILLER COMERCIO DE MINERAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019554-09.2002.403.6182 (2002.61.82.019554-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X GRAN DIVI MODULO COMERCIO DE DIVISORIAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020074-66.2002.403.6182 (2002.61.82.020074-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X LEVA E TRAZ TRANSPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020475-65.2002.403.6182 (2002.61.82.020475-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PANIFICADORA E CONFEITARIA DOS IMIGRANTES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020494-71.2002.403.6182 (2002.61.82.020494-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X PALLMS TOUR OPERADORA TURISICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020590-86.2002.403.6182 (2002.61.82.020590-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X MICROFILLER COMERCIO DE MINERAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020679-12.2002.403.6182 (2002.61.82.020679-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X HOT EXPRESS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0022507-43.2002.403.6182 (2002.61.82.022507-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PERASSOLI & MIRANDA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0022721-34.2002.403.6182 (2002.61.82.022721-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AF TINTAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0022959-53.2002.403.6182 (2002.61.82.022959-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MORALES E PASSOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0024456-05.2002.403.6182 (2002.61.82.024456-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DROGARIA SANTA CRUZ DA VITORIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0026440-24.2002.403.6182 (2002.61.82.026440-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MECANICA TEXTIL CAPRI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0029068-83.2002.403.6182 (2002.61.82.029068-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TRANSPORTADORA RUMO ALEGRE LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0029071-38.2002.403.6182 (2002.61.82.029071-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LATICINIOS E BOMBONIERI HL LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0029250-69.2002.403.6182 (2002.61.82.029250-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FRANCISCO ARMANDO SOUZA MACHADO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0029356-31.2002.403.6182 (2002.61.82.029356-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTORIZACAR DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030842-51.2002.403.6182 (2002.61.82.030842-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X HIAM MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031058-12.2002.403.6182 (2002.61.82.031058-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALFATRANS TRANSPORTES LTDA - ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031753-63.2002.403.6182 (2002.61.82.031753-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PANIFICADORA SUPER VULCAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031789-08.2002.403.6182 (2002.61.82.031789-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CEREALISTA FERNANDES & SOUZA LTDA ME
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031839-34.2002.403.6182 (2002.61.82.031839-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GERLINDA TUBOS E CONEXOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031882-68.2002.403.6182 (2002.61.82.031882-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JUMBO PNEUS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032349-47.2002.403.6182 (2002.61.82.032349-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TIME POINT COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032358-09.2002.403.6182 (2002.61.82.032358-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DESCARTUDO COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032576-37.2002.403.6182 (2002.61.82.032576-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO G.MACHADO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032614-49.2002.403.6182 (2002.61.82.032614-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SOS COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0032814-56.2002.403.6182 (2002.61.82.032814-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INES BERNARDES-RESTAURANTE ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035528-86.2002.403.6182 (2002.61.82.035528-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ATLAN DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035601-58.2002.403.6182 (2002.61.82.035601-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CABINAL RECUPERADORA DE CAMINHOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035650-02.2002.403.6182 (2002.61.82.035650-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TRANSPERRUSO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035657-91.2002.403.6182 (2002.61.82.035657-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TASSO PARANA PAES BRAZIL ALIMENTOS ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0036109-04.2002.403.6182 (2002.61.82.036109-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AQUARELA COMERCIO DE CALCADOS E ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0036151-53.2002.403.6182 (2002.61.82.036151-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DROGARIA E PERFUMARIA DURAN LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037101-62.2002.403.6182 (2002.61.82.037101-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X J & P MASSARELLI COMERCIO E REPRESENTACAO DE PNEUS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037107-69.2002.403.6182 (2002.61.82.037107-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MICRO-ESTECA COM. E ASS TEC. DE AP. MED. HOSP. LTDA. ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037207-24.2002.403.6182 (2002.61.82.037207-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ERVEDAL PAES E DOCES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     576/633



 

0037264-42.2002.403.6182 (2002.61.82.037264-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FONTANA MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0037546-80.2002.403.6182 (2002.61.82.037546-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X POLI-TEC EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS P.CALDEIRAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039050-24.2002.403.6182 (2002.61.82.039050-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LOS GATOS PECAS E ACESSORIOS LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039135-10.2002.403.6182 (2002.61.82.039135-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMERCIAL UGO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039766-51.2002.403.6182 (2002.61.82.039766-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CARLOS SINKOVITS.ME.
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039784-72.2002.403.6182 (2002.61.82.039784-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ARTISTICA GRAFICA E EDITORA LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039954-44.2002.403.6182 (2002.61.82.039954-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FARMACIA NOVA SANTO EXPEDITO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039964-88.2002.403.6182 (2002.61.82.039964-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JARDIM ESCOLA PANORAMA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0039973-50.2002.403.6182 (2002.61.82.039973-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VISAGE INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040019-39.2002.403.6182 (2002.61.82.040019-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ENDLESS MODAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040307-84.2002.403.6182 (2002.61.82.040307-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PADARIA TITO LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040683-70.2002.403.6182 (2002.61.82.040683-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BADEN GRAFICA E EDITORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0040739-06.2002.403.6182 (2002.61.82.040739-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X FARMACIA NOVA SANTO EXPEDITO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1035

 

EXECUCAO FISCAL

0072914-24.2000.403.6182 (2000.61.82.072914-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PADARIA E CONFEITARIA NOVA CONCEICAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0074543-33.2000.403.6182 (2000.61.82.074543-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X METALURGICA CROY INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0075431-02.2000.403.6182 (2000.61.82.075431-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X NICOLETTI REPRESENTACOES S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0079687-85.2000.403.6182 (2000.61.82.079687-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PHOENIX COMERCIO E INDUSTRIA DE ETIQUETAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da
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prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085564-06.2000.403.6182 (2000.61.82.085564-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PADARIA E CONFEITARIA NOVA CONCEICAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0085565-88.2000.403.6182 (2000.61.82.085565-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PADARIA E CONFEITARIA NOVA CONCEICAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088080-96.2000.403.6182 (2000.61.82.088080-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PANIFICADORA A MORENINHA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0088751-22.2000.403.6182 (2000.61.82.088751-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X MAGAZINE RIFAO LTDA X ROBERTO JUSTIANO LION

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual
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constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0089401-69.2000.403.6182 (2000.61.82.089401-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PLAZA ADMINISTRADORA DE BENS S C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099212-53.2000.403.6182 (2000.61.82.099212-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X PICBORG BRASIL COMERCIO DE MAQUINAS E PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099451-57.2000.403.6182 (2000.61.82.099451-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X H.D. EVENTOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0099640-35.2000.403.6182 (2000.61.82.099640-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X TECELAGEM REDENCAO LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0100422-42.2000.403.6182 (2000.61.82.100422-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X H.D. EVENTOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002584-31.2002.403.6182 (2002.61.82.002584-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TOOVERS INDUSTRIA E COMERCIO IMPORTACAO E EXPORT.LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002786-08.2002.403.6182 (2002.61.82.002786-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PERFILGRAPH STUDIO S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002791-30.2002.403.6182 (2002.61.82.002791-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MAPOGRAF EDITORA DISTRIBUICAO E PUBLICIDADE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002796-52.2002.403.6182 (2002.61.82.002796-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA
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BALESTRIM CESTARE) X ALARCON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002811-21.2002.403.6182 (2002.61.82.002811-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MAPOGRAF EDITORA DISTRIBUICAO E PUBLICIDADE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0002812-06.2002.403.6182 (2002.61.82.002812-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MAPOGRAF EDITORA DISTRIBUICAO E PUBLICIDADE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006019-13.2002.403.6182 (2002.61.82.006019-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X STATUS COMERCIO DE COLCHOES ESPECIAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006048-63.2002.403.6182 (2002.61.82.006048-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CIA AGROPECUARIA UTOLISA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de
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extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006062-47.2002.403.6182 (2002.61.82.006062-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CHANDELLE COMERCIO DE COSMETICOS LTDA-EPP

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006857-53.2002.403.6182 (2002.61.82.006857-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COLORAMA COMERCIO DE TECIDOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006863-60.2002.403.6182 (2002.61.82.006863-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MAGNUM VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006864-45.2002.403.6182 (2002.61.82.006864-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ATLANTA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o
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desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006878-29.2002.403.6182 (2002.61.82.006878-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BAHAMAS DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008531-66.2002.403.6182 (2002.61.82.008531-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MGM INDUSTRIAL COMERCIAL E MERCANTIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008597-46.2002.403.6182 (2002.61.82.008597-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SERGIO AUGUSTO ANTUNES DE SOUZA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008611-30.2002.403.6182 (2002.61.82.008611-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RECEPCAR ESTACIONAMENTOS E GARAGENS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia
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manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009090-23.2002.403.6182 (2002.61.82.009090-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AVANCE COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009091-08.2002.403.6182 (2002.61.82.009091-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AVANCE COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009131-87.2002.403.6182 (2002.61.82.009131-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VIRTUAL CELULAR E TELEMATICA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009132-72.2002.403.6182 (2002.61.82.009132-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VIRTUAL CELULAR E TELEMATICA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0009448-85.2002.403.6182 (2002.61.82.009448-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CENTRAL DE PROJETOS LTDA ARQUITETURA E URBANISMO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009449-70.2002.403.6182 (2002.61.82.009449-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COLORAMA COMERCIO DE TECIDOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009466-09.2002.403.6182 (2002.61.82.009466-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X STUDKROM ARTES GRAFICAS E VISUAIS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0009909-57.2002.403.6182 (2002.61.82.009909-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COMPANHIA CALCADO CLARK

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014585-48.2002.403.6182 (2002.61.82.014585-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X RMR - CONTACT REPRESENTACOES LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0014887-77.2002.403.6182 (2002.61.82.014887-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ERNEFAX COMERCIAL IMPORTADORA E EXPOTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018208-23.2002.403.6182 (2002.61.82.018208-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X MAGGI FEIRAS PROMOCOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018971-24.2002.403.6182 (2002.61.82.018971-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X ERIKA ARTEFATOS DE COBRE LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020431-46.2002.403.6182 (2002.61.82.020431-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X TECTRADE INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020678-27.2002.403.6182 (2002.61.82.020678-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X HOT EXPRESS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023637-68.2002.403.6182 (2002.61.82.023637-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X CONFECCOES LANDUCCI LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023762-36.2002.403.6182 (2002.61.82.023762-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TERRACOTA DEPARTAMENTOS DE MODA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0023779-72.2002.403.6182 (2002.61.82.023779-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MAPPIN TRUST DE RECEBIVEIS S.A

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0028759-62.2002.403.6182 (2002.61.82.028759-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X LUMAR-TELECOMUNICACOES E ELETRICIDADE LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030076-95.2002.403.6182 (2002.61.82.030076-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SIGMA MONTAGENS E INSTALACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031199-31.2002.403.6182 (2002.61.82.031199-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DEPOSITO DE BISCOITOS JABAQUARA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031227-96.2002.403.6182 (2002.61.82.031227-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VISUALLE MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1036

 

EXECUCAO FISCAL

0069889-03.2000.403.6182 (2000.61.82.069889-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF

VIANNA) X SISAMO MODAS MASCULINAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0004922-75.2002.403.6182 (2002.61.82.004922-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OAKS TECNOLOGIA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005030-07.2002.403.6182 (2002.61.82.005030-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTO MOTOR COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005046-58.2002.403.6182 (2002.61.82.005046-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X POWER UP COMERCIAL E SERVICOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual
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constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005057-87.2002.403.6182 (2002.61.82.005057-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X COLORAMA COMERCIO DE TECIDOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005071-71.2002.403.6182 (2002.61.82.005071-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X NELSON IZECSON COM DE ADITIVOS PARA FABR DE CIMENTO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005098-54.2002.403.6182 (2002.61.82.005098-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ENGENHO INFORMATICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005100-24.2002.403.6182 (2002.61.82.005100-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ELETRONIZA COMERCIAL ELETRICA E TUDO P/ CONSTRUCAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005125-37.2002.403.6182 (2002.61.82.005125-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BRILHO COMERCIO E IMPORTACAO DE GENEROS ALIMENTICIOS LT

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005152-20.2002.403.6182 (2002.61.82.005152-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MORIA CONSTRUCOES S/C LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005301-16.2002.403.6182 (2002.61.82.005301-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SONNAR TANDEM COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005356-64.2002.403.6182 (2002.61.82.005356-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUDICEL PRODUTOS ELETRONICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005365-26.2002.403.6182 (2002.61.82.005365-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA
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BALESTRIM CESTARE) X VIRTUAL CELULAR E TELEMATICA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005385-17.2002.403.6182 (2002.61.82.005385-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X K.E. ASSESSORIA ADUANEIRA LTDA.

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005402-53.2002.403.6182 (2002.61.82.005402-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GK DISTRIBUIDORA DE PECAS E ACESSORIOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005412-97.2002.403.6182 (2002.61.82.005412-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X DECOMAR COMERCIO E ADMINISTRACAO DE REFEICOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005419-89.2002.403.6182 (2002.61.82.005419-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X STATIC CONTROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de
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extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005422-44.2002.403.6182 (2002.61.82.005422-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X MC/REPPO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005439-80.2002.403.6182 (2002.61.82.005439-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SOCIEDADE COMERCIAL JOSE CARAM LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005442-35.2002.403.6182 (2002.61.82.005442-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X F.F.A.COMERCIO DE ALIMENTOS E REPRESENTACOES LIMITADA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0005460-56.2002.403.6182 (2002.61.82.005460-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TUTTI COLOR INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o
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desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0006853-16.2002.403.6182 (2002.61.82.006853-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X POWER UP COMERCIAL E SERVICOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0008596-61.2002.403.6182 (2002.61.82.008596-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X SERGIO AUGUSTO ANTUNES DE SOUZA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0010754-89.2002.403.6182 (2002.61.82.010754-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X VITAL CENTER ELETRO ELETRONICA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011257-13.2002.403.6182 (2002.61.82.011257-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BARCEMA MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia
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manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0011314-31.2002.403.6182 (2002.61.82.011314-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X BARCEMA MOVEIS E DECORACOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0015059-19.2002.403.6182 (2002.61.82.015059-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X OUTPUT PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0017069-36.2002.403.6182 (2002.61.82.017069-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X FRIACO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0018865-62.2002.403.6182 (2002.61.82.018865-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X WOON SIK PARK

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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0019421-64.2002.403.6182 (2002.61.82.019421-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X INDUSTRIA DE PANIFICACAO VILA CLARA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0019547-17.2002.403.6182 (2002.61.82.019547-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X ALMEIDA & ALMEIDA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0020589-04.2002.403.6182 (2002.61.82.020589-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X MICROFILLER COMERCIO DE MINERAIS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0021055-95.2002.403.6182 (2002.61.82.021055-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE

CARDOSO LORENTZIADIS) X R F MONGUILOT CIA LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0021928-95.2002.403.6182 (2002.61.82.021928-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AD MAQUINAS PARA ESCRITORIO LTDA
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Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0030719-53.2002.403.6182 (2002.61.82.030719-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X P.H.N INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031024-37.2002.403.6182 (2002.61.82.031024-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JOAO HASHIMOTO

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031304-08.2002.403.6182 (2002.61.82.031304-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X PAES E DOCES CARROSSEL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031320-59.2002.403.6182 (2002.61.82.031320-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X C J INJECAO DE PLASTICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,
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fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031598-60.2002.403.6182 (2002.61.82.031598-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GUACY PAES E DOCES LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031713-81.2002.403.6182 (2002.61.82.031713-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X INDUSTRIA DE PRATARIAS NUNES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0031859-25.2002.403.6182 (2002.61.82.031859-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ELLES DURASMANCO INDUSTRIA TEXTIL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035636-18.2002.403.6182 (2002.61.82.035636-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X GHIMELZAIN DESENHOS S/C LTDA - ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução
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fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035714-12.2002.403.6182 (2002.61.82.035714-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ALCIDES RODRIGUES DE FIGUEIREDO-ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035875-22.2002.403.6182 (2002.61.82.035875-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X A GLOBO DEMOLICOES E CONSTRUCOES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035917-71.2002.403.6182 (2002.61.82.035917-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X THIMA COMERCIAL LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035920-26.2002.403.6182 (2002.61.82.035920-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X ARGANA SUL COMERCIO DE CALCADOS E ROUPAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,
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neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035928-03.2002.403.6182 (2002.61.82.035928-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUREA PAES E DOCES LTDA ME

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0035997-35.2002.403.6182 (2002.61.82.035997-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X TECNO COMP ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0036006-94.2002.403.6182 (2002.61.82.036006-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X AUTO RODAR PECAS E SERVICOS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.

 

0036102-12.2002.403.6182 (2002.61.82.036102-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X JATOBA ROXO COMERCIO DE MADEIRAS E ESQUADRIAS LTDA

Vistos, etc.Trata-se de execução fiscal cujo processamento encontrava-se sobrestado por tempo superior ao prazo

de prescrição legalmente estabelecido. Em vista de tal circunstância, foi atravessado, pela exequente, pedido de

extinção fundado no reconhecimento da prescrição intercorrente do crédito em cobro.É o relatório.Passo a decidir,

fundamentando.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice denunciado a ocorrência da

prescrição intercorrente do crédito objeto da presente demanda, pressupõe-se, em caráter absoluto, o

desaparecimento do vínculo obrigacional que ligava as partes.Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

fiscal, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Toma-se como levantada eventual

constrição, se houver, ficando o respectivo depositário liberado de seu encargo. Tendo em conta a renúncia

manifestada pela exequente quanto à sua intimação pessoal e ao prazo recursal, a presente sentença é considerada,

neste ato, transitada em julgado. Publique-se e, decorrido o prazo legal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na

distribuição.Registre-se. Cumpra-se.
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1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA 

JUIZ FEDERAL TITULAR

DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

BELª ROSELI GONZAGA ,0 DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 7519

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017627-58.2009.403.6183 (2009.61.83.017627-9) - ANTONIO EZEQUIEL FERREIRA DA SILVA(SP252792

- DANIELA CORREA LOPES E SP253298 - GUSTAVO LUZ BERTOCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista os poderes instrumentais do juiz, e considerando ainda que esta magistrada tem acesso ao sistema

do Juizado Especial Federal, determino a juntada aos autos dos documentos médicos apresentados pela parte

autora perante aquele juizado, que ora seguem. Após, dê-se vista às partes e tornem os autos conclusos. Int.

 

0003776-44.2012.403.6183 - IVANALDO LEITE DA SILVA(SP281836 - JOSÉ WELLINGTON UCHOA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a sentença transitada em julgado de fls. 110/112, proferida em 07/08/2009, julgando improcedente

o pedido de benefício por incapacidade, emende a parte autora a inicial, esclarecendo o termo inicial do benefício

previdenciário que postula. Int.

 

0007482-35.2012.403.6183 - SUELI DA CRUZ SANTOS(SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.

 

0007494-49.2012.403.6183 - MARIA MAGALI DO ESPIRITO SANTO(SP149201 - FERNANDO DE

OLIVEIRA SILVA FILHO E SP318602 - FERNANDA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia do RG da autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial. Int.

 

0007636-53.2012.403.6183 - GENIVAL ALVES DO NASCIEMNTO(SP256762 - RAFAEL MIRANDA

GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória. 3. Expeça-se mandado de intimação ao chefe da APS para que forneça cópia da

contagem de tempo de contribuição que embasou o indeferimento do benefício n.º 42/150.810.742-1 (28 anos, 11

meses e 13 dias de contribuição até DER), no prazo de 05 (cinco) dias. 4. CITE-SE. 5. INTIME-SE.

 

0007784-64.2012.403.6183 - JOSE ANTONIO BARROS ALVES(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido. 2. Tendo em vista a necessidade de maiores

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a

conclusão da fase instrutória. 3. CITE-SE. 4. INTIME-SE.

 

 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Expediente Nº 6747

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0033858-50.1978.403.6183 (00.0033858-3) - PAUL MARTIN WOLFGANG WENDT(SP036063 - EDELI DOS

SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fls. 395/399 - Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0937242-15.1986.403.6183 (00.0937242-3) - ALCINDO MEDINA X ANTONIO APPOLINARIO DE

MACEDO X ANTONIO MARIA NETTO X EDE ZANATELLI X ELIAS AIDAR X ELETRANELLI

SARETTA SCHWARTZ X ENEAS CHIOCCHETTI X EVARISTO ALVES SEABRA X FAUSTO

GONCALVES X FERNANDO FAGIOLO X FERNANDO LARUMBE LECUMBERRI X FRANCISCO

LOPES FILHO X GIANCARLO BRACCI X JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA X JULCIR

MEIRELLES REIS PENNA X LUIZ SOARES PENNA X MARIO MUNIZ X MARIO ROMUALDO

SCHWARTZ X MIGUEL DIZ GRIS X MOACYR RODRIGUES X MYRIAN FEGRA BONFANTE X

NARCISO ROLANDO SERDOZ X NELSON EVANGELISTA DA CUNHA X ODEMIA CARLUCCI

CASALENOVO X ODETTE PEREIRA TAVARES X OLGA NORMA MARIA MAZZUCCHI DE

VILACQUA X RENATO BRUNELLI X URBE MERLIN X VICENTE DOS SANTOS X THIERS

FULGENCIO DA SILVA X WILLIAM RESTOM X DONATO LALUCE X FABIO CAVATON X MARIA

FERRARI PERRONI X ANTONIO DIAS FERRAZ X REINOR DAMASCENO COSTA X PEDRO DE LIMA

X JOSE AUGUSTO DE SANTANA X JOSE VASCO FALCAO SACADURA X LAURO SOARES DE

OLIVEIRA X MESICO DINI X NELSON BOSCOLO X SALVADOR PARRA X FRANCISCO RUBENS

DOLCI X GUILHERMINA MARQUES REIS X JOAQUINA DA MOTA DOMINGUES X MANOEL

MARQUES BEZERRA X MANUEL GASPAR X OSWALDO TREVIZANO X ANGELA MARRI X

ANTONIO ANTONINI X ANTONIO RODRIGUES X ANTONIO SORIANO X ARCY MARRY X

BENEDITA NUNES X BENEDICTO PAULA X CAIRE COSTA PRIMO X CLARICE MARCILIO MARI X

DOMINGOS WARIOVALDO SENISE X ERICH LOUIS LADENDORFF X LAURA CARDOSO CORRERA

X MARIA GENNY CATUREGLI X RAIMUNDA DE VASCONCELOS PEREIRA X SAVERIO GREGORUT

X SEBASTIANO OCCHIPINTI X SEVERINO FERNANDES(SP043425 - SANDOVAL GERALDO DE

ALMEIDA E SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP090417 - SONIA MARIA CREPALDI E Proc. 424

- SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora acerca do pagamento retro.Ao Arquivo, até provocação.Int.

 

0944842-53.1987.403.6183 (00.0944842-0) - MILTON PAULO DE CARVALHO X LUIZA AUGUSTA DE

AZEVEDO ARTHUR X MARIA IVONE FERREIRA DA SILVA X ALFREDO NELSON DAULISIO X

ANGELO GRAZZINI X ANGELO LOSSAVARO X ARMANDO CORO X DOMINGOS ALZIRO X ELPIDIO

BORRO X FRANCISCO GOUVEIA X GERALDO FORT X JAIR PRAZERES X JOAO PAES DE QUEIROZ

X JOSE AUDICIAN X JUVENAL ROCHA BASTOS X LUCIANO CALAZANS X LUIZ ALBERTO

ESCORZA LUCIO X MARIA ANTONIA RODRIGUES GIGLIOTTI X ANA MARIA GOMES MARTINS X

MAURICIO DA COSTA MOTTA X NELSON CARRIL DE MORAES X NELSON DA LUZ X NELSON

SANCHES X NEUSA IOCCA X ODIVA MANTOVANI X SAUL MATHEUS BERTOLACCINI X SINZO

KUNIOSHI X SIDINEY FERRARI(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL

GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Ante as inovações do artigo 100 da Constituição Federal introduzidas pela Emenda Constitucional 62/2009, bem

como a Resolução 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça, concedo: .1) AO INSS: 30 dias de prazo

para que se manifeste, informando este Juízo se há valores a serem compensados, no tocante as autoras MARIA

ANTONIA RODRIGUES GIGLIOTTI e ANA MARIA GOMES MARTINS (suc. de Luiz Alberto Escorza

Lucio), sob pena de perda do direito de abatimento, nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição

Federal). No mais, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, a fim de que informe este Juízo acerca dos dados

constantes no art. 62, parágrafos 1º e 2º da Res. 168/2011 do CJF.Quando em termos, tornem conclusos para a

expedição dos ofícios PRECATÓRIOS COMPLENTARES.Fl. 823 - Ciência à parte autora acerca do pagamento.

Int. 
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0036059-29.1989.403.6183 (89.0036059-0) - VICENTE GRECCO X MARIA APARECIDA GRECCO DELLOI

AGONO X ANTONIO FELICIANO DE MORAES CESAR X ABENEDA CLEMENTINO DA SILVA X

ANTONIA DE MOURA SANTOS X ANTONIO SERVULO SANTIAGO X AUGUSTO CASTILHO

MARQUES X CONCEICAO APARECIDA JACINTO X EDUARDO ZOLETI X ERIKA BAYER GARDINAL

X GERSON RODRIGUES DE CARVALHO X FLORINDA DO CARMO VIEIRA DE CARVALHO X IRACY

VOLPI DA SILVA X JOSE ALVES DOS SANTOS X NICOLAY GRELUK X IRENA BEKESZ GRELUK X

ORLANDO PRADO X RENE BOTARO X AZENOURA EUNICE MONTEIRO BOTTARO X ROZA

MARCHIORI PUCCI X RUBENS DURVAL ANTICO(SP094154 - CARLOS RAYMUNDO DA SILVA E

Proc. MARIA IZABEL SAHYAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 715 -

NELSON DARINI JUNIOR)

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença.a habilitação do cônjuge ou herdeiros

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão

(art. 116 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de FLORINDA DO CARMO VIEIRA DE CARVALHO, como

sucessora processual de Gerson Rodrigues de Carvalho, fls. 604/616.Ao SEDI, para as devidas anotações.No

mais, ante a previsão contida no artigo 48 da Resolução nº 122/2010-CJF, oficie-se ao E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, solicitando, àquela E. Corte, as providências pertinentes no sentido de determinar à Caixa

Econômica Federal a realização da conversão, à ORDEM DESTE JUÍZO, do valor de R$74.712,48, depositado

em nome de GERSON RODRIGUES DE CARVALHO (fl. 619), na conta nº 1181005505973994, iniciada em

25/03/2010.Comprovada nos autos a conclusão da operação supra, observadas as normas vigentes, com o

propósito de finalizar a execução do montante que era devido ao falecido autor, expeça-se alvará de levantamento

em nome de FLORINDA DO CARMO VIEIRA DE CARVALHO, sucessora processual do mesmo.Int. 

 

0042246-19.1990.403.6183 (90.0042246-9) - ANTENOR BASSI X MARIO BULGARI X GERALDA DE

CARLOS BULGARI X LUCILA MARIA BULGARI X VANIA MARIA BULGARI X DANIELLE MARIA

BULGARI X MIGUEL FERREIRA DA SILVA X NORIVAL DEL MANTO X GINO BARBOSA DA SILVA

X OSMAR RIBEIRO DE OLIVEIRA X ANTONIO NUNES DE BRITTO X BENTO MOREIRA

CRUZ(SP069723 - ADIB TAUIL FILHO E SP099866 - MARIA DE LOURDES FREGONI DEMONACO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fls. 629/634 - Ciência à parte autora acerca do cancelamento do ofício precatório complementar expedido em

favor do autor NORIVAL DEL MANTO.No mais, arquivem-se os autos, até pagamento dos ofícios precatórios

complementares expedidos.Int.

 

0038810-47.1993.403.6183 (93.0038810-0) - LOURENCO FAVARONI X LOURIVAL PEREIRA SANTOS X

LUCINDA MARIA GALIANO CARVALHO X LUDOMILA HELENA VAITKUNAS X LUIZ DE ABREU X

LUIZ BARALDI X LUIZ BARREIRO X LUIZ BRAZ(SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.No mais, arquivem-se os autos, sobrestados, até provocação.Int.

 

0052001-70.2001.403.0399 (2001.03.99.052001-0) - MARIA ELZA LAUE X CARLOS LAUE

JUNIOR(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1536 - ANA AMELIA LEME DO PRADO R

DE MELO)

Ao SEDI, a fim de que seja incluido no pólo ativo da demanda, o nome da sociedade da advogados: SANTOS

SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ nº 06.124.920/0001-06, OAB nº 8040.Após, ante a

concordância da parte autora (fl. 120), com os cálculos oferecidos pelo INSS (fls. 103/116), expeçam-se os ofícios

requisitórios ao autor CARLOS LAUE JUNIOR (suc. de Maria Elza Laue), bem como a título de honorários

advocatícios sucumbenciais.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão dos

referidos ofícios. Int.

 

0000385-33.2002.403.6183 (2002.61.83.000385-8) - ANTONIO GIACON X APARECIDA GOMES XAVIER X

ANTONIO DIMAS POMPILHO X DURVAL CERCOVENICO X JOSE PEQUENO DE LIMA X JOSE

RONDAN GIMENES X LUIZ ERNESTO LEONCINI X ORLANDO MARQUES X ZULEMA ROCHA

TENORIO X TEODORO BISPO DE OLIVEIRA(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA)

Informe a parte autora, DE FORMA EXPLÍCITA, SE HÁ, E QUAL O VALOR DAS DEDUÇÕES

PERMITIDAS PELO ARTIGO 5º DA IN RFB 1127 de 07/02/2011 (importâncias pagas em dinheiro a título de

pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de

acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual realizado por escritura pública e
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contribuições para a Previdência Social da União, do Estados do Distrito Federal e dos Municípios).No mais,

remetam-se os autos à Contadoria Judicial a fim de que informe este Juízo, no prazo de 30 dias, CONFORME A

HIPÓTESE (RPV OU PRC), o(s) valor(es) do(s) cálculo(s) acolhido(s) e o número de meses (artigo 8º, XVII, a e

XVIII, a, b, d e e). Após, tornem conclusos para que, se em termos, seja(m) expedido(s) o(s) ofício(s)

requistório(s), aos autores JOSE RONDAN GIMENEZ e ORLANDO MARQUES, conforme requerido à fl.

496.Int.

 

0003512-37.2006.403.6183 (2006.61.83.003512-9) - ADARIO GOMES PEREIRA(SP160801 - PATRICIA

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DISPOSITIVO DA R. SENTENÇA PROLATADA: (...)Isto posto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL E JULGO

EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 295, III e 267, inciso I, do

Código de Processo Civil.(...)P.R.I.

 

 

Expediente Nº 6749

 

MANDADO DE SEGURANCA

0040054-56.1999.403.6100 (1999.61.00.040054-0) - JOSE AUGUSTO DA SILVA(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CHEFE DO POSTO DO SEGURO SOCIAL

DO INSS/CENTRAL DE CONCESSAO I/SP(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

Ciência à parte impetrante acerca do desarquivamento do feito para requerer o que de direito, no prazo de 10

dias.Após, devolvam-se ao arquivo.Int.

 

0001979-14.2004.403.6183 (2004.61.83.001979-6) - MIGUEL AMATO NETO(SP065561 - JOSE HELIO

ALVES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS/SP - LESTE(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Dê-se ciência às partes acerca da descida dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se e, após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0004506-36.2004.403.6183 (2004.61.83.004506-0) - VALDECI DO CARMO SILVA(SP189072 - RITA DE

CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -

GERENCIA EXECUTIVA LESTE - SP(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Dê-se ciência às partes acerca da descida dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se e, após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0001884-47.2005.403.6183 (2005.61.83.001884-0) - RONILDO LOPES BONASSA(SP188538 - MARIA

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS

DO INSS EM PINHEIROS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

Ciência à parte impetrante acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Tendo em vista a decisão que anulou a sentença, tornem os autos conclusos.Int.

 

0004484-41.2005.403.6183 (2005.61.83.004484-9) - FATIMA BAKAR(SP059062 - IVONETE PEREIRA) X

GERENTE EXECUTIVO DA GERENCIA EXECUTIVA SP NORTE(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO

SATO)

Dê-se ciência às partes acerca da descida dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se e, após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0008688-94.2006.403.6183 (2006.61.83.008688-5) - OLERIANA BERNARDA MILITAO(SP232855 - SIMONE

DE SOUZA MARQUES E SP224473 - STELLA DE ASSIS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP -

SUL

Ciência à(s) parte(s) acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se

e, após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.

 

0002710-05.2007.403.6183 (2007.61.83.002710-1) - ALFIO PICCHETTI(SP191835 - ANA TERESA

RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Dê-se ciência às partes acerca da descida dos presentes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se e, após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.
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0008123-62.2008.403.6183 (2008.61.83.008123-9) - CLAUDETE MARIA FRANCISCO(SP277346 -

RODRIGO TURRI NEVES) X GERENCIA EXECUTIVA DO INSS EM SAO PAULO - LESTE

Ciência à(s) parte(s) acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se

e, após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.

 

0009765-70.2008.403.6183 (2008.61.83.009765-0) - SEVERINO RAMOS DO NASCIMENTO(SP076764 -

IVAN BRAZ DA SILVA E SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM

SAO PAULO - LESTE

Ciência à(s) parte(s) acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se

e, após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.

 

0009321-03.2009.403.6183 (2009.61.83.009321-0) - ANTERIO GERALDO DA SILVA(SP213216 - JOAO

ALFREDO CHICON) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE

Ciência à(s) parte(s) acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Ante o

decidido no julgado, manifeste-se a parte impetrante no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se os autos.Int.

 

0006732-04.2010.403.6183 - JORGE LUDOVICO DA SILVA(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE

CAMPOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE

Ciência à(s) parte(s) acerca da descida do presente feito do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intimem-se

e, após, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de praxe.

 

0007296-12.2012.403.6183 - JOAO SERRATTI DIAS(SP285724 - LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA) X

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO

Concedo os benefícios da justiça gratuita.Providencie a parte impetrante, no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do feito:a) regularização do polo passivo, observando as atribuições das Gerências Executivas da

Previdência Social, face a atual estruturação administrativa do INSS, lembrando que a autoridade impetrada deve

ser o Gerente Executivo ao qual está subordinada a Agência da Previdência Social do ato coator.Int. 

 

0007316-03.2012.403.6183 - JOAO LUIS DA COSTA(SP264787 - HELENA LUIZA MARQUES LINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Trata-se de ação mandamental impetrado por JOÃO LUÍS DA COSTA contra ato da autoridade responsável pelo

Instituto Nacional do Seguro Social na Praça das Monções, nº 100 - OSASCO - SP.Verifica-se que o benefício foi

requerido na APS de Osasco/SP, abrangida pela Gerência Executiva do INSS daquele Município.Consoante

reiterado entendimento jurisprudencial, a competência para o processamento e julgamento de Mandado de

Segurança é do juiz sob cuja jurisdição esteja localizada a autoridade impetrada, tratando-se de regra de

competência absoluta.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA. DOMICÍLIO DE AUTORIDADE COATORA. AUTARQUIA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 109, PARÁGRAFO 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.I - Inolvidável

que a competência, em sede de mandado de segurança, é estabelecida em razão do domicílio da autoridade

coatora, portanto, inaplicável o disposto no artigo 109, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que sequer aplica-se

às autarquias, mas tão somente à União federal, consoante precedentes desta Corte e dos Tribunais Superiores.II -

A autoridade impetrada está sediada na cidade do Rio de Janeiro, onde, inclusive, tramitou todo o processo

administrativo.III- Agravo de instrumento improvido. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; AG 212852;

20040300042663; UF; SP; TERCEIRA TURMA; 22/11/2006; RELATORA: JUÍZA CECÍLIA

MARCONDES).Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo para processar e julgar este

Mandado de Segurança, pelo qual determino a sua redistribuição para 30ª Subseção Judiciária de Osasco/SP,

dando-se baixa na distribuição.Int.

 

 

Expediente Nº 6750

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0034084-27.1989.403.6100 (89.0034084-0) - FRANCISCO ESTEVE CASTELLA X GUIA BLANES

SORIANO(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X ADELINO ROSANI FILHO E ADVOGADOS

ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)
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Ciência à parte autora acerca do pagamento retro.No prazo de 5 dias, remetam-se os autos ao Arquivo, até

pagamento do ofício precatório expedido.Int.

 

0015894-19.1993.403.6183 (93.0015894-5) - ALFREDO PEDRO DE FRANCA X ALOISIO TEIXEIRA

CHAVES X ARMANDO MELO X CARLOS DE CAMPOS X CONCEICAO APARECIDA CONDE DE

OLIVEIRA X DIOGO TORRO GARCIA X FLAVIO FERRETTI X HELIO BARBOSA DOS SANTOS X

JIMICHIRO MATSUNE X JOAO DE LIMA X OLIVIA MUSTO DOS SANTOS X JOSE PASSARELLA X

MILTON FRANCISCO X PEDRO AUGUSTO FILHO X PEDRO CELESTRINO X RUTH ROSSI DOS

SANTOS X WALTER DOS SANTOS X ALBERTINA LAZARA DOS SANTOS(SP089782 - DULCE RITA

ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO)

Ciência à parte autora acerca dos pagamentos retro.Arquivem-se os autos, até provocação, no tocante ao

determinado no antepenúltimo parágrafo do despacho de fl. 469.Int.

 

0028245-24.1993.403.6183 (93.0028245-0) - JOSE RICARTE DE PAULA X ANA MARIA TRENO

RICARTE(SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0006459-84.1994.403.6183 (94.0006459-4) - MARIA ANTONIO ALBANO(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0006849-54.1994.403.6183 (94.0006849-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003713-

83.1993.403.6183 (93.0003713-7)) BENEDITO RODRIGUES DE SOUZA X CARLOS PEREIRA X CARMEM

PASCHOALINA PASSARELI X ANNA CASSIA PASSARELLI X CARMEN ELIZABETH HANQUET X

CELSO BIZZARRO(SP108720A - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP071334 - ERICSON CRIVELLI

E SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0010812-02.1996.403.6183 (96.0010812-9) - SANTOS MACHADO BASTOS(SP086083 - SYRLEIA ALVES

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO

KONDO)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0011335-14.1996.403.6183 (96.0011335-1) - ARILDO MARTINS DOS SANTOS(SP135649 - DANIEL

MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA
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MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0011311-67.1999.403.0399 (1999.03.99.011311-0) - MANOEL FERREIRA PESTANA X NAZARETH ROSA

MARTINS PESTANA(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0021094-52.1999.403.6100 (1999.61.00.021094-5) - FRANCISCO GONCALVES PAULA X SERGIO PIZZO X

URBANO VERATTI(SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA E SP104812 - RODRIGO CARAM

MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE

SOUZA CAMPOS MARINHO)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0038558-89.1999.403.6100 (1999.61.00.038558-7) - MITINARI KUDO(SP121884 - JURANDIR MOREIRA

FERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora cerca do pagamento retro.Arquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento do

ofício precatório expedido. Int. 

 

0001446-94.2000.403.6183 (2000.61.83.001446-0) - JOSE NELIO BARRETO SOUZA(SP125504 - ELIZETE

ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 221 - JANDYRA MARIA

GONCALVES REIS)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0004274-63.2000.403.6183 (2000.61.83.004274-0) - LEONARDO COELHO X ANDRE RUIZ X DULCE

MACHADO DE CAMPOS DOS SANTOS X DIRCEU BACCAN X EDGAR GODOY MOREIRA X JOSE

CUSTODIO DE SOUZA X LOURENCO DA SILVA MARACAIBE X MARIA CELESTE DE OLIVEIRA

MUNIZ X MILTON BOTECCHIA X NELSON EGIDIO MICHELONE(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI

SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1924 - DENISE MARIA

SARTORAN DIAS GRECCO)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0051420-55.2001.403.0399 (2001.03.99.051420-3) - DIRMA VENDRAMINI GONCALVES(SP086083 -
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SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Fls. 188/189 - Ciência à parte autora, bem como do depósito de fl. 196.No prazo de 5 dias, arquivem-se os autos,

até pagamento do ofício precatório expedido.Int.

 

0003830-93.2001.403.6183 (2001.61.83.003830-3) - CLAUDIO MATTEUCCI(SP047921 - VILMA RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0002171-78.2003.403.6183 (2003.61.83.002171-3) - EDINARDO LIMA FONSECA X ARNALDO LAGO

XAVIER X JOSE SOARES DOS SANTOS X JOSENILDO FARIAS DE MELO X PAULO VIEIRA DA

SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 -

ENI APARECIDA PARENTE)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0002244-50.2003.403.6183 (2003.61.83.002244-4) - JOAO JOSE DE SOUSA X JOSE APARECIDO HENGLE

X MARIO SILVA FILHO(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO

LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Ciência à parte autora cerca do pagamento retrArquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento do ofício

precatório expedido. Int. 

 

0002825-65.2003.403.6183 (2003.61.83.002825-2) - OVIDIO MATRICIANO X ALBERTO JOAQUIM X

ANTONIO DE JESUS X IZAURA ELIZA DE LIMA X ISRAEL LIMA BACHANI X JOSE MARIA DA

ROCHA X LUIZ FRANCISCO DOURADO X MILTON DE SOUZA COSTA X REINALDO SERRA X

RUBENS DOS SANTOS X WILSON DE JESUS BRITES(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO)

Ciência à parte autora cerca do pagamento retrArquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento do ofício

precatório expedido. Int. 

 

0003271-68.2003.403.6183 (2003.61.83.003271-1) - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA(SP016990 -

ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1536 -

ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE MELO)

Ciência à parte autora cerca do pagamento retro. Arquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, atépagamento do

ofício precatório expedido. Int. 

 

0005646-42.2003.403.6183 (2003.61.83.005646-6) - FRANCISCO FONTANETTI X LEOZINO SURIANO X

LEONILDA LABADESSA LAZZARINI X NORMA APARECIDA PAROLISI(SP172779 - DANIELLA DE

ANDRADE PINTO REIS E SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0006095-97.2003.403.6183 (2003.61.83.006095-0) - JOAO OVICIAN X JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ROSA
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X JOAO GABRIEL AGLIASCO X DINAURA PEREIRA LEMOS(SP179335 - ANA CELIA OLIVEIRA

REGINALDO SILVA) X FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA X CONCEICAO DO AMARAL CORNELIO X

JONAS FERNANDES X JOSE ALVES DE MATOS X WALTER VERDERANO X EDI FORINI

VERDERANO X JOSE ALVES FERREIRA(SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA E

SP179335 - ANA CELIA OLIVEIRA REGINALDO SILVA E SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES

DA COSTA NETO E SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Fl. 498 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 05 dias. Após, tornem conclusos.int.

 

0006976-74.2003.403.6183 (2003.61.83.006976-0) - HILDA VICENTE(SP123545A - VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Ciência à parte autora cerca do pagamento retrArquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento do ofício

precatório expedido. Int. 

 

0007393-27.2003.403.6183 (2003.61.83.007393-2) - JOSE PAULINO FILHO(SP197415 - KARINA CHINEM

UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO

SATO)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0008085-26.2003.403.6183 (2003.61.83.008085-7) - JOSE AUGUSTO DE MOURA X ROSILENE SANTOS

DE MOURA X ROSANA SANTOS MOURA X REGIANE DE MOURA X GIVALDO DE MOURA(SP188223

- SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 -

GUILHERME PINATO SATO)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0008636-06.2003.403.6183 (2003.61.83.008636-7) - ENEIAS BRAGA X CONSULPREV CONSULTORIA

PREVIDENCIARIA LTDA(SP201274 - PATRICIA DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora acerca do pagamento retro.Arquivem-se os autos até pagamento do ofício precatório

expedido.Int.

 

0009116-81.2003.403.6183 (2003.61.83.009116-8) - ANDRE AMERICO OSVATH(SP156821 - KARINE

MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 -

WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Ciência à parte autora cerca do pagamento retrArquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento do ofício

precatório expedido. Int. 

 

0009912-72.2003.403.6183 (2003.61.83.009912-0) - JOSE RENATO DE ALMEIDA X JOSE RENATO

MARQUES X JOSE ROBERTO AGUILAR X JOSE ROBERTO ARROYO X JOSE ROBERTO NOBILE X

JOSE ROBERTO PEREIRA DE SOUZA X JOSE ROBERTO SICOLI CUNHA X JOSE ROBERTO ZANONI

X JOSE SALOMAO LACATIVA X JOSE VALDIR SPECHOTO(SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora cerca do pagamento retrArquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento do ofício

precatório expedido. Int. 

 

0010107-57.2003.403.6183 (2003.61.83.010107-1) - MARIA JULIA CAVICCHIA X MARIA LUCIA

ANTONIO EVANGELISTA X MARIA LUIZA BONATELLI X MARIA LUIZA CAPUTE X MARIA LUIZA
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MARQUES MANCILHA X MARIA SUGAHARA X MARILDA MARRANO LETTIERI X MARILENE

BORGES PERES X MARILIA MAGALHAES POPPE X MARINA ZIOLI(SP016026 - ROBERTO GAUDIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0010127-48.2003.403.6183 (2003.61.83.010127-7) - OLIVIA ZAGO DA SILVA(SP055226 - DEJAIR

PASSERINE DA SILVA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora cerca do pagamento retrArquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento do ofício

precatório expedido. Int. 

 

0011124-31.2003.403.6183 (2003.61.83.011124-6) - SEBASTIAO SIDNEY RIBEIRO PINTO(SP084260 -

MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES E SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0011641-36.2003.403.6183 (2003.61.83.011641-4) - CARLOS ALBERTO GADOTTI(SP201274 - PATRICIA

DOS SANTOS RECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA

MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora cerca do pagamento retrArquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento do ofício

precatório expedido. Int. 

 

0014860-57.2003.403.6183 (2003.61.83.014860-9) - GERALDO JOSE DA SILVA(SP188223 - SIBELE

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA

CREPALDI)

Ciência à parte autora cerca do pagamento retrArquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento do ofício

precatório expedido. Int. 

 

0015637-42.2003.403.6183 (2003.61.83.015637-0) - ADRIANO DIAS ARAUJO(SP178864 - ERIKA

FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424

- SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora cerca do pagamento retrArquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento do ofício

precatório expedido. Int. 

 

0004516-80.2004.403.6183 (2004.61.83.004516-3) - PIETRO VIGANO X AGOSTINHO FAUSTINO X JOSE

LUIZ BALDAN X NEUZALINA DOS SANTOS LEITE(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 05 (cinco) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO,

diga a parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128,

parágrafos 5.º e 6.º, da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É

pacífica a orientação nesse sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini;

EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio,

tornem os autos conclusos para extinção da execução.Cumpra-se.

 

0006411-42.2005.403.6183 (2005.61.83.006411-3) - AGENOR SATURNINO DOS SANTOS(SP210124A -

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO E SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1536 - ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE MELO)

Ciência à parte autora cerca do pagamento retro.Arquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     613/633



ofício precatório expedido. Int. 

 

0007629-71.2006.403.6183 (2006.61.83.007629-6) - TADEU CARVALHO DOS SANTOS(SP189675 -

RODRIGO CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 -

SONIA MARIA CREPALDI)

Ciência à parte autora acerca do pagamento retro.].PA .Arquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento

do ofício precatório expedido.Int.

 

0005236-42.2007.403.6183 (2007.61.83.005236-3) - JOSE VITOR ALVES(SP137682 - MARCIO HENRIQUE

BOCCHI E SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora cerca do pagamento retrArquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento do ofício

precatório expedido. Int. 

 

0035209-08.2009.403.6301 - IARA CARDOSO DOS REIS(SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência à parte autora cerca do pagamento retrArquivem-se os autos, no prazo de 05 dias, até pagamento do ofício

precatório expedido. Int. 

 

 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

*

  

 

Expediente Nº 6547

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001889-30.2009.403.6183 (2009.61.83.001889-3) - ZELIA CABRAL DE MOURA X AEDIJA DE MOURA

MUNIZ SANTANA X EXPEDITO MUNIZ DE SANTANA FILHO X AMANDA MOURA MUNIZ(SP091400

- MARCIO ANTONIO DANGIOLELLA E SP272250 - ANTONIO DA SILVA PIRES E SP273110 - FABIO

CESAR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Dê-se ciência às partes da quota ministerial de fl. 124.2. Dê-se ciência ao

INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 117/123, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.3. Fls.

115/116: Defiro o pedido de produção de prova testemunhal para comprovação da qualidade de dependente da

autora com o de cujus e para tanto, designo audiência para o dia 02 de outubro de 2012, às 15:30 horas, para a

oitiva da testemunhas arrolada às fl. 115, que comparecerão independentemente de intimação.Int.

 

0006912-54.2009.403.6183 (2009.61.83.006912-8) - IVO FLOR DA SILVA(SP254300 - GILSON FERREIRA

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DESPACHADO EM INSPEÇÃO Designo audiência para o dia 02 de outubro de 2012, às 15:00 horas, para a

oitiva da testemunhas arrolada às fl. 41, que comparecerão independentemente de intimação (fl. 208).Int.

 

0012047-47.2009.403.6183 (2009.61.83.012047-0) - NEUSA CAMARGO AMARAL(SP089472 - ROQUE

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Designo audiência para o dia 02 de outubro de 2012, às 16:00 horas, para a oitiva das testemunhas arroladas às fls.

54/55, que comparecerão independentemente de intimação.Int.

 

 

6ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

 

Expediente Nº 331
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0026364-84.2009.403.6301 - GEDA SIQUEIRA COSTA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Tendo em vista a alteração de competência e a respectiva redistribuição destes autos a este Juízo (Provimento

349/2012), bem como a suspensão dos prazos nesta semana, redesigno audiência para o dia 27.09.2012, às 15

horas.Lembro que a 6ª Vara Previdenciária está localizada no Fórum Pedro Lessa, situado na Avenida Paulista,

1682 - 2º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.Expeçam-se mandados de intimação as testemunhas arroladas às

fls. 179, bem como intime-se o INSS.

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta

respondendo pela titularidade plena

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 3634

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000448-48.2008.403.6183 (2008.61.83.000448-8) - DAICE CONSTANTINO DOS SANTOS(SP146186 -

KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0001484-28.2008.403.6183 (2008.61.83.001484-6) - AQUILINO PEREIRA GOMIDES(SP152315 - ANDREA

MARIA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 132/134 - Ciência à parte autora.2. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com

relação à Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em

seu efeito meramente devolutivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.4. Decorrido o prazo

com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0001671-36.2008.403.6183 (2008.61.83.001671-5) - ABILIO ANGELO DOS SANTOS(SP092639 - IZILDA

APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 128/129 - Manifeste-se a parte autora.2. Sem prejuízo, recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu

duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é

recebida, nesta parte, em seu efeito meramente devolutivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo

legal.4. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0003994-14.2008.403.6183 (2008.61.83.003994-6) - MARGARIDA FELICIANO DOS SANTOS X JOSE

SILVESTRE DOS SANTOS(SP251559 - ELISEU LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0004142-25.2008.403.6183 (2008.61.83.004142-4) - ANTONIO MARTINS NETO(SP187859 - MARIA

APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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1. Fls. 264/268 e 269 - Ciência à parte autora.2. Desentranhe-se a petição de fls. 274/277, posto que estranha ao

feito, entregando-a ao seu subscritor, certificando-se e anotando-se. 3. Recebo a apelação interposta pelo INSS,

em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO

BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente devolutivo.4. Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.5. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.6. Int.

 

0008895-25.2008.403.6183 (2008.61.83.008895-7) - JOSE NUNES SILVA(SP045683 - MARCIO SILVA

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0009061-57.2008.403.6183 (2008.61.83.009061-7) - JOSE RAMON SILVA LACERDA(SP197641 - CLAUDIO

ALBERTO PAVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 125/126 - Ciência à parte autora.2. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com

relação à Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em

seu efeito meramente devolutivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.4. Decorrido o prazo

com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0011014-56.2008.403.6183 (2008.61.83.011014-8) - EDVALDO BATISTA DE OLIVEIRA(SP219014 -

MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Fls. 107/108 - Ciência à parte autora.2. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com

relação à Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em

seu efeito meramente devolutivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.4. Decorrido o prazo

com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0001269-86.2008.403.6301 (2008.63.01.001269-6) - CELSO ALVES DA PONTE(SP186672 - FRANCINI

VERISSIMO AURIEMMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 221 - Defiro. Anote-se.2. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à

Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu

efeito meramente devolutivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.4. Decorrido o prazo com

ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens

deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0039594-33.2008.403.6301 - JORGE DE LIMA(SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0047480-83.2008.403.6301 - KAREL VAN BERGHEM JUNIOR(SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Considerando que a realização de perícia pelo INSS, é ato discricionário da autarquia e não prejudica a atuação

da jurisdição, não podendo, todavia, o agente administrativo SUSPENDER o benefício amparado pela Tutela

Antecipada concedida, sob pena de cometimento de crime por descumprimento da ordem judicial.2. Notifique-se

à AADJ para que mantenha ativo o pagamento do benefício concedido em sede de Tutela Antecipada.3. Recebo a

apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente devolutivo.4. Vista à

parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.5. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades
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legais.6. Int.

 

0000305-25.2009.403.6183 (2009.61.83.000305-1) - EPITACIO BEZERRA DA SILVA(SP159517 - SINVAL

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.2. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0000828-37.2009.403.6183 (2009.61.83.000828-0) - OTAVIANO FLORENTINO TEIXEIRA NETO(SP145862

- MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.2. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0001155-79.2009.403.6183 (2009.61.83.001155-2) - ANGELINA EUFRASIO DA SILVA(SP264178 -

ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Este juízo esgotou os meios disponiveis para o cumprimento da ordem judicial, com a intimação da AADJ, que

quedou-se INERTE;.2. Todavia e considerando o interesse maior de proteção social insculpido no benefício social

e as alegações dos procuradores autárquicos, em outros feitos, no sentido de que as obrigações de fazer são afetas

às áreas administrativas do orgão;.Considerando o que dispõe o artigo 101 da Lei 10741/03 e o artigo 14 do

Código de Processo Civil, em uma última tentativa de atender aos anseios da parte autora, INTIME-SE

PESSOALMENTE o(a) Gerente Regional do INSS em São Paulo para que cumpra a obrigação de fazer

estabelecida no julgado, no prazo de 05 (cinco) dias, instruindo-se o mandado com as cópias necessárias, com as

advertências da responsabilidade pessoal do agente omisso, conforme estabelecido na legislação retro

mencionada.3. Decorrido o prazo retro e permanecendo o não cumprimento da obrigação de fazer,

INDEPENDENTEMENTE DE NOVA DETERMINAÇÃO, oficie-se ao Ministério Público Federal, para adoção

de medidas cabíveis ao descumprimento, sem prejuízo da fixação da multa prescrita em Lei, a ser aplicada direta e

pessoalmente ao agente omisso.4. Sem prejuízo, recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito,

salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida,

nesta parte, em seu efeito meramente devolutivo.5. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.6.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.7. Int.

 

0001354-04.2009.403.6183 (2009.61.83.001354-8) - ALUIZIO DE OLIVEIRA ALVES(SP108928 - JOSE

EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 135/136 - Ciência à parte autora. 2. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu

duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é

recebida, nesta parte, em seu efeito meramente devolutivo.3. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo

legal.4. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0004514-37.2009.403.6183 (2009.61.83.004514-8) - JOSE APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA(SP227913 -

MARCOS VALÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 203/204 - Ciência à parte autora. 2. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu

duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é

recebida, nesta parte, em seu efeito meramente devolutivo.3. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo

legal.4. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0004592-31.2009.403.6183 (2009.61.83.004592-6) - ADILSON MARTINS PEREIRA(SP209887 -

GEANCLEBER PAULA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 122/126 e 127/128 - Ciência ao INSS.2. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em

seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO,
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que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente devolutivo.3. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo

legal.4. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0005570-08.2009.403.6183 (2009.61.83.005570-1) - MARCO ANTONIO DANIEL(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.2. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0009896-11.2009.403.6183 (2009.61.83.009896-7) - JOSE ALMEIDA SANTOS(SP142097 - ANGELO

FERFOGLIA FILHO E SP120557 - SOLANGE FERREIRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Regularize Marco Henrique Martins Precioso, OAB/SP nº: 176.367E sua representação processual, no prazo de

10(dez) dia., 2. Sem prejuízo, recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito,

salvo com relação à Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida,

nesta parte, em seu efeito meramente devolutivo.3. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.4.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0000166-39.2010.403.6183 (2010.61.83.000166-4) - AGUINALDO FERREIRA DIAS(SP234399 -

FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Considerando o despacho de fls. 184/185, sexto parágrafo, informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se as

testemunhas que pretende ouvir serão as mesmas arroladas a fl. 161.Após, conclusos para deliberações.Int.

 

0002441-58.2010.403.6183 - JOSE FELICIANO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se o V.

Acórdão.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê

entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a

anotação de Baixa Findo.5. Int.

 

0002924-88.2010.403.6183 - ROBERTO GALHARDI(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, extinguindo a fase de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

incisos I e IV, do CPC.Envie-se cópia da sentença à parte autora.

 

0003746-77.2010.403.6183 - MARIO FERREIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP291815 -

LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, extinguindo a fase de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

incisos I e IV, do CPC.Envie-se cópia da sentença à parte autora.

 

0005172-27.2010.403.6183 - ANTONIETA MARIANO MARCONDES(SP264178 - ELISMARIA

FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez)

dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int.

 

0005450-28.2010.403.6183 - ATHAYR PRADO CAMPOLINO(SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente
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devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0008190-56.2010.403.6183 - DONIZETTI CORREA(SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 79 - Ciência à parte autora.2. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com

relação à Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em

seu efeito meramente devolutivo.3. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.4. Decorrido o prazo

com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0008450-36.2010.403.6183 - JOSE CARLOS LEITE MACHADO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela Antecipada que

determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente

devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0008595-92.2010.403.6183 - SEVERINO SOARES DE LIMA(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 -

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 04/10/2012, às

11:00h (onze)), no local já declinado anteriormente (artigo 431-A, do CPC).Diligencie o patrono da parte

interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s)

anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente

realizado(s) e/ou pertinente(s) à pericia, bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a),

sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0010539-32.2010.403.6183 - OLGA FERREIRA DE MELO(SP130624 - REGINA RIBEIRO CELLINO

DORIVAL E SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Considerando que o endereço das testemunhas arroladas às fls. 116/117 não está abrangido pela área de atuação

dos senhores oficiais de justiça desta 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, cancele-se a audiência designada à fls.

115. 2. Expeça(m)-se a(s) necessária(s) e competente(s) carta(s) precatória(s) para a oitiva das testemunhas

arroladas, devendo a parte autora providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, as cópias necessárias para a instrução

da(s) mesma(s).3. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0020249-34.2010.403.6100 - VALDILENE ROZENDO ANDRADE(SP187286 - ALESSANDRO MACIEL

BARTOLO) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO

PAULO X UNIAO FEDERAL

1. Recebo o recurso de apelação interposto pelo Impetrante, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte

contrária para contra-razões.3. Decorrido o prazo legal, dê-se vista ao Ministério Público Federal.4. Decorrido o

prazo para manifestação do MPF, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

 

Expediente Nº 3635

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001868-54.2009.403.6183 (2009.61.83.001868-6) - MARIA CONCEICAO DE ALMEIDA(SP264178 -

ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS

1. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.2. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste
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Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0008808-98.2010.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001868-

54.2009.403.6183 (2009.61.83.001868-6)) MARIA CONCEICAO DE ALMEIDA(SP264178 - ELISMARIA

FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIO E

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)

1. Recebo a apelação interposta pela parte autora, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte

contrária para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.4. Int.

 

0013264-91.2010.403.6183 - JOSE MARCONDES DA SILVA(SP114025 - MANOEL DIAS DA CRUZ E

SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ciência às partes da data designada pelo(a) Senhor(a) Perito(a) para a realização da perícia (dia 11/10/2012, às

16:00h (dezesseis)), no local já declinado anteriormente (artigo 431-A, do CPC).Diligencie o patrono da parte

interessada, quanto ao comparecimento do(s) periciando(s) no(s) dia(s), horário(s) e endereço(s) do(s) perito(s)

anteriormente declinado(s) e designado(s) para a(s) perícia(s), munido(s) dos eventual(is) exame(s) anteriormente

realizado(s) e/ou pertinente(s) à pericia, bem como de outros documentos solicitado(s) pelo Senhor(a) Perito(a),

sob pena de preclusão da prova.Int.

 

0013809-64.2010.403.6183 - ELIS ANTONIO DE BRITO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Sobre o Agravo Retido, manifeste-se o agravado, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 523, parágrafo

2º, do Código de Processo Civil.Após, conclusos para sentença.Int.

 

0014619-39.2010.403.6183 - JACY MARIA CORREIA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência à parte autora da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão proferida pela Superior Instância.3. CITE-SE. 4. Int.

 

0002164-08.2011.403.6183 - ANDERSON STIPANCOVICH(SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fl. 59 - Defiro o pedido pelo prazo requerido.2. Na omissão, tornem conclusos para extinção.3. Int.

 

0009460-81.2011.403.6183 - MARIA DAS DORES DA SILVA BARBOSA(SP207088 - JORGE RODRIGUES

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o

prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.3. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int.

 

0010539-95.2011.403.6183 - LUZIA FERREIRA DE TOLEDO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS

SANTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o

prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.3. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int.

 

0010894-08.2011.403.6183 - WAGNER GILSON DO ROSARIO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.2. Sem prejuizo e decorrido o

prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as

provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,
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informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.3. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.4. Int.

 

0011738-55.2011.403.6183 - ALBERIS OLIVEIRA DA SILVA(SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA E

SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Fls. 31/34 - Anote-se a interposição do Agravo Retido.2. Dê-se vista à parte Agravada para responder,

querendo, no prazo legal.3. Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.4. Sem

prejuizo e decorrido o prazo retro, INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova,

especialmente em relação à testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais

incidirão as perguntas, informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por

Carta Precatória. Prazo de cinco (05) dias.5. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.6.

Int.

 

0012912-02.2011.403.6183 - JOSUE JOSE ALVES(SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fl. 76 - O valor da causa, além de certo, deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, conforme

estabelecem os artigos 258 e 259, do CPC. Incumbe à parte indicar o valor da causa, que somente será indicado

por estimativa se não for possível, na hipótese, auferir-se o proveito econômico pretendido.No caso, trata-se de

demanda com valor material auferível sem quaisquer dificuldades, já que a pretensão do autor é a condenação do

INSS a pagar prestações de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 15/04/2011 (fl. 12), com

incidência de juros moratórios e correção monetária.Assim sendo, DETERMINO que o autor apresente simulação

da renda mensal inicial do benefício pleiteado, justificando o valor atribuído à causa e, sendo o caso, promova a

emenda da inicial, observado o artigo 260, do CPC.2. Prazo de 15 (quinze) dias.3. Int.

 

0005595-84.2011.403.6301 - ERNANDO ASSIS SANTOS(SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 202/205, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais

Previdenciárias; Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a

remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado na

referida decisão de fls. 202/205, qual seja: R$ 89.142,22 (oitenta e nove mil, cento e quareta e dois reais e vinte e

dois centavos). À SEDI para as devidas retificações e anotações.4. Defiro os benefícios da assistência judiciária

tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com

o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4.º, parágrafo 1.º, e 5.º,

Lei nº 1.060/50)5. Regularizados, venham os autos conclusos para sentença.6. Int.

 

0000211-72.2012.403.6183 - CARMEM SILVIA DE LELLO VIZZARI(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS

PEIXOTO RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e

DECLARO extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 158, parágrafo único, e 267,

inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.

 

0001369-65.2012.403.6183 - EDSON PEREIRA MATOS(SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 95/105: recebo como aditamento à inicial. À SEDI para retificar o valor da causa para R$ 35.797,05 (trinta

e cinco mil, setecentos e noventa e sete reais e cinco centavos).Cuida-se de pedido de concessão/revisão de

benefício previdenciário consistente em aposentadoria por tempo de contribuição.A Lei 10.259/01 determinou a

competência absoluta dos Juizados Especiais Federais em relação às causas de até 60 (sessenta) salários mínimos.

No caso presente, o autor busca a concessão/revisão de benefício, atribuindo à causa o valor de R$ 35.797,05

(trinta e cinco mil, setecentos e noventa e sete reais e cinco centavos), em patamar inferior ao da competência

deste Juízo. Ante o exposto, diante da incompetência absoluta deste Juízo, para apreciar e julgar a presente

demanda, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Previdenciário. Façam-se as anotações

necessárias, dando baixa na distribuição.Int. 

 

0001531-60.2012.403.6183 - GONCALA FERREIRA DUARTE(SP209179 - DELZUITA NEVES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e

DECLARO extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 158, parágrafo único, e 267,

inciso VIII, ambos do Código de Processo Civil.

 

0003144-18.2012.403.6183 - VALMIRO CIMITON(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação

da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Postergo para a sentença o exame da

Tutela Antecipada, à míngua de receio de dano irreparável ou de difícil reparação, já que há benefício em

manutenção em favor da parte autora.3. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-

A do Código de Processo Civil e o princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se

encontrem nessa situação nesta Vara.4. Fl. 15, item i: o pedido será apreciado se reiterado em momento

oportuno.5. Verifico não haver prevenção entre o presente feito e os autos apontados à fl. 43, posto tratar-se de

pedidos distintos.6. Remetam-se os autos à SEDI para que proceda a retificação do nome da parte autora, devendo

constar Valmiro Cimiton.7. Após, cite-se.8. Int.

 

0003935-84.2012.403.6183 - ROMILDO ARCANJO(SP067806 - ELI AGUADO PRADO E SP255118 -

ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação

da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Compete à parte promover os atos

necessários ao bom andamento do processo, somente intervindo o Juízo quando houver recusa do agente

administrativo em atender à sua solicitação ou a impossibilidade de obter diretamente os elementos necessários

para o andamento do feito. Assim, enquanto não comprovada a recusa do Agente Administrativo em fornecer o

documento pretendido, que pode ser obtido diretamente pela parte ou por representante legal, INDEFIRO o

pedido de expedição de mandado de intimação/ofício à Agencia da Previdência Social.3. Considerando que os

Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm poderes para representar judicialmente o INSS,

CITE-SE o requerido na pessoa de seu representante legal, em sua Procuradoria Especializada, com sede a Rua da

Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100.4. Int.

 

0003945-31.2012.403.6183 - ADALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA(SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA

E SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação

da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Esclareça a parte autora o pedido,

discriminando expressamente, os períodos que pretende sejam reconhecidos na sede da presente demanda, bem

como desde que data pretende a concessão do benefício.3. Providencie a parte autora a vinda aos autos da sua

Carteira de Trabalho e Previdência social - CTPS, com os registros constantes dos períodos laborados junto à

iniciativa privada.4. Considerando que os Gerentes e Chefes das Agências da Previdência Social não detêm

poderes para representar judicialmente o INSS, que é representado por sua Procuradoria Especializada, com sede

na Rua da Consolação nº 1875, 11º Andar, Bairro da Consolação, São Paulo - SP, CEP 01301-100, emende a parte

autora a inicial, para indicar corretamente o endereço para citação do requerido.5. O valor da causa, além de certo,

deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, conforme estabelecem os artigos 258 e 259, do CPC.

Incumbe à parte indicar o valor da causa, que somente será indicado por estimativa se não for possível, na

hipótese, auferir-se o proveito econômico pretendido.No caso, trata-se de demanda com valor material auferível

sem quaisquer dificuldades, já que a pretensão do autor é a condenação do INSS a pagar prestações de benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data que irá especificar em atendimento ao item 2 deste

despacho, com incidência de juros moratórios e correção monetária.Assim sendo, DETERMINO que o autor

apresente simulação da renda mensal inicial do benefício pleiteado, justificando o valor atribuído à causa e, sendo

o caso, promova a emenda da inicial, observado o artigo 260, do CPC.6. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.7. Int.

 

0005193-32.2012.403.6183 - DENISE WACHSMUTH NAZARETH(SP235864 - MARCELA CASTRO

MAGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Informe a parte autora em que efeito foi recebido o Agravo de Instrumento, comprovando nestes autos, no

prazo de 10 (dez) dias.2. Int.

 

0006835-40.2012.403.6183 - HERMINIO JOSE SANTOS(SP278998 - RAQUEL SOL GOMES E SP269775 -
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ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela, para o fim de determinar que a ré restabeleça o beneficio de

auxílio-doença do autor NB 560.273.216-7, devendo informar este Juízo tão logo seja cumprida esta

determinação, sob pena de incorrer em crime de desobediência. (Dados do autor: Hermínio José Santos, RG

22.610.191-5, CPF/MF 154451918-42, NB 560.273.216-7). Oficie-se com cópias de fls. 2, 19, 21 e 53.Sem

prejuízo, CONCEDO prazo de 10 dias para que o autor ratifique o pedido de indenização por danos morais ou

promova a emenda da inicial com sua exclusão.Defiro os benefícios da justiça gratuita.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000779-25.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000235-

23.2000.403.6183 (2000.61.83.000235-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 883 -

LUCIANA MAIBASHI NEI) X CIRILO ROBERTO GONCALVES(SP023466 - JOAO BATISTA

DOMINGUES NETO)

Considerando a impugnação ofertada pelo embargante, tornem os autos ao Contador Judicial para, no prazo de até

30 (trinta) dias, esclarecer os pontos divergentes e, sendo o caso, elaborar nova conta.

 

0002963-51.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003220-

57.2003.403.6183 (2003.61.83.003220-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 -

ANDRE STUDART LEITÃO) X ONESIMO SEVERIANO FERNANDES(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA

CONCEICAO E SP196134 - WELBER FERNANDES DE SIQUEIRA)

1. Fls. 55/58: Defiro o pedido, pelo prazo requerido.2. Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int.

 

0005879-58.2011.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002787-

14.2007.403.6183 (2007.61.83.002787-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

ADEMARIO FRANCISCO DO NASCIMENTO(SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER)

1. Fls. 80/87: Ciência à parte embargada.2. Após, venham os autos conclusos para a prolação da sentença.3. Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002646-19.2012.403.6183 - JOAO DOMINGOS DE ARAUJO(MG067249 - MARCELO TORRES MOTTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP -

CENTRO

1. Remetam-se os autos à SEDI para incluir o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS no pólo passivo do

presente feito, tendo em vista o disposto no artigo 6º da Lei n.º 12.016/2009. 2. Recebo o recurso de apelação

interposto pelo Impetrante, em seu efeito meramente devolutivo.3. Vista à parte contrária para contra-razões.4.

Decorrido o prazo legal, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 5. Após, subam os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.6. Int.

 

0003322-64.2012.403.6183 - CLARICE VASQUES DE OLIVEIRA(SP309403 - WELLINGTON COELHO

TRINDADE) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE

1. Fls. 31: recebo como aditamento à inicial. Remetam-se os autos à SEDI para incluir o GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - LESTE no pólo passivo desta demanda.2. Providencie a parte autora

o aditamento à inicial: a) observando-se o disposto no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009; b) esclarecendo o

pedido, informando se busca a análise final do seu requerimento administrativo por omissão da autoridade coatora

em concluí-lo (fl. 21), ou, informe, de maneira clara e precisa, em que consiste o ato coator, discriminando quais

os períodos que pretende efetuar recolhimento de contribuição previdenciária, fundamentando e demonstrando o

seu direito líquido e certo; c) comprovando documentalmente onde atualmente se localiza o seu pedido

administrativo de acerto de dados e recolhimento de atrasados (fl. 21).3. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.4. Na omissão, tornem conclusos para extinção.5. Int.

 

0005537-13.2012.403.6183 - CLAUDIA YOSHIE MATSUBARA(SP154230 - CAROLINA HERRERO

MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERENTE EXECUTIVO DO INSS

EM SP - CENTRO

1. Fls. 60/61: recebo como aditamento à inicial. Remetam-se os autos à SEDI para retificar o pólo passivo para

constar GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - CENTRO. 2. Defiro os benefícios da assistência

judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de

arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo

1º, e 5º, Lei 1060/50).3. Considerando o longo decurso de tempo decorrido desde a data do requerimento de
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revisão do benefício da impetrante, Protoco nº 36638.001408/2000-60 (13/11/2000), e, a fim de se verificar a

correta indicação da autoridade coatora, providencie a parte impetrante a vinda aos autos de comprovante da

localização atual do seu pedido de revisão ou a cópia integral do procedimento administrativo.4. Providencie a

parte impetrante mais um jogo de cópias de todos os documentos que acompanham a inicial, bem como duas

cópias de fls. 60/61, para a instrução da notificação. 5. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

inicial.6. Int.

 

0006078-46.2012.403.6183 - MARISA APARECIDA INACIO DA SILVA X WEVERTON WILKER INACIO

DE OLIVEIRA(SP156816 - ELIZABETE LEITE E SP299771 - ADAUTO DE JESUS) X CHEFE DA

AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM SAO PAULO - SP

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza decorrente da afirmação

da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à inexistência de

fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).2. Remetam-se os autos à SEDI para

incluir a representação do menor WEVERTON WILKER INACIO DE OLIVEIRA por sua genitora MARISA

APARECIDA INACIO DA SILVA.3. Emende a parte impetrante a petição inicial para incluir o INSS no pólo

passivo do feito, nos termos do artigo 6º da Lei n.º 12.016/2009.4. Emende a parte impetrante a petição inicial

para regularizar a composição do pólo passivo do presente feito, nos termos do artigo 20, inciso I, do Decreto nº

7556/2011 (GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SÃO PAULO - LESTE, Rua Euclides Pacheco, 463 - 3º

andar, São Paulço/SP), e, do artigo 6º da Lei n.º 12.016/2009.5. Providencie a parte impetrante a vinda aos autos

da certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte na época do óbito, bem como cópia

integral do procedimento administrativo do benefício em questão.6. Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

indeferimento da inicial.7. Regularizados, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.8. Int.

 

 

Expediente Nº 3636

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009835-25.1987.403.6183 (87.0009835-3) - ANTONIO PEDRO TIBURTINO - ESPOLIO X MARIA DE

LOURDES NEVES TIBURTINO X MARIA DO CARMO TIBURTINO DE OLIVEIRA X ANTONIO PEDRO

TIBURTINO FILHO(SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Proc. 166 - ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. 205 - ARY DURVAL

RAPANELLI)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Após o cumprimento

do determinado nos autos da ação incidentária, requeiram as partes, no prazo de 10 (dez) dias, o quê de direito.3.

Nada sendo requerido, aguarde-se por provocação da parte interessada, no arquivo, obsevando-se as formalidades

legais.4. Int.

 

0006798-77.1993.403.6183 (93.0006798-2) - BENJAMIN ROMO X JOSEFA CAVALCANTE GOIS X JOSE

ATHANAZIO X MATHEUS MIGUEL X OSWALDO AUGUSTO(SP010767 - AGUINALDO DE BASTOS E

SP111144 - ANDREA DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

Esclareça o subscritor de fls. 456/458, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência do nome indicado nos documentos

de fls. 466 e 467, devendo ser providenciada a devida regularização, com a conseqüente comprovação nos

autos.Após, conclusos para deliberações.Int.

 

0051151-37.1995.403.6183 (95.0051151-7) - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA(SP076928 - MARIA

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO)

FL. 120 - Defiro o pedido, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Int.

 

0011731-88.1996.403.6183 (96.0011731-4) - JOSE ANTONIO PEREIRA(SP050099 - ADAUTO CORREA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 883 - LUCIANA MAIBASHI

NEI)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE

FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo.4. Sem prejuízo, apresente o INSS, em

execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende

devidos, independentemente de novo despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do procedimento de
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execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar

sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao

princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em

observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. 6. Int.

 

0033039-83.1996.403.6183 (96.0033039-5) - MARIA APARECIDA MEASSO(SP044787B - JOAO MARQUES

DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA

CAMPOS MARINHO E Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES)

Defiro o pedido, pelo prazo requerido.Int.

 

0016714-96.1997.403.6183 (97.0016714-3) - ARMANDO CANAZZA(SP101774 - ANTONIO CARLOS

CASTILHO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 357 - HELOISA

NAIR SOARES DE CARVALHO)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão.3. Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação

dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.4. Tratando-se de

inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos

valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a

citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. 5. Int.

 

0030884-60.1999.403.6100 (1999.61.00.030884-2) - TSUTOMU MIZUNO - ESPOLIO (JUNKO

MIZUNO)(SP085646 - YOKO MIZUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.

926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA)

1. Considerando que o espólio configura-se como sendo de personalidade jurídica temporária, informe a

subscritora de fls. 228/236 se houve o encerramento do inventário e, em caso positivo, promova a(s)

habilitação(ões) do(a,s) sucessor(a,es) do de cujus, no prazo de 10 (dez) dias.2. Sem prejuízo, CITE(M)-SE a(s)

ré(s), para fins do artigo 730, do Código de Processo Civil.3. Int.

 

0051237-24.1999.403.6100 (1999.61.00.051237-8) - JOSE EUGENIO CAPELINI(SP128429 - FRANCISCO

SERGIO CARDACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA

BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO)

1. Fls. 143/147: Manifestem-se as partes, requerendo o quê de direito, em prosseguimento.2. Nada sendo

requerido, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.3. Int.

 

0000634-52.2000.403.6183 (2000.61.83.000634-6) - ESMERALDO VENTURA GOMES(SP149455 - SELENE

YUASA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 710 - CECILIA DA C D

GROHMANN DE CARVALHO)

1. Fls. 244/246: Defiro o pedido, pelo prazo de 10 (dez) dias, reportando-me a parte final do despacho de fl. 243.2.

Após, tornem os autos conclusos para deliberações.3. Int.

 

0003765-35.2000.403.6183 (2000.61.83.003765-3) - NELSON SONA X ADERBAL TROMBIN X ALLIRIO

BARBOSA X APARECIDA GUERREIRO CAMERA X HELENA DESTEFANI X IRENE PERES DA CRUZ

X IZABEL DE STEFANI X LUCIRIA JORIA PADILHA X PEDRO ALVES PADILHA NETO X MOYSES

GUEIROS X ODILON BANHOS(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO)

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Tendo em vista a disponibilização em conta corrente de fls.

404/416, 629 e 633/641, bem como a ausência de manifestação da parte autora quanto a fl. 654, JULGO

EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos do Código de

Processo Civil.

 

0005304-36.2000.403.6183 (2000.61.83.005304-0) - MAURICIO JOAO SOARES(SP153998 - AMAURI

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 214 - LAURA DE SOUZA

CAMPOS MARINHO)

1. Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o quê de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.2. Havendo

discordância, deverá a parte autora indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde
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logo, memória de cálculo, requerendo o quê entender de direito, em prosseguimento, nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil.3. Prazo de dez (10) dias.4. FL. 418 - Notifique-se a AADJ para comprove,

documentalmente, o correto cumprimento da obrigação de fazer, informando outrossim, em caso positivo, se

houve pagamento de complemento positivo em favor do autor, sua data e valor ou justifique a razão de não fazê-

lo, atentando para o que dispõe o artigo 101 da Lei nº 10.741/03 e o artigo 14 do Código de Processo Civil, no

prazo de 5 (cinco) dias.5. Int.

 

0000960-75.2001.403.6183 (2001.61.83.000960-1) - JOAO MESSIAS DE SOUZA(SP129628 - RAQUEL BRAZ

DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO

POZZUTO POPPI)

1. Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o quê de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.2. Havendo

discordância, deverá a parte autora indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde

logo, memória de cálculo, requerendo o quê entender de direito, em prosseguimento, nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil.3. Prazo de dez (10) dias.4. Int.

 

0001187-65.2001.403.6183 (2001.61.83.001187-5) - FERNANDO SILVA CARVALHO(SP177858 - SILVANA

SILVA DE OLIVEIRA E SP177910 - VIVIANE PORTE DA PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

Aguarde-se por provocação da parte interessada no arquivo.Int.

 

0001387-72.2001.403.6183 (2001.61.83.001387-2) - CUSTODIO RIBEIRO DE CARVALHO(SP152456 -

MARCOS AURELIO MARTINS E SP175672E - NADIA DA MOTA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI)

FL. 255 - Ciência às partes.FL. 256 - Esclareça seu subscritor, considerando o contido a fl. 252.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003207-48.2009.403.6183 (2009.61.83.003207-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009835-25.1987.403.6183 (87.0009835-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 166

- ANELISE PENTEADO DE OLIVEIRA E Proc. 205 - ARY DURVAL RAPANELLI) X ANTONIO PEDRO

TIBURTINO - ESPOLIO X MARIA DE LOURDES NEVES TIBURTINO X MARIA DO CARMO

TIBURTINO DE OLIVEIRA X ANTONIO PEDRO TIBURTINO FILHO(SP051869 - JOAQUIM MENDES

FILHO)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão proferida pela Superior Instância.3. Traslade-se para os autos principais as cópias pertinentes. 4.

Requeiram, sucessivamente, embargante e embargado(s), no prazo de 10 (dez) dias para cada parte, o quê

entenderem de direito.5. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais, com a

anotação de Baixa-Findo.6. Int.

 

 

Expediente Nº 3637

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002996-90.2001.403.6183 (2001.61.83.002996-0) - MILICIO SANTOS X JOAO ROMAO SAES X JOSE DE

MATOS FRANCA X MIGUEL VALERIO X APARECIDA SOLANGE FLANDES VALERIO X ROQUE

ALVES DE ALMEIDA X SANTO APARECIDO MARASSATTI(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

1. FLS. 379/383 e 390/404 - Ciência à parte autora, requerendo o quê de direito. 2. FLS. 365/368 - Notifique-se a

AADJ para que comprove, documentalmente, o correto cumprimento da obrigação de fazer relativa a co-autora

Aparecida Solange Flandes Valério, informando outrossim, em caso positivo, se houve pagamento de

complemento positivo em favor do autor, sua data e valor ou justifique a razão de não fazê-lo, atentando para o

que dispõe o artigo 101 da Lei nº 10.741/03 e o artigo 14 do Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco)

dias.3. Int.

 

0005371-64.2001.403.6183 (2001.61.83.005371-7) - MARIA APARECIDA DO CARMO(SP154230 -

CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 -

LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)
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TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Tendo em vista a disponibilização em conta corrente de fls. 234

e 240, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos

do Código de Processo Civil.

 

0000384-48.2002.403.6183 (2002.61.83.000384-6) - GERALDO ANACLETO X HAYDEE MACHADO X

ILDA DO NASCIMENTO GARCIA X JOSE ATALIBA ROMEO PEREIRA X JOSEFINA ALVES DA SILVA

X MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS X MARIA MADALENA DOS SANTOS X MARIA JOSE

DE LIMA SILVA X NAIR DOS SANTOS X VERONICA BELLINAZZI MARTINS X MARIA APARECIDA

MARTINS(SP181719A - MARCELLO TABORDA RIBAS E SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 714 - MARIO DI CROCE)

1. Diante do contido à fl. 217, indefiro o pedido de fls. 272/284 e determino o retorno dos autos à Nona Turma do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.2. Int.

 

0004156-19.2002.403.6183 (2002.61.83.004156-2) - PEDRO NUNES PADILHA(SP161118 - MARIA

CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 922 -

DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA)

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Tendo em vista a disponibilização em conta corrente de fls. 381

e 389, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 794, inciso I, combinado com o artigo 795, ambos

do Código de Processo Civil.

 

0002821-28.2003.403.6183 (2003.61.83.002821-5) - SEBASTIAO AUGUSTO(SP037209 - IVANIR

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 707 - ARLETE GONCALVES

MUNIZ)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

NOTIFIQUE-SE o INSS, pela via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE

FAZER determinada no julgado, comunicando imediatamente a este Juízo.4. Sem prejuízo, apresente o INSS, em

execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores atrasados, que entende

devidos, independentemente de novo despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do procedimento de

execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade para se manifestar

sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em homenagem ao

princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do INSS, em

observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. 6. Int.

 

0007119-63.2003.403.6183 (2003.61.83.007119-4) - AVELINO ZATTI X GENTIL PEREIRA

FRANCO(SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

1. Dê-se ciência à parte autora da comunicação pela Superior Instância, da disponibilização diretamente em conta

corrente, em favor do beneficiário, na Caixa Economica Federal - CEF/Banco do Brasil, do(s) valor(es)

requisitado(s).2. Parcial razão assiste aos autores em sua manifestação de fl. 223, assim sendo, expeça(m)-se

novo(s) ofício(s) requisitório(s), de forma a complementar o(s) anteriormente expedido(s), com os valores da

diferença existente entre o cálculo de fls. 174/176 que serviram de base para o início da execução nos moldes do

artigo 730, do Código de Processo Civil (fl. 180) e aqueles de fls. 138/143 no qual se baseou a Serventia para a

expedição dos requisitórios.3. Int.

 

0012690-15.2003.403.6183 (2003.61.83.012690-0) - SALOMAO GILDIN(SP156854 - VANESSA CARLA

VIDUTTO BERMAN E SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 965 - WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão.3. Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. 6. Int.

 

0013325-93.2003.403.6183 (2003.61.83.013325-4) - CEZAR DE CARVALHO(SP184970 - FÁBIO NIEVES
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BARREIRA E SP187158 - RENÊ GUILHERME KOERNER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO)

1. Indefiro o pedido de remessa dos autos ao contador, posto que na nova sistemática processual, compete à parte

a apresentação de memória discriminada e atualizada do cálculo, nos termos do artigo 614, inciso II do Código de

Processo Civil, com a cópia necessária para contrafé, tendo em vista o que dispõe o artigo 730 do mesmo diploma

legal.2. Assim, concedo à parte autora o prazo de quinze (15) dias, para apresentação dos cálculos que entende

devidos.3. Int.

 

0015763-92.2003.403.6183 (2003.61.83.015763-5) - WILSON DE MORAES(SP046001 - HYNEIA

CONCEICAO AGUIAR E SP213298 - RENATO ANTONIO CAZAROTTO DE GOUVEIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Tornem os autos ao arquivo, observas as formalidades de praxe.Int.

 

0001996-50.2004.403.6183 (2004.61.83.001996-6) - SILVADO CAIRES DE CARVALHO(SP098501 - RAUL

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 965 - WANESSA

CARNEIRO MOLINARO FERREIRA)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez)

dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int.

 

0005199-20.2004.403.6183 (2004.61.83.005199-0) - ANNINARITA LANZILLOTTA CARUSO(SP104886 -

EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1024 - MARCIA

REGINA SANTOS BRITO)

1. Manifeste-se a parte autora-exequente, requerendo o quê de direito, tendo em vista a manifestação do INSS

informando que nada lhe é devido.2. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da execução.3. Int.

 

0005314-41.2004.403.6183 (2004.61.83.005314-7) - EDIMILSON FRANCICO DA SILVA(SP169020 -

FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0006254-06.2004.403.6183 (2004.61.83.006254-9) - ANTONIO PAULO LOPES BENSAL(SP128753 -

MARCO ANTONIO PEREZ ALVES E SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL

DERGINT CONSULO)

Autos desarquivados e à disposição da parte interessada para requerer o quê de direito, pelo prazo de dez

dias.Nada sendo requerido, tornem ao arquivo.Int.

 

0064388-60.2004.403.6301 - JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS

SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da distribuição do feito a esta 7ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico, por ora, os atos

praticados.3. Considerando a decisão de fls. 173/174, que redistribuiu a presente ação a uma das Varas Federais

Previdenciárias;Considerando que a decisão que reconheceu a incompetência do Juizado Especial e determinou a

remessa dos autos a este Juízo, o fez em razão do valor da causa, o mesmo deverá ser aquele acolhido/fixado no

parecer da contadoria de fl. 127, qual seja: R$ 67.276,60 (sessenta e sete mil, duzentos e setenta e seis reais e

sessenta centavos). 4. Defiro os benefícios da assistência judiciária tendo em conta a presunção de pobreza

decorrente da afirmação da parte autora de falta de condições de arcar com o ônus econômico do processo aliada à

inexistência de fundadas razões em contrário (arts. 4º, parágrafo 1º, e 5º, Lei 1060/50).5. Manifeste(m)-se o(s)

Autor(es) sobre a contestação, no prazo de dez (10) dias.6. Sem prejuizo e decorrido o prazo retro,

INDEPENDENTEMENTE DE NOVO DESPACHO e/ou INTIMAÇÃO, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à

testemunhal, hipótese em que deverão mencionar os pontos fáticos sobre os quais incidirão as perguntas,

informando outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo ou se por Carta Precatória. Prazo de

cinco (05) dias.7. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.8. Int.

 

0002188-46.2005.403.6183 (2005.61.83.002188-6) - MARCIA ALVES DA CRUZ SOUZA X CARLOS
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EDUARDO DE SOUZA X IOLANDA AMARA ALVES DE SOUZA X PAULA CRISTINA ALVES DE

SOUZA(SP059291 - WALTHENO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS,

requerendo o quê de direito, consoante dispõe a Resolução 168, de 05 de dezembro de 2011, do Egrégio Conselho

da Justiça Federal, publicado no Diário Oficial de 08 de dezembro de 2011, Seção 1, Pág. 120.2. Havendo

discordância, deverá a parte autora indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde

logo, memória de cálculo, requerendo o quê entender de direito, em prosseguimento, nos termos do artigo 730 do

Código de Processo Civil.3. Prazo de dez (10) dias.4. Int.

 

0002213-59.2005.403.6183 (2005.61.83.002213-1) - JOSE FRANCISCO OTAVIANO(SP127125 - SUELI

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -

INSS(Proc. SEM PROCURADOR)

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. 5. Int.

 

0006672-41.2005.403.6301 (2005.63.01.006672-2) - ANTONIO JOAO SELOS(SP217480 - EDEMEIA GOMES

DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o

princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.2.

Fls. 137/138, item 3 - Indefiro, posto que o processo encontra-se em fase recursal.3. Sem prejuízo, recebo a

apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.4. Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.5. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.6. Int.

 

0130433-12.2005.403.6301 (2005.63.01.130433-1) - CICERO LINO NASCIMENTO(SP248308B - ARLEIDE

COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009432-94.2003.403.6183 (2003.61.83.009432-7) - VERA LUCIA VITOR DE SOUZA(SP228374 - LUCIANA

MAGNOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO

LEONIDAS K DA SILVEIRA) X VERA LUCIA VITOR DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 266/271: Indefiro o pedido, tendo em vista o contido às fls. 272 e 230/231:2. Venham os autos conclusos

para sentença de extinção da execução.3. Int.

 

 

Expediente Nº 3638

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004111-71.2006.403.6119 (2006.61.19.004111-3) - JOSE DOS REIS ROCHA NETO(SP250425 - FLAVIO

SCHOPPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão.3. Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4.

Int.

 

0002684-41.2006.403.6183 (2006.61.83.002684-0) - JOAO ANTONIO DAS GRACAS CIRINO(SP152953B -

LUCIA ELENA NOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão.3. Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores
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atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. 6. Int.

 

0003141-73.2006.403.6183 (2006.61.83.003141-0) - REGIS NICOLAU OLIVA(SP112209 - FRANCISCO DE

SALLES O CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).2. Vista à(s)

parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.4. Int.

 

0003241-28.2006.403.6183 (2006.61.83.003241-4) - JOAO BATISTA REZENDE(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Anote-se a prioridade requerida. Tendo em vista os termos do Art. 1211-A do Código de Processo Civil e o

princípio Constitucional da isonomia, estendo o benefício a todos que se encontrem nessa situação nesta Vara.2.

Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à Tutela

Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu efeito

meramente devolutivo.3. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.4. Decorrido o prazo com ou sem

manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0003922-95.2006.403.6183 (2006.61.83.003922-6) - JOSE GALDINO BATISTA(SP076510 - DANIEL ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão.3. Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação

dos valores atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.4. Tratando-se de

inversão do procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora

oportunidade para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos

valores, em homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a

citação do INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. 5. Int.

 

0004219-05.2006.403.6183 (2006.61.83.004219-5) - MARIA HELENA REBOUCAS DE ARAUJO

RODRIGUES CALDAS(SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão proferida pela Superior Instância.3. FLS. 92/97 - Ciência à parte autora, requerendo, no prazo de 10 (dez)

dias, o quê entender de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais,

com a anotação de Baixa-Findo.5. Int.

 

0004748-24.2006.403.6183 (2006.61.83.004748-0) - LOURIVAL SANCHEZ CREMASCO(SP244440 -

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. 5. Int.

 

0005694-93.2006.403.6183 (2006.61.83.005694-7) - ABELAR CARRUPT DA SILVA(SP223151 - MURILO

ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.
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0007570-83.2006.403.6183 (2006.61.83.007570-0) - VILMAR BERTOLDO(SP208196 - ANDRESA CRISTINA

XAVIER ATANASIO E SP186127 - CARLA DE PAULA E SILVA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0007720-64.2006.403.6183 (2006.61.83.007720-3) - HILDA PEREIRA DE ARAUJO(SP237681 - ROGÉRIO

VANADIA E SP242470 - ALEXANDRE JESUS FERNANDES LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

TÓPICOS FINAIS DA R. SENTENÇA DE FLS. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, extinguindo a fase de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

incisos I, do Código de Processo Civil, (...).

 

0007990-88.2006.403.6183 (2006.61.83.007990-0) - FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS X ADRIANA

FRANCISCA DOS SANTOS ARAUJO X FERNANDO CARLOS DOS SANTOS X FRANCISCO CARLOS

DOS SANTOS X ANDREIA FRANCISCA DOS SANTOS(SP193252 - EDSON JOSE DE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0000101-49.2007.403.6183 (2007.61.83.000101-0) - JOAQUIM ANTONIO DA SILVA(SP235509 - DANIELA

NICOLAEV SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez)

dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int.

 

0000246-08.2007.403.6183 (2007.61.83.000246-3) - BRUNA FERREIRA SOARES(SP061654 - CLOVIS

BRASIL PEREIRA E SP204419 - DEMÓSTENES DE OLIVEIRA LIMA SOBRINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seu duplo efeito, salvo com relação à revogação da Tutela

Antecipada, que é recebida, nesta parte, em seu efeito meramente devolutivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0000944-14.2007.403.6183 (2007.61.83.000944-5) - NEUSA ZANON(SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).2. Vista à(s)

parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.4. Int.

 

0003327-62.2007.403.6183 (2007.61.83.003327-7) - CECILIA FERREIRA SATELIS(SP244494 - CAMILA

ACARINE PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão.3. Informem as partes se cumprida (ou não) a tutela específica concedida perante a Superior Instância.4.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.5. Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. 6. Int.

 

0003643-75.2007.403.6183 (2007.61.83.003643-6) - ROBERIO ALVES DA SILVA(SP239617 - KRISTINY

AUGUSTO RIZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.
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Decisão proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez)

dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int.

 

0004195-40.2007.403.6183 (2007.61.83.004195-0) - EDEVALDO FERREIRA GOMES(SP116042 - MARIA

ROSELI GUIRAU DOS SANTOS E SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Fls. 215 - Ciência à parte autora da notificação expedida às fls. 225, para cumprimento da Tutela deferida nestes

autos.2. Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) por ambas as partes, em seu duplo efeito, salvo com relação à

Tutela Antecipada que determinou a IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO, que é recebida, nesta parte, em seu

efeito meramente devolutivo.3. Vista à(s) parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.4. Decorrido o prazo com ou

sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo, observadas as formalidades legais.5. Int.

 

0004417-08.2007.403.6183 (2007.61.83.004417-2) - OVIDIO DA CONCEICAO(SP150697 - FABIO

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez)

dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int.

 

0004797-31.2007.403.6183 (2007.61.83.004797-5) - DJALMA CAMPOS DE ARAUJO(SP080804 - ANTONIO

MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).2. Vista à(s)

parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.4. Int.

 

0004874-40.2007.403.6183 (2007.61.83.004874-8) - CLAUDIONOR DE JESUS SOUZA(SP099858 - WILSON

MIGUEL E SP156001E - ARYANE KELLY DELLA NEGRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

1. Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).2. Vista à(s)

parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.4. Int.

 

0005844-40.2007.403.6183 (2007.61.83.005844-4) - DORACI ALVES DA SILVA(SP220716 - VERA MARIA

ALMEIDA LACERDA E SP156452E - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez)

dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int.

 

0006311-19.2007.403.6183 (2007.61.83.006311-7) - VALCIDES JOSE DOS SANTOS(SP113319 - SANDRA

BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

SEGUE TÓPICOS FINAIS DA SENTENÇA DE FLS.:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, extinguindo a fase de conhecimento com resolução do mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Revogo a tutela anteriormente deferida. Notifique-se.

 

0007484-78.2007.403.6183 (2007.61.83.007484-0) - JOSE CALADO DE LIMA(SP141372 - ELENICE

JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se V. decisão.3.

Apresente o INSS, em execução invertida e no prazo de até 30 (trinta) dias, os cálculos de liquidação dos valores

atrasados, que entende devidos, independentemente de novo despacho/intimação.4. Tratando-se de inversão do

procedimento de execução, após a apresentação do cálculo dos atrasados, será dada à parte autora oportunidade

para se manifestar sobre o mesmo, prosseguindo-se a execução, com a requisição dos respectivos valores, em

homenagem ao princípio da celeridade processual, ou apresentação de cálculos divergentes, com a citação do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 19/09/2012     632/633



INSS, em observância do que dispõe o artigo 730 do Código de Processo Civil. 5. Int.

 

0007584-33.2007.403.6183 (2007.61.83.007584-3) - JOSE RIVADAL MARTINS(SP214368 - MICHELLE

KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a apelação interposta pelo INSS, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.2. Vista à parte contrária para

contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades legais.4. Int.

 

0007743-73.2007.403.6183 (2007.61.83.007743-8) - MIGUEL DAHUD FILHO(SP192118 - JOSÉ ARIMATEIA

MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Ciência às partes da vinda dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. Cumpra-se a V.

Decisão proferida pela Superior Instância.3. Requeiram, sucessivamente, autor(a)(es) e réu, no prazo de 10 (dez)

dias para cada parte, o quê entenderem de direito.4. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais, com a anotação de Baixa-Findo.5. Int.

 

0048226-82.2007.403.6301 - REGINALDO BEZERRA DE MEDEIROS(SP159517 - SINVAL MIRANDA

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

1. Recebo a(s) apelação(ões) de ambas as partes, em seus efeitos devolutivo(s) e suspensivo(s).2. Vista à(s)

parte(s) para contrarrazões, no prazo legal.3. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, subam os autos ao

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo, observadas as formalidades

legais.4. Int.
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